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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO UND QTD P.UNT 
Prestação de serviços técnicos de engenharia 
consultiva para elaboração de projetos, apoio ao 
gerenciamento, supervisão e fiscalização das 
obras relativas aos contratos de repasse e MÊS 12 

~ . 
bem como acompanhamento, convemos, 

monitoramento de obras nos portais SICONV, 
SISMOB, SIMEC, FUNASA, SIGA e FNS 

1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
GERENCIAMENTO, SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO 

P. TOTAL 

Gerenciamento dos processos relativos aos contratos de repasse e convênios; Diagnóstico da 
situação atual e implantação de ações corretivas; Apresentação de relatório técnico circunstanciado da 
situação atual de cada contrato de repasse e convênio, junto cada órgão responsável. 

Apoio Técnico Especializado em Engenharia à Prefeitura para atendimento de demandas gerais, 
relativas ao gerenciamento dos contratos de repasse e convênios. 

Disponibilizar apoio técnico especializado em gerenciamento de processos no âmbito do 
Governo Federal e Estadual, através de toda a equipe técnica, visando dirimir eventuais impasses. 

Acompanhamento na elaboração e aprovação dos projetos; Coordenação, Definição dos 
Parâmetros Técnicos e Planejamento para a elaboração dos Projetos Técnico e demais serviços de 
engenharia; 

Deverão ser desenvolvidas ações, conjuntas com os técnicos da Prefeitura, visando o 
desenvolvimento de um trabalho coordenado entre as diversas fases dos projetos de engenharia, com a 
definição dos parâmetros técnicos exigidos pelo diversos programas do Governo Federal e Estadual, 
financiadores das obras. 

Especificações Técnicas da Obra - Análise concomitante e adequações; 

Acompanhamento quantitativo e qualitativo dos serviços; Acompanhar conjuntamente com o 
Município, a execução dos serviços nas suas diversas fases, observando a qualidade da execução e dos 
materiais utilizados. 

Atestar os quantitativos dos serviços realizados. Fazer constar no diário de obras as mudanças 
de especificações, atrasos, solicitações técnicas da fiscalização, dentre outras. 

Elaboração dos boletins de medição; Realizar visitas periódicas, in-loco, nas diversas frentes de 
serviços, para aferiras quantidades e a compatibilidade destes com os projetos de engenharia. 

Elaborar os boletins de medição conforme padrão estabelecido por cada órgão do Governo 
Federal, Estadual e Municipal, e demais documentações necessárias para a solicitação da vistoria e 
pagamento dos serviços realizados. 

Gestão junto aos órgãos Federal e Estadual, para efetivação da vistoria, ateste de obra e 
liberação dos recursos financeiros, relativos aos contratos de repasse e convênios; 

Emitir relatórios mensais de acompanhamento, individuais de cada obrado Programa, incluindo f) 
quantidades e serviços executados, aspectos ambientais e relatório fotográfico, em conformidade com os 
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projetos executivos e especificações técnicas, com todas as informações sobre o desenvolvimento das 
obras e serviços. 

ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E ALIMENTAÇÃO NOS PORTAIS SICONV, 
SISMOB, SIMEC, FUNASA, SIGA E FNS. 

Formulação de Propostas e digitalização no Portal de Convênios do Governo Federal -
SICONV e/ou Plano de Trabalho (Formulário de papel), de acordo com as sistemáticas e/ou portarias, de 
cada Ministério; - Formulação e preenchimento de Propostas utilizando o Sistema Integrado de 
Monitoramento e Execução e Controle - SIMEC, sistemas próprios do Ministério da Saúde através do 
Fundo Nacional da Saúde - FNS e FUNASA - SIGA, e preenchimento de formulários online - Carta
Consulta; - Monitoramento das análises das Propostas, adequações até sua aprovação e consequente 
assinatura dos Contratos de Repasse, Convênios e Termos de Compromisso, Execução e Prestação de 
Contas; - Expedição de oficias solicitando e encaminhando Propostas; - Encaminhamento de Propostas 
aos diversos órgãos do Governo Federal, Estadual e Instituições Internacionais; - Acompanhamento e 
orientações de Projetos Técnicos, Projetos Técnicos Sociais, Projetos de Complementações, Projetos de 
Engenharia; justificativas dos Projetos, digitação nos Portais SICONV, SIMEC, FNS, FUNASA, SIGA, 
SISMOB, entre outros; - Inserção das análises e adequações aos pareceres; - Prestação de contas através 
do portal SICONV e demais; - Acompanhamento de audiências com Ministros, Secretários, Diretores, 
Técnicos e profissionais nos Ministérios, Secretarias Estaduais e demais órgãos envolvidos no processo. 

2. EQUIPE TÉCNICA 

A proponente deverá comprovar ser dotada da seguinte equipe técnica; 

Um engenheiro civil coordenador de projetos, responsável técnico pela proponente, que 
demonstre já haver coordenado projetos similares, que, portanto, possua experiência relativa a 
metodologia e aos procedimentos vigentes naquela instituição; 

3. COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA 

O engenheiro civil deverá comprovar sua habilitação mediante certidões de acervo técnico 
expedidas pelo CREA. 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes 
exigências: 

4. DA HABILITAÇÃO 
4.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de 
seus administradores. 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
t) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
h) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomi 
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j) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, na 
data da contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo CREA, 
detentor de Certidão de Acervo Técnico - CA T por execução de serviço da natureza e volume 
equivalente ao objeto a que propõe executar; 
j.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão apresentar 
tantos atestados quantos julgarem necessários e pertinentes a um ou mais profissionais; 
j.2) A comprovação de disponibilidade do profissional, prevista na alínea " I", poderá ser feita por meio 
de declaração formal; 
j.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional, deverão participar do serviço objeto desta licitação, podendo ser substituídos por outro com 
experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração Pública Municipal (§ 
10°, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 
l) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na 
Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
1.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da aplicação das 
seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = -------------..-----------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = -------------.----------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ----------

PASSIVO CIRCULANTE 
1.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
1.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
1.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
1.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 
1.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
1.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
1.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do licitante. 
1.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
m) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
n) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 
o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo n <lição 
de aprendiz, a partir de 14 anos. 
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p) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de l º de maio de 1943. 

5. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do 
produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente 
previstas em lei; 

5.2 - A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo gestor 
do contrato; 

5.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor 
do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

5.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da 
mesma; 

5.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, alterações 
ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as propostas que 
contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

5.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer título. 

6 - DAS PENALIDADES 
6.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia 
defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública . . 

6.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1 % (um por cento) por dia, 
calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

6.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

6.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez 
por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções 
estabelecidas; 
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6.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
do adjudicatário, na forma da Lei; 

6.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal , 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 

6. 7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

7 -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emitida pela 
Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelecido no Edital; 

7.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas 
e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas 
e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 

7.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços 
ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 

7.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

7.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a execução do 
objeto; 

7.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no Edital; 

7.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
objeto; 

7.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, 
pagando os emolumentos prescritos em lei. 

7.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam 
impostas pelas autoridades. 

7.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública Municipal 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

7.12 - A CONTRATADA não será responsável: 

7.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no Edital. 
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7.13 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 
outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

8.1.1 - Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 

8.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 
constantes do Termo de Referência. 

8.1.3 - Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto do 
contrato; 

8.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou com1ssao de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a administração. 

8.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um 
dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

8.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto; 

8.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

8.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 

9. DA ESSENCIALIDADE DOS SERVIÇOS 
9.1. A essencialidade do objeto acima declinado decorre da sua imprescindibilidade à 
manutenção dos serviços públicos voltados a fiscalização e acompanhamento das obras de 
interesse público executadas pela Administração Pública Municipal, garantindo a eficiência da 
aplicação dos recursos provenientes do tesouro municipal e/ou transferências voluntárias 
(convênios), bem como diante da indubitável necessidade de constante alimentação dos sistemas 
eletrônicos de acompanhamento da execução dos serviços e liberação de recursos. (SICONV, 
SIMEC, SISMOB, FNS, FUNASA e SIGA) 

9.2. A necessária previsão de prorrogação contratual no instrumento convocatório, conforme 
permite o art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 decorre do fato de que a solução de continuidade dos 
serviços, ao fim de cada exercício financeiro, indubitavelmente acarreta prejuízo ao interesse 
público tanto quanto a administração, mormente porque a realização de novo procedimento 
licitatório impõe custos substanciais e interregno de longo prazo, não se mostrando razoável e 
tampouco econômico ao erário. 

Buritirana (MA), 1 O de agosto de 2022 

cipal de Adm1 1stração 
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APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento 
descrito no referido documento. 

~IÍ!k-~k---
ONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo, na forma do art. 38 da Lei nº 8.666/93, a Comissão Permanente de 

Licitação a iniciar o procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta 

para a Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com 

a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Buritirana (MA), 1 O de Agosto de 2022 

~ /4 ?4 ,?---, ~~ SLEY DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 



PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO : Se r v i ços Técnicos Especializados de Engenharia 
Consultiva para e laboração de projetos, apoio , 
gerenciamento , supervisão e fiscalização das obras re lativas 
aos contratos d e repasse e convenios , bem como 
acompanhament o , monito r amento de obras nos portais SICONV , 
SIMEC , SI SMOB , FUNASA , SIGA E FNS . 
LOCAL : Buritirana/MA 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 
DATA : 13 / 08/20 2 2 

ITEM 

1 

QUANT . VALOR VALOR TOTAL 
DESCRI ÇÃO UNID . CONTRATADA UNIT. 

Serviços 
Técnicos 
Espec i aliza dos 
de engenharia 
consultiva , para 
elaboração de 
projeto s , apoio , R$ 
gerenciame n to , Mês 12 12 . 000 , 00 R$14 4. 000 , 00 
supervi são e 
fis ca li zação das 
obra s r elativas 
aos c ontratos de 
repasse e 
convênios , bem 
como 
acompanhamento , 
mon itoramen t o de 
obras n o s portais 
SICONV , S ISMOS , 
SIMEC , f' UNASA 
SIGA E FN S 

PAVICOL SERVICE Assinado de forma digital 
por PAVICOL SERVICE 

EIRELl:167245670 EIRELl :16724567000140 

O O 1 40 Dados: 2022.08.13 
09:30:25 -03'00' 

PAVICOL SERVICE EIRELI 
A GÉL CA RIBEIRO GABRIEL BELIN 

R.G.: nº 028203342004-0 SSP/MA 
CPF nº 036.448.443-80 

PAV ICOL SERVICE EIRELI 

ANGELI( Assinadode 
forma d191tal por 

A RIBEIRO ANGELICA 
RIBEIRO GABRIEL 

GABRIEL BELIN:036448443 
80 

BELIN:036 Dados: 
2022.08.13 

44844 3 80 09:30:45 -03'00' 

ST Industrial Santa Isabel, Nº 2 Letra A, Parque Senharo l, Davinópolis-MA 
Escritório de apoio: Aracati Oficce - Sala 312- Imperatriz -MA 

Fone: 99-3528-4628 



PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Serviços Técnicos Especiali zados de Engenharia Consultiva para elaboração de 

projetos, apoio, gerenciam ento, supervisão e fiscalização das obras relativas aos contratos 

de repasse e convênios, bem como acompanhamento, monitoramento de obras nos portais 
SICONV, SIMEC, SISMOB, FUNASA, SIGA E FNS. 

LOCAL: Buritirana/MA 

DATA: 13/08/2022 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 

ITEM 

1 

QUANT. VALOR VALOR TOTAL 
DESCRIÇÃO UNID. CONTRATADA UNIT. 

Serviços 
Técnicos 
Especializados 
de engenharia 
consul tiva , para 
elaboração de 
projetos , apoio , R$ 
gerenciamento , Mês 12 12.500,00 R$150.000,00 
supervisão e 
fiscaliza ção das 
obras relativas 
aos contratos de 
repasse e 
convênios , bem 
como 
acompanhamento , 
monitorament o de 
obras nos portais 
SICONV , SISMOB , 
SIMEC, FUNASA 
SIGA E E'NS 

ENGESERV 
CONSTRUTOR 
A 

Assinado de forma 
digital por ENGESERV 
CONSTRUTOR.A. 
LTDA:315702010001 

L TDA:3157020 ~~dos: 2022_08_13 
10001 58 09:52:04 -03'00' 

ENGESERV CONSTRUTORA L TOA 
RUA (ARLINDO DA MOTA BANDEIRA - PORTO FRANCO/MA- 65970-000 

Fone: (99} 98182-2608 



• 

CONS ULTORIA & PR OJETOS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Serviços Técnicos Especializados de Engenharia Consultiva para elaboração de 

projetos, apoio, gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras relativas aos 

contratos de repasse e convênios, bem como acompanhamento, monitoramento de 

obras nos portais SICONV, SIMEC, SISMOB, FUNASA, SIGA E FNS. 

LOCAL: Buritirana/MA 

DATA: 15/08/2022 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR VALOR TOTAL 

CONTRATADA UNIT. 

1 

Serviços Técnicos 
Especializados de 
engenharia consultiva, 
para elaboração de 
projetos, apoio, 
gerenciamento, 
supervisão e fiscalização Mês 
das obras relativas aos 
contratos de repasse e 
convênios, bem como 
acompanhamento, 
monitoramento de obras 
nos portais SICONV, 
SISMOB, SIMEC, FUNASA 
SIGA E FNS 

A3 SULT IA E F~OJ:.TOS EIRELI 
NPJ: 40 791 412 0001 -0 1 

Anna J:lir::i C.M. De Coimbr::i 
CPF: 616 Z1 1 573-S l - Propnc tarla 

12 

CNPJ: 40.791.412/0001-01 

R$ 11.500 R$138.000 

Rua Urbano Santos, º 155, Ed. Aracati Office - Sala 412 Centro, Imperatriz-MA 
CEP: 65900-410 

Fone: (99) 99163-1776/ E-mail: engenharia@a3projetos.live 



• 

ITEM 

1 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO UND QTD P.UNT 
Prestação de serviços técnicos de engenharia 
consultiva para elaboração de projetos, apoio ao 
gerenciamento, supervisão e fiscalização das 
obras relativas aos contratos de repasse e MÊS 12 12.000,00 

~ . 
convemos, bem como acompanhamento, 
monitoramento de obras nos portais SICONV, 
SISMOB, SIMEC, FUNASA, SIGA e FNS 

1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
GERENCIAMENTO, SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO 

P. TOTAL 

144.000,00 

Gerenciamento dos processos relativos aos contratos de repasse e convênios; Diagnóstico da 
situação atual e implantação de ações corretivas; Apresentação de relatório técnico circunstanciado da 
situação atual de cada contrato de repasse e convênio, junto cada órgão responsável. 

Apoio Técnico Especializado em Engenharia à Prefeitura para atendimento de demandas gerais, 
relativas ao gerenciamento dos contratos de repasse e convênios. 

Disponibilizar apoio técnico especializado em gerenciamento de processos no âmbito do 
Governo Federal e Estadual, através de toda a equipe técnica, visando dirimir eventuais impasses. 

Acompanhamento na elaboração e aprovação dos projetos; Coordenação, Definição dos 
Parâmetros Técnicos e Planejamento para a elaboração dos Projetos Técnico e demais serviços de 
engenharia; 

Deverão ser desenvolvidas ações, conjuntas com os técnicos da Prefeitura, visando o 
desenvolvimento de um trabalho coordenado entre as diversas fases dos projetos de engenharia, com a 
definição dos parâmetros técnicos exigidos pelo diversos programas do Governo Federal e Estadual, 
financiadores das obras. 

Especificações Técnicas da Obra - Análise concomitante e adequações; 

Acompanhamento quantitativo e qualitativo dos serviços; Acompanhar conjuntamente com o 
Município, a execução dos serviços nas suas diversas fases, observando a qualidade da execução e dos 
materiais utilizados. 

Atestar os quantitativos dos serviços realizados. Fazer constar no diário de obras as mudanças 
de especificações, atrasos, solicitações técnicas da fiscalização, dentre outras. 

Elaboração dos boletins de medição; Realizar visitas periódicas, in-loco, nas diversas frentes de 
serviços, para aferiras quantidades e a compatibilidade destes com os projetos de engenharia. 

Elaborar os boletins de medição conforme padrão estabelecido por cada órgão do Governo 
Federal, Estadual e Municipal, e demais documentações necessárias para a solicitação da vistoria e 
pagamento dos serviços realizados. 

Gestão junto aos órgãos Federal e Estadual, para efetivação da vistoria, ateste de obra :._ . \) 
liberação dos recursos financeiros, relativos aos contratos de repasse e convênios; ~ 

Emitir relatórios mensais de acompanhamento, individuais de cada obrado Programa, incluindo 
quantidades e serviços executados, aspectos ambientais e relatório fotográfico, em conformidade com os 
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projetos executivos e especificações técnicas, com todas as informações sobre o desenvolvimento das 
obras e serviços. 

ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E ALIMENTAÇÃO NOS PORTAIS SICONV, 
SISMOB, SIMEC, FUNASA, SIGA E FNS. 

Formulação de Propostas e digitalização no Portal de Convênios do Governo Federal -
SICONV e/ou Plano de Trabalho (Formulário de papel), de acordo com as sistemáticas e/ou portarias, de 
cada Ministério; - Formulação e preenchimento de Propostas utilizando o Sistema Integrado de 
Monitoramento e Execução e Controle - SIMEC, sistemas próprios do Ministério da Saúde através do 
Fundo Nacional da Saúde - FNS e FUNASA - SIGA, e preenchimento de formulários online - Carta
Consulta; - Monitoramento das análises das Propostas, adequações até sua aprovação e consequente 
assinatura dos Contratos de Repasse, Convênios e Termos de Compromisso, Execução e Prestação de 
Contas; - Expedição de oficios solicitando e encaminhando Propostas; - Encaminhamento de Propostas 
aos diversos órgãos do Governo Federal, Estadual e Instituições Internacionais; - Acompanhamento e 
orientações de Projetos Técnicos, Projetos Técnicos Sociais, Projetos de Complementações, Projetos de 
Engenharia; justificativas dos Projetos, digitação nos Portais SICONV, SIMEC, FNS, FUNASA, SIGA, 
SISMOB, entre outros; - Inserção das análises e adequações aos pareceres; - Prestação de contas através 
do portal SICONV e demais; - Acompanhamento de audiências com Ministros, Secretários, Diretores, 
Técnicos e profissionais nos Ministérios, Secretarias Estaduais e demais órgãos envolvidos no processo. 

2. EQUIPE TÉCNICA 

A proponente deverá comprovar ser dotada da seguinte equipe técnica; 

Um engenheiro civil coordenador de projetos, responsável técnico pela proponente, que 
demonstre já haver coordenado projetos similares, que, portanto, possua experiência relativa a 
metodologia e aos procedimentos vigentes naquela instituição; 

3. COMPRO V AÇÃO DA CAP A CIDADE TÉCNICA 

O engenheiro civil deverá comprovar sua habilitação mediante certidões de acervo técnico 
expedidas pelo CREA. 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes 
exigências: 

4. DA HABILITAÇÃO 
4.1 -As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de 
seus administradores. 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
h) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - C~ 
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j) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, na 
data da contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo CREA, 
detentor de Certidão de Acervo Técnico - CA T por execução de serviço da natureza e volume 
equivalente ao objeto a que propõe executar; 
j.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão apresentar 
tantos atestados quantos julgarem necessários e pertinentes a um ou mais profissionais; 
j.2) A comprovação de disponibilidade do profissional, prevista na alínea " I", poderá ser feita por meio 
de declaração formal; 
j.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional, deverão participar do serviço objeto desta licitação, podendo ser substituídos por outro com 
experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração Pública Municipal (§ 
10º, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 
1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na 
Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
1.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da aplicação das 
seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = -------------....----------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = ------------..----------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

1.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
1.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
1.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
1.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 
l.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
l.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
I.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do licitante. 
I.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho _Regional de Contabilidade. 
m) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
n) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 
o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salv a condição 
de aprendiz, a partir de 14 anos. 
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p) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

5. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do 
produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente 
previstas em lei; 

5.2 - A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo gestor 
do contrato; 

5.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor 
do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

5.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da 
mesma; 

5.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, alterações 
ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as propostas que 
contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

5.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer título. 

6 - DAS PENALIDADES 
6.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia 
defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

6.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1 % (um por cento) por dia, 
calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

6.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratua~ cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

6.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez 
por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções 
estabelecidas; 

ft 
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6.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
do adjudicatário, na forma da Lei; 

6.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 

6. 7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

7 -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emitida pela 
Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelecido no Edital ; 

7.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas 
e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas 
e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 

7.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços 
ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 

7.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

7.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a execução do 
objeto; 

7.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no Edital ; 

7.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
objeto; 

7.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, 
pagando os emolumentos prescritos em lei. 

7.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam 
impostas pelas autoridades. 

7.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública Municipal 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

7.12 -A CONTRATADA não será responsável: 

7.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no Edital. 
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G 

7.13 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer 
outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

8.1.1 - Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 

8.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 
constantes do Termo de Referência. 

8.1.3 - Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto do 
contrato; 

• 8.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou com1ssao de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a administração. 

• 

8.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um 
dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

8.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto; 

8.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

8.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 

9. DA ESSENCIALIDADE DOS SERVIÇOS 
9.1. A essencialidade do objeto acima declinado decorre da sua imprescindibilidade à 
manutenção dos serviços públicos voltados a fiscalização e acompanhamento das obras de 
interesse público executadas pela Administração Pública Municipal, garantindo a eficiência da 
aplicação dos recursos provenientes do tesouro municipal e/ou transferências voluntárias 
(convênios), bem como diante da indubitável necessidade de constante alimentação dos sistemas 
eletrônicos de acompanhamento da execução dos serviços e liberação de recursos. (SICONV, 
SIMEC, SISMOB, FNS, FUNASA e SIGA) 

9.2. A necessária previsão de prorrogação contratual no instrumento convocatório, conforme 
permite o art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 decorre do fato de que a solução de continuidade dos 
serviços, ao fim de cada exercício financeiro, indubitavelmente acarreta prejuízo ao interesse 
público tanto quanto a administração, mormente porque a realização de novo procedimento 
licitatório impõe custos substanciais e interregno de longo prazo, não se mostrando razoável e 
tampouco econômico ao erário. 

Buritirana (MA), 17 de agosto de 2022 

-r=~)L6,..,:.~...JL.L.~4----+~~ flf'\_ ~,Q,.__· ~ 
dos Santos e eira ~ 

Secretária umc1pal de Admm1s ração 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento 

~

descrito no referido documento. 

-___:__ /4 ~ fo ~ 
~ SLEY DOSSANTÓSSOUSA 

Prefeito Municipal 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CNPJ nº 01.601 .303/0001-22 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREÇO MÉDIO DE MERCADO 

OBJETO UND QTD P.UNT 
Prestação de serviços técnicos de engenharia 
consultiva para elaboração de projetos, apoio ao 
gerenciamento, supervisão e fiscalização das 
obras relativas aos contratos de repasse e MÊS 12 12.000,00 

~ . 
bem como acompanhamento, convemos, 

monitoramento de obras nos portais SICONV, 
SISMOB, SIMEC, FUNASA, SIGA e FNS 

P. TOTAL 

144.000,00 

Buritirana (MA) 17 de agosto de 2022 

~~~~~ ~e: ~ 
pai de Admims ração 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SETOR DE CONTABILIDADE 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos de engenharia 

consultiva. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa 

do Exercício referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 144.000,00 ( cento 

e quarenta e quatro mil reais), conforme classificação abaixo: 

04.122.0002.2-009 -Man. Secretaria de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 

3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PP A. 

R 

Buritirana (MA), 19 de agosto de 2022 

iranda Duarte 
e 116ss10 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESPACHO 

Recebidos os autos de solicitação de realização de despesas deflagro o certame na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL posto que o objeto a ser adquirido enquadra-se no conceito de 

"serviço comum" estabelecido no art. 1 º, parágrafo único, da Lei nº 10.520/02 c/c Decreto 

Municipal nº 005/2013, considerando que suas especificações são padronizadas e usuais no 

mercado. 

O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL tendo em vista a 

indivisibilidade do objeto, aferida pelo Termo de Referência, bem como a indubitável 

economicidade alcançada por meio deste e, por conseqüência, a obtenção de proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública Municipal. 

Buritirana (MA), 19 de agosto de 2022 

Pregoeiro 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER - PGM 

A PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de ofício remetido à Comissão Permanente de 

Licitação para, em adotando os procedimentos legais cabíveis, proceder à realização 

de certame destinado a "[ ... ] prestação de serviços técnicos de engenharia 

consultiva para elaboração de projetos, apoio ao gerenciamento, supervisão e 

fiscalização das obras relativas aos contratos de repasse e convênios, bem 

como acompanhamento, monitoramento de obras nos portais SICONV, 

SISMOS, SIMEC, FUNASA, SIGA e FNS [ ... ]". 

De posse da documentação enviada pela Secretaria 

Municipal de Administração, o Pregoeiro Municipal procedeu à abertura de licitação 

na modalidade de Pregão Presencial. 

É o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito , a natureza do objeto do certame deflagrado se 

coaduna com o disposto no parágrafo único do art. 1°, da Lei nº 10.520/02, in verbis: 

"Art. 1°. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 

adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por 

esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os 

fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais no mercado." (destaques e grifos nossos) 

Por seu turno, regulamentando a diploma legal acima 

declinado, vem o Decreto Municipal nº 005/2013 estabelecer em seu art. 1 º que: 

"Art. 1~ Fica aprovado, na forma do Anexo a este Decreto, o 

Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão, 

para a aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do 

Município de Buritirana." (destaques e grifos nossos) 

Cumpre observar que a minuta do instrumento convocatório 

exige, à título de participação no certame, toda a documentação a que aludem os 

arts. 4°, XIII da Lei nº 10.520/02 c/c arts. 28 a 31 , da Lei nº 8.666/93 o que, de plano, 

permite-nos constatar, in casu, a observância dos princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade e moralidade administrativa, dentre outros. 

Observa-se, ainda, que a minuta do edital do certame prevê, 

minuciosamente, as regras da licitação, bem como traz como conteúdo anexos 

contendo a seguinte documentação: Proposta de Preços, Termo de Referência, 

modelo de carta credencial , minuta do contrato, declaração a que alude o art. 27, V, 

da Lei nº 8.666/93, modelo de declaração de ciência de cumprimento dos requisitos 

da habilitação e modelo de declaração de enquadramento nas situações previstas 

na LC nº 123/06, o que se coaduna com o interesse público e legislação aplicável. 

No tocante à minuta do contrato administrativo, acostada ao 

feito , é de se ver que encontra-se em conformidade com os ditames do art. 55 e 

incisos da Lei 8.666/93. 

Sobre o tema, invocamos a lição de José dos Santos 

Carvalho Filho que, no mesmo diapasão, ensina: 

2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 

O!,··. r r ' .. , 

. Ullí,-' j 

"Por outro lado, devem constar nos contratos o preâmbulo, o nome 

das partes e seus representantes, o objeto do ajuste, o ato 

autorizativo do contrato, o número do processo da licitação, ou, se 

for o caso, da dispensa ou da inexigibilidade, e a menção de que 

seu regime jurídico é o da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULAS ESSENCIAIS 

Constituem cláusulas essenciais dos contratos administrativos 

aquelas indispensáveis à validade do negócio jurídico. As cláusulas 

que não tem esse condão, e que variam em conformidade com a 

natureza do contrato, são consideradas acidentais . 

Deve o contrato conter necessariamente algumas cláusulas, e estas 

estão relacionadas no art. 55 do Estatuto. Encontram-se na relação, 

dentre outras, a que defina o objeto e suas características; que 

indique o regime de execução, bem como o preço e as condições de 

pagamento; que demarque os prazos; que aponte os recursos; que 

fixe a responsabilidade das partes, etc." (ob. cit. pg . 169/170) 

(destaques e grifos nossos) 

Tendo em vista a observação, por parte da Administração 

Pública, de todos os requisitos legalmente exigidos, opina este Órgão pela 

legalidade da minuta do instrumento convocatório . 

julgar cabíveis. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se ao Pregoeiro Municipal para as providências que 

Buritirana (MA), 22 de agosto de 2022 

Anderson Leoncio de Almeida Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 17. 798 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 
TIPO: Menor Preço Global 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.036/2022 - CPL 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 14 de Setembro de 2022 
às 08:00 hs (oito horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente 
licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente. 

A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, por seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
designados por Decreto Municipal, toma público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
e julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS e 
HABILITAÇÃO na Av. Senador La Rocque s/n Centro. 

1-DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para a prestação de serviços 
técnicos de engenharia consultiva para elaboração de projetos, apoio ao gerenciamento, supervisão 
e fiscalização das obras relativas aos contratos de repasse e convênios, bem como 
acompanhamento, monitoramento de obras nos portais SICONV, SISMOB, SIMEC, FUNASA, 
SIGA e FNS. 

1.2. O valor estimado da contratação é de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). 

2 - DOS ANEXOS 
a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência; 
b) Anexo II - Modelo de Carta Credencial; 
c) Anexo III - Minuta do Contrato; 
d) Anexo IV - Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei n.º 8.666/93 ; 
e) Anexo V 
habilitação; 
f) Anexo VI 

- Modelo de declaração de ciência de cumprimento dos requisitos de 

- Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEL 

3 - DO SUPORTE LEGAL 
3.1- Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, 
Decreto Municipal nº 05/2013 , Decreto Municipal nº 04/2017 e por este Edital e seus anexos, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei nº 8.666/93 e demais 
normas regulamentares aplicáveis. 

4 - DA DOTAÇÃO 
4.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

04.122.0002.2-009 - Man. Secretaria de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

5 - DA PARTICIPAÇÃO V 
5.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com Q 
o objeto e que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação e 
requisitos mínimos de classificação das propostas e seus anexos, e se apresentarem ao · 
dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 

5.2 - Não poderão participar desta licitação: 
l 



5.2.1- Pessoas Físicas; 

~,. 
( ª ,· 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

,-· . ... ~ , ..... , .. : vv ~ .. , ·- J 

5.2.2 - Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em 
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda 
empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

5.2.3 - Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública 
ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes declaradas inidôneas, 
ainda que tal fato se dê após o início do certame; 

5.2.4 - Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

5.2.5 - Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

• 5.2.6 - Empresas que se apresentem em forma de consórcios. 

• 

5.2.7- Empresas das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de Buritirana 
-MA. 

6. - DO CREDENCIAMENTO 
6.1 - As licitantes deverão se apresentar junto a(o) Pregoeira(o) por meio de um representante, 
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, 
podendo ser utilizado o modelo do Anexo II do Edital, ou procuração que o nomeie a participar 
deste procedimento Iicitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada, 
comprovando os necessários poderes para formular verbalmente lances de preços, firmar 
declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao presente certame. 

6.1.1 - No caso de titular, diretor ou soc10 da empresa, apresentar documento de identidade 
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a mesma . 

6.1.2 - As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for 
representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade 
jurídica; 

6.1.3 - As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes, 
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o 
modelo do Anexo V do Edital. 

6.1.4 - As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEi deverão apresentar 
Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está sediada e declaração que 
comprove sua condição de ME, EPP ou MEi, atestando ainda que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo k 
VI do Edital. 0 
6.1.4.1. Na hipótese do item 6.1.4, não serão considerados os documentos que estejam dentro de 
envelopes lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva sessão. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

6.1.4.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o 
item 6.1.4. deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser 
prestada com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 

6.1.4.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na 
legislação pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, no afastamento da 
licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

6.1.4.4. No caso de microempreendedor individual - MEI, a declaração da condição de que trata o 
item 6.1.4. poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

6.1.4.5. A falta da Certidão Simplificada da Junta Comercial e da declaração de enquadramento da 
licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua imperfeição não conduzirá ao 
seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006. 

6.1.5 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o) Pregoeiro(a) 
fora dos envelopes, em sua versão original, os quais farão parte do processo licitatório, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade; 

6.2 - Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais ou sejam 
descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1. 

6.3 - A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para se 
manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado representando 
mais de um licitante. 

6.4 - As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR-Aviso de Recebimento) 
deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos cuidados do Pregoeiro 
municipal. 

6.5 - Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo corre10, que 
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão. 

6.6 - Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal, 
comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em tempo 
hábil. 

7. - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
7.1 - Por força da Lei Complementar nº 123/06 e do Decreto Municipal nº 010/17, as 
microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e os microempreendedores individuais 
- MEis que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os procedimentos a seguir l 
dispostos: Ó 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEi, e que eventualmente 
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão 
consignar tal informação expressamente na declaração prevista no item 6.1.3 

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta 
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seja uma ME, EPP ou MEI, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a 
documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade 
fiscal apresentem alguma restrição; 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do 
resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" deverá ser concedida pelo pregoeiro quando 
requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 

e) A abertura da fase recursai em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal de que tratam as alíneas "c" e "d". 

f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas "c" e "d" implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei n~ 
8.666/93, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
MEis, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por 
MEs, EPPs ou MEis sejam iguais ou até 5% ( cinco por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

h) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 
MEis sediadas no âmbito local (limites geográficos do município de Buritirana - MA). 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, 
EPPs ou MEis locais sejam iguais ou até 10% ( dez por cento) superiores a melhor proposta 
classificada. 

i) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 
estabelecido no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob 
pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, 
sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 

• beneficios previstos no Decreto Municipal nº 004/2017. 

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo: 

a) a ME, EPP ou MEi mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta 
no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em 
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou MEI) no caso da alínea "g" e (ME, 
EPP ou MEI - sediadas no âmbito local) no caso da alínea "h", desde que seu preço seja 
aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEI, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as MEs, EPPs ou MEis remanescentes, na ordem classificatória, para o ~ 
exercício do mesmo direito; ij 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs ou MEis que se 
encontrem enquadradas no item 7.2., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, alínea c, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
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f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por ME, EPP ou MEL 

8 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte 
externa as seguintes informações: 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA 
PREGÃO Nº 012/2022 
ENVELOPE 1- PROPOSTA DE PREÇOS 
Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana- MA CEP 65.935-000 
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço) 
(A PROPOSTA PODERÁ SER APRESENTADA ENCADERNADA E NUMERADA) 

8.2 - Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos: 
a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por 
pessoa juridicamente habilitada pela empresa; 
b) Conter descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto, inclusive 
marca e/ou modelo do produto cotado, quando for o caso, conforme Anexo I, e respectivo preço por 
item, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo 
e por extenso. Só serão aceitas até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. 
Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre o 
valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último. 
b.1) PARA A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÁ SER 
UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NA PLANILHA DO ANEXO I 
DESTE EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA. 
c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de 
Referencia (Anexo I) correspondente aos itens a serem adquiridos e estar datada e assinada por 
pessoa juridicamente habilitada pela empresa. 
d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital e seus Anexos. 

9 - DA ACEITAÇÃO TÁCITA 
9.1- Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do 
produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, 
transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente ~ 
previstas em lei; ~ 

9.2 - A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 

9.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
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9.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
entrega da mesma; 

9.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, 
alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as 
propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

9.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos a qualquer título. 

9.6 - O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na 
desclassificação do licitante; 

9.7 - Caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam omitidos na Proposta de 
Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item 9.2 e 9.3, 
respectivamente. 

10 - DA HABILITAÇÃO 
10.1 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua 
parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação: 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA 
PREGÃO Nº 012/2022 
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana- MA CEP 65.935-000 
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço) 
(OS DOCUMENTOS PODERÃO SER APRESENTADOS ENCADERNADOS E 
NUMERADOS) 

10.2 - Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser apresentados em 
original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos 
prazos de validade; 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores. 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; ~ 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF -Certificado de Regularidade do ~ 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
h) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA; 
j) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, 
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na data da contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo 
CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de serviço da natureza e 
volume equivalente ao obieto a gue propõe executar; 
j.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão 
apresentar tantos atestados quantos julgarem necessários e pertinentes a um ou mais profissionais; 
j.2) A comprovação de disponibilidade do profissional, prevista na alínea "l", poderá ser feita por 
meio de declaração formal; 
j.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico
profissional, deverão participar do serviço objeto desta licitação, podendo ser substituídos por outro 
com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração Pública 
Municipal(§ 10º, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 
1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro 
na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios; 
1.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO LG= ----------~--------
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = --------------,----------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ----------

PASSIVO CIRCULANTE 
1.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
de cálculos juntado ao balanço. 
1.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
1.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
1.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
1.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
1.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
1.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da ~ 
sede ou domicílio do licitante. / 
1.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
m) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
n) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, através da apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado. 
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o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
p) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

10.3 - Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP J da 
matriz, ou; 

10.3.1- Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
filial , exceto quanto à Certidão de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, por constar no 
próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de 
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, 
devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a 
centralização; 

10.3.2- Serão dispensados da apresentação com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

10.4. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela Internet, somente produzirão efeitos 
após a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor. 

10.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na inabilitação do 
licitante. 

11 - DO PROCEDIMENTO 
11.1 - No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus 
representantes legais, o pregoeiro receberá os documentos de credenciamento, os envelopes 
contendo as propostas de preços (envelope 01) e os documentos de habilitação (envelope 02); 

11.1.1 - O pregoeiro poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a 
abertura dos trabalhos; 

11.2 - Iniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo pregoeiro, pelo que 
se recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local designado pelo 
menos 15 (quinze) minutos antes do referido horário; 

11.3 - Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes e 
uma vez apresentada pelos últimos a declaração constante do ANEXO V, serão recebidas as 
propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da conformidade das propostas 
com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do preço, desclassificando-se as 
incompatíveis; 

11.3.1. Por ocasião da participação de ME, EPP ou MEI, uma vez apresentados o documento e a / 
declaração de que trata o item nº 6.1.4 (ANEXO VI), o pregoeiro comunicará aos presentes quais 
são as microempresas e empresas de pequeno porte participantes do certame que poderão se valer 
dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

11.4 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o autor 
da oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços até 10% ( dez por cento) 
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superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, 
até a proclamação do vencedor, observado o disposto no item nº 7.1 "g" e "h" e item nº 7.2. 

11.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao 
licitante, na ordem decrescente dos preços; 

11.4.2 -Poderá a(o) Pregoeira(o): 
a) Advertir os licitantes; 
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos; 
c) Definir tempo para os lances verbais; 
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares; 
e) Suspender e recomeçar o Pregão 
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim como, 
qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, sem prejuízo das penas legais aplicáveis em 
cada caso . 

11.4.3 - Dos lances ofertados não caberá retratação; 

11.4.4 - Depois de definido o lance de menor preço e na hipótese de restarem dois ou mais 
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos licitantes 
remanescentes; 

11.5 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no item 11.4, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo 
de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos participarão da etapa de 
lances verbais); 

11.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas; 

11. 7 - Caso não sejam ofertados lances verbais por todos os licitantes, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 

11.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 

11.8.1 - Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o 
início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação. 

11.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o menor 
preço ofertado, o pregoeiro imediatamente dará início à abertura do envelope contendo os 
documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar; 

11.10 - Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o t 
pregoeiro prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente classificada em 
segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste 
edital; 

11.11 - Nas situações previstas nos subitens 11.7, 11.8 e 11.10, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 
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11.12 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem dos 
licitantes sendo declarado vencedor aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe adjudicado pelo 
pregoeiro o objeto do certame; 

11.13 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os 
"Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas poderão retirá
los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos; 

11.14 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo pregoeiro e por 
todos os licitantes presentes. 

12 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
12.1 - Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em consonância com o que estabelece 
a legislação pertinente; 

12.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste edital, 
notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços; 

12.3 - Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente, classificada em 
primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital, apresente 
o MENOR PREÇO GLOBAL; 

12.4 - Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após os 
lances verbais, se for o caso, o Pregoeiro procederá ao desempate, na mesma sessão e na presença 
de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma do disposto no § 2° do artigo 45 
da Lei nº 8.666/93; 

12.5 - No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante, 
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor 
unitário; 

13-DO DIREITO DE RECURSO 
13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o 
prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos; 

13.2 - O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzido a termo 
em ata. Não serão considerados os recursos interpostos ou enviados por fax-símile ou cujos 
respectivos prazos legais estejam expirados. 

13.3 - O(s) recurso(s) não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade superior, por t 
intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à autoridade 
superior, devidamente informado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais; 

13.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

13.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudica e homologa a presente licitação para determinar a contratação; 

10 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

000 

13.6 - A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

14-DA CONTRATAÇÃO 
14.1 - Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s) 
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença. 

14.2 - O(s) licitante(s) vencedor (es) terá (ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma 
única vez, a critério da Administração Pública Municipal, para atender à convocação prevista no 
item anterior. 

14.3 - Se o(s) licitante(s) vencedor (es) não apresentar (em) situação regular ou recusar-se a 
executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o 
disposto no subitem acima. 

14.4 - ão será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a 
associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial. 

15. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
15.1. A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 

15.2. O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

15.3. O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 

15.4. No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
• substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

15.5. O prazo contratual para a prestação dos serviços será de doze meses, podendo ser 
prorrogado/aditivado de acordo com necessidade da contratante e dada a característica de serviços 
contínuos do objeto a ser contratado, ficando comprovada a vantagem econômica para a 
Administração Pública, nos termos do art. 57, inc. II da Lei n. 8.666/93. 

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
16.1. Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o termo 
de recebimento. 

16.2. O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as r1 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na Í 
Proposta. 

16.3. Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem sido 
conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas neste 
edital. 
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16.4. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabilidade, 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a 
apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

17 - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
17.1. O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração, Fazenda 
e Gestão Orçamentária, mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, 
em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas 
fiscais do(a) fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 

17.2. O pagamento deverá ser efetuado em PAR CELAS proporcionais mediante o( a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar 
vinculado a liquidação total do empenho. 

17.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça 
do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de 
impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN. 

17.4. A periodicidade dos pagamentos será mensal. 

17.5. Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 

17.6. A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 

17.7. Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie as 
medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 

17.8. No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da data 
de recebimento do documento corrigido. 

17.9. A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do contrato. 

17.10. A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada. 

18. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
18.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

18.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.º 
8.666/93. 
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19 - DAS PENALIDADES 
19.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso 
na execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

19.2 - O atraso na execução dos serviços objeto da presente licitação implicará na incidência de 
multa de 1 % (um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
(trinta por cento) do respectivo valor; 

19.2.1 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

19.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das 
demais sanções estabelecidas; 

19.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

19.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data 
de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

19.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Fornecimento/execução dos 
serviços, emitida pela Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelecido neste Edital; 

20.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas t 
custas e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, / 
erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 

20.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de 
serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado 
o prazo. 
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20.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não 
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes; 

20.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a 
execução do objeto; 

20.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no 
presente Edital; 

20. 7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto; 

20.8- Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, 
pagando os emolumentos prescritos em lei. 

20.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes 
sejam impostas pelas autoridades. 

20.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública 
Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

20.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

20.12 - Outras obrigações constantes neste Edital e no contrato administrativo decorrente. 

20.13 -A CONTRATADA não será responsável: 

• 20.13.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital. 

20.14 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, seJam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 

21. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
21.1 - A Contratante, durante a vigência deste contrato, se compromete a: 

21.2 - Verificar se os serviços foram executados com observação às disposições pertinentes no 
Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto ~ 
executado; \ 

21.3 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos 
mínimos constantes do Termo de Referência. 

21.4 - Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto do contrato; 
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21.5 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a administração. 

21.6 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de 
cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias; 

21.7 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra 
durante a execução do objeto; 

21.8 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

21.9 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
Obrigações Contratuais; 

22 - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
22.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93. 

22.1.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços 
ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
( cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou \ 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação. 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

15 



tii) 
ESTADO DO MARANHÃO Q 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviços, 
nos prazos contratuais, bem como das fontes de alimentos naturais especificadas nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do contrato. 

23. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto 
à intenção de interposição de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente 
será submetido à homologação da autoridade superior; 

23.1.1 - No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a 
autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado; 

23.2 - O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescunos ou 
supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1 º, da Lei nº 8.666/93; 

23.3 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

23.4 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão Presencial. 

23.5 - Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como a impugnação ao Edital deverão ser 
dirigidos ao Pregoeiro e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, cabendo 
ao Pregoeiro receber, examinar, e submetê-los a autoridade competente que decidirá sobre a 

• pertinência. 

23.6 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo-o aceito sem 
objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem; 

23. 7 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas 
exigências e condições; 

23.8 - O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover 
diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 

23.9 - Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros formais da f 
proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da ij 
licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes; 

23.10 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação/fornecimento; 
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23.11 - Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá a redação deste instrumento 
convocatório; 

23.12 - Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública 
Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame. 

23.13 - Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com vista 
franqueada aos interessados na licitação; 

23.14- As decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão 
publicados na Imprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes. 

23.15 - Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das 
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver 
suspenso. 

23.16 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o dia do vencimento. 

23.17 - O Edital e seus anexos poderão ser consultados gratuitamente por meio do site 
www.buritirana.ma.gov.br ou obtidos mediante solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de 
R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, 
estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão 
Permanente de Licitações sito na A v. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA. 

Buritirana (MA), 23 de agosto de 2022 

Pregoeiro Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 - CPL 

Prezados Senhores, 

ANEXOI 
(Proposta de Preços) 

----------de de 

______ (empresa), com sede na cidade de _________ à Rua ______ , n.º 
inscrita no CNPJ/MF sob o número ________ . neste ato representada por 

-----------~ portador do CPF n.º ____ e R.G. n.º ______ , abaixo 
assinado propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, através da Secretaria Municipal de 
Administração, os preços infra discriminados para a prestação de serviços técnicos de engenharia 
consultiva para elaboração de projetos, apoio ao gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras 
relativas aos contratos de repasse e convênios, bem como acompanhamento, monitoramento de 
obras nos portais SICONV, SISMOB, SIMEC, FUNASA, SIGA e FNS, objeto do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 012/2022 - CPL: 

ITEM OBJETO UND QTD P.UNT P. TOTAL 
Prestação de serviços técnicos de engenharia 
consultiva para elaboração de projetos, apoio ao 
gerenciamento, supervisão e fiscalização das 

1 obras relativas aos contratos de repasse e MÊS 12 
~ . 

bem como acompanhamento, convemos, 
monitoramento de obras nos portais SICONV, 
SISMOB, SIMEC, FUNASA, SIGA e FNS 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" 
expedida pela Secretaria Municipal de Administração; 

c) O valor total da proposta é de R$ __ (~--~) 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 - CPL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM OBJETO UND QTD P.UNT 
Prestação de serviços técnicos de engenharia 
consultiva para elaboração de projetos, apoio ao 
gerenciamento, supervisão e fiscalização das 

1 obras relativas aos contratos de repasse e MÊS 12 12.000,00 
A • bem convemos, como acompanhamento, 

monitoramento de obras nos portais SICONV, 
SISMOB, SIMEC, FUNASA, SIGA e FNS 

1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

P.TOTAL 

144.000,00 

- GERENCIAMENTO, SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO 

• 

Gerenciamento dos processos relativos aos contratos de repasse e convemos; Diagnóstico da 
situação atual e implantação de ações corretivas; Apresentação de relatório técnico circunstanciado da 
situação atual de cada contrato de repasse e convênio, junto cada órgão responsável. 

Apoio Técnico Especializado em Engenharia à Prefeitura para atendimento de demandas gerais, 
relativas ao gerenciamento dos contratos de repasse e convênios. 

Disponibilizar apoio técnico especializado em gerenciamento de processos no âmbito do Governo 
Federal e Estadual, através de toda a equipe técnica, visando dirimir eventuais impasses. 

Acompanhamento na elaboração e aprovação dos projetos; Coordenação, Definição dos Parâmetros 
Técnicos e Planejamento para a elaboração dos Projetos Técnico e demais serviços de engenharia; 

Deverão ser desenvolvidas ações, conjuntas com os técnicos da Prefeitura, visando o 
desenvolvimento de um trabalho coordenado entre as diversas fases dos projetos de engenharia, com a 
definição dos parâmetros técnicos exigidos pelo diversos programas do Governo Federal e Estadual, 
financiadores das obras . 

Especificações Técnicas da Obra - Análise concomitante e adequações; 

Acompanhamento quantitativo e qualitativo dos serviços; Acompanhar conjuntamente com o 
Município, a execução dos serviços nas suas diversas fases, observando a qualidade da execução e dos 
materiais utilizados. 

Atestar os quantitativos dos serviços realizados. Fazer constar no diário de obras as mudanças de 
especificações, atrasos, solicitações técnicas da fiscalização, dentre outras. 

Elaboração dos boletins de medição; Realizar visitas periódicas, in-loco, nas diversas frentes de 
serviços, para aferiras quantidades e a compatibilidade destes com os projetos de engenharia. 

Elaborar os boletins de medição conforme padrão estabelecido por cada órgão do Governo Federal, 
Estadual e Municipal, e demais documentações necessárias para a solicitação da vistoria e pagamento dos 
serviços realizados. V 

Gestão junto aos órgãos Federal e Estadual, para efetivação da vistoria, ateste de obra e liberação 
dos recursos financeiros, relativos aos contraíos de repasse e convênios; ~ 
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Emitir relatórios mensais de acompanhamento, individuais de cada obrado Programa, incluindo 
quantidades e serviços executados, aspectos ambientais e relatório fotográfico, em conformidade com os 
projetos executivos e especificações técnicas, com todas as informações sobre o desenvolvimento das obras e 
serviços. 

ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E ALIMENTAÇÃO NOS PORTAIS SICONV, 
SISMOB, SIMEC, FUNASA, SIGA E FNS. 

Formulação de Propostas e digitalização no Portal de Convênios do Governo Federal - SICONV 
e/ou Plano de Trabalho (Formulário de papel), de acordo com as sistemáticas e/ou portarias, de cada 
Ministério; - Formulação e preenchimento de Propostas utilizando o Sistema Integrado de Monitoramento e 
Execução e Controle - SIMEC, sistemas próprios do Ministério da Saúde através do Fundo Nacional da 
Saúde - FNS e FUNASA - SIGA, e preenchimento de formulários online - Carta-Consulta; -
Monitoramento das análises das Propostas, adequações até sua aprovação e consequente assinatura dos 
Contratos de Repasse, Convênios e Termos de Compromisso, Execução e Prestação de Contas; - Expedição 
de oficias solicitando e encaminhando Propostas; - Encaminhamento de Propostas aos diversos órgãos do 
Governo Federal, Estadual e Instituições Internacionais; - Acompanhamento e orientações de Projetos 
Técnicos, Projetos Técnicos Sociais, Projetos de Complementações, Projetos de Engenharia; justificativas 
dos Projetos, digitação nos Portais SICONV, SIMEC, FNS, FUNASA, SIGA, SISMOB, entre outros; -
Inserção das análises e adequações aos pareceres; - Prestação de contas através do portal SICONV e demais; 
- Acompanhamento de audiências com Ministros, Secretários, Diretores, Técnicos e profissionais nos 
Ministérios, Secretarias Estaduais e demais órgãos envolvidos no processo. 

2. EQUIPE TÉCNICA 

A proponente deverá comprovar ser dotada da seguinte equipe técnica; 

Um engenheiro civil coordenador de projetos, responsável técnico pela proponente, que demonstre 
já haver coordenado projetos similares, que, portanto, possua experiência relativa a metodologia e aos 
procedimentos vigentes naquela instituição; 

3. COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA 

O engenheiro civil deverá comprovar sua habilitação mediante certidões de acervo técnico 
• expedidas pelo CREA. 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes 
exigências: 

4. DA HABILITAÇÃO 
4.1 -As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores. 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e Contribuições Federais 
e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); f; 
t) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; Y 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, 
emitido pela Caixa Econômica Federal; 
h) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agrowia - CREA; 
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j) Comprovação da Licitante de que, eventualmente declarada vencedora do certame, disporá, na data 
da contratação, de profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo CREA, detentor 
de Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de serviço da natureza e volume equivalente ao 
objeto a que propõe executar; 
j.1) Para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional supra, as licitantes poderão apresentar 
tantos atestados quantos julgarem necessários e pertinentes a um ou mais profissionais; 
j.2) A comprovação de disponibilidade do profissional, prevista na alínea "l", poderá ser feita por meio de 
declaração formal ; 
j.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional, 
deverão participar do serviço objeto desta licitação, podendo ser substituídos por outro com experiência 
equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração Pública Municipal(§ 10º, do art. 30, 
da Lei nº 8.666/93); 
l) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na Junta 
Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
1.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da aplicação das 
seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = -------------..------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = --------------.----------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

1.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
1.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
1.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
l.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 
1.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
1.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
1.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante. 
l.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
m) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do ~ 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; f 
n) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
através da apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos. 
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p) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

5. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do 
produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente 
previstas em lei; 

5.2 - A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo gestor do 
contrato; 

5.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor do 
contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

5.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da 
mesma; 

5.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, alterações ou 
alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as propostas que 
contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

5.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer título. 

6 - DAS PENALIDADES 
6.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na execução 
contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em 
regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

6.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1 % (um por cento) por dia, 
calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

6.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da obrigação 
contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

6.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento ~ 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez por ij 
cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções 
estabelecidas; 

6.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla i esa por parte do 
adjudicatário, na forma da Lei; 
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6.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado 
o contraditório e ampla defesa; 

6. 7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal , garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e das demais cominações legais; 

7-DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA 
7.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emitida pela 
Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelecido no Edital; 

7.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e 
riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e 
imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante. 

7.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços ou 
aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 

7.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

7.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a execução do 
objeto; 

7.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no Edital; 

7.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto; 

7.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, pagando 
os emolumentos prescritos em lei. 

7.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam impostas 
pelas autoridades. 

7.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública Municipal ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

7.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

7.12 -A CONTRATADA não será responsável: 

7 .12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no Edital. 

7.13 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, 
sendo expressamente vedada a subcontratação. 
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8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 -A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

8.1.1 - Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 

8.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 
constantes do Termo de Referência. 

8.1.3 - Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal , acompanhar a execução do objeto do 
contrato; 

8.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a 
administração. 

8.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um 
dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

8.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto; 

8.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

8.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 

9. DA ESSENCIALIDADE DOS SERVIÇOS 
9.1. A essencialidade do objeto acima declinado decorre da sua imprescindibilidade à manutenção dos 
serviços públicos voltados a fiscalização e acompanhamento das obras de interesse público executadas pela 
Administração Pública Municipal, garantindo a eficiência da aplicação dos recursos provenientes do tesouro 
municipal e/ou transferências voluntárias (convênios), bem como diante da indubitável necessidade de 
constante alimentação dos sistemas eletrônicos de acompanhamento da execução dos serviços e liberação de 
recursos. (SICONV, SIMEC, SISMOB, FNS, FUNASA e SIGA) 

9.2. A necessária previsão de prorrogação contratual no instrumento convocatório, conforme permite o art. 
57, li, da Lei nº 8.666/93 decorre do fato de que a solução de continuidade dos serviços, ao fim de cada 
exercício financeiro, indubitavelmente acarreta prejuízo ao interesse público tanto quanto a administração, 
mormente porque a realização de novo procedimento licitatório in1põe custos substanciais e interregno de 
longo prazo, não se mostrando razoável e tampouco econômico ao erário. 

Buritirana (MA), 17 de agosto de 2022 

ecretana Mumcipal de Administração 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 

/4 
referido documento. 

/4~ 
~ISLEY DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 - CPL 

AO 
PREGOEIRO MUNICIPAL 

ANEXO II 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 

de 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022- CPL 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa 

de 

_________ __ _, vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr. ____ _ 

--------- é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, 

podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação, 

tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, 

desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos 

inerentes ao certame. 

Atenciosamente 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 - CPL 

ANEXOIII 

(MINUTA DO CONTRATO) 
CONTRA TO Nº / 

CONTRA TO DE ___, _ _, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) 
E A EMPRESA ______ _, NA FORMA 
ABAIXO. 

Ao(s) ___ dias do mês de do ano de , de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA, CNPJ/MF nº 01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La 
Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 
017.449.383-50, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa __________ CNPJ/MF n.º ______ ___, estabelecida na 
________ , neste ato, representada pelo, Sr. _____ portador do RG n.º 

e do CPF/MF n.º _______ , doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial nº 012/2022 - CPL, que 
passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este não 
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços técnicos de engenharia consultiva para 
elaboração de projetos, apoio ao gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras relativas aos 
contratos de repasse e convênios, bem como acompanhamento, monitoramento de obras nos portais 
SICONV, SISMOB, SIMEC, FUNASA, SIGA e FNS, em conformidade com o Pregão Presencial 
nº O 12/2022 - CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para 
todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório 
realizado na forma da Lei nº 10.520/2002 . 

PARÁGRAFO ÚNICO - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
GERENCIAMENTO, SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO 
- Gerenciamento dos processos relativos aos contratos de repasse e convênios; Diagnóstico da 
situação atual e implantação de ações corretivas; Apresentação de relatório técnico circunstanciado 
da situação atual de cada contrato de repasse e convênio, junto cada órgão responsável. 

- Apoio Técnico Especializado em Engenharia à Prefeitura para atendimento de demandas gerais, 
relativas ao gerenciamento dos contratos de repasse e convênios. 
- Disponibilizar apoio técnico especializado em gerenciamento de processos no âmbito do Governo 
Federal e Estadual, através de toda a equipe técnica, visando dirimir eventuais impasses. 
- Acompanhamento na elaboração e aprovação dos projetos; Coordenação, Definição dos 
Parâmetros Técnicos e Planejamento para a elaboração dos Projetos Técnico e demais serviços de ~ 
engenharia; O 
- Deverão ser desenvolvidas ações, conjuntas com os técnicos da Prefeitura, visando o 
desenvolvimento de um trabalho coordenado entre as diversas fases dos projetos de engenharia, 
com a definição dos parâmetros técnicos exigidos pelo diversos programas do Governo Federal e 
Estadual, financiadores das obras. 
- Especificações Técnicas da Obra - Análise concomitante e adequações; 
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- Acompanhamento quantitativo e qualitativo dos serviços; Acompanhar conjuntamente com o 
Município, a execução dos serviços nas suas diversas fases, observando a qualidade da execução e 
dos materiais utilizados. 
- Atestar os quantitativos dos serviços realizados. Fazer constar no diário de obras as mudanças de 
especificações, atrasos, solicitações técnicas da fiscalização, dentre outras. 
- Elaboração dos boletins de medição; Realizar visitas periódicas, in-loco, nas diversas frentes de 
serviços, para aferiras quantidades e a compatibilidade destes com os projetos de engenharia. 
- Elaborar os boletins de medição conforme padrão estabelecido por cada órgão do Governo 
Federal, Estadual e Municipal, e demais documentações necessárias para a solicitação da vistoria e 
pagamento dos serviços realizados. 
- Gestão junto aos órgãos Federal e Estadual, para efetivação da vistoria, ateste de obra e liberação 
dos recursos financeiros, relativos aos contratos de repasse e convênios; 
- Emitir relatórios mensais de acompanhamento, individuais de cada obrado Programa, incluindo 
quantidades e serviços executados, aspectos ambientais e relatório fotográfico, em conformidade 
com os projetos executivos e especificações técnicas, com todas as informações sobre o 
desenvolvimento das obras e serviços. 

ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E ALIMENTAÇÃO NOS PORTAIS 
SICONV, SIMEC, FNS, FUNASA, SIGA, SISMOB. 

- Formulação de Propostas e digitalização no Portal de Convênios do Governo Federal - SICONV 
e/ou Plano de Trabalho (Formulário de papel), de acordo com as sistemáticas e/ou portarias, de cada 
Ministério; - Formulação e preenchimento de Propostas utilizando o Sistema Integrado de 
Monitoramento e Execução e Controle - SIMEC, sistemas próprios do Ministério da Saúde através 
do Fundo Nacional da Saúde - FNS e FUNASA - SIGA, e preenchimento de formulários online -
Carta-Consulta; - Monitoramento das análises das Propostas, adequações até sua aprovação e 
consequente assinatura dos Contratos de Repasse, Convênios e Termos de Compromisso, Execução 
e Prestação de Contas; - Expedição de ofícios solicitando e encaminhando Propostas; -
Encaminhamento de Propostas aos diversos órgãos do Governo Federal, Estadual e Instituições 
Internacionais; - Acompanhamento e orientações de Projetos Técnicos, Projetos Técnicos Sociais, 
Projetos de Complementações, Projetos de Engenharia; justificativas dos Projetos, digitação nos 
Portais SICONV, SIMEC, FNS, FUNASA, SIGA, SISMOB, entre outros; - Inserção das análises e 
adequações aos pareceres; - Prestação de contas através do portal SICONV e demais; -
Acompanhamento de audiências com Ministros, Secretários, Diretores, Técnicos e profissionais nos 
Ministérios, Secretarias Estaduais e demais órgãos envolvidos no processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço, emitida pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, cujas cópias deverão ser apresentadas em 
anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; ~ 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do ij 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
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VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e 
materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
II) Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto deste Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogado/aditivado de acordo 
com necessidade da contratante e dada a característica de serviços contínuos do objeto a ser 
contratado, ficando comprovada a vantagem econômica para a Administração Pública, nos termos 
do art. 57, inc. II da Lei n. 8.666/93. 

PARÁ GRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, conforme 
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
II) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado pela 
CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o termo de 
recebimento. } 
II) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após terem sido 
conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições exigidas no 
edital do Pregão Presencial nº 012/2022. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabilidade, 
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bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas, visando a 
apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 
Gestão Orçamentária, mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, 
em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com apresentação das notas 
fiscais do(a) fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
II) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar 
vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do 
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e 
taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza- ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato ou 
outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie as 
medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da data 
de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ ___ ( ) 

CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

04.122.0002.2-009 -Man. Secretaria de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

CLAÚSULA DÉCIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO ~ 
I) O fornecimento/execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e atestado por servidor desta instituição, designado para 
esse fim. 
II) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Administração caberá a fiscalização da execução do objeto. Para 
tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuais. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITERIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.º 
8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial 
do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
( cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação. 
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela \; 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. Í 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviços, 
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, garantida prévia e ampla 
defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública . 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1 % (um 
por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) 
do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% ( dez por cento), calculada sobre o valor total do 
Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
do adjudicatário, na forma da Lei; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa; ~ 

PARÁ GRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter O 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o mumc1p10 de 
Buritirana - MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 
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E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 

CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPFIMF 

CPFIMF ----

Buritirana (MA), ___ de _____ de 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 - CPL 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI 
8.666/93 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) __________ inscrito no CNPJ nº _____ por 
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________ , portador da 
Carteira de Identidade nº _____ e do CPF nº ________ , DECLARA, para fins 
do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(data) 

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 - CPL 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial nº 
O 12/2022 - CPL realizado pela Prefeitura Municipal de Buritirana - MA e conforme exigências 
legais, que damos ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

Buritirana - MA, de de ---

Representante Legal da Empresa 

l 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 - CPL 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

A empresa ___ __ DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 
299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de -----
(Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou Cooperativa de 
Consumo) e que inexiste fato superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Buritirana - MA, de de ---

Representante Legal da Empresa 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 - CPL 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA toma público para conhecimento dos 
interessados que fará licitar na modalidade Pregão Presencial nº 012/2022-CPL, com objeto contratação 
de empresa para a prestação de serviços técnicos de engenharia consultiva para elaboração de projetos, 
apoio ao gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras relativas aos contratos de repasse e 
convênios, bem como acompanhamento, monitoramento de obras nos portais SICONV, SISMOB, 
SIMEC, FUNASA, SIGA e FNS, de acordo com a Lei nº 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Abertura: 14 de Setembro de 2022 às 08:00 horas . 
Endereço: Av. Senador La Rocque s/n Centro-Buritirana-MA. 
Obtenção do Edital: O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do 
site www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de R$ 20,00 
(vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando 
disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de 
Licitações sito na A v. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA 

Buritirana (MA), 23 de Agosto de 2022 

Pregoeiro 
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PARA: 
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DIÁRIO OFICAL DOESTADO DO MARANHÃO 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 26/08/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 - CPL 

OOC'.t0 O 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos de engenharia consultiva para 
elaboração de projetos, apoio ao gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras relativas aos 
contratos de repasse e convênios, bem como acompanhamento, monitoramento de obras nos portais 
SICONV, SISMOB, SIMEC, FUNASA, SIGA e FNS 
ABERTURA: 14 de Setembro de 2022 às 08:00 horas. 
ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Centro - Buritirana - MA. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por 
meio do site www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de 
R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando 
disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de 
Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA MURILO SANTOS 
NOGUEIRA - PREGOEmo 



11,1 SEXTA - FEIRA, 26 - AGOSTO - 2022 

xos. BASE LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores 
e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de 
Habilitação e de Proposta: às 09h00min do dia 14 de setembro de 
2022. O Edital estará à disposição para consulta gratuita na Comissão 
Especial de Licitação, das 08h00min às l 2h00min e no Portal do Mu
nicípio: www.barradocorda.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos 
mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a 
retirada do DAM, na sala da CEL, na Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda, localizada na Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Cor
da/MA, CEP: 65950-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato 
por meio do seguinte endereço eletrônico: celbarradocorda@gmail.com. 
Barra do Corda - MA, 24 de agosto de 2022. Sara Ferreira Costa Fleury 
- Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO 
GURUPI-MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022. PROCESSO ADMINIS
TRATIVO Nº 012/2022. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
-SRP AVISO DE LICITAÇÃO SRP. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO º 012/2022. A Prefei
tura Municipal de Boa Vista do Gurupi, por meio de sua COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, toma público que realizará 
licitação na modalidade Pregão sob a forma Eletrônica, pelo sistema 
de REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
no modo de disputa ABERTO, cujo objeto: futuras e eventuais aquisi
ções de produtos alimentícios destinados à Merenda Escolar- PNAE. 
Data da disputa: dia 08 de setembro de 2022 às 09h:00min horário 
de Brasília, no Portal - http://www.Licitanet.com.br/. O Edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão Cen
tral de Licitação de 2ª a 6ª feira das 08h00min às 12h00min onde 
poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente em mídia r:moví
vel (pendrive ou cd), adquirido de forma física (em papel) mediante 
ao recolhimento da importância de R$ 20,00 (vinte reais) através de 
DAM (documento de arrecadação municipal), pelo portal da transpa
rência do município: http://transparencia.boavistadogurupi.ma.gov. 
br/ ou no Portal - http://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adi
cionais deverão ser protocolados na Comissão Central de Licitação, 
no horário de expediente ou por e-mail, no endereço eletrônico: cplb
vdogurupi@outlook.com. Boa Vista do Gurupi - Ma, 26 de agosto de 
2022. Victor Gabriel Silva Penha. Pregoeiro do município. 

PREGÃO ELETRÔNICO º 005/2022. PROCESSO ADMINIS
TRATIVO Nº O 13/2022. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
-SRP AVISO DE LICITAÇÃO SRP. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
005/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022. A Prefei
tura Municipal de Boa Vista do Gurupí, por meio de sua COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, toma público que realizará 
licitação na modalidade Pregão sob a forma Eletrônica, pelo sistema 
de REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
no modo de disputa ABERTO, cujo objeto: futuras e eventuais loca
ções de veículos diversos e de horas de máquinas e equipamentos pe
sados para município. Data da disputa: dia 12 de setembro de 2022 às 
09h:00rnin horário de Brasília, no Portal - http://www.licitanet.com. 
br/. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala 
da Comissão Central de Licitação de 2ª a 6ª feira das 08h00min às 
12h00min, onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente em 
mídia removível (pendrive ou cd), adquirido de forma física (em pa
pel) mediante ao recolhimento da importância de R$ 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (documento de arrecadação municipal), pelo portal 
da transparência do município: http://transparencia.boavistadogurupi. 
ma.gov.br/ ou no Portal - http://www.licitanet.com.br/. Esclarecimen
tos adicionais deverão ser protocolados na Comissão Central de Lici
tação, no horário de expediente ou por e-mail, no endereço eletrônico: 
cplbvdogurupi@outlook.com. Boa Vista do Gurupi - Ma, 26 de agosto 
de 2022. Victor Gabriel Silva Penha. Pregoeiro do município. 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEmos 1 

PREFEITURA MU ICIPAL DE BURITIRANA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 
- CPL OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de ser
viços técnicos de engenharia consultiva para elaboração de projetos, 
apoio ao gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras relativas 
aos contratos de repasse e convênios, bem como acompanhamento, 
monitoramento de obras nos portais SICONV, SISMOB, SIMEC, 
FUNASA, SIGA e FNS ABERTURA: 14 de Setembro de 2022 às 
08:00 horas. E DEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Centro - Bu
ritirana - MA. TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global OBTE -
ÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser consultados 
e obtidos gratuitamente por meio do site www.buritirana.ma.gov.br 
ou mediante solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de R$ 
20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arreca
dação Municipal - DAM, estando disponível para atendimento em 
dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente 
de Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana -
MA MURILO SANTOS OGUEIRA- PREGOEIRO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO 

AVISO DE LICJTAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 004-2022 Pro
cesso Administrativo nº 062/2022 O presidente da comissão de lici
tação do município de Campestre do Maranhão - MA, toma público 
para conhecimento dos interessados, a abertura do procedimento de 
licitação na modalidade Tomada de Preço Nº 004-2022. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
engenharia para Recuperação de Estradas Vicinais no Município de 
Campestre do Maranhão-MA. Data de Abertura: 15 de Setembro de 
2022 ÀS 09:00 (nove horas). Endereço: Rua. Onildo Gomes nº 134, 
Centro - Campestre do Maranhão - MA. Obtenção do Edital: O edital 
e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Per
manente de Licitação - CPL, situada no endereço acima, no Portal da 
Transparência da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão. 
no Sistema de Jnfomiações para Controle (SINC-Contrata) TCE-MA, 
onde poderão ser consultados e ou baixados gratuitamente. Campes
tre do Maranhão - MA, 24 de Agosto de 2022 - JORGE ANTONIO 
VIEIRA DE SENA - Presidente da CPL. 

PREFEITURA MU ICIPAL DE COROAT Á- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 021/2022. 
A Prefeitura Municipal de Coroatá/MA, através de seu pregoeiro, 
designado pela Portaria nº 00 l /2022, toma público para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei nº 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 040/2020, Lei Complementar 123/2006, Lei 
nº 10,024/2019, Decreto Federal 3.555/2002, e da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO na 
forma ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO por ITEM, cujo 
objeto é Contratação de empresa especializada em fornecimento 
de alimentação pronta e lanches para atender a demanda das 
diversas secretarias do município de Coroatá-MA, Ano 2022, 
no dia 09 de setembro de 2022, às 08h00min - horário de Brasília. 
Edital/ Anexos estão à disposição dos interessados no horário das 
08:00 às 12:00bs na Comissão Permanente de Licitação-CPL, 
para consulta gratuita, podendo ser obtidos através do sites: http:// 
transparencia.coroata.ma.gov.br/acessolnfonnacao/licitacao/tce; e 
www.portaldecompraspublicas.com.br, ou mediante pagamento de 
R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido através do Documento de 
Arrecadação Municipal-DAM emitido pela Secretaria Municipal de 
Finanças, E-mail.:cplcoroata@gmail.com, Te!.: 3641-14 78, Coroatá/ 
MA 24/08/2022, Francisco Carvalho Brandão, Secretário Municipal 

De Governo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUN1CÍPIO 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 26/08/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 - CPL 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos de engenharia consultiva para 
elaboração de projetos, apoio ao gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras relativas aos 
contratos de repasse e convênios, bem corno acompanhamento, monitoramento de obras nos portais 
SICONV, SISMOB, SIMEC, FUNASA, SIGA e FNS 
ABERTURA: 14 de Setembro de 2022 às 08:00 horas. 
ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Centro - Buritirana - MA. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por 
meio do site www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de 
R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando 
disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de 
Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA MURILO SANTOS 
NOGUEIRA - PREGOEIRO 

y 
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GABIJ\ETE DO PREFEITO 

ATA DE SESSÃO 

ATA DE REABERTURA E JULGAMENTO 

LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 007/2022 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) ATA DE REABERTIJRA E 

JULGAMENTO LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 

007 /2022 - CPL OBJETO: Contratação de empresa 

especializada para a execução de serviços de modernização 

do estádio de futebol do município de Buritirana (MA). Aos 

vinte e quatro dias do mês de agosto de 2022 às 08:30 hs 

(oito horas e trinta minutos), na sala de rewúão da 

Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Senador 

La Rocque s/n Centro, Prefeitura de Bw·itirana - MA, 

presentes os membros da Comissão Permanente de 

Licitação: Murilo Santos Nogueira - Presidente, Livia 

Abreu Santos da Silva - Membro e Paulo Bezerra Neto -

Membro, foi instalada a sessão de reabertura e julgamento 

da licitação em epígrafe. Em continuidade aos trabalhos e , 

após a emissão de parecer técnico do setor de engenharia, 

pertinente a proposta de preços da empresa CABRAL 

CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, detentora do 

menor preço, por meio do qual constatou-se a ocorrência de 

falhas sanáveis, é deferido o prazo de quatro dias úteis para 

que a referida empresa promova o saneamento de sua 

proposta de preços em conformidade com o parecer 

proferido. Esse é o entendimento pacífico do E. TCU, vide: 

• "Erro no preenchimento da planilha de formação de preço 

do licitante não constitui motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser 

ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado. 

(Acórdão 1.811/2014 - Plenário)", "A existência de erros 

materiais ou omissões nas planilhas de custos e preços das 

licitantes não enseja a desclassificação antecipada das 

respectivas propostas, devendo a Administração 

contratantes realizar diligências junto às licitantes para a 

devida correção das falhas, desde que não seja alterado o 

valor global proposto. (Acórdão 2.546/2015 - Plenário)" . 

Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi 

encerrada esta sessão. Eu, Murilo Santos Nogueira, lavrei e 

assino a presente ata com os membros. Muri lo Santos 

Nogueira - PRESIDENTE CPL 

Publicado por: SUEL Y MARINHO DOS SANTOS PEREIRA 
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Código identificador: 1 wgovoeu7qi20220824 l 30854 

A VISO DE PREGÃO PRENSENCIAL 

A VISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

012/2022 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA - MA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 012/2022 - CPL OBJETO: Contratação 

de empresa para a prestação de serviços técnicos de 

engenharia consultiva para elaboração de projetos, apoio ao 

gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras relativas 

aos contratos de repasse e convênios, bem como 

acompanhamento, monitoramento de obras nos portais 

SICONV, SISMOB, SIMEC, FUNASA, SIGA e FNS 

ABERTURA: 14 de Setembro de 2022 às 08:00 horas. 

ENDEREÇO: A v. Senador La Rocque s/n, Centro -

Buritirana - MA. TIPO LICJT AÇÃO: Menor Preço Global 

OBTENÇÃO DO EDJT AL: O Edital e seus anexos poderão 

ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 

www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao 

Pregoeiro e o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), 

a ser recolhido através de Documento de Arrecadação 

Municipal - DAM, estando disponível para atendimento em 

dias úteis, das 08 :00 às 12:00 horas, na sede da Comissão 

Permanente de Licitações sito na Av. Senador La Rocque 

s/n, Centro, Buritirana - MA MURILO SANTOS 

NOGUEIRA - PREGOEIRO 

Publicado por: SUEL Y MARINHO DOS SANTOS PEREIRA 

Códigoidentificador:ncc6ch4vnc20220824130859 

Assínado Eletronícamente Com Certíficado Padrão !CP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001 , garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 213 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JORNAL "O PROGRESSO" 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 26/02/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 - CPL 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços 
técnicos de engenharia consultiva para elaboração de projetos, apoio 
ao gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras relativas aos 
contratos de repasse e convênios, bem como acompanhamento, 
monitoramento de obras nos portais SICONV, SISMOB, SIMEC, 
FUNASA, SIGA e FNS 
ABERTURA: 14 de Setembro de 2022 às 08:00 horas. 
ENDEREÇO: A v. Senador La Rocque s/n, Centro - Buritirana - MA. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 
www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Pregoeiro e o 
pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através 
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando disponivel 
para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da 
Comissão Permanente de Licitações sito na Av. Senador La Rocque 
s/n, Centro, Buritirana - MA MURILO SANTOS NOGUEIRA -
PREGOEIRO 
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Quinta, 25 de agosto de 2022 ' ,L ) 

Criminoso do Maranhão é preso após furtar cartões 
no Tocantins e fazer vários saques e compras 

Teria saído de Imperatriz no sentido de praticar c rimes no Tocantins 

ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITIRANA- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N' 012/2022 -CPL OBJETO: ContralaÇão de 
empresa para a prestação de serviços técnícos de engenharia consultiva 
para elaboração de projetos. apoio ao gerenciamento. supervisão e fis-
caHzação das obras relativa• aos contratos de repasse e convêníos, 
bem como acompanhamento, monitoramento de obras nos portais SI• 
CONV, SISMOB, SIMEC, FUNASA. SIGA e FNS ABERTURA: 14 de Setem
bro de 2022 às 08:00 horas. ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, 
Centro - Buritirana- MA. TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço Global OBTEN• 
ÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poclerêo ser consultados e 
obtidos gratuitamente por mek> do site www.buritfrana.ma.gov.br ou me• 
diante solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de RS 20,00 (vinte 
reais). a ser recolhido através de Documento de Arrecadaçao Municipal -
DAM, estando disponlvel para atendimento em dias útefs, das 08:00 às 
12:00 horas. na sede de Comlssão Permanente de Licitações sito na Av. 
Senador la Roe.que s/n , Centro, Buritirana - MA MURILO SANTOS NO• 
GUEIRA . PREGOEIRO 

COMUNlCADO 
S.V. DE MORAES. CNPJ 02.489.7351(1()(11-56 toma público, que rece

beu da Secretaria de Estado do Meio Ambíente e Recursos Naturais - SEMA 
Outorga de Direito de Uso - ODU (âgua subtemlnea de poços n,hularcs 
proflDldos) para fins de consumo humano e industrial, e-processo n• 000 1 IW 
2022. poço este localizado na Ent da Varig, Km 02, Nº 64. Zona Rural , Bom 
Jesus das Selvas - MA, sob as c-oordcruld.Js -04° 1 T ir S/-46° 31 ' 18" W. 

EC>tTAl OE CON\IOCAÇÃO ASSEMBl.EIA GERAL OROINÃAIA 

SINDICATO 006 EMPREGA006 NOCOMlt.RCIOOE l&APERATRlZ - SIHCOIMP 

O~• do Sifldleato b ~ no C<lm6fclo de ~- SINCOiMP, l'IO i.o drl 
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• ~ Gefal &Ya0ldinliril, • r.-Z..-6e l'IOcla 27 de llgOU)da- 2022. na_,. do lindalo, 
~ t Av. s.nta T.,eu, 845 - c.nuo, finta àdade, às te'.OO horn em 1• 0C11'1\1Deaçto. oom • 
--,na dot auocid>S e b 16 hor9t • 30 mlrwAol em 'l' ~ -com~~• 
Madoa. PM• dellberarsn tobnt •~ornem do difl ' 
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Coi96YM dlt Tt9ba!ho • Aoosdol ColittiYoa de TrabalM e llÍgOr• r,o ~ oe 2022 • 2ml 

1 AIJtonuçlo p,ar11 a Diretoria do SINCOIMP ......,.. AGOfdos Cohf"lol de Trllbdlo ou 
COl'--.ç6NColelivndeT~ 
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FRANCISCO SOAR Rft0$ _ PRESIDENTE SIHCOIIIIP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO OE ABERTURA 
l'REGÃO PRESENCIAL NO. 02712022- CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 062/2022-SMA 

OBJETO; Registro de Preços para Contratação de empresa especi• 
alizada para prestação de SeMÇOs Técnicos pra operacionalização da 
Plataforma Mais Brasil, para atender as demandas do Municlpio de Porto 
Franco/Ma. DATA DE ABERTURA: 05 de setembro de 2022, às 09:00 
(nove horas). TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global. ENDEREÇO: 
Praça Demétrio Milhomem, n• 1 O, Centro. Porto Franco/MA. OBTENÇÃO 
00 EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados, 
de 21 a s• feira, em dias úteís. no horârio das 08:00h {oito horas) às 
12:00h (doze horas), na Comissão Permanente de Uátação • CPL local!· 
zada na Praça Demétrio Milhomem, nº 10, Centro, Porto Franco/MA. dispo
nibiHzados no sitio: http:/twww.transparencia.portofranco.ma.gav.br/, onde 
poderão ser consultados ou obHdos gratuitamente. Esclarecimentos adi• 
ck>nals no endereço supra ou pelo e•mail cpLportofranco@gmail.com. 
Porto Franco/MA. 22 de agosto de 2022. 

PÕRTO 
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JAILMA CIRQUEIRA DE SOUZA 
Pregoeini 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO-MA 
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO 

AVISO OE ABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL N' . 02612022-CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 05612022 - SMA 

OBJETO: Registro de Preços para Contrataçao de empresa especi
alizada na prestação dos serviços de Hospedagem para atender às ~ 
mandas da PrefeilUra Municipal de Porto Franco. DATA OE ABERTURA: 
02 de setembro de 2022 , as 09:00 (nove horas), TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor Preço Por Item. ENDEREÇO: Praça Demétrio Milhomem, n' 10. Cen• 
tro, Porto Franco/MA. OBTENÇÃO 00 EDITAL O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados. de 2• e 61 feire , em dias úteis. no 
horârio dss 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas), na Comissão 
Permanente de Licitação• CPL, localizada na Praça Demélrio Milhomem, 
nº 1 O, Centro, Porto Franco/MA, dlsponíbilizados no sitio: http:1/ 
www.transparencia.portofranco.ma .gov.br/, onde poderão ser consu l• 
lados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimen1os adk:ionais no endereço 
supra ou ~I?-!'"mai~ cpl .p_ortofra~mail.co_m. Porto Franco/MA, 17 de 

Diwlsaçã<>'SSP-TO 

no último dia 11 de julho, a 
Polícia Civil deu início às in
vestigações e identilicou o 
principal suspeito pelo crime. 

Com base nas investigações, 
o delegado Alexandcr repre
sentou pela prisão do suspeito. 
a qual foi deferida. "De posse 
da ordem j udicial, passamos a 
diligenciar no sentido de locali
zar o paradeiro do suspeito'·, 
disse a autoridade policial. 

Após a inserção do man
dado de prisão no sistema na
cional, o homem foi flagrado 
pela PRF durdllte uma blitz na 
cidade de Ba.lsas. "Em princi
pio, não havia nada de errado 
com o indivíduo, mas, ao pes
quisar sobre sua vida pregres
sa, os agentes localizaram o 
mandado de prisão em aberto 
oriundo da Varn Criminal da 
Comarca de Wanderlândia'·, 
informou o delegado. 

Su-,,elto foi prellO ao tMH parado em uma blltz da PflF O homem será recambia
do ao Tocantins. onde vai res
pondec pelos crimes. (PR.f) 

Um homem de 30 anos in
vestigado por furtar cartões 
bancários de uma vítima da 
cidade de Wandcrlândia. nor
te do Tocantins, e fazer uma 
série de operações bancárias 
que causaram grandes prejuí
zos foi preso em Balsas (MA). 

A prisão ocon-eu em uma 
barreira da Policia Rodoviária 
Pederal (PRP) no último d.ia 
1 7 de agosto, mas só foi in
formada à imprensa pela Po
licia Civil do Tocantins nesta 
terça- feira (23). 

Prejuízos 
O delegado Ale/<.ander Pe

reira da Costa afirmou que o 
homem teria saído de Impe
ratriz (MA) visando praticar 
crimes no Tocantins ... No dia 

dos fatos, o homem estava no 
povoado fartura, na zona ru
ral de Wanderlândia, onde se 
aproveitou de um descuido da 
vi tima e sttblraíu os cartões de 
dentro da carteira que estava 
na porta do cano da vitima", 
contou o delegado. 

De posse dos ca rtões , o 
homem efetuou uma série de 
compras, saques e outras tran
sações bancárias que resulta
ram em mais de R$ 1 O mil de 
prejuízo à vítim;L " fnclttsive, o 
homem foi reconhecido por 
câmeras de segurança reali
zando saques em terminais 
ba ncários em cidades do Ma
ranhão". destacou o delegado. 

In ves tigações 
De acordo com o delegado 

? bradesco ~M~/.~~WJi~A'~\1~~~ ~~ IWi 
~~-~mmm~mmm~mmm 
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Vende-se um imóvel localizado naAv. Getúlio Vargas, entre 
as Ruas Bahia e Minas Gerais, no Entrocamento. em hnpe
ratriz-MA."Área: 6x35. 

Alexaoder Pereira da Costa, 
logo após o furto dos cartões, 

PRF notifica 
proprietários a 
re'lirar veículos 

recolhidos 
em Balsas 

São 172 veículos que, se não forem 
retirados no prazo, deverão ser leiloados 

------'C>~çl<i / PRF 
A 

t..ícuto não retirado em trinta dia da publ~ da 
notlficaçiio e petrfUllleça por mais H _...,,,. dlH 

da data do recolhi-to nos pétlo. da 5PRF-MA, y 
o óf1IÍÍIO em autorizado a levá-lo e ,.,. 

A Policia Rodoviária Fe- Trânsito Brasileiro (CTB) e 
dera! (PRP) no Maranhão regulamentação do Conselho 
publicou Edital de otifica
ção para que os proprietári
os, ou qualquer pessoa que 
detenha direitos sobre os 
veículos recolhidos elenca
dos no edital, retirem seus 
veículos e quitem as obriga
ções relativas à remoçao, 
estadia e rcgu larização para 
evitar que os bens sejam le
vados a leilão conforme a 
legislação vigente. 

Nacfonal de Trânsito (Con
tran), caso o veícu lo não seja 
retirado em trinta dias da pu
blicação da notificação e per
maneça por mais de sessenta 
dias da data do recolhimento 
nos pátios da SPRF-MA, o 
órgao está autorizado a levá
lo a leilão. 

Os 172 veículos elencados 
no Edital nº l /2022/LEILÀO
MA estilo todos no pátio da 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
EIRELI 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI ü 
Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

' ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA, BRASILEIRA , SOLTEIRA, empresaria, natural da cidade de 
Imperatriz - MA, data de nascimento 07/11 /1996, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): nº 
06444536959, expedida por DETRAN/MA e CPF : nº 616.211 .573-93 , residente e domici liada na cidade de João 
Lisboa - MA, na RUA LARANJEIRA, nº 2190, CENTRO, CEP: 65922-000; 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI , mediante as seguintes cláusulas 
(art. 997, 1, CC): 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, li e ART. 980-A, §1°, CC) 
A empresa adotará como nome empresarial: A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, e usará a expressão A3 
CONSULTORIA como nome fantasia . 

CLÁUSULA li - DA SEDE (art. 997, 11 , CC) 
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA URBANO SANTOS, nº 155, EDIF ARACATI OFFICE ANDAR 
10 SALA 1813, CENTRO, Imperatriz - MA, CEP: 65900410. 

CLÁUSULA Ili - DO OBJETO SOCIAL (art. 997 , li , CC) 
A A empresa terá por objeto o exercício _das seguintes atividades econômica:7112-0/00 SERVIÇOS DE ENGEN,HARIA 
.., 4213-8/00 OBRAS DE URBANIZAÇAO - RUAS , PRAÇAS E CALÇADAS 3812-2/00 COLETA DE RESIDUOS 

PERIGOSOS 4211-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4222-7/01 CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO 4299-5/01 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4313-4/00 OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM 4319-3/00 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (COM PREDOMINÂNCIA DE OBRAS DE MACRODRENAGEM E MICRO DRENAGEM) 4924-
8/00 TRANSPORTE ESCOLAR 7020-4/00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA 7119-7/01 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 
GEODÉSIA 7119-7/03 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA 
7119-7/99 ATIVIDADES TÉCN ICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (COM PREDOMINÂNCIA DE OBRAS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA) 7711-0/00 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 8219-9/99 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COM 
PREDOMINÂNCIA DE DOCUMENTOS PARA LICITAÇÃO) 8299-7/99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (COM 
PREDOMINÂNCIA DE COLETA DE LIXO RESÍDUOS SÓLIDOS) 4221-9/02 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 7739-0/99 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 7112-0/00 ~ 
- SERVICOS DE ENGENHARIA 4213-8/00 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 3812-2/00 

COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 4211-1 /01 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERRO S 4222-7/01 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E O TRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4299-5/01 CONSTRUCAO DE INSTALACO S ES ORTIVAS E 
RECREATIVAS 4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4319-3/00 SERVICOS DE REPA ACAO DO 
TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COM PREDOMINANCIA DE O R DE 
MACRODRENAGEM E MICRO DRENAGEM) 4924-8/00 TRANSPORTE ESCOLAR 7020-4/00 ATIVI ES DE 
CONSULTORIA EM GESTAO E"MPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 7, 19-7/01 
SERVICOS DE CARTOGRAFIA; TOPOGRAFIA E GEODESIA 7119-7/03 SERVICOS DE DESENHO CNICO 
RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 7119-7/99 ATIVIDADES TECNICAS RELACI A AS A 
ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (COM PREDOMINANCIA E BRAS 
DE ENGENHARIA E ARQUITETURA) 7711-0/00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 4 3-0/02 
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 82 -9/99 
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COM PREDOMINANCIA DE DOCUMENTOS PARA LICITACAO) 8299-7/99 

( 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
EIRELI 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (COM PREDOMINANCIA DE COLETA DE LIXO RESIDUOS SOLIDOS) 4221-9/02 
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 7739-0/99 ALUGUEL DE 
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 7112-0/00 - Serviços de engenharia 
CNAE Nº 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas , praças e ca lçadas 
CNAE Nº 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
CNAE Nº 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
CNAE Nº 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
CNAE Nº 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
CNAE Nº 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
CNAE Nº 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE Nº 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
CNAE Nº 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
CNAE Nº 4924-8/00 - Transporte escolar 
CNAE Nº 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
CNAE Nº 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
CNAE Nº 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
CNAE Nº 7119-7/99 -Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
CNAE Nº 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE Nº 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
CNAE Nº 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
CNAE Nº 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente 

CLÁUSULA IV- DO IN ÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto nº 1.800/96) 
A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) , totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte 
forma: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)em moeda corrente no Pais 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI , CC) 
A administração será exercida pelo titular ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA, que representará 
legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará con s ·ustifi as de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de re econômico, 
cabendo ao empresário , os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011 , § 1º C art. 37, li da 
Lei nº 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei , de que não está impedido de exercer a administração d empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal , ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena ue vede, ainda 
que temporariamente , o acesso a cargos públicos ; ou por crime falimentar, de prevaricação, pei ou suborno, 
concussão , peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

t 



• 

Página 3 de 4 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
EIRELI 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

concorrência , contra as relações de consumo, fé pública , ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, § 2º CC) 
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual 
de responsabilidade limitada. 

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE 
1itular poderá fixar uma retirada mensal , a título de pro labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes . 

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC) 
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3º CC) 
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exerc1c10 da empresa, desde que ele seja devidamente 
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro 
não impedido. 

CLÁUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL 
O titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no§ 4° do art. 
3° da mencionada lei. (art. 3°, 1, LC nº 123, de 2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Imperatriz - MA, 09 de fevereiro de 2021 

ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 
Titular/Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF 

61621157393 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10 / 02/2021 09 : 59 SOB Nº 21600180465. 

PROTOCOLO: 210184957 DE 10 / 02 / 2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12100921033 . CNPJ DA SEDE : 40791412000101. 
NIRE: 21600180465. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09 / 02/2021. 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 
empresafacil . ma.gov. br 

A va lidade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai s, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



lll ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

Pelo presente instrumento ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA, brasileira, solteira, 
empresária, nascida em 07/11/1996, inscrita no CPF nº 616.211.573-93 e CNH nº 06444536959 
DETRAN/MA, residente e domiciliada na Rua Laranjeira, nº 2190, Centro, João Lisboa - MA, CEP: 
65 .922-000, ti t ular da empresa A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, com sede na Rua Urbano 
Santos, nº 155, Edif. Aracati Office, Andar 10, Sala 1813, Centro, Imperatriz - MA, CEP 65 .900-
410. Com CNPJ nº 40.791 .412/0001-01 e registro na JUCEMA Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob nº 21600180465, arquivamento em 10/ 02/2021. Resolve alterar conforme 
cláusulas segu intes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço que era na Rua Urbano Sant os, nº 155, Edif. Aracat i Office, 
Andar 10, Sala 1813, Centro, Imperatriz - MA, CEP 65.900-410, fica alterado para Rua Urbano 
Santos, nº 155, Edif. Aracati Office, Andar 4, Sala 412, Centro, Imperatriz - MA, CEP 65.900-410. 

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o ato constitutivo da 

EIRELI: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- A empresa gira sob a denominação A3 CONSULTORIA E PROJETOS 

EIRELI, com sede na Rua Urbano Santos, nº 155, Edif. Aracati Office, Andar 4, Sala 412, Centro, 

Imperatriz - MA, CEP 65 .900-410. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente 

integralizados em moeda corrente do País. 

Parágrafo Único - A responsabilidade da titular é limitada ao cap ital integra lizado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é: 

71.12-0/00 - Serviços de engenharia; 

38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 

42.11-1/01- Construção de rodovias e ferrovias; 

42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 

42.22-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgot 

correlatas, exceto obras de irrigação; 

42.99-5/01 - Construção de instalações esport ivas e recreativas; 

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 

43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; 

49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motoris 

49.24-8/00 - Transporte escolar; 

ões 

70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 

71.19-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 
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71.19-7 /03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; ~ 

71.19_-7 /99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificada 

anteriormente; 

77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
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77.39-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador; 

82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 

especificados a teriormente; 

82.99-7 /99 - Outras atividades de serviços prestados principa lmente às empresas não 

especificadas anteriormente . 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas at ividades em 10/02/2021, e seu prazo de duração 

é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa é administrada pela titular ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA 

DE COIMBRA com poderes e atribuições de administradora, podendo assinar documentos 

isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

(a rtigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, cc/2002) . 

CLÁUSULA SEXTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, podendo a elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos, cabendo os sócios, na proporção 

de suas quotas os lucros ou perdas. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que a 

mesma não partici pará de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA: A titular, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 

administração da empresa EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação crimina l, ou 

por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públ icos, ou por crime falimentar ou de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade . 

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro de Imperatriz - MA, para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 

instrumento. 

Imperatriz - MA, 01 de dezembro de 2021 

ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

~ertificamos que o ato da empresa A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

616211 57393 

IDENTIFICAÇÃO DO(S} ASSINANTE($} 

Nome 

ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/04 /2022 11 : 10 SOB Nº 202203 62 823 . 
PROTOCOLO : 220362 823 DE 0 1 / 0 4 /2 022 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1220 41 35 474 . CNPJ DA SEDE : 40791412 00010 1 . 
NIRE : 21600180465 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 30/03/2022 . 

J u e E MA A3 CONSULTORIA E PROJETOS EI RELI 

LARI SSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRI A-GERAL 

www . empresafacil . ma . gov . br 

J.. validade deste documenlo , se i mp resso, fica su jeito à compT'ovaçao de sua aut.cnt. 1.c 1dadc nos rcspec L1vos oorta i s , 
i nfl"H'm;\nrln ._.,1, c:. r,u;.r-Pr- f ivn~ C".Órl i on.t; rlc- vr-r i f 1r"lr:Ao. 
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2!! ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

Pelo presente instrumento ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA, brasileira, solteira, 
empresária, nascida em 07/11/1996, inscrita no CPF nº 616.211.573-93 e CNH nº 06444536959 
DETRAN/MA, residente e domici liada na Rua Laranjeira, nº 2190, Centro, João Lisboa - MA, CEP: 
65.922-000, titular da empresa A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, com sede na Rua Urbano 
Santos, nº 155, Edif. Aracati Office, Andar 4, Sala 412, Centro, Imperatriz - MA, CEP 65.900-410. 
Com CNPJ nº 40.791.412/0001-01 e registro na JUCEMA Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob nº 21600180465, arquivamento em 10/ 02/2021. Resolve alterar conforme 
cláusu las segu intes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social é: 

71.12-0/00- Serviços de engenhari-a ; 

38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 

42 .11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 

42.22-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e const ruções 

correlatas, exceto obras de irrigação; 

42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 

43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; 

49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 

49.24-8/00 - Transporte escolar; 

70.20-4/ 00 - At ividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técn ica 

específica; 

71.19-7 /01 - Serviços de cartografia, topografi a e geodésia; 

71 .19-7 / 03 - Serviços de desenho técnico relac ionados à arquitetura e engenharia ; 

71.19-7/ 99 - Atividades técn icas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas 

anteriormente; 

77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 

77.39-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

especificados anteriormente, sem operador; 

82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administra 

especificados anteriormente; 

82.99-7 /99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
especificadas anteriormente. 
Fica alterado para: 
71.12-0/00 - Serviços de engenharia ; 
42 .13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 
43 .19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (Com 
predom inância de obras de macro drenagem e micro drenagem); 
70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 
71.19-7/01- Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 
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71.19-7 /03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 
OGü.L 

71.19-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas 
anteriormente (Com predominância de obras de engenharia e arquitetura); 
77.11- 0/00 - Looação de automóveis sem condutor; 
77.39-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador; 
82 .19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente (Com predominância de serviços de licitação pública); 
82.99-7 /99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente (Com predominância de serviços de licitação pública) . 

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o ato constitutivo da 

EIRELI: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- A empresa gira sob a denominação A3 CONSULTORIA E PROJETOS 

EIRELI, com sede na Rua Urbano Santos, n2 155, Edif. Aracati Office, Andar 4, Sala 412, Centro, 

Imperatriz - MA, CEP 65.900-410. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente 

integralizados em moeda corrente do País. 

Parágrafo Único - A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto socia l é: 

71.12-0/00 - Serviços de engenharia; 
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 
43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (Com 
predom inância de obras de macro drenagem e micro drenagem); 
70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 
71.19-7 /01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 
71.19-7 /03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 
71.19-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas 
anteriormente (Com predominância de obras de engenharia e arquitetura); 
77.11- 0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
77.39-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais indus riais não 
especificados anteriormente, sem operador; 
82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio adminis rat~ o não 
especificados anteriormente (Com predominância de serviços de licitação pública); 
82.99-7 /99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empre não 

especificadas anteriormente (Com predominância de serviços de licitação pública) . 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 10/02/2021, e seu prazo de duração 

é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa é administrada pela titular ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA 
DE COIMBRA com poderes e atribuições de administradora, podendo assinar documentos 

isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 

{;J 
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de terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

(artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, cc/2002). 

CLÁUSULA SEXTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, podendo a elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos, cabendo os sócios, na proporção 

de suas quotas os lucros ou perdas . 

CLÁUSULA SÉTIMA: Declara a titular da EIRELI , para os devidos fins e efeitos de direito, que a 

mesma não participará de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA: A titular, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 

administração da empresa EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar ou de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro de Imperatriz - MA, para o exercício e o cumprim ento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato . 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 

instrumento. 

Imperatriz - MA, 04 de maio de 2022 

ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 

l 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresaria l e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de 4 

Certificamos que o ato da empresa A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

,. ..... ,. . 

CPF/CNPJ 

61621157393 

.. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2022 12 : 05 SOB Nº 20220514356 . 

PROTOCOLO : 220514356 OE 05/05/2022 . 
CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO : 12205676150 . CNPJ DA SEDE : 40791412000101 . 
NIRE : 21600180465 . COM EFEITOS 00 REGISTRO EM : 04/05/2022 . 

JUCEMA A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

LARI SSA ROCHA DA SI LVA 

SECRETÁRIA-GERAL 
www . empresaf acil. ma . gov .br 

A vaJ..idade deste oocumenlo, se impr esso, f.i.ca su,cilc â comp r ovaçao de su a au.Lcn~ 1c.-jadc nos rc~pcct;.vos oot:.a s , 
i nform;indo seus r esccc t i vos cód ioos de ved f LCaçê)o. 

.. 

. 
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CONSULTORIA & PROJETOS 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, inscrito no CNPJ nº 

40.791 .412/0001-01 , localizada na Rua Urbano Santos, nº 155- Ed. Aracati Office, sala 

412, Centro, Imperatriz - MA, por intermédio de sua representante legal Sra. ANNA 

JAIRA CARNEffiO MADEIRA DE COIMBRA, portadora da cédula de identidade nº 

033187982007-1 e do CPF nº 616.211.573-93, DECLARA, para o efeito de participação 

no processo licitatório Pregão Presencial nº O 12/2022 - CPL, realizado pela Prefeitura 

Municipal de Buritirana - MA e conforme exigências legais, que dá ciência de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

Imperatriz-MA 04 de Setembro de 2022. 

) ~,n f ~ ~ LLf-1•·'° oL Um 0xa 
J A3 CO SUL TORIA E PROJETOS EIRELI 

ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 
Proprietária/Representante legal 

CNPJ: 40.791.412/0001-01 
Rua Urbano Santos, Q 155, Ed . Aracati Office - Sala 412 Centro, Imperatriz-MA 

CEP: 65900-410 
Fone: {99) 99163-1776/ E-mail: engenharia@a3projetos.live 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

NIRE(Sede) CNPJ Arquivamento do Ato 
21600180465 40.791.41 2/0001-01 Constitutivo 

10/02/2021 

Endereço Completo 
a URBANO SANTOS, N• 155, EDIF ARACATI OFFICE ANDAR 4 SALA 412 CENTRO- Imperatriz/MA- CEP 65900-410 

bjeto 

~MPRESA I GOVERNO DO tE:i::: 
FÁCIL MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2202169990 

Início de Atividade 
10/02/2021 

7112-0/00- SERVICOS DE ENGENHARIA 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 4221-9/02- CONSTRUCAO DE ESTACOES E 
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4319-3/00- SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COM PREDOMINANCIA DE OBRAS DE MACRO DRENAGEM E MICRO DRENAGEM) 7020-4/00 - ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 7119-7/01 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 
GEODESIA 7119-7/03 - SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 7119-7/99 - ATIVIDADES TECNICAS 
RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (COM PREDOMINANCIA DE OBRAS DE ENGENHARIA E 
ARQUITETURA) 7711-0/00- LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 8219-9/99- PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COM PREDOMINANCIA DE SERVICOS DE LICITACAO PUBLICA) 8299-7/99- OUTRAS 
ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (COM PREDOMINANCIA DE SERVICOS 
DE LICIT ACAO PUBLICA) 

Capital Porte Prazo de Duração 
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) 

Titular 
Nome CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato 
ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE 616.211.573-93 s 09/02/2021 Indeterminado 
COIMBRA 

Dados do Administrador 
Nome CPF Inicio do Mandato Término do Mandato 

NNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE 616.211.573-93 09/02/2021 Indeterminado 
IMBRA 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
05/05/2022 20220514356 002 / 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO Status 

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 02/09/2022, às 10:18:51 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código TPEW5ZML. 

f 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

.-. ,~ • ~r u ~ .J -. ,~; 

:ertificamos que A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI Protocolo: MAC2202182121 
ncontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

IRE 21600180465 

NPJ 40.791 .412/0001·01 

-
nde Completo URBANO SANTOS, N-" 155, EDIF ARACATI OFFICE ANDAR 4 SALA 412, CENTRO· lmperatrlzJMA • CEP 65900-410 

to 

J2 

02 

91 
91 

111111 

Arquivamentos Posteriores 

Número Data Descrição 

20220514356 05/05/2022 Al TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

20220362823 01 /04/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

21600180465 10/02/2021 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
21600180465 10/02/2021 ATO CONSTITUTIVO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/09/2022, às 12:25:02 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil .ma.gov.br, com o código OCGMIHLX. 

IIH 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

f 
1 de 1 



•,~--------------------------------------~· 

• 

CO N S ULT OR I A & P RO JE TOS 

AO 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022- CPL 
DATA DO CERTAME: 14/09/2022 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

40.791.412/0001-01 , localizada na Rua Urbano Santos, nº 155 - Ed. Aracati Office, 

sala 412 - Centro - Imperatriz - MA, por intermédio de sua representante legal Sra. 

ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA, portadora da cédula de 

identidade nº 033187982007-1 e do CPF nº 616.211.573-93, DECLARA sob as penas 

da Lei, especialmente do disposto no artigo 299 do Código de Processo Penal brasileiro, 

que se enquadra na condição de Micro Empresa e que inexiste fato superveniente que 

implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Imperatriz - MA, 04 de setembro de 2022 . 

CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 
JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 

Proprietária/Representante legal 

CNPJ : 40.791.412/0001-01 
Rua Urbano Santos, º 155, Ed . Aracati Office - Sala 412 Centro, Imperatriz-MA 

CEP : 65900-410 
Fone : (99) 99163-1776/ E-mail: engenharia@a3projetos.live 

t 



AO 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022-CPL 
DATA DO CERTAME: 14/09/2022 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

40.791.412/0001-0l , localizada na Rua Urbano Santos, nº 155- Ed. Aracati Office, sala 

412, Centro, Imperatriz - MA, por intermédio de sua representante legal Sra. ANNA 

JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA, portadora da cédula de identidade nº 

033187982007-1 e do CPF nº 616.211.573-93 . DECLARA para fins, do disposto no 

inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empresa menor 

de dezesseis anos. 

Imperatriz-MA, 04 de Setembro de 2022 

A3 ONSUL TORIA E PROJETOS EIRELI 
ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 

Proprietária/Representante legal 

CNPJ: 40.791.412/0001-01 
Rua Urbano Santos, º 155, Ed. Aracati Office - Sala 412 Centro, Imperatriz-MA 

CEP: 65900-410 
Fone: (99) 99163-1776/ E-mail: engenharia@a3projetos.live 

A 



·-. ----------------------------------------., 

CONSULTORIA & PROJETOS 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022 
DATA DO CERTAME: 14/09/2022 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREZADOS SENHORES, 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, CNPJ Nº 40.791.412/0001-01, 

sediada em Rua Urbano Santos, 155 - Ed. Aracati Office, sala 412 - Centro - Imperatriz 

- MA, CEP: 65900-410, por intermédio de seu representante legal Sra. ANNA JAIRA 

CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA, portadora da cédula de identidade nº 

033187982007-1 e do CPF nº 616.211.573-93, DECLARA sob as penas da lei, para fins 

de participação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022 , que inexiste qualquer fato, 

seja suspensão ou idoneidade, que impeça de participar de licitações e/ou ser contratada 

por administração pública em quaisquer de suas esferas(Federal, Estaduais ou 

Municipais). Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos apresentados. 

Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de 

qualquer fato impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de 

ser contratada por administração pública. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei n 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinen es 

à espécie" . 

Imperatriz - MA, 04 de setembro de 2022 

A3 ONSUL TORIA E ROJETOS EIRELI 
ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 

Proprietária/Representante legal 

CNPJ: 40.791.412/0001-01 
Rua Urbano Santos, Q 155, Ed. Aracati Office - Sala 412 Centro, Imperatriz-MA 

CEP: 65900-410 
Fone: (99) 99163-1776/ E-mail: engenharia@a3projetos.live I 



~ 
CONS ULTOR IA & PROJETOS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL NOS QUADROS DA EMPERSA 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022 
DATA DO CERTAME: 14/09/2022 

PREZADOS SENHORES, 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, CNPJ Nº 40.791.412/0001-0l, 

sediada em Rua Urbano Santos, 155 -Ed. Aracati Office, sala 412 - Centro - Imperatriz 

- MA, CEP: 65900-410, por intermédio de seu representante legal Sra. ANNA JAIRA 

CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA, portadora da cédula de identidade nº 

033187982007-1 e do CPF nº 616.211.573-93, declara sob as penas da Lei, em 

observância a vedação prevista no art.20, inciso XII, da Lei nº 12.465, que os 

empresários, sócios, dirigentes e/ou responsáveis técnicos não são servidores públicos da 

administração pública de BURITIRANA - MA, não estando, portanto, enquadrados no 

art. 9°, inciso III, da Lei nº 8.666/93, não havendo, também, qualquer outro impeditivo 

para participar de licitações e firmar contrato com a administração pública. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 

• prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei n 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 

à espécie". 

Imperatriz - MA, 04 de setembro de 022 

PROJETOS EIRELI 
NA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 

Proprietária/Representante legal 

CNPJ: 40.791.412/0001-01 
Rua Urbano Santos, º 155, Ed. Aracati Office - Sala 412 Centro, Imperatriz-MA 

CEP: 65900-410 
Fone: (99) 99163-1776/ E-mail: engenharia@a3projetos.live I 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadas tramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n-ª- 8.666, de 1993, conforme documen tação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
·······--· ------·--------·-------· -----------········· ··············••·••·······················-··-···-·---·-· ---··--------------·-····································· ···················-·······-···-·· .. ·-··-· ------------·-··························· 

CNPJ: 40.791.412/0001-0l 
Razão Social: A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 
Nome Fantasia: A3 CONSULTORIA 

4ltituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimen to do Cadastro: 18/05/2023 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 

NATUREZA EMPRESÁRIA) 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências .. e)m pedimen tos .. ....................................... . 
O corrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distri tal 

Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Validade: 

Validade: 

30/01/2023 
23/09/2022 
11/03/2023 

30/11/2022 
01/10/2022 

31/05/2023 

Esta declaração é uma simples consu lta e não tem efeito legal 

Emitido em: 12/09/2022 15:48 
CPF: 616.211.573-93 Nome: ANNAJAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 
Ass: 

1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
-------·-·-----····-···-··-·------·-···· ··········································•--······ ·······•-•··· ·••····--········· 

CNPJ: 40.791.412/0001-01 
Razão Social: A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 
Nome Fantasia: A3 CONSULTORIA 
-ação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidades de Classe 

Entidade e UF Nª- Registro Data de Validade 

CREA 872542/2022 31/08/2023 

CREA-MA 872530 30/09/2022 

/ 
Emitido em: 12/ 09/2022 15:49 1 de 1 

CPF: 616.211.573-93 Nome: ANNAJAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 40.791.412/0001-0l 
Razão Social: A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 
Nome Fantasia: A3 CONSULTORIA 

e uação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 12/09/2022 11:57 
CPF: 616.211.573-93 Nome: ANNAJAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 

/ 
1 de 1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 40.791.412/0001-0l 
Razão Social: A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 
Nome Fantasia: A3 CONSULTORIA 

t9uação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 12/ 09/2022 11:58 
CPF: 616.211.573-93 Nome: ANNAJAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 

1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n-'- 03, de 26 abril de 2018) 

40.791.412/0001-01 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

- 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Endereço: 

RUA URBANO SANTOS, 155 - EDIF ARACATI OFFICE ANDAR 4 SALA 412 - CENTRO -
Imperatriz/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nª 8.666, de 1993. 

Emitido em: 12/ 09/2022 11:55 1 de 1 



11/09/2022 10:33 

~ CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILJOAOE 
DOMARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : JAMAILA FONSECA LOPES COSTA 
REGISTRO ..... ..... : MA-012465/O-0 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF ..................... : ***.650.373-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 11/09/2022 as 10:32:34. 
Válido até: 10/12/2022. 
Código de Controle: 614066. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

CNPJ: 
Razão Social: 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nª 03, de 26 abril de 2018) 

37.590.863/0001-76 
2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

- 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 
RUA AZULOES, 1 - EDIF OFFICE TOWER BLOCO COLUNA 22 SALA 1022 - JARDIM 
RENASCENCA - São Luís/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nª 8.666, de 1993. 

mitido em: 30/08/2022 10:14 1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

37.590.863/0001-76 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

2M SERVENG 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CADASTRAL 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON ICAS SECUND IAS 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
38.11-4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 

02/07/2020 

1 PORTE 
EPP 

42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 • Obras de irrigação 
42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
71 .11-1-00 - Serviços de arquitetura (Dispensada *) 
71 .12-0-00. Serviços de engenharia (Dispensada *) 
71 .19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Dispensada *) 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

RAZULOES 

CEP 

65.075-060 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM RENASCENCA 

ENDEREÇO ELETR NICO 

CONTABILIDADE-MA@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

1 ;º""º 1 

1 

MUNlcfPIO 

_ SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(98) 8784-8878 

COMPLEMENTO 

EDIF OFFICE TOWER BLOCO COLUNA 22 
SALA 1022 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/07/2020 

DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL ... ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/09/2022 às 09:38:26 (data e hora de Brasília). ~ágina: 1/2 'v 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERnJRA 

37.590.863/0001-76 02/07/2020 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
91.03-1-00 - Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção 
ambiental 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM RENASCENCA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTABILIDADE-MA@HOTMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ....... 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 

MOTIVO DE srrUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~~O ESPECIAL 

1 ~UMERO 1 

1 

MUNICIPIO 

. SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(98) 8784-8878 

COMPLEMENTO 

EDIF OFFICE TOWER BLOCO COLUNA 22 
SALA 1022 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

02/07/2020 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ............... 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constentes na Resolução CGSIM nº 51 , de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 

- ponsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/09/2022 às 09:38:26 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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2° ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
LIMITADA - "2M ENGENHARIA E SERVIÇOS L TOA" 

CNPJ 37.590.863/0001-76 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 2 DA SOCIEDADE LIMITADA 

Pelo presente Instrumento particular de alteração contratual, o sócio Sr. (a) 

MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, 

natural da cidade de Belém/ PA, data de nascimento 25/12/1994, portador da 

carteira nacional da habilitação (CNH) nº 06153135800, expedida pelo 

DETRAN/MA em 06153135800, RG nº 0334926520073 SSP/MA, CPF Nº 

054.898.633-90, residente e domiciliado na cidade de São Luís - Maranhão, na 

Avenida do Holandeses, nº 3, Edifício Tom Jobim, Quadra 28, Apto 102, Calhau, 

CEP 65.071-380, e o sócio FREDERICK OI BRIAN SILVA SOUSA, brasileiro, 

solteiro, engenheiro, natural de São luís / Maranhão, data de nascimento 

13/08/1995, portador do RG 017958232001-5, Carteira profissional nº 

1118401719 - MA, CPF Nº 605.030.973-65, residente e domiciliado na Rua 9, 

nº 43, bairro Jardim América, São Luís - Maranhão - CEP 65.058-298. Socios 

da sociedade limitada de nome empresarial 2M ENGENHARIA E SERVIÇOS 

LTDA, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO (JUCEMA), sob NIRE 

21201072740, com sede no seguinte endereço: RUA AZULOES, Nº 1, EDIF 

OFFICE TOWER, BLOCO COLUNA 22, SALA 1022, JARDIM RESNACENCA, 

São luís/ Maranhão - CEP 65.075-060, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

37.590.863/0001-76, deliberam em pleno e comum acordo ajustarem na 

presente alteração contratual, mediante as condições estabelecidas n 

seguintes clausulas: 

DAS ALTERAÇÕES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O capital social que era de R$ 300.000,00 (Trezentos 

mil reais), passa a ser de R$ 500.000,00. (Quinhentos mil reais) representado 

por 500000 (Quinhentas mil) quotas de capital, no valor nominal de R$1 (Um 

real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, 



[': ' ' .-, ' 3 . 
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em moeda corrente nacional, pelos sócios. Em decorrência do aumento de 

capital social, este fica assim distribuído: 

NOME Nº DE % VALOR R$ 

COTAS 

MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 475.000 95 475.000,00 

FREDERICK OI BRIAN SILVA SOUSA 25.000 5 25.000,00 

Total 500.000 100 500.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade passa a ter o seguinte objeto social: 

Primário: 

4120-400 - Construção de Edifícios 

Secundária: 

2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 

3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 

3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 

4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia 

elétrica 

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 

construções correlatas, exceto obras de irrigação 

4222-7 /02 - Obras de irrigação 

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

4329-1 /04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação 

e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

7111-1/00 - Serviços de arquitetura 

7112-0/00 - Serviços de engenharia 

7119-7 /01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

Página 2 de 9 



7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes 

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

9103-1/00 - Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, 

reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental 

CLÁUSULA TERCEIRA - Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais 

ocorridas, e havendo a necessidade de consolidação das cláusulas contratuais, 

os sócios decidem aprovar o seguinte texto, revogando quaisquer dispositivos 

anteriores que conflitem com o ora aprovado: 

CONTRATO SOCIAL DE CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de 2M 

ENGENHARIA E SERVICOS L TOA, e sob o nome fantasia 2M SERVENG, 

tendo sede na cidade de São Luís - Maranhão, RUA AZULOES, Nº 1, EDIF 

OFFICE TOWER, BLOCO COLUNA 22, SALA 1022, JARDIM RESNACENCA, 

São luís/ Maranhão - CEP 65.075-060. 

Parágrafo Único: A sociedade iniciou suas atividades em 1 O de Junho de 2020 

(10/06/2020), e seu prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Por deliberação dos sócios, a sociedade poderá abrir, 

manter, transferir e extinguir filiais, em qualquer ponto do território nacional, 

observadas as prescrições legais vigentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto: 

Primário: 

4120-400 - Construção de Edifícios 

Secundária: 

2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 

3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 

3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
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4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 

4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia 

elétrica 

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 

construções correlatas, exceto obras de irrigação 

4222-7/02 - Obras de irrigação 

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação 

e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

7111-1/00 - Serviços de arquitetura 

7112-0/00 - Serviços de engenharia 

7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes 

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

9103-1/00 - Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, 

reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil 

reais), representado por 500000 (quinhentas mil) quotas no valor de R$ 1.00 (Um 

real) cada uma, inteiramente subscritos e integralizados, em moeda corrente 

nacional, e assim distribuídas: 

NOME Nº DE % VALOR R$ 

COTAS 

MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 475.000 95 475.000,00 

FREDERICK DI BRIAN SILVA SOUSA 25.000 5 25.000,00 

Total 500.000 100 500.000,00 



Parágrafo primeiro - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 

quotas, haja vista a total integralização do Capital Social, conforme artigo 1.052 

da Lei 10.406/2002. 

Parágrafo segundo - Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 

10.406/2002 ao artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios 

não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade será exercida pelo (s) 

sócio (s) MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA, sendo-lhe (s) vedado delegar 

seu (s) poder (es) de administração e gerência a pessoas estranhas aos quadros 

sociais. 

Parágrafo primeiro. A sociedade será representada ativa e passivamente, judicial 

e extrajudicialmente, isoladamente por quaisquer um dos administradores, 

sendo-lhe vedado o uso da denominação social em avais, abonos, fianças e 

outras obrigações de mero favor, estranhos aos interesses sociais. Nesta 

vedação não se inclui a prestação de garantias e obrigações a empresas da qual 

a sociedade participe, direta ou indiretamente, podendo, ainda, alienar, 

caucionar ou onerar bens sociais, emitir títulos de créditos, transigir, assinar 

cheques e renunciar a direitos quando do interesse da sociedade, contrair 

empréstimos e financiamentos, avalizar, endossar, bem como assinar todo e 

qualquer documento, contrato ou papel que implique em responsabilidade da 

sociedade, seja público ou particular. 

Parágrafo segundo. É lícito aos administradores constituir procuradores, em 

nome da sociedade, especificando nos instrumentos os atos e operações que 

poderão praticar e a duração do mandato, exceto mandato judicial que poderá 

ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo terceiro. Os administradores, receberão, mensalmente, pró-labore a 

ser a partir do mês em que as atividades operacionais da sociedade 

comportarem a referida retirada, mediante aprovação pela maioria simples das 

quotas representativas do capital social. 

Parágrafo quarto. A nomeação ou destituição de novos administradores, bem 

como a fixação da remuneração correspondente, será decidida em assembléia 

de sócios, mediante aprovação pela maioria simples das quotas representativas 

do capital social. 
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Parágrafo quinto. Os administradores ora nomeados declaram, sob as penas da 

lei , e para atendimento do parágrafo 1° do artigo 1.011 da Lei 10.406/2002, que 

não estão condenados por nenhum crime cuja pena vede a administração de 

sociedades. 

CLÁUSULA SEXTA - Todos os documentos, atos e contratos que envolvam 

responsabilidade para a sociedade, inclusive movimentação de fundos, emissão 

de cheques, aceite e avais em títulos cambiários, outorga de procurações em 

nome de sociedade, serão assinados por MATHEUS SILVA PASTANA DE 

OLIVEIRA, pelos administradores, e as deliberações serão de comum acordo. 

CLÁUSULA SETIMA-Ao término da cada exercício social , em 31 de dezembro, 

o (s) administrador (es) prestará (ao) contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico, sendo os lucros ou preju ízos distribuídos ou suportados 

pelos sócios na proporção de suas quotas de capital. 

Parágrafo primeiro. Poderão ser retidos parte ou todo o lucro, para manutenção 

e reforço do capital de giro e de investimento, conforme deliberação da maioria 

representativa do capital social. 

Parágrafo segundo. Os lucros apurados em balancetes intermediários poderão 

ser distribuídos aos sócios, sendo compensados com que houver sido apurado 

por ocasião do encerramento do exercício. 

Parágrafo terceiro. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 

os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for 

o caso. 

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios não poderão alienar ou ceder parte ou a 

totalidade de suas quotas de capital a pessoas estranhas, sem antes oferecê-las 

aos outros sócios, que em igualdade de condições, terão o direito de preferência 

na aquisição das mesmas, na proporção resultante de sua participação no capita 

social . 

CLÁUSULA NONA - O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá 

comunicar sua intenção aos demais sócios, por escrito, com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias. Nesse caso, os seus haveres serão apurados, em 

um balanço levantado na ocasião, e pagos em 12 (doze) parcelas mensais, 

iguais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o seu 

afastamento. 
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Parágrafo único - O sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações com a 

pessoa jurídica da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período 

de participação na sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer 

responsabilidades posteriores a data de averbação de sua saída. 

CLÁUSULA DECIMA - O falecimento de qualquer dos sócios não acarretará a 

extinção da sociedade. Nesta hipótese, o (s) sócio (s) remanescente (s) pagará 

(ão) aos herdeiros do falecido a sua quota de capital e a parte dos lucros que 

deverão ser apurados em balanço especial, na data do evento, nas mesmas 

condições da cláusula anterior. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - As alterações do presente contrato social, 

bem como as decisões sociais, dependem da aprovação da maioria simples do 

e capital social, salvo aquelas que impliquem mudança no contrato social, cujas 

decisões deverão ser do consentimento de três quartos do capital social. 

Parágrafo primeiro. As decisões de sócios serão tomadas em reuniões e 

especificadas em termo próprio, assinado pelos presentes. 

Parágrafo segundo. As reuniões serão realizadas todo ..... (primeiro, segundo ... ) 

dia útil do mês, ás ..... . (horas), na sede social, independentemente de 

convocação prévia ou demais formalidades. 

Parágrafo terceiro. Reuniões extraordinárias poderão ser convocadas por 

qualquer dos administradores ou titulares de mais de 1/5 (um quinto) do capital 

social integralizado, mediante fundamento e comunicação escrita, com prova de 

seu recebimento. 

Parágrafo quarto. Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos 

os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, 

hora e ordem do dia. 

Parágrafo quinto. A reunião ou a assembléia tornam-se dispensáveis quando 

todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

Parágrafo sexto. As deliberações tomadas de conformidade com a 

contrato vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - É admissível a exclusão de sócio, desde que 

por justa causa, considerando-se como tal uma ou mais entre as seguintes 

hipóteses: falta grave no cumprimento de suas obrigações, incapacidade 

superveniente, declaração de falência do sócio ou que tenha tido suas quotas 

liquidadas por credor em processo de execução. 
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Parágrafo único. Aplicam-se á exclusão o pagamento de haveres na forma e 

prazos estipulados na cláusula 9. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - Em caso de dissolução da sociedade, será 

procedida a devida liquidação e o patrimônio será dividido entre os mesmos, 

proporcionalmente às cotas de capital. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Os sócios declaram que não estão incursos 

em quaisquer penalidades ou vedação legal que os impeçam de exercer a 

atividade mercantil. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA-Os sócios elegem o foro e comarca de São Luís 

/ Maranhão, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato social. 

São Luís - Maranhão, 26 de Agosto de 2022. 

MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 

CPF.: 054.898.633-90 

FREDERICK DI BRIAN SILVA SOUSA 

CPF .: 605.030.973-65 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa 2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

05489863390 

60503097365 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 

FREDERICK OI BRIAN SILVA SOUSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/08/2022 12 : 19 SOB Nº 20221023267 . 
PROTOCOLO: 221023267 DB 31/08/2022. 
CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO : 12211511737. CNPJ DA SBDB: 37590863000176. 
NIRB: 21201072740. COM BFBITOS DO REGISTRO EM : 26/08/2022 . 
2M BNGBNHARIA E SBRVICOS LTDA 

CARLOS ANDRlÍ DE MORAES PEREIRA 
SBCRETÁRIO- GBRAL 

www.empreeafacil.ma . gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

98267408 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

37.590.863/0001 -76 

2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 

NOME FANTASIA 

2M SERVENG 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222347157 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

R AZULOES EDIF OFFICE TOWER BLOCO COLUNA 22 SALA 1022 Nº 1, JARDIM RENASCENCA 
65075060 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
412040000 • CONSTRUCAO OE EOIFICIOS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei , de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social , no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária , ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2022 792A 130637248678A8C7BB9FCD57504F 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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MARANHÃO 

QR-CQQE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Prollisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As. orientações para instalar o Assinador Serpro e realiza, a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://Www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Vaffdar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 

Natureza Jurldlca: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21201072740 37.590.863/0001 -76 02/07/2020 

Endereço Completo 

fM"RlSAI GOVERNO 00 EI:::::; 
FÁCIL MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2202171 195 

Início de Atividade 
10/06/2020 

Rua AZULOES, N• 1, EDIF OFFICE TOWER BLOCO COLUNA 22 SALA 1022, JARDIM RENASCENCA - São Luís/MA • CEP 65075-060 

bjeto Social 
4120 4 00 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 7112 O 00 SERVICOS DE ENGENHARIAELABORACAO DE PROJETOS 7119 7 01 SERVICOS DE 
CARTOGRAFIA TOPOGRAFIA EGEODESIA 91031 00 ATIVIDADES DE JARDINS BOTANICOS ZOOLOGICOS PARQUESNACIONAIS RESERVAS 
ECOLOGICAS E AREAS DE PROTECAO AMBIENTAL 4299 5 01CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4221 9 
01 CONSTRUCAODE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 4222 7 02 OBRASDE IRRIGACAO 4292 8 01 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 4213 8 00OBRAS DEURBANIZACAO RUAS PRAGAS E CALCADAS 42111 01 CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS EFERROVIAS 4313 4 00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4222 7 01 CONSTRUCAO DE REDESDE ABASTECIMENTO DE AGUA 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATASATERRO SANITARIO EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4322 3 01 
INSTALACOESHIDRAULICAS SANITARIAS E DE GAS 4321 5 00 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA7111 1 00 SERVICOS DE 
ARQUITETURA 3102 1 00 FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIADE METAL 2330 3 02 FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
PARA USO NA CONSTRUCAO3329 5 01SERVICOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL3101200 FABRICACAO DE 
MOVEIS COMPREDOMINANCIA DE MADEIRA 7732 2 01 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEMOPERADOR 
EXCETO ANDAIMES 43291 04 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DEILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS PORTOS E AEROPORTOS 3811 4 00 COLETA DE RESIDUOS NAOPERIGOSOS 8121 4 00 LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 
8211 3 00 SERVICOS COMBINADOS DEESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

Capital Saciai Porte Prazo de Duração 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 

ATHEUS SILVA PASTANA 054.898.633-90 R$ 475.000,00 Sócio s Indeterminado 
E OLIVEIRA 

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
FREDERICK OI BRIAN SILVA605.030.973-65 R$ 25.000,00 Sócio N Indeterminado 

SOUSA -
Dados do Administrador / 1 

Nome CPF Término do mandato 
MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 054.898.633-90 Indeterminado 

/J -- --
Último Arquivamento 

S~o Data Número Ato/eventos ATI 

31/08/2022 20221 023267 002 / 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO St ~ 
NOME EMPRESARIAL) SEM STJ TUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01 /09/2022.~ s 10:06:26 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código AHEUGDML. v 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMfRf SAI GOVERNO 00 E.'I::::: 
FACIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que a empresa 2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA Protocolo: MAC220217121 2 
Portadora do CNPJ 37.590.863/0001-76 
É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Início de Atividade 
21201072740 37.590.863/0001-76 02/07/2020 10/06/2020 

ndereço Completo 
RUA AZULOES, N•1, EDIF OFFICE TOWER BLOCO COLUNA 22 SALA 1022, JARDIM RENASCENCA - São Luís/MA - CEP65075060 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 
Ato Número Data Descrição 
002 20221023267 31/08/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
307 20220316163 16/03/2022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 20220237239 22/02/2022 BALANCO 
223 20210515740 15/04/2021 BALANCO 
002 20200738763 31/08/2020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 20200548344 21/07/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

315 
090 

EMPRESARIO 
20200408585 02/07/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
21201072740 02/07/2020 CONTRATO 

,. 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01 /09/2022, às 10:06:37 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NDU3JS14. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 
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DECLARACÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 012/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADIMINISTRATIVO Nº 04.036/2022 -CPL 

DATA DE ABERTURA: 14/09/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITffiANA - MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa M Engenharia e Serviços 
LTDA, CNPJ sob n. º 37.590.863/0001-76 Rua dos Azulões, nº 1, Salas 1022 - 10° andar, 
Jardim Renascença, CEP:65075-060, Fone/Fax:(98) 984803116 - (98) 932353353, e-mail: 

Matheuspastanaeng.civil@hotmail.com , por intermédio do Seu representante legal o Sr. 
MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA, Carteira de Identidade nº 0334926520073-
SSP-MA, CPF nº 054,898,633-90, (Diretora Geral), está localizada e em pleno 

funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o 

cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, 

recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

LOCALIZACAO DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: A V. Colares Moreira nº 
CIDADE/ESTADO: Renascença - SÃO LUIS-MA 
CEP: 65.075-060 
TELEFONE: (98) 984803116. 

PONTOS DE REFERÊNCIA 

DA DIREITA: Ed. Planta Tower 
DA ESQUERDA: Ed. Residencial 
FRENTE: Armazém Paraíba - Renascença 

Atenciosamente, 

São Luís (MA) 14 de setembro de 2022. 
MATHEUS SILVA PASTANA Assinadode formadigital porMATHEUS 

SILVA PASTANA DE OUVEIRA:05489863390 
DE OLIVEIRA:05489863390 0ados:2022.os3111:12:29 -03•00· 

M Engenharia e Serviços LTDA 
Matheus Silva Pastana De Oliveira 

CPf: 054.898.633-90 

2M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. !? 37.590.863.0001-76 / Rua dos Azulões n!?. 1, 
Salas 1022 -10!? andar/ Jardim Renascença/ CEP: 65075-060. 



r. , r . , , -. 

.ç~ - '- u 

DECLARACÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS). 
PREGÃO PRESENCIAL N. º 012/2022 
TIPO: MENORPREÇOGLOBAL 
PROCESSO ADIMINISTRATlVO º 04.036/2022- CPL 

DATA DE ABERTURA : 14/09/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS. 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 

Att : COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

São Luís (MA) 14 de setembro de 2022. 
MATHEUS SILVA PASTANA AssinadodeformadigitalporMATHEUS 

SILVA PASTANA DE OLMIRA:05489863390 
DE OLIVEIRA:05489863390 Oados:2022.083111:12:51-03'00' 

M Engenharia e Sen•lços LTDA 
Matheus Silva Pasta na De Oliveira, CPf: 054.898.633-90 

2M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. !! 37.590.863.0001-76 / Rua dos Azulões n!!. 1, 
Salas 1022 -10!! andar/ Jardim Renascença/ CEP: 65075-060. 



.. < . 
~' - ~ J 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA 
HABILITA CÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 012/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADIMINISTRA TIVO Nº 04.036/2022 - CPL 

DATA DE ABERTURA: 14/09/2022 

HORÁRIO: 08:00 HORAS. 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT:m.ANA - MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL 

A empresa M Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ sob n. 0 37.590.863/0001-76 Rua dos 

Azulões, nº 1, Salas 1022 - 10° andar, Jardim Renascença, CEP:65075-060, Fone/Fax:(98) 

984803116 - (98) 932353353, e-mail: Matheuspastanaeng.civil@hotmail.com , por intermédio 

do Seu representante legal o Sr. MA THEUS SILVA PAST ANA DE OLIVEIRA, Carteira de 

Identidade nº 0334926520073-SSP-MA, CPF nº 054,898,633-90, (Diretora Geral), DECLARA 

sob as penas de Lei, nos tennos do § 2°, do art. 32, da Lei Federal nº 8.666/93 que até esta 

data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na 

licitação acima identificada. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pe1tinentes à espécie". 

Atenciosamente, 

São Luís (MA) 14 de setembro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
MATHEUS SILVA PASTANA DE 

MATHEUS SILVA 
PASTANA DE 

OLIVEIRA:05489863390 
OLIVEIRA:0548986339 Dados: 2022.08.3111 :13:13 

Q -03 '00' 

M Engenharia e Serviços LTDA 
Matheus Silva Pastana De Oliveira 

CPf: 054.898.633-90 

2M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. !! 37.590.863.0001-76 / Rua dos Azulões n!!. 1, 

Salas 1022 -10• andar/ Jardim Renascença/ CEP: 65075-060. ~ 



DECLARACÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
(CUMPRIMENTO DA LEI Nº 9.854/1999) 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 012/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADIMINISTRA TIVO Nº 04.036/2022- CPL 

DATA DE ABERTURA: 14/09/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS. 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

A empresa M Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ sob n. º 37.590.863/0001-
76 Rua dos Azulões, nº 1, Salas 1022 - 10° andar, Jardim Renascença, CEP:65075-060, 
Fone/Fax:(98)984803116(98)932353353,email:Matheuspastanaeng.civil@hotmail.eom , 
por intermédio do Seu representante legal o Sr. MATHEUS SILVA PASTANA DE 
OLIVEIRA, Carteira de Identidade nº 0334926520073-SSP-MA, CPF nº 054,898,633-90, 
(Diretora Geral), DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição e na Lei Nº 9.854, de 14 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (N). 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras :figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Atenciosamente, 

São Luís (MA) 14 de setembro de 2022. 
MATHEUS SILVA PASTANA Asslnadode forma digttalpor MATHEUS 

SILVA PASTANA DE OLIVBRA:05489863390 
DE OLIVEIRA:05489863390 Dados:2022.08.31 11:13:33-03'00' 

"M Engenharia e Serviços LTDA 
Matheus Silva Pastana De Oliveira 

CPF: 054.898.633-90 

2M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. º 37.590.863.0001-76 / Rua dos Azulões nº. 1, 
Salas 1022 -10º andar/ Jardim Renascença/ CEP: 65075-060. 



NG HARIA 
RVIÇO LDA 

DECLARACÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 012/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADIMINISTRA TIVO Nº 04.036/2022 - CPL 

DATA DE ABERTURA: 14/09/2022 -CPL 
HORÁRIO: 08:00 HORAS. 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

A empresa A M Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ sob n. 0 37.590.863/0001-
76 Rua dos Azulões, nº 1, Salas 1022 - 10° andar, Jardim Renascença, CEP:65075-060, 
Fone/Fax:(98) 984803116-(98) 932353353, e-mail: Matheuspastanaeng.civil@hotmail.com , 
por intermédio do Seu representante legal o Sr. MATHEUS SILVA PASTANA DE 
OLIVEIRA, Carteira de Identidade nº 0334926520073-SSP-MA, CPF nº 054,898,633-90, 
(Diretora Geral), DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto no Art. 3° na Lei 
Complementar Nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, e Decreto 2060-R, de 20 de maio de 
2008, cujos termos declaro conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no certame em epígrafe. 

( ) MICROEMPRESA (ME); 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP); 
( )OUTROS. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie" . 

Atenciosamente. 

São Luís (MA) 14 de setembro de 2022. 
Assinado de forma digital por 

MATHEUS SILVA PASTANA MATHEUS SILVA PASTANA DE 
OLIVEIRA:05489863390 

DE OLIVEIRA:05489863390 Dados: 2022.os.31 11 :13:52 

-03'00' 

M Engenharia e Serviços LTDA 
Matheus Silva Pastana De Oliveira 

CPF: 054.898.633-90 

2M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. 2 37.590.863.0001-76 / Rua dos Azulões n2. 1, 

Salas 1022 -102 andar/ Jardim Renascença/ CEP: 6S07S-060. ~ 



DECLARACÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO 
SOCIETÁRIO DA EMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 012/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADIMINISTRA TIVO Nº 04.036/2022 -CPL 
DA TA DE ABERTURA: 14/09/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS. 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL 

A M Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ sob n. 0 37.590.863/0001-76 Rua dos Azulões, nº 
1, Salas 1022 -10° andar, Jardim Renascença, CEP:65075-060, Fone/Fax:(98) 984803116 - (98) 
932353353, e-maU: Matheuspastan_aeng.civil@hotmail.com , por intermédio do Seu 
representante legal o Sr. MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA, Carteira de 
Identidade nº 0334926520073-SSP-MA, CPF nº 054,898,633-90, (Diretora Geral), DECLARA, 
que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de encomenda mista de acordo com a lei art. 17, inciso XI da Lei 
13.707/2018. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais nonnas pertinentes à espécie". 

Atenciosamente, 

São Luís (MA) 14 de setembro de 2022. 

MA TH EU$ $1 LVA Assinado de forma digital por 

PASTANA DE MATHEUS SILVA PASTANA DE 
OLIVEIRA:05489863390 

OLIVEIRA:05489863390 Dados: 2022.08.3111 :14:13 -03'00' 

M Engenharia e Serviços LTDA 
Matheus Silva Pastana De Oliveira 

CPf: 054.898.633-90 

2 M En gen ha ria e Serviços L TDA / CN PJ sob n. • 37. 590.863.0001-76 / Rua dos Azu Iões n•. 1, ~ 
Salas 1022 - 10• andar/ Jardim Renascença/ CEP: 65075-060. ~ 



ººº 53 

DECLARACÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS 
DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 012/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADIMINISTRA TIVO Nº 04.036/2022 - CPL 

DATA DE ABERTURA: 14/09/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS. 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

A M Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ sob n. º 37.590.863/0001-76 Rua dos 
Azulões, nº 1, Salas 1022 - 10º andar, Jardim Renascença, CEP:65075-060, 
Fone/Fax:(98) 984803116 (98) 932353353, e-mail: 
Matheuspastanaeng.civil@hotmail.com, por intermédio do Seu representante legal o 
Sr. MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA, Carteira de Identidade nº 
0334926520073-SSP-MA, CPF nº 054,898,633-90, (Diretora Geral), DECLARA, para os 
devidos fins , que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial 
aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços 
e que temos pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda, quaisquer 
exigências capazes de restringir ao caráter competitivo desta licitação. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pe1tinentes à espécie". 

Atenciosamente, 

São Luís (MA) 14 de setembro de 2022. 

MATHEUS SILVA Assinado deforma digital por 
PASTANA DE MATHEUSSILVA PASTANA 

DE OLIVEIRA:05489863390 
OLIVEIRA:0548986339 Dados: 2022.os.3111:14:35 
0 -03'00' 

"M Engenharia e Serviços LTDA 
Matheus Silva Pastana De Oliveira 

CPf: 054.898.633-90 

2M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. º 37.590.863.0001-76 / Rua dos Azulões nº. 1, 
Salas 1022 -10º andar/ Jardim Renascença/ CEP: 65075-060. ~ 
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DECLARACÃO DE INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 012/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADIMINISTRA TIVO Nº 04.036/2022- CPL 
DATA DE ABERTURA: 14/09/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

A M Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ sob n. º 37 .590.863/0001-76 Rua dos 
Azulões, nº 1, Salas 1022 - 10º andar, Jardim Renascença, CEP:65075-060, 
Fone/Fax:(98) 984803116 (98) 932353353, e-mail: 
Matheuspastanaeng.civil@hotmail.com, por intermédio do Seu representante legal o 
Sr. MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA, Carteira de Identidade nº 
0334926520073-SSP-MA, CPF nº 054,898,633-90, (Diretora Geral), DECLARA, para 
fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para pruticipar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de futo da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para pruticipar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
( c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
( d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto 
referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Atenciosamente, 

São Luís (MA) 14 de setembro de 2022. 
MATHEUS SILVA PASTANA AsslnadodeformadigltalporMArnEUS 

SILVA PASTANA DE OLMIRA:05-489863390 
DE OUVEIRA:05489863390 oados: 2022.oa3111 : 1 ◄ :S1--03•00· 

M Engenharia e Serviços LTDA 
Matheus Silva Pastana De Oliveira 

CPf: 054.898.633-90 

2M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. º 37.590.863.0001-76 / Rua dos Azulõ~ ~, 
Salas 1022 -10º andar/ Jardim Renascença/ CEP: 65075-060. ~ 



.DECLARACÃO .DE NÃO VISITA TECNICA 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 012/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADIMINISTRA TIVO Nº 04.036/2022 - CPL 
DATA DE ABERTURA: 14/09/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS. 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL 

A M Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ sob n. º 37.590.863/0001-76 Rua dos 
Azulões, nº 1, Salas 1022 - 10° andar, Jardim Renascença, CEP:65075-060, 
Fone/Fax:(98) 984803116 (98) 932353353, e-mail: 
Matheuspastanaeng.civil@hotmail.com, por intermédio do Seu representante legal o 
Sr. MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA, Carteira de Identidade nº 
0334926520073-SSP-MA, CPF nº 054,898,633-90, (Diretora Geral), DECLARO, como 
representante legal para os fins da presente declaração, afirmo que estou ciente das 
condições fisicas, que conheço todos os elementos técnicos necessários ao cumprimento 
do objeto da licitação, responsabilizando-se integralmente, também , pela execução dos 
serviços nas condições descritas no termo de referência que em nenhuma hipótese poderei 
alegar desconhecimento das condições existente para elaboração do orçamento e das 
planilhas, bem como para execução do contrato e cumprimento das obrigações 
decorrentes. 

OBSERVAÇÃO: A NÃO ACEITAÇÃO DESSA DECLARAÇÃO QUE SUBSTITUI 
A VISITA TÉCNICA FERE O ARTIGO N°03 DA LEI Nº 8.666/93, EM CONJUNTO 
COM ART. Nº37 INC.XXI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E TODOS OS 
ACÓRDÃOS CITADOS ABAIXO. 
LEGISLAÇÃO 
ACORDÃOS Nº 4.968/2011-SEGUNDA CÂMARA 
ACORDÃOS Nº 110/2012-PLENARIO TCU 
ACORDÃOS Nº 785/2012-PLENARIO TCU ,y; 
ACORDÃOS Nº 906/2012-PLENARIO TCU 
ACORDÃOS Nº 7519/2013-SEGUNDA CAMARA, TCU-024.995/2013-4 

Atenciosamente, 

~ Sao Lws (MA) de 14 de setembro de 2022. 

MATHEUS SILVA Assinado deforma digital por 

PASTANA DE MATHEUSSILVAPASTANA DE 
OLIVEIRA:05489863390 

OLIVEIRA:05489863390 Dados: 2022.08.3111 :16:03 -03'00' 

M Engenharia e Serviços LTDA 
Matbeus Silva Pastana De Oliveira 

CPF: 054.898.633-90 

2M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. º 37.590.863.0001-76 / Rua dos Azulõe 
Salas 1022 -10!! andar/ Jardim Renascença/ CEP: 65075-060. 

~ 



• 

DECLARAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 012/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADIMINISTRA TIVO Nº 04.036/2022 - CPL 

DATA DE ABERTURA: 14/09/2022 

HORÁRIO: 08:00 HORAS. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

A M Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ sob n. º 37.590.863/0001-76 Rua dos Azulões, 

nº 1, Salas 1022 - 10º andar, Jardim Renascença, CEP:65075-060, Fone/Fax:(98) 

984803116 - (98) 932353353, e-mail: Matheuspastanaeng.civil@hotmail.com, por 

intermédio do Seu representante legal a Sr. MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA. 

Carteira de Identidade nº 0334926520073-SSP-MA, CPF nº 054,898,633-90, (Diretora 

Geral), DECLARO, para fins de informação junto ao Município, que a equipe técnica da 

2M Engenharia, Consultoria e Projetos é a responsável pela elaboração de projeto básico 
e executivo de engenharia. 

MARCO ANTONIO MARANHÃO 
Cargo/Função: Engenheiro Civil (COORDENADOR DE PROJETOS) 
CREA/CAU nº: 2942/D-MA 

FREDERICK BRIAN SILVA SOUSA 
Cargo/Função: Engenheiro Civil 
CREA/CAU n" 111840171-9 

JOVELINO GERALDO PORTELA JUNIOR 
Cargo/Função: Topografo Projetista 
CREA/CAU n": 5595/TD. 

GIULIA ANDRADE MACIEL 
Cargo/Função: Engenheira Civil 
CREA/CAU nº: 115685600 

• CARLOS MAGNO ALVES ABRANTES SOUSA 
Cargo/Função: Técnico em Edificações 
CREA/CAU n": 5292/TD 

Enejanía Mareia chagas Salgado 
Cargo/Função: Engenheira Ambiental 
CREA/CAU nº: 1117374041-MA 

Atenciosamente, 

São Luís (MA) de 14 de setembro de 2022. 
MATHEUS SILVA PASTANA Asslnadodeformadlgltalpo,MATHEUS 

SILVA PASTANA DE OUVEIRA:05489863390 
DE OLIVEIRA:05489863390 Dados: 2022.0831 11:16:28 -03'00' 

M Engenharia e Serviços LTDA 
Matheus Silva Pastana De Oliveira 

CPF: 054.898.633-90 ~~ i 
2M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. !! 37.590.863.0001-76 / Rua dos Azulões n!!. 1, 

Salas 1022 -10!! andar/ Jardim Renascença/ CEP: 65075-060. 



----------------------· 

DECLARAÇÃO DO RESPONSA VEL TÉCNICO 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 012/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADIMINISTRA TIVO Nº 04.036/2022 - CPL 

DATA DE ABERTURA: 14/09/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS. 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EU, MARCO ANTÔNIO MARANHÃO, ENGENHEmO CIVIL, PORTADOR DO CREA 

2942/D-MA; DECLARO, que aceito a minha indicação como responsável técnico da 
empresa, M Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ sob n. º 37.590.863/0001-76 Rua dos 

Azulões, nº 1, Salas 1022 - 10º andar, Jardim Renascença, CEP:65075-060, São Luís -

MA, caso seja vencedora da licitação em Epigrafe. 

Atenciosamente, 

São Luís (MA) de 14 de setembro de 2022 . 

./11Jh 'I 
E:n11 _,, 

1 iJ 
,; 2M Er 

M, ti )/ l'('/fll 

) C)Q 

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA 2942/D-MA; 

2M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. 2 37.590.863.0001-76 / Rua dos Azulões n2. 1, 
Salas 1022 -102 andar/ Jardim Renascença/ CEP: 65075-060. 
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Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 055.528.553-70 

Nome: ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA 

Data de Nascimento: 25/04/1995 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 21/09/2009 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 17:33:15 do dia 21/07/2022 (hora e data de Brasília}. 
Código de controle do comprovante: D94E.49F2.6AC6.FCAC 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 



3ª ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIED~a ~ de 9 
PARIS EMPREENDIMENTOS LIDA 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados, ELIZANIA DA SILVA 
BANDEIRA, brasileira, natural de Porto Franco - MA, casada, sob comunhão parcial de bens, comerciante, nascida 
em 25/04/1995, residente e domiciliada a Rua Presidente Outra, nº 1792, - Bacuri, Imperatriz - MA, CEP: 65.916-
110, portadora da Cédula de Identidade nº 0226351220021 SESP/MA e CPF nº 055.528.553-70, SIDNEY 
NASCIMENTO ARAUJO, brasileiro, Casado sob Comunhão Parcial de Bens, nascido em 13/12/1963, Contador, 
portador do CPF nº 215.837.733-04 e C. I. nº 1172959, residente e domiciliado na Rua Sousa Lima nº 14-Centro 
CEP 65.900-320, Imperatriz - MA seu bastante procurador UNICA SÓCIA componente da sociedade Limitada 
denominada PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede na cidade à Rua Quatro, nº 6 quadra 36, - Cidade 
Nova, Davinopolis-MA, CEP: 65.927-000, devidamente inscrita no CNPJ (MF) sob nº 29.872.242/0001-57, cujo 
Contrato Social encontra-se devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob nº 
21201061691, por despacho do dia 28 de Fevereiro de 2020, resolvem,~, alterar seu contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Sua atividade passa a ser 

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 

1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 

.,., •• ,..,... .... "'"'~1'•'- _ .. 

~ . ' ••.••. }'... ... ':.-·l~d-

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 

2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 

2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

2740-6/01 - Fabricação de lâmpadas 

3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 

3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 

3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 

3821-1 /00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 

4120-4/00 - Construção de edifícios 

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 

5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos 

4211-1 /02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta ele esgoto eco struções correlatas, exceto 
obras de irrigação 

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

431 1-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
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4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos 

4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 

4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 

4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas 
para uso em obras 

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 

4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 

4742-3/00 - Comércio varejista de mate1ial elétrico 

47 44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráuRcos 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipament s · udio e vídeo 

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
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4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

4924-8/00 - Transporte escolar 

4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 

5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 

6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

7311-4/00 - Agências de publicidade 

7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 

7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

7739-0/03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária 

8011-1 /01 - Atividades de vigilância e segurança privada 

8121--4/00 - Limpeza em prédios e em 

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urba 

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e 

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras 

9001-9/06 - Atividades de sonorização e d il 

4751-2/01 - Comércio varejista 6S 

4751-2/02 - Recarga de cartuchos 

8020-0/01 - Atividades de monitoramento d 
7319--0/04 Consultoria em publicidade 

adores e de equipamentos periféricos 

equipamentos e suprimentos de informática 

6110-8/03 Serviços de comunicação timídia - sem 
8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8130-3/00 Atividades paisagísticas \e\:" 
5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções- bufê ,J<" 
4732-6/00 Comércio varejista de lubriftcantes 
4212-0/00 Construção de obras de arte especiais 
7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específtca 
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7119-7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésla 
47~/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

A vista da modificação ora ajustada, consolida - se o contrato social, com a seguinte 
redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira sob o nome empresarial PARIS 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 

CLAUSULA SEGUNDA - A Sociedade tem sua sede à Rua Quatro, nº 6 Quadra 36, -
Cidade Nova, Davinopolis - MA, CEP: 65.927-000. 

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social é 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 

. ·-: . ~-- . . - .: . -; ... ~ . ·-· ~: .,., .... ~:::, 
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1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 

2330-3/01 - Fabricação de estru1uras pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 

2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 

2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 

4213-8/00 - Obras de urbanizaçiio - ruas, praças e calçadas 

2740-6/01 - Fabricação de lâmpadas 

3314-7/02 - Manu1enção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 

3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 

3821-1/00 -Tratamento e disposição de resíduos não-peri 

4120-4/00 - Construção de edifícios 

4211-1 /01 - Construção de rodovias e ferrovias 

5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos 

4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação 

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
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4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos 

4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 

4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 

4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas 
para uso em obras 

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

4520--0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

4530-7/03- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadori 1, com predominância de produtos alimentícios 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadd ·as em geral com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de depa 

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 

4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e fe 

4744--0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

ou magazines 

4744--0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídN 

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis ~ 

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
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4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

4924-8/00 - Transporte escolar 

4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 

5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 

6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

7311-4/00 - Agências de publicidade 

7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 

7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 

7490-1 /99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não nteriormente, sem condutor 

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção se operador, exceto andaimes 

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso emporário, exceto andaimes 

7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária 

8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada 

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
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4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de infonnática 

8020-0/01 • Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

7319-0/04 Consultoria em publicidade 
6110-8/03 Serviços de comunicação multimídia - sem 
8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8130-3/00 Atividades paisagísticas 
5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções- bufê 
4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes 
4212--0/00 Construção de obras de arte especiais 
7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
7119-7/01 Serviços de cartografta. topografia e geodésia 
4744--0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

CLAUSULA QUARTA - Seu Capital social é 300.000 Mil quotas de 1,00 cada, 
totalizando o valor de 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), para a sócia ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA, acima 
qualificada, devido aumento a Lucros e Doações de empresas, integralizado em moeda corrente do pais, assim 
subscritas: 

ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA 300.000 100% 300.000,00 

TOTAL ... .. .... .. ... ........... ..... ... .. .... ... ..... ...... .. .. . . 300.000 100% 
300.000,00 

CLAUSULA QUINTA-A sociedade iniciou suas atividades em 07 de Março de 2018 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA-As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas e transferidas 
a terceiros sem consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço e direito de 
preferência pra a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLAUSULA SETIMA - A responsabilidad da sócia é restrita ao valor de sua cota, mas 
responde solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA - A administração d 
SILVA BANDEIRA, separadamente, com os poderes e atribuições d 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao i 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar o 
autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC 

ade caberá a sócia ELIZANIA DA (1\. 
· Administradora, autorizado o uso ' ' 

resse social, ou assumir obrigações seja 
lienar bens imóveis da sociedade, sem 
) 

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercíci social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à ela ração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na propo ão de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) 

CLÁUSULA DECIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e 
art. 1.078, CC/2002) 

rJ 
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3" ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sócia terá direito a uma retirada mensal a título 
de "pró labore", que será fixado anualmente, pelo consenso unânime da sociedade, dentro dos limites estabelecidos 
pela legislação do Imposto de Renda. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado a sócia, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A Administradora declara, sob as penas da lei, de 
que não esta impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Imperatriz - MA para o 
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração contratual. 

E por estarem assim ajustados e contratados, lavram este instrumento em O 1 (Uma) 
via de igual teor e forma, que serão assinadas pela sócia, sendo a primeira via arquivada na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão, outra enviada para Delegacia da Receita Federal e as demais 
devolvidas aos contratantes depois de anotadas. 

Imperatriz - MA, 19 de Julho de 2022. 

ELI7.ANIA DA SILVA BANDEIRA 
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Certificamos que o ato da empresa PARIS EMPREENDIMENTOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

. 

CPF/CNPJ 

21583TT3304 

· 1DENTIFIÓAÇÃO DO(S) ASSINAN1J:{S) 

Nome 

SIDNEY NASCIMENTO ARAUJO 
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A validade deste docUllento, se i11presso. fica sujeito à comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais, 

infor11ando seus respectivos códigos de verificaçJo . 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCR 
29.872.2'2/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE .ABERTURA 

CADASTRAL 07
/03/20

18 

1 NOME EMPRESARIAi. 
~ARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

1 T1nJLO 00 ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PARIS EIIPREENDIIIENTOS 

1 CÓÕIGO E DESCRIÇÃ() DA ATMDADE EêõNoMiêÃ PRINCIPAL 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagam 

C DIGO E OESCR DAS ATMDADES ICAS IAS 
14.134-02 - Confecçio, sob medida, de roupas proflnlonals 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publlcltário 
23.~1 - Fabrlcaçio de estruturas pr6-ffloldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na c:onstruçlo 
23.30-3--04 - Fabrtcaçio de casas pré-moldadas de concreto 
23.30-3-05 • Preparaçio de massa de concrvto e aru- para construçio 
27.40-6-01 • Fabrtc:açto de limpadas , 
33.14-7-02 - llanutençao e reparação de equipamentos hidráulicos e pneum6tic:os, exceto rilvulas 
37.01-1-00 • Gestlo de redes de esgoto 
37.02-9-00 • Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestlo de redes 
38, 11-4-00 • Coleta de rNlduos nlo-perigosoa 
38.12-2-00 • Coleta de rNiduoe perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resid- nlo-pertgosos 
41.20-4-00 - Construção de edlflcios 
42.11-1-01 • Construção de rodovlaa e fetTovlas 
42.11-1-02 - Pintura para slnallzaçlo em pistas rodovlirias e -,oportos 
42.12-0-00 - Construçlo de obra de arte especiais 
42.13-8-00 • Obras de urbenlzaçto • l'UIIS, praças e calçadas 
42.22-7-01 • Construção de redes de zbesteclrnento da água, coleta de esgoto e construç6N correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.92-8-01 • Montagem de estruturas metá k:as 

CÓÕIGO E ÕÊsêRÍçÃÕ DA NATUREZA JURlõíêÁ 

206-2 • Sociedade Empnisárla Limitada 

LOGRADOURO 
RQUATRO li~ 11~=0 .....__________________ -------------
CEI' 
65.927-000 ' BAIRRO/DISTRITO CIDADE NOVA 

ENDEREÇO aÊTRÕNICO 
ELIZANIA_BANDEIRA@HOTHAILCOII 

ENTE FEDERATIVO -
1 síruÃçk CADASTRAI. 

ATIVA 

MOTI\IODE CADASTRAI. 

1 
MUN iêlPíõ 
DAVINOPOUS 

1 TELEFONE 
(99) 9128-9107 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/07/2022 às 16:09:05 (data e hora de Brasllia}. 



NUMERO OE INSCRI 
29.872.2"2/0001-51 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO :~~ 
CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAi. 
PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

C IGO E DESCR DAS ATMDADES 1CAS SECUNDÁRIAS 
42.99-5-01 • Cc>nStruçJo de Instalações esportivas a recreativas 
43.11-8-42 • Preparaçio de canteiro a limpeza de terreno 
43.19-3-00 - Serviços de pr9p8raçio cio terreno não especlftcados anteriormente 
43.21-5-00 - lnstalaçio a manutenção el6trtca 
43.22-3-01 - lnstalaç6es hidráulicas, sanitárias a de gás 
43.22-3-02 - lnstalaçio a manutençlo de slst9ma centrais de ar condicionado, de ventllaçio e nlfrlgeraçio 
43.29-1-04. Montagem a lnstalaçlo de sistemas• equipamentos de Ruminação e alnalizaçAo em vias públicas, portos a 
aeroportos 
43.30-4-02 • Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-C-03 • Obras de acabamento am gesso• estuque 
43.30-4-04 • Sarvtços de pintura de edlflclos em geral 
43.30-4-05 - Aplleaçlo de reveatimentos a de resinas em Interiores • 8Jtterlonls 
43.99-1-04 • Serviços de operação• fornecimento de equipamentos para transporta e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuraçio e construçio de poços de igua 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparaçlo mecAnlca de veicules automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubl'lflcaçio e polimento de velculos automotores 
45.30-7.(13 • Comércio a varejo de peças e aeesaórlos novos para vaietllos automotoras 
45.30-7 ~5 - Comércio a varejo de pneumáticos e clnlal'IIMIIHlr 
46.42-7~2 • Comén:lo atacac:llsta de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.49-4-04 • Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 • Comércio ataeadlsta de produtos de higiene, limpeza e~ domlcHlar 

1 CÔÕIGO E DESCRÍÇÃÕ DA NATUREZAJURlõiêÃ 
206-2 • Sociedade Emprasãrla Limitada 

LOGRADOURO 
RQUATRO 

CEP 
65.927.000 1= 
ENDEREÇO ÊLÊTRONICO 
ELIZANIA_BANDBRA@HOTIIAILCOM 

ENTE FEOERATI\IO RESPÔNsÀVB. (EFR) 

1 COMPLEMENTO 
QUAORA36 

1 
MUNÍciPIO 
OAVINOPOLIS 

SITÜÁÇÂÕ CAllASTRAL 
ATIVA 

1 DATA DA smJAÇAÕ CADASTRAL 
07/03/2018 

MOTIVO OE SIT\JÁÇÃÕ CADASTRAL 

SITUAêXõ ESPECIAi. -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/07/2022 às 16:09:05 (data e hora de Brasllia). Página: 2/5 



-
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCR.,,.._, 
1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 :;~~TVRA 29.872.242/0001-57 

MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAi. 
: PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

1 

CôolGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONôMICAS SECUNOARI-.S 
46.91-5-00- Comércio atacadista de mercadorln em geral, com preclomln6ncla de produtos allmentlclos 
47.12-1-00- Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomln6ncla de produtos allmentlclos- mlnlmercados, 
mercearias e armazéns 
47.13402 - Lojas ele variedades, exc:eto lojas ele departamentos ou magaz1,-
47.21-1-03 - Comércio varejista ele latlcinlos e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougi.s 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.32~ - Comércio varejista ele lubrlflcantes 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hldriullcos 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, antla, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos • suprimentos de lnformMlca 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodom6stlcos e equipamentos de iudlo e video 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de annartnho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

1 CÔO!GO E DESCRIÇÃO 0A NATIJREZA JURIÕÍêÁ 
: 206-2 - Sociedade Empreúrla Limitada 1 

: RQUATRO 
1 LOGRADOURO li~ 1 1= 1 

1 ~~927-000 1 
I BAIRROIDISTRITO 
: CIDADE NOVA 1 

1 MUNÍciPIO 
: OAVINOPOUS 1~ 

: ELIZANIA_BANDEIRA@HOTMAILCOII 
1 ENDEREÇO ELElllÔNJCO 

1 1 =9~107 1 
_,---_ 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) / -
/ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 11 OATAOA":187= 07/03/2018 1 

-~~ 
MOTIVO OE SITIJ-, CADASTRAL 

,~ESPECIAi. 
1 

, ~_..,......,.., ESPECIAi. 

V 

\ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 201 8. 

Emitido no dia 21/07/2022 às 16:09:05 (data e hora de Brasllia}. Página: 3/5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCR 
29.872.242/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~=«,~ 
CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAi. 
PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓOIGO E DESCRIÇAo DAS ATMDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.63-6-41 - Comãrclo varejista de brinquedos• artigos recreativos 
47.6~2. Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosrn6tlcos, produtos de perfumaria e de hlgleM pessoal 
47.81-4-()0 - Comércio varejista de artigos do Y88tuirlo e acea6rlos 
47.84-9-00 • Comércio varejista de gás llqOervlto de petróleo (GLP) 
47.89-0-4S • Comércio varejista de produtos saneantes domlssanltárlos 
47.89-0--07 - Comércio varejista de equlpamentoe para escritório 
49.2U--02 - Serviço de transporte de passageiros - locaçlo de automóveis com motorlllta 
49.24-8-00 • Transporte escolar 
49.29-9-01 • Transporte rodoviário coletlvo de passageiros, sob regime de tratamento, munlclpal 
S2.29402 • Serviços de reboque de v&k:ulos 
56.20-1--02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções• buf6 
S8.19-1--00 - Edlç.lo de cadastroe, listas e de outros produtos gráficos 
61 .10-8--03 • Serviços de comunlcaçlo mullimldla • SCII 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provadores de serviços de apllc:açlo e serviços de hospedagem na Internet 
63.19-4-00 • Portais, provedores de conteúdo e outros selVlços de Informação na lntamet 
70.20-4-00 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
71.19-7--01 • Serviços de cartografia, topografia e geodésla 
73.11-4-()0 • Agências de publicidade 
73.19404 - Consultoria em publicidade 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURloK:A 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
RQUATRO 

CEP 

65.927~ 
1 BAl~STRITO 

CIDADE NOVA 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 
ELIZANIA_BANDEIRA@HOTIIAILCOII 

ENTE FEOERATl\/0 RESPONSÃVEI. (EFR) 

SIT\JAÇÃÔ CADASTRAL 
ATIVA 

~!OTl\/0 DE SI CADASTRAL 

i~ESPECIAI. 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA36 

1 
MUNICIPíO 1 ~ 

_o_A_VI_NO_POU __ s __________ ~ 

1=~9107 1 

1 DATA DA SÍTÍJAÇÃÕ CADASTRAL 
0710312018 

DATA O.<. SITUAÇÃO E -· 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/07/2022 às 16:09:05 (data e hora de Brasília). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇAO 
29.872.242/0001-57 
MATRIZ 1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! :;~~~RA 
CADASTRAL 1 

1 NOME EMPRESARIAL 
PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADES ECONôMICAS SECUNDÁRIAS 
73.20-~ - Pesquisas de mercado e de opinião pübllca 
7 4.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artla1lc:as 
74.90-1-99 - Outras atividades proflllslonals, clentfflcas e tóc:nlc:as nlo especificadas antet1onnente 
77.11 -0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte nio espec:fflcados antef1onnente, sem condutor 
77.32-2-01 • Aluguel de miqulnas e equipamentos para construção Nm operador, exceto andaimes 
77.39-0-43 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 18mpor6rlo, exceto andaimes 
78.20-5-00 - Locação de mio-de-obra temporária 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
80.20-0-01 • Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletr6nlco 
81.21-4-00 - Umpeza em prédio. e em domlclllos 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.30-3-00 • Atividades palsaglstlc:as 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, cong-, exposições e festas 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profiulonal e gerencial 
90.01-9-06 - Atividades de sonortzaçio e de Iluminação 
95.11-8-00 • Reparação e manutenção de computado1'811 e de equipamentos pertfértc:os 

êóõlGO E ÕÊsêRÍÇAÕ DA NATUREZA JURlõí& 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
RQUATRO I==º 
CEP 

65.927-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 
CIDADE NOVA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EUZANIA_BANDEIRA@HOTMAILCOII 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO OE smÍÂÇAÕ CADASTRAL 

,~ESPECIAL 

l~us 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADAST1lAI. 
07/03/2018 

, ~ SÍTuAÇAÕ ESPECIAi. 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/07/2022 às 16:09:05 (data e hora de Brasllia). Página: 515 
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21/07/22, 17:46 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 
. - - ·-

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 29.872.242/0001-57 lnsc:rlçlo Estadual: 12.556507-0 

Razio Soclal: PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA QUATRO 

N6mero: 6 Complemento: QUADRA36 

BallTO: CIDADE NOVA 

Munlcfplo: DAVINOPOUS UF: MA 

CEP: 65927000 OOD: Telefone: 92137130 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Prlnclpal: 4313400 - OBRAS OE TERRAPLENAGEM 

CNAEs Secund,rlos 

Código Deacrlçlo CNAE 

3701100 : GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 

3702900 ! ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

3811400 COLETA DE RJ:SfDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812200 COLETA DE RESfDUOS PERIGOSOS 

3821100 , 'ffiATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDifÍCIOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVJAS E FERROVIAS 

4211102 ~- PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVJÁRIAS E AEROPORTOS 

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-OE-ARTE ESPECIAIS 

4213800 1 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROASSIONAJS 

4222701 · CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, C9LETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇAO 

---· . - . 
4292801 · MONTAGEM OE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4299501 , CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
. . 

4311802 , PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA OE TERRENO 

4319300 ; SERVIÇOS OE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
.. 

4321500 j INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO El.ÉTRICA 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4322302 i INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃQ DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇAO 

- -
4329104 MONTAGEM.E INSTALAÇÃ!) DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE IWMINAÇÃO E 

SINAUZAÇAO EM VIAS PUSUCAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4330402 , INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DMSÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL 

1813001 , IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

4330404 i SERVIÇOS DE PINTURA DE EDifÍCIOS EM GERAL 

433040S ' APLICAÇÃO DF. REVESTiMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 

4399104 1 SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
1 ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS P~_uso EM OBRAS 

4399105 PERRJRAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4S20001 , SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
--

4520005 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
- -

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS-DE-AR . ,. -· .. 
4642702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACf.SSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 

SEGURANÇA DO TRABAUiO 

2330301 1 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E soa 
ENCOMENDA 

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4649409 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS OE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR - --

4691500 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS Ei l GERAL, COM PREOOMINÁNCIA DE 
PRODUTOS AUMENTÍCIOS 



21/07/22, 17:46 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

CNAEs 5ecund6rfOIJ 
Código . Descrtção CNAe 

4712lOO COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
AUMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4713002 LDJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS OE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATidNIOS E FRIOS 

4722901 ' COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4732600 , COMÉRCIO VAREJISTA DE WBRIFICANT'ES ·- ~ . ~ . - -· . 
4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

233030:i 
I 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS OE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

4744001 , COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLDS E TELHAS 

4744099 ! COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

475l20l ' COMÉRqO VAREJISTA ESPECIAUZAOO DE EQUIPAMEllíTOS E SUPRIMENTOS OE 
INFORMATICA 

4751202 RECARGA DE CAR11JCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPEOAUZAOO DE ELETRODOM6TICOS E EQUIPAMENTOS DE 
1 ÁUDIO E VÍDEO 

4754701 . COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4755503 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

2330304 FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO 

4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPEOALIZAOO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

4761003 , COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763601 
1 
COMÉRCIÓ ~AREJISTA DE B~NQU.EDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4772500 I COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERRJMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VEST\JÁRIO E ACESSÓRIOS - . 
4784900 ' COMÉRCIO VAREJISTA DE GAs LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4789007 i COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
, MOTORISTA 

2330305 :. PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4929901 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAM 
1 MUNICIPAL 

5229002 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 

5620102 SERVIÇOS DE AUMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUF! 

5819100 1 EDIÇÃO DE CADASTROS, USTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 

6110803 • SERVIÇOS OE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA - SCM 

63119oo ' TRATAMENTO DE DADOS, PROVEOORES DE SERVIÇOS DE APllCAÇÃO E SER 
HOSPEOAGEM NA INTERNET 

63l9400 ! PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 
. INTERNET 

70204oo . ATIVIDADES DE .CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECIFICA 

7119701 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA 

2740601 ' FABRICAÇÃO DE LÂMPADAS 

7311400 AG~NCTAS DE PUBLICIDADE 

7319004 . CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 

7320300 PESQUISAS DE MERCADO E OE OPINIÃO PÚBLICA 

7490l05 , AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E 
' ARTfsTICAS 

7490199 OUTRAS ATIV!DADES PROFISSIONAJ,i, OENTIFICAS E TéCNICAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

nllOOO I LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

n19599 , LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

nJ220l · ALIJGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

n 39003 AWGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES 

7820500 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 

3314702 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS IUDRÁUUCOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO 
_VÁLVULAS 

httnc:-//cictom"c1 coÍ<>7 m" nnv hr/cintonn:a/icm/r.nn<:J ,1t .. ~lnton..,/r.nnc1 ilt<>~intonn:aR-, df<lnnf'.r,nc, ,lt<l icf 
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CNAl!a Secuncl6rlos 
Código . Descrlçlo CNAE 

8011101 · ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 

8020001 ATMDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

8121400 · LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍUOS 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLf DE PRAGAS URBANAS 

8130300 ATMDADES PAISAGfsnCAS 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATNO 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS ., 
8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

9001906 ' ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

9511800 ' REPARAÇÃO E MANl/TENÇÃO OE COMPVTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

Situaç6o Cedutral Vigente: HABILITADO 

o.ta desta Situaçlo cadastnl: 03/07/2018 

OBRIGAÇÕES 

NFe a 01/09/2009 - (4691500), 01/04/2010 - (4649408), 01/07/2010 - (2330305-
. 2740601), 01/10/2010 - (2330302-2330301-1813D01-2330304-4649404-i~~:E~s~- 5819100-4642702-1413402), 01/12/2010 - (6110803-6319400-7311400-

. 6311900), 03/07/2018 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 21/07/2022 

Número da Consulta: 

! Nova Con~ulta I Impr i,111. 

L..u .... -.11 .... : .... •----◄ __ ,1.,.._ -- --•1 L.. .. , .... : _......,. __ ,: __ , ____ .u.-~ ,_.. ___ , ___ , .u .... o :_.. ___ o __ , .u .... ...1_,.. ___ , .u. .... :J 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 21/07/2022 17:03:53 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
-o Social: PARIS EMPREENDIMENTOS LIDA 

CNPJ: 29.872.242/0001-57 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 

esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão ori 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 

dministrativa e Inelegibilidade 
esultado da consulta: Nada Consta 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 

esultado da consulta: Nada Consta 

órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

esultado da consulta: Nada Consta 

rtal do órgão gestor, cli ue AQUI. 

Improbidade 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13 .460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



• Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

CNPJ: 
Razão ,Social: 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art.. 17 da Instrução Normativa o& 03, de 26 abril de 2018) 

29 .872.242/0001-57 
PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 
. ·: ... 

4313-4/00 - OBRAS DE TERllAPLENAGEM 

Endereço: 
R.7JA Q_UATRO, 6 - Q.UADRA36 - CIDADE NOVA - DAVINOPOUS / Maranhão 

o~ 
A -.eracidade das informações poderá ser YCri6ada no endereço .... .comprasgmunamcntais.p.br. 
Este certificado nJo sa&stitui o.e donunentos .f!IIIUDCJ'IIMI w anip 28 a 31 da Lei o& 8.666. de 1993. 

Emitido em: 04/04/2022 16:32 1 de 1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - OSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

29.872.242/0001-57 
PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 
R$300.000,00 (Trezentos mil reais) 

" /'. 1 •; U i.' ..._ r 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA 

49-Sócio-Administrador 

A Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

W Emílido no dia W03l2(r22 às 09::54 (data e horl de Bras!ia). 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: PARIS EIIIPREENDIMENTOS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

fMPRi SAI G01ERNO 00 CE:::: 
FÁCIL MARANHÃO= 

Protocolo: MAC220209301 O 

NIRE(Sede) 
21201061691 

CNPJ 
29.872.242/0001-57 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
07/03/2018 07/03/2018 

Endereço Completo 
Rua QUATRO, Nª 6, QUADRA36, CIDADE NOVA- Davinópolis/MA- CEP 65927--000 

Objeto Social 
43.13-4--00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 46.91-5--00 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS 14.13-4-02 - CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 23.30-3--01 - FABRICACAO DE 
ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA 23.30-3--02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO 23.3()-3-04 - FABRICACAO DE CASAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO 23.30-3--05 - PREPARACAO DE 
MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO33.14--7-02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS E 
PNEUMATICOS, EXCETO VALVULAS 37.01-1--00- GESTAO DE REDES DE ESGOTO 37.02-9--00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 
EXCETO A GESTAO DE REDES 38.11-4--00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 38.12-2--00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 38.21-
1--00 - TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 41.2o-4-00-CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 42.11 -1--01 -CONSTRUCAO 
DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.1 1-1--02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 42.13-8-00 - OBRAS DE 
URBANIZACAO- RUAS, PRAGAS E CALCADAS 42.22-7-01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 42.92-8--01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS MET ALICAS 42.99-5--01 -
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 43.11-8--02- PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 43.19-3-
00 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 43.21 -5--00 - INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA 43.22-3-01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 43.22-3--02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGEÁACAO 43~1-04 - MONT M NSTALACAO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUB,UCAS, ~TOS EAE ORTOS .3o-4--02- INSTALACAO DE PORTAS, 
JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL .3o-4-03 - RAS DE ACABAMENTO EM GESSO E 
ESTUQUE 43.30-4-04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 43.99-1 - SERVICOS D OPERACAO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PA USO EM OBRA 43. --05 - PERFURACAO E 
CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.20-0--05 - SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLI E O E VEICULO$ AUTOMOTORES 
45.30-7-03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS r;>.ARA VEICULOS AUTOMOT ES .30-7--05 - COMERCIO A VAREJO 
DE PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR 46.42-7--02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACE RIO PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANCA DO TRABALHO 46.49-4--04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEÍS E ARTIGOS DE C RIA 46.49-4-08 - COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E ~VAGAO.poMICIUAR 47.12-1--00 - COME 10 VAREJISTA DE MERCADORIAS 
EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCAOOS, MERCEARIAS E ENS 47.1 3--0--02 - LOJAS DE 
VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 47.21-1-03 - COMERCIO VAREJI T~ DE LATICINIOS E FRIOS 47.22-9-01 
- COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 47.23-7--00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 7.42 3-00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELETRICO 47.44--0--01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 47.44--0 MERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS HIDRAULICOS 47.44--0-99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM ERA 47.51-2--01 - COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 47.51-2-02- RECAR DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 47.53-9--00- COMERCIO.VA.~IS1f' ESPECIAL.lZADO !)E ELETRODOME T COSE EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO 47.54-7--01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 47.55-5-02- COMERCIO VAREJISTA DE AR DE ARMARINHO 47.55-5--03 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO i47.56-3-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS E ACESSORIOS 47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS·OE PAPELARIA 47.63-6--01 - COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 47.63-6--02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 47.72-5--00 - COMERCIO VAREJISTA 
DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 47.89--0--05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOS 47.89--0-07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 49.23--0--02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 49.24--8--00 - TRANSPORTE ESCOLAR 49.29-9--01 - TRANSPORTE 
RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 58.19-1-00 - EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE 
OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 7319-0/04 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 6110-8/03 SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA - SCM 
8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 8130-3/00 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 5620-1/02 
SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 4732600 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 4212000 
CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS 7020400 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 7119701 SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA4744004 COMERCIO VAREJISTA 
DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 

Capital Social 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo conslam dos dowmentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: PARIS EMPREENDIMENTOS l mA 

Natureza Juridlca: Sociedade Empresária Limitada 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 
ELIZANIA DA SILVA 055.528.553-70 A$ 300.000,00 Sócio s 
BANDEIRA 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA 055.528.553-70 Indeterminado 

Últlmo Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
21/07/2022 20220901813 002 / 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/07/2022, às 09:11 :06 (horário de Brasília). 

í:'Xãi.l~liE= 

Continuação 

Protocolo: MAC2202093010 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/twww.empresafacll.ma.gov.br, com o código QDL YTREB. 

1111111■111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

2de 2 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Certificamos que PARIS EMPREENDIMENTOS L TOA Protocolo: MAC220209311 O 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201061691 Situação 

CNPJ 29.872-242/0001-57 
ATIVA 
Status 

Endereço Completo QUATRO, N" 6, QUADRA36, aDADE NOVA • Davlnópollll/MA • CEP 65927-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20220901813 21/07/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20220901813 21/07/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

223 20220629927 18/05/2022 BALANCO 
223 20220629927 18/05/2022 BALANCO 
002 20220324310 23/03/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20220324310 23/03/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

' EMPRESARIAL) 
002 20220194521 16/02/2022 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20220194521 16/02/2022 Al TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21201061691 28/02/2000 TRANSFORMACAO 
002 21201061691 28/02/2020 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 21201061691 28/02/2020 TRANSFORMACAO 
002 21201061691 28/02/2000 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
080 21 102201355 07/03/2018 INSCRIÇÃO 
080 21102201355 07!03fio18 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida aulomalicamenle em 26/07/2ffZ2, às 09:13:12 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua auteutic:idade ,10 https:/lwww.Mlfll1Afacll.ffla.9ov.br, com o código QKA1TDED. 

- 1111111111111111 
CARL.às ANORÊ DE MORAES PEREIRA 

Sea81ário(a) Geral 
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PARIS EMPREENDIMENTOS L TDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 • INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.556507-0 

Cel.: (99) 98179-5265 Email.: parisempreedimento12@gmail.com 

f'-', ~ I _,,, ~ / -,_; v ,_ ....1.,..() 

PROCURAÇÃO 

A empresa PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA. com sede na cidade de DAVINOPOLIS 
à Rua 04 QUADRA 36 nº6 Bairro Cidade Nova, Davinópolis - MA:, ep.: 65.927-000, 
inscrita no CNPI/MF sob 'o nº29.872,242/0001-57 , neste ato representada por 
ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA, portadora da cedula de identidade n~0226351220021 
SESP/MA E CPF nº0SS.528.553-70, Proprietária desta empresa, vem Credenciar o 
Sr.WALBERTO SOOSA ROCHA, porta(fora da cedula de identidade nº033321832007-5 

SESP/MA e CPF nº0S6.77 .983-69 para na qualidade de representante na legal da 
empresa, participa da licitação instaurada nesta PREFEITURA, na modalidade pregão 
presencial, tomada de preço, concorrência, outorgando-lhe poderes ~ara pronunciar-se 
em nome da empresa em qualque fase do certame1 bem orno formu ar desistência da 
interposição de recursos, assinar e/ou rubric::ar declarações e propostas, confessar, 
transigir, desistir,' firma compromissos ou ae::or o, receber e dar quitação · e praticar os 
demais atos inerentes ao procedimento. 

A 24 de MAIO de 2022 

P r i o TJMA . S~lo : 
RE H6LQ3RC5NDYL 90, 
24 6: 16. Ato : 13 . 17 .2 , 
Pa IA DA SILVA BANDEIRA, 
Re hanca, Toto I R$ S, 69 
Em C RS 0, 1S f"ADEP RS 
0 Consu I te •m 

. j us .br 

· · @j~do Ó.O. Th\,>o,. -f.lo.,,,&iso. 
PÀ SEMPREENDIMENTOSLTDA 

CNPJ: 29.872.242/0001-57 
ELIZÂNIA DA SILVA BANDEIRA 

CPF: 055.528.553-70 
Sócio Administrador 

End.: Rua 04 QD 36 Lote 06 - Bairro Cidade Nova, Davinopolis - MA, Cep.: 65.927-000 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

o 
U) 

\O 
O) .... 
M 
.-1 
(',I 
(',I 
(',I 

[-
A((<< 

(AJ .• Jl,.,J., .......,.J?«:,<., 

( 

MARANHÃO 

DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua validade poderâ 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 



PARIS EMPREENDIMENTOS L TDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 • INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.556507-0 

Cel.: (99) 98179-5265 Email.: parisempreedimento12@9mail.com 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSAO PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREGAO PRESENCIAL Nº 04.036/2022 
DATA: 14/09/2022 AS 08:00HS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022 

r . ,... . . . ~ j 
;,,i l., .... . J.. (.) ' 

Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei n. 0 8.666/93; 

Empresa PARIS EMPREENDIEMNTOS L TOA, com sede na cidade de 
DAVINOPOL/S à Rua 04 QD 36 Lote 06 - Bairro Cidade Nova, Davinópolis -
MA, Cep.: 65.927-000, inscrita no CNPJIMF sob o número 29.872.242/0001-59 
neste ato representada por ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA, portador do CPF 
n. 0 055.528.553-70, e R.G. n. 0 0226351220021 SESPIMA, DECLARA, não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho nv.JMH-W, perigoso ou insalubre 
e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer rabalho, salva condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Davinópolis - MA 11 

PARIS EMPREENDIMENTOS L TDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 

ELIZÂNIA DA SILVA BANDEIRA 
CPF: 055.528.553-70 
Sócio Administrador 

Setembro de 2022 

End.: Rua 04 QD 36 Lote 06 - Bairro Cidade Nova, Davinopolis - MA, Cep.: 65.927-000 
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PARIS EMPREENDIMENTOS L TDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 • INSCRIÇÃO l!!STADUAL 12.556507-0 

Cel.: (99) 98179-5265 Email.:parisempreedimento12@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSAO PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREGAO PRESENCIAL Nº 04.036/2022 
DATA: 14/09/2022 AS 08:00HS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Empresa PARIS EMPREENDIEMNTOS L TOA, com sede na cidade de 
DAVINOPOL/S à Rua 04 QD 36 Lote 06 - Bairro Cidade Nova, Davinópo/is - MA, 
Cep.: 65.927-000, inscrita no CNPJIMF sob o número 29.872.24210001-59 neste ato 
representada por ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA, portador do CPF n. 0 055.528.553-
70, e R.G. n. 0 0226351220021 SESPIMA, Declaramos, para efeito de participação no 
processo licitatório Pregão Presencial nº 011 /2022- CPL realizado pela Prefeitura 
Municipal de BURITIRANA - MA, e conforme exigências legais, que cumprimos 
plenamente os requisitos de habilitação. 

A presente declaração é feita sob as pen 

PARIS EMP~~LDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 

ELIZÂNIA DA SILVA BANDEIRA 
CPF: 055.528.553-70 
Sócio Administrador 

End.: Rua 04 QD 36 Lote 06 - Bairro Cidade Nova, Davinopolis - MA, Cep.: 65.927-000 



PARIS EMPREENDIMENTOS L TDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 • INSCRIÇÃO l!STADUAL 12.556507-0 

Cel.: (99) 98179-5265 Email.:parisempreedimento12@gmail.com 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSAO PERMANETE DE LICITAÇÃO- CPL 
PREGAO PRESENCIAL Nº 04.036/2022 
DATA: 14/09/2022 AS 08:00HS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

( ' . . r-- • ,,., 3 
• u' -_ , ,- , .. 

e/ ,_ -- _, 

Empresa PARIS EMPREENDIEMNTOS L TOA, com sede na cidade de 
DAVINOPOLIS à Rua 04 QD 36 Lote 06 - Bairro Cidade Nova, Davinópo/is -
MA, Cep.: 65.927-000, inscrita no CNPJIMF sob o número 29.872.242/0001-59 
neste ato representada por ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA, portador do CPF 
n. 0 055.528.553-70, e R.G. n. 0 0226351220021 SESPIMA, DECLARA, para fins do 
disposto no Edital do pregao em epigrafe, sob as penas da lei, especialmente o 
disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na 
condição de MICROEMPRESA, e que inexiste fato superveniente que implique no 
seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração 

fr 
PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 29.872.242/0001-57 
ELIZÂNIA DA SILVA BANDEIRA 

CPF: 055.528.553-70 
Sócio Administrador 

End.: Rua 04 QD 36 Lote 06 - Bairro Cidade Nova, Davinopolis - MA, Cep.: 65.927-000 



J.K.S. ALVES & CIA. L TDA. • RUA RIO GRANDE DO NORTE, 172, SALA 03, JUÇARA, IMPERATRIZ- MA 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 

cnft!ercial I.E. : 12.364.834-3 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.036/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012 / 2022 
ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n Centro 
E-mail: 
DATA: 14 de setembro de 2022 
HORÁRIO: 08:00hrs (HORÁRIO LOCAL) 

CRE NTO 

RAZÃO SOCIAL J.K.S ALVES & CIA LTDA, 

CNPJ: 14.092.200/0001-26, 

ENDEREÇO: Rua Rio Grande do Norte, 172, sala 03, Juçara -
Imperatriz- MA 

1lt 

E-mail: licitaitz@hotmail.com 
Contato (99) 98448-4545 



• 
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J.K.S. ALVES & CIA. L TOA. 
RUA RIO GRANDE DO NORTE. 172, SALA 03, JUÇARA, IMPERATRIZ- MA 
CNPJ: 14 092..200/0001-26 
1 E ' 12.364 834-3 

PROCURAÇÃO "EXTRA JUDICIA" 

OUTORGA TE: J.l<.S ALVES & CIA LTDA, (pessoa jurldíca de direíto privado, inscrita no CNP J sob 

o nv 14.092.200/0001-26, com ede na Rua RUA RIO GRANDE DO NORTE, n!1 172 SL 03, bairro 

JUÇARA. 1 ato r pr ,entado) p lo(a) 

óclo/dir tor, r.( ) JOSÉ K NNEOY SOUSA ALVES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, 

portador(a) do RG nº 715.430-6 SSP/PA e do CPF n!! 452.448.801-44, residente e domic1liado na 

RUA RIO GRANDE 00 NORTE, ne 172. SL 031 bairro JUÇARA, na cidade de IMPERATRIZ, Estado 

de MARANHÃO 

OUTORGADO: r. ARTHUR AUGUSTO SILVA PORTO NIEMEYER, BRASILEIRO,CASADO, 

ADMINISTRADOR pottador(a) do RG nº 35690495-4 do C.PF nº 839.333.793-34, residente e 

TURQUESA nº 27 bair o SA TA INÊS, n cidade de IMPERATRIZ, ~lado de 

MARA HÃO 

PODCRFS: Pelo presente instrumento pélrticular de procuração e pela melhor 

form de direito, o outorgante constitui e nomeia seu bastant procurndor o 

outorgndo, p..ira o fim e perial de promover a participação do outorgante em 

licit--:oes públicas, concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de 

propost s; fazer impugnaçõe:,, reclamaçoes, protestos; prestar cauções, 

levantá-las, re eber as importâncias caucionadas ou depositadas; transigir, 

deSl':>fir e prat1c3r todos os atos necessários ao cumprimento do presente 

mandato; constituir procurador "ad judicia" e substabelecer, sem reserva de 

podere 

o, 

"" .,; 

"' Q'. 

Bi 
{:. 
o 

"' . ..õ ~º-
~?. 

~ 

., 
f'? a: g 

~ :?l Q. J:; 

~~~~ 
~~ ~ ~ 
'O~~.,, 

~~o !! 
o~.., "' o. Q'. ~s 
"'Q'. .. -

2.200/00 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 24/01/2022 22:33:03 que o documento de hash (SHA-256) 

40174f7acae21d412e9a591fe67b3c841b3097be5c7939675e49528a709b9fa2 foi validado em 24/0112022 22:30:38 através da transação blockchain 

0xae680b0789f6115dd602e38ac6978b0e86ac199049ccfb691d4929760384cbff e pode ser venficado em htlps:/lwww.dautin.com/FileCheck (NID: 47773) 
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Rua XV de NoPembro, 64 - Sala 2 J 
Edijlcio Pedro Francisco Vargas 

Centro, ltajai - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 I (47) 99748-2223 

www.dautin.com I dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 4017 4f7acae21 d412e9a591fe67b3c841 b3097be5c7939675e49528a709b9fa2 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 47773 dentro do sistema . 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO ARTHUR NIEMEYER JKS", cujo assunto 
é descrito como "PROCURAÇÃO ARTHUR NIEMEYER JKS", faz prova de que em 24/01/2022 22:30:01 , o 
responsável J K S Alves & Cia Ltda (14.092.200/0001-26) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J K S Alves & Cia Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/01/2022 22:31 :24 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 2° da MP 2200-2/2001 , Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411 , em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil , estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xae680b0789f6115dd602e38ac6978b0e86ac199049ccfb691 d4929760384cbff. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001 , Código Civil e Código de Processo Civil. 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória nº 
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 
meio da comparação deste arquivo digital com o 
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >. 

SERPRO / DENATRAN 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n!. 03, de 26 abril de 2018) 

14.092.200/0001-26 
J K SALVES & CIA LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4618-4/99 - OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Endereço: 
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 172 - SALA: 03; - JUCARA - Imperatriz/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nª 8.666, de 1993. 

Emitido em: 01/09/2022 11:27 1 de 1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n-ª- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 DUNS®: 90*****17 
Razão Social: J K S ALVES & CIA LTDA 
Nome Fantasia: J K S COMERCIAL 

esituação do Fornecedor: 

Natureza Jurídica: 
Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/02/2023 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 

FGTS Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital 

Receita Estadual/ Distrital 

Receita Municipal 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

16/11/2022 
26/09/2022 
28/02/2023 

19/09/2022 
24/09/2022 

30/04/2023 

Emitido em: 01/09/2022 11:27 
Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

CPF: 607.724.473-22 Nome: JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 
Ass: 

1 de 1 

-- - - - --------------------------------------- ----------------------------



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 DUNS®: 90*****1 7 
Razão Social: J K S ALVES & CIA LTDA 
Nome Fantasia: J K S COMERCIAL 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

~ ados do Nível 
Situação do Nível: Não cadastrado 

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor. 

Emitido em: 01/ 09/ 2022 11:27 

CPF: 607.724.473-22 Nome: JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 
1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 DUNS®: 90*::•***17 

Razão Social: J K S ALVES & CIA L TDA 
Nome Fantasia: J K S COMERCIAL 
Situação do Fornecedor: Credenciado -Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 01/ 09/2022 11:27 
CPF: 607.724.473-22 Nome: JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 

f 

1 de 1 
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CONTRA TO DE CONST~TUIÇÃC D[ 
J. K. S. ALVES & CiA lTDA . 

. , , . , 

Pelo presente instrumento porticubr de consi.tuiçüo os c1boixo o-;si ade,: _ 
JOSE KENNEDY SOUSA ALVES, brosileirc, olteiro, .'.'losckk· , ... 25/02 96J, 
empresário, portador do CPF nº 607.724.473-22, e Cédula de ldentida e n.º 

715.430-óSSP/PA, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Norte, sal 03, 
n. 712-A, Bairro Juçaro, Imperatriz - MA, CEP: 65.900-520 e DEUZI HO 
ALVES SOUSA, brosLleira, solteira, nascido em 29/06/1965, empresário, 
portador do CPF nº 452.448.801-44 e Cédula de Identidade nº 392.<D7l-4 
SSP /PA, residente e domic1liodo no Rua Rio Grande do Norte, Bairro Ju1 ara, 
Imperatriz - MA, Constituem uma sociedade limitada mediante os seg intes 
clausulo . 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome de J.K. S. ALVES CIA 

LIDA, e terá sede e domicilio no Rua Rio Grande do Norte, sala 03 n. 172, 
Bairro: Juçara, CEP 65.900-520, em Imperatriz-MA, (Art. 997,11, CC/20 2); 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital social seró de R$ 150.000,00 ( Ce to e 
Cinquenta Mil Reais) dividido em 150.000 ( Cento e Onqüento Mil) quot s de 
valor nominal de R$ 1,00 {Um ReaO integralizada, neste ato em moeda co rente 
do Pais, pelos sócios: 

SOCIOS QUOTAS 

JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 135,000 

DEUZINHO ALVES SOUSA 15.000 

TOTAL 150.000 

CLAUSULA TERCEIRA: O objetivo s ró : COD. 4618-4/99 - Represe tante 
comercial e agente do comercio de artigo de escritório e de papelaria , 

4761-0/03 - Comercio Varejista de A tigo de Papelaria, COD. 7711-0 00 -
Aluguel de carro de passeio sem motorista, COD. 4929-9/02 - Locaç o de 
Veiculo rod. De passeio com motorista interestadual, COO. 1822-9 /99 - Se iços 
Gráficos para terceiros não e ecificodo anteriormente, exceto encaderno ão e 
plostificação. 

CLAUSULA QUARTA: A socied 
997, li , CC/2002); 

teró prazo de duração indeterminado (Art . 

CLAUSULA QUINTA: As quotas indivisíveis e não poderão ser cedid s ou 
transferidos o terceiros sem o e nsentimento do outro sócio, a quer fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência ra a 
sua aquisição se postos o vendo, formalizado, se realizado o cessão de os, o 
alteração contratual pertinente. (Art. 997, li CC/2002); 

v3.0 • DAUTIN Blockchaln Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 24/01/2022 22:10:12 que o documento de hash (SHA-256) 

0a4be6729a373991bec7bbffd8cfcb24ed53ebe9ac21ba61454f42ee580301ac foi validado em 24/01/2022 11 :50:40 através da lransação blockchain 

0x911368fe9517ab176f53d93f8655b606d5773da4096a648cea267302cf02d04b e pode ser venficado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 47619) 
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CONTRA TO DE CONST!TUICÃO DE ,. 

J. K. S. ALVES & Ci,\ ~TDA 

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de -:'Jda sócio~ re~t• ita J".> vclor da suc,s 
quotas mas todos respondem solidariamente pela integração do capital s ial. 
(Art. 997, li, CC/2002); 

CAUSULA SÉTIMA: A administração do sociedade caberá a JOSE KEN EDY 
SOUSA ALVES, com o poder e atribuição de administrador autorizado ou o do 
nome empresarial, em conjunto ou separadamente, vedado, no entont em 
atividades estranhas ao interesse socíol ou assumir obrigações em fov r de 
qualquer dos quotistos ou de terceiros, bem como onerar ou aliena bens im 'veis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Art. 997, li, CC/2002); 

CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezemb , os 
administradores prestarão contas Justificados de suo administração, procedendo 
ó elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resu todo 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucr ou 
perdas apurados. (Art. 1.065 CC/2002); 

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício soei 
sócios deliberarão sobre as contos e designarão odministrodor(es) quando 
coso. (Art. 1.071 e 1.072, § 2º e Art. 1.078, CC/2002)· 

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderó a qualquer tempo, abrir ou fecha filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinado por tod s os 
sócios; 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo fixar uma 
retirado mensal, o titulo de ' pro labore", observados as dispos ões 
regulamentares pertinentes; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer s6ci , a 
sociedade continuaró suas atividades com os herdeiros, sucessores e o inc paz . 
Não sendo possível ou inexistindo interesses des e ou do sócio remanescen e, o 
valor de seus hovere será apurado e liquidado com base no situação patrimonial 
da sociedade, o data do resoluç~ , verificada em balanço especial levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo pr edimento será adotado em outros cos em 
que a sociedade se resolva em reloç seus sócios; 
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- CONTRA TO DE CONST!TUICÃC DE 
, -

J. K. S. ALVES & C~A LTDA 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrorlor d~lnm, ;oi, as pen~i: cc I i, éa 
que não estó impedido de exercer o administração eia sociedade, p r le, 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporanamente, o acesso a e rgos 
públicos, ou por crime fal,mentar, de prevaricação, peito ou suborno, cone são, 
peculato ou contra o economia popular contra o sistema financeiro nac onal, 
contra normas de defesas da concorrência, contra as relações de consu o, fé 
publica, ou a propn dad . (Art. 1.011,§ 1.º, CC/2002)· 

CLAUSULA DtCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Imperatriz - MA, p ro o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrat . 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumen o em 
03 (Três) via de igual teor e forma . 

Açailandia - Ma 14 de Julho de 2011 

_f.-1.~tt-f1L:A--~01,,, ~ou..i'L2-AL.vbs __ _ 
JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 

o ,cs: 
:s: z 
~ 
CC :e 
o 
o 
o 
e:, 

t; ... 
0 
e:, 

~ 
õ 
ffi 
== 
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? RTI 
CI LTD 

L D. 
'E. 

RA,..., O D EMPRE 

.. t'(•lo presc:nte in trumento panicular de Alter ção Contratual, pelo presente in lrumemo 
PMlicular de con tituição o abai o o::_smadv· JOSt: KEN D\' SOUSA ALVES, bra ileiroJ 

,,solteiro na cido em 25/02/1967, empr sar~, po.t&do,do CP n 607.724.473-22, e 
célula d identidade n 715.430-ó.., PIPA, re idente e domiciliado na rua 
grande do norte, sala03, n 712-A, bairro juçara Imperatriz-MA, EP 
65.900-520 e DE ZINHO ALVE o A, bra ileiro, olteiro, nascido em 
29/06/1965, empresári , portador do CPF n 452.448.801-44 e célula de 
identidade n 392..071-4 SP/PA, residente e domiciliada na rua rio grande 
do nort , bairro juçara, imperatriz- , Único sócios componentes da sociedade 
Limitada, q gira nesta capital s b o nome empresarial de J . & CIA L TDA
ME e C J (MF 14.092.200/0001-26 inscrita n~ .TTJ EMA ob o IRE 2 1200752542 
em 09/08/2011, sediada na ua Rio Grande do ort º 172 ala 03 Bairrn Juçara CEP 
nº 65 900- 20 Imperatriz - Ma, Resolve de comum acordo alterar eu contrato ocial 
mediante clausulas e condiçõe se!!l..lintes 

CL SULA PRIMEIRA: O capital ocial e de R$ 1 -o.000,00 (CENTO E Q NTA 
MTI. REAI ) 1ca a parur desta alt raç..'io alkrad para RS 100 000, (TREZENTOS MIL REAIS), 
dr,.1dldo em '00 000 (TREZE !T ), cotas d ~ 1.00 (um real), cada ·ndo a difercn ia d R$ 
l 0.000,00 ( ento e Cinqüenta Mil Reais) mtegralizado em moeda corrente do pais e assim distribuído 
entre os sócios ila seguinte fonna · 

ócio 
JOSE KB EDY OUS, AL S 

DE ZINHO ou , 

TOT 

Quo as 
270.000 

30.000 

0.000 

Total R 
2 0.000,00 

30.000 00 

300.000,00 

CL :U: UL E D : O objetivo que era 4618499- r pre entante comercial 
agente do artigo d scritório e de papelaria 4761-0/03- comercio varejista de artigo de 
papelaria, 7711-0/00- aluguel de carro de pas~ io -em mo ori ·ta 4929-9/02- locação de 
veiculo Rod. De pa eio com m tori ta interestadual, 1822- /99- erviço áfico para 
terceiros não esp cificado anteriormcnt ·ceto encadernação e pla tificacão passara 
a ser 4618499- representante comercial e a0 enll.: do artigo de ntono de papelaria 
4761-0/03- com reio varejista de artigo de papelaria 7711-0/00- aluguel de carro de 
passeio cm moto.ri ta, 4929-9/02- locação de veiculo Rod De passeio com motori ta 
intere tadual, 1822-9/ 9- erviço gráfico para terceiro nao e pecificado 
anteriormente, exceto encadernação e plastificação 41.20-4-00- con trução de edificios 
42.13-8-00- obra de urbanização- rua pra e calçada 43 99-1-05- perfuraçao e 
construçao de poço de água. 47.59- -99- comerc10 varejista de outro artigo de uso 
pe oal e dom stico não especificados antcnonneote(livro , caderno e porta retratos). 
43 . l~-400- obra de terrapl nagem. 47.44-0-99- com1::rcio vareji ta de materiai de 
coo trução em 0 era1 47.29-6-99- comercio varejista de produtos aliment1cio em geral 
ou especificado em produtos ali úcio não e pecificados ameriormente(arroz, feijão 
e farinha milho, e ração para is). 82.30-0-01- serviço de organização de feiras, 
congressos, exposiçõe e festas . 81. 0-3-00- atividades pai gí ticas. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sacie terá prazo indeterminad de duração e inicio de 
atívidadcs em 09/08/2011 

/O /2022 22·10·12 que o documento de hash (SHA-256) 
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lE TO P ARTIC LAR DA P 
,.,.,S & CIA LTDA -ME : 

BAÇ O D · ~MPRK 

CL U LA Q ARTA: Ao tenruno de cada exercício ocial, em 31 d dezembro o 
administrador prestara contas justif~caca~ de- .•ma administração, procedendo a 
laboração do inventario, do balanço p tri ooia d::> rc~ultad eer>oômico, cabendo ao 

sócios, na propor~o de suas cota , s lUcros ou peidas apJ1.1d:i:; ( artigo nº 1.065 do 
C/2002) 

CLAU UL QU TA. ·os quatro meses ei;,ruintes ao tennino do exercício social as 
ócias farão deliberaçõe obre a contas e designação administradora quando for a 

caso. 

ociedade poderá a qualquer tempo.abrir ou fechar filial ou 
ourra dependência ,mediante alteração contratual assinada p r toda as sócia . 

CLAU UL TIMA- O . ócios poderão de comum acordo fixar uma retirada 
mensal.a titulo de '_pré-labore",observadas as disposições regularmente pertinentes. 

CL U UL OIT V · O Faleciment ou interditado qualquer dos ócios ,a sociedade 
continuara suas atividades com o herd iro , uces ores e o incapaz .não sendo po sível 
ou inexi tir do 10 cres.e deste ou o ocio remane~cente.o valor de seu havere rá 
apurada e liquidada com base na ituaçào patrimonial da o iedade,a data da re alução 
verificar em balanço e pec1almente 1e antado 

CLAU ULA 10 A : O me'mo procedimentos erào adotados em outros ca os em 
gu a sociedade e re olva em prelação a eu ócio. 

L U L DE Th1 : '..1.oda a demais clausula· e oodições e tabelecida n atos 
con tituti'\o da sociedade e posterior altera ão, não alcançada pelo pre nte 
instrumento permanecem em vi or, r nunciando a qualqu r outra alteração por mai 
e pecial que eja 

Parágrafo único: Ob ervada a di po içõe da legi lação aplicaçã aplicável, a 
_ ociedad poderá abrir filiais , ucur ai , gencia e e cri lo ern qualquer parte do 
território nacional a ,a cri1ério do sócio 

DECIM EXT : Fica leito o foro de ão Luis -M para o exerc1cio 
e o cumprimento dos direito e obrigaçõe re ultante de contrato 

E por starem de perfeito acordo as inam le adinvo m (03) três vias dei ual t or forma. 

ff 
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SEGUND ALTERAC..., Cul'lTRATUALDE 
> 

J I(. S. ALVES & CIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento partic •lar d~ cor.stitt.::ção cs a-bc:::ixo assinado: 
J SE KENNEDY SOUSA ALVES. hréisllei10, soltekn, nascido em 
25/02/1967, empresário, portador do GPF n° 607.724.473-22, e Cédula de 
Identidade n.

0 
715.430-GSSP/PA, residente e domiciliado na Rua Rio Grande 

ao Norte, sala 03, n. 712-A, Bairro Juçara, Imperatriz - MA, CEP: 65.900-520 e 
DEUZINHO ALVES SOUSA, brasileira, solteira, nascida em 29/06/1965, 
empresário, portador do CP.F n° 452.448.801 -44 e Cédula de Identidade n° 
392.071-4 SSP/PA, residente e domiciliada na Rua Rio Grande do Norte, 
Bairro Juçara, Imperatriz - MA. 

Únicos sócios da sociedade empresarial limitada 
denominada: J. K. S. ALVES & CIA LTDA - ME, constituída legalmente por 
contrato social devidamente arquivaâo na Junta Comercial do Estado do 
Maranhao - JUCEMA, sob NIRE n° 21200752542, datado de 09/ 08/2011, e 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ sob o nO 
14.092. 00/0001-26, com sede na Rua Rio Grande do Nort , 172 sala 03, 
bairro Juçara, CEP 65.900-520, na cidade de Imperatriz no Estado do 
Maranhão, resolvem, alterar e consolidar o contrato social, nos termos da Lei n2 

0.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA -A razão social é J. K. s. ALVES & CIA LTDA ME. o 
endereço é na rua Rio Grande do Norte, n. 0 172, sala 03, Bairro Juçara, CEP 
65.900-520, nesta cidade de Imperatriz - MA. 

CLAUSULA SEGUNDA: A a ividade '; 

COO. 4618-4/99 - Representantes comerciais e agentes do comércio flores e 
Plantas naturais 

COD. 4761-0/03 - Com. Var. de Artigos de Papelaria 
,,. COD. 7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor, 

COO. 4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros,sob regírn 
ee fretamento, intermunicipal, inrerestaãual e internacional. 
COD. 1822-9/99 - Serviços de acabamentos Gráficos exceto encadernação 
plastificarão. 

COD. 4120-4/00 - Cons rução de edifícios 

COD. 4213-8/00 - Obras de urbanização, ruas praças e cafçadas 
COO. 4399-1/05 - Perfuração e construção de poço de água . 
COO. 4759-8/99 - Com. Var de outros artigos de uso pessoal e domésticos 
não especificados anteriormente,( vassoura,escovas,loucasrbaldes ) 
COD. 4313-4/00 - Obras ae terraplenagem 
COD. 4744-0/99 - Com. Var. de materiais de construção em geral 
COO. 4729-6/99 -Com. Var. de Pro os alimentícios em geral ou 
espec1al1zado em produtos allmen ícios ~o es cificados anteriormente 
coo. 8130-3/00 - Atividades de Paisagismo 
COO. 8230 - 0/01 -Serviços de organização 
festas. 
Após a Alteração Passa a ser: 

e feiras,congressos, exposição e 

~r::} /) N 
i) ·~ 
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SEGUNDA ALTERACÃO COJ\JTRATUAL DE ., 

J. K. S. ALVES & CIA LTDA-1\tlE 

COO, 4618-4/99 - Representantes co,r,erc ia:s e 2ge0~es oc ccrr.ércio flores e 
Plantas naturais 
COO. 4761-0/03 - Com. Var. de Artigos de Papelaria 
COO. 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 
COO. 4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros,sob regime 
de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional. 
COO. 1822-9/99 - Serviços de acabamentos Gráficos exceto encadernação e 
plastificarao. 
coo. 4120-4/00 - Construção de edifícios 
COO. 4213-8/00 - Obras de urbanização, ruas praças e calçadas 
COO. 4399-1/05 - Perfuração e construção de poço de água. 
COO. 4759-8/99 - Com. Var. de outros artigos de uso pessoal e domésticos -
não especificados anteriormente, ( vassoura,escovas,loucas,baldes ). 
COO. 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
COO. 4744-0/99 - Com. Var. de ma eriais de construção em geral 
COO. 4729-6/99 - Com. Var. de Produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
COO. 8130-3/00 -A ividades de Paisagismo 
COD. 8230- 0/01 - Serviços de organização de feira, congressos, exposição e 
festas. 
coo. 9329-8/99 - locação de pedalinhos 

CLAUSULA TERCEIRA: - Adm, .. e-se para a sociedade neste ato o Sr. 
JELMAR CASTRO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, nascido em Santarém - PA, 
no 10/05/1968, comerciante, portador do CPF n° 701.563.612- 30 e 
Cédula de Identidade n.0 312.5887-SSESP/AM, residente e domiciliado na 

, Rua Ceara, 221, Bairro Juçara1 Imperatriz - MA, CEP: 65.900-530. 

1/ / CLAUSULA QUARTA - Retira-se da sociedade neste ato o sócio DEUZINH 
, ALVES SOUSA, que cede e transfere na totalidade as 30.000 (Trinta Mil }::::::::-._ 

quotas que possui no capital social no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
para o sócio admitido JELMAR CASTRO DE SOUZA, totalizando a importância 
de R$ 30.000,00 ( Trinta Mil Reais). 

CLAUSULA - QUINTA - O sócio JELMAR CASTRO DE SOUZA, declara 
haver recebido neste ato do sócio DEUZINHO ALVES SOUSA, á Importância 
de R$ 30.000,00 ( Trinta Míl Reais), em moeda corrente deste Pais. Assim 
também, como declaram ter recebido to s os direítos e haveres perante a 
sociedade, nada mais tendo a reclamar, ja a qual titulo for, nem cessionário e 
nem da sociedade, dando - lhe plena geral rasa e irrevogável quitação, Por 
força deste documento o capital social fica as im tribuído 

Nome do Sócio 

JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 
)ELMAR CASTRO DE SOUZA 

Valor (R$) 

270 .000 00 
30.000 00 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO ~ONTRATUAL DE 
J . K. S. ALVES & CIA LTD.A - ME 

l~T_o_ta_l __________ ~l_300.U~_i __ _ 300.000,00 1 

CLAUSULA - SEXTA - O ócio JELMAR CASTRO DE SOUZA, cede e 
transfere na totalidade as 21.000 (Vinte Mil) quotas que po sui no 
capital social no vãlor de R$ 1,00 (Um Real), para o sócio JOSE 
KENNEDY SOUSA ALVES, a importância 21.000,00 (Vin te e U m Mil 
~eais). Assim também, como declaram ter recebido todos os di reitos e 
haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a qual 
titulo for, nem cessionário e nem da sociedade, dando - lhe plena geral 
e rasa e irrevogável quitação, Após alt ração o capital passar a ser 
distribuído em ; 

orne do Sócio 

JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 
JELMAR CASTRO DE SOUZA 

, To al 

Nº de 
uotas 

291.000 
9.000 

300.000 

Valor (R$ 

291.000,00 -~ 
9 .000,00 

300.000 00 

CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integração do capital social. (Art. 997, II, CC/2002); 
CAUSULA OITAVA: A administração da ociedade caberá a J OSE 
KENNEDY SOUSA ALVES, com o poder e atribuição de administrador 
au orizado o uso do nome empresarial, em conjunto ou separadamente, 

edado, no entanto, m atividades estranhas ao interesse social ou 
a umir obrigaçõe em favor de qualquer do quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou aliena bens imóvei da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. (Art. 997, 11 CC/2002); 

071 

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício ocial, em 3 
Dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de su ..__, 

V 
administração, proced ndo á elaboração do inventario, do balançá 

/"':( patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção d suas quotas, os 1ucros ou perda apurados. (Are. 1.065 
CC/2002); 
CLAUSULA DECIMA - administrador declara, sob as penas da lei, de 
que não está impedido de exercer administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena qt e vede, · da que temp ora riamente, o 
aces o a cargo público , ou por me alimentar, de prevaricação, 
Feita ou uborno, concussão, pec ato, o contra a economia popular, 
contra o sis ema financeiro n 10nal, ontra normas de defesa da 
conc9rrência, contra as relações de n umo, fé pública, ou a 
propriedad , (ar:. 1.011, · lº, CC/2002) . 

À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA 
CONTRA TO SOCIAL COM A SEGUINT 

STADA, CONSOLIDA-SE O 
REDAÇÃO: 

·' 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO COJ\:'T . T1JAL DE 
J. K. S. ALVES & CIA LTDA - l\tIE 

CLAUSULA PRIMEIRA - A Firma SOCié:J! é J_ K. s. A~\IES & CIA LTDA ME. 
o endereço é na rua Rio Grande do Nort~. 11 .c 172, sal=-3 03, ~3irrt• Juçara, CEP 
65.900-520, nesta cidade de Imperat iz - MA. 

CLAUSULA SEGUNDA: A atividade é: 
COO. 4618-4/99 - Representantes comerciais e agentes do comércio flores e 
Plantas naturais 

COD. 4761-0/03 - Com. Var. de Artigos de Papelaria 
COO. 7711-0/00 - Locação de automoveis sem condutor, 
COO. 4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime 
de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional. 
COD. 1822-9/99 - Serviços de acabamentos Gráficos exceto encadernação e 
plastificarão. 
COO. 4120-4/00 - Construção de edifícios 
COD. 4213-8/00 - Obras de urbanização, ruas praças e calçadas 
COO. 4399-1/05 - Perfuração e cons rução de poço de água. 
COD. 4759-8/99 - Com. Var. de ouros artigos de uso pessoal e domésticos 
não especi 1cados anteriormente, ( vassoura,escovas,loucas,baldes) 
COO. 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
COO. 4744-0/99 - Com. Var. de materiais de construção em geral 
COO. 4729-6/99 -Com. Var. de Proautos alimentíc1os em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
COD. 8130-3/00 - Atividades de Paisagismo 

COD. 8230- 0/01 -Serviços de organização de feiras,congressos, exposição e 
festas. 

COO. 9329-8/99 - Locação de pedalinhos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital social é R$ 300.000,00 ( Trezentos Mil 
Reais), dividiâo em 300.000 ( Trezentos Mil) quotas, de R$ 1,00 (Um real) cada 
uma, sendo in egralizado em moeda corrente do país, assim subscritas: 

~ Nº de 
Nome do_s_ó_c_iº----------,--~ Valor (R$) Quotas 
JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 291.000 291.000 00 

- ---- --- -+--+---=~ 
JELMAR CASTRO DE SOUZA 9.000 9.000 00 
Total 300.000 300.000 00 

PARAGRAFO UNICO - O prazo 
indeterminado, conforme artigo 9 
09/08/2011. 

da sociedade é por tempo 
· 10.406/2002; o inicio é 

CLÁUSULA QUARTA - As quotas são indivi v. is e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consent1me o do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e p ço, direito de preferência para a 
sua aquisição, se postas à venda, formalizan o, se realizada a cessão delas, 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE 
J. K. S. ALVES & CIA LTDA - ME 

CLÁUSULA QUINTA - A responsaJfüca.:l.e de cac'!a slcic, é limitada ao 
valor de suas respectivas quotas, res.;:,onéendC' solidariamente pela 
integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei 
1 O .406 / 2002. 
CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade cabe ao sócio JOSE 
KENNEDY SOUSA ALVES, com poderes e atribuições de Sócio 
Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, porém, 
fazer uso da denominação social em negó ios o.Jheios àqueles do 
objetivo social ou a sumír obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem coma onerar ou alienar bens imóvei da 
ociedade sem autorização do o tro sócio, conforme artigos 997, VI, 

1.013, 1.015 e 1.064 da L!ei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SETIMA - Ao Término de cada exerc1c10 social, em 31 de 
dezembro , o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do Balanço 
Patrimonial e do Balanço de Resul ado Econômico, cabendo aos ócios, 
na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apuradas, conforme 
artigo 1.065 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA OITAVA - Nos quatros meses seguintes ai término do 
exerc1c10 ocial, os sócios delibe arão sobre as contas e designarão 
a ministrador(es) quando for o caso, conforme artigos 1.071

1 
e 1.072 

parágrafo _ 0 e artigo l.078 da Lei .L 0.406/2002. 

CLÁUSULA NONA - A sociedad poderá a qualquer tempo, abrir o 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 
as inada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DECIMA - Os ócio poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró - labore", observadas as dispos1ções 
regulamentares pertinen es . 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado qualquer 
soc10, a ocíedade continuará suas atividade com os herdeiros, 
suces ·ores e o incapaz. Não senda possível ou inexistindo 1interesses 
deste ou do( ) sócia(s) remanescente(sJ, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em Bala nço especialmente levantado. 
Parágrafo Único - mesmo procedimento será adotado em outros casos 
cm que a sociedade e r solva em relação a seu sócio, conforme artigos 
1.028 e 1.031 da Lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - dministrador declara, sob a 
penas da lei, que não e ta impe ido e exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou e virt d condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeito dela, pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos · blicos: ou por falimentar, de 
prevarica ão, peita ou ssão, peculato, ou contra ~ 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CGNTRATUAL DE 
J. K. S. ALVES & CIA L'IDA - iViE 

de defesa da concorrência, contra as re·ações de ".:onst:mo, fé pública, 
ou a propriedad conforme artiec, l.011, .i:,ri1ágrr:ifo º da Lei 
10.406/2002. 

CLÂUSULA DECIMA TERCEIRA · Fica eleito o foro de Imperatriz - MA, 
para qualquer ação re ul ante do pre nte contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Fica elei o o foro de Imperatriz - MA, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes de te contraw. 

E por estarem a im ju o' e contratado assinam o pre ente 
instrum nto em 03 (Tres) ias de igual teor e forma. 

Impera jz - Ma 09 de Abril de 2014 

:_:) ½- $e · e,..., .LI/Uf.S' ,, 
Y SOUSA ALVES 

DEUZINHO ALVES SOUSA 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 2 J 
Edifício Pedro Francisco Vargas 

Centro, Jtajai - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 I (4 7) 99748-2223 

www. dautin. com I dautin@dautin. com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 0a4be6729a373991 bec7bbffd8cfcb24ed53ebe9ac21 ba61454f42ee580301ac foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 47619 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇÕES", cujo assunto é 
descrito como "CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇÕES", faz prova de que em 24/01/2022 11:50:29, o 
responsável J K S Alves & Cia Ltda (14.092.200/0001-26) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J K S Alves & Cia Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/01/2022 11 :51 :52 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411 , em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil , estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https:/lwww.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x911368fe9517ab176f53d93f8655b606d5773da4096a648cea267302cf02d04b. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 14.092.200/0001-26 

MATRIZ 

~ K SALVES & CIA LTDA 
1 NOME EMPRESARIAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

J K S COMERCIAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓM ICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/08/2011 

~ 
~ 

46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não 
especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
77.11-0-00- Locação de automóveis sem condutor 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros , sob regime de fretamento , intermunicipal , 
interestadual e internacional 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.59-8-99- Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.29-6-99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente 
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos , exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 

R RIO GRANDE DO NORTE 
NÚMERO 

172 
1 COMPLEMENTO 

SALA: 03; 

1 CEP 
65.900-520 

1 BAIRRO/DISTRITO 

JUCARA 
1 MUN ICIPIO 

IMPERATRIZ 
~ 
~ 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

KENNEDY@HOTMAIL.COM 
1 TELEFONE 

(99) 9156-4658/ (99) 9156-9679 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
H*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL --

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/08/2022 às 19:07:34 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/08/2011 

1 ~SITUAÇÃOESPECIAL 

~ 
Página, 111 ,Qi 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

14.092.200/0001-26 
J K SALVES & CIA LTDA 
R$300.000,00 (Trezentos mil reais} 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA} constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ} é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

e Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 

49-Sócio-Administrador 

DEUZINHO ALVES DE SOUSA 

49-Sócio-Adm in istra dor 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB . 

Emitido no dia 03/08/2022 às 19:08 (dat a e hora de Brasília). 
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Rua XV de Nm 1embro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 

Centro, ltajaí - Santa Catarina 
(47) 3514-7599 1 (4 7) 99748-2223 

ww,F.dautin. com I dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código bf536b7 4a9e27598f1f66d55b58876ab1116c5eefc00f1af175000d0e1 c68f45 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 47775 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "DOCUMENTOS SÓCIO ADMINISTRADOR" , cujo assunto 
é descrito como "DOCUMENTOS SÓCIO ADMINISTRADOR", faz prova de que em 24/01/2022 22:43:17, o 
responsável J K S Alves & Cia Ltda (14.092.200/0001-26) tinha posse do arquivo com as mesmas 
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J K S Alves & Cia Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/01/2022 22:44:28 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xdc7b03e43eb3b765b86f68269db3c45fda87c94c567c1feca18c57b837812b76. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001 , Código Civil e Código de Processo Civil. 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 

Centro, ltajaí - Santa Catarina 
(4 7) 3514-7599 1 (4 7) 99748-2223 

ww,v.dautin. com I dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código e2d41 b5b537c27f9de47c32e20631 b4b1 ba95cbb59b65bcdcca367a74ca6cb46 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 71545 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "DOC SOCIO DEUZINHO JKS", cujo assunto é descrito 
como "DOC SOCIO DEUZINHO JKS", faz prova de que em 30/06/2022 15:53:59, o responsável J K S Alves 
& Cia Ltda (14.092.200/0001-26) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de J K S Alves & Cia Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, 
pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 30/06/2022 15:55:18 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 2° da MP 2200-2/2001 , Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411 , em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil , estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xc4cc1 0b11b8f68f25c5083baa67daa385138e6c63af4edb548ff33a1507a3a79. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação Vigente : Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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13/07/2022 19:54 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Resultado da Consu lta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC : 14.092 .200/0001-26 Inscrição Est a dual: 12.364834-3 

Razão Social: J K SALVES & CIA LTDA 

Reg ime Ap ura çã o : SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logra douro : RUA RIO GRANDE DO NORTE 

Número: 172 Complemento: SALA: 03; 

Bai rro: JUCARA 

Município : IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 65900520 DDD: Telefone : 00000000 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNA E 4618~99 - OUTROS REPRESENTANT ES COMERÇIAIS E AGENTES DO 
p . ·pa i COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NAO ESPECIFJCAD OS 

rinct : ANTERIORMENTE 

CNAEs Secund á rios 

Código Descrição CNAE 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4744099 COMÉRCIO VAREJ I STA DE MATERIA I S DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU 
4729699 ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CON 
8230001 FESTAS 

GRESSOS, EXPOSIÇÕES E 

>-- --
4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPEL ARIA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

SSAGEIROS, SOB REGIME DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PA 
49299º2 

J_FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, [NTERESTAD UALEINTERNACIONAL ---
SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXC 

1822999 
PLASTIFICAÇÁO 

ETO ENCDERNAÇÃO E 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

ALÇADAS 42 13800 OB RA S DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇA S E C 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
--- ---

COMÉRCIO VARE JI STA DE OUTROS ARTIGOS 
4759899 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
DE USO DOMÉSTICO NÃO 

Situação Cadastra l Vigent e : HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Da ta desta Situ açã o c trai: 31/03/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 
(CNAE's): 

EDF a partir de: 01/01/2013, 

CTE a partir de: 01/03/2012 -

010 - (Devido em issão vo luntár ia), 01/10/2010 -
9 

Observação: Os dados acima ta baseados em informações fornecidas pe lo 

-

próprio contr ibuinte cadastrado . Nã va lem como certidão de sua efetiva ex istência 
de fato e de direito, não são oponiv is à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada e operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 13/07/2022 

Número da Consulta: 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial : J K SALVES & CIA LTDA. ME 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
21200752542 

Endereço Completo 

CNPJ 
14.092.200/0001-26 

Data de Ato Constitutivo 
09/08/2011 

Rua RIO GRANDE DO NORTE, NQ 172, SALA 03, JUÇARA - Imperatriz/MA - CEP 65900-520 

Objeto Social 

r .. r . . ~ ,..,. 
\.J V 1-.. •• : ,. ,_, J_ Õ 

EMPRESA I GOVERNO 00 r::E:: 
FÁCIL MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2202170474 

Inicio de Atividade 
09/08/2011 

REPRESENTANTE COMERCIAL E AGENTE DO ARTIGO DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJ ISTA DE ARTIGO DE 
PAPELARIA; ALUGUEL DE CARRO DE PASSEIO SEM MOTORISTA; LOCAÇÃO DE VEICULO RODOVIARIO DE PASSEIO COM MOTORISTA 
INTERESTADUAL; SERVIÇOS GRÁFICOS PARA TERCEIROS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, EXCETO ENCADERNAÇÃO E 
PLASTIFICAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS ; OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
DE POÇOS DE ÁGUA; COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (LIVROS, CADERNOS E PORTA RETRATOS); OBRAS DE TERRAPLENAGEM ; COMERCIO VAREJ ISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIFICADO EM PRODUTOS 
ALIMENTICIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARROZ, FEIJÃO E FARINHA, MILHO, E RAÇÃO PARA ANIMAIS); SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; LOCAÇÃO DE PEDALINHOS. 

Capital Social 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
JOSE KENNEDY SOUSA 
ALVES 
Nome 
JELMAR CASTRO DE 
SOUZA 

A Dados do Administrador 

CPF/CNPJ 
607.724.473-22 

CPF/CNPJ 
701 .563.612-30 

Participação no capital 
R$ 291 .000,00 

Participação no capital 
R$ 9.000 ,00 

W Nome CPF 
JOSE KENNEDY SOUSA ALVES 607.724.473-22 

Último Arqu ivamento 
Data Número 
03/08/2022 20220921989 

Esta certidão foi emitida automaticamente 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:// 

l llllllll llll lllll llll lllll)lijl~!lll~~I ~li 11111111 1111111111 

Porte 
ME (Microempresa) 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio s 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio N 

Término do mandato 
Indeterm inado 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

1/08/2022, às 20:07 :44 (horário de Brasília). 
resafacíl.ma.gov.br, com o código NH1 DGZ1 P. 

CARLOS AN DRÉ DE MORAE PEREIRA 
Secretário Geral 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EM RESA, GOVERNODO r;E: 
F CIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cert,hcamos que as infonnações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que J K S ALVES & C IA L TDA - ME Protocolo: MAC22021 70503 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21200752542 

CNPJ 14.092.200/0001-26 

Endereço Completo RIO GRANDE DO NORTE, N• 172, SALA 03, JUÇARA • Imperatriz/MA • CEP 65900-520 

Ato 

223 
223 
223 
223 
223 
223 
223 
223 
002 

223 
223 
223 
002 

315 
090 

Arquivamentos Posteriores 

Número Data Descrição 

20220921989 03/08/2022 BALANCO 
20220611017 19/05/2022 BALANCO 
20201178761 09/02/2021 BALANCO 
20190288922 09/04/2019 BALANCO 
20180304259 12/04/2018 BALANCO 
20170560708 18/05/2017 BALANCO 
20160440963 15/06/2016 BALANCO 
20150365691 21 /05/2015 BALANCO 
20140431837 19/08/2014 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20140194894 18/03/2014 BALANCO 
20130373770 16/05/2013 BALANCO 
20120137763 28/03/2012 BALANCO 
20110569628 12/09/2011 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20110511212 09/08/2011 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
21200752542 09/08/2011 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 31108/2022, às 20:07:59 (horário de Brasília) . 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código THAD83VV. 

ARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 31 /07/2022 15 :53 :27 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão ocial: J K SALVES & CIA LTDA 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Con enaçõ s Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de ícaç~ 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13 .460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016 . 

) 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (31/07/2022 às 15:49) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 14.092.200/0001-26. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62E6.CEC7.35BD.C383 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 31/07/2022 as 15:49:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Número 174 

Sessões: 22 e 23 de outubro de 2013 
Este Informativo, elaborado a paitir das deliberações tornadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das 
Câmaras e do Plenário. contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a 
licitações e contratos. e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor. dos aspectos relevantes 
que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões, 
levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no 
colegiado ou reiteração de entendimento imp01tante. Os resumos apresentados no Informativo não são 
repositórios oficiais de jurisprudência. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação, 
bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do 
Acórdão). 

SUMÁRIO 

Plenário 

l. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de ce1tificado de registro cadastral (CRC). A faculdade 
legal de apresentação do CRC não pode se conve1ier em ob1igação, de forma a restringir a competitividade 
dos certames ao conjunto de empresas cadastradas. 

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada item, em 
princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta aparentemente 
vantajosa vir a se tornar desfavorável à Administração. 

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei 
Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia e à 
finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micro e 
pequenas empresas). 

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/1 1 devem 
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base de 
cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a fixação de 
preços que a desconsidere. 

Inovação Legislativa 

Lei 12.873,de24.I0.2013. 

1. É ilegal a exigência, como documento de habir a o, de certificado de registro cadastral (CRC). A 
faculdade legal de apresentação do CRC não po e converter em obrigação, de forma a restringir a 
competitividade dos certames ao conjunto de em r sas cadastradas. 
Pedidos de Reexame interpostos por gestores da Se r taria dos Recursos Hídricos e Meio Ambiente do Estado 
do Tocantins (SRHMA/TO) requereram a reforma e acórdão por meio do qual o Tribunal aplicara multa aos 
recorrentes por irregularidades identificadas em · tos envolvendo recursos federais para execução das 
obras de construção da Barragem do Rio An·aias, em ocantins. Entre os ilícitos constatados, destaca-se a 
exigência de apresentação de certificado de registro cad stral (CRC) como documentação de habilitação das 
licitantes. O relator observou que "os registros cadastrais destinam-se a racionalizar o processo licitatório 
para órgãos públicos que realizam certames com.frequência, dispensando as empresas que detenham o CRC, 
nos termos do art. 32, § 2o, da Lei 8.666/1993, de apresentarem parte dos documentos de habilitação listados 
nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações". Acrescentou ainda que "ajàculdade legal de se apresentar o CRC. .. 
não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade dos certames ao universo de 
empresas cadastradas pelo órgão es1adual". Por fim, considerando que, no caso concreto, ape~a 



empresa, além da vencedora, participou do certame, propôs a rejeição do recurso sobre a questão, mantendo
se inalterado o acórdão recorrido. O Tribunal endossou a proposta do relator. Acórdão 2857/2013-Plenário, 
TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013. 

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade 
de limitação cios preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada 
item, em princípio, ervirão de base para eventuais acréscimos contratuai , sob pena de uma proposta 
aparentemente vantajosa vir a se tornar desfavorável à Administração. 
Ainda no âmbito dos Pedidos de Reexame interpostos por gestores da SRHMA/TO, fora questionada a 
irregularidade relativa à" inexistência de critérios de aceitabilidade de preços unitários para os Editais ... ,em 
afronta ao art. 40, inciso X, da Lei 8. 666/1993". Segundo o recorrente, tais critérios não seriam relevantes em 
empreitadas por preço global. O relator, em oposição, registrou que "o fato de um processo licifatório ter sido 
realizado para uma contratação em regime de empreitada por preço global não exclui a necessidade de 
limitação dos preços unitários". Explicou que "mesmo nessas contratações, os valores pactuados para cada 
item, em princípio. servirão de base no caso df' el'entuais acréscimos contratuais, de sorte que uma proposta 
aparentemente vantajosa poderá se tornar de.~favorável à Administração". Ao se reportar ao caso concreto. 
destacou que. em um dos contratos, cujo preço total sofreu significativa majoração após modificações no 
projeto executivo, observou-se "a elevação de quantitativos em itens com sobrepreço e a redução de outros 
com preços equivalentes aos de mercado", ocasionando desequilíbrio econômico- financeiro. Em relação a 
outro ajuste, o relator observou que apesar de afastada a ocorrência de sobrepreço global, "alguns itens 
apresentaram preços unitários até 20% acima dos de mercado, ocorrência que poderia ser evitada pelo 
estabelecimento de critérios de aceitabilidade de preços unitários associada a uma estimativa adequada dos 
preços referenciais". O Tribunal, seguindo a proposta do relator, negou provimento ao recurso. Acârdlio 
2857/2013-Plentírio, TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.J 0.2013. 

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela 
Lei Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia 
e à finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das 
micro e pequenas empresas). 
Pedido de Reexame interposto por sociedade empresária questionou deliberação proferida pelo TCU, pela qual 
a recorrente fora declarada inidônea para participar de licitação junto à Administração Pública Federal, por 
fraude à licitação. A sanção decorrera de declarações inverídicas, prestadas em diversos certames federais, de 
que a empresa cumpria os requisitos legais para se benefici o h·atamento diferenciado dispensado pela Lei 
Complementar 123/06 às microempresas e empresas de equ o porte, nas licitações realizadas pelo Poder 
Público. A recorrente alegou, essencialmente, que " riu pr ficado apenas um erru formal, que não se 
confundiria com fraude à licitação··. Analisando o 1érito r ursa!, anotou o relator que "a prestação de 
declaração falsa em uma licitação, com o fim de 1siif'ruir i devidamente dos benejicios previstos na lei ~ 
Complementar 123/2006. não pode ser considera como er · rJormal, pois caracteriza burla ao princípio 
constitucional da isonomia e à.finalidade pública almejada pel ei e pelos arts. 170, IX e 179 da Constituição, 
que é o .fomento do desenvolvimento econômico das micro pequenas empresas, por meio de tratamento 
favorecido em relação ao dispensado às empresas de mo· r porte". Ademais, prosseguiu o relator. "a 
falsidade das declarações prestadas residiu em aspecto su ancial, concernente ao valor do faturamento 
bruto anual da empresa (requisitos previstos no art. 3~ incisos da Lei Complementar 123/2006), não se 
tratando, assim, de mero erro de forma· ·. Caracterizada a fraude à licitação, ''pelo usufruto indevido do 
tratamento favorecido estabelecido pela lei Complementar 123/2006 mediante a prestação de declaração 
falsa em certames licitatórios", o Plenário acolheu a proposta do r !ator pela negativa de provimento ao 
recurso. Acórdão 2858/2013-Plenário, TC 028. 729/2012-9, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013. 

4. Os contra tos de prestação de serviços celebrados com em presas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem 
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base 
de cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a 
fixação de preços que a desconsidere. 
Representação formulada por unidade especiali zada do TCU apontara possível irregularidade em diversos 
contratos no âmbito da Administração Pública Federal, decorrente da não revisão dos preços praticados por 
empresas beneficiadas pelo Plano Brasil Maior, que estabeleceu a desoneração da folha de pagamento para 
alguns setores da economia (mudança da base de cálculo para a contribuição previdenciária), nos termos do 
art. 7° da Lei 12.546/11 e do att. 2° do Decreto 7.828/12. Analisando o feito. o relator consignou que "a 
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desoneração dajàlha de pagamento para alguns setores da economia, mediante a mudança da base de cálculo 
para a contribuição previdenciária, deve refletir no valor dos encatgos sociais estabelecidos para o custo da 
mão de obra nos contratos administrativos finnados. Nesse sentido, apontou a necessidade de ·' revisão dos 
termos das avenças para que seja considerado o impacto das medidas desoneradoras" e de adoção de 
"providências para que se obtenha o ressarcimento dos valores pagos a maior em relação aos contratos de 
prestação de serviços já encerrados" . Relembrou, com esteio no § 5° do aii. 65 da Lei de Licitações, que "as 
partes têm assegurado o equilíbrio econômico-financeiro, que pode ser traduzido no Jato de que os enca,gos 
do contratado devem estar equilibrados com a remuneração devida pela Administração Pública·· . E que, dada 
a natureza distinta do pacto que o particular faz com a Administração, as margens de lucro estão nele 
explicitadas, refletidas no orçamento detalhado em planilhas que devem expressar todos os custos unitá1ios. A 
propósito, pontuou o relator que "a desoneração nc7o ocorre para aumentar lucro, mas sim para diminuir o 
preço dos produtos e sen 1iços. Assim, caso não se reduza a remuneração, o lucro, no contrato administrativo, 
acaba se elevando ·•. Configurada a existência de supedâneo legal e econômico para a renegociação sugerida, 
o Plenário, acolhendo a proposta do relator, considerou procedente a representação e expediu determinações 
aos órgãos competentes para que adotem medidas necessárias (i) à revisão dos contratos de prestação de 
serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11, ainda vigentes, mediante alteração das 
planilhas de custo, e (ii) ao ressarcimento admin istrativo dos valores pagos a maior em relação aos contratos 
de prestação de serviços já encerrados. Acórdão 2859/2013-Plenário, TC 013.515/2013-6, relator Ministro 
José Múcio Monteiro, 23.10.2013. 

INOVAÇÃO LEGISLATIVA 

Lei 12.873/2013: A utoriza a Companhia Nacional de Abastecimento a utilizar o Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011. pai·a a contratação de todas 
as ações relacionadas a refom1a, modernização, ampliação ou construção de unidades annazenadoras próp1ias 
destinadas às atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários em ainbiente natural, e dá outras 
providências. 

Elabomção: Secretaria das Senões 
Cont«to: injoj11ris@tc11.gov.hr 

3 



• coftlercial 

J.K.S. ALVES & CIA. L TOA. 
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 172, SALA 03, JUÇARA, IMPERA TRIZ - MA 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 
I.E.: 12.364.834-3 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
PROCESSO ADMINISTRA TNO: 04.036/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012 / 2022 
ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n Centro 
E-mail: 
DATA: 14 de setembro de 2022 
HORÁRIO: 08:00hrs (HORÁRIO LOCAL) 

DECLARAÇÕESCONJUNTNAS 

Senhor(a) presidente(a), 

A empresa J.KS. ALVES & CIA. LTDA, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº 14.092.200/0001-26 
, sediada na Rua Rio Grande do Norte, l 72, sala 03, por seu representante legal (PROCURADOR), 
ARTHUR AUGUSTO SIT.,VA PORTO NIEMEYER, brasileiro, casado, RG nº 36690495-4 
SSP/MA e do CPF nº 839.333.793-34, P-'--"'"'.,.,,..._.,"-V-~•1-1 

1) DECLARAMOS que: 

D até a presente data inexiste 

licitatório, ciente da obrig 

W!fffClr,aç:aQ.idesta empresa ao presente certame 

osteriores; 

D não fomos declarados inidôn o Poder Público, em quaisquer de 

suas esferas 

D em cumprimento ao inciso XXXIII, d ~c)".n,':l!Vna Constituição Federal combinado ao inciso V 

do artigo 27 da Lei 8.666/93, não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso o msal bre e, de menores de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

D não possui em seu quadro funcional servidor púb 1 ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação (conforme art.9 da Lei nº 8.666/93) e que não possui 

em seu quadro societário servidor público da ativa, ou regado de empresa pública ou de 

sociedade de economia mista, em atendimento à vedação ·sposta no art. 18, XII da Lei 

12.708/2012. 

D sob as penas da Lei, para os devidos fins de direito, ao Municí io de BURITIRANA - MA, 

conhecer e aceitar as condições constantes deste Pregão e seus anexos, e que atende 

plenamente aos requisitos necessários para habilitação e proposta e declara que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VIl, da Lei nº 10.520, de 

17/07/2002. 

D assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

E-mail: licitaitz@hotmail.com 
Contato (99) 98448-4545 



• J.K.S. ALVES & CIA. LTDA. 
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 172, SALA 03, JUÇARA, IMPERATRIZ- MA 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 

cnftlercial I.E.: 12.364.834-3 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.036/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012 / 2022 
ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n Centro 
E-mail: 
DATA: 14 de setembro de 2022 
HORÁRIO: 08:00hrs (HORÁRIO LOCAL) 

e- r ~ ;-, 
Li li L,. , -.., ,.,..., Õ 

D comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas nesta licitação; 

D comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, 

em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; 

D temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e legislação aplicada; 

processo li citatório e estamo 

D não fomos declarados ini 

Declaramos ainda, ter ciência que " 
caracterizará o crime de que trata o i't. 
figuras penais e das sanções administ ·va 
como demais normas pertinentes à espéci . 

Imperatriz - MA, 13 de setembro de 2022. 

e declarar ocorrências posteriores. 

público em qualquer de suas esferas; 

tará na inabilitação desta empresae 
rejuízo do enquadramento em outras 
66/93 e alterações posteriores, bem 

VP/lP-L.'VA PORTO NIEMEYER 
.333. 793-34 

J.K & CIA LTDA 
CNPJ: 1 . 9 .200/0001-26 

E-mail: licitaitz@hotmail.com 
Contato (99) 98448-4545 



CONSULTOR IA & PROJETOS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

14 de Setembro de 2022. 

Prezados Senhores, 

A3 CONSULTO RIA E PROJETOS EIRELI, com sede localizada na Rua 
Urbano Santos nº 155, Ed. Aracatti Office, sala 412, Centro, Imperatriz-MA, CNPJ nº 
40.791.412/0001-01, por intermédio de sua representante legal Sra. ANNA JAIRA 
CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA, portadora do CPF nº 616.211.573-93 e RG 
nº 033187982007-1 SESP/MA, Abaixo assinada propõe à Prefeitura Municipal de 
Buritirana- MA, através da Secretaria Municipal de Administração, os preços infra 
discriminados para prestação de serviços técnicos de engenharia consultiva para 
elaboração de projetos, apoio ao gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras 
relativas aos contratos de repasse e convênios, bem como acompanhamento, 
monitoramento de obras nos portais SICONV, SISMOB, SIMEC, FUNASA E SIGA E 
FNS, objeto do PREGÃO PRESENCIAL Nº0l2/2022-CPL. 

ITE\1 OIUETO Ql lA!\T. PRE('O l 11\IT. PRE('OTOTAL 

1 

Prestação de Serviços 
Técnicos de 
engenharia consultiva, 
para elaboração de 
projetos, apoio ao 
gerenciamento, 
supervisão e 
fiscalização das obras 
relativas aos contratos 
de repasse e 
convênios, bem como 
acompanhamento, 
monitoramento de 
obras nos portais 
SICONV, SISMOB, 
SIMEC, FUNASA 
SIGAEFNS 

ll'\ID. CO'\TR 
A'IADA 

Mês 12 R$ 12.000,00 

CNPJ: 40.791.412/0001-01 

R$144.000,00 

Rua Urbano Santos, º 155, Ed. Aracati Office - Sala 412 Centro, Imperatriz-MA 

CEP: 65900-410 /:\ J 
Fone: (99} 99163-1776/ E-mail: engenharia@a3projetos.live W 



. . 
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CONSULTORIA & PROJETOS 

A) Prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sua abertura 

B) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da " 
Ordem de Serviço" expedida pela Secretaria Municipal de Administração; 

C) O valor da total da proposta é de R$ 144.000,00 ( cento e quarenta e quatro 
mil) reais. 

rJL<Ã /L Q,..;... 4'~ oh Cao~ 
l3 co SUL TO RIA E PROJETOS EIRELI 

ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 
Proprietária/Representante legal 

CNPJ : 40.791.412/0001-01 

Rua Urbano Santos, º 155, Ed. Aracati Office - Sala 412 Centro, Imperatriz-MA~ 
CEP: 65900-410 

Fone: (99} 99163-1776/ E-mail: engenharia@a3projetos.live 



A 

PARIS EMPREENDIMENTOS L TDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 - INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.556507-0 

Cel.: (99) 98179-5265 Email.: parisempreedimento12@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSAO PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREGAO PRESENCIAL Nº 04.036/2022 
DATA: 14/09/2022 AS 08:00HS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022 

PROPOSTA DE PREÇO 
Validade da proposta é de 60 ( sessenta ) dias 

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta 
relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros 
ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda 
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no 
edital. 

A empresa PARIS EMPREENDIMENTOS LTDA. com sede na cidade de 
DAVINOPOLIS à Rua 04 QUADRA 36 N 6 Bairro Cidade Nova, Davlnópolis - MA, 

Cep.: 65.927-000. inscrita no CNPJ/MF sob o 29.872.242/0001-57, neste ato 
representada por ELIZANIA DA SILVA BANDEIRA. sua proposta de preço para Contatação 
O objeto O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para a prestação de 
serviços técnicos de engenharia consultiva para elaboração de projetos, apoio ao 
gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras relativas aos contratos de repasse e 
convênios, bem como acompanhamento, monitoramento de obras nos portais SICONV, 
SISMOS, SIMEC, FUNASA, SIGA e FNS 

PREÇO GLOBAL 96.620,11 (noventa e seis mil, seiscentos e vinte reais e onze centavos) 

Dados Bancarlos: BANCO ITAÚ: Agencia 1137 conta corrente 99433-9 PARIS EMPREEDIMENTOS LTDA. 

Davinópolis - MA 11 de Setembro de 2022 

PARIS EMPREENDIMENTOS L TOA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 

ELIZÂNIA DA SILVA BANDEIRA 
CPF: 055.528.553-70 
Sócio Administrador ~ 

End.: Rua 04 QD 36 Lote 06 - Bairro Cidade Nova, Davinopolis - MA, Cep.: 65.927-000 



ITEM 

1 

PARIS EMPREENDIMENTOS L TDA 
CNPJ: 29.872.242/0001-57 · INSCRIÇÃO l!STADUAL 12.556507•0 

Cel.: (99) 98179-5265 Email.:parisempreedimento12@gmail.com 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO UND 
Prestação de serviços técnicos d 
engenharia consultiva para elaboração d S 
projetos, apoio ao gerenciamento, 
supervisão e fiscalização das obr 
relativas aos contratos de repasse 
convênios, bem como acompanhamento, 
monitoramento de obras nos portai 
SICONV, SISMOB, SIMEC, FUNASA, 
SIGAeFNS 

QTD P. UNT. P. TOTAL 

12 12.000,00144.000,00 

VALOR TOTAL 144.000,00 

End.: Rua 04 QD 36 Lote 06 - Bairro Cidade Nova, Davinopolis - MA, Cep.: 65.927-000 



-
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PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 012/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADIMINISTRA TIVO Nº 04.036/2022- CPL 

DATA DE ABERTURA: 14/09/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS. 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

f · .•. ) '"I 
\_I l) •,, , , ,,_ J ·J 

M Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ sob n. º 37 .590.863/0001-76 Rua dos Azulões, nº 1, 
Salas 1022 - 10º andar, Jardim Renascença, CEP:65075-060, Fone/Fax:(98) 984803116 - (98) 
932353353, e-mail: Matheuspastanaeng.civil@hotmail.com, participante da PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 012/2022, propõe a Prefeitura Municipal de Buritirana - Má, através da 
Secretaria Municipal de Administração , apresento e submeto à a minha proposta de preços, cujo 
objeto é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE ENGENHARIA CONSULTIVA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO,APAIO AO GERENCIAMENTO,SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO DAS 
OBRAS RELATIVAS AOS CONTRATOS DE REPASSE E CONVENTOS, BEM CMO ACOPANHAMENTO, 
MONITORAMENTO DE OBRAS NOS PORTAIS SICONV,SISMOB,SIMEC,FUNASA,SIGA E FNS. 

Item Referencia UND QUANT P.UNT P. TOTAL 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE ENGENHARIA 
CONSULTIVA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO, APAIO 
AO GERENCIAMENTO,SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO 
DAS OBRAS RELATIVAS AOS CONTRATOS DE REPASSE E 

MÊS 12 R$ 11.000,00 R$ 132 .000,00 CONVENIOS,BEM COMO ACOPANHAMENTO, 
MONITORAMENTO DE OBRAS NOS PORTAIS 
SICONV,SISMOB,SIMEC,FUNASA,SIGA E FNS. 
VALOR TOTAL R$ 132.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: CENTO E TRINTA E DOIS MIL REAIS- R$132.000,00 
DECLARAMOS QUE: [, __ 

• Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a pa1tir da dat~ 
da entrega da proposta; 

• Prazo de execução: conforme edital 

• para fins de assinatura do contrato, indicamos para esse fim o Sr. MATHEUS SILVA PAST ANA 
DE OLIVEIRA, Carteira de Identidade nº 0334926520073-SSP-MA, CPF nº 054,898,633-90 
(Empresário), (Diretor Geral), residente a avenida dos Holandeses, ed. Tom Job ' 102, bairro -
Calhau, em são luís - maranhão, como. Responsável legal de~ presa; 

~=c:os
8
::;~ios: ~ 

"M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. º 37.590.863 .0001-76 / Rua dos Azulõ s nº. 1, 
)ri.a ,o I :!:11 . Salas 1022 - 10° andar / Jardim Renascença / São Luis-MA CEP: 65075-060. MATHEUSSILVA Anlnododeto,m, 

Eng l\/1 t t f' l1.t PASTANAOE ~r~~~:~us 
JiSl, fv!I\ OUVEIRAiJ5489 OUVEl!IA.-<lsc89!163390 

863390 =~:.l\ 



-

-

Agência nº : 1639-x 
Conta Corrente nº: 53904-0 

•. Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada. 

Atenciosamente, 

São Luís (MA) 14 de setembro de 2022. 

MATHEUS SILVA 
PASTANA DE 

Assinado de forma digital 
por MATHEUS SILVA 
PASTANA DE 

OUVE I RA:0548986 OLIVEIRA:05489863390 
Dados: 2022.08.31 11 :17:50 

3390 -03'00' 

M Engenharia e Serviços L TDA 
Matheus Silva Pastana De Oliveira 

CPf: 054.898.633-90 

)lu ~ 
>:rg c.;1 

VJc 

,,J1..4 , 1l/ 

/4t. h 1- 475 
li. 2 

2M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. º 37.590.863 .0001-76 / Rua dos Azulões nº . 1, 
Salas 1022 - 10º andar/ Jardim Renascença/ São Luis-MA CEP: 65075-060. 
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-

NG NHARIA 
S RVIÇOS LTOA 

DECLARACÃO DE INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCJAL N. º 012/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADIMINISTRA TIVO Nº 04.036/2022- CPL 

DATA DE ABERTURA: 14/09/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS. 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

A M Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ sob n. º 37.590.863/0001-76 Rua dos 
Azulões, nº 1, Salas 1022 - 10º andar, Jardim Renascença, CEP:65075-060, 
Fone/Fax:(98) 984803116 (98) 932353353, e-mail: 
Matheuspastanaeng.civil@hotmail.com, por intermédio do Seu representante legal o 
Sr. MA THEUS SILVA P AST ANA DE OLIVEIRA, Carteira de Identidade nº 
0334926520073-SSP-MA, CPF nº 054,898,633-90, (Diretora Geral), DECLARA, para 
fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de futo da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
( c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
( d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

Atenciosamente, 

São Luís (MA) 14 de setembro de 2022. 
MATHEUS SILVA PASTANA AssinadodeformadigitalporMATHEUS 

SILVA PAST ANA DE OUVEIRA:05489863390 
DE OLIVEIRA:05489863390 Dados: 2022.0831 11 :14:57-03'00' 

M Engenharia e Serviços LTDA 
Matheus Silva Pastana De Oliveira 

CPf: 054.898.633-90 

2M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. 2 37.590.863.0001-76 / Rua dos Azulões n2. 1, 
Salas 1022 -102 andar/ Jardim Renascença/ CEP: 65075-060. 



• cnPtercial 

J.K.S. ALVES & CIA. L TDA. 
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 172; SALA 03, JUÇARA, IMPERATRIZ- MA 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 
I.E.: 12.364.834-3 

CARTA PROPOSTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04,036/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012 / 2022 
ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n Centro 
DATA: 14 de setembro de 2022 
HORÁRIO: 08 :00hrs (HORÁRIO LOCAL) 

Prezados Senhores, 

000236 

Após exames dos documentos de licitação, propomos realizar os serviços constantes da nossa Proposta Técnica abaixo 
assinado, cujo, objeto: O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para a prestação de serviços 
técnicos de engenharia consultiva para elaboração de projetos, apoio ao gerenciamento, supervisão e 
fiscalização das obras relativas aos contratos de repasse e convênios, bem como acompanhamento, 
monitoramento de obras nos portais SICONV, SISMOB, SIMEC, FUNASA, SIGA e FNS. 

ITEM OBJETO 
Prestação de serviços técnicos de engenharia 
consultiva para elaboração · · 
gerenciamento, supervi 
obras relativas aos 
convênios, bem 
monitoramento de 
SISMOB, SIMEC, F 

UND 
MES 

QTS P.UNT P. TOTAL 
12 12.000,00 144.000,00 

O preço da proposta é de R$ 3. 7 tos e trinta e três mil e trezentos e onze reais e 
oitenta e seis centavos) 

a) conforme plani agamentos, anexos. 
b) Prazo de validad rá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados apartir ão; 
e) O objeto será executado imediatamente a partir do recebimento da "ORDEM DE 

SERVIÇO" expedida pe~a secretária de planejamento, administração e finanças; 

PROPONENTE: 
J.K.S. ALVES & CIA. LTDA. 
RUA RIO GRANDE DO NORTE, 172, SALA 03, JUÇARA, IMPERATRJZ-MA 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 - I.E.: 12.364.834-3 

INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO Representante legal que 
assinará o contrato: ARTHURAUGUSTO SILVA PORTO NIEMEYER 
CPF: 839.33.793-34 Procurador 

Imperatriz - MA, 13 de setembro de 2022. 

,. 

ARTHURAUGUS VA PORTO NIEMEYER 
DR-''-2ol.~793-34 

J.K.S VES CIA LTDA 
CNPJ: 14.092.200/0001-26 



ITEM 

1 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MAPA DE APURAÇÃO 

OBJETO PARIS 2M 

Serviços técnicos especializados de engenharia 
consultiva para apoio ao gerenciamento, 
supervisão e fiscalização das obras relativas aos 
Contratos de Repasse e Convênios, bem como 12.000,00 11.000,00 
acompanhamento, monitoramento e alimentação 
dos portais SICONV, SIMEC, FNS, FUNASA e 
SIGA 

000237 

J.KS. A3 

12.000,00 12.000,00 

Buritirana (MA), 14 de setembro de 2022 

Murilo Santos Nogueira 
J:lugoeir.D 

PARIS EMP~TOS 
Wa 

RG:0 

Arthur Augusto Silva Porto Niemeyer 
RG~95-4 SSP-MA 

A3 CONSU~ PROJETOS EIRELI 
Sra. Anna Jaira Carneiro Madeira de Coimbra 

RG: 033185982007-1 SESP - MA 

1 



ITEM 

1 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MAPA DE LANCES 

OBJETO PARIS 2M 

Serviços técnicos especializados de engenharia 
consultiva para apo10 ao gerenciamento, 
supervisão e fiscalização das obras relativas aos 
Contratos de Repasse e Convênios, bem como 4.700,00 8.000,00 
acompanhamento, monitoramento e alimentação 
dos portais SICONV, SIMEC, FNS, FUNASA e 
SIGA 

f)C,0,~38 

J. K. s. A3 

5.000,00 12.000,00 

Buritirana (MA), 14 de setembro de 2022 

~ SDvt0~ \J'\\1QnW~ 
Murilo Santos Nogueka~ ~r . -- . 

F..r: . ~,.g 

PARIS EMP IMENTOS LTDA. 

RG: 

M 
R 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certtticamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

r , 9 u ;~ , . ..l 

EM,f'RESA I GOVERNO DO i::E:::: 
FACIL MARANHÃO= 

Certificamos que A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI Protocolo: MAC2202182121 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600180465 

CNPJ 40.791.412/0001-01 

Nt"ereço Completo URBANO SANTOS, W 155, EDIF ARACATI OFFICE ANDAR 4 SALA 412, CENTRO· Imperatriz/MA· CEP 65900-410 

Alo 

002 

002 

091 
091 

• 

Arquivamentos Posteriores 

Número Data Descrição 

20220514356 05/05/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

20220362823 01 /04/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

21600180465 10/02/2021 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
21600180465 10/02/2021 ATO CONSTITUTIVO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/09/2022, às 12:25:02 (horário de Brasília) . 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:i/Www.empresafacil.ma.gov.br, com o código OCGMIHLX. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
EIRELI 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA, BRASILEIRA , SOLTEIRA, empresaria , natural da cidade de 
Imperatriz - MA, data de nascimento 07/11/1996, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): nº 
06444536959, expedida por DETRAN/MA e CPF: nº 616.211 .573-93 , residente e domiciliada na cidade de João 
Lisboa - MA, na RUA LARANJEIRA, nº 2190, CENTRO, CEP: 65922-000; 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabi lidade Limitada - EIRELI , mediante as seguintes cláusulas 
(art. 997, 1, CC): 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, li e ART. 980-A, §1 °, CC) 
A empresa adotará como nome empresaria l: A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI , e usará a expressão A3 
CONSULTORIA como nome fantasia . 

CLÁUSULA li - DA SEDE {art. 997, 11, CC) 
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA URBANO SANTOS, nº 155, EDIF ARACATI OFFICE ANDAR 
10 SALA 1813, CENTRO, Imperatriz - MA, CEP: 65900410. 

CLÁUSULA Ili - DO OBJETO SOCIAL {art. 997, 11 , CC) 
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:7112-0/00 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
4213-8/00 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 3812-2/00 COLETA DE RESÍDUOS 
PERIGOSOS 4211-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4222-7/01 CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO 4299-5/01 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4313-4/00 OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM 4319-3/00 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (COM PREDOMINÂNCIA DE OBRAS DE MACRODRENAGEM E MICRO DRENAGEM) 4924-
8/00 TRANSPORTE ESCOLAR 7020-4/00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA 7119-7/01 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 
GEODÉSIA 7119-7/03 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 
7119-7/99 ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (COM PREDOMINÂNCIA DE OBRAS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA) 7711-0/00 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 8219-9/99 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COM 
PREDOMINÂNCIA DE DOCUMENTOS PARA LICITAÇÃO) 8299-7/99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (COM 
PREDOMINÂNCIA DE COLETA DE LIXO RESÍDUOS SÓLIDOS) 4221-9/02 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 7739-0/99 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 7112-0/00 
SERVICOS DE ENGENHARIA 4213-8/00 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 3812-2/00 
COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 4211-1 /01 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4222-7/01 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4299-5/01 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS 4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4319-3/00 SERVICOS DE PREPARACAO DO 
TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COM PREDOMINANCIA DE OBRAS DE 
MACRODRENAGEM E MICRO DRENAGEM) 4924-8/00 TRANSPORTE ESCOLAR 7020-4/00 ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 7119-7/01 
SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 7119-7/03 SERVICOS DE DESENHO TECNICO r 
RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 71 19-7/99 ATIVIDADES TECN ICAS RELACIONADAS A 
ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (COM PREDOMINANCIA DE OBRAS 
DE ENGENHARIA E ARQUITETURA) 7711-0/00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 4923-0/02 
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 8219-9/99 
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COM PREDOM INANCIA DE DO MENTOS PARA LICITACAO) 8299-7/99 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
EIRELI 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (COM PREDOMINANCIA DE COLETA DE LIXO RESIDUOS SOLIDOS) 4221-9/02 
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 7739-0/99 ALUGUEL DE 
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 7112-0/00 - Serviços de engenharia 
CNAE Nº 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas , praças e calçadas 
CNAE Nº 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
CNAE Nº 4211-1 /O 1 - Construção de rodovias e ferrovias 
CNAE Nº 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
CNAE Nº 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
CNAE Nº 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
CNAE Nº 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE Nº 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
CNAE Nº 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
CNAE Nº 4924-8/00 - Transporte escolar 
CNAE Nº 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial , exceto consultoria técnica específica 
CNAE Nº 7119-7/01 - Serviços de cartografia , topografia e geodésia 
CNAE Nº 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
CNAE Nº 7119-7/99 -Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
CNAE Nº 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE Nº 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
CNAE Nº 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
CNAE Nº 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente 

CLÁUSULA IV - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili , F, Decreto nº 1.800/96) 
A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais ), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte 
forma : R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)em moeda corrente no Pais 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI , CC) 
A administração será exercida pelo titular ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA, que representará 
legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário , do balanço patrimonial e do balanço de resu ltado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1º CC e art. 37, li da 
Lei nº 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial , ou em virtude de condenação criminal , ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente , o acesso a cargos públ icos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato , ou con tra a economia popu lar, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
EIRELI 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

' concorrência , contra as relatj:ões de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, § 2º CC) 
O titular da empresa declara , sob as penas da lei , que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual 
de responsabilidade limitada . 

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE 
Titular poderá fixar uma retirada mensal , a título de pro labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC) 
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3º CC) 
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exerc1c10 da empresa, desde que ele seja devidamente 
representado ou assistido , conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro 
não impedido. 

CLÁUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL 
O titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 , e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no§ 4° do art. 
3° da mencionada lei. (art. 3°, 1, LC nº 123, de 2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Imperatriz - MA, 09 de fevere iro de 2021 

ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 
Ti tu lar/Administrador 

1 
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~ertificamos que o ato da empresa A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

• 

CPF 

61621157393 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ANNA JAIRA CARN EIRO MADEIRA DE COIMBRA 

CERTIFICO O REG I STRO EM 10 / 02 / 2021 09 : 59 SOB Nº 2160018 0465. 
PROTOCOLO: 21 0184 957 DE 10 / 02 / 202 1 . 
CÓDIGO DE VER IFICAÇÃO : 12100921033. CNPJ DA SEDE : 4079 14 12000101 . 
NIRE : 21600 180 4 65 . COM EFEITOS DO REGI STRO EM : 09 / 02 / 20 21 . 
A3 CONSULTORI A E PROJETOS EIREL I 

LÍ LIAN THERESA RODRI GUES MENDONÇA 
SECRETÁR I A- GERAL 

emp r esa f acil . ma.gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
~-r:: ___ .,..,,4,.. ,.,,,..,,,., vo,-no,..,-;,,,.,Q r/vtinn<:: rlP v,=.rifir.nr.âo . 
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1! ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA 
A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

Pelo presente instrumento ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA, brasileira, solteira, 
empresária, nascida em 07/11/1996, inscrita no CPF nº 616.211.573-93 e CNH nº 06444536959 
DETRAN/MA, residente e domiciliada na Rua Laranjeira, nº 2190, Centro, João Lisboa - MA, CEP: 
65.922-000, titular da empresa A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, com sede na Rua Urbano 
Santos, nº 155, Edif. Aracati Office, Andar 10, Sala 1813, Centro, Imperatriz - MA, CEP 65.900-
410. Com CNPJ nº 40.791.412/0001-01 e registro na JUCEMA Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob nº 21600180465, arquivamento em 10/02/2021. Resolve alterar conforme 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço que era na Rua Urbano Santos, nº 155, Edif. Aracati Office, 
Andar 10, Sala 1813, Centro, Imperatriz - MA, CEP 65.900-410, fica alterado para Rua Urbano 
Santos, nº 155, Edif. Aracati Office, Andar 4, Sala 412, Centro, Imperatriz - MA, CEP 65.900-410 . 

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o ato constitutivo da 
EIRELI: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- A empresa gira sob a denominação A3 CONSULTORIA E PROJETOS 

EIRELI, com sede na Rua Urbano Santos, nº 155, Edif. Aracati Office, Andar 4, Sala 412, Centro, 

Imperatriz - MA, CEP 65.900-410. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente 

integralizados em moeda corrente do País. 

Parágrafo Único -A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é: 

71.12-0/00 - Serviços de engenharia; 

38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 

• 42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 

42.22-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas, exceto obras de irrigação; 

42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 

43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriorm 

49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de autom ' i 

49.24-8/00 - Transporte escolar; 

70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, excet 

específica; 

71.19-7/01- Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 

te; 

motorista; 

71.19-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e enge haria; 

71.19-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especifica 

anteriormente; 

77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
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77.39-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador; 

82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 

especificados anteriormente; 

82.99-7 /99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente. 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 10/02/2021, e seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa é administrada pela titular ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA 
DE COIMBRA com poderes e atribuições de administradora, podendo assinar documentos 

isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

(artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, cc/2002) . 

CLÁUSULA SEXTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, podendo a elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos, cabendo os sócios, na proporção 

de suas quotas os lucros ou perdas. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que a 

mesma não participará de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA: A titular, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 

administração da empresa EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar ou de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro de Imperatriz - MA, para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 

instrumento. 

Imperatriz - MA, 01 de dezembro de 2021 

ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 
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Certificamos que o ato da empresa A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

61621157393 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S} ASSINANTE(S} 

Nome 

ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/04/2022 11 : 10 SOB Nº 20220362823 . 
PROTOCOLO : 220362823 DE 01/04/2022 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12204135474 . CNPJ DA SEDE : 40791412000101. 
NIRE : 21600180465 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 30/03/2022 . 
A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www . empresafacil .ma .gov .br 

A val.idad e des t e documen t o , se i mpresso , f.ica sujeito ã compr ova çao de sua autent i c.Lda de nos res pectivos portais , 
i n fo cma ndo seus r espect. i vos côd j gos de vedf1caçao . 



2!! ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA 
A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

Pelo presente instrumento ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA, brasileira, solteira, 
empresária, nascida em 07/11/1996, inscrita no CPF nº 616.211.573-93 e CNH nº 06444536959 
DETRAN/MA, residente e domiciliada na Rua Laranjeira, nº 2190, Centro, João Lisboa - MA, CEP: 
65.922-000, titular da empresa A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, com sede na Rua Urbano 
Santos, nº 155, Edif. Aracati Office, Andar 4, Sala 412, Centro, Imperatriz - MA, CEP 65.900-410. 
Com CNPJ nº 40.791.412/0001-01 e registro na JUCEMA Junta Comercial do Estado do 
Maranhão sob nº 21600180465, arquivamento em 10/02/2021. Resolve alterar conforme 
cláusu las seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social é: 

71.12-0/00- Serviços de engenharia; 

38.12-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 

42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 

42.22-7 /01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas, exceto obras de irrigação; 

42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 

43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 

43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; 

49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 

49.24-8/00 - Transporte escolar; 

70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 

71.19-7 /01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 

71.19-7 /03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 

71.19-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas 

anteriormente; 

77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 

77.39-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador; 

82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 

especificados anteriormente; 

82.99-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente. 
Fica alterado para: 
71.12-0/00 - Serviços de engenharia; 
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 
43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormen 
predominância de obras de macro drenagem e micro drenagem); 
70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
específica; 
71.19-7 /01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 

/ 
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71.19-7 /03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 
71.19-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas 
anteriormente (Com predominância de obras de engenharia e arquitetura); 
77.11- 0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
77.39-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador; 
82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente (Com predominância de serviços de licitação pública); 
82.99-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente (Com predominância de serviços de licitação pública). 

À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o ato constitutivo da 
EIRELI: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- A empresa gira sob a denominação A3 CONSULTORIA E PROJETOS 

EIRELI, com sede na Rua Urbano Santos, nº 155, Edif. Aracati Office, Andar 4, Sala 412, Centro, 

Imperatriz - MA, CEP 65.900-410. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente 

integralizados em moeda corrente do País. 

Parágrafo Único -A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é: 

71.12-0/00 - Serviços de engenharia; 
42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
42.21-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
43.13-4/00 - Obras de terraplenagem; 
43.19-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (Com 
predominância de obras de macro drenagem e micro drenagem); 
70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica; 
71.19-7/01- Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 
71.19-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 
71.19-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas 
anteriormente (Com predominância de obras de engenharia e arquitetura); 
77.11- 0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
77.39-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador; 
82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente (Com predominância de serviços de licitação pública); 
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82.99-7 /99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 

especificadas anteriormente (Com predominância de serviços de licitação pública). r[\ 
CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 10/02/2021, e seu prazo e dura~ 

é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: A empresa é administrada pela titular ANNA JAIRA CARNEIRO 
DE COIMBRA com poderes e atribuições de administradora, podendo assinar doeu entos 

isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em ativ dades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
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de terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem autorização do outro sóciô.V :~ '-~ 1 

(artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, cc/2002). 

CLÁUSULA SEXTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, podendo a elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos, cabendo os sócios, na proporção 

de suas quotas os lucros ou perdas. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que a 

mesma não participará de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA OITAVA: A titular, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 

administração da empresa EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar ou de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro de Imperatriz - MA, para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 

instrumento. 

Imperatriz - MA, 04 de maio de 2022 

ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 



.. 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

61621157393 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2022 12 : 05 SOB Nº 20220514356 . 
PROTOCOLO : 220514356 DE 05/05/2022 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12205676150 . CNPJ DA SEDE : 40791412000101 . 
NIRE : 21600180465 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 04/05/2022 . 
A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

LARISSA ROCHA DA SILVA 

SECRETÁRIA-GERAL 
www .empresafaci l .ma .gov .br 

tfv 

A val.idadc des t e documen l o , se impr esso , f.ica su j ei t o à comprova ç a o de su a a utenti.ci.da de nos respect1.vos portais , 
i nfo rma ndo seus respect i vos códjgos de ved flcaçao. 



02/09/2022 11 :31 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 40.791.412/0001-01 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

A3 CONSULTORIA 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 • Serviços de engenharia 

CADASTRAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

42.13-8-00 • Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 • Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 • Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 

DATA DE ABERTURA 

10/02/2021 

70.20-4-00 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.19-7-01 • Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-03-Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
71.19-7-99 • Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0-99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
82.19-9-99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.99-7-99 • Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárí 

R URBANO SANTOS 
I LOGRADOURO 

1 CEP 
65.900-410 

1 BAI RRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRôNICO 

ENGENHARIA@A3PROJETOS.LIVE 

NTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

NUMERO 

155 

1 MUNICIPIO 
IMPERATRIZ 

1 TELEFONE 
;99) 9163-1776 

COMPLEMENTO 

EDIF ARACATI OFFICE ANDAR 4 SALA 
412 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/02/2021 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL _ .... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/09/2022 às 11:30:56 (data e hora de Brasília). 

\ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

( ', ."' ,'"I ~ •l 
'w' U \.. L_: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 
CNPJ: 40.791.412/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuit~m nte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 10:24:59 do · 03/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/01/2023. 
Código de controle da certidão: 40E5.8ED1 .6A5A.F6C5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 140708/22 Data da Certidão: 02/08/202211 :01 :13 

CPF/CNPJ 40791412000101 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

e bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 30/11/2022. / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/09/2022 11 : 17:02 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 047821/22 Data da Certidão: 05/07/2022 15:22:26 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 40791412000101 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

. ma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/11/2022. ( 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/09/2022 11: 18:43 



PREFEITURA DE IMPERA TRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA· SEFAZGQ 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 
Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 65901-480 - Imperatriz-MA 

1"' 1 .:, ....... . " . 
~ t ,; -- •. -

07/09/2022 09:19:26 
USUÁRIO:ANONYMOUS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 15739/2022 
AUTENTICAÇÃ0:6GDG-TDQR 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte A3 CONSULTORIA E 
PROJETOS EIRELI , devidamente lnscrito(a) sob o CNPJ 40.791.412/0001-01 abaixo qualificado, 
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida 
Ativa, até a presente data. 

e Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nº5.172/1966. 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 40.791.412/0001-01 

Razão Social: A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

Endereço: RUA URBANO SANTOS, 155 EDIF ARACATI OFFICE ANDAR 4 SALA 412 CENTRO 

Inscrição: 428459609-3 

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 
Data de Inicio: 05/05/2022 

Atividade Principal: 7112000-SERVICOS DE ENGENHARIA 

~me Fantasia: A3 CONSULTORIA 

( 
A Referida Certidão terá validade até 01/10/2022. 

\ 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA· SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 
Rua Godofredo Viana 722/7'38, Centro CEP: 65901-480 - Imperatriz-MA 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2022 

Al.VAAA 

2840/2022 

lnsc. Municipal 

428459609 

CNPJ 

40.791.412/0001-01 

Data da Constituição 

10/02/2021 

Nome/Razão Social 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

Denominação Comercial 

A3 CONSULTORIA 

Natureza Jurídica 

230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPON 

Vinculação 

ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Principal 
7112000-SERVICOS DE ENGENHARIA 

Atividades Secundárias 
4213800 • OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 
4221902 • CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 
4313400 • OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4319300 - SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
7020400 • ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 
7119701 • SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 
7119703 • SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 
7119799 • ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Logradouro 

RUA URBANO SANTOS 

Complemento 

EDIF ARACATI OFFICE ANDAR 4 SALA 412 

Data de Cadastro 

Informações Adicionais 

IMPERA TRIZ-MA, 10/0612022 

Validade 

28/02/2023 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

CENTRO 

Código de Autenticação 

8FPS-ZOUV 

Número 

155 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL EM VISfVEL A FISCALIZAÇÃO 

10/06/2022 10:18:46 



06/09/2022 11 :26 

• 

• 

Consulta Regularidade do Empregador 

.___v_o,_ta_r _ _,1 ..... 1 _ ,_m_o_n_m_,_r __, 

CA 
CAIXAECOt ô 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 40.791.412/0001-01 
Razão Social:A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 
Endereço: R URBANO SANTOS 155 ED ARACATI OFFICE / CENTRO/ IMPERATRIZ/ 

MA/ 65900-410 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGT/ 

Validade:25/08/2022 a 23/09/2022 

Certificação Número: 2022082502141075974346 

Informação obtida em 06/09/2022 11:26:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

I 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

CERT JUDONE-SJDI - 6682022 
Código de validação: 03534C8433 

Número da guia: 22053601001299801. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

• 
USANDO a faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a 

requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca nos livros e sistemas de 
DISTRIBUIÇÃO dos feitos referentes à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
em um interstício de tempo de 1 O anos até a presente data, NÃO CONSTATEI a 
existência de qualquer processo/distribuição dessa natureza em desfavor da pessoa 
jurídica A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
40. 791.412/0001-01, situada nesta cidade e comarca de Imperatriz, estado do 
Maranhão. 

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu 
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade, 
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca 

..Q.e Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS, 
""uxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO, 

Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino 
eletronicamente. 

Imperatriz-MA, 03 de agosto de 2022. 

OBSERVAÇÕES: il 
1- O prazo de validade da presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da~" 
Corregedoria Geral de Justiça); 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
eletronica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal de Justiç do Estado do Maranhão, 
conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJICPF constante nesta certidão foi informado pelo olicitante. Sua atu/aridade 
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; a certidão foi expedida nos os da Resolução-GP nº 
3812022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Elet nico u icial será objeto de conferé ci or qualquer interessado, 
que poderá consultar a validade do selo e o detalham to do spectivos atos praticado s tio eletrônico do Tribunal 
de Justiça do Maranhão por meio do link https:llselos.tjma.ju r, mediante o preenchime t do código de validação do 
selo ou através de aplicativo leitor de QR Code; 5- Essa certidão a nge somente a Comarca de Imperatriz/MA. 

CERTJUDONE-SJDI - 6682022 / Código: D3534C8433 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 
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TftJIUNA1 DI JUSTtÇA DO EflAOO DO MAIIAHHÃO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

Fórum Ministro "Henrique de La Roque Almeida" 

.... , ..... r· a ~ 

lJ 1; '·· ' _; - ,J 

Rua Rui Barbosa, s/n, Centro, Imperatriz-MA - CEP 65.900-440 - Fone (99) 3529-2039 

• 

LUDMYLLA RAMOS DE SOUSA 
Secretária Judicial Substituta de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 
Matrícula 150813 

Documento assinado. IMPERATRIZ, 03/08/2022 10:47 (LUDMYLLA RAMOS DE SOUSA) 

• 

\ 
CERT JUDONE-SJDI - 6682022 / Código: D3534C8433 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 
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CONS U LTOR I A & P ROJETOS 

AO 
PREGOEmo MUNICIPAL 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022- CPL 
DATA DO CERTAME: 14/09/2022 

,•, ...... . . 
..... } li \.. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, inscrito no CNPJ nº 

40.791.412/0001-01 , localizada na Rua Urbano Santos, nº 155- Ed. Aracati Office, sala 

412, Centro, Imperatriz - MA, por intermédio de sua representante legal Sra. ANNA 

JAIRA CARNEffiO MADEIRA DE COIMBRA, portadora da cédula de identidade nº 

033187982007-1 e do CPF nº 616.211.573-93, DECLARA, para o efeito de participação 

no processo licitatório Pregão Presencial nº 012/2022 - CPL, realizado pela Prefeitura 

Municipal de Buritirana - MA e conforme exigências legais, que dá ciência de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

Imperatriz-MA 04 de Setembro de 2022. 

A3 CONSULTO RIA E PROJETOS EIRELI 
ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 

Proprietária/Representante legal 

CNPJ: 40.791.412/0001-01 
Rua Urbano Santos, !:! 155, Ed. Aracati Office - Sala 412 Centro, Imperatriz-MA 

CEP: 65900-410 
Fone: (99) 99163-1776/ E-mail : engenharia@a3projetos.live 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Nº 872530/2022 
Emissão: 31/08/2022 

Validade: 30/09/2022 

Chave:z114d 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. GERTIFIGAMO6, ainda, que eté e presente date, e referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico{s) estão quites com sues 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

CNPJ: 40.791 .412/0001-01 

Registro: 0005438276 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 110.000,00 

Data do Capital: 10/02/2021 

Faixa: 2 

Objetivo Social: A EMPRESA TERÁ POR OBJETO O EXERCÍCIO DAS SEGUINTES ATIVIDADES ECONÔMICA:7112-0/00 SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA 
4213'6/00 OBRAS OE URBANIZAÇÃO • RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 3612•2/00 COLETA DE RESÍDUOS 
PERIGOSOS 4211-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4222-7/01 CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO 4299-5/01 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4313-4/00 OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM 4319-3/00 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (COM PREDOMINÂNCIA DE OBRAS DE MACRODRENAGEM E MICRO DRENAGEM) 49248/00 

TRANSPORTE ESCOLAR 70204/00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
EXCET:O CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA 7119-7/01 SERVIÇOS DE C~TOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 
GEODÉSIA 7119-7/03 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS Á ARQUITETURA E ENGENHARIA 
7119-7/99 ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (COM PREDOMINÂNCIA DE OBRAS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA) 7711-0/00 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCAÇÃO 

DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 8219-9/99 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COM 
PREDOMINÂNCIA DE DOCUMENTOS PARA LICITAÇÃO) 8299-7/99 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECll"ICADAS ANTERIORMENTE (COM 
PREDOMINÂNCIA DE COLETA DE LIXO RESÍDUOS SÓLIDOS) 4221-9/02 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 7739-0/99 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
PARÁGRAFO ÚNICO. EM ESTABELECIMENTO ELEITO COMO SEDE (MATRIZ) SERÁ(ÃO) EXERCIDA(S) A(S) ATIVIDADE(S) DE 7112-0/00 
SERVICOS DE ENGENHARIA 4213-8/00 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 3812-2/00 
COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 4211-1/01 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4222-7/01 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4299-5/01 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTNAS E 
RECREATIVAS 4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4319-3/00 SERVICOS DE PREPARACAO DO 
TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COM PREDOMINANCIA DE OBRAS DE 
MACRODRENAGEM E MICRO DRENAGEM) 4924-8/00 TRANSPORTE ESCOLAR 7020-4/00 ATIVIDADES DE 
CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 7119-7/01 
SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 7119-7/03 SERVICOS DE DESENHO TECNICO 
RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 7119-7/99 ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A 
ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (COM PREDOMINANCIA DE OBRAS 
DE ENGENHARIA E ARQUITETURA) 7711-0/00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 4923-0/02 
SEIMCõ t>E TMNSM~it t>t PMSMEI õS - LôCACAõ t>E AUiõMõVEIS CõM Môiô~JSTA S~i!'l-!'l/!'l!'l 
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (COM PREDOMINANCIA DE DOCUMENTOS PARA LICrTACAO) 8299-7/99 OUTRAS ATIVIDADES DE 
SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE (COM PREDOMINANCIA DE COLETA DE LIXO RESIDUOS SOLIDOS)4221-9/02 ~ f 
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 7739-0/99 ALUGUEL DE 
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR. 
E EKERGERÁ A6 SEGUINTES ATIVIDAOE6: 
CNAE Nº 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
CNAE Nº 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
CNAE Nº 3812-2/00- COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 
CNAE Nº 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 
CNAE Nº 4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENE A ELÉTRICA 
CNAE Nº 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 
CNAE N° 4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS ~ \ 
CNAE Nº 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
CNAE Nº 4319.J/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
CNAE Nº 4923--0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA , 
CNAE Nº 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 
CNAE N° 70204/00 • ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPEC[I 
CNAE Nº 7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:1/crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: z1 14d 

Impresso em: 31/08/2022 às 11 :18:06por: adapt, ip: 189.89.5.3 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA Nº 872530/2022 

Emissão: 31/08/2022 

Validade:30/09/2022 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão êhave:zll.4d 

CNAE Nº 7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA 
CNAE Nº 7119-7/99 -ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
CNAE Nº 7711-0/00- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
GNAE Nº 7739-0/99 • ALUGUEL OE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GOMERGIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPEGIFIGAOOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
CNAE Nº 8219-9/99- PREPARAÇÃ.O DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
CNAE Nº 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES OE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SUA RESPONSÁVEL TÉCNICA 

Endereço Matriz: RUA URBANO SANTOS, 155, CENTRO, IMPERATRIZ, MA, 65900410 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 25/02/2021 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000543887DDMA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E aurr AÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ Informações / Notas 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

• A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303815619. Data de vencimento do 
boleto: 30/09/2022 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2021 (1/1) 

Parcelamento Ano: 2022 Quantidade de Parcelas Pagas: 5/6 

= Autos de Infração --~=====~---~=~===--~==-=====~-~-~----~=~ 
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: HERCULES SIQUEIRA DE LIMA 

Registro:1120676126 

CPF: 033.506.323-35 

Data Início: 05/04/2022 

Data fim: Indefinido 

• Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos cio Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: art. 7" da resolução 218/1973 do CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

___ Sócios 

Sócio: ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 

CPF: 616.211.573-93 

Função: ADMINISTRADORA 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: htlps://crea-ma.sitac.com.brlpublico/, com a chave: z114d 

Impresso em: 31/08/2022 ãs 11 :18:06 por. adapt, ip: 189.89.5.3 
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CERTIDÃO DE REGIS,:Ro E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Nº 873030/2022 
Emissão: 12/09/2022 

Val idade: 31/03/2023 

Chave: wlDCa 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: HERCULES SIQUEIRA DE LIMA 

Registro : 1120676126 

CPF: 033.* .. .***-35 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de reg istro: 03/02/2022 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

- Atribuição: art. 7' da resolução 218/1 973 do CONFEA 

Restrições: Sem Identificação 

• 

Instituição de Ensino: UNICEUMA- UNIVERSIDADE DO CEUMA- CAMPUS IMPERATRIZ 

Data de Formação: 21/12/2021 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REG ISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

_ _ _ Informações / Notas 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasile iro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) nes te documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos . 

- Esta certidão perderá a validade , caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (1/1) 

___ Autos de Infração ------------------------------------------
Nada consta 

_ _ _ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

Reg istro: 0005438276 

CNPJ: 40.791.412/0001-01 

Data Inicio: 05/04/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefin ido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: w1 o c a 

Impresso em: 12/09/2022 às 19:02:1 3 por: adapt, ip: 186.222.144.144 
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Certidão de Acervo Técnico• CAT CREA-MA CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO 
Resolução N2 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 872542/2022 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução ng 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional HERCULES SIQUEIRA DE LIMA referente à(s) Anotação(ões) de 
Reapgnaabifidade Técnica - ART abaixo dii.criminada(i.). 

Profissional : HERCULES SIQUBRA DE UMA 

Registro: 1120676126MA RNP: 1120676126 

Título profissional : ENGENHEIRO CIVIL 

Ntí111lfl'u Ó<i ART: MA2022050954C 

Forma de registro: INICIAL 

Empresa contratada: 

íip<, dff ART: OBRA / SERVIÇO RAgistmdr< ftrn. 18 º0.1/2022 8;ii°JCndn P.m: :lí/08/2022 

Contratante: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO BREJAO 

Endereço do contratante: RUA RUA PADRE CICERO 

Complemento: 

Cidade: SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 01.616.680/0001-35 

N': 51 

UF: MA GEP: 65929000 

Contrato: Celebrado em: 

Valor do contrato: R$ 5.000,00 

Ação institucional: Outros 

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSOS 

Complemento: 

Cidade: SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

Coordenadas Geográficas: -5. i 24372, -47.385452 

Data de inicio: i i i03/2022 Previsão de término: 11 /i 0/2022 

Finalidade: 

Proprietário: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO BREJAO 

N': S/N 
Bairro: SEDE DO MUNICÍPIO 

UF: MA CEP: 65929000 

CPF/CNPJ : 01 .61 6.680/0001-35 

Atividade Técnica: 18 - Fiscalização CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1 .4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL 
60 - Fiscalização de obra 42.00 unidade; 18 - Fiscalização CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 - DE LIGAÇÃO 
INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 60 - Fiscalização de obra 42.00 unidade; 18 • Fiscalização CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS > #1.4 .5 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 60 - Fiscalização de obra 42.00 unidade: 

_ Observações _________ _ 

FISCALIZAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS 
DOMICILIARES - MSD NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO/MA. CONVENIO SICONV N• 839056/2016. 

___ Informações Complementares _ _ _ _ 

Certidão de Acervo Técnico n• 872542/2022 
31 /08/2022, 15:00 

xWwxs 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: ht1ps://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: xWwx5 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, Sào Luis/MA 

Te!: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 31/08/2022, às 15:24. 

\ 
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Certidão de Acervo Técnico• CAT 
Resolução N2 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-MA CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 872540/2022 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nu 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional HERCULES SIQUEIRA DE LIMA referente à(s) Anotação(ões) de 
RespQnsabilidade Técnica - ART abaixQ discriminada(i;). 

Profissional: HERCULES SIQUBRA DE LIMA 

Registro: 1120676126MA RNP: 1120676126 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Ntli,~u d« ART. MA20220501091 
Forma de registro: INICIAL 

Empresa contratada: 

Tipo dA ART. OBRA/ SERVIÇO RHQislrOOk «m. 15 "02/2022 Brlitr.d>i Am. 31 /0812022 

Contratante: MUNICIPIO DE SITIO NOVO 

Endereço do contratante: AVENIDA LEONARDO DE ALMEIDA 

Complemento: 

Cídade: SÍTIO NOVO 

Contrato: Celebrado em: 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ : 05.631 .031 /0001-64 
N•: S/N 

Uf: M . CEP: 65925000 

Valor do contrato: R$ 5.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação institucional: Entidade Beneficente 
Endereço da obra/serviço: POVOADO SANTA MARIA E PACIÊNCIA 

Complemento: 

Cidade: SÍTIO NOVO 

Coordenadas Geográficas: -6 .340717, -46.639041 

Data de inicio: 03/02/2022 Previsão de término: 13/06/2022 

Finalidade: 

Proprietário : MUNICIPIO DE SITIO NOVO 

N•: S/N 
Bairro: ZONA RURAL 

UF: MA CEP: 65925000 

CPF/CNPJ : 05.631 .031 /0001-64 

Atividade Técnica: 14 - Elaboração AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 35 - Elaboração 
de orçamento 1.00 unidade; 14 - Elaboração AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 80 -
Projeto 81811 .50 metro quadrado; 

_Observações _________ _ 

PROJETO E ORÇAMENTO DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO - MA. CONVENIO SICONV N 
910398/2021 E CONTRATO DE REPASSE 1076408-21 

Número da ART: MA20220504907 
Forma de registro: INICIAL 

Empresa contratada: 

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 23/02/2022 Baixada em: 31 /08/2022 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: NUNICIPIO DE SITIO NOVO 

Endereço do contratante: AVENIDA LEONARDO DE ALMEIDA 

Complemento: 

Cidade: SÍTIO NOVO 

Contrato: Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 05.631.031/0001·64 

N': S/N 

UF: MA CEP: 65925000 

Valor do contrato: R$ 13.936,89 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 
A§áe 1nslllll&1enal: Qitras 

Endereço da obra/serviço: POVOADO PACIENCIA E RETIRO 

Complemento: 

Cidade: SÍTIO NOVO 

Coordenadas Geográficas: -6.458771, -46.605211 

Data de início: 04/02/2022 
Analidade: 

Previsão de término: 04/05/2022 

Proptiel;lriú. MUNICIPIO DE smo NOVO 

N•: S/N 
Bairro: ZONA RURAL 

UF: MA CEP: 65925000 

CPF/CNP ,e 05.~ moo1•'4 

Atividade Técnica: 14 · Baboração GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.1 -
ESCAVAÇÃO 80 - Projeto 13796.58 metro cúbico; 14 • Baboração GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE 
OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 35 - Elaboração de orçamento 1.00 unidade; 14 · Elaboração GEOTECNIA E GEOLOGIA DA 
ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 80 - Projeto 13796.58 metro cúbico; 14. 
Elaboração AGRIMENSURA> TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 80 - Projeto 13796.58 metro cúbico; 

PROJETO E ORÇAMENTPO DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS ICI S NO MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO/MA. CONVEIO SICONV _ Observações ' 

913004/2021 . .@j, 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 

Impresso em: O 1/09/2022, às 10:40. 
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Certidão de Acervo Técnico• CAT 
Resolução W 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-MA CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 872540/2022 

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 13/04/2022 Baixada em: 31 /08/2022 Número da ART: MA20220519261 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 

Empresa contratada: 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contralante: IIIUNICIPIO DE smo NOVO 

Endereço do contratante: AVENIDA LEONARDO DE ALMEIDA 

Complemento: 

Cidade: SÍTIO NOVO 

Contrato: Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ : 05.631.031 /0001-64 

N': S/N 

UF: MA CEP: 65925000 

Valor do contrato: R$ 5.000,00 
Ação institucional : Outros 

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ehôãrãçê> aã õtlrãrsãrviço: POVOADO DIVERSAS 

Complemento: 

Cidade: SÍTIO NOVO 

Coordenadas Geográficas: -6.666343, -46.498033 

Data de início: 22/02/2022 Previsão de término: 31 /05/2022 
Analidade: 

Proprietário : MUNICIPIO DE SITIO NOVO 

N•: S/N 
Bairro: POVOADO BOA LEMBRANÇA 

UF: MA CEP: 65925000 

CPF/CNPJ : 05.631.031/0001 -64 

Atividade Técnica: 14 • Elaboração CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇOES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO> #1 .1.3.4 - PARA FINS 
DIVERSOS 80 • Projeto 92.n metro cúbico; 14 • Elaboração GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA> DE OBRAS 
DE TERRA > #3.3.1 .9 - TERRAPLENAGEM 35 - Elaboração de orçamento 1.00 unidade; 14 · Elaboração GEOTECNIA E GEOLOGIA DA 
ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1 .9 - TERRAPLENAGEM 80 - Projeto 972.48 metro cúbico; 14 - Elaboração 
TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 80 - Projeto 
972.48 metro cúbico ; 14 · Elaboração TRANSPORTES> SINALIZAÇÃO> DE SINALIZAÇÃO> #4.9.1.1 - URBANA 80 - Projeto 1.00 unidade; 14 -
Elaboração OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1. 7 - MEIO-FIO 80 - Projeto 1620.80 metro; 

_ Observações _________ _ 

PROJETO E ORÇAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO INTERTRAVADO NO MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO - MA. CONVENIO SICONV N' 
924437/2021 

Número da ART: IIIA20220519588 

Forma de registro: INICIAL 

E:mprgi;a cigntratada; 

Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 18/04/2022 Baixada em: 31/08/2022 

Contratante: IIIUNICIPIO DE MONTES ALTOS 

Endereço do contratante: AVENIDA FABRICIO FERRAZ 

Complemento: 

Cidade: MONTES ALTOS 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 06.759.1 04/0001-60 

N': 192 

UF: MA CEP: 65936000 

Contrato: Celebrado em: 

Vaior cki aintrato: A$ ~-000,00 Tipe de contratantee: Pes&ea Jurídica de Direite Público 

Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: POVOADO POVOADO PORÃO 

Complemento: 

Cidade: MONTES ALTOS 

Coordenadas Geográficas: -5.837809, -47.308433 

Data de inicio: 23/03/2022 
Finalidade: 

Previsão de término: 29/04/2022 

Proprietário: MUNICIPIO DE MONTES ALTOS 

N•: S/N 
Bairro: ZONA RURAL 

UF: MA CEP: 65936000 

CPF/CNPJ: 06.759.104/0001-60 

Atividade Técnica: 14 · Elaboração SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA> #6.1.3.8 - REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 35 - Elaboração de orçamento 1.00 unidade; 14 - Elaboração 
SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA> DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA> #6.1.3.8 - REDES 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 80 - Projeto 1.00 unidade; 

_ Observações _________ _ 

PRWéTY lii (c)R<;;AMliiNW IJlii IMPb-ANT A<;;ÃY IJiã ~l~TiãMA IJiã AfóA~Tiã1,;fMiãNW üiã Á'°iJA 1&J1;Abl~(Jy NY PYVIJAlJY PYRÃY, 
CONVENIO SICONV 854977/2017 

Número da ART: IIIA20220519838 

Forma de registro: INICIAL 

Empresa contratada: 

Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 18/04/2022 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

{/J 
Conselho Regional de Engenharia e gronomia do Estado do Maranhão 

Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tet: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail : faleconosco@creama.org .br 

Impresso em: 01 /09/2022, às 10:40. 

r 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N2 1025 de 30 de Outubro de 2009 

CREA-MA 
CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
872540/2022 

Contratante: MUNICtPIO OE SITIO NOVO 
Endereço do contratante: AVENIDA LEONARDO DE ALMEIDA 

Complemento: 

Cidade: SÍTIO NOVO 
Celebrado em· 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: OS.631.031 /0001-64 

N': S/N 

UF: MA CEP: 65925000 

Contrato· 
Valor do contrato: R$ 7.372,43 

Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Publico 

Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: POVOADO POVOADO SANTA MARIA A DIVISA DO MUNICÍPIO DE 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

N•: S/N 

Bairro: ZONA RURAL 
Complemento: UF: MA CEP: 65925000 
Cidade: SÍTIO NOVO 
Coordenadas Geográficas: -6.347674, -46.647611 

Data tll! lnít:lu: 23/03/2022 f't\!vll.au de ~nnlnu: 22!08!2022 

Finalidade: CPF/CNPJ : 05.631.031 /0001-64 
Proprietário: MUNICIPIO DE smo NOVO 

Atividade Técnica: 14 - Elaboração GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.1 · 
ESCAVAÇÃO 80 - Projeto 7355.16 metro cúbico; 14 - Elaboração GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE 
OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 35 · Elaboração de orçamento 1.00 unidade; 14 - Elaboração GEOTECNIA E GEOLOGIA DA 
ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 · TERRAPLENAGEM 80 - Projeto 7355.16 metro cúbico; 14- Elaboração 
AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 · DE COMPACTAÇÃO • TERRAPLENAGEM 80 · Projeto 7355.16 melro cúbico, 

_ Observações _________ _ 

PROJETO E ORÇAMENTO DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE sino NOVO/MA. CONVEIO SICONV 913005/2021 

Registrada em: 11 /05/2022 Baixada em: 31/08/2022 
Número da ART: MA20220527563 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Emp,esa contratada: A3 CO SUL TORIA E PROJETOS EIRELI 

Contratante: MUNICIPIO OE smo NOVO 
Endereço do contratante: AVENIDA LEONARDO DE ALMEIDA 

Complemento: 

Cidade: SÍTIO NOVO 
Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ : 05.631.031 /0001-64 

N•: S/N 

UF: MA CEP: 65925000 

Contrato: 
V;,Jo, oo ,;ontf'lto· A.$ .J 000,00 

Ação instJrucional: outros 
Tipo de wntratantee· Pe.,;.so;i .Juridir,;i de Direito POIJ!ico 

Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSAS 

Complemento: 

Cidade: SÍTIO NOVO 
Coordenadas Geográficas: -5.879515, -46. 701012 

Data de início: 05/04/2022 Previsão de término: 04/05/2022 

Finalidade: 

N•: S/N 
Bairro: ZONA URBANA 

UF: MA CEP: 65925000 

CPl"ICNPJ: o,.631.03110001 ·64 
Propriêl:árió: MUNICIPIO DE smo NOVO 

Atividade Técnica: 14 - Elaboração OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE 
SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > #5.3.1.2 · BUEIRO 80 • Projeto 256.00 metro; 14 - Elaboração OBRAS HIDRÁULICAS E 
RECURSOS HÍDRICOS> SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1.7 · 

MEIO-FIO 80 · Projeto 5320.00 metro; 

_ Observações _________ _ 

PROJETO D RECUPERAÇÃO DE MACRO E MICRO DRENAGEM NO MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO/MA 

Número da ART: MA20220542323 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Reg istrada em: 23/06/2022 Baixada em: 31/08/2022 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 
Empresa contratada: A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

Contratante: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO 00 BREJAO 

Endereço do contmtante: RUA RUA PADRE GIGERO 

Complemento: 
Cidade: SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 01.616.680/0001-35 

N':51 

UF: MA CEP: 65929000 

Contraio: Celebrado em: 

Valor do contrato: R$ 5.000,00 
Ação institucional: Agricultura familiar ~ 

Co•selho Rogio~I d•••••••":. •m•oml, do •slado do M,,anh~-(?~E_A.~~-•-'" ,.,_.,,•,:::.,i, ... "· """"· '"' """"' - --
Te!: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 21Ó6-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br ..,._.,,...,~,....., 

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Impresso em: 01 /09/2022, às 10:40. 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N9 1025 de 30 de Outubro de 2009 CREA-MA 

Página 4/4 

CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 872540/2022 

Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSAS 

Complemento: 

Cidade: SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 
Coordenadas Geográficas: -5.1 04934, -47.483546 

Data de início. 18105,'2022 Previsão de término. 30/00/2022 

Finalidade: 
Proprietário: MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO BREJAO 

N•: S/N 
Bairro: ZONA RURAL 

UF: MA CEP: 65929000 

CPF/CNPJ : 01 .616.680/0001 -35 

Atividade Técnica: 14 • Elaboração PAISAGISMO > ORGANIZAÇÃO PAISAGISTICA > #40.1 .13 - DE EQUIPAMENTOS URBANOS 35 - Elaboração 
de orçamento 1.00 unidade; 14 - Elaboração PAISAGISMO> ORGANIZAÇÃO PAISAGÍSTICA > #40.1.13 • DE EQUIPAMENTOS URBANOS 80 -
Projeto 800.00 metro quadrado; 

__ Observações _________ _ 

PROJETO e ORÇAMeNTO D! PRAÇA PÚBLICA COM PLANTIO DE Gl'\AMA,AIWORES REGIONAIS E INSTAÇÃO DE l"EMOLADO E BANCOS 
EM MADEIRA NO MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA. 

___ Informações Complementares ___ _ 

êertidâo de Acervo 'fêcnlco n• 87254Õ/2Õ22 
01/09/2022, 09:46 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

ABb0X 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: ABb0x 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tal:+ 5S (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail : faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 01 /09/2022, às 10:40. 



CONTRATO DE PRESTACÃÇ) DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de serviços Técnicos, de um lado 

a empresa A3 CONSULTOTIA E PROJETOS EIRELI-ME, inscrita sob o CNPJ nº 40. 

791.412/0001-01, localizada a Rua Urbano Santo, 155, sala 412, Centro, Imperatriz-MA por sua 

representante legal Sra. ANNA JAIRA CERNEIRO M. DE COIMBRA, brasileira, casada, 

portadora do CPF nº 616.211.573-93 e RG nº 033187982007-1 SESP/MA, residente à Rua 

Manoel Barbosa S/n, na Cidade de João Lisboa-MA, denominada CONTRATANTE e de outro 

lado o Sr. HÉRCULES SIQUEIRA DE LIMA, denominado CO TRATADO, brasileiro, 

engenheiro com registro nº l 120676126MA, solteiro, portador do CPF nº 033.506.323-35 e RG 

nº 030593912006-1 ESP/MA, residente a Rua São Luís, nº 325, bairro Vilinha, Centro, 

Imperatriz-MA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DO CONTRA TO 

O objeto deste contrato é a Prestação de Serviço Técnicos de Engenharia e Consultoria de Projetos 

e Convênios, acompanhamento, monitoramento, supervisão nos Portais SICONV, SIMEC, 

SISMOB, FUNASA, FNS E SIGA. 

PARA GRAFO Ú ICO: O contratado ficará responsável por elaborar projetos técnicos de 

Engenharia, além de prestar Consultoria e Assessoria relativa aos Contratos de Repasse e 

Convênios (SICONV, SIMEC, SISMOB, FUNASA, F S E SIGA), e demais demandas que 

julgar necessárias para o bom andamento desempenho das atividades relativas ao Municípios 

que a empresa Presta Serviço. 

CLÁUSULASEGUNDA:DOSDEVERESDOCONTRATADO 

O CO TRATADO desempenhará os Serviços elencados na Cláusula primeira com zelo, 

responsabilidade e diligência, resguardand s interesses da CONTRATANTE. 

2.1- O CONTRATADO, sempre que n e sário deverá deslocar-se aos Entes na qual N rviço 

é Prestado, para realizar tarefas atinent s a contratação, as quais não serão possívr:erem 

realizadas no escritório. 

CNPJ : 4 91.412/0001-01 
Rua Urbano Santos, Q 155, Ed . Aracati Office - Sala 412 Centro, Imperatriz-MA 

CEP: 65900-410 
Fone: (99) 99163-1776/ E-mail: engenharia@a3projetos.live 

.1 



2.2- O Transporte para o deslocamento fica a cargo do CO TRATADO. 

2.3- O CO TRATADO sempre que necessário por parte da CONTRATANTE, deverá fazer a 

juntada das notas ficais da efetiva despesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS DEVERES DA CONTRATANTE 

3.1 - Os eventuais, gastos e despesas relativas a Gasolina deverão ser a cargo da 

CONTRATANTE 

3.2- A CO TRATANTE, deverá fazer o efetivo reembolso, das despesas relacionadas a 

gasolina do deslocamento do CONTRATADO para realização de tarefas ati nentes a Empresa. 

3.3- Para execução dos serviços constantes na cláusula primeira a CO TRATANTE deverá 

pagar a CO TRATADA O valor de R$ 6 (seis) salários mínimos e mais algum valor acrescido 

a título de serviços extras que venham a serem realizados pelo CONTRATADO. 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

A vigência deste contrato será por tempo indetenninado, vigorará a partir do dia 07/03/2022, 

podendo a qualquer tempo ser rescindido mediante prévio aviso de 30(trinta) dias por escrito . 

CLÁUSULA OUJNT A: DO FORO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Imperatriz-Ma para dirimir quaisquer dúvidas em relação a este 

CO TRATO. 

E, por estarem justos e de acordo, assinam o presente, em duas vias de igual teor e para um só 

efeito, na presença de duas testemunhas. 
2 FÍ e I o I Av. Imperatriz, 1249, Centro, João Lisboa/MA 

' JUDICIAL, CEP: 65922-000 - Tel : (99) 3535-2228 

.-.. ~ ::: til [!] 

.I' Pod =i~ JMA. Selo: • • ~ 
, AU E ,~AP1XL 1FCSA7L96, 12/09/2022 14:17:34, ~ 

' A:o: 13. 1 A$ 5,69 Emol AS 5, 14 FEFiC A$ O, 15 FADEf' 
1 , A$ O, $ 0,20 Conrulto em ht1p!<//eelo.tjma.)Je.br 

~ ~ -~ 
~ 0 

· • l ~~,-;:,,.:_ ____________ -:-:--::-:-:-:e-:-:--:-:-::::~ 

,.._'--; Êf.níail: cartoriolayme@gmail.com I CNPJ: 11 .508.224/0001 -25 1 CNS: 02.969-4 
. -. l 

CNPJ: 40.791.412/0001-01 rt . uG,, \ 
5, Ed . Aracati Office - Sa la 412 Centro, ~atriz-MA ] / ~ 

CEP: 65900-410 j'v1 
Rua Urbano Santos, Q 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01 .598.547/0001-01 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa A3 CONSULTORIA E 

PROJETOS EIRELI, CNPJ nº 40.791 .412/0001-01, localizada na Rua Urbano 

Santos, nº 155- Ed. Aracati Office, sala 412, Imperatriz-MA, CEP: 65.900-41 O, 

possui qualificação técnica para prestar serviços Especializados de Engenharia 

e Consultiva para elaboração de projetos e apoio, gerenciamento, supervisão e 

fiscalização de obras relativas aos contratos de Repasse e Convênios, bem 

como acompanhamento, monitoramento de obras nos portais SICONV, SIMEC, 

SISMOS, FUNASA, e SIGA 

A empresa acima referida dispõe de profissionais com qualificação técnica 

necessária e presta serviços a esta municipalidade, por meio do Contrato nº 

0037/2021 , até a presente data, tem cumprido com zelo, seriedade e 

compromisso os serviços acima citados. 

Ribamar Fiquene (MA} , 05 de setembro de 2022. 

Coei a Silva do Amara te 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 05.631.031/0001-64 

~ ... ,. ...... """ 
r \ I l i ' _} .' 

V . ~,J ,.) 

Atestamos para os devidos fins , que a empresa A3 CONSULTORIA E 

PROJETOS EIRELI, CNPJ nº 40.791.412/0001-0l, localizada na Rua Urbano Santos, 

n° 155- Ed Afacati Office; sala 412J Imperatm-MA, -CEP; 65,900-410~ possui 

qualificação técnica para prestar serviços Especializados de Engenharia Consultiva para 

elaboração de projetos e apoio, gerenciamento, supervisão e fiscalização de obras 

relativas aos contratos de Repasse e Convênios, bem como acompanhamento, 

monitoramento de obras nos portais SICONV, SIMEC, SISMOB, FUNASA, SIGA, FNS. 

Asseguramos ainda que a contratada presta serviços a este Município, por meio 

do Contrato nº 095/2021 , prorrogando-se até o presente ano de 2022, e tem cumprido com 

responsabilidade e de forma satisfatória os serviços acima mencionados. 

r--

Sítio Novo, 01 de setembro de 2022. 

~ 
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A3 CONSUL TORTA E PROJETOS ETRELT PRJME CONTABILIDADE 
CNPJ: 40791412000101 RUA URBANO SANTOS, 155 BAIRRO: CENTRO CEP:65900-410 IMPERATRIZ MA 
Termo de Abertura NIRE:21600180465 Data: 09/02/2021 Diário : 2 Folha: 1 

TERMO DE ABERTURA 

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 30 (TRINTA) FOLHAS 
NUMERADAS MECANICAMENTE DE l (UM} A 30 (TRINTA), E SERVIRÁ DE LIVRO 
DlÁRlO NUM. 2(DOJS) DA EMPRESA A3 CONSULTORlA E PROJETOS EJRELl, FJRMA 
ESTABELECIDA À RUA URBANO SANTOS, 155 CENTRO, NESTA CIDADE DE 
TMPERATRTZ/MA CEP: 65900-410, REGISTRADA NA JUNTA COMERClAL DO MESMO 
ESTADO SOB O NIRE NUM. 21600180465 POR DESPACHO DE 09/02/2021 E NO 
CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 
(C.N.P.J.) 40791412000101 , E INSCRITO NO MUNlCÍPJO SOB O NUM. 428459609, E 
INSCRITO NA SECRETARlA ESTADUAL SOB O NUM. JSENTO. 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DRET/SGD/ME Nº 82, 
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021, DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO 
ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL, 
A SRa. JAMATLA FONSECA LOPES COSTA REGJSTRADO(A) NO C.R.C. SOB O NUM. 
0124650, REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB O NUM. 024.650.373-40. 

TMPERATRTZ, MA, 01 DE MARçO DE 2021 

ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 
SÓCIO ADMTNTSTRADOR 

CPF: 61621157393 

JAMATLA FONSECA LOPES COSTA 
CONTADOR(A) 

CRC: 0124650 CPF: 024.650.373-40 



A3 CONSUL TORL\ E PROJETOS EIRELI (00365) 
Rua Urbano Santos, CAnexo C Bairro: Centro CEP: 65900-410 Imperatriz 

CNPJ : 40791412000101 NIRE: 21600 180465 Data: 09/02/202 1 

Data: 01 /03/2021 a 3 1/12/202 1 

Conta Histórico 

Imperatriz 

17 de março de 2021 

(35) 

(49) 

Vir. ref. TED recebida conf. ex.trato Mês 03/202 1 

Vir. ref. TED recebida conf. extrato Mês 03/2021 

18 de março de 2021 

(49) 

(49) 

(49) 

(49) 

( 1743) 

( 1960) 

(1482) 

88) 

Pgt. Material de consumo conf. NF 554 Magazin Modas Com. Lida 

Pgt. Honorarios Contabeis Mês 02/2021 

Pgt Ref. Energia c:letrica comp. Mês 03/2021 

Pgt Impostos e taxas corpo de bombeiros Mês 03/202 1 

Pgt Ref. Energia eletrica comp. Mês 03/202 1 

Pgt . 1.aterial de consumo conf. NF 554 Magazin Modas Com. Lida 

Pgt Impostos e taxas corpo de bombeiros Mês 03/2021 

Pgt. Honorarios Contabeis Mês 02/202 1 

23 de março de 2021 

(49) 

( 14R,l 

Pgt Material expediente conf. NF 2092 Raimundo Nonato da Costa 

Pet Matenal exocdi~nle conf. NF 2092 Raimundo Nonato da Costa 

MA 

Documento 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Diário: 2 

Débito 

7.574,00 

7.574,00 

138,01 

332,70 

276,10 

400,00 

1.146,81 

IRO 00 

Folha: 2 

Crédito 

7.574,00 

7.574,00 

332.70 

400,00 

138,0 1 

276, 10 

1.146,81 

180.00 

1 



AJ CONSULTORJA E PROJETOS EIRELJ (00365) 
Rua Orbano Santos, (,'.Anexo C Bairro: Centro CEP: 65900-41 O Imperatriz 

CNPJ: 40791412000101 NJR E: 21600180465 Data: 09/02/2021 

Data: 01/03/2021 a 31/12/2021 

Conta Histórico 

Imperatriz 

OS de abril de 2021 

(49) 

(49) 

(2002) 

(1488) 

Pgt. Aluguel Mês 0-l/2021 

Pgt. Honorarios Contabcis Mês 03/2021 

Pgt. Aluguel MCs 04/2021 

Pgt. l-lonorarios Contabeis Mês 03/2021 

09 de abril de 2021 

(35) 

(49) 

(49) 

(1483) 

Vir. ref. transf. recebida conf. extrato Mês 04/2021 

Vir. rcf. transf. recebida conf. extrato Mês 04/2021 

Pgt Material expediente conf. F 03 Lucelia L C Barros (bol.2) 

Pgt Material expediente conf. NF 03 Lucelia L C Barros (bol.2) 

IS de abril de 2021 

(35) 

(49) 

Vir. ref. transf. recebida conf. extrato Mês 04/2021 

Vir. rcf. transf. recebida conf. e"1rato Mês 04/2021 

27 de abril de 2021 

(35) 

(49) 

(1631) 

{1631 ) 

Pgt. combustivel conf. NF-e 106362 Center Car Auto Posto Eireli 

Pgt. combustível conf. N F-e 106289 Center Car Auto Posto Eireli 

Pgt. combustível conf. NF-e 106289 Center Car Auto Posto Eíreli 

Pgt. combustível conf. NF-e 106362 Center Car Auto Posto Eireli 

30 de abril de 2021 

(35) • (49) 

(1687) 

Vir. ref. transf. fornecedor conf. extrato Mês 04/2021 (ajuste) 

Vir. ref. transf. fornecedor conf. extrato Mês 04/2021 (ajuste) 

Vir. despesas bancarios conf. e11.1rato Mês 04/2021 

Vir. despesas bancarios conf. extrato Mês 0~/2021 

MA 

Documento 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Diário: 2 

Débito 

1.693,00 

400,00 

2.093,00 

2.064,00 

811 ,50 

2.875,50 

6.408.~8 

6.408,48 

200,00 

150,00 

350,00 

7.129,00 

61 ,40 

7.190,40 

Folha: 3 

Crédito 

1.693,00 

-W0,00 

2.093,00 

2.064,00 

811 ,50 

2.875,50 

6.408,48 

6.408,48 

150,00 

200,00 

350,00 

7.129,00 

61 ,40 

7.190,40 

1 



A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELJ (00365) 
Rua Urbano Santos, !;Anexo C Bairro: Centro CEP: 65900-41 O Imperatriz 

CNPJ: 40791412000101 IRE: 21600 180465 Data: 09/02/2021 

Data: 01/03/2021 a 31/12/2021 

Conta llisLórico 

lmperatriz 

03 de maio de 2021 

(35) 

(35) 

(49) 

(49) 

(49) 

(1960) 

Vir. ref. transf. recebida conf. extrato Mês 05/2021 

Vir. ref. transf. recebida conf. extrato Mês 05/2021 

Vir. ref. transf. recebida conf. extrato Mês 05/2021 

Vir. ref. transf. recebida conf. extrato Mês 05/2021 

Pgt. Material de consumo conf. NF-e 37935 Mateus Supermercados 

Pgt. Material de consumo conf. NF-e 37935 Mateus Supermercados 

04 de maio de 2021 

(49) 

(1488) 

• 
Pgt. Honorarios Contabeis Mês 04/2020 

Pgt. Honorarios Contabeis Mês 04/2020 

07 de maio de 2021 

(35) 

(49) 

Vir. ref. transf. recebida conf. extrato Mês 05/2021 

Vir. ref. transf. recebida conf. extrato Mês 05/2021 

11 de maio de 2021 

(49) 

(1750) 

Pgt Lnlernet Mês 04/2020 

Pgt Internet Mês 04/2020 

12 de maio de 2021 

(49) 

(49) 

(1743) 

) 

Pgt Ref. Energia eletrica comp. Mí:s 05/2020 

Pgt Impostos e taxas de cert. de falência 2020 

Pgt Rcf. Energia eletrica comp. Mês 05/2020 

Pgt Impostos e taxas de cert. de falência 2020 

14 de maio de 2021 

(35) Vir. ref. transf. recebida conf. extrato Mês 05/2021 

( 49) Vir. ref. transf. recebida conf. extrato Mês 05/2021 

17 de maio de 2021 

(49) 

(49) 

(49) 

(2394) 

( 1701) 

( 1482) 

Pgt Impostos e taxas safaz 2021 

Pagto. Manutenção e co115ervaçào conl'. Nf 75727 f . Campos 

Pgt. ref. empréstimo a sócio conf. extrato Mês 05/2021 (Anna) 

Pgt. ref. empréstimo a sócio conf. extrato Mês 05/2021 (Anna) 

Pagto. Manutenção e conservação conf. NF 75727 F. Campos 

Pgt Impostos e taxas safaz 2021 

31 de maio de 2021 

Receita de Prestação de Serviços Mês 05/2021 

MA 

Documenlo 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

PRJMECO 1 

Diário: 2 Folha: 4 

Débito 

I' .. - ... 1 , , , 

liV l·_. { 

2.064,00 

2.000,00 

115,38 

4.179,38 

400,00 

400,00 

5.326,68 

5.326,68 

199,90 

199,90 

211 ,39 

51 ,12 

262,51 

2.812,82 

2.8ll,82 

2.000,00 

220,00 

53,00 

2.273,00 

14.000,00 

Crédito 

2.064,00 

2.000,00 

115,38 

4.179,38 

400,00 

400,00 

5.326,68 

5.326,68 

199,90 

199,90 

211 ,39 

51 , 12 

262,51 

2.812,82 

2.812,82 

53,00 \ 

220,00 

2.000.00 

2.273,00 



AJ CONSULTORIA E PROJETOS EIRELJ (00365) 
Rua Urbano Santos, i:Anexo C Bairro: Centro CEP: 65900-41 O Imperatriz 

CNPJ: 40791412000101 NIRE: 21600180465 Data: 09/02/2021 

Data: O 1/03/2021 a 31/12/2021 

Conta Histórico 

Imperatriz 

31 de maio de 2021 

(35) 

(35) 

(49) 

(49) 

(49) 

(742) 

(1792) 

(2235) 

(1687) 

• 

Vir. ref. transf. recebida conf. extrato Mês 05/2021 

Vir. ref. transf. fornecedor conf extrato Mês 05/2021 (ajuste) 

Vir. ref. transf. recebida conf. extrato Mês 05/2021 

Vir. ref. transf. fornecedor conf. extrato Mês 05/2021 (ajuste) 

Vir. despesas bancarios conf. extrato Mês 05/2021 

Vir. DAS a recolher l\lês 05/2021 

Receita de Prestação de Serviços Mês 05/2021 

Vir. DAS a recolher l\lês 05/2021 

Vir. despesas bancarios conf. extrato Mês 05/2021 

MA 

Documento 

Total do Dia: 

:'.'.5 PRJMECO 1 

Diârio: 2 Folha: 5 

Débito Crédito 

2.812,82 

8.181,03 

2.812,82 

8.181,03 

95,55 

840,00 

14 .000,00 

840,00 

95,55 

25.929,40 25.929,40 

**** 0,00 



A3 CONSUL TORL-\ E PRO.TETOS EIRELI (00365) 
Rua Urbano Santos, !;Anexo C Bairro: Centro CEP: 65900-410 Imperatriz 

CNPJ : 40791412000101 NlRE: 21600180465 Data: 09/02/2021 

Data: 01/03/2021 a 31/ 12/2021 

Conta Histórico 

Imperatriz 

OI de junho de 2021 

(49) 

{2002) 

Pgt. Aluguel Mês 06/2021 

Pgt Aluguel Mês 06/2021 

02 de junho de 2021 

( 49) Pgt Honorarios Contabeis Mês 05/2021 

(49) Pgt impostos e taxas prefeitura Mês 05/202 l 

(49) Pgt Impostos e taxas prefeitura Mês 05/2021 

(49) Pgt lntemetjupiter Mês 05/2021 

(1750) 

( 1482) 

(1482) 

- 88) 

Pgt lnternetjupiter Mês 05/202 1 

Pgt Impostos e taxas prefeitura Mês 05/2021 

Pgt Impostos e taxas prefeitura Mês 05/2021 

Pgt. Honorarios Contabeis Mês 05/202 1 

07 de junho de 2021 

(35) 

(49) 

Vir. ref. tra11Sf. recebida conf. extrato Mês 06/2021 

Vir. ref. transf. recebida conf. extrato Mês 06/2021 

08 de junho de 2021 

(35) 

(49) 

Vir. ref. transf. recebida conf. extrato Mês 06/202 l 

Vir. ref. transf. recebida conf. extrato Mês 06/2021 

09 de junho de 2021 

(35) 

s i 
Vir. ref. transf. recebida conf. extrato Mês 06/2021 

Vir. ref. transf. recebida conf. extrato Mês 06/2021 

14 de junho de 2021 

(49) 

(1743) 

Pgt Ref. Energia eletrica comp. 06/2021 

Pgt Ref. Energia eletrica comp. 06/202 1 

18 de junho de 2021 

(49) 

(1483) 

Pgt Material expediente conf. NF 634 Magazin Modas Comércio Ltda 

Pgt Material expediente conf NF 634 Magazin Modas Comércio Ltda 

30 de junho de 2021 

(35) Receita de Prestação de Serviços Mês 06/2021 

(35) Vir. ref. transf. fornecedor conf. extrato Mês 06/2021 (ajuste) 

(49) Vir. re[ transf. fornecedor conf. extrato Mês 06/2021 (ajuste) 

( 49) Vir. despesas bancarios conf. extrato Mês 06/202 1 

(742) Vlr. DAS a recolher Mês 06/202 1 

MA 

Documento 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Diário: 2 

Débito 

1.500,00 

1.500,00 

199,90 

500,00 

200,00 

400,00 

1.299,90 

2.000,00 

2.000,00 

2.065,00 

2.065,00 

5.177,85 

5.177,85 

208,69 

208,69 

55,00 

55,00 

6.2 10,00 

9.932,49 

Folha: 6 

Crédito 

1.500,00 

1.500,00 

400,00 

500,00 

200,00 

199,90 

1.299,90 

2.000,00 

2.000,00 

2.065,00 

2.065,00 

5.177,85 

5.177,85 

208,69 

208,69 

55,00 

1 



A3 CO SUL TORU. E PRO,JETOS EIRELI (00365) 
Rua Urbano Santos, !;Anexo C Bairro: Centro CEP: 65900-4IO Imperatriz 

CNPJ : 40791412000101 NIRE: 21600180465 Data: 09/02/2021 

Data: 01 /03/2021 a 31/ 12/2021 

Conta Histórico 

Imperatriz 

30 de junho de 2021 

( 1792) 

(2235) 

(1687) 

Receita de Prestação de Serviços Mês 06/2021 

Vir. DAS a recolher Mês 06/202 1 

Vir. despesas bancarias conf. extrato Mês 06/2021 

1 

MA 

Documento 

Total do Dia: 

PRIMECO 

Diário: 2 Folha: 7 

Débito 

372,60 

61,00 

16.576,09 

Crédito 

6.210,00 

16.576,09 

1 



A3 CO SUL TORH E PROJETO EIRELI (00365) 
Rua Urbano Santos, !,:Anexo C Bairro: Centro CEP: 65900-410 Imperatriz 

CNPJ : 40791412000101 NIRE: 21600180465 Data: 09/02/2021 
Data: 01 /03/2021 a 31/12/202 1 

Conta Histórico 

Imperatriz 

OI de julho de 2021 

(35) 

(49) 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 07/2021 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 07/2021 

05 de julho de 2021 

(35) 

{49) 

(49) 

(49) 

(1483) 

(1488) 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 07/2021 

Vir. ref. transf. conf. e:ct.rato Mês 0712021 

Pgt. Honorarios Contabei Mês 06/2021 

Pgt Material expediente conf. NF-e 57147 Mateus Supermercados 

Pgt Material expediente conf. NF-e 57 147 Mateus Supem1ercados 

Pgt. Honorarios Contabei Mês 06/2021 

09 de julho de 2021 

(49) 

(1750) 

Pgt lntemetjupiter Mês 06(102 1 

Pgt lntemetjupiter Mês 06/202 1 

12 de julho de 2021 

{35) 

(49) 

(49) 

(1743) 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 07/202 1 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 07 !2021 

Pgt Ref. Energia eletrica comp. Mês 07/2021 

Pgt Ref. Energia eletrica comp. Mês 07 /202 1 

14 de julho de 2021 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 07 /2021 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 07 !202 1 

19 de julho de 2021 

{35) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 07!2021 

(35) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 07/202 1 

(49) Pgt. DAS Mês 06/2021 

(49) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 07/202 1 

(49) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 07/2021 

(742) Pgt. DAS Mês 06/2021 

21 de julho de 2021 

(35) 

(35) 

(35) 

(49) 

(49) 

(49) 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 07 /2021 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 07 /2021 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 07!202 1 (Brenda) 

Vir. ref. transf. conf. ex.trato Mês 07/2021 

Vir. ref. trcinsf. conf. extrato Mês 07/202 1 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 07/2021 (Brenda) 

MA 

Documento 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Diário: 2 Follla: 8 

Débito 

1.500,00 

1.S00,00 

500.00 

35,50 

400,00 

935,SO 

199,90 

199,90 

250,00 

216,38 

466,38 

1.500,00 

1.500,00 

88.78 

88,78 

372,60 

SS0,16 

•••• 0,00 

3.724,62 

3.724,62 

3.724,62 

Crédito 

1.500,00 

1.500,00 

500,00 

400,00 

35,50 

935,50 

199,90 

199,90 

250,00 

2 16,38 

466,38 

1.500,00 

1.500,00 

372,60~ 

88.78 

88,78 

SS0,16 

3.724,62 

3.724,62 

3.724,62 

1 



A3 CONSUL TORL.\ E PROJETOS EIRELI (00365) 
Rua Urbano Santos, ~Anexo C Bairro: Centro CEP: 65900-410 Imperatriz 

CNPJ : 40791412000101 NIRE: 21600180465 Data: 09/02/2021 

Data: 01 /03/2021 a 3 1/ 12/2021 

Conta Histórico 

Imperatriz 

21 de julho de 2021 

(49) 

(49) 

(49) 

(49) 

(2394) 

(1482) 

(1482) 

(1482) 

Pgt. ref. empréstimo a sócio conf. extrato Mês 07/2021 (Anna) 

Pgt Impostos e taxas de Certidão de falência Mês 07/2021 

Pgt Impostos e taxas de Certidão específica Mês 07/2021 

Pgt Impostos e taxas Certidão simplificada Mês 07/2021 

Pgt . ref. empréstimo a sócio conf. extrato Mês 07/2021 (Anna) 

Pgt lmpostos e taxas de Certidão de falência Mês Oi /2021 

Pgt Impostos e taxas de Certidão específica Mês 07/2021 

Pgt Impostos e taxas Certidão simplificada Mês 07/2021 

28 de julho de 2021 

Pgt. ref. empréstimo a sócio conf. extrato Mês 07/2021 (Anna) 

Pgt. ref. empréstimo a sócio conf. extrato Mês 07/2021 (Anna) 

29 de julho de 2021 

(35) 

(49) 

Vir. ref. compra no cartão conf. extrato Mês 07/2021 (ajuste) 

Vir. ref. compra no cartão conf. extrato Mês 07/2021 (ajuste) 

31 de julho de 2021 

(35) 

(49) 

(49) 

(1687) 

Vir. ref. transf. recebidas conf. extrato Mês 07/2021 

Vir. ref. transf. recebidas conf. extrato Mês 07/2021 

Vir. despesas bancarios conf. extrato Mês 07/2021 

Vlr. despesas bancarios conf. extrato Mês 07/2021 

MA 

Docwnento 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Diário: 2 

Débito 

2.200,00 

51 , 12 

61 ,00 

53,00 

13.538,98 

78,00 

78,00 

100,00 

100,00 

18.065,05 

80.00 

18.145,05 

Folha: 9 

Crédito 

2.200,00 

51 , 12 

61,00 

53,00 

13.538,98 

78,00 

78,00 

100,00 

100,00 

18.065,05 

80,00 

18.145,05 

\ 

1 



.A3 CONSUL TORH. E PROJETOS EIRELI (00365) 
Rua Urbano Santos, ],:Anexo C Bairro: Centro CEP: 65900-410 Imperatriz 

CNPJ : 40791412000101 NIRE: 21600180465 Data: 09/02/2021 

Data: 01 /03/2021 a 31/ 12/2021 

Conta Histórico 

Imperatriz 

03 de agosto de 2021 

(35) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 08/2021 

(49) 

(49) 

(1488) 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 08/2021 

Pgt. Honorarios Contabeis Mês 07/2021 

Pgt. Honorarios Contabeis Mês 07/2021 

05 de agosto de 2021 

(35) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 08/2021 

(49) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 08/2021 

' de agosto de 2021 

) Pgt Ref. Energia eletrica comp. Mês 08/2021 

(49) Pgt Internet Mês 08/2021 

(1743) Pgt Ref. Energia eletrica comp. Mês 08/202 1 

(1750) Pgt Internet Mês 08/2021 

17 de agosto de 2021 

(35) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 08/202 1 

(49) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 08/2021 

20 de agosto de 2021 

(35) 

(35) 

(35) 

1; 
(49) 

(49) 

(2394) 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 08/2021 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 08/2021 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 08/2021 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 08/2021 

Pgt. ref. empréstimos a sócios conf extrato Mês 08/2021 (Anna) 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 08/2021 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 08/2021 

Pgt. ref. empréstimos a sócios oonf. extrato Mês 08/202 1 (Anna) 

26 de agosto de 2021 

(35) Vir. ref. compra cartão conf. extrato Mês 08/2021 

(49) Vir. ref. compra cartão conf. extrato Mês 08/2021 

31 de agosto de 2021 

(35) Receita de Prestação de Serviços Mês 08/2021 

(35) Vir. ref. transf. recebidas conf. extrato Mês 08/2021 

( 49) Vir. ref. transf recebidas conf. extrato Mês 08/202 l 

(49) 

(742) 

(1792) 

Vir. despesas bancarios conf. extrato Mês 08/202 1 

Vir. DAS a recolher Mês 08/202 1 

Receita de Prestação de Serviços Mês 08/2021 

MA 

Docwnento 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

PRJMEC 

Diário: 2 

Débito 

1.500,00 

400,00 

1.900,00 

500,00 

500,00 

214,67 

199,90 

414,57 

1.500,00 

1.500,00 

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

1.850,00 

10.850,00 

2 1,91 

21,91 

12.450,00 

18.5 10,58 

Ô U t_ <,~ ,_!] 

Folha: 

Crédito 

1.500,00 

400,00 

1.900,00 

500,00 

500,00 

214,67 

199,90 

414,57 

1.500,00 

1.500,00 

3.000,00 

1.850,00 

3.000,00 

3.000,00 

10.850,00 

1 

21 ,91 \ 

21,91 

18.510,58 

70,00 

745,20 

12.450,00 



AJ CO SUL TORIA E PROJETOS EIRELI (00365) 
Rua Urbano Santos, !;Anexo C Bairro: Centro CEP: 65900410 Imperatriz 

CNPJ : 40791412000101 NIRE: 21600180465 Data: 09/02/2021 

Data: 01 /03/2021 a 31/ 12/2021 

Conta Histórico 

Imperatriz 

31 de agosto de 2021 

(2235) 

(1687) 

V Ir. DAS a recolher Mês 08/2021 

Vir. despesas bancarias conf. extrato Mês 08/2021 

MA 

Documento 

Total do Dia: 

Diário: 2 

Débito 

745,20 

70.00 

31.775,78 

1 

Folha: li 

Crédito 

31.775,78 

\ 



A3 CONSUL TORH E PROJETOS EIRELI (00365) 
Rua Urbano Santos, ],:Anexo C Bairro: Centro CEP: 65900-410 Imperatriz 

CNPJ: 40791412000101 NIRE: 21600180465 Data: 09/02/2021 
Data: 01 /03/2021 a 31/12/202 1 

Conta Histórico 

Imperatriz 

02 de setembro de 2021 

(35) 

(49) 

(49) 

(1631) 

V Ir. ref. compra no cartão conf. ex.trato Mês 09/2021 

Pgt combustivel conf. NF~ 109701 Center Car Auto Posto Eireli 

Vir. ref. compra no cartão conf. extrato Mês 09/202 1 

Pgt. combustível conf. NF~ 10970 1 CenterCar Auto Posto Eireli 

03 de setembro de 2021 

(49) 

(2002) 

Pgt. Alugue1Mês09/2021 

Pgt. Aluguel Mês 09/2021 

- de setembro de 2021 

~ 5) Vir. ref. saque conf. ; extrato Mês 09/2021 

(49) 

(49) 

(49) 

(1750) 

(1488) 

Vir. ref. saque conf.; extrato Mês 09/2021 

Pgt. Honorarios Contabeis Mês 08/202 1 

Pgt Internet Mês 09/2021 

Pgt Internet Mês 09/2021 

Pgt. Honorarios Contabeis Mês 08/2021 

09 de setembro de 2021 

(49) 

(1481) 

Pgt Fretes conf doe. 65955 Aviação Açailandia Ltda 

Pgt Fretes conf. doe. 65955 Aviação Açailandia Ltda 

10 de setembro de 2021 

(35) 

- 9) 

~ 9) 

(1743) 

Vir. ref. transf. conf. extrto Mês 09/2021 

Vir. ref. transf. conf. ex.trio Mês 09/2021 

Pgt Ref. Energia eletrica comp. Mês 09/2021 

Pgt Ref. Energia eletrica comp. Mês 09/202 1 

13 de setembro de 2021 

(49) 

(2345) 

Pgt. ref. sist. e cons. conf. NF 83949 F. Campos Tecnologia Ltda 

Pgt. ref. sist. e cons. conf. NF 83949 F. Campos Tecnologia Ltda 

15 de setembro de 2021 

(35) 

(49) 

Vir. ref. traosf. conf. ex.trato Mês 09/2021 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 09/202 1 

17 de setembro de 2021 

(35) Vir. ref. trausf. conf. extrato Mês 09/2021 

(49) Pgt. DAS Mês 08/202 1 

(49) Vir. ref. transf. conf. ex'trato Mês 09/202 1 

00 · 
MA 

Documento 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

~ 

PR1MEC 

Diário: 2 

Débito 

64,25 

150,00 

214,25 

1.500,00 

1.500,00 

l.500,00 

199,90 

400,00 

2.099,90 

50,00 

50,00 

200,00 

237,41 

437,41 

230,00 

230,00 

100,00 

100,00 

1 

Folha: 12 

Crédito 

150.00 

64,25 

214,25 

1.500,00 

1.500,00 

1.500,00 

400,00 

199,90 

2.099,90 

50,00 

50,00 

200,00 

237,41 

437,41 

230,00 t 
230,00 

100,00 

100,00 

745,20 

2.000,00 



A3 CONSUL TORB. E PROJETOS EIRELI (00365) PRJMEC 1 
Rua Urbano Santos, I:Anexo C Bairro: Centro CEP: 6590MIO Imperatriz MA 
CNPJ : 40791412000101 NIRE: 21600180465 Data: 09/02/2021 

Data: 01 /03/2021 a 31 / 12/2021 Diário: 2 Folha: 13 

Conta llistórico Documento Débito Crédito 

Imperatriz 

17 de setembro de 2021 

(742) Pgt. DAS Mês 08/202 1 745,20 

Total do Dia: 2.745,20 2.745,20 

20 de setembro de 2021 

(49) Pgt. combustível coof. NF-e 110212 Center Car Auto Posto Eireli 100,00 

( 1631) Pgt. combustível coo( NF-e 110212 Center Car Auto Posto Eireli 100,00 

Total do Dia: 100,00 100,00 

21 de setembro de 2021 

(35) Vir. ref. traosf. conf. extrato Mês 09/2021 2.290,00 

i 
Vir. ref. traosf. conf. extrato Mês 09/2021 5.000,00 

Vir. ref. transf. conf. ex1rato Mês 09/2021 5. 169,00 

(49) Pgt. combustivel coof. NF..: 1 J 0254 Center Car Auto Posto Eireli 100,00 

(49) Vir. ref. traosf. conf. extrato Mês 09/2021 2.290,00 

(49) Vir. ref. traosf. conf. ex1rato Mês 09/202 1 5.000,00 

(49) Vir. ref. traosf. coof. extrato Mês 09/2021 5.169,00 

(49) Pgt. ref. empréstimo a sócio coof. extrato Mês 09/2021 (Anna) 3.176,00 

(2394) Pgt. ref. empréstimo a sócio coo( extrato Mês 09/2021 (Anna) 3.176,00 

(1631) Pgt, combustível coo( NF-e 110254 Center Car Auto Posto Eireli 100,00 

Total do Dia: 15.735,00 15.735,00 

22 de setembro de 2021 

(49) Pgt Impostos e taxas custas judiciais 5l.12 

( 1482) Pgt Impostos e taxas custas j udiciais 51 , 12 

Total do Dia: 51,12 51 ,12 

30 de setembro de 2021 

~ ) Receita de Prestação de Serviços M.:s 09/2021 29.500,00 

(35) Vir. ref. traosf. recebidas conf. ex1rato Mé!s 09/2021 22.357,30 

(49) Vir. ref. transf. recebidas conf. extrato Mé!s 09/2021 22.357,30 

(49) Vir. despesas bancarios conf. extrato Mês 09/2021 60,00 

(742) Vir. DAS a recolher Mês 09/2021 1.770,00 

( 1792) Receita de Prestação de Serviços Mês 09/202 l 29.500,00 

(2235) Vir. DAS a recolher Mês 09/2021 1.770,00 

(1687) Vir. despesas bancarios coof. extrato Mês 09/202 l 60,00 

Tocai do Dia: 53.687,30 53.687,30 



A3 CO SUL TORIA E PROJETOS EIRELI (00365) 
Rua Urbano Santos, !;Anexo C Bairro: Centro CEP: 65900-410 Imperatriz 

CNPJ : 40791412000101 NIRE: 21600180465 Data 09/02/2021 
Data: O 1/03/2021 a 31 / 12/2021 

Conta Histórico 

Imperatriz 

OI de outubro de 2021 

(35) 

(49) 

V Ir. ref. transf. conf. extrato Mês l 0/2021 

Vir. ref. transf. conf. e:1.1rato Mês 10/2021 

04 de outubro de 2021 

(49) 

(49) 

(1631) 

(1488) 

Pgt. combustível conf. NF-e 110626 Center Car Auto Posto Eirel i 

Pgt. Honorarios Contabeis Mês 09/2021 

Pgt. combustível conf. NF-e 110626 Center Car Auto Posto Eirt:l i 

Pgt. Honorarios Contabeis Mês 09/2021 

• de outubro de 2021 

(35) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 10/2021 

(49) Vir. re( transf. conf. extrato Mês 10/2021 

13 de outubro de 2021 

(49) 

(49) 

(1743) 

(1750) 

Pgt Ref. Energia eletrica comp. Mês 10/2021 

Pgt internet Mês 10/2021 

Pgt Ref. Energia eletrica comp. Mês 10/202 1 

Pgt Internet Mês 10/2021 

14 de outubro de 2021 

(49) 

(1631) 

Pgt. combustível conf. NF-e 110920 Center Car Auto Posto Eirelí 

Pgt. combustível conf. NF-e 110920 Center Car Auto Posto Eireli 

18 de outubro de 2021 

(49) 

(49) 

(742) 

(1483) 

Pgt Material expediente conf. NF-e 104635 Lojas Le Biscuit S/A 

Pgt. DAS Mês 09/2021 

Pgt. DAS Mês 09/2021 

Pgt Material expediente conf. NF-e 104635 Lojas Le Biscuit S/A 

19 de outubro de 2021 

(35) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 10/202 1 

(49) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 10/2021 

20 de outubro de 2021 

(35) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 10/2021 

(35) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 10/2021 

(35) Vlr. re[ transf. conf. extrato Mês 10/2021 

(35) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 10/202 1 

( 49) Pgt. combustível conf. NF-e 111087 Center Car Auto Posto E irei i 

MA 

Documento 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

,/ 

otal do Dia: 

1 

~ 

Diário: 2 

Débito 

1.500,00 

1.500,00 

150,00 

400,00 

SS0,00 

125,00 

125,00 

227,93 

199,90 

427,83 

200,00 

200,00 

1.770,00 

24,99 

1.794,99 

1.500,00 

1.500,00 

2.000,00 

7.211 ,00 

7.211,00 

1.885,00 

~ 

Folha: 14 

Crédito 

1.500,00 

1.500,00 

150,00 

400,00 

550,00 

125,00 

125,00 

227,93 

199,90 

427.83 

200,00 

200,00 

24,99 

1.770,00 

1.794,99 

1.500,00 

1.500,00 

150,00 



A3 CO SUL TORH. E PROJETOS EIRELI (00365) 
Rua Urbano Santos, l;Anexo C Bairro: Centro CEP: 65900-410 Imperatriz 

CNPJ: 4079141 2000101 NIRE: 21600180465 Data: 09/02/2021 
Data: 01 /03/2021 a 31/ 12/2021 

Conta Histórico 

Imperatriz 

20 de outubro de 2021 

(49) 

(49) 

(49) 

(49) 

(49) 

(2394) 

(1631) 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 1 0/2021 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 10/202 1 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 10/2021 

Pgt. ref. empréstimo a sócios conf. extrato Mês 10/2021 (Anna) 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 10/2021 

Pgt.. ref. emprést imo a sócios couf. extrato Mês 10/2021 (Anna) 

Pgt. combustível conf. NF..: 111087 Center Car Auto Posto Eireli 

21 de outubro de 2021 

(35) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 10/2021 ") Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 1 0/2021 

26 de outubro de 2021 

(35) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 10/2021 

(49) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 10/2021 

28 de outubro de 2021 

(49) Pgt Impostos e taxas certidão 

(1482) Pgt Impostos e taxas certidão 

31 de outubro de 2021 

(35) Receita de Prestação de Serviços Mês 10/2021 

(35) Vir. ref. transf. recebidas conf. extrato Mês 1 0/202 1 

- 9) Vir. ref. transf. recebidas conf. extrato Mês 10/2021 

(49) Vir. despesas bancarios couf. ei..1rato Mês 10/202 1 

(742) Vir. DAS a recolher Mês 10/202 1 

(1792) Receita de Prestação de Serviços Mês 10/202 J 

(2235) Vir. DAS a recolher Mês 10/2021 

(1687) Vir. despesas bancarios conf. extrato Mês 10/2021 

MA 

Docwneuto 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Diário: 2 

Débito 

4.43 1,00 

150,00 

22.888,00 

1.930,00 

1.930,00 

100,00 

l00,00 

53,00 

53,00 

26.920,00 

37.875,00 

1.615.20 

80,00 

66.490,20 

Folha: 15 

Crédito 

2.000,00 

7.211 ,00 

7.211,00 

4.431,00 

1.885,00 

22.888,00 

1.930,00 

1.930,00 

100.00 

l00,00 

53,00 

53,00 

37.875,00 

80,00 

1.615,20 

26.920,00 

66.490,20 

\ 

1 



.-----------------------------------t;iQiiãiin~di!e-,...1 
A3 CO SUL TORIA E PRO,JETOS EIRELI (00365) PRIME CvJ 
Rua Urbano Santos, ];Anexo C Bairro: Centro CEP: 65900-410 Imperatriz 

CNPJ: 40791412000101 NIRE: 21600180465 Data: 09/02/2021 

Data: 01 /03/2021 aJl/12/2021 

Conta Histórico 

Imperatriz 

01 de novembro de 2021 

(35) 

(49) 

Vir. re[ transf. conf. extrnto Mês 11/2021 

Vir. ref. transf. conf. e,...-trato Mês 11 /2021 

04 de novembro de 2021 

(49) Pgt Material expediente conf NF-e 2712 7 Sendas Distrib. S/A 

(1483) Pgt Material expediente conf. NF-e 27127 Sendas Distrib. S/A 

05 de novembro de 2021 

(35) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 11/2021 

1 Pgt Impostos e taxas certidão 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 11/2021 

( 1482) Pgt Impostos e taxas certidão 

08 de novembro de 2021 

(35) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 11/2021 

(49) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 11/2021 

09 de novembro de 2021 

(49) Pgt. Honorarios Contabeis Mês l 0/2021 

(49) Pgt. DAS Mês 05/2021 

(49) Pgt Internet Mês 11/2021 

(742) Pgt. DAS Mês 05/2021 

(1750) Pgt Internet Mês l l/2021 

88) Pgt. Honorarios Contabeís Mês 10/2021 

11 de novembro de 2021 

(35) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 11/2021 

(49) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 11 /2021 

12 de novembro de 2021 

(35) 

(49) 

(49) 

(1743) 

Vir. ref. transf conf. extrato Mês 11/2021 

Pgt Ref. Energia eletrica comp. Mês 11 /202 1 

Vir. re[ transf. conf extrato Mês 11/2021 

Pgt Ref. Energia eletrica comp. Mês 11/2021 

16 de novembro de 2021 

(49) Pgt. DAS Mês 10/2021 

(742) Pgt. DAS Mês 10/202 1 

MA 

Docwnento 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Diário : 2 

Débito 

1.500,00 

1.500,00 

22,93 

22,93 

66,00 

54,60 

120,60 

100,00 

100,00 

840,00 

199,90 

400,00 

1.439,90 

150,00 

150,00 

2.000,00 

194,70 

2.194,70 

1.615.20 

Folha: 16 

Crédito 

1.500,00 

1.500,00 

22,93 

22,93 

54,60 

66,00 

120,60 

100,00 

100,00 

400,00 

840,00 

199,90 

1.439,90 

150,00 

150,00 

194,70 

2.000,00 

2.194,70 

1.615,20 
r 



A3 CONSUL TORL<\ E PROJETOS EIRELI (00365) 
Rua Urbano Santos, ];Anexo C Bairro: Centro CEP: 65900-410 Imperatriz 

CNPJ: 40791412000101 NIRE: 21600180465 Data: 09/02/2021 
Data: 01 /03/2021 a 31/12/2021 

Conta Histórico 

Imperatriz 

16 de novembro de 2021 

17 de novembro de 2021 

(35) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 11/2021 

(49) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 11/2021 

18 de novembro de 2021 

(35) 

(49) 

e 

Vir. ref. saque conf. eA'trato Mês 11/2021 

Vir. ref. saque conf. extrato Mês I l/2021 

19 de novembro de 2021 

(35) 

(35) 

(35) 

(49) 

(49) 

(49) 

(49) 

(2394) 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 11/2021 

Vir. ref. transf conf. extrato Mês 11/2021 

Vlr. ref. transf. conf. extrato Mês 11/2021 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 11/2021 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 11/2021 

Pgt. ref. empréstimo a sócios conf. extrato Mês 11/2021 (Anna) 

Vlr. ref. transf. conf. extrato Mês 11/2021 

Pgt. ref. empréstimo a sócios conf. extrato Mês 11/2021 (Anna) 

23 de novembro de 2021 

(35) 

(49) 

e 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 11/2021 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 11/2021 

30 de novembro de 2021 

(35) 

(35) 

(35) 

(49) 

(49) 

(49) 

(742) 

(1792) 

(2235) 

(1687) 

Receita de Prestação de Serviços Mês 1 1 /2021 

Vlr. ref. transf. recebidas conf. e>,'frato Mês 11 /202 1 

Vir. ref. compra no cartão conf . .:xtrato Mês 11/2021 

Vir. ref. transf. recebidas conf. extrato Mês 11 /2021 

Vlr. despesas bancarios conf. eA'trato Mês ll/2021 

Vir. ref. compra no ca:rt.l!o conf. extrato Mês 11/2021 

Vir. DAS a recolher Mês 11/2021 

Receita de Prestação de Serviços Mês 11/2021 

Vir. DAS a recolher Mês 11 /202 1 

Vir. despesas bancarios conf. extrato Mês ll/2021 

1 

1 
MA 

Diário: 2 FoU1a: 17 

Docwnento Débito Crédito 

Total do Dia: 1.615,20 1.615,20 

2.000,00 

2.000,00 

Total do Dia: 2.000,00 2.000,00 

1.930,00 

1.930,00 

Total do Dia: 1.930,00 1.930,00 

7.956,00 

2.629,30 

7.956,00 

7.956,00 

2.629,30 

4.888,00 

7.956,00 

4.888,00 

Total do Dia: 23.429,30 23.429,30 

3.000,00 

3.000,00 

Total do Dia: 3.000,00 3.000,00 

30.310,00 

31.032,00 

95,98 

31.032,00 

100,00 

95,98 

1.818,59 

30.310,00 

1.818,59 

100,00 

Total do Dia: 63.356,57 63.356,57 

**** o,oo 

d ~ 
~ 



A3 CONSUL TORL<\ E PROJETOS EIRELI (00™) 
Rua Urbano Santos, .l;Anexo C Bairro: Centro CEP: 65900-410 Imperatriz 

CNPJ: 40791412000101 NIRE: 21600180465 Data: 09/02/2021 
Data: 01 /03/2021 a 31 /12/2021 

Conta Histórico 

Imperatriz 

OI de dezembro de 2021 

(35) 

(35) 

(49) 

(49) 

Vir. ref. compra no cartão conf. ex.trato Mês 12/2021 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 12/2021 

Vir. ref. compra no cartão conf. extrato Mês 12/2021 

Vir. ref. transf. conf. e~1rato Mês 12/2021 

02 de dezembro de 2021 

(35) 

(49) 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 12/2021 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 12/2021 

a de dezembro de 2021 

~ ) Pgt Material ex.pedieote conf. NF-e 54689 Mateus Supermercados 

(1483) Pgt Material expediente conf. NF-e 54689 Mateus Supermercados 

06 de dezembro de 2021 

(35) 

(49) 

(49) 

(49) 

(2394) 

( 1687) 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 12/2021 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 12/2021 

Pgt. ref. empréstimos a sócios conf. extrato Mês 12/2021 (Anna) 

Vir. despesas bancarios coof. extrato Mês 12/2021 

Pgt. ref. empréstimos a sócios conf. extrato Mês 12/2021 (Anna) 

Vir. despesas bancarios conf. extrato Mês 12/2021 

07 de dezembro de 2021 

(49) - 9) 
(1488) 

(1488) 

Pgt. Hooorarios Cootabeis Mês 11/2021 

Pgt. Honorarios Contabeis suplementar 2021 

Pgt. Honorarios Contabeis Mês 11/2021 

Pgt. Honorarios Contabeis suplementar 2021 

08 de dezembro de 2021 

(35) 

(49) 

Vir. ref. transf. conf. ex.trato Mês 12/2021 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 12/2021 

10 de dezembro de 2021 

(35) 

(49) 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 12/2021 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 12/2021 

13 de dezembro de 2021 

(35) Vlr. ref. transf. conf. extrato Mês 12/2021 

(49) Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 12/2021 

(49) Pgt. DAS Mês 11/2021 

MA 

Docwnento 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Diário: 2 

Débito 

200,00 

40.00 

240,00 

51 ,00 

51,00 

43,84 

43,84 

2.000,00 

2.153,12 

93, 12 

60,00 

400,00 

400,00 

800,00 

500,00 

500,00 

16,00 

16,00 

2.000,00 

Folha: 18 

Crédito 

200,00 

40,00 

240,00 

51 ,00 

51,00 

43,84 

43,84 

2.000,00 

93,12 

60,00 

2.153,12 

400,00 

400,00 

800,00 

500,00 

500,00 

16,00 

16,00 

2.000,00 

1 

~ 



A3 CONSULTORL-\ E PROJETOS EIRELI (00365) 
Rua Urbano Santos, ];Anexo C Bairro: Centro CEP: 65900410 Imperatriz 

CNPJ : 40791412000101 NIRE: 21600180465 Data: 09/02/2021 

Data: 01 /03/2021 a 31/1212021 

Conta Histórico 

Imperatriz 

13 de dezembro de 2021 

(742) Pgt. DAS Mês 11 /2021 

14 de dezembro de 2021 

(35) 

(35) 

(35) 

(49) 

(49) 

(49) 

(49) 

, 750) 

Vir. ref. compra no cartão 

Vir. ref. saque conf. extrato Mês 12/2021 

Vlr. ref. saque conf. extrato Mês 12/2021 

Vir. ref. compra no cartão 

Vir. ref. saque conf. extrato Mês 12/2021 

Vir. ref. saque conf. extrato Mês 12/2021 

Pgt Internet Mês 12/2021 

Pgt r nternet Mês 12/2021 

16 de dezembro de 2021 

(49) 

(1743) 

Pgt Ref. Energia eJetrica comp. Mês 12/2021 

Pgt Ref. Energia eJetrica comp. Mês 12/2021 

17 de dezembro de 2021 

(35) 

(35) 

(35) 

(49) 

(49) 

(49) 

(49) 

2394) 

Vlr. ref. transf. conf. extrato Mês 12/2021 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 12/2021 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 12/2021 

Vir. ref. transf. conf. ex.trato Mês 12/2021 

Vir. ref. transf. conf. eA.'trato Mês 12/2021 

Vir. ref. transf. conf. extrato Mês 12/2021 

Pgt. ref. empréstimos a sócios conf. extrato Mês 12/2021 (Anna) 

Pgt. ref empréstimos a sócios cont: extrato Mês 12/2021 (Anna) 

21 de dezembro de 2021 

(49) 

(1743) 

Pgt Ref. Energia eletrica comp. Mês 12/202 1 

Pgt Ref Energia eletrica comp. Mês 12/202 l 

23 de dezembro de 2021 

(35) 

(49) 

Vir. ref. compra no cartão conf. extrato Mês 12/2021 

Vir. ref. compra no cartão conf. extrato Mês 12/202 1 

27 de dezembro de 2021 

(35) Vir. ref. compra no cartão conf. extrato Mês 12/2021 

(49) Vir. ref. compra no cartão conf. extrato Mês 12/2021 

MA 

Docwnento 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

1 

Diário: 2 Folha: 19 

Débito Crédito 

l.818,59 

3.818,59 3.818,59 

150,00 

1.930,00 

250,00 

150.00 

1.930,00 

250,00 

199,90 

199,90 

2.529,90 2.529,90 

97,30 

97,30 

97,30 97,30 

8.113,71 

2.787,03 

8.113,71 

8.113,71 

2.787,03 

8.113,71 

4.985.53 

4.985,53 

23.999,98 23.999,98 

75,03 

75,03 

75,03 75,03 

56,78 

56,78 

56,78 56,78 

208,00 

208,00 

208,00 208,00 



AJ CO SUL TORIA E PROJETOS EIRELI (00365) 
Rua Urbano Santos, !;Anexo C Bairro: Centro CEP: 65900410 Imperatriz 

CNPJ : 40791412000101 NIRE: 21600180465 Data: 09/02/2021 

Data: O 1/03/2021 a 31 / 12/2021 

Conta Histórico 

Imperatriz 

30 de dezembro de 2021 

(35) 

(49) 

Vir. ref. compra no cartão conf. ex.trato Mês I V202 I 

Vir. ref. compra no cartão conf. extrato Mês IV202 I 

31 de dezembro de 2021 

(35) Vir. ref. transf. recebidsas conf. extrato Mês IV2021 

{35) Receita de Prestação de Serviços Mês 12/2021 

(35) Vir. ref. Distrib. de Lucro 

(49) Vir. ref. transf. recebidsas conf. extrato Mês IV2021 

(2394) Vir. ref. Dsit. de Lucros 2021 

(742) Vir. DAS a recolher Mês IV202 I 

. 29) 
VIr. ref. Lucro 2021 

70) Vir. ref. Dsit. de Lucros 2021 

(2870) Vir. ref. Distrib. de Lucro 

(2870) Vir. ref. Lucro 2021 

( 1792) Receita de Prestação de Serviços Mês 12/2021 

(2235) Vir. DAS a recolher Mês IV202 I 

(1029) Encerramento do Exercício 

(1792) Encerramento do Exercício 

(1631) Encerramento do Exercício 

(1743) Encerramento do Exercício 

( 1750) Encerramento do Exercício 

(1960) Encerramento do Exercício 

{1701) Encerramento do Exercício 

(2002) Encerramento do Exerclcio 

( 1481) Encerramento do Exercício 

(1482) Encerramento do Exercício 

(1483) Encerramento do Exercício 

( 1488) Encerramento do Exercício 

t'2345) Encerramento do Exercício 

2235) Encerramento do Exerclcio 

( 1687) Encerramento do Exercício 

(2436) Encerramento do Exercício 

(2436) Encerramento do Exercício 

(2436) Encerramento do Ext:rcício 

(2436) Encerramento do Exercício 

(2436) Encerramento do Exercício 

(2436) Encerramento do Exerclcio 

(2436) Encerramento do Ex.ercicio 

(2436) Encerramento do Exercício 

(2436) Encerramento do Exercício 

{2436) Encerramento do Exercício 

(2436) Encerramento do Exercício 

(2436) Encerramento do Exercício 

(2436) Encerramento do Exercício 

(2436) Encerramento do Exercício 

(2436) Encerramento do Exercício 

MA 

Docwnento 

Total do Dia: 

Total do Dia: 

1 

Diário: 2 Folha: 20 

Débito Crédito 

100,00 

100,00 

100,00 100,00 

41.654,90 

33.0 10,00 

l 01.648,6 1 

41.654,90 

23.70 1,65 

1.980.59 

125.350,26 

23 . 701,65 

101.648,61 

125.350,26 

33 .010,00 

1.980.59 

125.350,26 

152..tOO,OO 

1.200,00 

1.821.51 

1.599.20 

448.08 

220,00 

4.693.00 

50,00 

1.404,06 

1.173,76 

4.400,00 

230,00 

9.142,18 

667,95 

1.821,51 

1.200,00 

50,00 

1.404,06 

l.173.76 

220,00 

667,95 

l.599.20 

~ 4.693,00 

9.142.18 

448,08 

152.400,00 

4.400,00 

230,00 

125.350,26 

632.146,01 632.146,01 

M 



Bairro: Centro CEP: 65900-4!0 Imperatriz MA a Urbano Santos, 155 
CNPJ: 40791412000101 

Data: 01/03/2021 a 
NIRE: 2 1600180465 Data: 09/02/2021 

Diário: 2 

Descrição 

Caixa 

=Dlsponh·el 

Disponível 

31/12/2021 

Banco do Brasil S/A. 

=Banco conta movimento 

Banco conta movimento 

Banco conta aplicação 

Clientes 

Adiantamento a fornecedores 

Contas correntes empregados 

Anna Jaira Carneiro 

=Crédito de sócios 

Crédito de sócios 

Títulos a receber 

impostos a recuperar 

Estoques 

Títulos e valores mobiliários 

Despesas antecipadas 

Outros creditos 

=To ta 1 - Ativo Circulante 

Ativo Circalante 

Realizánl a longo prazo 

Investimentos 

Imobilizado 

Depreciação 

Intangível 

AmortizaçAo das Despesas Pre-Operacionais 

Ativo não circulante 

Banco conta caução 

Banco conta vinculada 

Produtos em exposição 

- l\lert11doria simples remessa de terceiros 

ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 
TITULAR 

CPF: 616.21 1.573-93 

Classificação 

1-1-01-01 

1-1 -02-0 1 

1-1-07-28 

JA 1AlLA FONSECA LOPES COSTA 
CONTAOORA 

CRC MN0 l2465-0/0 

Folha: 21 

Exercício Atual 

102.619,020 

****102.619,0lD 

9.361 ,570 

0 * 0 *9.361,57D 

0.00D 

******** **0,000 

****111.980,59D 

\ 



"" ,.,. _ ------------------------------------+,..' ................ -----t,..,,.,,_...,..,.,ff'l'-01 
A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI ·- ' ' 'PRIME 

a Urbano Santos, 155 
CNPJ: 40791412000101 

Data: O 1/03/2021 a 

Descrição 

Bairro: Centro 

31 / 12/2021 

Mercadoria simples remessa fabricação 

Recebto. muc. p/ industr.- Matriz/Filial 

Participação Societaria a Receber 

=To t a 1 - Ativo 

CEP: 65900-410 Imperatriz MA 

NJRE: 21600180465 Data: 09/02/202 1 
Diário: 2 Folha: 22 

Classificação Exercício Atual 

**** 111.980.590 

•••••••••••••••••·•••··••••··•••••••••••••••••••••••cxxxxx)••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••·• 

ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 
TITULAR 

CPF: 616.211.573-93 

JAMAlLA FONSECA LOPES COSTA 
CONTADORA 

CRC MA/012465-0/0 



r-A_3_C_O_N_Sl_l_L_T_ORIA--E-PR_O_JE_T_O_S_E_IRE_L_l _________________ -f'\J~~U~'l _c __ ~~u~i~~J--P-Rl_ME_e'!'!~'l'l'l"'~~~1 

Bairro: Centro CEP: 65900-4 J O Imperatriz MA a Urbano Santos, 155 
CNPJ: 40791412000101 

Data: O 1/03/2021 a 31/ 12/2021 
NJRE: 21600180465 Data: 09/02/2021 

Diário: 2 

Descrição 

Conta de compensação 

Ativo 

Empréstimo p/ capital de giro 

Fornecedores 

DAS a recolher 

=Imposto a pagar/ recolher 

Imposto a pagar / recolher 

Salários e contribuições previdenciárias 

Títulos a pagar 

Credores díver os 

Contas a pagar 

Provisões 

Outras Contas 

Obrigações de Condomfno 

=To ta 1 - Passh·o Circulante 

Passivo Circulante 

Empréstimo Bancário a longo prazo 

Tltulos a pargar a longo prazo 

Títulos a pagar a longo prazo 

Passivo não Circulante 

Receitas de Exercícios Futuros 

Custos de Eurcícios Futuros 

A DEFINIR 

Capital Social 

=Capital Social 

Capital SociaJ 

Ca1>ltal Jntegrallzado 

Capital à Integralizar 

Reserva de capital 

Ajustes da avaliação patrimonial 

Resen•as de lucros 

Ações em tesouraria 

ANNA JAIRA CARNEIRO MADETRA DE COIMBRA 
TITULAR 

CPF: 616.211.573-93 

Classificação 

2-1-03-02 

2-4-01-01 

JAMAlLA FONSECA LOPES COSTA 
CONTADORA 

CRC MA/012465-0/0 

Folha: 23 

Exercício Atual 

l.980,59C 

****** 1.980,59C 

110.000,00C 

**** 110.000,00C 



---------------------------------------""""-IW"1l1 A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI PRIME 
Bairro: Centro o Urbano Sw1tos, 155 

CNPJ: 40791412000101 

Data: O 1/03/2021 a 3 1/ 12/202 1 

Descrição 

Lucro 

=Prejuízos at'Umulados 

Prejuízos acumulados 

Distribuição de Lucros - Anna Jaira Carneiro 

=Distribuição de Lucro 

=To ta 1 - Patrimônio líquido 

Distribuiçio de Lucro 

Patrimônio liquido 

Outras Contas 

Duplicatas caucionadas 

Duplicatas vinculadas 

Efeitos em cobrança 

Produtos em demonstração 

Simples remessa mercadorias de terceiros 

Simples remessa mercadoria p/ fabricaçl'lo 

Remessa merc. p/ industr. matriz e filial 

Provisão para CSLL e IRPJ 

o t a 1 - Passivo 

CEP: 65900-41 O Imperatriz MA 

NTRE: 2 1600180465 Data: 09/02/202 1 

Classificação 

2-4-08-0 1 

2-4-09-1 7 

Diário: 2 Folha: 24 

Exercício Atual 

o,ooc 
***********0,00 

O,OOC 

**** 110.000,00C 

**** l 11.980,59C 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••(XXXXX)•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 
TJTULAR 

CPF: 616.211.573-93 

JAMAILA FONSECA LOPES COSTA 
CONTADORA 

CRC MA/012465-0/0 



Bairro: Centro CEP: 65900-410 Imperatriz MA a Urbano Santos, 155 
CNPJ: 40791412000101 

Data: O l /03/2021 a 3 1/ 12/202 1 
NJRE: 21600180465 Data: 09/02/202 1 

Diário: 2 

Descrição 

Contas de compensação 

Passivo 

ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 
TITULAR 

CPF: 616.211.573-93 

Classificação 

JAMAlLA FONSECA LOPES COSTA 
CONTADORA 

CRC MNO l2465-0/0 

Folha: 25 

Exercício Atual 



CONSUL'IORIA J:PROJEIOS EIRFLl(0036S) PRIME CONTABILIDADE 
PJ: 407914 120001 OI NI RE: 21600180465 Data: 09/02no2 1 

Endereço: Rua Urbono Sanlos, 155, EOIF ARACATI OFFICE ANDAR 10 SALA 1813, Centro, Imperatriz, MA 
Demonstração do Resultado do Exerclcio de 0l /03n 021 a1é 31/12/202 1 Diário :2 Folha: 26 

Descrição 

Receita 

Receita bruta si vendas e serviços 

Receita bruta de venda 

Receita de Prestaçà de Serviço 

=Receita bruta de ~oda 

=To ta 1 - Receita bruta s/ ~-rodas e Hniços 

=Total - Receita 

Despesas Operacionais 

Dc•1>•sas Operacionais 

Despesas Admistrulivas 

Comwstivel 

Energia Elctrica 

T clcfone e Internei 

Malcriais de consumo/dive<sos 

Manutenção e C.onSCTVação 

~ is e condominios 

1111',es e Carrct os 

Impostos e Ta,cas 

Material de Expedic111c 

Honorario Con1abil 

SistCTnas e Consultorias 

=Despesas AdmistTativas 

Despesas tn1lutárias 

DAS Simples acional 

=Despesas tributárias 

=To t II I - Despesas Operacionais 

Despesa Financeira 

AN A JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COII\IBRA 
T ITULAR 

CPF: 6 16.211.573-93 

Classificaçilo 

3-1-0 1-04 

4-1-02-05 

4-1 -02-08 

4-1-02-09 

4- 1-02-1 2 

4-1-02-13 

4-1-02-1 4 

4-1 -02-20 

4-1-02-21 

4-1-02-22 

4-1-02-26 

4-1-02-50 

4-1 -03-14 

Conto 

1792 

1631 

1743 

1750 

1960 

170 1 

2002 

1481 

1482 

1483 

1488 

2345 

2235 

Exercício At nal 

i,2 .400,00C 

• ... 152.400,00C 

•• .. 152.400,00C 

• ••• 152.400,00C 

1.200,000 

l.82l,51D 

1.599,200 

448,08D 

220,00D 

4.693 ,00D 

50,00D 

l .404,06D 

1. l?J ,76O 

4.400,00D 

230,000 

••••• 17.239,61D 

9.142, 18D 

••••••9.142,18D 

..... 26.381,79D 

JAMAILA FONSECA LOPES COSTA 
CONTADORA 

CRC MA/012465-O/0 

Página 26 de 31 



1. 
1 

1AJ CONSUL10RIA EPROJEfOS EJ1Ull(00365) PRIME CONTABILIDADE 

ICNP J: 40791412000101 IRE: 21600180465 Data: 09/02/2021 

Endoreço: Rua Urbano Santos, 155, EDIF ARACATI OFFICE ANDAR 10 SALA 181:1, Centro, Imperatriz, MA 
!Demonstração do Resultado do Exercício de 01/03/202 1 até 31/12/2021 Diário :2 Folha: 27 

Descrição 

Despesas Bancarias 

Juros e despesas bancárias 

=Despes as Bancaria., 

=To ta 1 - Despesa financeira 

=T o ta 1 - Despes a., Operacionais 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RECEITAS------------> 152.400,00C 

DESPESAS + cusrv------> 27 .049.740 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERdao: ···•• 125 .350,26 

Classi ticação Conto Excrclcio AI nal 

4-2-0:1-0 1 1687 667,950 

······••667,950 

*****27.049,74D 

··················································••( xxxxx )••·················································· 

AN A JAIRA CARNEI RO MADEIRA DE COIMBRA 
TITULAR 

CPF: 616.2 11 .573-93 

JAMAILA FONSECA LOPESCOSfA 
CONTADORA 

CRC MA/0 12465-0/0 

Página 27 de 31 



AJ CONSULTORIA E PROJETOS ElRELI 
CNPJ: 40791412000101 NIRE: 21600180465 Data: 09/02/2021 
Endereço: Rua Urbano Santos. 155, Centro, Imperatriz, MA 
Análise Econômica e Financeira de 01/03/2021 até 31/12/202 1 

Liq uidez Geral 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP 111.980,59 

-----------------------------= 56,54 
Passivo Circulante+ Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP) 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R.$56,54 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada RSl ,00 de dívida total. 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 

1.980,59 

111.980,59 

------------------------------= 56,54 
Passivo Circulante 

•
anto maior, melhor. A empresa possui R.$56,54 de ativo circulante 

ra cada R.$1 ,00 de dívida de curto prazo. 

Liquidez Seca 

Ativo Circulanw - Estoques 

J.980,59 

111.980.59 

------------------------------ 56,54 
Passivo Circulante 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$56.54 de ativo circulante 
para cada R$ l ,OO de dívida de curto prazo, sem comprometer os estoques. 

Liquidez Imediata 

, ivo Disponível 

Passivo Circulante 

1.980.59 

102.619,02 

= 51,81 
1.980,59 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$51 ,81 de disponibilidades para cada R$l ,OO de divida de curto 
prazo. 

Liquidez de Recur os Próprios 

Ativo Circulante - Passivo Circulante 

Patrimônio líquido 

Quanto maior, melhor. A dependência de capitalização a curto prazo é de 100% 

11 0.000,00 

1 

6.000 

4.000 

2.000 

o 

6.000 

4.000 

2.000 

o 

6.000 

4.000 

2.000 

o 

6.000 

4.000 

2.000 

o 

e '"\ .'"'i , C: ·\ 
V'-- ·- u __ 

D6nin<> ?A ria 11 
PRIME CONTABILIDADE 

Diário: 2 Folha: 28 

1 5.6541 

-
,__ 

-
GJJ 

-
Atual Anterior 

5.654] 
-
1--
-

0 
' 1 

Atual Anterior 

5.654 
-

--

-
~ ] 

Atual Anterior 

1-1 5.181 

-
--

[§)] 
1 

Atual Anterior 

Atual Anterior 



A3 CO SULTORIA E PROJETOS EIRELI PRIME CONTABILIDADE 
CNPJ: 40791412000101 NIRE: 21600180465 Data: 09/02/2021 
Endereço: Rua Urbano Santos, 155, Centro, Imperatriz, MA 
Anâlise Econômica e Financeira de O 1/03/2021 até 31/12/2021 Diário: 2 Folha: 29 

Sob as penas da lei, declaramos que as infonnações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 
apresentada. 

Imperatriz, 3 l de dezembro de 202 l. 

ANNA JAIRA CARNETRO MADEIRA DE COIMBRA 
TITULAR 

CPF: 616.211.573-93 

JAMAILA FONSECA LOPES COSTA 
CONTADORA 

CRC MN012465-0/0 
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A3 CONSULTORIA E PROJETOS EJRELI PRIME CONTABILIDADE 
CNPJ: 40791412000101 RUA URBANO SANTOS, 155 BAJRRO:CENTRO CEP: 65900-41 O IMPERA TRIZ MA 
Tenno de Encerramento NIRE:21600180465 Data: 09/02/2021 Diário : 2 Folha: 30 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 30 (TRINTA) FOLHAS 
NUMERADAS MECANICAME TE DE l (UM) A 30 (TRlNTA), E SERVIU DE LIVRO 
DIÁRIO NUM. 2(DOTS) DA EMPRESA A3 CONSUL TORTA E PROJETOS EIRELl, FIRMA 
ESTABELECIDA À RUA URBANO SANTOS, 155 CENTRO, NESTA CIDADE DE 
fMPERATRIZ/MA CEP: 65900-410, REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO MESMO 
ESTADO SOB O NIRE NUM. 21600180465 POR DESPACHO DE 09/02/2021 E NO 
CADASTRO ACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 
(C.N.P.J .) 40791412000101 , E INSCRlTO NO MUNICÍPIO SOB O NUM. 428459609, E 
INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM. ISENTO, REFERENTE AO 
PERÍODO DE O 1/03/2021 A 31/12/2021 E SE DESTINOU A FINS CONSTANTES DO TERMO 
DE ENCERRAMENTO. 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME Nº 82, 
DE 19 DE FEVEREIRO DE 202 1, DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO 
ENCONTRA-SE TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO 
QUE NOS FOI APRESENTADA. 

O PRESENTE VAr ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL, A 
SRa. JAMAILA FONSECA LOPES COSTA REGlSTRADO(A) NO C.R.C. SOB O NUM. 
0124650, REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB O NUM. 024.650.373-40. 

IMPERA TRIZ, 31 de dezembro de 2021 

ANNA JArRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 
SÓCIO ADMTNTSTRADOR 

CPF: 61621157393 

JAMAILA FONSECA LOPES COSTA 
CONTADOR(A) 

CRC: 0124650 CPF: 024.650.373-40 

I 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02465037340 

61621157393 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

JAMAILA FONSECA LOPES COSTA 

ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 

CERTIPICO A AUTENTICAÇÃO KM 27/01/2022 12,42 SOB N" 20220114 94 3, 
PROTOCOLO: 220114943 DB 26/01/2022, NIRB: 21600180465, 
A3 CONSULTORIA E PROJETOS BIRELI 

FLORENCIO BRANDBS NETO 
RBSPONSÁVBL PBLA AUTBNTICAÇÃO 

SÃO LUÍS , 27/01/2022 
empresafacil.ma . gov.br 

fil 



PREFEITURA DE IMPERA TRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA· SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 
Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 65901-480 - Imperatriz-MA 

Comprovante de Inscrição Municipal 

CADASTRO MUNICIPAL 

lnsc. Municipal: 428459609-3 Situação: ATIVA 
Razão social : A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

Nome Fantasia: A3 CONSULTORIA 
lnsc. Junta Com.: 21600180465 

CNPJ: 40.791.412/0001-01 
lnsc. Estadual: 

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

07/09/2022 09:59:08 

.tureza Jurídica: 230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA) 
- Classificação: MICRO EMPRESA 

Data de Inclusão: 
Data de Início: 05/05/2022 

MEi: NÃO 
Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de Constituição: 10/02/2021 

ENDEREÇOS 

Tipo --·- Logradouro ___ _ 

COMERCIAL RUA URBANO SANTOS 155 CENTRO 

INTEGRANTES QSA 

Nome/Razão Social ---~ 
616.211 .573-93 anna jaira carneiro madeira de coimbra 

Cidade 

IMPERA TRIZ-MA 

% Sociedade 

100 

Data Adesão 

10/02/2021 

-~-~~~ 

Data Saída 

\ 
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PREFEITURA DE IMPERA TRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA· SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 
Rua Godofredo Viana 722/738, Centro CEP: 65901-480 - Imperatriz-MA 

07/09/2022 09:59:08 

Comprovante de Inscrição Municipal 

ATIVIDADES CNAE 

PrinciP.al Descrição da Atividade Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento 
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO 

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

SERVICOS DE ENGENHARIA 

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE 
AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERP,DOR 

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E 
ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETUHA E 
ENGENHARIA 

SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 

TRANSPORTE ESCOLAR 

SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 

SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENEHGIA 
ELETRICA 

OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

ENQUADRAMENTO 

En uadramento 
004-ISS SIMPLES NACIONAL 

CONTATOS 

Tipo 

FONE 

EMAIL 

9991631776 

ENGENHARIA@A3PROJETOS.LIVE 

Descrição 

1 10/02/2021 04/05/2022 

10/02/2021 

10/02/2021 

10/02/2021 

10/02/2021 

10/02/2021 

10/02/2021 

10/02/2021 

10/02/2021 

10/02/2021 

10/02/2021 

10/02/2021 

10/02/2021 

10/02/2021 

10/02/2021 

10/02/2021 

10/02/2021 

10/02/2021 

10/02/2021 

04/05/2022 

04/05/2022 

04/05/2022 

04/05/2022 

04/05/2022 

Data Início Data Encerramento 
10/02/2021 
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CONSULTORIA & PROJETOS 

AO 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022-CPL 
DATA DO CERTAME: 14/09/2022 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

40.791.412/0001-0l , localizada na Rua Urbano Santos, nº 155- Ed. Aracati Office, sala 

412, Centro, Imperatriz - MA, por intermédio de sua representante legal Sra. ANNA 

JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA, portadora da cédula de identidade nº 

033187982007-1 e do CPF nº 616.211.573-93. DECLARA para fins, do disposto no 

inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empresa menor 

de dezesseis anos. 

Imperatriz-MA, 04 de Setembro de 2022 

A3 ONSUL TO RIA E PROJETOS EIRELI 
ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 

Proprietária/Representante legal 

CNPJ: 40.791.412/0001-01 
Rua Urbano Santos, º 155, Ed. Aracati Office - Sala 412 Centro, Imperatriz-MA 

CEP: 65900-410 
Fone: (99) 99163-1776/ E-mail: engenharia@a3projetos.live 
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PGJFR TUDICIARIU 
JusmTCA DO TRABAIHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 40 . 791 . 412/0001 - 01 
Certidão nº: 29405978/2022 

e'"\ ,"\ 1 ...., 
: ' 1 \.. 1 ' 1 ,,, , 

\,.! - ~ -.. ) 

Expedição : 06/09/2022 ,/às 11 : 34 : 19 
Validade: 05/03/2023 t 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica- se que A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inseri to (a) no CNPJ sob o n º 40. 791. 412/0001-01, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642 - A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst.jus . br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalh i stas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em jul gado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Concil iação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva . 

: "-'l. .,.,.t.._ 



CONSULTORIA & PROJETOS 

DECLARAÇÃO 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

40.791.412/0001-01 , localizada na Rua Urbano Santos, nº 155- Ed. Aracati Office, sala 

412, Centro, Imperatriz - MA, por intermédio de sua representante legal Sra. ANNA 

JAIRA CARNEmO MADEIRA DE COIMBRA, portadora da cédula de identidade nº 

033187982007-1 e do CPF nº 616.211.573-93, DECLARA que possui disponibilidade 

nesta data de profissional de nível superior reconhecido pelo CREA e detentor de Certidão 

de Acervo técnico, por execução de serviço da natureza e volume ao objeto que se propõe 

executar ( Serviços Técnicos Especializados de engenharia consultiva, para elaboração 

de projetos, apoio, gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras relativas aos 

contratos de repasse e convênios, bem como acompanhamento, monitoramento de obras 

nos portais SICONV, SISMOB, SIMEC, FUNASA SIGA E FNS), Certidão de Acervo 

Técnico e contrato em anexo. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Imperatriz-MA, 14 de Setembro de 2022. 

v4 
A3 CONSULTO RIA E PROJETOS EIRELI 

ANNA JAIRA CARNEffiO MADEmA DE COIMBRA 
Proprietária/Representante legal 

CNPJ: 40.791.412/0001-01 
Rua Urbano Santos, Q 155, Ed. Aracati Office - Sala 412 Centro, Imperatriz-MA 

CEP: 65900-410 
Fone: (99) 99163-1776/ E-mail: engenharia@a3projetos.live 

\ 
A 



CONSULTORIAS. PROJETOS 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL NOS QUADROS DA EMPERSA 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022 
DATA DO CERTAME: 14/09/2022 

PREZADOS SENHORES, 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, CNPJ Nº 40.791.412/0001-0l , 

- sediada em Rua Urbano Santos, 155 -Ed. Aracati Office, sala 412 - Centro -Imperatriz 

- MA, CEP: 65900-410, por intermédio de seu representante legal Sra. ANNA JAIRA 

CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA, portadora da cédula de identidade nº 

033187982007-1 e do CPF nº 616.211.573-93, declara sob as penas da Lei, em 

observância a vedação prevista no art.20, inciso XII, da Lei nº 12.465, que os 

empresários, sócios, dirigentes e/ou responsáveis técnicos não são servidores públicos da 

administração pública de BURITIRANA - MA, não estando, portanto, enquadrados no 

art. 9°, inciso III, da Lei nº 8.666/93, não havendo, também, qualquer outro impeditivo 

para participar de licitações e firmar contrato com a administração pública. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 

e prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei n 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 

à espécie". 

.. 

Imperatriz - MA, 04 de setembro de 2022 

A JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 
Proprietária/Representante legal 

CNPJ : 40.791.412/0001-01 
Rua Urbano Santos,º 155, Ed. Aracati Office - Sala 412 Centro, Imperatriz-MA 

CEP: 65900-410 
Fone: (99) 99163-1776/ E-mail: engenharia@a3projetos.live 



CONSULTORIA & PROJETOS 

AO 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022- CPL 
DATA DO CERTAME: 14/09/2022 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 

40.791.412/0001-01, localizada na Rua Urbano Santos, nº 155 - Ed. Aracati Office, 

sala 412 - Centro - Imperatriz - MA, por intermédio de sua representante legal Sra. 

ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA, portadora da cédula de 

identidade nº 033187982007-1 e do CPF nº 616.211.573-93 , DECLARA sob as penas 

da Lei, especialmente do disposto no artigo 299 do Código de Processo Penal brasileiro, 

que se enquadra na condição de Micro Empresa e que inexiste fato superveniente que 

implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Imperatriz - MA, 04 de setembro de 2022. 

A3 ONSUL TO RIA E ROJETOS EIRELI 
ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 

Proprietária/Representante legal 

CNPJ: 40.791.412/0001-01 

Rua Urbano Santos, Q 155, Ed. Aracati Office - Sala 412 Centro, Imperatriz-MA 
CEP: 65900-410 

Fone: (99) 99163-1776/ E-mail: engenharia@a3projetos.live 

~-L--------------------------------------=~r. 



CONSULTORIA & PROJETOS 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022 
DATA DO CERTAME: 14/09/2022 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREZADOS SENHORES, 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, CNPJ Nº 40.791.412/0001-0l , 

e sediada em Rua Urbano Santos, 155 - Ed. Aracati Office, sala 412 - Centro - Imperatriz 

- MA, CEP: 65900-410, por intermédio de seu representante legal Sra. ANNA JAIRA 

CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA, portadora da cédula de identidade nº 

033187982007-1 e do CPF nº 616.211.573-93, DECLARA sob as penas da lei, para fins 

de participação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022 , que inexiste qualquer fato, 

seja suspensão ou idoneidade, que impeça de participar de licitações e/ou ser contratada 

por administração pública em quaisquer de suas esferas(Federal, Estaduais ou 

Municipais). Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos apresentados. 

Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de 

qualquer fato impeditivo de habilitação desta empresa, de participar de licitações e/ou de 

ser contratada por administração pública. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na Lei n 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes 

à espécie". 

Imperatriz - MA, 04 de setembro de 2022 

A3 ONSUL TORIA E ROJETOS EIRELI 
ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 

Proprietária/Representante legal 

CNPJ: 40.791.412/0001-01 
Rua Urbano Santos,º 155, Ed. Aracati Office - Sala 412 Centro, Imperatriz-MA 

CEP: 65900-410 
Fone: (99) 99163-1776/ E-mail: engenharia@a3projetos.live 



11/09/2022 10:32 

~ CRCMA 
CONSElHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME. ................ : JAMAILA FONSECA LOPES COSTA 
REGISTRO .......... : MA-012465/O-0 
CATEGORIA ... .... . : CONTADOR 
CPF ...... .. ...... ....... : ***.650.373-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 11/09/2022 as 10:32:34. 
Válido até: 10/12/2022. 
Código de Controle: 614066. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

\ 
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25/08/2022 10:05 CERTIDÃO D E RE G U LARI DAD E PROFISSIONAL -----------------------------------------------------------
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" CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional , apto ao exercício da atividade contábil nesta data , de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.0
: MA/2022/00002576 

Nome: JAMAILA FONSECA LOPES COSTA CPF: 024.650.373-40 
CRC/UF n.0 MA-012465/O Categoria: CONTADOR 
Validade: 23/11/2022 
Finalidade: RELATÓRIO DE AUDITORIA 

Confirme a existência deste documento na página hllp://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 024.650.373-40 Controle : 7542.7856 .8169.8169 

https://servicos.crcma.org .br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 1/1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n~ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
.......................................... .......... ····················-···-··-·· -------------------------------------- ------------················-··············· ·······················································-········-·· 

CNPJ: 40.791.412/0001-0l 
Razão Social: A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 
~me Fantasia: 

- ação do Fornecedor: 

Natureza Jurídica: 

MEI: 

Porte da Empresa: 

A3 CONSULTORIA 
Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 18/05/2023 
EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 
NATUREZA EMPRESÁRIA) 
Não 
Micro Empresa 

Ocorrências . e .. Impedimen tos ................................... ...................................................................................................................................................................................... . 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
. ·----·--·-·········· ······· .... -· ............ . 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

- III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Q!ialificação Econômico-Financeira 

30/01/2023 
23/09/2022 
11/03/2023 

30/11/2022 
01/10/2022 

31/05/2023 i ' 
Esta declaração é urna simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 12/09/ 2022 15:48 
CPF: 616.211.573-93 Nome: ANNAJAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 
Ass: 

1 de 1 



Ministério da Economia 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
····- ···············································-------···-··---------··-····-···· ·····••·•····· 

CNPJ: 40.791.412/0001-01 
Razão Social: A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 
Nome Fantasia: A3 CONSULTORIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

!dos do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidades de Classe 

Entidade e UF N-ª Registro Data de Validade 

CREA 872542/2022 31/08/2023 

CREA-MA 872530 30/09/2022 

Emitido em: 12/ 09/ 2022 15:49 1 de 1 
CPF: 616.211.573-93 Nome: ANNAJAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 40.791.412/0001-01 
Razão Social: A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 
Nome Fantasia: A3 CONSULTORIA 
. ação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 12/ 09/ 2022 11:57 
CPF: 616.211.573-93 Nome: ANNAJAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 

1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor - -
CNPJ: 40.791.412/0001-0l 
Razão Social: A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 
Nome Fantasia: A3 CONSULTORIA 
. ação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 12/09/ 2022 11:58 
CPF: 616.211.573-93 Nome: ANNAJAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 

1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 

Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa nª 03, de 26 abril de 2018) 

40.791.412/0001-01 
A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

- 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Endereço: 

RUA URBANO SANTOS, 155 - EDIF ARACATI OFFICE ANDAR 4 SALA 412 - CENTRO -
Imperatriz / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substi tui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nª 8.666, de 1993. 

Emitido em: 12/ 09/2022 11:55 1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n• 03, de 26 abril de 2018) 

37.590.863/0001-76 
2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

RUA AZULOES, 1 - EDIF OFFICE TOWER BLOCO COLUNA 22 SALA 1022 - JARDIM 
RENASCENCA - São Luís/ Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n• 8.666, de 1993. 

Emitido em: 30/08/2022 10:14 1 de 1 
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DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 012/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADIMINISTRA TIVO Nº 04.036/2022 - CPL 

DATA DE ABERTURA: 14/09/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS. 

A 
PREFEITURA MUNlCIP AL DE BURITIRANA - MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa M Engenharia e Serviços 
LTDA, CNPJ sob n. º 37.590.863/0001-76 Rua dos Azulões, nº 1, Salas 1022 - 10º andar, 
Jardim Renascença, CEP:65075-060, Fone/Fax:(98) 984803116 - (98) 932353353, e-mail: 

Matheuspastanaeng.civil@hotmail.com, por intermédio do Seu representante legal o Sr. 
MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA, Carteira de Identidade nº 0334926520073-

SSP-MA, CPF nº 054,898,633-90, (Diretora Geral), está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o 
cumprimento do objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, 
recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

LOCALIZAÇAO DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: A V. Colares Moreira nº 
CIDADE/ESTADO: Renascença - SÃO LUIS-MA 
CEP: 65.075-060 
TELEFONE: (98) 984803116. 

PONTOS DE REFERÊNCIA 

DA DIREITA: Ed. Planta Tower 
DA ESQUERDA: Ed. Residencial 
FRENTE: Armazém Paraíba - Renascença 

Atenciosamente, 

São Luís (MA) 14 de setembro de 2022. 
MATHEUS SILVA PASTANA AsslnadodefOfmadigitalporMATHEUS 

DE OLIVEIRA:05489863390 ~::-;:3~ 1~~~~
863390 

M Engenharia e Serviços LTDA 
Matheus Silva Pastana De Oliveira 

CPf: 054.898.633-90 

2M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. !! 37.590.863.0001-76 / Rua dos Azulões n!!. 1, 
Salas 1022 -10!! andar/ Jardim Renascença/ CEP: 65075-060. 



02 
NHARIA 

IÇO l DA 

DECLARACÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS). 
PREGÃO PRESENCIAL N. º 012/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADIMINISTRATIVO Nº 04.036/2022 - CPL 

DATA DE ABERTURA: 14/09/2022 
HORÁ.RlO: 08:00 HORAS. 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
Att : COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

São Luís (MA) 14 de setembro de 2022. 
MATHELJS SILVA PASTANA Assinadodeformadigital porMATHEUS 

SILVA PASTANA DE DLIVEIRA:05489863390 
DE OLIVEIRA:05489863390 Dados:2022.083111:12:51-03'00' 

M Engenharia e Serviços LTDA 
Matheus Silva Pastana De Oliveira, CPf: 054.898.633-90 

(''' !") • /1 J J u1 ..... 1 

2M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. º 37.590.863.0001-76 / Rua dos Azulões nº. 1, 
Salas 1022 -10!! andar/ Jardim Renascença/ CEP: 65075-060. 



DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA 
HABILITA CÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 012/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADIMINISTRA TIVO Nº 04.036/2022 - CPL 

DATA DE ABERTURA: 14/09/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS. 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

A empresa M Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ sob n. 0 37.590.863/0001-76 Rua dos 

e Azulões, nº 1, Salas 1022 - 10° andar, Jardim Renascença, CEP:65075-060, Fone/Fax:(98) 

984803116-(98) 932353353, e-mail: Matheuspastanaeng.civil@hotmail.com , por intermédio 

do Seu representante legal o Sr. MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA, Carteira de 

Identidade nº 0334926520073-SSP-MA, CPF nº 054,898,633-90, (Diretora Geral), DECLARA 

sob as penas de Lei, nos termos do § 2°, do art. 32, da Lei Federal nº 8.666/93 que até esta 

data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na 

licitação acima identificada. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pe1tinentes à espécie". 

Atenciosamente, 

São Luís (MA) 14 de setembro de 2022. 

MATHEUS SILVA Assinado de forma digital por 
PASTANA DE MATHEUS SILVA PASTANA DE 

OLIVEIRA:05489863390 
OLIVEIRA:0548986339 Dados: 2022.os.31 11 :13:13 
Q -03 '00' 

M Engenharia e Serviços LTDA 
Matheus Silva Pastana De Oliveira 

CPf: 054.898.633-90 

2M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. º 37.590.863.0001-76 / Rua dos Azulões nº. 1, 
Salas 1022 -10º andar/ Jardim Renascença/ CEP: 65075-060. 



DECLARACÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
(CUMPRIMENTO DA LEI Nº 9.854/1999) 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 012/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADIMJNISTRA TIVO Nº 04.036/2022- CPL 

DATA DE ABERTURA: 14/09/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS. 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
- Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

A empresa M Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ sob n. º 37.590.863/0001-

76 Rua dos Azulões, nº 1, Salas 1022 - lü° andar, Jardim Renascença, CEP:65075-060, 

Fone/Fax:(98)984803116(98)932353353,email:Matheuspastanaeng.civil@hotmail.eom, 
por intermédio do Seu representante legal o Sr. MATHEUS SILVA PASTANA DE 
OLIVEIRA, Carteira de Identidade nº 0334926520073-SSP-MA, CPF nº 054,898,633-90, 

(Diretora Geral), DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição e na Lei Nº 9.854, de 14 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (N). 

Declara ainda, ter ciência que " a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Atenciosamente, 

São Luís (MA) 14 de setembro de 2022. 
MATHELJS SILVA PASTANA As~nadode formadigttalporMATHEUS 

SILVA PASTANA DE OLIVEIRA:05489863390 
DE OLIVEIRA:05489863390 Dados:2022.0831 11 :13:33-03"00' 

M Engenharia e Serviços LTDA 
Matheus Silva Pastana De Oliveira 

CPF: 054.898.633-90 

2M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. º 37.590.863.0001-76 / Rua dos Azulões nº. 1, 
Salas 1022 -10º andar/ Jardim Renascença/ CEP: 65075-060. 



ARIA 
ÇO l DA 

DECLARACÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 012/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADIMINISTRA TIVO Nº 04.036/2022 - CPL 

DATA DE ABERTURA: 14/09/2022 -CPL 
HORÁRIO: 08:00 HORAS. 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL 

A empresa A M Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ sob n. 0 37.590.863/0001-
76 Rua dos Azulões, nº 1, Salas 1022 - 1 ü° andar, Jardim Renascença, CEP:65075-060, 
Fone/Fax:(98) 984803116-(98) 932353353, e-mail: Matheuspastanaeng.civil@hotmail.com , 
por intermédio do Seu representante legal o Sr. MATHEUS SILVA PASTANA DE 
OLIVEIRA, Carteira de Identidade nº 0334926520073-SSP-MA, CPF nº 054,898,633-90, 
(Diretora Geral), DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto no Art. 3° na Lei 
Complementar Nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, e Decreto 2060-R, de 20 de maio de 
2008, cujos termos declaro conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no certame em epígrafe. 

( ) MICROEMPRESA (ME); 
( X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP); 
( )OUTROS. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Atenciosamente. 

São Luís (MA) 14 de setembro de 2022. 
Assinado de forma digital por 

MATHEUS SILVA PASTANA MATHEUS SILVA PASTANA DE 
OLIVEIRA:05489863390 

DE OLIVEIRA:05489863390 Dados: 2022.08.31 11 :13:52 

-03'00' 

M Engenharia e Serviços LTDA 
Matheus Silva Pastana De Oliveira 

CPF: 054.898.633-90 

2M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. !! 37.590.863.0001-76 / Rua dos Azulões n!!. 1, 
Salas 1022 -10!! andar/ Jardim Renascença/ CEP: 65075-060. 

~ 



DECLARACÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO 
SOCIETÁRIO DA EMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 012/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADIMINISTRA TIVO Nº 04.036/2022 -CPL 
DATA DE ABERTURA: 14/09/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS. 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

A M Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ sob n. º 37.590.863/0001-76 Rua dos Azulões, nº 
1, Salas 1022 -10° andar, Jardim Renascença, CEP:65075-060, Fone/Fax:(98) 984803116-(98) 
932353353, e-mail: Matheuspastanaeng.civil@hotmail.com , por intermédio do Seu 
representante legal o Sr. MATBEUS SILVA PASTANA .DE OLIVEIRA, Carteira de 
Identidade nº 0334926520073-SSP-MA, CPF nº 054,898,633-90, (Diretora Geral), DECLARA, 
que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de encomenda mista de acordo com a lei art. 17, inciso XI da Lei 
13 .707/2018. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prej uízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

Atenciosamente, 

São Luís (MA) 14 de setembro de 2022. 

MATHEUS SILVA Assinado de forma digital por 

PASTANA DE MATHEUSSILVAPASTANADE 
OLIVEIRA:05489863390 

OLIVEIRA:05489863390 Dados: 2022.08.3111 :14:13 ·03'00' 

M Engenharia e Serviços LTDA 
Matbeus Silva Pastana De Oliveira 

CPf: 054.898.633-90 

2M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. !! 37.590.863.0001-76 / Rua dos Azulões n!!. 1, 
Salas 1022 -10!! andar/ Jardim Renascença/ CEP: 65075-060. 



IA 
LTDA 

DECLARACÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS 
DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 012/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADIMINISTRA TIVO Nº 04.036/2022 - CPL 
DATA DE ABERTURA: 14/09/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS. 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL 

A M Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ sob n . º 37 .590.863/0001-76 Rua dos 
Azulões, nº 1, Salas 1022 - 10º andar, Jardim Renascença, CEP:65075-060, 
Fone/Fax:(98) 984803116 (98) 932353353, e-mail: 
Matheuspastanaeng.civil@hotmail.com, por intennédio do Seu representante legal o 
Sr. MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA, Carteira de Identidade nº 
0334926520073-SSP-MA, CPF nº 054,898,633-90, (Diretora Geral), DECLARA, para os 
devidos fins, que concorda com todos os teimas descritos no edital e seus anexos, em especial 
aos critérios de credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços 
e que temos pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda, quaisquer 
exigências capazes de restringir ao caráter competitivo desta licitação. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pettinentes à espécie". 

Atenciosamente, 

São Luís (MA) 14 de setembro de 2022. 

MATHEUS SILVA Assinado de forma digital por 

PASTANA DE MATHEUSSILVAPASTANA 
DE OLIVEIRA:05489863390 

OLIVEIRA:0548986339 Dados: 2022.oa.31 11 :14:35 

Ü -03 '00' 

M Engenharia e Serviços LTDA 
Matheus Silva Pastana De Oliveira 

CPf: 054.898.633-90 

2M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. !! 37.590.863.0001-76 / Rua dos Azulões n!!. 1, 
Salas 1022 -10!! andar/ Jardim Renascença/ CEP: 65075-060. 



NHARI 
IÇO l DA 

DECLARAÇÃO DE INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 012/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

PROCESSO ADIMINISTRA TIVO Nº 04.036/2022- CPL 
DATA DE ABERTURA: 14/09/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICJTAÇÃO - CPL 

A M Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ sob n. º 37.590.863/0001-76 Rua dos 
Azulões, nº 1, Salas 1022 - 10° andar, Jardim Renascença, CEP:65075-060, 
Fone/Fax:(98) 984803116 (98) 932353353, e-mail: 
Matheuspastanaeng.civil@hotmail.com, por intermédio do Seu representante legal o 
Sr. MA THEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA, Carteira de Identidade nº 
0334926520073-SSP-MA, CPF nº 054,898,633-90, (Diretora Geral), DECLARA, para 
fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
infonnada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
( c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do ob · o a 
referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação ~ o foi 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido d q 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

poderes e informações para firmá-la. 

Atenciosamente, 

São Luís (MA) 14 de setembro de 2022. 
MATHEUS SILVA PASTANA Asslnadode formadigit, l porMATHEUS 

SILVA PASTANA DE OlNEIRA:05489863390 
DE OLIVEIRA:05489863390 Dados:2022.oa3111:14:S1-03•00· 

M Engenharia e Serviços LTDA 
Matheus Silva Pastana De Oliveira 

CPf: 054.898.633-90 

2M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. 2 37.590.863.0001-76 / Rua dos Azulões n2. 1, 
Salas 1022-102 andar/ Jardim Renascença/ CEP: 65075-060. 



HARIA 
ÇOS t.: DA 

DECLARACÃO DE NÃO VISITA TECNICA 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 012/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADIMINISTRA TIVO Nº 04.036/2022 - CPL 
DATA DE ABERTURA: 14/09/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS. 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

A M Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ sob n. º 37.590.863/0001-76 Rua dos 
Azulões, nº 1, Salas 1022 - 10º andar, Jardim Renascença, CEP:65075-060, 
Fone/Fax:(98) 984803116 (98) 932353353, e-mail: 
Matheuspastanaeng.civil@hotmail.com , por intennédio do Seu representante legal o 
Sr. MA THEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA, Carteira de Identidade nº 
0334926520073-SSP-MA, CPF nº 054,898,633-90, (Diretora Geral), DECLARO, como 
representante legal para os fins da presente declaração, afirmo que estou ciente das 
condições físicas, que conheço todos os elementos técnicos necessários ao cumprimento 
do objeto da licitação, responsabilizando-se integralmente, também, pela execução dos 
serviços nas condições descritas no termo de referência que em nenhuma hipótese poderei 
alegar desconhecimento das condições existente para elaboração do orçamento e das 
planilhas, bem como para execução do contrato e cumprimento das obrigações 
decorrentes. 

OBSERVAÇÃO: A NÃO ACEITAÇÃO DESSA DECLARAÇÃO QUE SUBSTITUI 
A VISITA TÉCNICA FERE O ARTIGO N°03 DA LEI Nº 8.666/93, EM CONJUNTO 
COM ART. Nº37 INC.XXI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E TODOS OS 
ACÓRDÃOS CITADOS ABAIXO. 
LEGISLA ÃO 
ACORDÃOS Nº 4.968/2011-SEGUNDA CAMARA 
ACORDÃOS Nº 110/2012-PLENARIO TCU 
ACORDÃOS Nº 785/2012-PLENARIO TCU 
ACORDÃOS Nº 906/2012-PLENARIO TCU 
ACORDAOS Nº 7519/2013-SEGUNDA CAMARA, TCU-024.995/2013-4 

Atenciosamente, 

São Luís (MA) de 14 de setembro de 2022. 

MATHEUS SILVA Assinado de forma digital por 

PASTANA DE MATHEUS SILVA PASTANA DE 
OLIVEIRA:05489863390 

OLIVEIRA:05489863390 Dados: 2022.08.31 11 :16:03 -03'00' 

' M Engenharia e Serviços LTDA 
Matheus Silva Pastana De Oliveira 

CPF: 054.898.633-90 

2M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. !! 37.590.863.0001-76 / Rua dos Azulões n!!. 1, 
Salas 1022 -102 andar/ Jardim Renascença/ CEP: 65075-060. 
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DECLARACÃO DE EQUIPE TÉCNICA 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 012/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADIMINISTRA TIVO Nº 04.036/2022 - CPL 

DATA DE ABERTURA: 14/09/2022 

HORÁRIO: 08:00 HORAS. 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

A M Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ sob n. Q 37.590.863/0001-76 Rua dos Azulões, 

nº 1, Salas 1022 - 10º andar, Jardim Renascença, CEP:65075-060, Fone/Fax:(98) 

984803116 - (98) 932353353, e-mail: Matheuspastanaeng.civil@hotmail.com, por 

intermédio do Seu representante legal a Sr. MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA, 

Carteira de Identidade nº 0334926520073-SSP-MA, CPF nº 054,898,633-90, (Diretora 

Geral), DECLARO, para fins de informação junto ao Município, que a equipe técnica da 

2M Engenba ria, Consultoria e Projetos é a responsável pela elaboração de projeto básico 
e executivo de engenharia. 

MARCO ANTONIO MARANHÃO 
Cargo/Função: Engenheiro Civil (COORDENADOR DE PROJETOS) 
CREA/CAU nº: 2942/0-MA 

FREDERICK BRIAN SILVA SOUSA 
Cargo/Função: Engenheiro Civil 
CREA/CAU nº 111840171-9 

• JOVELINO GERALDO PORTELA JUNIOR 
Cargo/Função: Topografo Projetista 
CREA/CAU nº: 5595/TD. 

GIULIA ANDRADE MACIEL 
Cargo/Função: Engenheira Civil 
CREA/CAU nº: 115685600 

• CARLOS MAGNO ALVES ABRANTES SOUSA 
Cargo/Função: Técnico em Edificações 
CREA/CAU nº: 5292/TD 

Enejania Mareia chagas Salgado 
Cargo/Função: Engenheira Ambiental 
CREA/CAU nº: 1117374041-MA 

Atenciosamente, 

São Luís (MA) de 14 de setembro de 2022. 
MATHEUS SILVA PASTANA Asslnadodef0<madlgltal por MATHEUS 

SILVA PASTANA DE OUVEIRA:05489863390 
DE OLIVEIRA:05489863390 Dados: 2022.08.31 11:16:28 -03'00' 

M Engenharia e Serviços LTDA 
Matheus Silva Pastana De Oliveira 

CPF: 054.898.633-90 

'2 M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. 2 37.590.863.0001-76 / Rua dos Azulões n2. 1, 
Salas 1022 -102 andar/ Jardim Renascença/ CEP: 65075-060. 
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NG HARIA 
S RVIÇOS LTDA 

DECLARACÃO DO RESPONSA VEL TÉCNICO 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 012/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
PROCESSO ADIMJNISTRA TIVO Nº 04.036/2022 - CPL 
DATA DE ABERTURA: 14/09/2022 
HORÁRIO: 08:00 HORAS. 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

EU, MARCO ANTÔNIO MARANHÃO, ENGENHEIRO CIVIL, PORTADOR DO CREA 

2942/D-MA; DECLARO, que aceito a minha indicação como responsável técnico da 
empresa, M Engenharia e Serviços LTDA, CNPJ sob n. º 37.590.863/0001-76 Rua dos 

Azulões, nº 1, Salas 1022 - 10º andar, Jardim Renascença, CEP:65075-060, São Luís -

MA, caso seja vencedora da licitação em Epigrafe. 

Atenciosamente, 

São Luís (MA) de 14 de setembro de 2022. 

2MEng 
Math IÇOs LTOA 

,... o ,. 0/11,r,rn 
n no 

11 

2M Engenharia e Serviços LTDA / CNPJ sob n. Q 37.590.863.0001-76 / Rua dos Azulões nº. 1, 
Salas 1022 -10º andar/ Jardim Renascença/ CEP: 65075-060. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 37.590.863/0001-76 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA} 

2M SERVENG 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CADASTRAL 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND IAS 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
31 .01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
31.02-1-00 • Fabricação de móveis com predominância de metal 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
38.11-4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos 
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 • Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 • Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 

DATA DE ABERTURA 

02/07/2020 

( ' ,,.. r- ' 
J 0 i..

1 k: 

1 PORTE 
EPP 

42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 • Obras de irrigação 
42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 • Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura (Dispensada*) 
71.12-0-00 • Serviços de engenharia (Dispensada *) 
71.19-7-01 • Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Dispensada*) 
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

RAZULOES 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM RENASCENCA 

ENDEREÇO ELETR NICO 

CONTABILIDADE-MA@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ;'"'"º 1 

MUNIC PIO 

SAO LUIS 

TELEFONE 

(98) 8784-8878 

COMPLEMENTO 

EDIF OFFICE TOWER BLOCO 
SALA 1022 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018 . 

Emitido no dia 02/09/2022 às 09:38:26 (data e hora de Brasília). 

........... * 

ágina: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

37 .590.863/0001-76 02/07/2020 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domicílios 
82.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
91.03-1-00 • Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção 
ambiental 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
RAZULOES 

CEP 

65.075-060 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM RENASCENCA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTABILIDADE-MA@HOTMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~~O ESPECIAL 

1 ~UMERO 1 

1 

MUNICÍPIO 

_ SAO LUIS 

~98) 8784-8878 
1 TELEFONE 

COMPLEMENTO 

EDIF OFFICE TOWER BLOCO COLUNA 22 
SALA 1022 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

02/07/2020 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.......... * 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 1 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal ualquar 

- ponsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/09/2022 às 09:38:26 (data e hora de Brasília). 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

98267408 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

37 .590.863/0001-76 

2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 

NOME FANTASIA 

2M SERVENG 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222347157 

R AZULOES EDIF OFFICE TOWER BLOCO COLUNA 22 SALA 1022 Nº 1, JARDIM RENASCENCA 
65075060 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária , ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente . 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VIS(VEL E ACES~(VEL À FISCALIZ .e-\. ~ 
CODIGO DE AUT~IDADE,\\ 

VALIDADE: 31/12/2022 792A13D63724B678A8C7BB9FCD575D4F 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 2M ENGENHARIA E SERV1COS L TOA 

Nature:za Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
21201072740 

Endereço Completo 

CNPJ 
37 .590.863/0001-76 

Data de Ato Constitutivo 
02/07/2020 

f MfOESA I GOVERNO 00 EJ= 
FACil. MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2202171195 

Início de Atividade 
10/06/2020 

Rua AZULOES, Nº 1, EDIF OFFICE TOWER BLOCO COLUNA 22 SALA 1022, JARDIM RENASCENCA - São Luís/MA - CEP 65075-060 

bjeto Social 
4120 4 00 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 7112 O 00 SERVICOS DE ENGENHARIAELABORACAO DE PROJETOS 7119 7 01 SERVICOS DE 
CARTOGRAFIA TOPOGRAFIA EGEODESIA 91031 00 ATIVIDADES DE JARDINS BOTANICOS ZOOLOGICOS PARQUESNACIONAIS RESERVAS 
ECOLOGICAS E AREAS DE PROTECAO AMBIENTAL 4299 5 01CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4221 9 
01 CONSTRUCAODE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 4222 7 02 OBRASDE IRRIGACAO 4292 8 01 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 4213 8 00OBRAS DEURBANIZACAO RUAS PRAGAS E CALCADAS 4211 1 01 CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS EFERROVIAS 4313 4 00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4222 7 01 CONSTRUCAO DE REDESDE ABASTECIMENTO DE AGUA 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATASATERRO SANITARIO EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4322 3 01 
INSTALACOESHIDRAULICAS SANITARIAS E DE GAS 4321 5 00 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA7111 1 00 SERVICOS DE 
ARQUITETURA 3102 1 00 FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIADE METAL 2330 3 02 FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
PARA USO NA CONSTRUCAO 3329 5 01SERVICOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL 3101 2 00 FABRICACAO DE 
MOVEIS COMPREDOMINANCIA DE MADEIRA 7732 2 01 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEMOPERADOR 
EXCETO ANDAIMES 43291 04 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DEILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS 
PUBLICAS PORTOS E AEROPORTOS 3811400 COLETA DE RESIDUOS NAOPERIGOSOS 8121400 LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 
8211300 SERVICOS COMBINADOS DEESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

Capital Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 

ATHEUS SILVA PASTANA 054.898.633-90 
E OLIVEIRA 

Nome CPF/CNPJ 
FREDERICK DI BRIAN SILVA605.030.973-65 
SOUSA 

Dados do Administrador 
Nome 
MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 

Último Arquivamento 
Data 
31/08/2022 

Número 
20221023267 

Participação no capital 
R$ 475.000,00 

Participação no capital 
R$ 25.000,00 

CPF 
054.898.633-90 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Espécie de sócio 
Sócio 

Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
s 

Administrador 
N 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
002 / 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01 /09/2022, às 10:06:26 (horário de Brasília). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

ltuação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código AHEUGDML. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMfRfSA I GOVERNO 00 '1::::::: 
FACIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que a empresa 2M ENGENHARIA E SERVICOS L TDA Protocolo: MAC2202171212 
Portadora do CNPJ 37.590.863/0001 -76 
É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE {Sede) CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Início de Atividade 
21201072740 37.590.863/0001-76 02/07/2020 10/06/2020 

ndereço Completo 
RUA AZULOES, N°1, EDIF OFFICE TOWER BLOCO COLUNA 22 SALA 1022, JARDIM RENASCENCA - São Luís/MA - CEP65075060 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 
Ato Número Data Descrição 
002 20221023267 31/08/2022 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
307 20220316163 16/03/2022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 20220237239 22/02/2022 BALANCO 
223 20210515740 15/04/2021 BALANCO 
002 20200738763 31/08/2020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
310 20200548344 21/07/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

315 
090 

EMPRESARIO 
20200408585 02/07/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
21201072740 02/07/2020 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01 /09/2022, às 10:06:37 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NDU3JS1 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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2° ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
LIMITADA - "2M ENGENHARIA E SERVIÇOS L TOA" 

CNPJ 37.590.863/0001-76 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 2 DA SOCIEDADE LIMITADA 

Pelo presente Instrumento particular de alteração contratual, o sócio Sr. (a) 

MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, 

natural da cidade de Belém/ PA, data de nascimento 25/12/1994, portador da 

carteira nacional da habilitação (CNH) nº 06153135800, expedida pelo 

DETRAN/MA em 06153135800, RG nº 0334926520073 SSP/MA, CPF Nº 

054.898.633-90, residente e domiciliado na cidade de São Luís - Maranhão, na 

Avenida do Holandeses, nº 3, Edifício Tom Jobim, Quadra 28, Apto 102, Calhau, 

CEP 65.071-380, e o sócio FREDERICK OI BRIAN SILVA SOUSA, brasileiro, 

solteiro, engenheiro, natural de São luís / Maranhão, data de nascimento 

13/08/1995, portador do RG 017958232001-5, Carteira profissional nº 

1118401719 - MA, CPF Nº 605.030.973-65, residente e domiciliado na Rua 9, 

nº 43, bairro Jardim América, São Luís - Maranhão - CEP 65.058-298. Socios 

da sociedade limitada de nome empresarial 2M ENGENHARIA E SERVIÇOS 

L TOA, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO (JUCEMA), sob NIRE 

21201072740, com sede no seguinte endereço: RUA AZULOES, Nº 1, EDI 

OFFICE TOWER, BLOCO COLUNA 22, SALA 1022, JARDIM RESNACE A, 

São luís/ Maranhão - CEP 65.075-060, devidamente inscrita no CNPJ ob n 

37.590.863/0001-76, deliberam em pleno e comum acordo ajustar m 

presente alteração contratual, mediante as condições estabelecidas 

seguintes clausulas: 

DAS ALTERAÇÕES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O capital social que era de R$ 300.000,00 (Trezentos 

mil reais), passa a ser de R$ 500.000,00. (Quinhentos mil reais) representado 

por 500000 (Quinhentas mil) quotas de capital, no valor nominal de R$1 (Um 

real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, 
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em moeda corrente nacional, pelos sócios. Em decorrência do aumento de · 

capital social, este fica assim distribuído: 

NOME Nº DE % VALOR R$ 

COTAS 

MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 475.000 95 475.000,00 

FREDERICK DI BRIAN SILVA SOUSA 25.000 5 25.000,00 

Total 500.000 100 500.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade passa a ter o seguinte objeto social: 

Primário: 

4120-400 - Construção de Edifícios 

Secundária: 

2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 

3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 

3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 

4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia 

elétrica 

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de e 

construções correlatas, exceto obras de irrigação 

4222-7/02 - Obras de irrigação 

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação 

e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

7111-1/00-Serviços de arquitetura 

7112-0/00 - Serviços de engenharia 

7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
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7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sef1t1J ( ' 1--. S 8 
operador, exceto andaimes 

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

8211 -3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

9103-1/00 - Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, 

reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental 

CLÁUSULA TERCEIRA - Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais 

ocorridas, e havendo a necessidade de consolidação das cláusulas contratuais, 

os sócios decidem aprovar o seguinte texto, revogando quaisquer dispositivos 

anteriores que conflitem com o ora aprovado: 

CONTRATO SOCIAL DE CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de 2M 

ENGENHARIA E SERVICOS L TDA, e sob o nome fantasia 2M SERVENG, 

tendo sede na cidade de São Luís - Maranhão, RUA AZULOES, Nº 1, EDIF 

OFFICE TOWER, BLOCO COLUNA 22, SALA 1022, JARDIM RESNACENCA, 

São luís/ Maranhão - CEP 65.075-060. 

Parágrafo Único: A sociedade iniciou suas atividades em 1 O de Junho de 2020 

(10/06/2020), e seu prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Por deliberação dos sócios, a sociedade poderá ab( , 

manter, transferir e extinguir filiais, em qualquer ponto do território naci 

observadas as prescrições legais vigentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por objeto: 

Primário: 

4120-400 - Construção de Edifícios 

Secundária: 

2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 

3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 

3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

\ 
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4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
(

. r r, • ,- 9 ) ) \ . ;.. , v . 

4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia 

elétrica 

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 

construções correlatas, exceto obras de irrigação 

4222-7/02 - Obras de irrigação 

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem 

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação 

e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

7111-1/00 - Serviços de arquitetura 

7112-0/00 - Serviços de engenharia 

7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes 

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

9103-1/00 - Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, 

reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental 

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhe 

reais), representado por 500000 (quinhentas mil) quotas no valor de R$ .00 (U 

real) cada uma, inteiramente subscritos e integralizados, em moeda corren 

nacional, e assim distribuídas: 

NOME Nº DE % VALOR R$ 

COTAS 

MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 475.000 95 475.000,00 

FREDERICK DI BRIAN SILVA SOUSA 25.000 5 25.000,00 

Total 500.000 100 500.000,00 

\ 
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Parágrafo primeiro - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de sua~; ° C ... . G O 
quotas, haja vista a total integralização do Capital Social, conforme artigo 1.052 

da Lei 10.406/2002. 

Parágrafo segundo - Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 

10.406/2002 ao artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios 

não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

CLÁUSULA QUINTA - A administração da sociedade será exercida pelo (s) 

sócio (s) MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA, sendo-lhe (s) vedado delegar 

seu (s) poder (es) de administração e gerência a pessoas estranhas aos quadros 

sociais. 

Parágrafo primeiro. A sociedade será representada ativa e passivamente, judicial 

e extrajudicialmente, isoladamente por quaisquer um dos administradores, 

sendo-lhe vedado o uso da denominação social em avais, abonos, fianças e 

outras obrigações de mero favor, estranhos aos interesses sociais. Nesta 

vedação não se inclui a prestação de garantias e obrigações a empresas da qual 

a sociedade participe, direta ou indiretamente, podendo, ainda, alienar, 

caucionar ou onerar bens sociais, emitir títulos de créditos, transigir, assinar 

cheques e renunciar a direitos quando do interesse da sociedade, contrair 

empréstimos e financiamentos, avalizar, endossar, bem como assinar todo e 

qualquer documento, contrato ou papel que implique em responsabilidade da 

sociedade, seja público ou particular. 

Parágrafo segundo. É lícito aos administradores constituir procuradores, em 

nome da sociedade, especificando nos instrumentos os atos e operações que 

poderão praticar e a duração do mandato, exceto mandato judicial que poderá 

ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo terceiro. Os administradores, receberão, mensalmente, pró-lab e 

ser a partir do mês em que as atividades operacionais da sociedade 

comportarem a referida retirada, mediante aprovação pela maioria simples das 

quotas representativas do capital social. 

Parágrafo quarto. A nomeação ou destituição de novos administradores, bem 

como a fixação da remuneração correspondente, será decidida em assembléia 

de sócios, mediante aprovação pela maioria simples das quotas representativas 

do capital social. 



Parágrafo quinto. Os administradores ora nomeados declaram, sob as penas da 

lei , e para atendimento do parágrafo 1° do artigo 1.011 da Lei 10.406/2002, que 

não estão condenados por nenhum crime cuja pena vede a administração de 

sociedades. 

CLÁUSULA SEXTA - Todos os documentos, atos e contratos que envolvam 

responsabilidade para a sociedade, inclusive movimentação de fundos, emissão 

de cheques, aceite e avais em títulos cambiários, outorga de procurações em 

nome de sociedade, serão assinados por MATHEUS SILVA PASTANA DE 

OLIVEIRA, pelos administradores, e as deliberações serão de comum acordo. 

CLÁUSULA SETIMA -Ao término da cada exercício social , em 31 de dezembro, 

o (s) administrador (es) prestará (ao) contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico, sendo os lucros ou prejuízos distribuídos ou suportados 

pelos sócios na proporção de suas quotas de capital. 

Parágrafo primeiro. Poderão ser retidos parte ou todo o lucro, para manutenção 

e reforço do capital de giro e de investimento, conforme deliberação da maioria 

representativa do capital social. 

Parágrafo segundo. Os lucros apurados em balancetes intermediários poderão 

ser distribuídos aos sócios, sendo compensados com que houver sido apurado 

por ocasião do encerramento do exercício. 

Parágrafo terceiro. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social , 

os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for 

o caso. 

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios não poderão alienar ou ceder parte ou a 

totalidade de suas quotas de capital a pessoas estranhas, sem antes oferecê-las 

aos outros sócios, que em igualdade de condições, terão o direito de preferência 

na aquisição das mesmas, na proporção resultante de sua participação no capital 

social. 

CLÁUSULA NONA - O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá 

comunicar sua intenção aos demais sócios, por escrito, com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias. Nesse caso, os seus haveres serão apurados, em 

um balanço levantado na ocasião, e pagos em 12 (doze) parcelas mensais, 

iguais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o seu 

afastamento. 
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Parágrafo único - o sócio retirante, após quitar todas as suas obrigações conPa~) C ~ 2 
pessoa jurídica da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período 

de participação na sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer 

responsabilidades posteriores a data de averbação de sua saída. 

CLÁUSULA DECIMA - O falecimento de qualquer dos sócios não acarretará a 

extinção da sociedade. Nesta hipótese, o (s) sócio (s) remanescente (s) pagará 

(ão) aos herdeiros do falecido a sua quota de capital e a parte dos lucros que 

deverão ser apurados em balanço especial , na data do evento, nas mesmas 

condições da cláusula anterior. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - As alterações do presente contrato social, 

bem como as decisões sociais, dependem da aprovação da maioria simples do 

capital social , salvo aquelas que impliquem mudança no contrato social , cujas 

decisões deverão ser do consentimento de três quartos do capital social. 

Parágrafo primeiro. As decisões de sócios serão tomadas em reuniões e 

especificadas em termo próprio, assinado pelos presentes. 

Parágrafo segundo. As reuniões serão realizadas todo ..... (primeiro, segundo ... ) 

dia útil do mês, ás ...... (horas), na sede social, independentemente de 

convocação prévia ou demais formalidades. 

Parágrafo terceiro. Reuniões extraordinárias poderão ser convocadas por 

qualquer dos administradores ou titulares de mais de 1/5 (um quinto) do capital 

social integralizado, mediante fundamento e comunicação escrita, com prova de 

seu recebimento. 

Parágrafo quarto. Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos 

os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, 

hora e ordem do dia. 

Parágrafo quinto. A reunião ou a assembléia tornam-se dispensáveis quand 

todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

Parágrafo sexto. As deliberações tomadas de conformidade com a 

contrato vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - É admissível a exclusão de sócio, desde 

por justa causa, considerando-se como tal uma ou mais entre as seguintes 

hipóteses: falta grave no cumprimento de suas obrigações, incapacidade 

superveniente, declaração de falência do sócio ou que tenha tid suas quotas 

liquidadas por credor em processo de execução. 

t 



Parágrafo único. Aplicam-se á exclusão o pagamento de haveres na forma e 

prazos estipulados na cláusula 9. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - Em caso de dissolução da sociedade, será 

procedida a devida liquidação e o patrimônio será dividido entre os mesmos, 

proporcionalmente às cotas de capital. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Os sócios declaram que não estão incursos 

em quaisquer penalidades ou vedação legal que os impeçam de exercer a 

atividade mercantil. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA- Os sócios elegem o foro e comarca de São Luís 

/ Maranhão, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato social. 

São Luís - Maranhão, 26 de Agosto de 2022. 

MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 

CPF.: 054.898.633-90 

FREDERICK DI BRIAN SILVA SOUSA 

CPF .: 605.030.973-65 

yJ 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa 2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

05489863390 

60503097365 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 

FREDERICK OI BRIAN SILVA SOUSA 

CERTIFICO O REGISTRO BM 31/08/2022 12:19 SOB Nº 20221023267. 
PROTOCOLO: 221023267 DB 31/08/2022. 
CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12211511737. CNPJ DA SBDB: 37590863000176. 
NIRE: 21201072740. COM BFBITOS DO REGISTRO BM: 26/08/2022. 
2M BNGBNHARIA B SERVICOS LTDA 

CARLOS ANDRB DB MORAl!S PBRBIRA 
SBCRBTÁRIO-GERAL 

www.emprasafacil.ma.gov . br 

~ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro . 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 
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lrr PREFEITURA DE SÃO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
1 .. ª' 
~ DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE Origem: REDESIM 

DADOS GERAIS 
TIPO DE PESSOA: JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98267408 CNPJ: 37590863000176 
NOME EMPRESARIAL: 2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 

NOME FANTASIA: 2M SERVENG 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
NATUREZA JURiDICA: 2062 - Sociedade Empresária Limitada 
CBO: -
DOC. CONSTITUIÇÃO: CONTRA TO SOCIAL ALT. ATUAL. CONTR. SOC.:31/08/2020 
ORGÃO DE REGISTRO: JUNTA COMERCIAL- NIRE:21201072740 
CAPITAL SOCIAL: 300.000,00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REG. TRIBUTÃRIO: Simples Nacional TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 
SUBSTITUTO TRIBUT ÃRIO: N?O REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: SIM TIPO ENQUADRAMENTO: L TOA 
LIVRO: FOLHA: DATA DO REGISTRO:02/07/2020 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF lnd de Construção Civil - Pequeno Porte 

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

ENDEREÇOS 
ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE ZONA URBANA USO DO IMÓVEL: 

TIPO DE IMÓVEL: N?O INFORMADO INSC. IMOBILIÃRIA 22080120030361430 

CIDADE/UF: SAO LUIS/MA NÚMER0:1 

ENDEREÇO: RAZULOES CEP: 65075060 

COMPLEMENTO: EDIF OFFICE TOWER BLOCO COLUNA 22 BAIRRO:JARDIM RENASCENCA 

POVOADO: ZONA RURAL: 

CCIR: NIRF: 

DATUM REFERÃSNCIA: LATITUDE: 

LONGITUDE: 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA -
- DADE/UF: SAO LUIS/MA NOMER0:1 4 r; ENDEREÇO: RAZULOES CEP: 65075060 

COMPLEMENTO: EDIF OFFICE TOWER BLOCO COLUNA 22 BAIRRO: JARDIM RENASC NCA 

CONTATOS 
.... 

' TIPO DE CONTATO DESCRIÇÃO J 
E-MAIL contabilidade-ma@hotmail.com 

TELEFONE (98) 987848878 

CONTABILIDADE-MA@HOTMAIL. 

\ 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

. ... , ., , _ h., .... 

OBJETO SOCIAL 

null 

FORMA DE ATUAÇAO 
Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 

412040000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SIM 

711200000 SERVICOS DE ENGENHARIA 

711970100 SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 

910310000 ATIVIDADES DE JARDINS BOTANICOS, ZOOLOGICOS, PARQUES 

429950100 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

422190100 CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA 

422270200 OBRAS DE IRRIGACAO 

429280100 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METAUCAS 

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

421110100 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

422270100 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 

432230100 INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 

432150000 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

711110000 SERVICOS DE ARQUITETURA 

REPRESENTANTES E QSA 

REPRESENTANTES DA EMPRESA 

RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL 

Legal 05489863390 MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 

Contábil 05310403302 THALLYSON HIGO SILVA COSTA 

QUADRO SOCIETARIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

05489863390 MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 

71270043315 ANA CELIA DIAS CARNEIRO DE ARAUJO 

05489863390 MATHEUS SILVA PASTANA DE OLNEIRA 

fJREAIHORÁRIO FUNCIONAMENTO 
IDENTIF/CAÇAO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: 0,00m' 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: o 
QUANTIDADE DE CINEMAS: o 

Local: SAO LUIS /MA, 21/07/2022 

ADMINISTRADOR 95% 

SOCIO 5% 

ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE: o 

CPF/CNPJ: 37590863000176 
Nome/Razão: 2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 

Contribuinte 

null 

Servidor 

... , ' 
( 
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PREFEITURA DE SAO LufS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSmv A COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00007300592022 

Validade: 28/09/2022 

CERTIFICADO 
10202200921553 

CERTIFICAMOS QUE. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017. 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. 

DADOS DA PESSOAJUIÚDICA 

CNPJ: 37.590.863/0001-76 j Inscrição Municipal: 98267408 

Razão Social: 2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFIClOS 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO 

Logradouro: RUA AZULOES 

Número:1 1 Complemento: EDIF OFFICE TOWER BLOCO COLUNA 22 
SALA 1022 

Bairro:JARDIM RENASCENCA 

Município: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65075060 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 29 de agosto de 2022 ?s 09:14, sob o código 
autenticidade nº B79210E511F48BF A2CDEE3F2411606C8. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https:// stm.semfaz.sao luís .ma.gov. br /vali dacaocertidao. 

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 146547/22 Data da Certidão: 09/08/2022 09:57:31 

CPF/CNPJ 37590863000176 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

e ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/12/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 22/08/2022 13:41 :09 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 058975/22 Data da Certidão: 22/08/2022 13:42:54 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 37590863000176 

OO C:' 1 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

•

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 
0 7 .799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 20/12/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. r 

1 
Data Impressão: 22/08/2022 13:42:54 
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CAI 
CAIXA ECONÔM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 37 .590.853/0001-76 

Razão Social:2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 
Endereço: RUA AZULOES N 1 EDIF OF TOWER BL COL 2 SL 1022 / JARDIM 

RENASCENCA / SAO LUIS / MA / 65075-060 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/08/2022 a 14/09/2022 

Certificação Número: 2022081604185203033100 

Informação obtida em 22/08/2022 13:53:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov .br 

1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

t , r .~. , . ·, J 
\ lJ \. ~ ./ . ..) 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 37 . 590.863/0001 - 76 
Certidão nº : 21192736/2022 
Expedição : 06/07/2022 , às 10 : 21 : 22 
Validade : 02/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica - se que 2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), e inscrito(a) no CNPJ sob o nº 37.590.863/0001-76, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts. 642 - A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12.440/2011 e 
13.467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relaçãol , 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. ~v 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst.jus . br) 
Certidão emitida gratu itamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado o 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrente 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , po 
disposição legal , contiver força executiva. 



REFERENTE A TODOS OS ESTABHECIMENTOS DO EMPREGADOR 1M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - INSCRIÇ}.O 37.590.863/0001-76 

MINIST~RIO DO TRABALHO E PREVIDtNCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: 2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

INSCRIÇÃO: 37 .590.863/0001-76 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 21/07/2022, às 15:05:56, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situaçã_o do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP nº 667 /2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP nº 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https:// eprocesso.sit.trabalho.gov.br /Certidao/Validar 

Código: 4GNK26S37R 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

l 
Página 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 29542022 
Código de validação: 7EAC1 F853D 

Número da guia: 22057301001288728. 

1. 
I ' 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das Varas Cíveis e 
Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o 
dia dezenove (19) do mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de 
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 

e:ivil contra: 2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA, inscrita no CNPJ sob nº 
37.590.863/0001-76. CERTIFICO finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única existente 
nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e 
passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum 
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, 
Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei, 
subscrevo e assino digitalmente. 

.!.OBSERVAÇÃO: 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e 
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis 
e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico 
Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. Esta ce ão terá 
validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via media c i de Selo 
Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de Norma da C c/c art.7° 
da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 38/2022 e a au entici e do Selo 
de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a alidade do 
selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por eio do link 
https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de aplicativo leitor d QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA- CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408 

Documento assinado. SÃO LUIS - ENTRÂNCIA FINAL, 20/07/2022 10:58 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 29542022 / Código: 7EAC1 F853D 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php \ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Gabinete do Diretor da Secretaria da CGJ 

CERT JUDONE-GDSC - 182022 
Código de validação: 780FF541 C2 

Número da guia: 22105301001289018. 

O DIRETOR DA SECRETARIA DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA, 
DR. JOSÉ JORGE FIGUEIREDO DOS ANJOS JUNIOR, no uso de suas 
atribuições, 

CERTIFICA, atendendo a solicitação protocolizada sob o processo n° 
36405/2022 em que é requerente a empresa 2M ENGENHARIA E SERVIÇOS L TOA, 
situada na Rua dos Azulões, nº 1, sala 1022, 10º andar, Edifício Officer Tower, Bairro 
Jardim Renascença, São Luís/MA, inscrita no CNPJ 37.590.863/0001-76, que a 
Secretaria Judicial de Distribuição, única existente e em funcionamento no Termo 
Judiciário de São Luís/MA, está localizada no Fórum "Desembargador Sarney Costa", 
situada na Av. Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA, e responde por ela o 
secretário da distribuição do fórum, ANSELMO DE JESUS CARVALHO. O referido é ~ 
verdade. A presente certidão tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias, nos termos 
do art. 149 do Código de Normas desta Corregedoria-Geral da Justiça. Dada e 
passada a presente certidão aos 20 (vinte) dias do mês de julho do ano de dois mil e 
vinte e dois, neste Termo Judiciário de São Luís da Comarca da Ilha de São Luís, 
Capital do Estado do Maranhão. Eu, Eliana da Conceição Monteiro Almeida Ferreira, 

a ~oordenadora da Coordenadoria das Serventias, digitei e, eu, José Jorge Figueiredo 
waos Anjos Junior, Diretor da Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do Estad o 

Maranhão, subscrevemos e assinamos. 

JOSÉ JORGE FIGUEIREDO DOS ANJOS JUNIOR 
Diretor da Secretaria da CGJ 

Gabinete do Diretor da Secretaria da CGJ 
Matrícula 155846 

ELIANA DA CONCEIÇÃO MONTEIRO ALMEIDA FERREIRA 
Coordenadora das Serventias 
Coordenadoria das Serventias 

Matrícula 121970 

CERTJUDONE-GDSC-182022 / Código: 780FF541C2 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Gabinete do Diretor da Secretaria da CGJ 

Documento assinado. SÃO LUIS-TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 20/07/202212:08 (JOSÉ JORGE FIGUEIREDO DOS ANJOS 
JUNIOR) 

Documento assinado. SÃO LUIS-TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 20/07/202216:31 (ELIANA DA CONCEIÇÃO MONTEIRO 
ALMEIDA FERREIRA) 

CERTJUDONE-GDSC-182022 / Código: 780FF541C2 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

2 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 21/07/2022 15 :09 :28 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social : 2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 37.590.863/0001-76 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

dministrativa e Inelegibilidade 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

esultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

\ 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2011, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (22/08/2022 às 13:30) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 37.590.863/0001-76. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle e_ 
6303.AF20.5E5B.E824 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php ~V'--

y) 
Gerado em: 22/08/2022 as 13:30:24 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (22/08/2022 às 13:34) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 605.030.973-65. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6303.B006.0C53.3054 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 22/08/2022 as 13:34:14 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (22/08/2022 às 13:32) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 054.898.633-90. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6303.AF97.754E.C943 no seguinte endereço: https://www.cn j.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 22/08/2022 as 13:32:23 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: 2M ENGENHARIA E SERVICOS L TDA 

CPF/CNPJ: 37.590.863/0001-76 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial . 

Certidão emitida às 13:20:59 do dia 22/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítI~· o 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILIT ADO: 5 

Código de controle da certidão: 9BA5220822132059 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: FREDERICK DI BRIAN SILVA SOUSA 

CPF /CNP J: 605.030.973-65 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente ("-
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para ~ -
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 13 :22:47 do dia 22/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABILITADO:5 

Código de controle da certidão: FWSO220822132247 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

\ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÓNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ: 054.898.633-90 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o {a) requerente 
acima identificado{a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 {Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 13 :24:09 do dia 22/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITAD0:5 

Código de controle da certidão: 3S2V220822132409 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : Thallyson Higo Silva Costa 
REGISTRO .......... : MA-014904/O-1 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ............ ..... ... . : *** .1 04. 033-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 18/08/2022 as 10:53:16. 
Válido até: 16/1 1/2022. 
Código de Controle: 454967. 
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' 
2M ENGENHARIA E SERVICOS L TDA 
RUA AZULOES, Nº 1, EDIF OFFICE TOWER, BLOCO 
COLUNA 22, SALA 1022, JARDIM RENASCENCA - SAO 
LUIS/MA - CEP 65.075-060 

CNPJ: 37.590.863/0001-76 
NIRE nº 21201072740 de 02/07/2020 
Consolidação: Empresa 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 
CAIXA 
BANCOS CONTA MOVIMENTO 
APLICAÇOES FINANCEIRAS 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
ATIVO IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A REC 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

RESULTADO ACUMULADO 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

TOTAL DO PASSIVO 

Balanço Patrimonial 

362.098,62 

362.098,62 

Folha: 
Data: 
Hora: 

Página1l de 2 
31/12/2021 

15:56:16 

Encerrado em: 31/12/2021 

362.098,62 
177.098,62 
177.098,62 

5.500,00 
1,00 

171.597,62 

185.000,00 
185.000,00 
185.000,00 

362.098,62 
17.172,12 
17.172, 12 
17.172,12 

344.926,50 
300.000,00 
300.000,00 

44.926,50 
44.926,50 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação 
apresentada, encerrado em 31/12/2021, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 
362.098,62 (trezentos e sessenta e dois mil e noventa e oito reais e sessenta e dois centavos). 

MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 
SOCIO-ADM INISTRADOR 

- CPF 054.898.633-90 

THSC APOIO ADM E CONTABILIDADE 

THALL YSON H IGO SILVA COSTA 
CONTADOR 
CRC 014904/0-1 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa 2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

05310403302 

05489863390 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

THALL YSON HIGO SILVA COSTA 

MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/02/2022 13 :14 SOB Nº 20220237239 . 
PROTOCOLO : 220237239 DE 22/02/2022 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12202346516 . CNPJ DA SEDE : 37590863000176 . 
NIRE : 21201072740 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM : 22/02/2022 . 

.JUC MA 2N ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empreaafacil .ma..gov .br 

A •1alidadll! deste dilcumento, se impres.;o , fica suJeito à comprovaçAo de sua autPnticidade nos respectivos portais , 
informando seus respectivos códigos de ve:::ificaç!o. 



Contém este LIVRO 
eletronicamente do 
lançamentos das 
ident i ficado . 

Razão Social: 

Endereço: 

Bairro: 

~ idade: 

Estado: 

CEP: 

Registro na Junta (NIRE): 

Data do Registro: 

C.N.P.J ./C.P .F .: 

DIÁRIO 
número 

operações 

Página 1 de 20 

r' .,,.. -. ... ~ 
f' j t , 

• · lj 1._ ,.,8 

Folha: 00001 

TERMO DE ABERTURA 

número 002 
00001 ao 
próprias 

(dois) , 00019 (dezenove) Folhas numeradas 
número 00019 e se destina a escrituração dos 
do estabelecimento do contribuinte abaixo 

2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 

RUA AZULOES EDIF OFFICE TOWER COLUNA 22, 1, SALA 1022 

JARDIM RENASCENCA 

SAO LUIS 

MA 

65.075-060 

21201072740 

02/07/2020 

37.590.863/0001-76 

Data de Encerramento do Exercício Social: 31/12/2021 

-SAO LUIS , 01 de Janeiro de 2021 

MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

CPF: 054.898.633-90 

THALLYSON HIGO SILVA COSTA 
CONTADOR 
RG: 0300118120055 
CRC: 014904/0-1 

\ 



2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 
Contabilid;ide 

CNPJ: 37.590.863/0001-76 
Consolidação: Empresa 

Dia Conta 

9 1102010001 COINENIOS 
9 31oio20001 Rect!'j ta Venda. de Serviço 
~ 31030 400 04 Simples 

31 31030 40 004 Simples 

31 2104010007 Simples • recolher 

:;1 :;1030 40004 Simples 
Jl "104010007 S.imples a recolher 
31 4103010001 tJespesas ftdministrativas 

:;1 1101020001 Banco do Brasil 

THSC APOIO ADM E CONTABILIDADE 

Livro Diário - 2021 

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Red. Histórico 

2-5 Nota - PREFEITURA MUNICIPAL DE s.~o BENTO 
30-2 Nota - PREFElrURA l<UNICIP.U DE SAO BEI-ITO 

31-4 Hota l - PREFEITURA MUNICIP.'ú, DE SAO BENTO 

31-4 'lalores Referentes a: SIMPLES SOB 
FATURAMENTO. 
Complemento: 

22-9 Val o res Referentes a : SIMPLES SOB 
FATURJ\MENTO. 
Comple1uento: 

31-4 
22-9 
41-6 Valores Referentes a : MATERIAS DE 

ESCRITORIO. 
Complemento: 

2-0 Valoz:es Rete1·entes a: MAT.:RIAS DE 
ESCRITORI O. 
Complemento: 

Fofha: 
Págl!1a 2 de 20 

Data: 31/12/2021 
Hora: 15:33:37 

t " ,... ~ 

Mês/Ano: 03/2020 j 1) 1 • .. , 
Lote/Lcto Débito Crédito 

- MA 0/ 19352 2~. -420, 00 o, 00 
- MA 0/19353 o, 00 29.000 , 00 
- MI, 0/19354 580, 00 o, 00 

Total do Dia : 29 . 000,00 29 . 000 ,0 0 

O. 19436 7 24 , 27 o , 00 

0/19436 o,oo 724, 27 
0/19437 580, 73 o,oo 
0/19437 0,00 SdO, 7 3 

0/19 467 15.000 , 00 O, 00 

0/19467 o, 00 15.000,00 
Total do Dia : 16 . 305,00 16 . 305 , 00 
Tot.al do NAa: 45 . 305 , 00 45 . 305,00 



2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 
Contabilidi!de 

CNPJ: 37.590.863/0001-76 
Consolidação: Empresa 

Dia Conta 

1101020001 Banco do Bt:asil 

1102010001 CONVENIOS 

5 1102010001 CONVENIOS 
5 310102000 1 Receita Venda de Sc.r;viço 
5 3103040004 Simples 

20 210 40 10007 Simpl es a. recolher 

~o 110102000 1 Banco do Brasil 

30 31030 40004 Simples 

30 210 ◄ 010001 Simples a recolher 

.30 4103010001 Despesas Administi-ativas 

JO 110102000 1 Banco do Brasil 

THSC APOIO ADM E CONTABILIDADE 

Livro Diário • 2021 

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Red. Histórico 

2-0 Di versos Recebimentos: 
Descr .1. çlo : 

2-5 Diver s os Recebime n t os: 
Descr i ção: 

2-5 Not:!l 2 - ?REITITURA MUNICIPlU, OE SAO BENTO 
30 - 2 Hota " - PREFEITURA HUNICHhl. OE SAO BENTO 
31-4 Nota 2 - PREFEITURA HUNICIPJ.L DE 5110 BENTO 

22-9 Oi.versos Pagamen tos: 
Oescrlç!o: 

2-0 0 1.verso& Pagamentos : 
Oescrlçdo: 

31-4 Valores Referentes a: SIMPLES NA C SOllkE 
FATURAHENTO . 
Complemento : 

22-9 Valores Referentes a: SIMPLES NAC SOBRE 
FATUAAMENTO. 
Complemento : 

41-6 Valores Referentes a: DESP EH GERAIS COM 
ESCRITORIO. 
Complemento : 

2 -0 '✓alores Referentes a : DESP EN GERAIS COM 
ESCRITORIO. 
Complemento: 

Total 
- MA 
- MA 
- Hh 

Total 

Total 

Total 
Total 

(_j ;; e ~~ ~!ia: 
Data: 
Hora: 

Pág!Jia 3 de 20 
31/12/2021 

15:33:37 

Mês/Ano: 04/2021 

Lote/Lcto Débito Crédito 

0/ 19◄ 57 2&. ,20 , 00 º·ºº 
0/194 57 º· 00 28 . 420 , 00 

do Di.a : 28. 420 . 00 28 . 420 , 00 
0 / 19355 21:1 .42 0,00 º·ºº 0 / 19356 º· 00 29 . 000,00 
0 / 19357 58 0 , 00 º· 00 

do Dia : 29 . 000 , 00 29 ººº·ºº 
O/l 94 69 l. :,os, 00 º· 00 

0/1946 9 º·ºº l.305,00 
do Dia : 1.305 , 00 1 . 305 , 00 

0 / 19438 724,27 0 , 00 

0/19438 º·ºº 724 , 27 

0/19468 24 .568, J2 º· 00 

O/ 194 68 º·ºº 24.568,)2 
do Dia: 25 . 292 , 59 25 . 292 , 59 
do Ilia: 84 . 017, S9 84 . 017, 59 



2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 
Conlabilid~de 

CNPJ: 37.590.863/0001-76 
Consolidação: Empresa 

Dia Conta 

3 110201000 1 CONVENIOS 
3 3101020001 RecP.i. ta Venda 
3 31030 40004 Simples 
J 1102010001 CON\TENIOS 
3 3101020001 Receita Venda 
3 31030 ◄ 000 4 Simples 

de 

de 

3 1101020001 Banco do Brasil 

j 1102010001 CON''EtlIOS 

10 l 10201000 1 CONVENIOS 

Serviço 

Serviço 

10 310102000 1 Receita Venda de Serviço 
10 3103040004 Simples 

17 1102010001 CONVENIOS 
17 3101020001 Receita Venda de Se:r•Jiço 
11 3103040004 Simples 

20 2104010007 Simples a recolher 

20 110102000 1 Banco d•.> Brasil 

31 31030 4000 4 Simples 

31 210◄ 010007 Simples a recolher 

3 - 301000 1 Despes•• Administrativas 

Jl 1101020001 Banco do Brasil 

THSC APOIO AOM E CONTABILIDADE 

livro Diário • 2021 

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Red. Histórico 

2-5 
30-7 
31-4 

2 - 5 
30-2 
31-4 

Nota 
Hota 
Nota 
Nota 
Nota 
Nota 

3 - PREFEITURA MUNICIPAL 
3 - PREFE!rl/RA MUNlC::IPJ..L 

3 - PREFEITUAA MUNICIP.'u. 

4 - PREFEITURA HUNICIP.U 
- PREFEITURl\ Ml/NICI 1-AL 
- ?REFEITUAA MUNICIPl\L 

2-0 DJ.versos Recebimentos: 
Desc:r1.çao: 

2-5 Diversos Recebimentos: 
Oescz:1.ç!o: 

DE s.~o BENTO 
OE SAO BEIITO 

DE Sl\O BENTO 
DE l\Rl\RI 
DE 1\RARI 
DE l\RARI 

- MA 
- HA 
- Mh 

Lote/Lcto 

0/19358 
0/19359 
0/19360 
0/l 9J61 
0/19362 
0/19363 

O 19 ◄ 58 

0/19 ◄ 58 

2 - 5 Nota. 5 - PREFEITURA MUNICIPAL OE llOVl\ OLIIJOl\ 
Total do Dia : 

0/19364 
0/19365 
0/19366 

30 - 2 Nota 5 - PREFEITURl\ MUNICIPAL OE NOVl\ OLINDA 
31-4 Hot:a 5 - PREFEITURA HUNICIPM. DE NOVA OLINDl\ 

2-5 t-lota 6 - PREFEITURA HUNICIP.'u. DE PEDREIRAS 
30-2 Hota 6 - PREFEITURl\ MUNICIPl\L DE PEDREIRAS 
Jl-4 Nota 6 - ~R!:l'El?UAA MUNICIPAL OE PEDREIRAS 

22 - 9 Diversos Pagamentos : 
De:,cn .. çlo: 

2-0 Diversos Pagamentos: 
Descriçao: 

31--t Valores Referentes a : SIMPLES N.~.:: SOBRE 
Fl\TURAMENTO. 
C01nplemento: 

22 - 9 Viiloree Referentes cl.: SI MPLES NAC SOBRE 
FATURAMENTO . 
Complemento: 

Total do Dia : 
0/19367 
0/1936& 
0/19369 

Total do Dia : 

0/19470 

0/19 ◄ 70 
Total do Dia : 

0/19◄ 39 

0/19 ◄ 39 
41-6 Valores Refetentes a : DESP EM GERAIS COM HATERil\S 

DE ESCRITORIO . 
Complemento: 

2-0 Valores Referentes a.: üESP EM GERAIS COM MATERIAS 
DE ESCRITORIO . 
Complemento: 

0/19471 

0/1947 1 
Tota.l do Dia : 
Total do Me• : 

Folha: 
Data: 
Hora: 

Pág)[la 4 de 20 
31/12/2021 

15:33:38 

Mês/Ano: 05/2021 

Débito Crédito 

2~.420,00 o, 00 
o, 00 29. 000, 00 

580, 00 o, 00 
9.310,00 o, 00 

o, 00 9 . 500,DO 
190, 00 o, 00 

66 150, 00 0,00 

0,00 6t,150 , 00 
104 . 650 , 00 104 . 650 , 00 

72 . 030, 00 0,00 
o , 00 73 . 500, 00 

1.410,00 0,00 
73 . 500 , 00 73 . 500 , 00 
50.470,00 0,00 

o, 00 51. 500, 00 
1. 030, 00 o, 00 

51 . 500,00 51.500 , 00 

72 4, 27 o,oo 

o, 00 724 , 27 
724 , 21 724 , 27 

6.540 ,00 0,00 

0,00 6.540,00 

13 . 869, 20 0 , 00 

o, 00 13.869,20 
20 . 409 , 20 20 . 409 , 20 

250 . 183 , 41 250 . 7 83 , 47 

/ 



2M ENGENHARIA.E SERVICOS L TOA 
Contabilid,ade 

CNPJ: 37 .590.863/0001-76 
Consolidação: Empresa 

Dia Conta 

◄ 110201000 1 CONVEN!OS 
3101010001 RecPi ta Venda. 
3103040004 Simples 
1102010001 CONVENIOS 

de erviço 

3101020001 Receita Venda de Serviço 
31030 40004 Simples 

4 1102010001 CONVENIOS 
310102000 1 Receita Venda de Servi;o 
3103040004 Simples 

19 210 4010007 Simple,5 a 1ecolhe1. 

19 1101020001 Banco do Brasil 

30 31030 40004 Simpl es 

30 ::!10 ◄ 01000? Simples a rec,:ilher 

30 H030100Dl Despesa~ AdmJ.n.1.atrativas 

JO 1101020001 Banco do Brasil 

:,o 1203010004 Veiculas 

30 1101020001 Banco do Brasil -

THSC APOIO AOM E CONTABILIDADE 

Livro Diário • 2021 

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Red. Histórico 

2-5 Nota 7 - PREFEITURA MUNICIPAL DE s.~o BENTO - HA 
30-2 Nota 7 - PREFEITURA MUNICIPAL OE SAO BENTO - HA 
31-4 No ta 7 - PREFEITURA MUNICIP.~L DE SAO BENTO - MJ, 

2-5 Nota e - PREFEITURA MUNICIP.'IL DE ARAR! 
J0-2 Nota 8 - PREFEITURA MUNICI~J.L OE AR!>.Rl 
31-4 Nota 8 - PREFEITURA MUNI<.:IPAL DE ARAR! 
2-5 Nota 9 - PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTANA 

30-2 Nota 9 - PREFEITURA MUNICIP.~L OE Sl\NTANA 
31-4 Nota 9 - PREFEITURA MUNICIP.~L DE SANTANA 

22 - 9 Di versos Pagamentos: 
DescriçAo: 

2-0 tli\ler30s Pagamentos: 
Descriç3:o: 

3 1-4 Valoi::es Referentes a: SIMPLES NAC SOB 
FATURAMENTO. 
Complemento: 

22-9 ,Jalores Referentes a: SIMPLES NAC SOB 
FATURl\MENTO . 
Complemento: 

4 l-6 Diversos Pagamentos: 
Oescr1.ça.o: 

2-0 Diversos Pagamentos: 
Descr1.cão: 

4.-6 Diversos Pagamentos: 
Descrição: 

2-0 Diversos Pilg .. mentos: 
Descr1.çlo: 

DO MARAN 
DO MARAN 
DO MARJ>.N 

Total 

Total 

Total 
Total 

Lote/Lcto 

Ot 19370 
0 / 19371 
0 / 19372 
0/19373 
0/19374 
0 / 19375 
0 / 19376 
0 / 19377 
0/19378 

do Dia : 

0 / 19472 

0/19472 
do Dia : 

0 / 19◄ 40 

0/19◄ 40 

0/19473 

0/19 4 73 

0 / 19484 

0/194 84 
do Dia : 
do Mêa: 

Folha: 
Data: 
Hora: 

PágM1a 5 de 20 
31/12/2021 

15:33:38 

Mês/Ano: 06/2021 

Débito Crédito 

21:t.420,00 o, 00 
o, 00 29. 000, 00 

580, 00 o, 00 
9. no. ou O, 00 

o, 00 9.500,00 
190,00 o, 00 

27. 293, 00 0 , 00 

º· 00 27. 850, 00 
557, 00 0,00 

66 . 3S0,00 66 . 3S0 , 00 

6.540,00 o,oo 

º·ºº 6 . 540 , 00 
6 . S40 , 00 6 .S40 , 00 

2 . 420 , 36 o. ao 

O, 00 2.420 , 36 

18.563,24 º·ºº 
o, 00 18 . 563 , 2 4 

69.500,00 º·ºº 
º· 00 69.500,00 

90 . 483 , 60 90 . 483 , 60 
163 . 373,60 163 . 373,60 

A 



2M ENGENHARIÀ E SERVICOS L TOA 
Contabili,dade 

CNPJ: 37 .590.863/0001-76 
Consolidação: Empresa 

Dia Conta 

110102000 1 Banco do Brasil 

1102010001 CONVENlOS 

1102010001 CONVENIOS 
3l0l020001 Rccei ta Venda de Sciviço 
3103040004 Simples 
110201000 1 CDNVENlOS 
3101020001 Receita Venda de Serviço 
.H030 40004 Simples 

20 210 4010007 Simpl es a recolher 

20 1101020001 Banco do Brasil 

31 31030 40004 Simples 

31 210 4010007 Simples a recolher 

.ll 4103010001 Despesas Administrativas 

:,1 1101020001 Banco do Brasil 

31 120301000 1 Moveis e Otensilios 

- 10102000 1 Banco do Brasil 

THSC APOIO ADM E CONTABILIDADE 

Livro Diário • 2021 

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Red. Histórico 

2-0 0 1 versos Recebimentos : 
Desc:r1..çtio: 

2 - 5 Diversos Recebimentos: 
D!!scriçAio: 

Total 
2-5 Nota 10 - PREFEITURA MUN ICI PAL OE S/10 BENTO - MA 

30 - 2 Nota 10 - PREFEITURA MUUIClPAJ. OE SAO BENTO - MA 
31 - 4 Nota 10 - PREFEITURA MUNICIPPtL DE SA.0 BEHTO - MA 

2 - 5 Nota 11 - PREFEITURA MUNICIPAL DE /\RARI 
30 - 2 Nota li - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARI\RI 
31 -4 Nota 11 - PREFEITURA lfüNICIPAL DE ARARI 

Total 
22 - 9 Diversos Pagéll'l\entos : 

De ser iç3o: 
2 - 0 Diversos Pagament os : 

De5criçâo: 
Tota.l 

Jl-4 Valores Referentes a : SIMPLES NAC: SOBRE 
FATU RAHENTO. 
C0tnplemento : 

22 - 3 Valores ReC:erenteB a: SIMPLES NAC SOBRE 
FATlJRAHEllTO. 
Complemento: 

41 - 6 Valores Referentes a : DESP GERAIS 
Complemen o: 

2- 0 Valores Referento:!s a: DESP GERAIS 
Complemento : 

4-3 Valores Referentes a : PROJETADOS 
Complemento : 

2-0 Valores Referentes a : PROJETADOS 
Complenu!:nto : 

Total 
Total 

(
' ~ r· '"\ , Folha: 
) tJ \.: ►J ~ 'l Data: 

Hora: 

Págira 6 de 20 
31/12/2021 

15:33:38 

Mês/Ano: 07/2021 

Lote/Lcto 

0 / 19459 

0/194 59 
do Dia : 

0 / 19319 
0/19380 
0 / 1 9381 
0/19382 
0/ 19383 
0 / 1 9384 

do Dia : 

0/19474 

0/ 19474 
do Dia ; 

0/19 4 41 

0/19441 

0/19475 

0 / 19475 

0/194 85 

0/194 85 
do Dia : 
do Mês : 

Débito 

187 . 523 , 00 

o, 00 
187 . 523 , 00 

2~. 379, 40 
o, 00 

620, 60 
9 . 296 , 70 

o, 00 
203, 30 

38 . 500 , 00 

.420.]6 

o, 00 
2 . 420 , 36 

1.557,72 

o, 00 

39.500,00 

0 , 00 

25.500 , 00 

0,00 
66 . S57 , 72 

295 . 001 ,08 

Crédito 

0,00 

187. 52:J , 00 
187 . 523,00 

o, 00 
29 . 000 , 00 

o, 00 
o, 00 

9.500, 00 
o, 00 

38 . 500,00 

o, 00 

2. 42 0 , ,6 
2 . 420,36 

0,00 

1.557 , 72 

o, 00 

39. 500, 00 

o, 00 

25.500,00 
66 . 557, 72 

295 . 001 , 08 

J 



2M ENGENHARIÀ E SERVICOS L TOA 
Contabil(dade 

CNPJ: 37.590.863/0001-76 
Consolidação: Empresa 

Dia Conta 

2 1102010001 CONVEN IOS 
2 3101020001 Rec~j ta Vend.t. 

1 3103040004 Simples 
1102010001 CONV-ENIOS 

2 3101020001 Receita Venda 
2 31030 40004 Simples 

1102010001 CONVENIOS 

Jl01020001 Recei ta Venda 
3103040004 Simples 

de Serv:iço 

de Serviço 

de Serviço 

"º "104010007 S.i.mple5 a recolher 

20 110102000 1 Banco do Bt·asil 

31 3103040004 Simples 

31 2104010007 Simples a recolhe! 

THSC APOIO ADM E CONT ABILIDAOE 

livro Diário • 2021 

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Red. Histórico Lote/Lcto 

2 - 5 Nota 12 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO - MA O/ 19385 
0/19386 
0/19387 
0/19388 
0/19389 
0/19390 

30 - 2 Nota 12 - PREFB!TU~ MUIHCIPAL OE $,AO BENTO - MA 
31-4 Nota 12 - PREFEITURA. MUNICIPAL OE SAO BENTO - MA 

2-5 Nota l] - PREFEITURA MUNI CI PJ\L DE ARAR! 
.l0-2 Nota 13 - PREFEI TURA MUNICIPAL DE l\RJ\!U 
31-4 Nota 13 - PREFEITURA MUNICI Pl\L DE ARJ\RI 

Total do 01a : 
2-5 Nota 14 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SJ;.O BEtiTO - MA 

30-2 Nota H - PREFEITURh MUNICIPAL DE SM BENTO - MA 
31-4 Nota 14 • PREFEITURA MUNICIPAL DE S/\0 BENTO - MA 

O 19391 
0/19392 
0/19393 

22-9 D1.ve.rsos Pagamentos : 
Descr1.çao: 

2-0 Oi.versos Pagamentos: 
Descr:içAo: 

3 1-4 Valore s Referentes a: SIMPLES NACIONAL SOBRE 
FATUAAMtNTO. 
Complemento: 

22-9 Valores Referentes a: SIMPLES NACIONAL SOBRE 
F/\TURJ\MENTO . 
Complemento: 

Total do Dia : 

0/19476 

0;19n6 
Total. do Oi.a : 

O/ 19442 

0/19442 
Tota1 do Dia : 
Total do Niia : 

Data: 
Hora: 

31/12/2021 
15:33:38 · 

Mês/Ano: 08/2021 

Débito Crédito 

2•. 28J, 70 o, 00 
o, 00 29. 000, 00 

116, 30 o, 00 
9.265 , J5 o, 00 

o, 00 9.500,00 
234,55 o, 00 

38 . 500 , 00 3 8 . 500 , 00 
60.273,54 o, 00 

o, 00 61. 800, 00 
1.526,46 o, 00 

61. 800 , 00 61 . 800 , 00 

l.557,72 0,00 

o, 00 1.557 , 72 
1.557 , 12 1 . 55 7,72 

7.764 ,00 0,00 

0 ,00 7.764,00 
7 . 764 , 00 7 . 7 64 , 0 D 

109 . 621 , 72 109 . 621 , 72 



2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 
Contabilidade 

CNPJ: 37.590.863/0001-76 
Consolidação: Empresa 

Dia Conta 

1101020001 Banco do Brasil 

1102010001 CONVENIOS 

110201000 1 CONVENIOS 
3101020001 Receita Venda. de Seiviço 
31030 4000 4 Simple s 

2 110201000 1 CONVENIOS 
310102000 1 Receita Venda de Serviço 
31030 4000 4 Simples 

30 31030 4000 4 Simples 
30 210 4010007 Simples a recolher 
30 4103010001 Despesas Administrat ivas 

30 1101020001 Banco do Brasil 

THSC APOIO ADM E CONTABILIDADE 

Livro Diário • 2021 

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Red. Histórico 

2-0 Diverso!! Recebimentos : 
Dcsc.ri.ç!o: 

2 -5 Di versos Recebime n t os : 
Desc.riç.1o : 

2-5 Nota 15 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
30-2 Hota 15 - PREFEITURA ~MllCIPl\1, DE l\RJ\RI 
31-4 Not,;, 15 - PREFEaTURA MUNIClPÃL DE l<RARI 

2 - 5 Nota 16 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO -

Total 

MA 

Lote/Lcto 

0/19-461 

0/19461 

30 - 2 No a 16 - PREFEITURA MUN I CIPAL DE SAO BENTO - MA 

do Du : 
0/19394 
0/19395 
0/19396 
0/19397 
0/19398 
0/1 9399 31-4 

Jl -4 
22-9 
41-6 

2 - 0 

Nota 16 - PREFEITURA MUN I CI PllL 

Valores Referentes a : 
t:omplero.ento : 
Valores Referentes a: 
Complemento : 

DE SAO BENTO - MA 
Total do Dia : 

0 /1 9443 
0/19443 

0/19470 

0/19477 
Total do Dia : 
Total do Mia : 

) [J (;~ QR a de 20 
Folha: Q}fIB 
Data: 31/12/2021 
Hora: 15:33:38 

Mês/Ano: 09/2021 

Débito Crédito 

135 . -198 , 6S o, 00 

º· 00 135 .4 98 , 69 
135 . 498, 69 135 . 498 , 69 

9.253,00 0,00 
o, 00 9.500,00 

247 , 00 o. 00 
28. 246 , 00 º· 00 o, 00 29. 000 ,00 

?54, 00 o, 00 
38 . 500 , 00 38. 500,00 

9 . 2 40 , 41 º· 00 

º·ºº 9 . 2 40, 41 

44. 680,00 º·ºº 
º·ºº 44 . 680,00 

53 . 920 , 41 53 . 920, 41 
227 . 919 , 10 221. 919 , 10 

I 



2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 
Contabiljdade 

CNPJ: 37 .590.863/0001-76 
Consolidação: Empresa 

Dia Conta 

1102010001 CDN'.'ENIDS 
3101020001 Rect-ita Venda. de Serviço 
3103040004 Simples 
1102010001 CONVENIOS 
310102000 1 Receita. Venda de Serviço 
3103040004 Simples 

l 1101020001 Banco do Brasil 

1102010001 CONVENIOS 

19 1102010001 CONVENIOS 
l~ 3101020001 Receita Venda de Serviço 
19 3103040004 Simples 

20 2104010007 Simples a recolher 

20 1101020001 Banco do arasil 

26 1102010001 CDNVENIDS 
26 31010200(}1 Receita Venda de Serviço 
26 3103040004 Simples 

30 3103040004 Simples 

30 2104010007 Simples ~ recolher 

THSC APOIO AOM E CONTABILIDADE 

Livro Diário • 2021 

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Red. Histórico Lote/Lcto 

Nota 17 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO - MA 2-5 
30-2 
31-4 

2-5 
30-2 
31-4 

Hota 17 - PREF~HURl\ MUNI cr PAL OE S.AO BENTO - MA 
0 / 19400 
0 / 19~01 
0 / 19402 
0/19403 
0/19404 
0 / 19405 

Nota 17 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Nota 18 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Nota 18 - PREFE:ITURA MUNICIPAL 
Nota 18 - PRE:FE:ITURA MUNICIPAL 

2-0 DJ.veraos Recebimentos: 
Descr1.çao: 

2-5 Diversos Recebimentos: 
Descriç!o: 

DE SAO BENTO 
DE ARARI 
DE ARAf<I 
DE AP.ARI 

- MA 

0 / 19462 

0/19462 
Total do Dia : 

2-5 Nota 19 - PREFEITURA MUIHCIPAL DE SANTA HELE>IA 0/19406 
30-2 Nota 19 - PREFEITURJ. MUNICH>AL DE S1'NT1, HELENA 0 / 19407 
31-4 Not• 19 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 0/19408 

22-9 Diversas Pagamentos: 
Descru;ao: 

2-0 Diversos tagarnentos: 
Descriç.to: 

2-5 Nota 20 - PREFEITURA MUNICIPAL 
30-2 tJota 20 - PREFEITUR1' MUNICIPAL 
31-4 No"ta 20 - PREFEITURA MUNICIPAL 

DE 
DE 
DE 

Total do Dia : 

Total 
CACHOEIRA GRANDE 
CACHOEIRA GRANDE 
CACHOEIRA GRANDE 

Total 

0 / 19478 

0/19478 
do DU : 

0 / 19409 
0/19410 
0/19411 

do Dia : 
31-◄ Valores Referentes a: SIMPLES N.a.C SOBRE 

FATURAMENTO. 
Complemento: 

22-9 Vi)loree Referentes a: SIMPLES N~C SOBRE 
FATURAMENTO . 
Complemento: 

0/19444 

0/19444 
Total do Dia : 
Total do Mia : 

Folha: 
Data: 
Hora: 

(' Q,,~~9 de 20 
31/12/2021 

15:33:38 

Mês/Ano: 10/2021 

Débito Crédito 

21:1 . 156, 10 o, 00 
o, 00 29. 000, 00 

843,90 o, 00 
9.223 , 55 o, 00 

o, 00 9.500,00 
276, 45 o, 00 

74.878,65 o,oo 

0,00 74.878,65 
113 . 318 , 65 113 . 318 , 65 

38. 315, 00 o, 00 
O, 00 39. 500, 00 

1 . 185,00 o, 00 
39 . 500,00 39 . 500 , 00 

17 . 004,41 0,00 

º· 00 17 . 004,41 
17 . 004 , 41 11 . 004 , 41 
12.901,00 o, 00 

o, 00 13.JOO,OO 
399, 00 o, 00 

13 . 300 , 00 13 . 300 , 0D 

4.8~7,12 0,00 

0,00 4.897,12 
4 . 891 , 12 4 . 891,12 

188 . 080 , 18 188 . 080 , 18 

j 



2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 
Contabiliqade 

CNPJ: 37.590.863/0001-76 
Consolidação: Empresa 

Dia Conta 

110102000 1 Banco do Brasil 

1102010001 CONVENIOS 

1102010001 CONVENioS 
3101020001 Receita Venda de Sc.rviço 
3103040004 Simples 
110201000 1 CONVENIOS 

4 3101020001 Receita Venda de Se1:viço 
4 31030-40004 Simple.:s 

20 2104010007 Sim!'>les a recolher 

20 1101020001 Banco do Brasil 

30 3103040004 Simples 

jQ 2104010007 Simples a recolher 

30 4103010001 Despesas Administrativas 

30 1101020001 Banco do Brasil 

THSC APOIO ADM E CONTABILIDADE 

Livro Diário • 2021 

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Red. Histórico Lote/Lcto 

2-0 Diversos Recebimentos: 
~~cr1.ç.\o: O/ l!H63 

2-5 Diversos Recebimentos: 
Descriç.lo: 0/194 63 

Tota1 do Dia : 
2-5 Nota 21 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO - MA 0 / 19412 

30-2 Nota :n - PREFEITURl\ MIJIIICIPIII, oi: Sl\O BENTO - MA 0 / 19413 
31 - 4 Nota 21 - PREFEITURA MUNICIPAL OE SAO BENTO -

2 - 5 Nota 22 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IIRARI 
30-2 Not.a 22 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AF<AF<I 
31-4 Nota 22 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 

22-9 Diversos Pagam~nc.os: 
Descrlç~o: 

2-0 Diversos Pagament os: 
Oescriçlo: 

Jl--4. Valores Refe.rentes a: SIMPLES N~C SOBRE 
FATURAMENTO 
Completnento : 

22-9 Valores Referentea a: SIMPLES NAC SOBRE 
FATüRAHENTO 
Complemento : 

41-6 Diversos Pagamentos: 
Descri cão: 

2-0 Diversos Pagamentos: 
De!lcric;ão: 

MA 0 / 19414 
0/19415 
0/19416 
0/19417 

Total do Dia : 

0/19479 

0 / 19479 
Tota.l do Oi.a : 

0/19445 

0/19445 

0/19480 

0 / 194 80 
Total do Dia : 
Total do NAs : 

Folha: 
Data: 
Hora: 

Págiffil 1 O de 20 
31/12/2021 

15:33:39 

Mês/Ano: 11/2021 

Débito Crédito 

51. 216, 00 o, (10 

º· 00 51. 216, 00 
51.216,00 51.216,00 
2ij .130, 00 º·ºº o, 00 29.000 , 00 

870, 00 º· 00 
9.215,00 o, 00 

o, 00 9.500,00 
285, 00 o, 00 

38 . 500 ,00 38 . 500,00 

4.897 , 12 0,00 

o, 00 4.897,12 
4 . 897,12 4 . 897 ,12 

2.822,01 O,OG 

o, 00 2.822,01 

59. aso, 6S 0,00 

º· 00 59 . 850,65 
62 . 672, 66 62 . 672, 66 

157 . 285, 78 157 . 285, 78 

j 



2M ENGENHARIÀ E SERVICOS L TOA 
Contabilidade 

CNPJ: 37.590.863/0001-76 
Consolidação: Empresa 

Dia Conta 

1101020001 Banco do Brasil 

1102010001 CONVENIOS 

2 1102010001 CONVENIOS 
2 3101020001 Rccei ta Venda de Sexviço 

3103040004 Simp l es 
110201000 1 CO!>'VENIOS 

2 3101020001 Receita Venda de Serviço 
31030 40004 Simples 

16 110201000 1 CONVENIOS 

16 3101020U0 1 Re ceita Venda de Serviço 
16 31030 ◄ 0004 Simples 
16 1102010001 CONVENIOS 
16 3101020001 Receita Venda de Sezviço 
16 3103040004 Simp les 
16 1102010001 CONVENIOS 
16 3101020001 Receita Venda de Service 
16 31030◄ 0004 Simples 
16 1102010001 CONVEITIOS 
16 3101020001 Receita Vend;3 de Ser•,iço 
16 3103040004 Simples 

20 2104010007 Simples a recolher 

20 1101020001 Banco do Brasil 

- 101020001 Banco do Braoil 

30 1102010001 CONVENIOS 

31 3103040004 Simples 

31 2104010007 Simples a recolher 

31 230301000 l Lucros Acumul.1dos 

31 2103010005 DIVIDENDOS A PAGJ\R 

31 4101010005 Serviços Tomados 

31 2105010008 SER"IÇOS TOMADOS 

31 4107010005 Serviços Tomados 

31 2105010008 SERVIÇOS TOMADOS 

.31 4101010005 Serviço!: Tomado~ 

3. 05010008 SERVIÇOS TOMADOS 

31 4101010005 5e:rviços Toma.dos 

.:n 210501000B SERVIÇOS TOMAOOS 

31 4101010005 Serviços Tomados 

31 2105010008 SERVI ÇOS TOMADOS 

31 4101010/J0S Serviço:3 Tomados 

31 2105010 008 SERVIÇOS TOMADOS 

Jl 4101010005 Serviços Tomados 

31 2105010008 SERVIÇOS TOMADOS 

31 4107010005 Servicos Tomados 

THSC APOIO ADM E CONTABILIDADE 

31 2105010008 SERVIÇOS TOMADOS 

Folha: 
Livro Diário • 2021 Data: 

Hora: 

PágiPf 11 de 20 
31/12/2021 

15:33:39 

0 d l ' h , U 9 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 Mês/Ano: 12/2021 

Red. Histórico Lote/Lcto 

2-0 Diversos Recebimentos: 
nt,.scriç.ão: 0/19464 

0/194 64 
2-5 Diversos Recebimentos: 

2-5 
30-2 
31-4 

2 - 5 
30-2 
31-4 

2-5 
30-2 
31-4 
2-5 

30-2 
:H-4 

2 - 5 
.l0-2 
3 1-4 

2-5 
30-2 
31-4 

Descriç.Jo: 

Nota 
Nota 
Nota 
Nota 
Nota 
Nota 

Not& 
Nota. 
Nota 
?lota 
nota 
Nota 
Nota 
Nota 
Nota 
Nota 
Nota. 
Noto! 

23 - PREFEITURA MUNICIPAL 

~3 - PREFEITURA MUNICIPAL 
23 - PREFEITURA MUNICl PAL 
24 - PREFEITURA MUNICIPAL 
24 - PREFEITURA MUNICIPAL 
24 - PREFEITURA MUNICIPAL 

25 - PREFEITURA MUNICIPAL 
25 - PREFEITURA MUNICIPAL 
25 - PREFEITURA MUNICIPAL 
26 - PREFEITURA MUNICIPAL 
26 - PREFEITURA MUlHCIPAL 
26 - PREFEITURA MUNICIPAL 
27 - PREFEITURA MUNICIPAL 
27 - PREFEITIJRA MUNICIPAL 
27 - rREFElTURA MUNICIPAL 
28 - PREFEITURA ~MHCIPAL 

DE ARARI 
DE ARJ\RI 
DE J\RARI 
DE SM BENTO -

Total do Dia: 
0/19418 
0/19419 
0/19420 
0/19421 
0/19422 
0/19423 

M.~ 
DE SAO BENTO - MA 
DE SAO BENTO - MA 

Total 
DE ARARI 
DE ARARI 
DE ARARI 
DE SAO BENTO - MA 
DE SAO BEUTO - MA 
DE SAO BENTO - MA 
DE PRESIDENTE OUTRA 
DE PRESIDENTE OUTRA 
DE PRESIDENTE OUTRA 
DE SAO DOMINGOS DO 

28 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO 

do Dia. : 
0/19424 
(i/19425 
0/19426 
0/19427 
0/1942& 
0/19429 
0/19430 
0/19431 
0/19432 
0/19433 
0/19434 
0/19435 28 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO 

Total do Di.a: 
22-9 Diversos Pa•1amentos : 

Deacr1.ção: 
2-0 Diversos Pagamentos: 

Descriçao: 

2-0 Dive:.rsos Recebimentos: 
Descr1.çao: 

2-5 Diversos Recebimentos: 
Descrição: 

3 1-4 Valores Refez entes a: 
FJ\TURAMEUTO 
Complemento: 

22-9 Valores Referentes a : 
PATURAMENTO 
Complemento: 

200 -1 V~lores Referentes a: 
LUCROS. 
Complemento: 

414-6 Veüor~s P.efll!rente,s o: 
LUCROS. 
Co1nplemento: 

43-4" Valores Referentes a : 
ARQUITETA . 

Complemento: 
415-4 Valores Refezentee; a: 

ARQUITETA. 
Complemento: 

43 - 4 Valores Referentes a : 

0/19481 

0/194fl 
Total do Dia. : 

0/19465 

0/194 65 
Total do Di.a : 

SIMPLES NACIONAL SOBRE 

0/19446 
SIMPLES NACIONAL SOBRE 

0/194 46 
DISTRIBUÇJIO DE 

0/19447 
DISTRIBUÇÃO DE 

0/19447 
SERWIÇOS TOM.>.DOS DE RENATA -

0/194 4B 
.SERWIÇOS TOl'-IADOS DE RENATA -

0/1944B 
SERVIÇOS TOMADOS NONATA -

TECNIC..s E!4 EDIFICAÇÕES. 
Compleltlento: 0/19449 

415 - 4 Valore5 Referentes a: SERVIÇOS TOMADOS I<ONATA -
TECN!CA EM EDIFICAÇÕES. 
Complemento: 0/19449 

43-4 Valores Refe1entes a: SERVIÇOS TOMAOOS - CARi.OS 
MAGNO. 
Complemento : 0/19450 

415 -4 Valores Referentes a : SERVIÇOS TOMADOS - CARLOS 
MAGNO. 
Complemento: 0/19450 

43-4 Valores Referentes a: SERVIÇOS TOMADOS GillLIA -
ENGE?lHEIRA, 

Complemento: 0/19 45 1 
415-4 Valores Refe:rentes a : SERVIÇOS TOMADOS GIULIA -

ENGENHEIRA . 
Complement o : 0/19451 

43-4 Valores Referentes a: SER'!IÇOS TOMADOS 
REGINA. 
Complemento : 0/19452 

415 - 4 Valores Referentes a: SERVIÇOS TOMADOS 
REGINA . 
Complemento: 0/19452 

43-4 Valores Referentes a : SERVIÇOS TOMADOS 
JOELMA. 
Complemento: 0/19453 

415 - 4 Valores Referentea a : SERVIÇOS TOMADOS 
JOELMA. 
Complemento: 0/19453 

43-4 Valores Referentes a: SERVIÇOS TOMADOS 
f'REDERICO. 
Complemento: 0/19454 

415-4 Valores Referentes a: SERVIÇOS TOMADOS 
FREDERICO. 
Complemento: 0/19454 

43 - 4 Valores Referentes a: SERVIÇOS TOMADOS 
GILSON. 
Complemento: 0/19455 

415-4 Valores Referentes a: SER'/IÇOS TOMADOS 
GILSON . 
Complemento: 0/19455 

Débito 

31 . 3-45,00 

o, 00 
37 . 345 , 00 

9 . 197,90 

o,ºº 
302,10 

28. 077, 80 
o, 00 

922, 20 
38 . 500,00 

9 . 192 , 20 
o, 00 

307, BO 
2A.060, 40 

O, 00 
939, 60 

44. 025, 83 
o, 00 

1.474,20 
39.187 , 80 

o, Oü 
l.312,20 

124 . 500,03 

2 . 822 , 01 

o, 00 
2 . 822 , 0l 

157.741,93 

0,00 
157 . 7U , 93 

17.172,12 

0 ,00 

120. 000, 00 

Crédito 

0,(10 

]7.345 , 00 
37 .345, 00 

o, 00 
9.500,00 

o, 00 
o, 00 

29 . 000,00 
o, 00 

38 . 500 , 00 
o, Q(j 

9 . 500,00 
o, 00 
0,00 

29.000,00 
0,00 
0,00 

45.500,03 
o, 00 
0 , 00 

40. 500, 00 
o, 00 

124 . soo ,03 

0,00 

2. 622 , 01 
2 . 822 , 01 

0,00 

157. 7H ,93 
157. ,u, 93 

0,00 

17.172,12 

0 , 00 

0,00 120.000,00 

26. 400 , 00 0 , 00 

0 , 00 26.400,00 

l& . 000 , 00 o, 00 

0,00 18.000,00 

36.000,00 

o, 00 

24. 000, 00 

o, 00 

18.000 , 00 

o, 00 

12. 000 , 00 

º·ºº 
4&.000,00 o,oo 

º·ºº 
30. 000, 00 

0 , 00 

À 



2M ENGENHARIÀ E SERVICOS L TOA Folha: 
Págiru3 12 de 20 

Contabilipade livro Diário • 2021 (' .- ,·. r, iJO Data: 31/12/2021 
L} 1) \.. u Hora: 15:33:39 

CNPJ: 37.590.863/0001-76 
Consolldai;;ão: Emj:!resa Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 Mês/Ano: 12/2021 

Dia Conta Red. Histórico Lote/Lcto Débito Crédito 

31 4107010005 Serviço::: Tornadoe 43-4 Valores Refe:r.entes a: SERVIÇOS TOMADOS 
Ol\TICLEIA. 
Complemente: 0/19456 12.000,00 0,00 

Jl 2105010008 SER1.'1ÇOS TOMADOS 415-4 Valores Referentes a : SERVIÇOS TOMADOS 
DATICLEB . . 
Complemento: 0/19456 o, 00 12 . 000 , 00 

31 2103010005 OIVICF.Nt>OS A PAGAR ◄H-6 Oivcrsos Pagamentos: 
Descriçao: 0/19460 120 . 000 , 00 o, 00 

Jl 1101020001 Banco do Brasil 2-0 Di,1ersos Pagamentos: 
Descz: 1.ç.!o: 0/19460 0,00 120.000,00 

31 2105010008 SERVIÇOS TOMADOS 415-4 Oi ver ses Pagamentos: 
Descriçao : 0 / 19 4 66 224. 400, ºº o,oo 

31 1101020001 Banco do Brasil 2-0 Diversos Pagamentos: 
Oeacriç3o: 0/19466 O, 00 224.400,00 

31 4103010001 Des~sas Administrativas 41-6 Diversos Pagamen t os: 
Descr1.çc\.o: 0/19482 78.972,35 o, 00 

31 1101020001 ~anco do Brasil 2-0 Diversc,s Pagamentos: 
Descn.çlo: 0/19482 o, 00 78. 972, :,5 

31 1101030002 APLICAÇÃO FINANCEIRA - R 416-2 0/19483 171.597 , 62 º·ºº 31 110102000 1 Banco do Brasil 2-0 0/19483 o, 00 171. 597 , 62 
31 3101020001 Receita Venda de .Serviço 30-2 Transferência de Resultados referentes ao mês/ano: 

12/2021 2/19486 757. 950 , 03 0,00 
31 4301010001 Apuracao do Resultado ,00-1 Transferência de Result..ados refer~.n tes .ao .mês/a.no : 

12/2021 2/19487 o, 00 757.950,03 
31 3103040004 Simples 31-4 Transferência de Resultados referentes ao mês/ano : 

12/2021 2/194 88 o, 00 7:,_ 619, 77 
Jl 4301010001 Apuracao do Resultado 400-1 Tranaferência de Resultadoo referentes ao mês/ano: 

12/2021 2/1948 9 73.619 , 77 0 , 00 
31 4103010001 Despesas Administrativas 41-6 Transferência de Resultados referentes ao mês/ano : 

~ 0101000 1 
12/2021 2/194 90 o, 00 295.003, 76 

Apuracao do Resultado 400-l Transferência de Resultados referentes ao mês/ano : 
12/2021 2 / 19 491 295.003, 76 0 , 00 

31 4107010005 Serviços Tomados 43-4 Tr.ans'fer!ncia de Resultados referentes ao mês/ano: 
l2/202l 2/19492 o,ºº 220.400,00 

31 430101000 1 Apuracao do Resultado 400-1 Transferência de Resultados referentes ao mês/ano: 
12/2021 2/19493 224 .4 00,00 0 , 00 

31 2303010001 Lucros Acumulados 200 -1 ':transferência àe Resultados referentes ao mês/ano: 
12/2021 2/19494 o, 00 164.926,50 

31 430l010Q0t Apu.i-acao dQ Resultado 400-l Tr;ansferéncia de Re:iul &dos re!E!rt:ntes ao mê:,/ano; 
12/2021 2/19 495 164. 926 , 50 o,oo 

Total do Dia : 2 . 472 . 02 , 15 2. 472. 4'2 , 15 
Total do Mie : 2 . 833 . 351 , 12 2 . 833 . 351 , 12 
Total C:.r&.l : 4 . 354 . 738 , 64 4 . 354 . 738 , 64 

THSC APOIO ADM E CONTABILIDADE 

I 



14 - 2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 
CNPJ : 37.590.863/0001-76 Folha: 
Contabilidade Balancete de Verificação Emissão: 

Página 13 de 20 
13 

31/12/2021 15:54:10 
01/2021 a 12/2021 Consolidação: Empresa Grau: 4 

Conta Reduzida Descrição 

1 
1.1 
1.1.01 
1.1.01.01 
1.1.01.02 
1.1.01.03 

1.1.02 
1.1.02.01 

1.2 
1.2.03 
1.2.03.01 

2 
2.1 
2.1.03 
2.1.03.01 

2.1.04 
2.1 .04.01 

2.1.05 
2.1.05.01 

2.3 
2.3.01 
2.3.01 .01 

- ~-01 

3 
3.1 
3.1.01 
3.1.01.02 

3,1.03 
3.1.03.04 

4 
4.1 
4.1.03 
4.1.03.01 

4.1.07 
4 .1.07.01 

4.3 
4.3.01 
4.3.01.01 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 
CAIXA 
BANCOS CONTA MOVIMENTO 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

CONTAS A RECEBER 
CLIENTES 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
ATIVO IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PA 
SALÁRIOS E ORDENADOS A PA 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 

CONTAS A PAGAR 
OUTRAS CONTAS A PAGAR 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

RESULTADO ACUMULADO 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMU 

RECEITA 
RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITA BRUTA 
REC BRUTA DE VENDAS SERVI 

IMPOSTOS INCIDENTES 
IMPOSTOS INCID. S/SERVICO 

DESPESAS 
OUTRAS DESPESAS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DESPESAS ADMINISTRA TIVAS 

UTILIDADES E SERVIÇOS 
UTILIDADES E SERVIÇOS 

ENCERRAMENTO DO EXERCICIO 
APURAÇÃO DO RESULTADO 

APURAÇÃO DO RESULTADO 

TOTAL GERAL 

MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 
SOCIO-ADMINISTRADOR 
CPF 054.898.633-90 

THSC APOIO ADM E CONTABILIDADE 

Saldo Anterior Débito 

300.000,00 D 1.744.144,16 
210.000,00 D 1.649.144, 16 
210.000,00 D 910.370,B9 

5.500,00 D 0,00 
204.500,00 D 73B.773,27 

0,00 171 .597,62 

0,00 73B.773,27 
0,00 73B.773,27 

90.000,00 D 95.000,00 
90.000,00 D 95.000,00 
90.000,00 D 95.000,00 

300.000,00 c 501 .670,B9 
0,00 3B1 .670,B9 
0,00 120.000,00 
0,00 120.000,00 

0,00 37.270,B9 
0,00 37.270,B9 

0,00 224.400,00 
0,00 224.400,00 

300.000,00 c 120.000,00 
300.000,00 c 0,00 
300.000,00 e 0,00 

0,00 120.000,00 
0,00 120.000,00 

0,00 831.569,B0 
0,00 831 .569,80 
0,00 757.950,03 
0,00 757.950,03 

0,00 73.619,77 
0,00 73.619,77 

0,00 1 .277 .353, 79 
0,00 519.403,76 
0,00 295.003,76 
0,00 295.003,76 

0,00 224.400,00 
0,00 224.400,00 

0,00 757.950,03 
0,00 757.950,03 
0,00 757.950,03 

0,00 4 .354.738,64 

Período: 
Crédito 

1.682.045,54 
1.682.045,54 

943.272,27 
0,00 

943.272,27 
0,00 

738.773,27 
73B.773,27 

0,00 
0,00 
0,00 

563.769,51 
398.843,01 
120.000,00 
120.000,00 

54.443,01 
54.443,01 

224.400,00 
224.400,00 

164.926,50 
0,00 
0,00 

164.926,50 
164.926,50 

B31 .569,B0 
831.569,80 
757.950,03 
757.950,03 

73.619,77 
73.619,77 

1.277.353, 79 
519.403,76 
295.003,76 
295.003,76 

224.400,00 
224.400,00 

757.950,03 
757.950,03 
757.950,03 

4 .354.738,64 

THALL YSON HIGO SILVA COSTA 
CONTADOR 
CRC 014904/0-1 

Saldo Atual 

362 .098,62 D 
177.098,62 D 
177.098,62 D 

5.500,00 D 
1,00D 

171 .597,62 D 

0,00 
0,00 

1 B5.000,00 D 
185.000,00 D 
185.000,00 D 

362 .098,62 c 
11.112,12 c 

0,00 
0,00 

11.112,12 c 
11.112,12 c 

0,00 
0,00 

344.926,50 c 
300.000,00 c 
300.000,00 e 

44.926,50 c 
44 .926,50 c 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

I 



2M ENGENHARIA E SERVICOS L TDA 
Contabilidade Balanço Patrimonial 

Folha: 
Data: 

Págin~414 de 20 
31 /12/2021 

CNPJ: 37.590.863/0001-76 
NIRE nº 21201072740 de 02/07/2020 
Consolidação: Empresa 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 
CAIXA 
BANCOS CONTA MOVIMENTO 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
ATIVO IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A REC 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

RESULTADO ACUMULADO 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

TOTAL DO PASSIVO 

Grau: 4 

362.098,62 

362 .098,62 

Hora: 15:56:1 6 

Encerrado em: 31/12/2021 

362.098,62 
177.098,62 
177.098,62 

5.500,00 
1,00 

171.597,62 

185.000,00 
185.000,00 
185.000,00 

362.098,62 
17.172, 12 
17.1 72,12 
17.172,12 

344.926,50 
300.000,00 
300.000,00 

44.926,50 
44.926,50 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação 
apresentada, encerrado em 31/12/2021, somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 
362.098,62 (trezentos e sessenta e dois mil e noventa e oito reais e sessenta e dois centavos). 

MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 
SOCIO-ADMINISTRADOR 
CPF 054.898.633-90 

THSC APOIO ADM E CONTABILIDADE 

THALLYSON HIGO SILVA COSTA 
CONTADOR 
CRC 014904/0-1 

{ 



2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 
Contabilidade 

CNPJ: 37.590.863/0001•76 
Consolidação: Empresa 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

RECEITA BRUTA 
REC BRUTA DE VENDAS SERVICOS 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

IMPOSTOS INCIDENTES 
IMPOSTOS INCID. S/SERVICOS 

RECEITA LÍQUIDA 

CUSTOS 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS OPERACIONAIS 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
Serviços Tornados 

A RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

ORE 

Grau: 4 

Folha: 15 
Data:Pá91flW2m1de 20 
Hora: 15:57:16 

Período: 01/2021 a 12/2021 

757.950 03 

757.950,03 
757.950,03 

73.619,77 

73.619,77 
73.619,77 

684.330 26 

O 00 

684.330 26 

519.403 76 

519.403,76 
295.003,76 
295.003,76 
224.400,00 

164.926,50 

- -------------
RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES TRIBUTÁRIAS 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 
SOCIO-ADMINISTRAOOR 
CPF 054.898.633-90 

THSC APOIO ADM E CONTABILIDADE 

THALL YSON HIGO SILVA COSTA 
CONTADOR 
CRC 014904/0-1 

164.926,50 

164.926 50 

( 



2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 
Contabilidade 

CNPJ: 37.590.863/0001-76 
Consolidação: Empresa 

01 - Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

177.098,62 

17.172, 12 

Interpretação: A Empresa tem R$ 10,31 para cada 
R$ 1,00 de dívida 

02 - Liquidez Seca 

Ativo Circulante - Estoques 177.098,62 

Passivo Circulante 17.172,12 

Interpretação: A Empresa tem R$ 10,31 para cada 
R$ 1,00 de divida 

03 - Liquidez Geral 

- Ativo Circulante+ R.L.P. 177.098,62 

Exigível Total 17.172,12 

Interpretação: A Empresa tem R$ 10,31 para cada 
R$ 1,00 de divida 

04 - Participação de Terceiros 

Exigível Total 

Ativo Total 

17.172, 12 

362.098,62 

Interpretação: O capital de terceiros representa 4,74% 
do investimento total 

05 - Garantia de Capital de Terceiros 

Patrimônio Líquido 

Exigível Total 

344.926,50 

17.172,12 

Interpretação: O capital de terceiros é garantido por 
2.008,64% do capital próprio 

THSC APOIO ADM E CONTABILIDADE 

P~~~~a 16 de (60 
Análise Econômico Financeira Data: 31/12/2021 

10,31 

10,31 

10,31 

0,05 

20,09 

Hora: 16:08:32 

Mês: 12/2021 

06 - Imobilização do Investimento Total 

Ativo Não Circulante - R.L.P. 

Ativo Total 

185.000,00 

362.098,62 

Interpretação: O Ativo Permanente representa 51 ,09% do 
capital de giro 

07 • Imobilização do Capital Próprio 

Ativo Não Circulante - R.L.P. 

Patrimonio Líquido 

185.000,00 

344.926,50 

Interpretação: O Ativo Permanente representa 53,63% do 
capital próprio 

08 - Rentabilidade do Investimento Total 

Res.Exercício antes I.R. 164.926,50 

Ativo Total 362 .098,62 

Interpretação: O Resultado do Exercício antes do Imposto de 
Renda é de 45,55% sobre o capital em giro 

09 - Rentabilidade do Capital Próprio 

Res.Exercício antes I.R. 

Patrimonio Liquido 

164.926,50 

344.926,50 

Interpretação: O Resultado do Exercício antes do Imposto de 
Renda é de 47,81% sobre o capital próprio 

10 - Capital de Giro Próprio 

(+) Ativo Circulante 
(+) Realizável a longo prazo 
(-) Passivo Circulante 
(-) Exigível a longo prazo 

(=) Capital de giro próprio 

11 - Solvência Geral 

Ativo Total 

Exigível 

177.098,62 
o, 

17.17 ,12 
0,00 

159.926,5 

362.098,62 

17.172,12 

0,51 

0,54 

0,46 

21 ,09 



2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 
Contabilidade 

CNPJ: 37.590.863/0001-76 
Consolidação: Empresa 

MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 
SOCIO-ADMINISTRADOR 
CPF 054.898.633-90 

THSC APOIO ADM E CONTABILIDADE 

Análise Econômico Financeira O
,,., r ,..., -
\ '' • l'J ' .) \.. v 

THALLYSON HIGO SILVA COSTA 
CONTADOR 
CRC 014904/0-1 

P~li\k~ª 17 de f.P 
Data: 31/12/2021 
Hora: 16:08:32 

Mês: 12/2021 

I 



2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 
Contabilidade Notas Explicativas 

Págin~
8
18 de 20 

31 /12/2021 

CNPJ: 37.590.863/0001-76 
Consolidação: Empresa 

Estabelecimento: 01- 2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA- 37.590.863/0001-76 

Notas Explicativas Gerais 
0001- NOTAS EXPLITIVAS - 2021 

0001 - BALANÇO PATRIMON I AL - 2021 
1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A 2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA é uma sociedade empresaria 

Mês/Ano: 

limitada , com sede e foro na cidade de SAO LUIS/MA , tendo como objeto social 
SERVIÇOS DE CONSTRUCOES E ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL, com início de 
atividades em 02/07/2020 . 
2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação 
societária brasileira. 
3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3 . 1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação , acrescidos dos rendimentos 
proporcionais até a data do balanço ; 
3 . 2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos , acrescidos das correspondentes 
variações monetárias e encargos financeiros , observando o regime de competência ; 
3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição , deduzido da depreciação acumulada 
calculada pelo método linear. 
3 . 4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nu n ca efetuou ajuste de avaliação patrimonial . 
3 . 5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3 . 6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do SIMPLES NACIONAL e contabiliza os encargos 
tributários pelo regime de competência . 
4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
A empresa não tem emprestimo e financiamento , alem do CAPITAL PROPRIO . 
5 ) RESPONSABILIDADES E CONTING~NCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente , tendo em vista que os 
administrador da empresa , escudados em opinião de seus consultores , não apontam 
contingências de qua i squer natureza . 
6) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 300.000 , 00 , dividido em 300000 quotas de R$ 1 , 00 , 
totalmente integral i zado , apresentando a seguinte composição : 
Nome do sócio - participação percentual 
7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO 
Não tem propriedade para investimento mantida pelo proprietário para auferir 
aluguel ou para valorização do imóvel. 
8) EVENTOS SUBSEQUENTES 
Os administrador declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à 
data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a 
situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeito 
sobre seus resultados futuros . 

MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 
SOCIO-ADMINISTRADOR 
CPf 054.898.633-90 

THSC APOIO ADM E CONTABILIDADE 

THALLYSON HIGO SILVA COSTA 
CONTADOR 
CRC 014904/0-1 

16:31 :48 

12/2021 



Página 19 de 20 

Folha: 00019 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém este LIVRO DIÁRIO número 002 
eletronicamente do número 00001 ao 
lançamentos das operações próprias 
identificado , referentes ao período de 

(dois) , 00019 (dezenove) Folhas numeradas 
número 00019 e se destinou a escrituração dos 
do estabel ecimento do contribuinte abaixo 

01/01/2021 a 31/12/2021 

Razão Social: 

Endereço: 

Bairro: 

- idade: 

Estado: 

CEP: 

Registro na Junta (NIRE): 

Data do Registro: 

C.N.P.J./C.P.F.: 

- SAO LUIS , 31 de Dezembro de 2021 

2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 

RUA AZULOES EDIF OFFICE TOWER COLUNA 22, 1, SALA 1022 

JARDIM RENASCENCA 

SAO LUIS 

MA 

65.075-060 

21201072740 

02/07/2020 

37.590.863/0001-76 

MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

THALLYSON HIGO SILVA COSTA 
CONTADOR 
RG:0300118120055 

CPF: 054.898.633-90 CRC: 014904/0-1 

I 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 20 de 20 

Certificamos que o ato da empresa 2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

05310403302 

05489863390 

JUC MA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

THALL YSON HIGO SILVA COSTA 

MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 

CERTIFICO A AUTENTICAçl.o EN 22/02/2022 13 :28 SOB Nº 20220237387 . 
PROTOCOLO : 220237387 DE 21/02/2022 . NIRE : 21201072740 . 
2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 22/02/2022 
empreaafacil.ma.gov .br I 
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2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 
Contabilidade Notas E'Xplicativas 

1..,.
1 l.J i.._· 1J E ha: 

Data: 
Hora: 

9 
31 /12/2020 

22:38:45 

CNPJ: 37.590.863/0001-76 
Consolidação: Empresa Mês/Ano: 

Estabelecimento: 01- 2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA- 37,590.863/0001-76 

Notas Explicativas Gerais 
0001- NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 2020 

CONTEXTO OPERACIONAL 

A Empresa E AC GONSALVES - EMPREENDIMENTOS se insere no seguimento de SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA E DE CONSTRUCÃO CIVIL. 
SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da 
Legislação Comercial ; e aos Principias de Contabilidade Geralmente Aceiros. As 
principais práticas na e l aboração das demonstrações financeiras são as 

0001 - CONTESTO OPERACIONAL 
A 2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA é uma SOCIEDADE LIMITADA com fins lucrativos 
que tem por atividade preponderante o desenvolvimento de ativi dades no campo da 
engenharia , objetivando atuar de forma prioritária nas seguinte área : Serviços 
de engenharia. Foi constituída por MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA e ANA 
CELIA DIAS CARNEIRO DE ARAUJO em 02 de Julho de 2020. 

0002 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC ITG 2000) 

A 2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA mantera um sistema de escrituração uniforme dos 
seus atos e fatos contabeis , por meio de processo eletrônico . 
Os registros contábeis contem o número de identificação dos lançamentos 
relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou , na sua 
falta , em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos 
administrativos/contabeis. 

As demonstrações contábeis , incluindo as notas expl icativas , elaboradas por 
disposições , serão transcritas no " Diário" da 2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA, e 
posteriormente registrado na junta comercial de registros mercantis de Pessoas 
Jurídicas do estado do Maranhão . 

A documentação contábil da 2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA é composta por todos 
os documentos , livros, papéis , registros e outras peças , que apóiam ou compõem 
a escrituração contábil . 

A documentação contábil é hábil , revestida das características intrínsecas ou 
extrínsecas essenciais , definidas na legislação , na técnica - contábil ou aceitas 
pelos "usos e costumes" . 2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA mantem em boa ordem a 
documentação contábil. 

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

0001 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

a ) Caixa e Equivalentes de Caixa : Conforme determina a Resolução do CFC N . 
1 . 296/10 (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC N . 
1.376/11 (NBC TG 26) Apresentação Demonstrações Contábei s , os 
contabilizados neste sub-grupo representam moeda em caixa e depósitos à vista 
em conta bancária , bem como os recursos que possuem as mesmas características 
de liquidez de caixa e de disponibilidade imedia t a ou até 90 (noventa) dias e 
que estão sujeitos a insignificante r isco de mudança de valor . 

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão 
demonstradas pelos valores originais aplicados , acrescidos dos rendimentos 
p ró-rata até a data do balan ço. 

c) Ativos circulantes e não circulantes. - Contas a Receber de Clientes : - As 
contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado . 

d) Créditos Tributários 
relativos à recuperação 
futuramente compensados . 

e Previ denciários: Registra 
de impostos ou recuperação 

o valor dos créditos 
de encargos a serem 

e ) Outros Créditos : Registra o valor a receber originários de depósitos 
judiciais . 

f ) Adiantamentos a Terceiros : Registra 
serviços a serem recebidos por terceiros . 

THSC APOIO ADM E CONTABILIDADE 

as parcelas já pagas pelo direito 

12/2020 



2M ENGENHARIA E SERVICOS L TDA 
Contabilidade Notas Explicativas 

Folha: 
Data: 
Hora: 

10 
31 /12/2020 

22:38:45 

CNPJ: 37.590.863/0001-76 
Consolidação: Empresa Mês/Ano: 

g) Adiantamentos a Funcionários : 
empregados relacionados a salários , 

Registra os adiantamentos operacionais aos 
férias , décimo terceiro salário e rescisão . 

h) Despesas Antecipadas: Registra os pagamentos antecipados de seguros , IPTU e 
assinaturas de periódicos . 

i) Imobilizado : Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição 
ou construção , deduzido da depreciação calculada pelo método linear com base 
nas taxas mencionadas na Nota 8 e leva em consideração vida útil e utilização 
dos bens (Resolução CFC No. 1 . 177/09 (NBC TG 27) . Outros gastos são 
capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse item 
do imobilizado . 
Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando 
incorrido. 

j ) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não 
circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis 
acrescidos , quando aplicável , dos correspondentes encargos incorridas até a 
data do balanço patrimonial . Quando aplicável , os passivos circulantes e não 
circulantes são registrados com base em taxas de juros que refletem o prazo , a 
moeda e o risco de cada transação . 

Provisões Uma provisão é reconhecida em decorrência de um evento passado 
que originou um passivo , sendo provável que um recurso economico possa ser 
requerido para saldar a obrigação. As provisões são registradas quando julgadas 
prováveis e com base nas melhores estimativas do risco envolvido . 

k) Prazos : Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do 
exercício seguinte são classificados como circulantes . 

1) Obrigações Fiscais e Tributárias : São registrados nessa rubrica os tributos 
a pagar pela entidade , sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte 
m) Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas : São registradas nessa rubrica os 
encargos sobre folha de pagamento a pagar , bem como , os encargos retidos a 
pagar. 

n) Provisão de Férias e Encargos : Foram provisionadas com base nos direitos 
adquiridos pelos empregados até a data do balanço. 
o) Provisão de 13º Salário e Encargos : Foram provisionadas com base nos 
direitos adquiridos pelos empregados e baixados conforme o pagamento até a data 
do balanço. 

p) Fornecedores a pagar : São registradas nessa conta contábil os valores a 
pagar a fornecedores de bens ou serviços. 

q) As Despesas e as Receitas : Estão apropriadas obedecendo ao regime de 
competência. 

r) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o 
Competência . 
As receitas de prestação de serviços são mensuradas pelo valor just 
em contrato valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando 
provável que benefícios economicos futuros fluam para a 2M ENGENHAR 
SERVICOS LTDA e assim possam ser confiavelmente mensurados . Os rendimen 
encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas realizações 
reconhecidas no resultado . 

s) Estimativas contábeis: A elaboração das demonstrações contábeis de a 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a Administração 
ENGENHARIA E SERVICOS LTDA use de julgamento na determinação e 
estimativas contábeis. Ativos e passivos sujeitos a essas e 
premissas incluem o valor residual do Ativo imobilizado , Provisão para 
Devedores Duvidosos , Provisão para Desvalorização de Estoques , Provisão para 
Contingências e Ativos e Passivos relacionados a benefícios a empregados. A 
liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em 
valores diferentes dos estimados , em razão de imprecisões inerentes ao processo 
da sua determinação. A 2M ENGENHARIA E SERVICOS LTDA revisa as estimativas e as 
premissas pelo menos anualmente. 

0002 - ATIVO NÃO- CIRCULANTE (IMOBILIZADO E INTANGÍVEL) 

Os ativos Imobilizados e Intangíveis são contabilizados pelo custo de aquisiçao 
THSC 9>.'Fofcf~n~W~TA'fJj'i'fiiA'ffl!5 da depreciação do período , originando o valor líquido 
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2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 
Contabilidade 

Folha: 11 
Notas Explicativas Data: 31 /12/2020 

Hora: 22:38:45 

CNPJ: 37.590.863/0001-76 
Consolidação: Empresa 

contábil . 

Mês/Ano: 

0003 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 

Este grupo está composto pelo seu valor nominal , original e representa o saldo 
credor de fornecedores em geral , obrigações fiscais-empregatícias, tributárias 
e outras obrigações , bem como as provisões sociais . 

0004 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O patrimôn io líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o 
Patrimônio Social , acrescido do resultado do exercício período , os ajustes de 
avaliação patrimonial considerados , enquanto não computados no resultado do 
exercício em obediência ao regime de competência , as contrapartidas de aumentos 
ou diminuições de valor atribuído a elementos do acivo e do passivo , em 
decorrência da sua avaliação e preço de mercado . 

0005 - CAPITAL SOCIAL 

O capital social está representado por 300 . 000 (Trezentos mil)cotas no valor 
nominal de RR 300 . 000 , 000 (QTrezentos Mil Reais) . 

Assinado de fo rma digita l por 
MATHEUS SILVA MATHEUS SILVA PASTANA DE 
PASTANA DE OLIVEIRA.-05489863390 

OLIVEIRA:05489863390 Dados: 2021.1 0.14 22:41 :03 
-03'00' 

MATHEUS SILVA PASTANA DE OUVEIRA 
SOCIO-ADMINISTRADOR 
CPF 054.898.633-90 

THSC APOIO ADM E CONTABIUDADE 

THALL YSON HIGO Assinado d• forma digital por 
THAll YSON HIGO SILVA 

SILVA COSTA.-05310403302 

COSTA:05310403302 ~;?;2021.1 0.1422:41:Js 

THALLYSON HIGO SILVA COSTA 
CONTADOR 
CRC 014904/0-1 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
s·ecretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

r. .. . 
,.) 1) , .l_,:.. 

.JUCEMA 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12202347563 em 22/02/2022, protocolo 220237387. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de SeNiços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro : 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 

Assinante( s) 

05310403302 

05489863390 

Identificação de Empresa 

2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 

21201072740 

37590863000176 

São Luís 

Identificação de livro Digital 

DIÁRIO 

2 

01/01/2021 - 31 /12/2021 

Nome 

THALLYSON HIGO SILVA COSTA 

MATHEUS SILVA PASTANA DE 
OLIVEIRA 

CRC/OAB 

MA014904 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 22/02/2022 13:28 SOB Nº 20220237387 . 
PROTOCOLO : 220237387 DE 21/02/2022 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
12202347563. NIRE : 21201072740 . 

JUCEMA 2H ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃ.O LUÍS, 22/02/2022 
empreaafacil .-.gov .br 

A vaidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
inf01TT1ando seus respectivos códigos do verificação. 

( 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Nº 872946/2022 
Emissão: 09/09/2022 
Validade:08/03/2023 

Chave: 7YZ3b 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, ci rcunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: 2M ENGENHARIA E SERVIÇOS L TDA 

CNPJ: 37.590.863/0001-76 

Registro: 0005430119 

Categoria: Matriz 

Capital Social : R$ 500.000,00 

Data do Capital : 31/08/2022 

Faixa: 3 

Objetivo Social : 4120-400? CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS SECUNDÁRIA: 2330-3/02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO 
, NA CONSTRUÇÃO 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 3101 -2/00 - FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM 

PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA 3102-1/00 - FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL 3329-5/01 - SERVIÇOS DE 
MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL 3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS PÁGINA 3 DE 9 4211-1/01 -
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4221-9/01 - CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA 4222-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 4222-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 4299-5/01 -
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA 4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 4329-1 /04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 7111-1/00 - SERVIÇOS DE 
ARQUITETURA 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA 7732-2/01 -
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS 
E EM DOMICfLIOS 8211-3/00- SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 9103-1/00 - ATIVIDADES DE JARDINS 
BOTÂNICOS, ZOOLÓGICOS, PARQUES NACIONAIS, RESERVAS ECOLÓGICAS E ÁREAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social : EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA AMBIENTAL, CIVIL E 
ELETRICA. NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS. 

Endereço Matriz: AVENIDA RUA DOS AZULOES, 1, EDIFICIO OFFICE TOWER COLUNA 22 SALA 1022, JARDIM RENASCENÇA, SÃO LUIS, MA, 
65075060 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 04/09/2020 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional : 0000543058DDMA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ Informações / Notas 

- A capacidade técnlco-proflsslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (5/5) 

___ Autos de Infração----------------------------------------
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional : EDSON MOREIRA BARROS 

Registro: 1118417097 

CPF: 018.•••.•••.95 

Data Início: 25/08/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 15/08/2024 

Títulos do Profissional : 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição: Ar!. 8 da Resolução 218/1973 do CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional : ENEJANIA MARCIA CHAGAS SALGADO 

Registro: 111737 4041 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 7YZ3b 
Impresso em: 09/09/2022 às 18:02:11 por: adapt, ip: 189.25.88.197 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CPF: 757.***.***-00 

Data Inicio: 26/07/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 02/05/2024 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA AMBIENTAL 

Atribuição: RESOLUÇÃO CONFEA Nº.447, DE 2000 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional : MARCO ANTONIO MARANHAO 

Registro: 0707160820 

CPF: 111 .•••.•••-68 

Data Início: 08/03/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 22/02/2024 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇAO 218, DE 29.06.73, DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

___ Sócios 

Sócio: FREDERICK OI BRIAN SILVA SOUSA 

CPF: 605.*".***-65 

Função: SOCIO 

Sócio: MATHEUS SILVA PASTANA DE OLIVEIRA 

CPF: 054.**'.*'*-90 

Função: SOCIO ADMINISTRADOR 

Nº 872946/2022 
Emissão: 09/09/2022 

Valldade:08/03/2023 

Chave:7YZ3b 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/. com a chave: 7YZ3b 

Impresso em: 09/09/2022 às 18:02:11 por. adapt, ip: 189.25.88.197 / 
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Anotação de ResponsabllldadeTécnica -ART CREA-MA 
Lei nº 6,496, de 7 de dezembro de 1977 

ART CARGO-FUNÇÃO 
Nº MA20220505014 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. Responsivel Técnico 

MARCO ANTONIO MARANHAO 

Tlb.Jlo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0707160820 

Registro: 2942DF 

INICIAL 

___ 2. Contnltante ---------------------------------------
Contratante: 2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 

RUA PERIQUITOS 
CPF/CNPJ: 37.590.86310001-76 

N°: 611 

Complemento: ED OFFICE TOWER, SALA 1022 

Cidade; SÃO LUIS 

País: Brasll 

Tipo de contratante: Pessoa Juridlca de Direito Privado 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Vinculo Contratual 

Unidade administrativa: 2M ENGENHARIA E SERV L TOA 

RUA PERIQUITOS 

Complemento: ED OFFICE TOWER, SALA 1022 

Cidade: SÃO LUIS 

Data de Início: 22/02/2022 

Tipo de vinculo: EMPREGADO 

Identificação do cargo/função: Dlretor(a) 

___ 4. Atividade Técnica 

1000-OUTRA 

Previsão de término: 22/02/2024 

Bairro: JARDIM RENASCENÇA 

UF: MA CEP: 65075060 

Nº: &11 

Bairro: JARDIM RENASCENÇA 

UF:MA CEP: 65075060 

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

Quantidade 

10,00 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

Unidade 

h/sern 

___ 5. Observações ---------------------------------------
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS TÉCNICOS NA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO POR PESSOA JURÍDICA. .... . 

___ 6. Declaraçõei. ---------------------------+-+-----------
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ASNT. na 
5296/2004. 

___ 7. Entidade de Classe ------ ------------------if-+--fu,..=---------
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

___ B. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

_____ __, ___ de _______ da __ _ 

local 

___ 9. lnfonnações ---------------------~--,,.........,~---"'l:------+-----1t-
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamen 

___ 10. Valor -------------------------~----------------T 
Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 07/03/2022 Valor pago: R$ 88,78 sso Número: 8303720190 

A aut.e!ldcidade desta ART pode ser verificada em: https:/laaa-ma.&itac.com.brlpubfico.l. com a chave: Dx015 
Impresso em: 07,'03/2022 às 12:55:1 3 por:. ip: 170.247.30.34 

wv,w.cieoma.org.br 

Tel: (98) 2106-6300 

l\deca ...... wwwa.llg.br 

Fax: (98) 210IHl300 

/ 
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CONTRA TO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 
ENGENHARIA CIVIL 

Cláusula Primeira - Das Partes 

Contratante 

Contrato de prestação de serviços que entre si 
fazem, de um lado, a empresa "2M 
Engenharia e Serviços LTDA", como 
contratante e do outro lado, "Engenheiro 
Civil Marco Antonio Maranhão", CREA 
4475/D-DF, "como contratado, na forma 
adiante". 

2M Engenharia e Serviç LTDA, empresa devidamente inscrita no CNPJ sob 
n.º 37.590.863/0001-76, com endereço na Rua dos Azulões, nº 1, Salas 1022 -10º 
andar, Edifício Office Tower - Edif. Office Tower Bloco Coluna 22, Jardim 
Renascença, CEP: 65075-060 representado pelo Sr. Mateus Silva Pastana de 
Oliveira, brasileiro, empresário, portador da Carteira Habilitação (CNH), nº 
06153135800 e do CIC nº 054.898.633-90, residente e domiciliado a Av. dos 
Holandeses 1 Ap. 102 Qd. 28, Bairro Calhau - São Luis - MA, doravante 
denominada CONTRATANTE. 

Contratado 

Marco Antônio Maranhão, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 
cédula identidade RG n. º 446.114 SSP/DF, CPF do (MF) sob n. º 111.689.861-68, 
CREA 4475/D-DF -, residente na Estrada de Ribamar, nº 68, Condomínio Vitória 
São Luis, Apt. 14, Torre A5, Cep: 65.054-005, Bairro Forquilha, São Luís - MA, 
doravante denominado CONTRATADO. 

Cláusula Primeira - Do Obieto 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de engenheiro civil com 
Contratante, sendo Responsável Técnico pelos serviços de consultoria civil em obras e 
serviços que venha realizar a empresa contratante. 

Cláusula Segunda - Do valor dos serviços prestados. 

• .,, ' 
a) A Contratante dos serviços ora pactuados compromete-se a realizar os , 1 ~y;. 

pagamentos até 05.º dia do mês seguinte ao da referência, no valor de R$~~~q, v.~~~~t---> 

2M Engenharia e S · os LIDA 
CNPJ sob n.º 37.590.863/0001-76 Rua dos AzUlões, nº 1, Salas 1022- 10º andar, Jardim 

Renascença, CEP: 65075-060 
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6.839,00 (seis mil e oitocentos e trinta e nove reais). O pagamento será feito 
mediante apresentação de recibo de Prestação de Serviços, devendo na mesma 
ficar consignado todos os encargos fiscais autorizados por Lei. 

b) Por ocasião do pagamento dos honorários profissionais Contratados, a 
Contratante, efetuará a retenção de Impostos de Renda Retido na Fonte 
(IRRF), de acordo com a legislação pertinente a este tributo e outros que 
possam surgir na vigência. 

Cláusula Terceira -Das Vedações 

a) O Contratado não poderá, em nenhuma hipótese, fazer uso da Razão Social da 
Contratante em qualquer situação que não seja a regulada pelas cláusulas deste 
contrato. 

Cláusula Quarta - Da Inexistência de Vinculo Empregatício e outros encargos 
Trabalhistas 

a) O presente Contrato resulta em vinculo empregatício com efeitos de ordem 
trabalhista entre a Contratante e o Contratado, pois a natureza dos serviços ora 
pactuados, regulados Poe legislação especifica e sujeito registro no próprio 
Órgão da categoria, não tem o poder de gerar qualquer tipo subordinação à 
Contratante, ficando reconhecido, desde já, e aceito pelas partes a inexistência 
de vínculo empregatício nos exatos termos do art. 3.0 da Consolidação das 
Leis do Trabalho-CLT. 

b) O contratado terá que cumprir uma carga horária mínima de 1 O horas semanais. 

Cláusula Quinta - Dos Casos Fortuitos ou de Força Maior 

a) Se qualquer uma das partes se tomar impedida de dar continuidade ao contrato, 
devido a uma decisão governamental, ou por fatos que configurem força maior 
e/ou caso fortuito, conforme disposto no artigo 1058 e seu parágrafo único do 
Código Civil Brasileiro, à parte prejudicada poderá suspender o cumprimento de 
suas obrigações equivalentes e decorrentes, até que a causa tenha sido sanada, 
sem que seja imputada a outra parte, qualquer penalidade. 

a. l) na hipótese de se verificar a ocorrência de qualquer evento que, por força 
maior, influencie o cumprimento do presente contrato, a parte afetada terá o 
direito de suspender o cumprimento de suas obrigações equivalentes e 
decorrentes mediante comunicação do fato, por escrito, à outra parte, quando 
deverá informá-la do prazo pré-previsto para o restabelecimento do ritmo no al 
de execução do Contrato. 

Cláusula Sexta - Da Vigência e Rescisão 

2M Engenharia e Serviços LTDA 
CNPJ sob n.º 37.590.863/0001-76 Rua dos Azulões, nº 1, Sala1 1022- 10º andar, Jardim 

Renascença, CEP: õ,01,-0õO 

.. 
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a) Da Vigência e prorrogação - O presente contrato terá prazo de 2 ano, 
conforme ART de serviços profissionais, com vigência de 22/02/2022 até 
22/02/2024, desde que não haja denúncia por nenhuma delas. 

a.l). Uma vez prorrogado o prazo inicial, tácita ou expressamente, o presente 
contrato será por prazo determinado que poderá ser prorrogado por mais seis meses. 

b) Da rescisão - A sua rescisão será feita, por qualquer das partes e, imotivadamente, a 
qualquer tempo sem que tenham direitos a quaisquer indenizações ou compensações, 
mediante denúncia expressa com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

c) Serão motivos de rescisão, independentemente das condições acima, destas cláusulas: 

c.l). De pleno direito independentemente de qualquer interpelação judicial, mediante 
aviso de uma parte à outra, se a outra parte incorrer ou for objeto da existência de 
qualquer violação significativa de qualquer dos termos ou condições deste contrato, que 
continuar não sendo sanada por sessenta dias após ter sido dado aviso por escrito sobre a 
mesma. 

c.2). Por qualquer das partes mediante comunicação escrita, na hipótese da Contratada, 
por qualquer forma se toma insolvente ou incapaz para cumprimento das obrigações 
contratuais. 

Cláusula Sétima - Das Obrigações e Responsabilidade das Partes 

a) As partes se comunicarão informalmente durante a vigência do presente contrato 
para o trato de direitos e obrigações referentes às suas cláusulas. 

b) A tolerância por qualquer das partes, quanto ao descumprimento das condiç N s o 
estipulada representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como ovaçã 
contratual ou renuncia de direitos, que poderão ser exercidas pela parte que se senf 
prejudicada, a qualquer tempo. 

c) Se qualquer das disposições do contrato eventualmente for considerada ilegal ou 
inválida em qualquer procedimento administrativo ou judicial a ilegalidade, 
invalide, ou ineficácia então verificada deverá ser sempre interpretada 
respectivamente, não afetando o contrato como um todo, ficando desde logo 
garantido às partes o direito de substituir a disposição pó ventura considerada 
inválida por outra, com o objetivo de resguardar o mesmo. (X 

Cláusula Oitava - Do foro {6J 
a) As partes contratantes elegem o foro da Comarca da cidade de São Luís-MA, por 

mais privilegio que seja ou possa vir a ser, para dirimir eventuais contr 
oriundas deste contrato. 

b) E por estarem assim justas, as partes firmam o presente contrato em três vias 
teor e forma, juntamente com duas testemunhas instrumentárias abaixo as · a 
nomeada e identificada, obrigando-se por seus herdeiros e sucessores. 

~ ",, 

2M Engenharia e Serviços LIDA 
CNPJ sob n.º J7.590.863/0001-76 Rua dos Azulões, nº 1, Salas 1022-100 andar, Jardim 

Renascença, CEP: 65075-060 

e 



2MEngenhan 
Contratante 

LDA 
(/ 1·1111 

São Luis (MA), 22 de fevereiro de 2022. 

CNPJ sob n. º 37.S .863/0001-76 

Testemunhas: 

..... 

-,4.CL.,,~::.__;.,L.:::..j..J..:.C--~::.__j..;;.....a----l?í..qtfé 

2M Engenharia e Serviços LTDA 
CNPJ sob n.º 37.590.863/0001-76 Rua dos Azulões, nº l , Salas 1022- 10º andar, Jardim 

Renascença, CEP: 65075-060 



CERTIDÃO DE REGIS,:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federcil N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Páginci 1/1 

Nº 862975/ 2022 
Emissão: 29/03/2022 
Vcilidade: 31/03/2023 

Chave:xZlYY 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos tennos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: MARCO ANTONIO MARANHAO 

Registro: 0707160820 

CPF: 111.689.861 -68 

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL 

Data Inicial: 06/08/1981 

Data Final: Indefinido 

Número do Visto: 2942 

___ Tltulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇAO 218, DE 29.06.73, DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE DE BRAS?LIA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

___ lnfonnações / Notas 

-A falslflcação deste documento constltul..se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (1/1) 

___ Autos de Infração ------------------------------------------
Nada consta 

___ ResponsablHdades Técnicas 

Empresa: E ARAUJO GUIMARAES EIERLI 

Registro: 0000012399 

CNPJ: 06.211 .864/0001-39 

Data Ínido: 24/09/2019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: 2M ENGENHARIA E SERVIÇOS L TDA 

Registro: 0005430119 

CNPJ: 37.590.863/0001-76 

Data Ínicio: 08/03/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 22/02/2024 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A aulf!nlicidade desta Certidão pode ser verificada em: hltps: //a-ea-ma.sitac.com.br/pubfico/, com a chave: XZ1 YY 

Impresso em: 29/03/2022 ãs 10:26:32 por: adap~ ip: 177.47.48.148 



CERTIDÃO DE REGIS,:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/1 

Nº 872683/2022 
Emlssao: 01/09/2022 

Valldade:30/09/2022 
Chave: wbByw 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: ENEJANIA MARCIA CHAGAS SALGADO 

Registro: 111737 4041 

CPF: 757.308.473-00 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 27/03/2018 

___ Tltulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA AMBIENTAL 

Atribuiçao: RESOLUÇÃO CONFEA Nº.447, DE 2000 

lnstituiçêo de Ensino: PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE L TOA 

Data de Formaçao: 25/01/2018 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ Informações / Notas 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303805545. Data de vencimento do 
boleto: 30/09/2022 

- A falslflcação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

___ ÚIUma Anuidade Paga 

Ano: 2019 (2/2) 

Parcelamento Ano: 2022 Quantidade de Parcelas Pagas: 5/6 

___ Autos de Infração------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabllldades Técnicas 

Empresa: 2M ENGENHARIA E SERVIÇOS L TOA 

Registro: 0005430119 

CNPJ: 37.590.863/0001-76 

Data Inicio: 26/07/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 02/05/2024 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verfficada em: https J/crea-ma.sitac.com.brfpublico/, com a chave: wbByw 

Impresso em: 02/09/2022 ás 09:26:44 por: adapt, ip: 177.66.195.187 
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Anotação de Responsabilidade Técnica _ ART e REA-M A I 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART CARGO-FUNÇÃO 
Nº MA20220525883 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

___ 1. Responsável Técnico 

ENEJANIA MARCIA CHAGAS SALGADO 

Título profissional: ENGENHEIRA AMBIENTAL RNP: 1117374041 

Registro: 1117374041MA 

2. Contratante ------------------------------------------
Contratante: 2M ENGENHARIA E SERVIÇOS L TOA. 

RUAAZULÕES 

CPF/CNPJ: 37.590.863/0001-76 

Nº: 1 

Bairro: JARDIM RENASCENÇA Complemento: SALA 1022, 10º ANDAR JARDIM RENASCENÇA 

Cidade: SÃO LU(S UF: MA CEP: 65075060 

País: Brasil 

npo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Vínculo Contratual 

Unidade administrativa: SEDE 

RUAAZULÕES 

Complemento: SALA 1022, 10º ANDAR JARDIM RENASCENÇA 

Cidade: SÃO LUis 

Nº: 1 

Bairro: JARDIM RENASCENÇA 

UF: MA CEP: 65075060 

Data de Início: 02/05/2022 Previsão de término: 02/05/2024 

Tipo de vínculo: PRESTADOR OE SERVIÇOS 

Identificação do cargo/função: Preposto técnico 

___ 4. Atividade Técnica 

1000 -OUTRA 

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

___ 5. Observações 

Prestação de Serviços. como Responsável Técnico pela Empresa, Na Areá de Engenharia Ambiental. 

___ 6. Declarações 

Quantidade 

10,00 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

Unidade 

h/sem 

___ 7. Entidade de Classe ----------------------------------------
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

_______ , ___ de ________ de __ _ 

Local data 

___ 9. Informações --------------------------P•t~;;~-=,-.,.,-..,-: ... -~------L--+,,;:t:.::,,,.'4---
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento o 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 88, 78 Registrada em: 05/05/2022 Valor pago: R$ 88, 78 Nosso Número: 8303885806 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/pubicol, com a chave: Z2Bz4 

Impresso em: 05/05/2022 às 11 :32:00 por:, ip: 177.66.195.1 87 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org .br 

Fax: (98) 2106-8300 
REA-MA 

ConsehlReglol,elNEng,,nh,aria 
• Agonomia do &ladodo --
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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 
ENGENHARIA AMBIENTAL 

Cláusula Primeira - Das Partes 

Contratante 

Contrato de prestação de serviços que entre si 
fazem, de um lado, a empresa "2M 
Engenharia e Serviços LTDA", como 
contratante, e do outro lado, Engenheira 
Ambiental Enejania Mareia chagas Salgado 
,CREA 1117374041-MA/, "como contratado, 
na forma adiante". 

2M Engenharia e Serviços LTDA, em resa devidamente inscrita no CNPJ sob 
n. º 37.590.863/0001-76, com endereço na Rua dos Azulões, nº 1, Salas 1022-10º 
andar, Edifício Office Tower - Edif. Office Tower Bloco Coluna 22, Jardim 
Renascença, CEP: 65075-060 representado pelo Sr. Mateus Silva ·Pastana de 
Oliveira, brasileiro, empresário, portador da Carteira Habilitação (CNH), nº 
06153135800 e do CIC nº 054.898.633-90, residente e domiciliado a Av. dos 
Holandeses 1 Ap. 102 Qd. 28, Bairro Calhau - São Luis - MA, doravante 
denominada CONTRATANTE. 

Contratado 

Enerjania Mareia Chagas Salgado, brasileira, solteira, engenheira Ambienta , 
portador da cédula identidade RG n. º 000038135794-5 SSP/MA, CPF do (MF) sob 
n. º 757308473-00, CREA 1117374041- MA, residente na AV. Zaque Pedro nº304, 
RES. Magnólia, BL.02, AP.304, CEP: 65.053-210, Bairro Forquilha, São Luís -MA, 
doravante denominado CONTRATADO. 

Cláusula Primeira - Do Obieto 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de engenheira Ambiental com a 
Contratante, sendo Responsável Técnico pelos serviços de consultoria ambiental em 
obras e serviços que venha realizar a empresa contratante. {\ / f 
Cláusula Segunda - Do valor dos serviços prestados. µ 

: 11 

• ,.,, 2M Engenharia e Serviços LIDA 
CNPJ sob n.0 37.590.863/0001-76 Rua dos Azulões, nº l, Salas 1022 - 10º andar, Jardim 

Renascença, CEP: 65075-060 
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a) Da Vigência e prorrogação - O presente contrato terá prazo de 2 ano, 
conforme ART de serviços profissionais, com vigência de 02/05/2022 até 
02/05/2024, desde que não haja denúncia por nenhuma delas. 

a.1 ). Uma vez prorrogado o prazo inicial, tácita ou expressamente, o presente 
contrato será por prazo determinado que poderá ser prorrogado por mais seis meses. 

b) Da rescisão - A sua rescisão será feita, por qualquer das partes e, imotivadamente, a 
qualquer tempo sem que tenham direitos a quaisquer indenizações ou compensações, 
mediante denúncia expressa com a antecedência minima de 30 (trinta) dias; 

c) Serão motivos de rescisão, independentemente das condições acima, destas cláusulas: 

c.1 ). De pleno direito independentemente de qualquer interpelação judicial, mediante 
aviso de uma parte à outra, se a outra parte incorrer ou for objeto da existência de qualquer 
violação significativa de qualquer dos termos ou condições deste contrato, que continuar 
não sendo sanada por sessenta dias após ter sido dado aviso por escrito sobre a mesma. 

c.2). Por qualquer das partes mediante comunicação escrita, na hipótese da Contratada, 
por qualquer forma se torna insolvente ou incapaz para cumprimento das obrigações 
contratuais. 

Cláusula Sétima - Das Obrigações e Responsabilidade das Partes 

a) As partes se comunicarão informalmente durante a vigência do presente contrato para 
o trato de direitos e obrigações referentes às suas cláusulas. 

b) A tolerância por qualquer das partes, quanto ao descumprimento das condiçõ or 
estipulada representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novaçã 
contratual ou renúncia de direitos, que poderão ser exercidas pela parte que se se 
prejudicada, a qualquer tempo. 

c) Se qualquer das disposições do contrato eventualmente for considerada ilegal ou 
inválida em qualquer procedimento administrativo ou judicial a ilegalidade, invalide, 
ou ineficácia então verificada deverá ser sempre interpretada respectivamente, não 
afetando o contrato como um todo, ficando desde logo garantido às partes o direito 
de substituir a disposição pó ventura considerada inválida por outra, com o objetivo 
de resguardar o mesmo. 

Cláusula Oitava - Do foro 

a) As partes contratantes elegem o foro da Comarca da cidade de São Luís-MA, por 
mais privilegio que seja ou possa vir a ser, para dirimir eventuais controvérsias 
oriundas deste contrato. 

2M Engenharia e Serviços LTDA 
CNPJ sob n.0 37.590.863/0001-76 Rua dos Azulões, nº 1, Salas 1022 - 10ª andar, Jardim 

Renascença, CEP: 65075-060 
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a) A Contratante dos serviços ora pactuados compromete-se a realizar os 
pagamentos até O 5. º dia do mês seguinte ao da referência, no vai or de R$ 6.839,00 
(seis mil e oitocentos e trinta e nove reais). O pagamento será feito mediante 
apresentação de recibo de Prestação de Serviços, devendo na mesma ficar 
consignado todos os encargos fiscais autorizados por Lei. 

b) Por ocasião do pagamento dos honorários profissionais Contratados, a 
Contratante, efetuará a retenção de Impostos de Renda Retido na Fonte (IRRF), 
de acordo com a legislação pertinente a este tributo e outros que possam surgir 
na vigência. 

Cláusula Terceira -Das Vedações 

a) O Contratado não poderá, em nenhuma hipótese, fazer uso da Razão Social da 
Contratante em qualquer situação que não seja a regulada pelas cláusulas deste 
contrato. 

Cláusula Quarta - Da Inexistência de Vinculo Empregatício e outros encargos 
Trabalhistas 

a) O presente Contrato resulta em vinculo empregatício com efeitos de ordem 
trabalhista entre a Contratante e o Contratado, pois a natureza dos serviços ora 
pactuados, regulados Poe legislação especifica e sujeito registro no próprio 
Órgão da categoria, não tem o poder de gerar qualquer tipo subordinação à 
Contratante, ficando reconhecido, desde já, e aceito pelas partes a inexistência 
de vínculo empregatício nos exatos tennos do art. 3.º da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CL T. 

b) O contratado terá que cumprir uma carga horária mínima de 1 O horas se 

Cláusula Quinta - Dos Casos Fortuitos ou de Forca Maior 

a) Se qualquer uma das partes se tomar impedida de dar continuidade ao con to, 
devido a uma decisão governamental, ou por fatos que configurem força mai r 
e/ou caso fortuito, conforme disposto no artigo 1058 e seu parágrafo único do 
Código Civil Brasileiro, à parte prejudicada poderá suspender o cumprimento de 
suas obrigações equivalentes e decorrentes, até que a causa tenha sido sanada, sem 
que seja imputada a outra parte, qualquer penalidade. 

a.1) na hipótese de se verificar a ocorrência de qualquer evento que, por força maior, 
influencie o cumprimento do . presente contrato, a parte afetada terá o direito de 
suspender o cumprimento de suas obrigações equivalentes e decorrentes mediante 
comunicação do fato, por escrito, à outra parte, quando deverá informá-la do prazo 
pré-previsto para o ·restabelecimento do ritmo normal de execução do Contrato. 

Cláusula Sexta- Da Vigência e Rescisão 

2M Engenharia e Serviços LTDA 
CNPJ sob n. º 37.590.863/0001-76 Rua dos Azulões, nº 1, Salas 1022 - 10° andar, Jardim 

Renascença, CEP: 65075-060 ~ 
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b) E por estarem assim justas, as partes firmam o presente contrato em três vias de igual 
teor e forma, juntamente com duas testemunhas instrumentárias abaixo assinada, 
nomeada e identificada, obrigando-se por seus herdeiros e sucessores. 

2MEngenha 
Contratante 

" 
l('/1,í 

São Luís -MA, 02 de maio de 2022. 

~ ~ . -
~ Mil~ bA~ sittr(g 

contratado 
CNPJ sob n. 0 37.590.863/0001-76 CREA-MA 1117374041 

Testemunhas: 

2M Engenharia e Serviços L TDA 
CNPJ sob n.º 37.590.863/0001-76 Rua dos Azulões, nº 1, Salas 1022 - 10º andar, Jardim 

Renascença, CEP: 65075-060 ~ 
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CERTIDÃO DE REGIStRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

...... ,. .... -, .· ... , 
t\..,'. \j \ . '-- ' I ' ( 

Nº 872476/2022 
Emissão: 30/08/2022 
Validade:30/09/2022 

Chave: 2d3zA 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: EDSON MOREIRA BARROS 

Registro: 1118417097 

CPF: 018.348.593-95 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 28/03/2019 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição: Art. 8 da Resolução 218/1973 do CONFEA. 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: PITAGORAS-SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA 

Data de Formação: 12/03/2019 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

___ Informações / Notas 

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de AUTO em Aberto 8304056387. Data de vencimento do 
boleto: 30/09/2022 

-A falslflcação deste documento constitui-se em crime prevlato no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (1/1) 

___ Autos de Infração ------------------------------------------

28786/2019 

- ___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: 2M ENGENHARIA E SERVIÇOS L TOA 

Registro: 0005430119 

CNPJ: 37 .590.863/0001-76 

Data Inicio: 25/08/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 15/08/2024 

Tipo de Responsabrndade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: R DA F COQUEIRO 

Registro: 0005418879 

CNPJ: 03.466.045/0001-44 

Data Inicio: 12/12/2019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabi!dade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: MSA SERVIÇOS ENGENHARIA L TOA 

Registro: 0000013154 

CNPJ: 10.763.931 /0001-03 

Data Inicio: 05/09/2019 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 05/09/2022 

Quantidade de Parcelas Pagas: 2/18 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sHac.com.br/pubico/, com a chave: 2d3zA 

Impresso em: 30/08/2022 às 16:51:57 por. adapt, ip: 200.11.111.133 
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CERTIDÃO DE REGISl;RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 
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N° 872476/2022 
Emissão: 30/08/2022 

Validade: 30/09/2022 

Chave: 2d3zA 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hllps:/lcrea-ma.sitac.com.br/pubfico/, com a chave: 2d3zA 

Impresso em: 30/08/2022 às 16:51 :57 por: adapt, ip: 200.11. 111 .133 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 1 ART CARGO-FUNÇÃO 

Nº MA20220561514 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

___ 1, Responsável Técnico 

EDSON MOREIRA BARROS 

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1118417097 

Registro: 1118417097MA 

2. Contratante -------------------------------------------
Contratante: 2M ENGENHARIA E SERVICOS L TOA 

RUA AZULÕES 

CPF/CNPJ: 37.590.863/0001-76 

Nº: 1 

Bairro: JARDIM RENASCENÇA Complemento: EDIFICIO OFFICE TOWER BLOCO COLUNA 22 SALA 1022 

Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65075060 

Pais: Brasil 

Tipo de contratante: Pessoa Juridlca de Direito Privado 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Vinculo Contratual 

Unidade administrativa: SEDE 

RUA AZULÕES Nº: 1 

Complemento: EDIFICIO OFFICE TOWER BLOCO COLUNA 22 SALA 1022 Bairro: JARDIM RENASCENÇA 

Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65075060 

Data de Inicio: 15/08/2022 Previsão de término: 15/08/2024 

Tipo de vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Identificação do cargo/função: Consultor(a) técnlco(a) 

4, Atividade Técnica 

1000-OUTRA 

45 - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA > OBRAS E SERVIÇOS • CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

___ 5. Observações 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

___ 6. Declarações 

Quantidade 

10,00 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

Unidade 

h/sem 

___ 7. Entidade de Classe ----------------------------------------
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE EDSON MOREIRA 

BARROS:01834859395 

Assinado de forma digital por EDSON 
MOREIRA BARROS:01834859395 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima EDSON MOREIRA BARROS · CPF:,1118.348.593-95 

_ __________ de ________ de __ _ 

local data 

___ 9. lnfonnações --------------------------:;;,.;c:.-'----"'-'"'-':::>"'""c..--------++ 
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou confe 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 23/08/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8304113272 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https:Hcrea-ma.sitac.com.br/publicol, com a chave: z3A4Z 

Impresso em: 24/08/2022 às 18:46:19 por: , ip: 200.11 .111 .133 

www.creama.org .br 

Tel: (98) 2106.a:IOO 

faleconosco@creama.org .br 

Fax: (98) 2106--8300 
REA-MA Con~R=~-=--
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Fl"JGENHARIA 
E. SERVIÇOS LTCA 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE,SERVIÇOS NA ÁREA DE. J 
ENGENHARIA ELETRICA 

COl\l'fRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, A EMPRESA 
"2M ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA", 
COMO CONTRATANTE E DO OUTRO LADO, 
"ENGENHEIRO ELÉTRICO EDSON .MOREIRA 
BARROS",CREA-MA Nºl 118417097 "COMO 
CONTRATADO, NA FORMA ADIANTE" . 

. e Cláusula Primeira - Das Partes 

Contratante 

21\l Engenharia e Serviços LTDA, empresa devidamente inscrita no CNPJ sob 
n. 0 37.S90.863/0001-76, com endereço na Rua dos Azulões, oº 1, Salas 1022 -
10° andar, Edifício Office Tower-Edif. Office Tower Bloco Coluna 22, Jardim 
Renascença, CEP: 65075-060 representado pelo Sr. Mateus Silva Pastana de 
Oliveira, brasiJeiro, empresário, portador da Carteira Habilitação (CNH), nº 
06153135800 e dó CIC nº 054.898.633-90, residente e domiciliado a Av. dos 
Holandeses 1 Ap. 102 Qd. 28, Bairro Calhau - São Luís - MA, doravante 
denominada CONTRATANTE. 

Contratado 

Edson Moreira Barros, brasileiro, solteiro, engenheiro Elétrico, po 
da cédula identidade RG 13214452000-0, CPF sob n. º 018.348.59 
CREA MA nºJ 118417097 - , residente na Rua 07, nº 62, Cep: 65081-
Bairro Vila Embratel, São Luís - MA, doravante denominado contratad 

Cláusula Primeira - Do Obieto 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de engenheiro Elétrico com a 
Contratante, sendo Responsável Técnico pelos serviços de consultoria Elétrica em 
obras e serviços que venha realizar a empresa contratante. 

Cláusula Segynda - Do valor dos serviços prestados. 

a) A Contratante dos serviços ora pactuados compromete-se a realiz.ar os 
pagamentos até 05.º dia do mês seguinte ao da referência, no valor de R$ 
6.839,00 (seis mil e oitocentos e trinta e nove rea1s). O pagamento será feito 

~-, ~ 
:H r-- . ' ri :, 

) 
2M Engenharia e Serviços L TDA 

0 ,
1 

., , 1CNPJ sobn. 0 37.590.863/0001-76 Rua dos Azulões, nº 1, Salas 1022 10° andar, Jardim 
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mediante apresentação de recibo de Prestação de Serviços, devendo na mesma 
ficar consignado todos os encargos fiscais autorizados por Lei. 

b) Por ocasião do pagamento dos honorários profissionais Contratados, a 
Contratante, efetuará a retenção de Impostos de Renda Retido na Fonte 
(IRRF), de acordo com a legislação pertinente a este tributo e outros que 
possam surgír na vigência. 

Cláusula Terceira-Das Vedações 

a) O Contratado não poderá, em nenhuma hipótese, fazer uso da Ra7.ão Social da 
Contratante em qualquer situação que não seja a regulada pelas cláusulas deste 
contrato. 

Cláusula Quarta - Da Inexistência de Vinculo Empregatício e outros encargos 
Trabalhistas 

a) O presente Contrato resulta em vinculo empregatício com efeitos de ordem 
trabalhista entre a Contratante e o Contratado, pois a natureza dos serviços ora 
pactuados. regulados Poe legislação especifica e sujeito registro no próprio 
Órgão da categoria, não tem o poder de gerar qualquer típo subordinação à 
Contratante, ficando reconhecido, desde já, e aceito pelas partes a inexistência 
de vínculo émpregatício nos exatos tennos do art. 3.º da Consolidação das 
Leis do Trabalho -- CLT. 

b) O contratado terá que cumprir wna carga horária mínima de l O horas semanais. 

Cláusula Quinta-Dos Casos Fortuitos ou de Força Maior 

a) Se qualquer uma das partes se tomar impedida de dar continuidade ao contrato. 
devido a uma decisão governamental, ou por fatos que configurem força maíor 
e/ou caso fortuito, confonne disposto no artigo 1058 e seu parágrafo único do 
Código Civil Brasileiro, à parte prejudicada poderá suspender o e primento de 
suas obrigações equivalentes e decorrentes. até que a ca te 1a sido sanada, 
sem que seja imputada a outra parte, qualquer penalidad . 

a. l) na hipótese de se verificar a ocorrência de qualquer ev nto que, por força 
maior, influencie o cumprimento do presente contrato, a arte afetada terá o 
direito de suspender o cumprimento de suas obrigaç s equivalentes e 
decorrentes mediante comunicação do fato, por escrito, à ou parte, quando 
deverá informá-la do prazo pré-pre-.isto para o restabelecimento do ritmo normal 
de execução do Contrato. 

Cláusula Sexta - Da Vigência e Rescisão 

J ,! _._ 
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2M Engenharia e Sen,iços L TDA ~ 
CNPJ sob n. 0 37.590.863/0001-76 Rua dos Azulões, nº 1, Salas 1022 - 10º andar,Jardim 
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a) Da Vigência e prorrogação - O presente contrato terá prazo de 2 ano, 
conforme ART de serviços profissionais, com vigência de 15/08/2022 até 
15/08/2024, desde que não haja denúncia por nenhuma delas. 

a.1 ). Uma vez prorrogado o prazo inicial, tácita ou expressamente, o presente 
contrato será por prazo detenninado que poderá ser prorrogado por mais seis meses. 

b) Da rescisão A sua rescisão será feita, por qualquer das partes e, imotivadamente, a 
qualquer tempo sem que tenham direitos a quaisquer indenizações ou compensações, 
mediante denúncia expressa com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

e) Serão motivos de rescisão, independentemente das condições acima, destas cláusulas: 

c.1). De pleno direito independentemente de qualquer interpelação judicial, mediante 
aviso de uma parte à outra, se a outra parte incorrer ou for objeto da existência de 
qualquer violação significativa de qualquer dos termos ou condições deste contrato, que 
continuar não sendo sanada por sessenta dias após ter sido dado aviso por escrito sobre a 
mesma 

c.2). Por qualquer das partes mediante comunicação escrita, na hipótese da Contratada, 
por qualquer forma se torna insolvente ou incapaz para cumprimento das obrigações 
contratuais. 

Cláusula Sétima - ~as Obrigações e Responsabilidade das Partes 

a) As partes se comunicarão informalmente durante a vigência do presente contrato 
para o trato de direitos e obrigações referentes às suas cláusulas. 

b) A tolerância por qualquer das partes, quanto ao descumprimento das condições ora 
estipulada representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação 
contratual ou renuncia de direitos, que poderão ser exercidas pela parte que se sentir 
prejudicada, a qualquer tempo. 

c) Se qualquer das disposições do contrato eventualmente for considerada ilegal ou 
inválida em qualquer procedimento administrativo ou judicial a ilegalidade, 
invalide, ou ineficácia então verificada deverá ser sempre interpretada 
respectivamente, não afetando o contrato como um todo, ficando desde logo 
garantido às partes o direito de substituir a disposição pó ventura considerada 
inválida por outra, com o objetivo de resguardar o mesmo. 0 

Cláusula Oitava - Do foro 

a) As partes contratantes elegem o foro da Comarca da idade de Luis~MA, por 

.) 

mais privilegio que seja ou possa vir a ser, para dirimir even ai controvérsias ~ 
oriundas deste contrato. \~ 

b) E por estarem assim justas, as partes firmam o presente contrato em tfês vias de igual 
teor e fonna, juntamente com duas testemunhas instrumentárias al,aixo assi , 

::.~nomeada e identificada, obrigando-se por seus herdeiros e sucessores. JW=Ç:i!ltJll!ftl(' 

- """"-~\i,.\í<1l'1 
2M Engenharia e Setviços LTDA e,.&~ 

CNPJ sob n_ º 37.590.863/0001-76 Rua dos Azulões, nº 1, Salas 1022 - 100 anelar, Jardim 
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São Luis (MA), 15 de agosto de 2022. 

r/ h,,,,Et>,,. A,.,,_12_ . 
~MOREIRAB~i 

Contratado 
CNPJ sob n .863/0001-76 CREA MA 1118417097/MA 

Testemunhas: 

Eng! E\eUidSU 
CREA-tM 111M1 ~ 7 

2M Engenharia e Serviços LIDA 
rNPT c:nh n o ~7 C.On lllí'l/0001-'7,;_ o.,,, A-.,. l'l '7nJ;>;,.,. ,..o t c-,.1,.~ 1/Vl'l 11,0 --.J-- , __ .J;_ 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

869770/2022 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional MARCO ANTONIO MARANHAO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional : MARCO ANTONIO MARANHAO 

Registro: 2942DF RNP: 0707160820 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20220541733 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO 

Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 22/06/2022 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: 2M ENGENHARIA E SERVIÇOS L TDA 

Baixada em: 27/06/2022 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO • MA 

Endereço do contratante: PRAçA DA MATRIZ 
CPF/CNPJ: 06.214.258/0001-n 

Nº: 185 

Complemento: MATRIZ Bairro: CENTRO 

Cidade: SÃO BENTO UF: MA CEP: 65235000 

Celebrado em: 10/03/2022 Contrato: CONVITE Nº 016/2022 

Valor do contrato: R$ 79.500,00 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: PRAçA DA MA TRIZ 

Complemento: MA TRIZ 

Cidade: SÃO BENTO 

Coordenadas Geográficas: -2.701119, -44.831942 

Data de inicio: 10/03/2022 Conclusão efetiva: 10/06/2022 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO - MA 

Nº: 185 
Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65235000 

CPF/CNPJ : 06.214.258/0001-77 

Atividade Técnica: 8 • Consultoria CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> #1 .1.9 - DE IMÓVEIS 35 - Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 . 
Consultoria CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> #1 .1.9 - DE IMÓVEIS 74 - Parecer técnico 3.00 mes; 8 • Consultoria CONSTRUÇÃO CIVIL 
>EDIFICAÇÕES> #1 .1.9- DE IMÓVEIS 80 - Projeto 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 35 - Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 - Consultoria ESTRUTURAS > 
ESTRUTURAS DE CONCREl'O E ARGAMASSA ARMADA >#2.1 .1- DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 74- Parecer técnico 3.00 mes; 8 
• Consultoria ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
80 - Projeto 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA > #2.2.1.1 - PARA 
EDIFICAÇÃO 35 - Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA 
METÁLICA> #2.2.1 .1 - PARA EDIFICAÇÃO 74 - Parecer técnico 3.00 mes; 8 - Consultoria ESTRUTURAS> ESTRUTURAS METÁLICAS> DE 
ESTRUTURA METÁLICA> #2.2.1.1 - PARA EDIFICAÇÃO 80 • Projeto 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE MADEIRA> 
#2.3.1 - DE ESTRUTURA DE MADEIRA 35 - Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE MADEIRA> 
#2.3.1 - DE ESTRUTURA DE MADEIRA 74 - Parecer técnico 3.00 mes; 8 - Consultoria ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE MADEIRA> #2.3.1 -
OE ESTRUTURA DE MADEIRA 80 • Projeto 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE MATERIAIS MISTOS> #2.5.1 - DE 
ESTRUTURA DE MATERIAIS MISTOS 35 - Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 - Consultoria ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE MATERIAIS 
MISTOS> #2.5.1 - DE ESTRUTURA OE MATERIAIS MISTOS 74 - Parecer técnico 3.00 mes; 8. Consultoria ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE 
MATERIAIS MISTOS> #2.5.1 - DE ESTRUTURA DE MATERIAIS MISTOS 80 - Projeto 3.00 mes; 8 - Consultoria ESTRUTURAS> OBRAS OE 
ARTE > #2.6.1 - DE PONTES 35 • Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES 
74 - Parecer técnico 3.00 mes; 8 · Consultoria ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES 80 - Projeto 3.00 mes; 8 - Consultoria 
GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 35 - Elaboração de 
orçamento 3.00 mes; 8 · Consultoria GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 -
TERRAPLENAGEM 74 - Parecer técnico 3.00 mes; 8 • Consultoria GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA > DE 
OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9-TERRAPLENAGEM 80 - Projeto 3.00 mes; 8 -Consultoria TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE 
PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.2 • ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 35 - Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 • Consultoria TRANSPORTES> 
INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1 .2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 74 - Parecer técnico 3.00 mes; 8 • 
Consultoria TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 80 - Projeto 
3.00 mes; 8 • Consultoria SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA> DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA> #6.1.3.B - REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 35 - Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 • Consultoria SANEAMENTO AMBIENTAL> 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3.8 - RE DE OIS RIBUIÇÃO DE ÁGUA 
74 - Parecer técnico 3.00 mes; 8 • Consultoria SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ABASTECIME TO E Á A> DE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3.8 - REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 80 - Projeto 3.00 mes; 8 Co ltoria SANEAMENTO 
AMBIENTAL> SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS LIQUIDOS > #6.2 1.8 REDE COLETORA DE 
ESGOTO OU ÁGUAS RESIDUÁRIAS 35 - Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 • Consultoria SANEAMENTO M IENTAL > SISTEMA DE 
ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS LIQUIDOS > #6.2.1.8 - REDE COLETORA ESGOTO OU ÁGUAS 
RESIDUÁRIAS 74 - Parecer técnico 3.00 mes; 8 - Consultoria SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ESGOTO/ SÍDUOS > DE SISTEMA 
DE ESGOTO/RESÍDUOS LIQUIDOS > #6.2.1.8 - REDE COLETORA DE ESGOTO OU ÁGUAS RESIDUÁRIAS 80 • Proj 

_ Observações _________ _ 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE ENGENHARIA DOM NICÍPIO DE SÃO 
BENTO - MA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO, CNPJ: 06.214.258/0001- 7, DURANTE O 
PERÍODO DE 10/03/2022 ATÉ 10/06/2022, CONFORME CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022 ... CONSTANDO A E ECUÇÃO DOS 
SEGUINTES SERVIÇOS: A) ANÁLISE DE PROJETOS BÁSICOS, INCLUINDO ORÇAMENTOS, MEMORIAIS DESCRITIVO E PLANTAS 
TÉCNICAS EXISTENTES; B) ACOMPANHAMENTO E APOIO NA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER SOBRE DOCUMEN AÇÃO DE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 14/07/2022, ãs 18:19. 
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Certidão de Acervo Técnico• CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

869770/2022 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E PREPOSTA DE PREÇOS; C) ACOMPANHAMENTO E APOIO NO MONITORAMENTO DE OBRAS ATRAVÉS DO 
SISTEMA SIMEC, SISMOB, SIGA (FUNASA) E PLATAFORMA+ BRASIL (SICONV). 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente , que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 869770/2022 
14/07/2022, 13:32 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante , a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia • CONFEA. 

Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

z3acC 

Fica(m) Excluído(s) , no entanto, o(s) serviço(s) cujas a!Jibuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/pubfico/, com a chave: z3acC 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8 , Calhau, Silo Luis/MA 

CREA-MA 
Tel : + 55 (98) 2106--8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@craama.org.br 

Impresso em: 14/07/2022, às 18:19. 
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SAOBENTO 
ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de São Bento PJ: 
06.214.lSS/0001-77 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a 2M ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ 

37.590.863/0001-76 e CREA-MA sob nº 000543011-9, bem pelo seu corpo técnico formado pelo 

Engenheiro Civil Marco Antônio Maranhão, inscrito no CPF 111.689.861-68, registro sob nº 

0707160820 e CREA 44750- DF, detém qualificação técnica para os serviços de prestação de serviços 

de consultoria e assessoria técnica junto ao setor de engenharia do município de São Bento - MA, para 

atender as demandas da Prefeitura Municipal de São Bento, Praça Da Matriz Nº: 185, Centro, São 

Bento / MA CEP: 65235000, CNPJ: 06.214.258/0001-77, durante o período de 10/03/2022 até 

10/06/2022, conforme contrato administrativo nº 016/2022 e ART nº MA 20220541733, constando a 

execução dos seguintes serviços: 

a) Análise de projetos bâsicos, incluindo orçamentos, memoriais descritivos e plantas técnicas 

existentes; 
b) Acompanhamento e apoio na análise e emissão de parecer sobre documentação de qualificação 

técnica e preposta de preços de licitantes, quando envolvendo obras e serviços de engenharia; 

c) Acompanhamento e apoio no monitoramento de obras através do sistema SIMEC, SISMOB, 

SIGA (FUNASA) e PLATAFORMA + BRASIL (SICONV). 

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho 

operacional. tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 

técnica e comercialmente, até a presente data. 

LI 
PF 

ec · · ras, 
T rt São Bento - MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau. São Luis/MA 

Tel : + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 

Impresso em: 14/07/2022. às 18:19. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

868422/2022 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional MARCO ANTONIO MARANHAO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: MARCO ANTONIO MARANHAO 

Registro: 2942DF RNP: 0707160820 

Tltulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20220539356 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 14/06/2022 Baixada em: 15/06/2022 

Foona de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: 2M ENGENHARIA E SERVIÇOS L TOA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI • MA 

Endereço do contratante: RUA PADRE JOSÉ DA CUNHA D EÇA 

Complemento: 

Cidade: ARAR! 
Celebrado em: 10/03/2022 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 06.242.846/0001-14 

Nº: sem numero 

UF: MA CEP: 65480000 

Contrato: CONTRA TO N" 017/2022 
Valor do contrato: R$ 28.500,00 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA DR JOÃO DA SILVA LIMA 

Complemento: Centro 

Cidade: ARAR! 

Coordenadas Geográficas: -3.456777, -44.776928 

Data de início:· 10/03/2022 Conclusão efetiva: 07/06/2022 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAR! · MA 

Nº: S/N 
Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65480000 

CPF/CNPJ: 06.242.846/0001-14 

Atividade Técnica: 8. Consultoria CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> #1 .1.9 - DE IMÓVEIS 35 - Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 • 
Consultoria CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> #1.1 .9 • DE IMÓVEIS 74 • Parecer técnico 3.00 mes; 8 • Consultoria CONSTRUÇÃO CIVIL 
>EDIFICAÇÕES> #1 .1.9- DE IMÓVEIS 80 - Projeto 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 
ARMADA> #2.1.1 • DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 35 • Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS> 
ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1 .1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 74 • Parecer técnico 3.00 mes; 8 
• Consultoria ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
80 - Projeto 3.00 mes; 8 • Consultorla ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA > #2.2.1.1 • PARA 
EDIFICAÇÃO 35 • Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA 
METÁLICA> #2.2.1.1 • PARA EDIFICAÇÃO 74 • Parecer técnico 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS> ESTRUTURAS METÁLICAS> DE 
ESTRUTURA METÁLICA> #2.2.1.1 • PARA EDIFICAÇÃO 80 • Projeto 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE MADEIRA> 
#2.3.1 - DE ESTRUTURA DE MADEIRA 35 • Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE MADEIRA> 
#2.3.1 . DE ESTRUTURA DE MADEIRA 74 - Parecer técnico 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE MADEIRA> #2.3 .1 • 
DE ESTRUTURA DE MADEIRA 80 • Projeto 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE MATERIAIS MISTOS> #2.5.1 - DE 
ESTRUTURA DE MATERIAIS MISTOS 35 • Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE MATERIAIS 
MISTOS> #2.5.1 • DE ESTRUTURA DE MATERIAIS MISTOS 74 - Parecer técnico 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE 
MATERIAIS MISTOS> #2.5.1 - DE ESTRUTURA DE MATERIAIS MISTOS 80 - Projeto 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS> OBRAS DE 
ARTE> #2.6.1 - DE PONTES 35 • Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 • DE PONTES 
74 • Parecer técnico 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS> OBRAS DE ARTE> #2.6.1 • DE PONTES 80 - Projeto 3.00 mes; 8 • Consultoria 
GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 35 - Elaboração de 
orçamento 3.00 mes; 8 • Consultoria GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1 .9 • 
TERRAPLENAGEM 74 - Parecer técnico 3.00 mes; 8 • Consultoria GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE 
OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 • TERRAPLENAGEM 80 • Projeto 3.00 mes; 8 • Consultoria TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE 
PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 35 • Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8. Consultoria TRANSPORTES> 
INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 • ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 74 • Parecer técnico 3.00 mes; 8 • f) 
Consultoria TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1 .2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 80 • Projeto 
3.00 mes; 8 • Consultoria SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA> DE SISTEMA DE ABA ECIMENTO DE 
ÁGUA> #6.1.3.8 - REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 35 • Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 • Consultoria SANEAME AMBIENTAL > 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA> DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA> #6.1.3.8 • REDES DE DIST IÇÃO DE ÁGUA 
74 • Parecer técnico 3.00 mes; 8 • Consultoria SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGU DE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA> #6.1.3.8 • REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 80 • Projeto 3.00 mes; 8 • C s ria SANEAMENTO 
AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS > DE SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS LIQUIDOS > #6.2 .. 8 - DE COLETORA DE 
ESGOTO OU ÁGUAS RESIDUÁRIAS 35 - Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 · Consultoria SANEAMENT AMBI 
ESGOTO/RESIDUOS > DE SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS UQUIDOS > #6.2.1.8 • REDE COLETOR DE 
RESIDUÁRIAS 74 - Parecer técnico 3.00 mes; 8 • Consultoria SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ESGOTO/R IDUOS > DE SISTEMA 
DE ESGOTO/RESIDUOS LIQUIDOS > #6.2 .1.8 - REDE COLETORA DE ESGOTO OU ÁGUAS RESIDUÁRIAS 80 - Projeto .00 mes; 

_ Observações _________ _ 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE ENGENHARIA DO M NICÍPIO DE ARAR! -
MA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAR! , CNPJ: 06.242.846/0001-14, DURANTE O RÍODO DE 
10/03/2022 ATÉ 07/06/2022, CONFORME CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022 ... CONSTANDO A EXECUÇÃO DOS GUINTES 
SERVIÇOS: A) ANÁLISE DE PROJETOS BÁSICOS, INCLUINDO ORÇAMENTOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS E PLANTAS TÉCNICAS 
EXISTENTES; B) ACOMPANHAMENTO E APOIO NA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER SOBRE DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandes011, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luís/MA 

Te!: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: feleconosco@creeme.org.br 

Impresso em: 14/07/2022, às 18:07. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

868422/2022 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

TÉCNICA E PREPOSTA DE PREÇOS; C) ACOMPANHAMENTO E APOIO NO MONITORAMENTO DE OBRAS ATRAVÉS DO SISTEMA SIMEC, 
SISMOS, SIGA (FUNASA) E PLATAFORMA + BRASIL (SICONV). 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinrulado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 868422/2022 
14/07/2022, 13:29 

0CBDC 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurfdica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Flca(m) Exciufdo(s), no entanto, o(s) serviço(s) rujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em rumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 0CBDC 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA CREA-MA 

Te! : ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 14107/2022, lls 18:07. 
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Av. Dr. João da Silva Lima, 1 - Centro CEP: 65480-000 
CNPJ: 06.242.846/0001-14 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a 2M ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNP.J 

37.590.863/0001-76 e CREA-MA sob nº 000543011-9, bem pelo seu corpo técnico formado pelo 

Engenheiro Civil Marco Antônio Maranhão, inscrito no CPF 111.689.861-68, registro sob nº 

0707160820 e CREA 4475D- DF detém qualificação técnica para os serviços de prestação de serviços 

de consultoria e assessoria técnica junto ao setor de engenharia do município de Ara.ri - MA, para 

atender as demandas da Prefeitura MllDicipal de Arari, Avenida Dr João Da Silva Lima, S/N, Centro 

Arari / MA CEP: 65480-000, CNP.J: 06.242.846/0001-14, durante o período de 10/03/2022 até 

07/06/2022, conforme contrato administrativo oº 017/2022 e ART nº MA 20220539356, constando os 

seguintes serviços: 

a) Análise de projetos básicos, incluindo orçamentos, memoriais descritivos e plantas técnicas 

existentes; 

b) Acompanhamento e apoio na análise e emissão de parecer sobre documentação de qualificação 

tél.,-nica e preposta de preços· 

c) Acompanhamento e apoio no monitoramento de obras através do sistema SlMEC, SISMOB, 

SIGA (FUNASA) e PLATAFORMA+ BRASIL (SlCONV). 

Informa.mos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho 

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 

técnica e comercialmente, até a presente data. 

Arari - MA, 13 de junho de 2022. 

DESPRAZERE 

unicipal de Obras, 
portes e Urbanismo de Arari - MA 

~ 
município 

D-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel : + 55 (98)2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

lmpmsso em: 14/07/2022, às 18:07. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

868423/2022 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade conclufda 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional MARCO ANTONIO MARANHAO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional : MARCO ANTONIO MARANHAO 

Registro: 2942DF RNP: 0707160820 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20220539350 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 14/06/2022 Baixada em: 15/06/2022 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: 2M ENGENHARIA E SERVIÇOS L TOA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS - MA 

Endereço do contratante: AVENIDA PIO XII 

Complemento: Centro 

Cidade: PRESIDENTE VARGAS 
Celebrado em: 10/03/2022 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 06.124.739/0001-91 

Nº: 20 

UF: MA CEP: 65455000 

Contrato: CONTRA TO Nº 058/2022 

Valor do contrato: R$ 27.000,00 
Ação institucional: Outros 

Tipo de contratantee: Pessoa Juridlca de Direito Público 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA PIO XII 

Complemento: Centro 

Cidade: PRESIDENTE VARGAS 

Coordenadas Geográficas: -3.406652, -44.026015 

Data de inicio: 10/03/2022 Conclusão efetiva: 10/06/2022 

Finalidade: Infraestrutura 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS - MA 

Nº: 20 
Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65455000 

CPF/CNPJ: 06.124.739/0001-91 

Atividade Técnica: 8 · Consultoria CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> #1 .1.9 • DE IMÓVEIS 35 - Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 · 
Consultoria CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> #1 .1.9 - DE IMÓVEIS 74 - Parecer técnico 3.00 mes; 8 • Consultoria CONSTRUÇÃO CIVIL 
> EDIFICAÇÕES >#1 .1.9- DE IMÓVEIS 80 - Projeto 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 35 - Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS > 
ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA >#2.1 .1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 74 - Parecer técnico 3.00 mes; 8 
- Consultoria ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
80 - Projeto 3.00 mes; 8 - Consultoria ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA > #2.2.1 .1 - PARA 
EDIFICAÇÃO 35 - Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA 
METÁLICA> #2.2.1.1 - PARA EDIFICAÇÃO 74 - Parecer técnico 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS> ESTRUTURAS METÁLICAS> DE 
ESTRUTURA METÁLICA> #2.2.1.1 - PARA EDIFICAÇÃO 80 - Projeto 3.00 mes; 8 - Consultoria ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE MADEIRA> 
#2.3.1 - DE ESTRUTURA DE MADEIRA 35 - Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 - Consultoria ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE MADEIRA> 
#2.3.1 - DE ESTRUTURA DE MADEIRA 74 - Parecer técnico 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE MADEIRA> #2.3.1 -
DE ESTRUTURA DE MADEIRA 80 - Projeto 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE MATERIAIS MISTOS> #2.5.1 - DE 
ESTRUTURA DE MATERIAIS MISTOS 35 - Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE MATERIAIS 
MISTOS> #2.5.1 - DE ESTRUTURA DE MATERIAIS MISTOS 74 - Parecer técnico 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE 
MATERIAIS MISTOS> #2.5.1 - DE ESTRUTURA DE MATERIAIS MISTOS 80 - Projeto 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS> OBRAS DE 
ARTE > #2.6.1 - DE PONTES 35 - Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 • Consultoria ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES 
74 - Parecer técnico 3.00 mes; 8 - Consultoria ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE> #2.6.1 - DE PONTES 80 - Projeto 3.00 mes; 8 - Consultoria 
GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 35 - Elaboração de 
orçamento 3.00 mes; 8 • Consultoria GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 • 
TERRAPLENAGEM 74 - Parecer técnico 3.00 mes; 8 - Consultoria GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA > DE 
OBRAS DE TERRA> #3.3.1.9-TERRAPLENAGEM 80 • Projeto 3.00 mes; 8-Consultoria TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE 
PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 35 - Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 • Consultoria TRANSPORTES> 
INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> #42.1.2 - ASFÁLTICA PARA VIAS URBANAS 74 - Parecer técnico 3.00 mes; 8 -
Consultoria TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.2 - ASFAL TICA PARA VIAS URBANAS 80 • Projeto 
3.00 mes; 8 - Consultoria SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA> DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA> #6.1.3.8 - REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 35 - Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 • Consultoria SANEAMENTO AMBIENTAL> 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3.8 • REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
74 - Parecer técnico 3.00 mes; 8 • Consultoria SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA> #6.1 .3.8 - REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 80 - Projeto 3.00 mes; 8 • C sultoria SANEAMENTO 
AMBIENTAL> SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS > DE SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS LIQUIDOS > .2.1 - REDE COLETORA DE 
ESGOTO OU ÁGUAS RESIDUARIAS 35 - Elaboração de orçamento 3.00 mes; 8 • Consultoria SAN N O BIENTAL > SISTEMA DE 
ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS LIQUIDOS > #6.2.1.8 - REDE COL TO DE ESGOTO ou AGUAS 
RESIDUÁRIAS 74 - Parecer técnico 3.00 mes; 8 - Consultoria SANEAMENTO AMBIENTAL> SISTEMA DE G /RESIDUOS > DE SISTEMA 
DE ESGOTO/RESIDUOS Llauroos > #6.2.1 .8 - REDE COLETORA DE ESGOTO ou ÁGUAS RESIDUÁRIAS 80 · 

_ Observações _________ _ 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA JUNTO AO SETOR DE ENGENH RI 
PRESIDENTE VARGAS- MA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
06.124.739/0001-91 , DURANTE O PERIODO DE 10/03/2022 ATÉ 10/06/2022, CONFORME CONTRATO ADMINIST 
CONSTANDO A EXECUÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS: A) ANÁLISE DE PROJETOS BÁSICOS, INCLUIND O ÇAMENTOS, MEMO 
DESCRITIVOS E PLANTAS TÉCNICAS EXISTENTES; B) ACOMPANHAMENTO E APOIO NA ANÁLISE E EMISS DE PARECER SOBR 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 14/0712022, às 18:16. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

868423/2022 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇOS; C) ACOMPANHAMENTO E APOIO NO MONITORAMENTO DE 
OBRAS ATRAVÉS DO SISTEMA SIMEC, SISMOS, SIGA (FUNASA) E PLATAFORMA+ BRASIL (SICONV). 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 868423/2022 
14/07/2022, 13:31 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsàvel técnico indicado estiVer ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de deciaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurldica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. Ê de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Cc2Wy 

Fica(m) Exciuldo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Cc2Wy 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2108-8300 Fax:+ 55 (98) 2108-8300 E-mail: faleconosco@creama.org .br 

Impresso em: 14107/2022, és 18:16. 



V. PEDRO DANIEL, S/N, CENTRO - CEP: 6S455000 
CNPJ:061247J9000l9l 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a 2M ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ 

37.590.863/0001-76 e CREA-MA sob oº 000543011-9, bem pelo seu corpo técnico formado pelo 

Engenheiro Civil Marco Antônio Maranhão, inscrito no CPF 111.689.861-68, registro sob nº 

0707160820 e CREA 4475D- DF, detém qualificação técnica para os serviços de prestação de serviços 

de consultoria e assessoria técnica junto ao setor de engenharia do município de Presidente V argas - MA, 

para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Presidente Vargas, Avenida Pio Xll Nº: 20, 

Centro, Presidente Vargas / MA CEP: 65455-000, CNP.J: 06.124.739/0001-91, durante o período de 

10/03/2022 até 10/06/2022, conforme contrato administrativo nº 058/2022 e ART nº MA 20220539350, 

constando os seguintes serviços: 

a) Análise de projetos básicos, incluindo orçamentos, memoriais descritivos e plantas técnicas 

existentes; 

b) Acompanhamento e apoio na análise e emissão de parecer sobre documentação de qualificação 

técnica e preposta de preços; 

c) Acompanhamento e apoio no monitoramento de obras através do sistema SIMEC, SISMOB, 

SIGA (FUNASA) e PLATAFORMA + BRASIL (SICONV). 

Informamos ainda que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho 

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 

técnica e comercialmente, até a presente data. 

Presidente V argas - MA, 13 de junho de 2022. 

. .J-

Secretário de Municipal de Obras, 
Transportes e Urbanismo de Presidente Vargas - MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lota 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aeama.org.br 

Impresso em: 14/07/2022, és 18:16. 
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Certidão de Acervo Técnico• CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

819092/2019 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional MARCO ANTONIO MARANHAO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: MARCO ANTONIO MARANHAO 
Registro: 2942DF RNP: 0707160820 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20190275850 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 12/08/2019 Baixada em: 12/08/2019 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA - MA 

Endereço do contratante: RUA Adeüno Fontoura 

Complemento: CENTRO 

Cidade: Axixá 

Contrato: AXIXA-2019 Celebrado em: 08/02/2019 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 06.008.569/0001-80 

Nº: 84 

UF: MA CEP: 65148000 

Valor do contrato: RS 98.000,00 

Ação institucional: Outros 

Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA 

Endereço da obra/serviço: RUA SÃO JOSE 

Complemenlo: ZONA URBANA 

Cidade: AXIXÁ 

Coordenadas Geográficas: -2.823064, -44.077013 

Data de início: 08/02/2019 Conclusão efetiva: 08/08/2019 

Finaüdade: Saúde 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA- MA 

Nº: S/N 
Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65148000 

CPF/CNPJ: 06.00B.569/0001-80 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0114 - EDIFICIOS DE MAT. MISTOS E ESPECIAIS P/ FINS ESPECIAIS 12 -
PROJETO 2054.00 metro quadrado; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0114 - EDIFICIOS DE MAT. MISTOS E ESPECIAIS P/ FINS 
ESPECIAIS 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0114 - EDIFICIOS DE MAT. MISTOS E ESPECIAIS P/ 
FINS ESPECIAIS 59 - FISCALIZACAO 2054.00 metro quadrado; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0118 - CONJUNTOS 
ARQUITETONICOS 12 - PROJETO 2054.00 metro quadrado; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0118 - CONJUNTOS 
ARQUITETONICOS 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0118 - CONJUNTOS ARQUITETONICOS 59 -
FISCALIZACAO 2054.00 metro quadrado; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0130 - PINTURA 12 - PROJETO 3620.82 metro quadrado; 1 
-ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0130 - PINTURA 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0132 -
REVESTIMENTO 12 • PROJETO 1958.60 metro quadrado; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0132 - REVESTIMENTO 41 • 
ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 12 - PROJETO 63.58 
metro cúbico; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 • 
ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0302 - ESTRUTURA METALICA 12 • PROJETO 594.98 metro quadrado; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE 
A.R.T. -> #A0302 - ESTRUTURA METALICA 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0305 - ESTRUTURA 
DE CONCRETO PRE-MOLDADO 12 - PROJETO 95.00 metro quadrado; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0305 - ESTRUTURA DE 
CONCRETO PRE-MOLDADO 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0435 - INSTALACOES HIDRAULICAS 
12 - PROJETO 15.00 Pontos; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0435 - INSTALACOES HIDRAULICAS 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 
1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0436 - INSTALACOES SANITARIAS 12 - PROJETO 46.00 Pontos; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE 
A.R.T. -> #A0436 - INSTALACOES SANITARIAS 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0507 -
PAVIMENTACAO DE CONCRETO 12 - PROJETO 1095.01 metro quadrado; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0507 - PAVIMENTACAO 
DE CONCRETO 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0508 - PAVIMENTACAO DE LAJOTAS 12 -
PROJETO 37.09 metro quadrado; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0508 - PAVíMENTACAO DE LAJOTAS 41 - ORCAMENTO 1.00 
unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0532 - PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 12 - PROJETO 510.00 metro quadrado; 1 -
ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0532 - PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 • ATUACAO 
ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0615 - ESCAVACAO 12 - PROJETO 158.30 metro cúbico; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0615 -
ESCAVACAO 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0699 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM 
OBRAS EM TERRAPLENAGEM 12 • PROJETO 2054.00 metro quadrado; 1 ·ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0699- SERVICOS AFINS E 
CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 41 • ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #C1255. 
EXTINTORES 12 - PROJETO 6.00 unidade; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #C1255- EXTINTORES 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 

_ Observações _________ _ 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE O S PARA A CONSTRUÇÃO D;ENTRO 
CULTURAL· NA RUA SÃO JOSÉ, SEM Nº, CENTRO, NA SEDE MUNICIPAL DE AXIXÁ- MA.... O ALIZANDO UMA ÁREA DE P OJ O 
EXECUTIVO DE ARQUITETURA; DE PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA DE CONCRET ; E E PROJETO EXECUTIVO DE NHARIA 
(COMPLEMENTARES E INFRAESTRUTURA) DE 2.054,00 M2 ..... CONSTITUIDO DOS PRINC IS VIÇOS DE: SERVIÇOS E RA; 
FUNDAÇÃO/INFRAESTRUTURA; SUPERESTRUTURA; ALVENARIA DE VEDAÇÃO; COBERTURA; AORIAS; REVESTIMENT , 
PAVIMENTAÇÃO; INSTALAÇÃO SANITÁRIA; INSTALAÇÃO HIDRÁULICA; PINTURA; DIVERSOS; E ATE A INCÊNDIO ..... VALOR GLOBAL 
OESTE ORÇAMENTO/ OBRA• RS 900.000,00..... li' 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-3300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 e~all: faleconosco@a-eama .org .br 
Impresso em: 16/08/2019, às 14:29. 



Certidão de Acervo Técnico • CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ Informações Complementares ___ _ 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

819092/2019 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido 
peto contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 819092/2019 
16/08/2019, 13:07 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n• 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia. CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

33b8c 

Fica(m) Exdufdo(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 33b8c 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do M ranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luís/MA 

Tet: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + SS (98) 2106-13300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 16/08/2019, às 14:29. 
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FSTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ 
Rua Adelino Fontoura, nº 84, Centro -Axixá - MA 

CEP: 65148-000 - Fone: (098)3361-1369 

CNP.J: 06.008.569/0001-80 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA {MA) vem por meio desta ATESTAR que a empresa DECOR 
REFORMA E MANUTENÇÃO LTDA, portadora do CNPJ: 19.022.209/0001-84, regularmente estabelecida 
na Avenida Colares Moreira, nº 1, Ed. Office Tower, Sala 1021, CEP: 65075-441 , Jardim Renascença, São 
Luís - MA, ELABOROU OS PROJETOS E OS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
DE OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO CULTURAL, NA SEDE MUNICIPAL DE AXIXA 
(MA), TOTALIZANDO UMA ÁREA DE PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA; DE PROJETO 
EXECUTIVO DE ESTRUTURA DE CONCRETO; E DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA 
{COMPLEMENTARES E INFRAESTRUTURA) DE 2.054,00 M2, TUDO A CONTENTO E DENTRO DO 
PRAZO CONTRATUAL, conforme o CONTRATO Nº: TENDO COMO CONCEDENTE= MINISTÉRIO DO 
TURISMO (MTUR) - CONTRATO DE REPASSE Nº 01004074-53 - SICONV Nº/ANO 0076662013 
{VALOR GLOBAL DESTE CONVÊNIO/ ORÇAMENTO/OBRA = R$ 900.000,00) e o Projeto com as 
Planilhas Orçamentárias, Cronogramas Físico-Financeiro, Memoriais de Cálculo e Desenhos, 
contemplando toda a execução e os seus respectivos produtos finais. E, tendo como Responsável Técnico 
o ENG. CIVIL M.ARCO ANTÔNIO MARANHÃO; REG. NACIONAL - CREA-070716082-0. Esclarecemos 
ainda que revendo nossos arquivos não encontramos qualquer ocorrência que desabone a capacidade 
técnica e a boa conduta da DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO L TOA O VALOR CONTRATUAL foi de 
RS 98.000,00 {NOVENTA E OITO MIL REAIS) e o PERÍODO DA VIGÊNCIA DESTE SERVIÇO foi de 180 
{CENTO E OITENTA DIAS) dias, de 08-02-2019 a 08-08-2019 {inicial e final). 

REF: ART Nº MA20190275850 (ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E 
COMPANHAMENTO DE OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO CULTURAL) 

DISCRIMINAÇÃO D O S SERVIÇOS 

~ = Construçlo d• um Centro Cultural 
LOCAL• Rua Sio Jo9' - SEDE 
PROPON&ITE• Prefeitura Municipal de Axixá- MA 
DATA :01/08/18 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
1 ITEII COO , SINAPI DISCRIJIINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIO QUANT 

P IUiÇOII (R$) 

UNIT TOT •< L 

to 
11 
t2 
1.3 

t◄ 
15 

1 18 

2.0 
2.1 
22 
2.3 

i 2.4 

1 2.5 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
7◄20Ql001 Placa do identifocaçlo do obra m' 6,00 

0058/0RSE ,.,.,,.., r,rovilclrill dd!IUI uni \00 
74242/001 Banaclo da obra 1l'lr."loam cobertura«n brasiit m• ◄0,00 

◄1598 ,.,_cio 0<0vioclrilldoluzofo,çol)lll'oobra uni too 
73686 l.ocaçlo dllob,. m• 2.D54.00 

74221:VOOI 
T apumo do chape d<I madeira (-m) com po rtlo no porlmet,o total do terreno . 

m• 528.00 
Com pintura a cal• reapro vüamento de 2X. 
SEII.VICOS &li TERRA 

5622 Rea,.riacoo m■nua! do t.m,no Hm material m• 2.D54,00 
73+17 E■cavaceo manual do vala• m• 158.30 
83338 E•cavaçlo meclnk:a ow. aefflo de taludes m• 30.380,00 

7◄01ll001 
Cargo• dMca,ga mecanizado c1e .. 1o utilizando camlnhio caminhlo basculante 

m' 30.380,00 
5,llm311t • pt ca.....,odolnt .. bre pneua. 

5711 Aterro ooloado do caido o=OOcm m• 158,30 

, lTES/' ,JOO DE CONClUS.:CO DOS Sli:IMÇOS DE ELAIJORAÇ ÃO DE PROJETOS E DOS SERVIÇOS DE Fl~A.LIZAÇÁO E 
ACOMP.-lNHAME,\7'0DEOBRASPARA.4CONSTRG("ÃODEliMCE.\TROCC,"ut,7U.L- . .JXZXÁ - MA 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estad do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luls/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@ae ma.org.br 
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Impresso em: 16/0812019, às 14:29. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ 
Rua Adelino Fontoura, nº 84, Centro - AXD!á - MA 

1 CEP: 65148-000 - Fone: (098)3361-1369 

1 , 1 _. (). T ,-. ., e.> • ;, ... > • •• • • ' CNPJ: 06.008.569/0001-80 L _______________ .....__ ______________ --J 

1 
! 
' ITill 

i .o 
3.1 
3.2 
3.3 

3.4 

1 3.5 

i 3.6 
: 3.7 

3.8 
3.11 

-~·º 
4.1 
4.2 

4.3 

4 .• 
4.5 
a.o 

!- 5.1 

5.2 

1.0 
6.1 

6.2 

7.0 

1 7 .1 

1 7.2 

73 

7 .• 

! 7.5 

7.6 

i 
j 

7.7 

l 7Jl 

1 7.11 

1 7.1) -' 7.11 i 
1 a.o 
1 8.1 

í 8.2 
83 

i 8.4 
1 8.5 

D $CRIMINAÇÃO D O S SERVIÇOS 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
COD , SINAPI DUICRIIIINAÇÃO 008 SiRVIÇOS UNID QUANT 

PREÇOS (IU) 

FUNDACAO / INFII.A•I.STllUTUII.A 
739071003 Lastro de concreta manrn nara funda.cio 

742541002 Armadln ICO CA-50A lblaCGll 
73942/001 Armod, .. IIÇO CA.eoB lbloco1) 

5e51 
Formu de madeiro pan, !undllçto com t*bua• de 3'de f x 12" ,lnckJsive montagem e 
de1forma com ,eaproveiramento 5x 

8122 
Allen:• em atvenarll de pe<n: argam:a11a com cimento e barro t8, sem eacavaçlo 
10,3,I0.4\cm 

6122+7◄0761001 BaJdrame em 1lv1nall de nanre,araamasaada com cimento e barro 18. 
73'fn1002 Prtoaro de concreto combotonora,controlelloo A Fck"20Moo 
7:l972/00I Concreto Fct • 25U P1 fblocoal .... -ro e 1211V"amento 
73Q291Q02 iml»f'Tneabllzaçlo com tinta balumlnoaa em funoac6e1 

SUPlill.·ESTl'tUTUII.A 
742541002 Armodur1 oco CA-&IA tvinatl I piam) 
73942/001 Armaduraaco CA..eo8 ru1ru1s • olarea> 

5970 
Forma• peanH de compenaado rnlnado '2mm deconere.to emutJU:ura,k::ksatve 
esco rame11to . mo nt.,..m e desforma com com re1c,o v1lramento 31" 

73972/001 Concreto Fck•29' P• IYKaa • DMNrN) nranaro I ianr.amenlo 
74'14f001 lal■ pr,-moldada 350k~~ 

AL\lliNAlllA Dli VEDAÇAO 
1.--~002 Alvenafll tlcm lllolo cetflmlco lllnldo 'Dx 1Sx20cmclmento/1rola (t4) 

Oivlaóneemmarmor11epolldo a<lc:me2,00mde1fturachublmlnto no piso eparode, 
1•22111001 

1,/11; maacufino • remlnino 
COSllllTUllA 

84040+721[) Eatn.tura metüc• e co bertwa com tefha de zinco 
T- tmialúcidu IIIUfflUleclo l 

UTILIZADOSINAPIREG OESON (COO:z=) POR NAO HAVER ESTE rTEM NOSJNAPI 
iSQUADII.IAS 

738()/001 
Porta madeh compens•do ão (pi vemiz)com cabia e 111:zares,a.em pintur1 ,s1m 
ferrooena • ro,eo x 2,'Dlm 

7391l/005 
Po rt1 maden compenaado i&o (p/ verniz). com cabra e a Biare 1, aem ptntln, sem 
f1mtaena z (O,eox2""" 

7390007 
Porta madeira compensado Rio (plvemiz). com cabm eaffutu,aem pintura , &em 
fenaoens •(0,90x2.1llm 

84811-4 
Fechaduni tipo cilindro complola+dob<ldlçaa (conJunto fem,geno pero porta mad 
co mo■naado tillo l 

T.SD'001 
Porta p/oanUri> complttt med20mm e/laminado lexlurlzado,morco 7,Sx3 cm, 
dobradlçH, tariela 'llvre ocuoado· amár,lsóri111 de bollllS = t0,60x \$1m 

73111)1002 
Porta p/aanlôrlo completa m1d20nvn c/lamlntdo texlurizado . moroo 7,SxJcm, 
dotv.dlc111, tarjeta "llvrtocucadn" em divlaóf111 dobo-= ('O,gDx150\m 

7311061005 
Porto veneziana (prlnciplll, tipo 2 folhai) med regional d ? (2.00 x2 ,◄<lx 3,50) c/cebal • 
allzar de ?.doln"""'•d lallo cromado c/aotil e lecheddcilindlo 

7,a;'(/003 
Esquedriafbr:a emvenemna(locallzllde 10 lado de porta pmcipl~ mad.r.glon.ide 1' 
(IOOm x2,◄0mx3,Scmlcomc.,,,. 11lízarde 1' 

738011/001 
B110ulent1 em madeiro o vidro de (O,IIOxO,◄O)m ,m mad. regional de f' • vidro 
e11netado comcabca ealizar de f 

84848 
BHculente em rna<l1kl I vidro d• (O,SOxO,◄<l)m em rna<l. reglonalde? 1 vidro 
canelado com cabei e altzarde 1 
Janelo venaillllne ~lpo duaa lvl1n) mad. reglonal de 1 {1,00nx \1>mx3,5cm) com 

84846 cabm • altzar CN 1' • rerraoen& 
ltl!VISTIM IN TO 

731128/001 Chli,ilco com arola • •- t3 
r.r:!R7 Emboco comarel111clmenlo t5 
84076 R1boco com areia e cimento 'IS 

7:l912/001 Cortmlca20x20 
7Yl'l5/002 Azu&eio '6x1i acertado com anmma.ua, lnciultv11erviço de reltdamento . 

Mlrcio Roberto Cü rlni Na10TfflentÕ-JÜnTôr-:
~.i~,~5~~1 FERC : R$0 , 10 Total : R$4 , 40 

UNIT TOTAL 

m• 5Irl 
kg 945,00 
kg <433.00 

m• -42,00 

m• 11,00 

m• 1),00 

m' 33 
m' 33.u; 
m' ◄<l ,00 

ka 4.442,00 
ko 1890.00 

m' 250,00 

m• 30.51 
m' -··· 
m' 971W 

m' 1il.50 

m' SIM.OS 

m' 
1 

14,69 

un 3.00 

un 2,00 

un 2,00 

cJ 7,00 

un 6.00 

un 2,00 

un \()0 

un 2,00 

m• 2;.?4 

m• 0,20 

uo 3,00 

m' 1ll58,80 
m• 95.90 
m' t958,fl0 
m• 95,90 
m' 78,80 

'ES'f.4/X) DE CONCWS.,lO DOS SERl1ÇOS DE ELABâ SE DOS SERnços DE F1XAlll-4Ç . .fO E 
ACO.\f P.vll/AMS:...\W IJS.: 0/l~ P.-IJM ..l (:() • üAJ VTll/:J ()1:l,TT,'11.AI. - ,I,\' '- A.1.4 
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1 8.0 
Q.1 
82 

- 11.3 

8.◄ 
9S 

,__8.8 
10.0 
1).1 
1l2 
1l.3 
1U 
1lS 
1l.8 
1l.7 
1).8 

i 1l.9 

11.11 
1l.n 
1l.12 
1l.tl 
1l.M 

11.15 

11.t'l 

1 1).17 

1l.t'l 

r~! 
1)21 

1 1122. 
1 1)23 

' tl2◄ 
! 1l25 

1 1).211 

1127 

l 1128 

1 1128 

~ 1).30 
1 1l.31 
1 1).32 
1 11,0 

11.1 
ug_ 
' tU 

DISCRIMINAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEfllJRA MUNICIPAL DE AXIXÁ 
Rua Adelino Fontoura., nº 84, Centro - AXD!á - MA 

CEP: 65148-000 - Fone: (098)3361-1369 

CNPJ: 06.008.569/0001-80 

D O S SERVIÇOS 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
COD.SINAPI DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 

j>M~r• SrR• P&SO 
UNIT TOTAL 11'1 

PAVIIIENTACAO 
73381 M•taco•do com brita e!!ta tA:9 m• s.c1.oe 

73828"001 Pi.o ceremlco 133 x ,__..m Pt . 4 {banhewo•l m• 37.08 -
73922/ooe P bo cimentado com tunta rilcadl m• 51l,OO ·--- ..__ 
73◄011 Pt.o de cone.reco sim- -12cm m• t0115,01 

731112/001 Calc:tKia de conto mo m• 5\83 
9011/0RSE Plao ütM de •lertatdifecionatem DIKM DN~moldwdla • 5MP ■ m• 7!5t. 

INSTAI.ACAO ELETRICA 
73~ooe FiO isolado PVC 2.S mm• m 850,00 
7:IIIIÕ/009 Fk> iloiado PVC 4 mm• m 2.50.00 
7-1) Cabo .. o .. do PVC e mm• .. ,amafdeenlrlda41 r.v:+-..) m 21l,OO 

1133117 Cabca --tica 4x2'9 ,_arn_o~.tomadas • lumlotrlilsl un 139.00 
7391531001 Lumffrilfktor.acant• callllaberta 1x20tNcom""'--a 1--ã\ un 3.00 
7395:Y002 Luminfluo,..c cdw aberta 2 x'2DWcomol íbanh, dml. alrno•ríf • cema,lm\ un 11,00 
73953/008 LumNrlaflJorMeent.cathaaherta2•'1/0Wcomo&ata<ullo\ un 37,:xJ -~-~ mintrte fkiornc•nte calha aborta 4x«JWcome!!t■ .. <celco) un 5,00 ·-Lumln6ria incande5eenta 1xfJON .. arand inter.na (banheiros• cemarlm} un 8,00 

VTILIZADO SINAPI REG DESON (COD 238541 POR NAO HAVER ESTE ITEM NOSINAPI 
7 "°"4'001 Lumln6rill h:andesc:.nte 2 xtJCJN. arand externa lfram•. fundo•• tateraisl un :111,00 
7409</001 Lumin6ria incandescente 2 ,e. IJOW(embutlda na mamu•• un 8,00 
731153/008 Lum.Jnaria de emeraencia com rNtor de oartlda r,~ un soo 
n33◄ Jntemu.-orde 1tecla parecx ◄x2ª (t.nhelrot,dml.almolQUif • cam•rim) un tl,00 
72332 lnt•rr~ 2 teclas e!!!: cx◄xr (benhek'o•l un ◄ fYl 

Tomada uoiversalslmDle:s 1>1,,. cs4lcT Csatlo e camarim) -
VTILIZADO SINAPI REG OESON /COO 231185,' = POR NÃO HAVER ESTE ITEM NO SINAPI 

un 23,00 

ITomad• IIIWMaln.11111111oauicx4'1a"' (geloo eauarlal un 7,00 
UTILIZADO SINAPI REG OESON /COO 2368S/0031 POR NÃO HAVER ESTE íTEM NO SINAPI 

7-4tmJo5 IQuadro CM diatr~lo e!r• 2◄ cfrculloa monofblcoa un \00 
IOuadro ct.m--- deentradatrflsicamdrlo CEMAR un 1.00 

VTIUZADOSINAPIREQ OESON /COO 23641l/004l POR NAO HAVER ESTE íTEM NO SINAPI 
74m'001 Oiljuntorei.tromagnttlco manofaaCo de t>A a 'fiA un 29,00 
7◄tl0/004 06ekmto r elltrom-ko trlUlco de 4'0A. un \DO - H11•t•deat.rramento deco--- 5/11' x3m com con1etor m •oo 

nfl27 Cabo de eobrt nQ 13,00mm1 m :,KJ,00 - Eletroduto ri..-.. em PVC 'r m 55/:XJ 
74252/001 E._troduto ri~ em PVC 1" m 23KJ,OO 

738f:5_ !letroduto rt~ em PVC: 3/4" m 390= 
Curva,,.,. EJ41tro duto ri~-" PVC 7" un 4.00 

VTII.IZADOSINAPIREG OESON (COO tl-008)POR NÃO HAVER ESTE ITEM NOSINAPI 
ICurve Data EJetroduto ri.......,, em PVC 1' un 8.00 

UTIUZADOSIIIAPIREG DESON (COO tl1461003JPOR NA O HAVER ESTE ITEM NOSINAPI 
ICu,ve oar11 Elelroctuto ,,,,.,.... em PVC 31◄ª 

un ◄◄ ,00 
VTLIZADOSlNAPIREGOESON (C0011-002lPOR NA O HAVER ESTEITFII NOSINAPI 

~1 Ae!;r•lho aNKDdorde Nlde deg•-naftl ,com c61ula toto•*rlc•. un 2.00 
. ,.!,_'!!TALAÇÃO Elif'i'RICA. SPDA 

72255 Cabo de Cobra ml 35mmª m 300/:XJ ·-~ 
722!5<C Cabo de Cobre nQ50mmª m :,cnn 

n2n Conactornarafuso fendido st>Ul..bol oara c•bo de 35,nm~ un 330.00 
INSTALACAO SANITARIA 

7◄11151001 Tuba PVC 40mm m -o ... 
741!&'002 Tul>oPVC50mm . m j 28,00 

7◄1151004 Tul>o PVC 1l0mm m '11.00 
,-.~ - n558 Joetho de PVC «>mm un 12,00 

1t5 
11.8 
1t7 
11.8 

11.8 

' 11.11 

1t11 

1l12 

ti.ti 

72!5110 Joelho de PVC 50mm un 2,00 

~ Joelho da PVC tx:lmm un 8.00 
-,:,777 Cela afonadli em PVC í'EOx tiOx&mmn, un 6,00 

741)41001 Cata deaN'enaril dll ASOx80lt80)cm un tl!XJ 

7•1l1001 
Vaso sa...._, da k>uç• branco .... ento ~atico ,caixa descarga de PVC de un 8.00 
sobrenar,enaat• "'"'-•tico,tubo ôt descida• boba de borracha 
Mlctór.O cotetivo <Meço inoXMÇlo de3&0x250mmem ehepa:lO.!KMcom crivo ct. 
••ldlde 'lt-4"' eNahDNSC6o 1C15de31.- oom oanofthl m '"' VTIUZAOOSINAPIREGOESON COO-~ PORNAOHAVERESTEíTEM NOSfjAPI 

!Barra nara def5c.-N fl•kos em banhWO un 4.00 
'ürll.lZAOOSINAPIREG DESO•flCÕ071W131 POR NÃO HAVER ESTE íTEM NO SINAPI REFEREN 

FoHa a...,..,.. em atveneria de C1,ISOll3,50ll 2DOlm un \DO 
VTIJZAOOSINAPI REGIONALOESON (COO 2◄5721001 POR NAO HAVER ESTE ITEM NO SINAPI 

Sumidouro com D •2~ un 2/:XJ 
VTIUZAOOSINAPIREGDESON C0024573/ POR N'"HAVER ESTE ITEM NOSINAPI 

iUÇ. O DE PROJET'OS E DOS SERi 7ÇOS DE F7::CAJ.JZA.Ç..IO E 
A CONSTRU{'.10DE Ci.\JCENTROCQTURAL - AYJXÁ- MA 
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: ITEM 

12.0 
12.1 
122 
12.3 
12 .◄ 
12.5 
12.6 
12.7 
12.6 
12.9 

...-!1!.... 
12.11 
12.12 
12.13 
12.11 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ 
Rua Adelino Fontoura, nº 84, Centro - Axil!á - MA 

CEP: 65148-000 - Fone: (098)3361-1369 

CNPJ: 06.008.569,1)001-80 

DISCRIMINAÇÃO D O S SERVIÇOS 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
COO. SINAPI OISCRIM INAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT P""liuS(tu PESO 

UNIT TOTAL 1%\ 
INSTALACAO HIORAULICA 

7~1 Tubo de PVC aoklt'llet de 25 mm m 1)(),00 

75030/002 Tubo de P~1ok1'1/elde32mm m 85,00 
75030/005 Tubo de PVC•old6vefde80mm m eo,oo 

nsn Jod\o de PVC aokl•v•lde 25 mm un 5,00 

n= Jo •lho de PVC ao kifivel de 50 mm un 'D.00 
n808 Teede PVC•oldtv•ldti25mm un 3,00 
72806 T .. d• PVC LR - 25mm ,c '1'2" un 6,00 
72440 Teede PVC &0kiíiveld•32mm un 5,00 
n◄43 TNde PVC eok:16:vefde60mm un 3,00 ,_ Reaucao dePVC aoidh'et-32nwnx2'mm un 3,00 
n705 Raouc-ao dePVC sold6v•l-80mmx25mm un too 
n706 Re~o de PVC sok:Ulvel - 60mmx32mm un too 

7:»11'001 Cuba d louça branca em bancada (laval) incltornen •vitv\4a,•iflo • rabicho un 6.00 - Bancadaemaranito flllvat6rio)l•60cm E • 3cmem011Nde,sema00io m 'D.SO 
i Tornen bola 1T1et61ic• da 31,r 
i l2.1I JUTLIZADOSINAPIREG OE.SON (C00237se/00lPOR NAO HAVER ESTE ITEM NO SINA PI 

un too 

f--~·.!.. 74111'001 4 Ro.,;..ro de--d•T (dl91~ io e limpeza) un 2.00 
12.V 7417S/OD1 iR•aistro de aaveta de 1' un 2,00 
12 .11 
12.11 

! 1220 

13.0 
tl.1 
0 2 
0 .3 
O.A 
0.5 

1 o.e 
14 .0 

1◄.1 

142 
14 .3 
1" .◄ 
14.7 

115 .0 
15.1 

1' .0 
18.1 

r 

7◄1761001 1 RegÍllro de movota de 31◄" un 2JX) 
85111 1 Rogístro de p,.ooio pi chuveiro • 31◄" un 2,00 

IAdaptadoras p/ 1'9a.Chuvairo un ◄.00 UTUZADOSINAPIREG DESON (COO 1!055/00.Cl POR NAOHAVER ESTE ITEM NOSINAPI 
PINTURA 

7413◄1002 Emassamento em paNdes com rMH■ corrida acrllica m• 2 .30◄ ,B◄ 

73nl0/001 Pintura PVA a bu:e <f_..,_ m• 2.304,64 
740IW001 Fundo •nticon a bHedóxido d ferro {z:arcio) aobra surmrf met6I,2dlmto1 m• 594.90 
7311241003 Pintura esmalte ro•co MtW. suparfí~ metJlic■ , duas <Mmlo• m• 59◄,91! 

8081 Pintura verniz em esquadria de madeira m• ll!l,00 

nw Sina..-cao H ortlD ntat e/Unta r.tro ,,-fletlv■ (dllma--lo do •stacio namento \ m• 811.00 
DIVERSOS 
Peraoledo emooncreto H • t40m (laterait) 

UTIUZADOSINAPIREG DESON (C002:1838/002)POR NAOHAVER ESTE ITEM NOBINAPI 
m• 51.00 

73831 Guarda cof'J)O f•rro [lafVanizado de 212• m 28,50 
8◄ 122 Placa de mauguraçto •matumlnio («Jx80}cm un too 
-7• Posta mettlico P9rajardmc/2 lumlnkiaa un 6.00 

113251001 Banco .m AtvitnaM • concreto com revNtimento • pintUfa un 8,00 
COMBAT& INc&NOIO 

7255◄ EJctlnto r Tipo Gh C■rb6nico C02 (8 kaJ un 6,00 
LIII PEZA 

9637 UmDII.Z.II geral com r■moçao de entulho m• 2~.00 
VALOR GERAL SEM B . . 1 (Rt) a 

VALOR DO B .1 (R$) a 
Vl',~~ft UIOl<AL COM li , ,1 (ftl) • 

,,,._.ot( uu cu .. uc:1.1-.;;1,r 1 11õ f M' DU ,un.1~-0 ■ 

vALOR DO PROPONENTE/ P,...,~lil1U1<A a 

AXIXÁ (MA), 12 DE AGOSTO DE 2019 

MARIA SÓ~ CAMPOS 
}}refeita Municipal 

. . 

"~ . '¼ 

ATESTADO DE CONCLUS.10 DOS SERl'JÇOS DE ELABO.RA(.:-Io DE PROJ.EIOS E DOS SERVIÇOS DE FJS::ALJZ 4Ç . .f0 E 
.◄COAJPANHAME.\TODEOBRASPARAA COJ.'STRUç.lo DEU.\JCENTROCl,U 'i;JUJ. - .uu:-l-.MA 
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CAT COM~O DE ATESTADO CREA-MA Certidão de Acervo Técnico• CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 819013/2019 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional MARCO ANTONIO MARANHAO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: MARCO ANTONIO MARANHAO 
Registro: 2942DF RNP: 0707160820 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20190275852 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 12/08/2019 Baixada em: 12/0812019 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica : INDIVIDUAL 

Empresa contratada: DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO - MA 
Endereço do contratante: PRAçA TEXEIRA DE FREITAS 

Complemento: ZONA URBANA 

Cidade: DOM PEDRO 

Celebrado em: 08/08/2018 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 06.137.293/0001-30 
Nº: 72 

UF: MA CEP: 65765000 

Contrato: DOM PEDR0-2018 

Valor do contrato: RS 105.107,46 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA 

Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA SENADOR ALEXANDRE COSTA 

Complemento: ZONA URBANA 

Cidade: DOM PEDRO 

Coordenadas Geográficas: -5.251344, -44.053738 

Data de inicio: 08/08/2018 Conch.Jsão efetiva: 08/0812019 

Finalidade: Saúde 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA 

Nº: S/N 
Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65765000 

CPF/CNPJ: 06.137.293/0001-30 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0114 - EDIFICIOS DE MAT. MISTOS E ESPECIAIS P/ FINS ESPECIAIS 12 -
PROJETO 3093.30 metro quadrado; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0114 - EDIFICIOS DE MAT. MISTOS E ESPECIAIS P/ FINS 
ESPECIAIS 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0114-EDIFICIOS DE MAT. MISTOS E ESPECIAIS Pi 
FINS ESPECIAIS 59 - FISCALIZACAO 3093.30 metro quadrado; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0118 - CONJUNTOS 
ARQUITETONICOS 12 - PROJETO 3093.30 metro quadrado; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0118 • CONJUNTOS 
ARQUITETONICOS 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 . ATUACAO ATIVIDADES DE AR. T.-> #A0118 - CONJUNTOS ARQUITETONICOS 59 -
FISCALIZACAO 3093.30 metro quadrado; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0130 • PINTURA 12 • PROJETO 5943.28 metro quadrado; 1 
· ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T . -> #A0130 • PINTURA 41 • ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 · ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0132 -
REVESTIMENTO 12 - PROJETO 3330.44 metro quadrado; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0132 - REVESTIMENTO 41 -
ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0301 • ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 12 • PROJETO 186.26 
metro cúbico; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0301 • ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 41 • ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 · 
ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0304 - ESTRUTURA DE MADEIRA 12 - PROJETO 3037.91 metro quadrado; 1 • ATUACAO ATIVIDADES 
DE A.R.T. -> #A0304 - ESTRUTURA DE MADEIRA 41 • ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 · ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0305 -
ESTRUTURA DE CONCRETO PRE-MOLDADO 12 • PROJETO 355.35 metro quadrado; 1 · ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0305 -
ESTRUTURA DE CONCRETO PRE-MOLDADO 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 · ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0426 - REDE 
HIDRAULICA PARA COMBATE A INCENDIO 12 - PROJETO 175.97 metro; 1 . ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0426 • REDE 
HIDRAULICA PARA COMBATE A INCENDIO 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0435. INSTALACOES 
HIDRAULICAS 12 - PROJETO 138.00 Pontos; 1 . ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0435 - INSTALACOES HIDRAULICAS 41 -
ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 · ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0436 - INSTALACOES SANITARIAS 12 - PROJETO 160.00 Pontos; 1. 
ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0436 - INSTALACOES SANITARIAS 41 • ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 · ATUACAO ATIVIDADES DE 
A.R.T . -> #A0507 • PAVIMENTACAO DE CONCRETO 12 - PROJETO 3055.13 metro quadrado; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0507 -
PAVIMENTACAO DE CONCRETO 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 · ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0532. PAVIMENTACAO SEM 
REVESTIMENTO 12 - PROJETO 69.54 metro quadrado; 1 · ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0532 - PAVIMENTACAO SEM 
REVESTIMENTO 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0615- ESCAVACAO 12. PROJETO 173.03 metro 
cúbico; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0615- ESCAVACAO 41 -ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATVACAO ATIVIDADES DE A.R.T. 
-> #A0699 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 12 - PROJETO 3093.30 metro quadrado; 1 . ATUACAO 
ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0699 • SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 41 • ORCAMENTO 1.00 unidade; 

_ Observações _________ _ 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UM 
HOSPITAL E MARTERNIDADE (40 LEITOS)· NA SEDE MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA. .... TOTALIZANDO UMA ÁREA DE PROJETO 
EXECUTIVO DE ARQUITETURA; DE PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA DE CONCRETO; E DE PROJET EXECUTIVO DE ENGENHARIA 
{COMPLEMENTARES E INFRAESTRUTURA) DE 3.093,30 M2 ..... CONSTITUÍDO DOS PRINCIPAIS SERVIÇ S D : INF ESTRUTURA; 
SUPERESTRUTURA; PAREDES E PAINÉIS; COBERTURA; PAVIMENTAÇÃO; FORRO; ESQUADRIAS; R STJ EN INSTALAÇÃO DE 
COMBATE A INCÊNDIO E P~ICO; INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA; PINTURA; E SISTEMA CAIXA D' UA 1 .00 ..... VALOR GLOB~ 
DESTE ORÇAMENTO/ OBRA - R$ 3.500.000,00 ... .. ,. 

;,x,~ ~,.. ... l!l 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Rua 28 de Julho,n• 21-4, Centro, São Luis/MA 
Tet + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106~300 E-mail: faleconosco@aeama .org.br 

.,.,.esso em: 15/08/2019, às 13:18. 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ Informações Complementares ___ _ 

1 v ; _ _. .... , 0 U 

~ P;g;oa2n 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

819013/2019 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 819013/2019 
15/08/2019, 10:26 

bW2Aa 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vincu lado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Fica(m) Exdufdo(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: bW2Aa 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabí!dade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes . É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos . 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhã 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

Te!· + 55 (98) 21~00 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org .br 

Impresso em: 15/08/2019, às 13:18. 



ESTADO DO MARANHÃO 

DOM'PEDRO PREFUÍ'URA lCIPAL DEDOMPIDRO - MA 
CNPJ: 06.137.293/0001-30 

&11to1 f>Odemo• mais 
P raça TC>leim de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - Ma 

Cep : 65765-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO (MA) vem por meio desta ATESTAR que a empresa 
DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO L TOA, portadora do CNPJ: 19.022.209/0001-84, regularmente 
estabelecida na Avenida Colares Moreira, nº 1, Ed. Office Tower, Sala 1021 , CEP: 65075-441 , Jardim 
Renascença, São Luís - MA, ELABOROU OS PROJETOS E OS SERVIÇOS DE ASCALIZAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UM HOSPITAL E MARTERNIDADE (40 
LEITOS) - NA SEDE MUNICIPAL DE DOM PEDRO (MA), TOTALIZANDO UMA ÁREA DE PROJETO 
EXECUTIVO DE ARQUITETURA; DE PROJETO EXECUTNO DE ESTRUTURA DE CONCRETO; E DE 
PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA {COMPLEMENTARES E INFRAESTRUTURA) DE 3.093,30 
M2, TUDO A CONTENTO E DENTRO DO PRAZO CONTRATUAL, conforme o CONTRATO N": TENDO 
COMO CONCEDENTE = MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS); CONVtNI0/2018 (VALOR GLOBAL DESTE 
CONVÊNIO/ ORÇAMENTO/OBRA = R$ 3.500.000,00) e o Projeto com as Planilhas Orçamentárias, 
Cronogramas Fisico-F■aiceilo. Memoriais de Cálculo e Desenhos, contemplando toda a execução e os 
seus respectivos produlos finais. E, tendo oomo Responsável Técnico o ENG. CIVIL MARCO ANTÔNIO 
MARANHÃO; REG. NACIONAL - CREA-070716082-0. Êsclarecemos ainda que revendo nossos arquivos 
não encontramos qualquer ocorrência que desabone a capacidade técnica e a boa conduta da DECOR 
REFORMA E MANUTENÇÃO LTDA. O VALOR CONTRATUAL foi de R$ 105. 107,48 (CENTO E CINCO 

MIL, CENTO E SETE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) e o PERÍODO DA VIGÊNCIA DESTE 
SERVIÇO foi de 360 (TREZENTOS E SESSENTA) dias, de 08-08-2018 a 08-08-2019 (inicial e final). 

REF: ART Nº IIA20190275852 (ELABORA"ÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E 
ACOMPANHAM, DE OBRAS P/ CONSTRUÇAO DE UM HOSPITAL E MARTERNIDAOE • 40 LEITOS). 

D I S C RIMINAÇÃO D O S SERVIÇOS 

j Objeto/obra • e......,,,_ IE\M HOSPrrAL E MARTIH',IMDE (40 LBTOS) - SBlE MlHCIPAL CE DOM PfDRO 

lloCiiUlnlphilrtl,ÇAI> • SSlEMUa::lf'llPJ.. CE DOM PBJRO.MA 
PrOf>On•nte/proprietálo • Pre .. ilun Municipal de Dom Pedro - MA 
Data/referênda • NCNEMJIAD.20181 SlNAPI-SET ~8 

(1)- Encergos Sacias O.oner&dos - HORA = ........... ........................................ ..................................................... ..................... 87,40"6 

(2) - Encargos SDcillis DasanwaJas - AI$ = .......................................................... ········-.. ··········· ·········· ······-···························· 49. 76% 

(3) - B.D.I. = ...... ···-··· ···· ······ ············································ ············ ··············· ················· ··· ·············································· 25,22% 

ORÇAMENTO ANALITICO 

DESCRIÇÃO UN ID QUANT 

1 SERVICOS PRELM•ARES 
11 Eat,ormcao(lenn._. e.catt,,o una 1.00 
12 Plllclldaotn_,a-.de_._..__nirado m' 6 .1)0 

1A :::;c-_.::.i.;::.:-•-com-.oobottwaemflt>roclmonto - •~• inal~N m' «l.DO 

1.5 Ten1-ãe~•.,......co- • .-emm.comaa.ur-.acal• Yeitamento -r>,, , m1 ~ «> 

Página l de5 

PREÇO (RS ) 
ADOTADO 

UNIT TOTAL 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, sao Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama .org.br 

P IISO (,r.) 

CREA-MA 

Impresso em: 15/08/2019, às 13:18. l
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92 

1 9.3 

9A 

10 
1).1 
1)2 
1),3 

1),4 

ll.5 
10.B 
ll.7 

rf.B 
10.9 

1 11.11 

1 1l.11 

' 1l.12 
1 1l.15 

1 1); 14 

ll.15 
1l.9 
ll.17 
10.9 
11.9 
11.20 
1>21 
1>22 
112, 
102A 
1125 

rn 27 
1028 
1)29 

1).30 

1l.31 

ll.32 

ll.33 

ll.34 
11 
1t1 
112 
11.3 

11A 
1111 
11.B 

ICIPAL D 

DOM PEDRO 
ºª ,. 

DISCRIMINAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PRl<lJUI1.RA MUN1CJP J\L DE DOM PEDRO- MA 

CNPJ: 06.137.293/0001-30 
Praça TClClcira de Fn::it:is, 72. Cemro, Dom Pedro - Ma 

Cep : 6j76j-OO() 

D O S SERVIÇOS 

ORÇAMENTO ANALITICO 
PREÇO (Rt) 

D'ESCRIÇÃO UNID QUANT ADOTADO PESO('II) 
UNIT TOTAL 

RliVESTIII EIITO 
Chapiscoeplk:,adoem....,..(c:om~dtvlo•)•ntruturudllconcf'fl'Oct.fae.hada,oomrok> 

m• 3.3110.44 tDar11tnhnacrlllce.A ........_dlcomnreparo emmilturador30Dka.af 08(2014 

Emboço para ------" tniço t2:8,-• --•plicado-· emfac-KinlemM • ..,... ............ deirN menor que ~.espe5t:Ufll de»Mlcomexeeuçlo de m' 711/!IJ 
tal1scu . 
Massa õrdca, pera~ depínlura.emargemaes• lndultriaHzada,pr-,,.,o rnec::.lnico.apicaóo com 
equipamento de matwae,-.jaçlo de \5ml/hct.argM111Na em tacea intMnN de par.dea, espM,aUf11 dt m• 2.s12.84 
20nvn,c:om~ ... ......__, Ol!ltllOk 

Revestmontocedrico...-paa,ou..,...,4'tx44cm,cJpliloporcetanatoH~8raftCO , INCEPAou 
eirnlar, PEJ.C,aplcadl>CDM--~ac-il~ •• lel,afy.~o <Ili baM Ot.l m' 2.IW.79 
:-.. 
\N&TALAr-~u E\.ETtUCAS 
cabo dll cobrefNlldo ,wc 45fY750w" 1.5mm2 resilteru •chama-fornecimento a lnsta•cao m 276,00 
Cabo de cobf• laolltdo PlfC «D1'50w 2.5mm2 reata tente • chama -fo roecM'Tlento • lnstalacao m 3.31!.00 
Cabo • cotn llo lado - 450f750t -4.Pmm2 NMM..U • chama - fomecimento e lnst.a.cao m t.1178,00 
Cabo WcobNlloladD -450t150i,8.Dmm2rulatente • chama-fol1l8Cim-,,t.o • lnltatac::ao m tt58t)O 
Cabo dlieobreil:oado r..r.:~ 1J.()mm2res.itrenteachtima-fomec:inl.nto elnualacao m 5t'liC.",00 
Cabo decotNeiao-"t -=-ISIW150t 18,Dmm21'Matent• a chama-tomec.,,.-,to • lnstalacao m -422.00 
Cabo c1eco•t1olildD -«o750r70nm2f'N..,_• chlmli-fomeu'MnlO • .-., ... qo m ,-Jt)O 

Caibo ftC'ftbntfao..., .-«lllf1'Qr~tNWtwa ■ ch:ama - fomecfflento • Ntaaacao m <4«,00 
Caimdena-.--m,I//JJlr_..._ und :!58.00 
Cebcametab••xtavada--0310"' w,d 2fl1.00 
Lumlnal1a tipo -.daoo..._,.com-rde ~Ide raplda • lampado fluo,...,.,n19 "20N.oompllta. 

und 5.00 
(,O~-~ 

~calaeoblapor-~ ""1CM,,oompleta ,lnelJ'NlOfCOf'NMlCional•Jam-• und <4«.00 
L.umhirà calw so .,._,.__,..,2Jrc4Clfi,.com,_.,inclnetor•..-ronicoell-.-■ und m.ao 
Arandela dlt UIO ____ ..., •~ afncado • plrudo ,com dflusorem vkit'o leitoso bflhante,da 

und 23,00 XOU..UX.Nl.B-7011'1oe_._,.__mistade110w 
a.trõcMoa.-pwc....., __ clh'lOMrn(:31--nfomec:irn.ntoe\natatacao m 2.279,50 
~•wdulo eh uvc.......,c.-•25mm(1")fotMCff'Mnto • lnttalacao m 298.00 
Eletl':>ctuto de PYC n.lv9fco--driS2:mm 114") forneoiMnto • instalaoao m 113.00 
BIIWduto de DNC:-. IOsca&IMfâClinlm n h:tconNO .. ,fo~ ei\ataMcao m 5,4t)O 
Eloln>dulode_...._..,~--(Z' ,Jnd coMJOON, romeclmento • NtatKao m 83.00 
Eletrockâo de P"GrlaidA •M.a'Nlda8Drft111(2 rr inciCOne)DM,fornectnento ekalalacao m 11,50 
Tomadll2a+t.ABNT.•.....-.20A.coatn -eimrNC und =.oo 
Tcmada--301111,.._.,_-..,o~•~ und 311,00 ·-lntern..n.r01..,.,.. - und 82.00 
tnter.,,._,,02 MÇ6ea•~ und 7rv: _....,..,m-....... und 2tJQ 
twern__,r_._da....,...~211ectM-fomecirMntoelnstal.ecao und 98.00 
Olo ..... ,_,__,. ........ 10 .... _, Dlll_bnl_) und 128,DO 
Db•-rtwrno-..,.__1>A.- NEMA CAmerir;ano • lnhl or.tal, corrente SKA und 5t)O 
Oisiurrnr ---oA. adrAn NEMA (Amerir:.ano -lnbapr9le) und 2tl0 
O.iunw.rwmo__._ --mA.- ..., D1rfn-,--. .... ,,.lilhabr■nc■'l,e5KA und \00 
Dil"•-orwmo------4DDA.- ran DIN ,...um,-u- lnha br~\.85KA und UlO 
Qi.wodo--•-.a•-·emchapometalk:a,pe,.2"dlo)untoi.otermo~• 

und zpo mono00..,...,com_,......tlilaic::o, • ,-utm.to~nto e lnatalaeao 
Ouoáo •~ •-.com-.omehapa do "90 . pa,a at4<4«dlsjlrio,u , 

uncl 3,00 
aoox~01mm 
Lllm-de •--r.auk,nomia de3h uncl 1'.00 
SPDA E AT5fUtA■HTO IEocwv---•--- CDl201II m• 5\14 
RoaterrodenlaaCOt'D - m• "8.11 11•--- co•---~ h•30cm 

m 47fJIJ 
Cordoalha •c:o•-........,..,....,,__,.DDMn'l.l •fon-..clmento • inltall..,_. \\. m 1e,n 
l.;.ardo.._dieeoOOJ-......_ile ... • to mec:imer\to • Nt•--1o " m -·-Cotdo.._c6iaco•-. ...... •---- · 90/JOmm2 - forneçfmento •Nta--. \ m MU• 

-
l 

~- . 
~ranhão 

1,(af'CO J;gen o e · 2 o REN 
cREf>JOf 1447510

1~ 0 01,6082-0 
Re9 t,l3Cl()!l8 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 
Rua 28 de Julho,nº 21 4 , Centro, São Luis/MA 

aranhão 

Tel· + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@aea .org.br 
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1l7 
1U! 
118 
1l1l 
1l11 
1l12 
1l<!I 
12 
12.1 
122 
12.3 
12A 
12.S 
12.B 
12.7 
12.11 
12.11 
12.1l 

tl.tl 

12.14 
12.15 
12.11 
12.17 
12 ... 
12.19 
1220 

i 1221 

1 12.22 

1223 

1 12.25 
1 1228 
1 1227 
1 1228 

12.211 
12.30 
12.31 

~ ~.32 
.__ 12.33 

~ 
: 1Z3S 
! 12;17 

1 12.311 
12311 

1 12 .◄0 
1 12.-41 

12.-42 
1 12.-43 
1 1S 

0 .1 
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13.3 
1 DA 

13.S 
1 13B 
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DOMªPEIÍRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PRDUl1.IRA MLNICIPAL DEDOMPIIDRO- MA 
CNPJ: 06.137.293/0001-30 

Praça Te:xeira de Freitas. 72, CeolrO, Dom Pedro - Ma. 
demo• maio Cep : 65765-000 

DISCRIMINAÇÃO D O S SERVIÇOS 

ORÇAMENTO ANAL TICO 
PREÇO (R$) 

DESCRIÇÃO UNID QUANT A DOT AD O 
P-ESO ('4) 

UNIT TOTAL 

Eletroduto •-d...., •'liCMllllliMSbnm(1Y~)b::foone>GÕu., fonwcimento •-•---•o m W.00 
Hnte co~5/rx.3JIQrllc:9111c:onactor m 23.$) 

Temwnel ou eonKtor•----cabo 35rnm2· fomec~o e lnsla-- und -.$) 
T.rminalouc:onec:to••-- ..-cao ~ -fomeorneoto e lMta.,.._., und 2\50 
Coneetorda ~ _.__cJ4,-nd"uao• p/caboa de cobre &70mrn-rtlfJ...SSO ,,_ __ la ) und 23.$) 
Cabca ~ ..,..na...._ ~,boe-' 'f' (dn 32mm1, ,-,..~11a...-, und 23.$) 

C-da--- llllQOcllcmda sobraao, olfll•rmlHaâl do-oúo c{borromor,to und \DO 
INSTALACAO D E CDll ■ATltE A IIIICIINOIO I! PANICO 
TtA>o deaco ~ 2:rrsemco.stU11~0'nbc5580,lnd.atve m 1111,97 
Tubo de.....,, mh'anlzado comc::o&Ua f' r.-nwn1 tlctusfv• eone.lllD•• fornecimento• N-- 10 m s.oo 
Coto..,. deaco ,_ 2.:'2"' und a,o 
Cotov• de 1" - ·1:nnac•IWilCo • inata-o und \DO 
T•deaco-2.'U •h~•---o und ◄.50 
Tede.aco ,_____ 1' - fo.........._ ••~ und 1.00 
t.wa nlOUCaO ferro ----• • 75nvn a JTJ x 33mm cr1 Und \DO 
FoffllÇ;fflenlo • .w 1 1 datada--diar.JOaafvanlDdoQref ,c 3/'f" und IDO 
NiDle de- - 2-"F.T -JD~ •M••--..an und 1.00 
Uniio dl;ar-n na11tanil:ado 2 . .-Z- - fomeci'nenlo eftlr--=-o und 2.00 

Adaptador pvc aoldiwt Dngi:t co,..,..._ .,,__ para cala ~agua 75mnuc2.f2" • fofMCimanto • lnt,talaç.lo und 2.00 

T•no._.de ,_..lo c:apar;illadit301(pAnçlnclo) Und \DO 
Man&nwtro oa200 -1tna 14...---7'l,d • 50rNn-forn.oirnento e colo und 1.00 
Fornecimento•__..__,,.. •--stato Oa 1lv-,cm2 und \00 
R--troaav ... 2:trlnlD ..... · '->mecimilintoe~o und \DO 
RaDDiln1 -t'l'2"'- ..... -IDffl9dmM'llo •NlalliefaG und 2.00 
Fom/■a.nt-w---1aot und \DO 
"""-•---ho ..... •Daan(2.rr) - fo,m,cltnento. tosta-o und 3.00 
Quadro deÇOma,ldo pa,a2bo--.damclrdo da 5cv,trifisica,220voh, comcha'wes..tora, 

und 1.00 

____ , __ 
Bomba~raod ... rnotoreMtrico 5ev,aucclo •~d-2't'T und 2/;ll 
Abrfeo __ _,,""'-"""'""IIÍIIUO globo •flllUlo•~2.f2 • ,ad8plado,otorz2.n" , manguolno do 

und 5,00 
-1!Jm.-2.nxt 
Hknntes__,.._.._...._clGWWab-•cab:adna75mm und \DO 
Elatroc:kao fluh,,al----~_...d• 1' ,~)- fomacirMnto eira& .. ~ m 15◄,21 
CondUlew'3'.f' .. liila•......._......, • ..._ . .,. _,ome,ct,,ento • und 1.00 
Condullle3/.r em-•......._ fwddo Tain -,e -fomecfmento • und 9.00 
Condullile3/~em - a......._,__..., .., . t"'.fornecimentoe und \DO 
Centralda...,,._•~•iirtc:illlldo, canacidada;81acoa,com21iohas ,mod.vr-8lv.tnou almlllr und 8.00 
Aclo,_,....., -~.~-Llnc;indlo und a.oo 
o..ctordan- und 83.00 
Placa daa~ -aaflco.O_«Jx0.A3m und 1l.OO 
E>ttltorlnclftdo O lhE:il-.c,Mpa,edeeeraa und 11.00 
Eldlntordo,..'!i ·-•~ m 15.00 ~-c:o2--•~-- und 11,00 T-•---.--- ·-- und \DO 
c..c:oa--r- und 5.00 M_, ____ ,_ __ 

und 3.00 T,_lot ____ _,..,. 
und 2.00 

Caimcom--r2-----,ai111,) und 2.00 
Rarnaam::irdllbea-.. ...__1mo 111t.r,olane300,-Z-e~ tmt~ ut,d 5,00 
VMvuladeblo-- p, _.._ tDSC:aeo-ou ...... und 2.00 
IN STALACll.O HIOROS&ANfTAIIIA 
TuboPIIC- m 13.00 
Tubof'WSOnm m 28,00 

uboPIIC1ltlrrm l \ m 11!.00 
Joel-.o de P\JC CJmm l 1 und 12.00 
Jo.aho da PVC 51111111 ' und ili: 
Jo-doPIIC_,, \ und 8,00 
Catu afonadl: • .., PVC rw!U• El>•:JUSWWn 1 \ ' und 8.00 
Caiudeati,..,...d.,aaxaox-- 1\ ' / und -~,.. 

- arunnâv o }A.arco e Eogen R t,W2942 
cRENOF1447510

1 • 0 01~6082-0 
Reg NacKJ03 . 
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'0.15 
'O.li 
'0.17 
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1325 
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1 11.1 
í ... 
1 11.1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PR.EFEJTURA MlNIC'IPAL DE DOM Pll>RO- MA 

CNPJ: 06.137.193/0001-30 

DISCRIMINAÇÃO 

Pnr;:a TemradeFreitas. 72. Ceotro. Dom Pedro. Ma 
Cep : 65765--000 

D O S SERVIÇOS 

----·-
ORÇAMENTO ANALITICO 

PRliÇO (RS) 

OESCRIÇÃO UNIO QUANT AOOTAOO 

IJN/T 

Vaso a■nit6rto slfonado comcaba'acopla,dalouçabranc11-pedrfto m6dio ,incluso •1"1lPl•f'9ldvelemmet.1 
und <46,00 

cromado , ?2x.<t0cm-tomecirneatoeN....,..,, . af 1212013 
Mtctórto coletNOCMaço inoxaeç:Ao dlall!IOx250mm~chepa20..304comcfl'll'O de•■Jda de \'f("' er-vde 

m t40 loresdo 1416de3/~comca1110..._ 
B•rra em ano inoxnallllll ~ lisit:os em banheko und ◄ .00 
Fo•••Hptka•m----•lilDIDcwAmico maciço, dmenl6nelCemnde t,90xt'Dir\40m,volumeda 
1.500 utro •• revestido ... ,....,._ .com mn•• tlnk::a • imperme■bfflz:ante • com tampa de concreto •rmedo und 3.00 
comNDMM«adit8CIII 
&lmiclcllKo ttmelWlllllf'ilâ••ce.amico mac.lÇIO cllmetru 1AQmeafl:uN5,00m,comtampaemconcAll:o 

und 9 ,00 
armado <Mmetro 1,60m • ess-sura «tem 
Tubo de PVC aokiivelde25nwn m 'DOISJ 
Tubo deP\C:aoJdiivelda32,- m 95,00 
Tubo dePYC soldiv9lde75mm m EI0,00 
Joelho do P\1Cso-elà25m und 5,00 
Jo •lho de PYC soldiwllá 5DfN!I und ll.00 
TNdePVCsold6velde25,._ und 3,00 
TMdaPVClR•25WIM•"l'T und 8.00 
TN de PVC aold6vtllde 3iZ..a und 5.00 
TNct.PVC.o~dl7'5mM und 3.00 
R-... lo dePVC.all:liwl-32 t1wna2Srrwn und 3.00 
Lavatório 1Duçabrancaaua...,.o.29.&x5cmou eq\Ma•nt•, padrSo poputar -fornectr"Mnto e inlta'-9'o. und ◄6,00 ol12/20'0 
eanc:ac:ta•~ dNa poMD eoxeoan. çom cuba de embutir de aç:o inoiddivet m6dia . v•tvuta 
amencanll em matalcro..--. s&o flllxlv.al em pvc,engate fktJdv.t30cm. torneira eromada longa de und 2◄,00 par-. 14ou:Y◄,i--••co-- ao...,.fo1MC.a _ol_1Z/21ln 
Torneira boia melMc:a da'YJr und too 
R-c1a--•r-•-l und 2.00 
R~de~dlll-r und 2,00 
Ragtatro do _..a314' - und 2.00 
Ro<aUodopr-pl-·314" und 2,00 
P INTUllA 
EmaaMmento com,_ • ._,.,.. detnlos ,,,.. 

3.330,◄◄ 
A.......,_- manwatde ~cie•IIIIM llllldunii:adeactllca em Pl'9des extemae ,,,.. 

3330,◄◄ 
Pintura •Poxitrk dllflllllDs m• 2.812.ll◄ 

SIS T EMA CAIXA o•A- 9.•oo L 
Casteb eea-d- DJDJa.-._,... und too 
LIMPEZA OERA L 
~ ftnel da obra m• 3.0G3,30 

VALO R GERA L S õM' B .0 .1 R•J• 
VALOR Oo B .0 .1 (1'5 ) • 

vALO R GER AL C Oa B .D .I ( 1<1) • 
VALO R DO CONCE OEN T E 111 INIS T ER IO DA SAUD E • 

VALO!< DO PR O PONEN T" I P R■ r ■ITURA • 

Página SdeS 
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ITEM 

2 
2 .1 
22 

2.3 

2.A 

2.5 

2.8 

2.7 

2.8 
s 

3.1 

32 

3.3 
3.4 

3.5 

4 

4.1 

6 

5.1 

52 

5.3 

5.A 

5.5 

8.1 
62 

8.3 

6 .6 

7.1 
8 

8 .1 

62 

8.4 

8.5 

PREFEITU MU ICIPAL DE 

DOM PEDRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFill1.JRA Ml.NlCIPAL DE DOM PIDRO - MA 
CNPJ: 06.137.293/0001-30 

J.,nto• pode o• mala 
Praça Te>m?ira de .Freitas, 72, Centro, Dom Pedro. Ma 

Cep : 65 765-000 

D SCRIMINAÇÃO D O S SERVIÇOS 

ORÇAMENTO ANALITICO 
PREÇO (R S ) 

DESCRIÇÃO UNID QUANT t--'A~D~O,.T.cA .... D~0---1 PESO (%) 

INFRAESTRUTURA 
Eacavar.an manual de valas.af O:Ji20'11 
Embesamento d• material oranutar - raçhlo 

Lastro CM concreto magro ,apticado em blocos de eoroamento ou Hpalas,eapnsurade 5cm.af_0&'2017 

fflperrnHbittz:açlo ct. estrllluras enterredH,com tinta ••1'ttica, duas demlos. 
Fabrieaçlo ,montagem• desmontagem M tarma pata tapeta, em maden sertada,.-25 mm, 4 utilz:aç:6M. 
ai 08120V 
A,m-..n ar..n c.-.50 o/ 1,0m3 de concreto 
Concreto fck •25mpa, traço 't2;l2,7(clmento/ areia rMdla/ brita 1- preparo meetnico com belo~ 8001. 
oi 07/20111 
Lancamento/anllCaCaO manuaJde conc,wto emfi..-caff 
SUPERESTRUTURA 
Corcntto fck•25mpa,traço t2.3:2 ,7(clmof1lo/o,olo- bóia l-proparo moelnico combetonolra4001. 
., 07/2015 
F■brieaçlo de rerma pal'II pUaru • estruturas simmlr•• • em chapa de madeira compensada resinada.•• 11 
mm. ■f 12/2015 

__._.mente> com uso debombe,adtnsanwnto e.eiablrn.nto deconc,-to emNtrutlKU.af 'C2/2015 
Armai;ao aço ca-50 pl1,0m3 de concreto 
Laje ~ld beta 11 p/3,51tn/m2 vlo 5,2m lncl vigotu t!joloa armadura negativa cai-an.nto 3cm concreto 
·&Ju• ncoramento matef'lale mio de obra. 
PAREDES E PAINEi$ 

Atvenariadavedaç:l.o da ~co• cartfflC-Oafurado• na hortmntatda~ (n.puaura9em)da pareda& 
com•rM liquida maioroulguela eni-comvlo& eargamaH■ de assentamento com pN:paro em betonelnl 

COBERTURA 
Trama de ma.._ compoata po rtetças pera t..._do, da at, 2 •guia• para teh ondtM<la de flbroctmento . 
metHca, n&htJca ou termo aCO.t)ca, Incluso transpo rt• vertical. af 12/2015 
Fabricaçlo e lnatataçto de tesoura inteira .m madffa n6o aparolheda. vão de 1lm,peraW.ondulada da 
fibfocimento , met61ica, mktica ou tanno acllltica, inctuso içamento. ef_12/2015 
CumeKli para telha deflbrocin..nto onduhtda ••6mm,i:ncloso aoeasório• defixaçlo • ~monto. 
oi 06/20111 
tnun&zaçao da madek'amanto ~cobertura I.Xiliando cupinlckl■ klco to r 
Telhamanto com talla ondulada da ftbtocimianto ••e mm, com r.c:obrimento lateral de 'f◄ da onda pai-. 
tellado cominc~o mak>rQU8'U,comat62in1ta.a.inckJSo bmento. af 08/209 
PAVINENTACAO 
Co ntrapso em argamaasa traco t◄ (cimento • .,.._ 1 rwanaro manual 
Reguleffl'Srlo da su~rflcie da concreto aoarenta 
Piso clrnantado traço t4 (cimento• areia) com acabamento llo ••~••ura 2,0cm com juntas pltsticas da 
cltlltaçlo a i:nparo manual da argamasaa 
EMCuçlo de passa.O (caaç.dll)oupiso da concreto com concreto moldado i, loco. feito em obra. 
açabamento convencional. espessura 1l cm,annado. af 07/2013 

Piso vinlllço fle>1v_. (dissipador de •rt:ldlide fftiUca) , dtm. 81x 61cm, • • 2mm, ,et. T,.fflc: els da Fademac 
ou simlar • to rnecimento • instalat;io • lncfuf.tve fh da co bf• a solda , ~fva raglâarimçlo do pf:so 

FORRO 
forro phle.s deaaaso,Alo , panambientH comatei■is . af 05120V o 
ESQUADRIAS 
Porta de madeira c;ornpenuda 111a para pintura. "QC>x2'Dx3.5cm, 2 folhu,lncluso aduela 2■ , atisar2a • 
do-• 
Ka porta de madeira para pinlllf■, semi oca (leva ou m6di■), padrão pop1Jer,90x2:llcm,esp<l,5çm, tl:ens 
inctusos:dobradiças.montageme lnstalaçlo do batente, fechadu,. comexiac-uçlo do furo - Fomecknento 

• lnoto"">lo 
Kl da porta da madeira para pintura.s an1'-oc■ {leva ou mtdia), padrio ~dio ,80,Q1)c:~"pas1ura de 
3:,Cm,llens lnctusos:dobradiçn , morogameirlataiaçAo do a.ten1a,aamf.chadura - nocirnento e 
lnstoloclo . ., 08/20'6 

Janela decorrer9ffl alumfnio ,com seis folhH per■ vidro ,duas fbc■• aduu m6vtl' inclua lgc.am~ avkiro 

Janela blscula.ne da aço \ -
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UNIT TOTAL 

m• VS.03 
m• 119.83 

m' V3.03 

m• 183\74 

m' 1117,X, 

und 143,00 

m• .Q,26 

m• 43,26 

m• 143,00 

m' \229,28 

m• '63,56 
und M3.00 

m' 355,35 

m• 5.49S,23 

m• 3.fXfT ,91 

und 11!5,X, 

m 313,89 

m• 3.037,91 

m• 3 .037.St 

m• 3.055;13 
m• 3.055,13 

m' 111.21 

m' 53.33 

m' 1!19,X, 

m• \806.89 

und 5,PO 

und 35,X, 

und 58,X, 

m' 73,92 

m' 14,"2 
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Certidão de Acervo Técnico • CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

818377/2019 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional MARCO ANTONIO MARANHAO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: MARCO ANTONIO MARANHAO 
Registro: 2942DF RNP: 0707160820 

Titulo profissional: ENGENHEtRO CIVIL 

Número da ART: MA20190271643 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 26/07/2019 Baixada em: 29/07/2019 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO L TOA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE CPF/CNPJ: 12.553.806/0001-96 

Endereço do contratante: AVENIDA DO COMERCIO Nº: 183 

Complemento: CENTRO 

Cidade: Miranda do Norte 

Celebrado em: 22/01 /2019 

Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65495000 

Contrato: MIN-CODEVASF-848856/2017 

Valor do contrato: R$ 55.450,49 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA 

Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/seiviço: POVOADO CAMPESTRE, CARIONGO I E CARIONGO 11... 

Complemento: TRES POVOADOS ... 

Cidade: MIRANDA DO NORTE 

Coordenadas Geográficas: -21 .710146, -46.248991 

Data de inicio: 22/01 /2019 Conclusão efetiva: 22/07/2019 

Finalidade: Infraestrutura 

Nº: S/N 
Bairro : ZONA RURAL.. .. 

UF: MA CEP: 65495000 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE CPF/CNPJ: 12.553.806/0001-96 

Atividade Técnica : 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTICA 12 - PROJETO 1013.17 metro cúbico; 1 -
ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTICA 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE 
A.R.T. -> #A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTICA 59 - FISCALIZACAO 3.00 unidade; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0539 -
SINALIZACAO HORIZONTAL 12 - PROJETO 1681 .28 metro quadrado; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0539 - SINALIZACAO 
HORIZONTAL 41 -ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0540 -SINALIZACAO VERTICAL 12 -PROJETO 7.06 
metro quadrado; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0540 - SINALIZACAO VERTICAL 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO 
ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0605- DRENAGEM 12 - PROJETO 7823.24 metro; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0605 - DRENAGEM 
41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0615 - ESCAVACAO 12 - PROJETO 11605.78 metro cúbico; 1 -
ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. ->#A0615 -ESCAVACAO41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAOATIVIDADES DE A.R.T. ->#A0699-
SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 12 - PROJETO 5045.99 metro cúbico; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE 
A.R.T. -> #A0699- SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 

_ Observações _________ _ 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
AAUQ DE VIAS URBANAS, NAS RUAS DOS POVOADOS: CAMPESTRE, CARIONGO I E CARIONGO li, NO MUNICIPIO DE MIRANDA DO 
NORTE (MA) ..... PROPONENTE = PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE - MA .... . CONCEDENTE = MINISTÉRIO DA 
INTEGRAÇÃO NACIONAL (MIN) / CODEVASF / CONVENIO Nº 848856/2017 ..... VALOR GLOBAL DESTE ORÇAMENTO/CONVÊNIO/OBRA= R$ 
1.903.800,00 ..... 

___ Informações Complementares ___ _ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
111.,resso em: 01Al8/2019, às 16:42. ■ 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

818377/2019 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vincu lado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabi lidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 818377/2019 
01 /08/2019, 09:48 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jur/dlca contratante, a quem cabe a responsabiidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194166 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Dz9Dw 

Fica(m) Exclufdo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Dz9Dw 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maj o ão 
Rua 28 de Julho,n ' 214 , Centro, São Luis/MA 

Tel : + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: raleconosco@a-eama.org .br 

Impresso em: 011118120I"- às 16:42. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 
CNPJ: 12.553.806/0001·96 
AV. OOCOMÉRCIO, 183.CBrrRO. MIRANDA OONORTE(MA) 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE (MA) vem por meio desta ATESTAR 
que a empresa DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO LTDA, portadora do CNPJ: 
19.022.209/0001-84, regularmente estabelecida na Avenida Colares Moreira, nº 1, Ed. Office 
Tower, Sala 1021, CEP: 65075-441, Jardim Renascença, São Luís - MA, ELABOROU OS 
PROJETOS E OS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS 
PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM AAUQ DE VIAS URBANAS, NAS RUAS DOS 
POVOADOS: CAMPESTRE, CARIONGO I E CARIONGO li, NO MUNICÍPIO DE MIRANDA DO 
NORTE· MA, TUDO A CONTENTO E DENTRO DO PRAZO CONTRATUAL, conforme o 
CONTRATO Nº: TENDO COMO CONCEDENTE= MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
(MIN) / CODEVASF / CONVÊNIO = 848856/2017 (VALOR GLOBAL DESTE CONVÊNIO/ 
ORÇAMENTO/OBRA = R$ 1.903.800,00) e o Projeto com as Planilhas Orçamentárias, 
Cronogramas Físico-Financeiro, Memoriais de Cálculo e Desenhos, contemplando toda a 
execução e os seus respectivos produtos finais. E, tendo como Responsável Técnico o ENG. 
CIVIL MARCO ANTÔNIO MARANHÃO; REG. NACIONAL CREA-070716082-0. 
Esclarecemos ainda que revendo nossos arquivos não encontramos qualquer ocorrência que 
desabone a capacidade técnica e a boa conduta da DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO 
LTDA. O VALOR CONTRATUAL foi de R$ 55.450,49 (CINQUENTA E CINCO MIL, 
QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) e o PERIODO 
DA VIGÊNCIA DESTE SERVIÇO foi de 182 (CENTO E OITENTA E DOIS) dias, de 22-01-2019 
a 22-07-2019 (inicial e final) . 

Referência: ART Nº MA20190271643 (ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE 
FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÀL TICA 

EM AAUQ DE VIAS URBANAS) 

DISCRIMINAÇÃO D O S SERV ÇOS 

objeto/obra,. PAVIMENTAÇÃO ASFÃL TICA EM AAUQ DEVIAS l.f9lNAS 
locaVinplarfação =Rl.111.SDOS POVOAOOS:CAMPESTRE, CAR GOi E CARIONGO 1, NO Ml-NICf PIO DE MIRANDA 00 NORTE-MA 

proponente/proprietário - Prefelt Mtricipal de Miranda do Norte- MA 
dela/ rer- ASICRO2-20f; . SINJI< 1-REF-OESONERAOO (JLtlH0-2017) 

BOI • 30,87'11, 
ENC.SOC.OESON.- HORA• 87,611(, 

ENC. SOC. OESON.-MES~ 49.94% 

Rl.111.S 

1 POVOAOOCAMPESTRE .•.••••.•• 
2 POVOADO CARIONGO I _________ _ 

3 POVOADO CARIONGO K ... •••. .•. .. .. 

~~ -·-· 

t 
000046690684 1 

osta 
Ovil 

11 628755-2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

Tel· + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama .org .br 

Impresso em: 01/08/2019. às 16:42. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 
CNPJ: 12.553.806/0001-96 
AV. 00 COMÉRCIO, 183. CENTRO, MIRANDA DO NORTE (MA) 

Referência: ART Nº MA20190271643 (ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE 
FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÃL TICA 

EM AAUQ DE VIAS URBANAS) 

DISCRIMINAÇÃO D O S SERVIÇOS 

ORÇAMENTO ANALÍTICO 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QU!l,NT VALOR(R$) 

Lt-l!T TOTAL 
to META 01 •PROJETO/ ELABOIII.ACAO DE PROJETO TECIIICO EXECUTIVO 
11 ENGENHEIRO Cl\ll. PLENO (PROJETISTA) COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 355,00 
12 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 145,00 
1.3 AUXJUAR DE TOPUüRAFO COM ENCARGOSCOMPLEM. h 145,00 
14 PLOTAGEM E FOLHA FORMATO AJ lllid 30,00 
15 PLOTAGEM E FOLHA FORMATOA4 Lr1id 35,00 
16 CAPA PLASTICA lrid 5,00 

2.0 META 02 :a OBRA/ EXECUÇAO DE OllllA OE PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM AAUQ OE VIAS UR:BAIIAS 
' 2.1 SER:V PR:EUMIIIAR:ES 

2.11 Placa indicativa da obra 6,00 
2.2 TER:111.AP'LAIIAGEM 
22.1 Escav.ecargad material lJilz.tratord esteiras d roa.~ cllãmina e escarif. e carregadeira m3 5.045,99 
2.22 Tranaoorte comercial c/camlnhao base. 6 m3, rodovia em leito natll81 T.KM 85277,23 
22.3 Areia p/aterro posto Jazlda/Fomec., retirado ra jazidas/transporte m3 6.559,79 
2.24 Escav. e carga d material lJiliz. trator d esteiras d roa 'HlhD c/lãmira eescarif. e canegadeins m3 6.559,79 
2.25 Transoortecomerclalclcanimao basc.6mJ,rodovíeem leito natll'81 TKM 85277,23 

1 2.26 Base de solo estabilizado a/mistura, compact. '00%do proctornormal m3 5.045,99 
2.3 PAVIII EIITACÃO 
2.3.1 lmplimacao e/ CM-3); taxa: t2 Um2 {Elcec11r.,on, Forrac. e Transoortel m2 23.469,n 
232 Pltill'8 de Ugaç!io com e1mn6o RR-2C m2 21122,75 
2.3.3 Areia asfalto a quente (AAUQ) e/ cap 5J/70, inctu&o uslnagem e aplicaceo, eiclus. transporte m3 100,17 
2.3.4 Transporte de Areia aaflM!o a auerue (AAl,Q) c/cap 5Ci70, na DMT 20KM CPE ~2,fiton/m3) ton.km 21783,24 
2,4 DRENAGEM 
2.4.1 Meio fio e sarjeta d concreto moldado no local, e/ 13cm d basex0,22m d all.M'll, moldado ln loco m 7.823,24 
2.6 SIIAUZAC.&O VIA.RIA 
2.5.1 SINALIZACAO HORIZONTAL } 

2.5.11 Pintl.ra de Faixa lollltudinal-larg<n "0,12m -Cortlrw m2 938,79 I 
2.5.12 PirtlSS de Febca Lonoiludinal-lamura u0,12m - Tracejada m2 704,09 ....... I 
2.5.t3 Piritn de Faixa de Travessia de Pedestre-espessura :Q,40n m2 JB,40 ~ I -

. 2.5.2 SINALIZACAO VERTICAL T-,., ·1:, 

252.1 Fomec. e """"...,..an de""""' de ainaliz. semi-refletiva de Advertência (70x70cm) c/sL4JOrte m2 5,88 ' \ ......... 
2.5.22 IFomec.eapllcação de placa deslnatiz. semi-refletiva de Reguamertaçlo (D"50cm)c/suporte m2 ,11 "-. H,r 
2.6 LIMPEZA GERAL 
2.6.1 1 C"""'ão em meio fK> 

/'......_E ........ 
m2 2738,t'l 

/ "''"" 1,,.) 11 
VALOR GL1.111AL IR$)= (P l'IOJETC +OBRA): ••• / L' I.Jl J ~c-s 

MIRANDA DO NORTE {MA), 29 DE J~ ~..f.llJ 
1 "'~ 

I 
oÃ. osta ~ li' 

... En helro Clvíl O: 

Responsdvel Técnico pelo acompanhamento 
, . ~ ~ obra/serviço 

/ i:- ' . . 
.r. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do stado do Maranhão 
Rua 26 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

Tel· + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama .org .br 
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Certidão de Açervo Técnico • CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

819391/2019 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional MARCO ANTON'IO MARANffAO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: MARCO ANTONIO MARANHAO 

Registro: 2942DF RNP: 0707160820 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20190278338 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 21 /08/2019 Baixada em: 22/08/2019 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica : INDIVIDUAL 

Empresa contratada: DE COR REFORMA E MANUTENÇÃO L TDA 

Contratante: COMPANHIA OPERADORA PORTUARIA DO ITAQUI - COPI 

Endereço do contratante: PORTO DO 1T AQU 1, 3502 

Complemento: 

Cidade: SAO LUIS 

Contrato: COPI-MA-2016 Celebrado em: 24/08/2016 

Bairro: IT AQUI 

UF: MA 

Valor do contrato: R$ 360.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA 

Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA PORTO DO ITAQUI 

Complemento: BAIA DE SAO MARCOS 

Cidade: SÃO LUÍS 

Data de inicio: 24/11 /2016 Conclusão efetiva: 19/08/2019 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: COMPANHIA OPERADORA PORTUARIA DO ITAQUI - COPI 

Bairro: ITAQUI 

UF: MA 

CPF/CNPJ: 04.784.802/0001-90 
Nº: 

CEP: 65085370 

Nº: S/N 

CEP; 65085370 

CPF/CNPJ: 04.784.802/0001-90 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0118 - CONJUNTOS ARQUITETONICOS 12 - PROJETO 1008832.82 metro 
quadrado; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0118 - CONJUNTOS ARQUITETONICOS 59 - FISCALIZACAO 1008832.82 metro quadrado; 
1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 12 - PROJETO 115.93 metro cúbico; 1 -ATUACAO 
ATIVIDADES DE A,R.T. -> #A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 - ATUACAO ATNIDADES DE 
A.R.T. -> #A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 59- FISCALIZACAO 115.93 metro cúbico; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> 
#A0502 - FERROVIA 12 - PROJETO 40.00 metro; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE AR.T. -> #A0502 - FERROVIA 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 
1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0502 - FERROVIA 59-FISCALIZACAO 40.00 metro; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0506 
- PAVIMENTACAO ASFALTICA 12 - PROJETO 67650.24 metro quadrado; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0506 - PAVIMENTACAO 
ASFALTICA 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE AR.T. -> #A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTICA 59 -
FISCALIZACAO 67650.24 metro quadrado; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0540 - SINALIZACAO VERTICAL 12 - PROJETO 16.00 
unidade; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0540 - SINALIZACAO VERTICAL 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 - ATUACAO 
ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0540 - SINALIZACAO VERTICAL 59 - FISCALIZACAO 16.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R .T.-> 
#A0604 - TERRAPLENAGEM 12- PROJETO 1008832.82 metro cúbico; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0604 - TERRAPLENAGEM 41 
- ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0604 - TERRAPLENAGEM 59 - FISCALIZACAO 1008832.82 metro 
quadrado; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0605 - DRENAGEM 12 - PROJETO 6025.25 metro; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. 
-> #A0605 - DRENAGEM 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0605 - DRENAGEM 59 -FISCALIZACAO 
6025.25 metro; 

_ Observações _________ _ 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DO PATIO DE 
ESTOCAGEM (FORMADO PELOSPLATOS 01, 02 E03) E CONSTITUÍDO DOS PRINCIPAIS SERVIÇOS DE: TERRAPLENAGEM = 1.008.465,19 
M3; DRENAGEM= 4.303,28 M; PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ = 67.241,76 M2; E ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO PARA BALANÇA 
RODOVIÁRIA= 62,74 M3 ...... E, TAMBÉM, A EXECUÇÃO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM DE NÍVEL 
RODOFERROVIÁRIA COM 30,00 M DE COMPRIMENTO E 12,00 M DE LARGURA (sobre o Ramal do ltaqui / Km 8 + 300 metros) PARA O PATIO 
DE ESTOCAGEM (FORMADO PELOS PLATOS 01 , 02 E 03) E CONSTITUÍDO DOS PRINCIPAIS SERVIÇOS DE: TERRAPLENAGEM = 367,63 
M3; DRENAGEM= 45,50 M; PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ = 408,48 M2; SINALIZAÇÃO= 16,00 UNID; ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 
PARA RAMPA= 53,19 M3; E SERVIÇOS E MATERIAIS PARA SUPERESTRUTURA FERROVIÁRIA= 40,00 MNIA, LOCALIZADO NA VILA 
MARANHÃO, SÃO LUIS (MA) ...... TOTALIZANDO UMA ÁREA DE PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA; DE PROJETO EXECUTNO DE 
ESTRUTURA DE CONCRETO; E DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA (COMPLEMENTARES E INFRAESTRUTURA) DE 1.008.832,82 
M2 ..... E, TOTALIZANDO O VALOR DESTE ORÇAMENTO/ OBRA= RS 12.654.867,44 = (12.495.244,77 159.622,67) ...... 

___ Informações Complementares ___ _ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua-28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 

Impresso em: 28/08/2019, às 12:1 4. 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

819391/2019 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 5 folha{s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n• 819391/2019 
28/08/2019, 09:10 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CA T o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n• 8.666/93, expedido pela pessoa 
jur!dica contratante, a quem cabe a responsabifidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n• 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidao perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

OAY58 

Fica{m) Exciufdo{s), no entanto, o{s) serviço{s) cujas atribuições não 
competem ao{s) profissional{is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pód& ser vl'lríficada em: https.//c.rea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: OAY58 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Lufs/MA 

CREA-MA 
Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama .org .br 

Impresso em: 28/08/2019, às 12:14. 
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COPI 
COMPANHIA OPERADORA PORTUARIA 00 ITAQUI 

CNPJ: 04.784.802/0001-90 
PORTO 00 ll'AQ(JJ, 3'503 

BAlRRO: JfAQUI - SÃO LW - MA 
CIP: 65085370 

TELEFONE: (98) 3232-3006 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
A COMPANHIA OPERADORA PORTUARIA DO ITAQUI - COPI, vem por meio desta ATESTAR que a 
empresa DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO LTDA, portadora do CNPJ: 19.022.209/0001-84, 
regularmente estabelecida na Avenida Colares Moreira, nº 1, Ed. Office Tower, Sala 1021 , CEP: 65075-441 , 
Jardim Renascença, São Luís - MA, ELABOROU OS PROJETOS E OS SERVIÇOS OE FISCALIZAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO OE. OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DO PATIO DE ESTOCAGEM (FORMADO 
PELOS PLATOS 01, 02 E 03) E CONSTITUIDO DOS PRINCIPAIS SERVIÇOS DE: TERRAPLENAGEM; 
DRENAGEM; PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ; E ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO PARA BALANÇA 
RODOVIÁRIA ...... E, TAMBÉM, PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAGEM OE NÍVEL 
RODOFERROVIÁRIA E CONSTITUÍDO DOS PRINCIPAIS SERVIÇOS DE: TERRAPLENAGEM; 
DRENAGEM; PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ; SINALIZAÇÃO; ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 
PARA RAMPA; E PARA CONSTRUÇÃO OE SUPERESTRUTURA FERROVIÁRIA, TUDO LOCALIZADO 
NA VILA MARANHÃO, SÃO LUIS (MA) ... , .. TOTALIZANDO UMA ÁREA OE PROJETO EXECUTIVO DE 
ARQUITETURA; DE PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA DE CONCRETO; E DE PROJETO 
EXECUTIVO DE ENGENHARIA (COMPLEMENTARES E INFRAESTRUTURA) OE 1.008.832,82 M2 ..... , 
TUDO A CONTENTO E DENTRO DO PRAZO CONTRATUAL, conforme o CONTRATO Nº: COPI-MA-2016 
TENDO COMO PROPONENTE/ PROPRIETÁRIO= COMPANHIA OPERADORA PORTUARIA DO ITAQUI
COPI (Valor Global deste Orçamento/ Obra = R$ R$ 12.654.867,44) e os PROJETOS BÁSICOS E 
EXECUTIVOS COM AS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMAS FISCO-FINANCEIRO, 
MEMORIAIS DE CÁLCULO E DESENHOS, contemplando toda a construção civil e os seus respectivos 
equipamentos. E, tendo como Responsável Técnico o ENG. CIVIL MARCO ANTÔNIO MARANHÃO; 
REGISTRO NACIONAL-CREA-070716082-0, CREA/DF/4475/D e CREA/MA/2942. Esclarecemos ainda que 
revendo nossos arquivos não encontramos qualquer ocorrência que desabone a capacidade técnica e a boa 
conduta da DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO LTDA. O VALOR CONTRATUAL foi de R$ 360.000,00 
(TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS) e o PERÍODO DA VIGÊNCIA DESTE SERVIÇO foi de 985 
(novecentos e oitenta e cinco) dias, de 24/11/2016 a 19/08/2019 (inicial e final) . 

REF: ART Nº MA20190278338 (ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO OE OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DO PÁTIO DE ESTOCAGEM DA COPI). 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

EMPREENOIMEHTO=PÁTIO DEESTOCAGal -VILA MARANHÃO • SÃOLÚS , MA 
OBRA• CONSTRUÇÃO DO PATIO DE ESTOCAGEM {FORMADO Pa.OS PLATOS 01 , 02 E03) ECOHSTITÚDO DOS PRINCIPAIS SERVIÇOS DE: 
TERRAPLBIAGEM • 1.008.465,19 M3; DRENAGEM 8 4.303.28 M ; PAVIMENTAÇÃO EM CBUQa 67.241,78 M2; E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
ARMADO PARA BALANÇA ROOOIIIÁRIA•62,74 M3 ... - . E, TAMBÉM, A EXECUÇÃO 00 PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE UMA PASSAG™ DE Nlva. 
ROOOFERROVIÁRIACOM 30,00 M lJECOMPRIMEHTOE12,00 M DE LARGURA {•obre o Ramal do ltaqul / Km 8+300 metTos) PARA O PATIO DE 
ESTOCAGEM (FORMADO PB.OS PLATOS01, 02 E03) ECONSTITuiOO DOS PRINCIPAIS SERVIÇOS DE: TERRAPLENAGEM a 367,63 M3; 
DRENAGEM• 45,50 M; PAVIMEHTAÇÃO EM CBIJQ 2 408,48 M2; SINALIZAÇÃ0 • 18,00 UND; ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO PARA 
RAMPA • 53, 19 M3; E SB'NIÇOS E MATER.AIS PARA SUPENlSTRIJTURA RRROVIÁAIA • 40,00 MNIA, LOCALIZADO NA VILA MARANHÃO, SÃ.O 
LUIS (MA), .. ,,. TOTALIZANDO UMA ÁREA DE PROJETO EXECIJTIVO DE ARQUITETURA; DE PROJETO EXECUTIVO DE ES"mlJTURA DE CONCRETO; E 
DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA (COMPLEMENTARES E INFRAEST~) DE 1.008.832,82 M2 ..... E, TOTALIZANDO O VALOR DESTE 
ORÇAMENT<Y OBRA • RS 1Z. '64M7,+4 • (12.@15.2+4J7 + 168.1122,117)- ... 
DATA BASE•SBX>P/SICRO/SINAPI. CM (COTAÇÃO DEM~AOO) -JUNH02016 

ITEM 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/ RESUMO/ PÁTIO DE ESTOCAGEM 
PLATÔ 01 + PLATÔ 02 + PLATÔ 03 + PASSAGEM DE NÍVEL RODOFERROVIÁRIA (PNR) 

DESCRIÇÃO UNO 

01 
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RESUMO 
01-t02+ 
03-

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
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COPI 
COMPANHIA OPERADORA PORTUARIA 00 ITAQUI 

D SCRIMINAÇÃO 

CNPJ: 04.784.802/0001-90 

D O S 

PORTO DO ITAQU, 3503 
BAIRRO: Il'AQU - SÃO Ltlls -MA 

CFP: 65085370 
Tll,iF()NF, (98) 3232-3006 

SERVIÇOS 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/ RESUMO/ PÁTIO DE ESTOCAGEM 
PLATÔ 01 + PLATÔ 02 + PLATÔ 03 + PASSAGEM DE NÍVEL RODOFERROVIÁRIA (PNR) 

QUANT1CIAD6S PREÇO(R$) 

DEBCfeÇÃO UNO PLATÕS 
PNR 

Re;UMO 
UNT TOTAL 

01 02 03 01.02+ 
0l+PNR 

GER-.'1Ç06 -.1MtNARSI 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DEACOGALVANIZADO M' 6.00 8 ,00 

LMPEZA CAMADA VEGETAL EM JAZIDA (CONST ERESTR.) M' s2=,n 91.804.32 137.tfl,72 -408,◄8 281.683,29 

ALUGUEL CONTAfNERJSANrT C/2VASOSJ1l.AVA T/1M C/-4 
CHWLARG=2,20M COMPR•6,20M ALT=2.50M CHAPA ACO 
C/NERVTRAPEZ. FORROC/180l.AM TERMO//I.CU6Ttc0 Mlls ◄po 3f)O 3/)0 10,00 
CHASSIS REFORC PSSOCOM PENS NAVAL INCUNST 
ELETR/Hlf>R. EXCL TRANSP/CARGA/OESCARG 
TBIRAPLENAOEM 
LOCACAOTOP~FICA COM NJVELAMENTODE SEy,..,cS 

M2 20.158,53 91.60◄.32 '07.ffi ,72 408.◄ 8 249.487,06 
TRANSVERSAIS DE SERVW"Y'IA: OE TERRAPJ..ENAGEM 
ESCAVACAOECARGA MATERIAL 1' CATEGORIA, 
UTUZANOO TRATOR DE ESTEIRAS OE 10 A flOHP COM m• 52.354,77 525.644,09 ◄3-0 .◄M;33 387/13 1.008.832,82 
LAMINA ,PESOOPERACONAL •13TEPA CARREGADEIRA 
COM 170HP 
TRANSP .LOCALC/ BASC. 1».43 DE MATERlAL DE JAZOA 1km 52.354.n 525.6◄◄ ,09 -430.-;33 367113 1.008.832,82 
COM PACTAçAO DE ATERROS A 00%PROCTOR NORMAL m• 52.35-4.n 132f)0\72 28-4.003.« 367,83 448.727,M 
ENSAIO DE COMPACTACAO· AMOSTRAS TRABALHADAS · 

UN 52.00 132.00 -4S0.00 100 815,DO 
SOL.OS 
ENSAIO DE GRANlLOM ETRIA POR PENERAMENTO E 

UN 52po 132,00 4J0.00 100 81!;,00 
SEDNENTACAO. SOLOS 
ENSAK>DE INOtCE OE $\PORTE CAUFORNIA•AMOSTRAS 

UN 52.00 88f)O 2fiPo 1,00 334,00 
NAO TRABALHA.DAS- ENERGIA MOOFICADA- SOLOS 
ENSAtoOELM ITE OE PLASTICIDADE - SOL08 UN 52.00 525f)O ◄3-0.00 100 1.008,00 
DRENA-
M 80-FIO E SARJETA CONJUGADOS OE CONCRETO 15 M PA. 
35CM BASeX30CM ALTll'<A.MOlOADO"tlL6êá-éóM M 5311,37 2.588,005 t175/l6 4.303,28 
EXTRUSORA 
EXECUÇAODE PA SSEIO (CALÇADA)EM CONCRETO QMPA . 
TRAÇO 13:5 (CMENTOIAREIA/BRrTA), PREPAROM ECÁNICO. 

M2 811.60 2098/12 180670 4.728,112 
ESPEZGI..RA 7CM,CCWI JU...TA Dl!OA.ATAÇÃOEM MADEIHA , 
INCLUSO LANCA.MENTO E ADENSAMENTO 

BOCA OE LOBO EM ALVENARIA TlJOl.O M ACICO, REVESTIOA 
C/ ARGAMASSA DE CM ENTOE AREIA 13.SOBRE LASTRO UN •po 1',00 HIO 4.00 27,00 
OECONCRETO1>CM E TAMPA OE CONCRETO ARMADO 

CADCA OE PASSAGEM 80X80X02Fl.M'IIOO BRJTA COM TAM PA UN 8.00 ll,00 

pcx;ooevssfTA EM ALVENARIA .PARA REDEO~iBOM. 
UN 8,00 gpo 6.00 25,00 

PARTE FIXA C/ 1.00M 
CHAMINE P/PQr.ODE VISITA EM ALVENARIA. EXCLUSOS 

M 2\00 23.63 fl,00 M ,83 
TAMPAOEANEL 
TUBOCONCR6TOS,O.SPLESON500MM PARA DRENAGEM • 
FORNECMENTOE INSTALACAOINCLUSIVE E8CAVACAO M 90.60 3'&,76 2◄ .00 ◄5,50 479,81. 
MANUAL2M3'M 

TUBO OE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
PLWIA.IS.D1ÃMETROOE600MM ,JUNTA RfGtOA,INSl'Al.ÁOO M fi3P2 163,02 
EM LCX:ALCCM ALTONIVELDEINTERFl:RérilCI 

TUBO OE CONCRETO PARA REDES COLETORAS OE AGUAS 
PllN"-IS. DIÃM ETRODe 700 MM. JUNTA RIGJDA. INSTI\LADO M 134,0T 134,llT 
EM LOCAL CCM ALTO NIVEL OE INTERFERf:NCI 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
PllMAIS,OIÃMETROOE BOOMM ,JUN-TA RlGOA,IHSTAl.AOO M 1311.09 69,11 \ 335,28 143,14 
EM LOCALCOM ALTONIVELOEINTERFER~CI 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
, 

" PLWJ/1.18,DIÃME-TRODE ~MM.JIMTARIGDA. M 97 12 ~~/ 411,28 
INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NIVEL DE INTERFER~CI 

\ 
SARJETA TRIANGULAR OE CONCRETO M ◄7\36 635. ~ ~v, 3.170,98 
SAOA O'AGUA C/ DISSf>ADOR OE ENERGI"- M 2,50 ' V 2.00 S,&O 

' ,.,,. _ \~ 
~ -~ ?dª''º E.~~io; \t,p.nsA2 

~-C z..O 
~1.V-1 0101' 

e~ "'ªoona\-
~eg 

PESO 
("oi 

l'J..:t í.!i ,, ,, 1 :'•i k\' 11! l'l',4- \I t/,\<r \111· .\1. J'.,1) ,.,! 1 \\1 )); (_IHf~ 1\ 1 
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COPI CNPJ: 04.784.802/0001-90 

COMPANHIA OPERADORA PORTUARIA DO 1T AQUI 

D ISC RIMINAÇÃO D O S 

PORI'O DO If AQllI, 3503 
BAJRRO: IrAQtll - SÃO UJ1s - MA 

CIP: 65085370 
ní.lFONE: (98) 3232-3006 

SER V IÇ O S 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/ RESUMO/ PÁTIO DE ESTOCAGEM 
PLATÔ 01 + PLATÔ 02 + PLATÔ 03 + PASSAGEM DE NÍVEL RODOFERROVIÁRIA (PNR) 

QUANTIDADES PREÇO(R$) 

DESCRIÇÃO UNO PLATÔS 
Pt.R RESUIIIO UNT TOTAL 

01 02 03 
01<02+ 
03-tf>NR 

PAVIMEHTAÇAO 
ENSAIO OE INDICE OE SlPORTE CAUFORNIA-AMOSTRAS 

l..N 11.00 18,00 
Nl'.O TRABAl.ill\DAS-ENERGIA MOOFICAOA-SOLOS 
IMPRIMAÇAO m• 11.707.70 ◄8.534,08 ◄08,◄8 87.850,24 
PINTI.RA OE UGACAO m• 11.107.70 411534.08 ◄08.48 67.6li0,2A 
TRANSP .DE MATERIAL BETI..M l'IOSO OMT>Q<M tkm 35.94õ,WS !18.2◄0.87 735,26 94..921,le 
F ABRICAÇAO E APLICAÇAO OE CONCRETO BETI..M INOSO 
USfflOOA Ol.ENTE(CBUQJ,AP 50/70,EXCLl..6NE Ton 22◄◄.112 3B82,72 49,02 6,178,67 
TRANSPORTE 

AREIA ASFALTO A QLENTE IAAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO 
U6fflGEM E APLJCAO. EXCLU6JVE TRANSPORTE( FAIXA DE M3 111.◄◄ 151,4-4 
ACELERAÇÃO E DESACELERAÇÃO) 

SSMÇOS DE BSTRUTURA PARA BALANÇA ROOOVIARIA 
FORMA TABl.111 PI CONCRETO EM Fl..NOACAO RAOER C/ 

M2 117,11 137,11 334,31 
REAPROVEITAM ENT03X. 
CONCRETOU611"'400B0MBEAYEL,CLASSEOE 
RESISTENCIA C30, COM BRITA OE tSLI..MP -1l0<1-20MM . M3 31,37 3t37 62,76 
EXCLUSERVICOOEBOMBEAMENTO(N8R""""' 
LANCAM ENTOIAPLJCACAO MANl.11\L DE CONCRETO EM 

M3 3t37 31,37 62,75 
FLNOACOES 
CORTE E DOBRA EARMAÇ,\O OEAÇOCA-«l,DIAMETRODE 
5.0 MM , UTlUZAOOEM ESTRI./TlRAS DIVERSAS,EXCETO KG ◄◄S,n ◄◄S,n 892,20 
LAJES AF 12120'.6 
CORTEEOOBRA EARMAÇAODEAÇOCA-«l, OIAMETROOE 
8.3MM , UTIUZAOOEM ESTRUTl.RASDIVERSAS,EXCETO KG 20◄,eo 20◄.80 409,20 
LAJES.AF 12/20'.6 
CORTEEOOBRA EARMAÇAO OEAÇOCA-«1.CllAMETRO 
OE8MM .UTIUZAOOEM ESTRUTl.RASOIVERSAS,EXCETO KG 79,00 79.00 158,00 
LAJES.AF 12/2011 
CORTEEOOBRA EARMAÇAOOEAÇOCA-Sl,DIAMETRODE 
12 MM , UTIUZAOO EM ESTRUTl.RAS DIVERSAS, EXCETO KG 5112,00 582,00 1.12A,OO 
LAJES.AF _fJ/206 
CORTEEOOBRA EARMAÇAOOEAÇOCA-«l,CllAMETROOE 
18 MM , UTIUll\00 EM ESTRUT\fiA& DIVERSAS, EXCETO KG 349,eo 349,80 999,80 
LAJES. AF 12/2011 
IMPERMEABIUZ .. CAOOE ESTRUTl.RAS ENTERRADAS, 

117,18 117.11 334,31 
COM n-ITA ASFALTICA ,Ol.11\S 

ISBMÇOS tEIBTRUTURA PARA RAMPA 
FORMA TAB l.111 PI CONCRETO EM FlNOACAORAOERC/ 

M2 74/ilO 74,60 
REAPROVEJTAMENT03X. 
CONCRETO USINAOO BOMBEAVEL. CLASSE OE 
RESISTENCIA C30,COM BRITA OE tSI.I..MP-1l0<1•20MM , M3 \\ 53,11 63,19 
EXCLUSERVICOOEBOMBEAMENTO(NBR8863) 
LANCAMENTOIAPLJCACAOMANl.11\LOECONCRETOEM 

M 3 \ ' 53,11 63,19 
Fl.NJACOES . 
ARMAO\.RA OE TELA OE AÇO M2 1 735.00 736,00 
CORTEEOOBRA EARMAÇAODEAÇOCA-80,U1AMETROOE 

~ 6.3MM,UT11.JZAOOEM ESTRUTLRA&OI\/ERSAS,EXCETO KG \. 'Yü:SO 387,liO 
LAJES.AF 12/2011 
IM PERM EABIIJZACAO OE ESTRUTI.RAS ENTERRADAS. 

M2 "' ......_\ \.::,, 74,80 
COM Tl'ITAASFALTICA,01.11'.S 

. ,-... 74/ilO 

l\.t " t1•º ·i 2. 
?-iª''º ~ ~'f(e,110 ~~ ~ ~ -~ :z...O 
~ 1441 ~ 0101 

c'?;~e9 ~~ 

PEilO 
(%j 

t 

lJ~'{J., 1 "' '-.l "i'\ )'. H:-,... li/\~ >l ,11\11 \,·~11\\1 l)t 11_,k 11 \_~}'.'.;..,l1( '\·tJ~i ·111 \, j'.-),('(,\(,fl\ 1 l\fft;'I 
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COPI CNPJ: 04.784.802/0001-90 

COMPANHIA OPERADORA PORTUARIA DO ITAQUI 

D I S C R I M I NAÇÃO D O S 

PORTO DO Il'AQU,3503 
BAJRR<►. ITAQUI • SÃO UJÉ • MA 

Cn>: 65085370 
'IUEFONE: (98) 3232..J 06 

S E RVI Ç OS 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/ RESUMO/ PÁTIO DE ESTOCAGEM 
PLATÔ 01 + PLATÔ 02 + PLATÔ 03 + PASSAG M DE NIVEL RODOFERROVIÁRIA (PNR) 

QUAlfflDADBS PAEÇO (RS) 

celCIIÇÃO UND PLATÔS 

~ 
RBSUMO 

INT TOTAL 
01 02 Ol 

01-t02+ 
03+PNR 

ILUMINAÇAO ESINAUZAÇAO 
TRANSPORTE COM ERCl'.L COM CAM INHAOBASCLlANTE 
8M3,ROOOI/IA EM LEITONA M3XKM(P'OSTEtl DE M3XKM 5.5l!0.00 5.SSJ.00 H.100,00 
CONCRETOCIRCLU.R E OT 
POSTE CONCRETOSEÇAO CIRcu.AR COMPRINENTO-tM 
CARGA NOMINAL NO TOPO 300KG INCLUSIVE ESCAVACA O LIN 5,00 5,00 
EXCI.ÜSI\/E TRANSPORTE • FORNECIMENTO E COLOCAC 
REDEOEDISTRIBUÇ,.OlRBANA PRMARI'. NA TE"""'OOE 
tl.llOKV,PARA CABOOEALLMINIO,COM ESTRUTUV. DE 

KM o.s 0,6 ALINHAMENTO EM POSTE DECONCRETO .. RMAOOOI.P~O 
T 150'1'.l(CONOUTOR NÃO INCLUIO) 
CABOOEALl.MINIONU .. SC/CA 7FIOS - 4'0 .. W3-

KG 225.00 22li,OO 
FORNECIMENTO 
Sl.llEST .. ÇAOAEREA DE tl2,!I KV .. / tl~COM LIN \00 1,00 QI.NIORO OE MEnr..lo E PROTECÃO GERAL 
POSTE DE ACO CONICO CONT1NU) ClRl/0 O\PLO, 
FLANGEADO,COM JANELA OE INSPECAO f+o!IM. LIN 5.00 3\00 2,00 38,00 
FORNECIMENTO EINSTALAC._O 
POSTE DEAÇOCONICO CONTIMX>ClRl/0 SIMPLES, 
FLANGEADO, COM J._NELA OE INSPEÇÃO H-sM • LIN 14.00 3,00 17,00 
FORNECIM ENTO E INSTALACAO 
CABO OE COBRE FLEXIVEL ISOLADO,◄ MM',ANT\.CHAM._ 
0,811,0KV,PARA CIRCUTOS TERMIN'-IS-FORNECIMENTOE M '17,75 12.7"9,40 12.867,15 
INSTALACÃO.AF 1l/2015 
CABO DE COBRE FLEXlVEL ISOLADO. 8 M M',ANTIO-io\M A 
0,811,0 KV, PARA CIRCUTOS TERMINAIS-FORNECIMENTO E M U,77,70 1.on,10 
INSTALAc'IO.AF 1l/2015 
CABO DE COBRE FLEXIVELISOLAOO, 1'.lM Mº,ANT\.CHAMA 
0,6/tl)KV, PAf<A CIRCUTOS lt!RMINAIS. FORNECMENTOE M 1077,70 112,80 1.190,30 
INSTALAÇÃO.AF W2015 
CABO OE COBRE FLEXIVELISOLAOO, 11M Mº,ANTI-CHAMA 
0,811,0KV,PARA CIRCUTOB TERMINAIS-FORNECMENTOE M 11.)0 12,70 
INSTALACÃO.AF W2015 
CABOOECOBREFLEXIVELISOLAD0,2SMM',ANTIGHAMA 
0.611,0KV,PARA CIRCUTOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E M 50,80 60,eó 
lniTALACÃO.AF 12/201! 
CABODECOBREFLEXIVELISOLA00,50MM•,ANT\.CHAMA 
0.61\0KV,PARA CIRCUTOSTERMINAIS-FORNECMENTOE M 89,90 89,90 
INSTALA<;40.AF _1ll2015 
CA&O DE COElftE fLEXIVEL ISOLADO, 95 MM•, ANTI-CHAMA 
0.611,0KV,PARA CIRCUTOS TERMINAIS-FORNECIMENTO E M :ze9,70 269,70 
INSTALACÃO.AF 12/2015 
CABODECOBREFLEXIVELISOLADO, ◄ MM',ANTIGHAMA 

M 2Ae0.40 2.480,40 450'750V, 
CABO OE COBRE FLEXIVEL ISOI.AOO, tlMM',ANTI-CHAMA 

M 112.80 112,60 
4SJ/750V, 

ELETROOUTORIGIOO!Xl.OÃIIEL.PIIC,DN32MM (1') M 813.«> 2/J/f7;YI 86,14 "-113,91 
ELETROOUTO RIGIOOROSCÃVEl,PVC,DN 25M M (314") M 230,00 - 230.00 929,90 
LLMINARI'. ABERTA PARA Ll.MINACAO PLBLICA,PARA 

" . 
LAMPADA A VAPOR OEMERC\.RJOA TE ..OCWE MISTA A TE 
'!ialN,COM BRACOEM l\.80DEACOGALVD-50MM PROJ LIN 19,00 37,00 ~ 2.00 58,00 
HOR-:Z.500MM E PROJ VERT•2200MM ,FORNECMENTO E IY INSTALACAO 
LAMPAOA OE VAPOR DE 600IO De~· 

LIN 11,00 Vtdl '\ 2.00 58,00 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

~,~ - ' ti 
tôll :l'li\ »•"° ~ ~ ...,~ 

f>JOf 1.v,1':,IO 010 :\ 
e;~\:.~ ~~\ 

P&l0 
(o/,1 

~ 

i'R1JJí 1 '"l .... i-'Hv nt 11 ( \ l \(,,\.ci( \(ft~l'\;..;l("\ 1 :,. f•;ii~ , ... ,. e 1 )"'~"',!J:I { \rq~ , '\l11)I, 1 1(11; ,\\./MP 1 l l)H 
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! 
COPI 

COMPANHIA OPERIWORA PORTUARIA DO ITAQU1 

DISCRIMINAÇÃO 

CNPJ: 04.784.802/0001-90 
PORTO DO Il'AQll. 3503 

D O S 

BAIRRO: ITAQU - S O LUÍS - MA 
CEP: 65085370 

TELEFONE: (!18) 3232-3006 

SERVIÇOS 

i---------- -------- -------------- --------
1 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/ RESUMO/ PÁTIO DE ESTOCAGEM 
1 
1 

i 
' 
l tTEM 
! 
i 
L. --i 721 

1 7.22 

1 723 

1 72◄ 
l---
1 726 
f-
1 7215 

i 7 27 

! 
! 7.28 
j--
1 7.29 

~ 
1 
i 
.. , 

1 
1 82 

1 
8.3 

! u 
' 

: 

PLATÔ 01 + PLATÔ02 + PLATÔ 03 + PASSAGEM DE NÍVEL RODOFERROVIÁRIA (PNR) 

QUANTIOADES PREÇO (RS-;r-
~- ---

IEICRIÇÃO UNO PLATÔS ----;- , -;;-r~ p~ RESUMO 
Ul'U TOTAL 

01->02 .. 
03-+P'-R 

1Õffm5R P-'RA PARTi5ÃiliÍPÃOA VAPClA :ÍÓDK>ALTÃ. • -·- - - -;t ~-;7-;;;-·- - --- ----'- --· -·-
PReSSÃOAT!-

UN 2.00 58,00 

FORNECNENTOE NPLANTAÇAOOE PLACA OE m' B,00 13,00 : 8.00 27,00 
SINAL2ACAOSEMSR~ 
PINTl.RA F AD<A - TINTA BASE ACRIUCA P/ 2 ANOS m• 8,00 ! \59 8.00 17.59 
REFLETOR REOOlff>OBol AUIIINO:)CCIM -ORTE EALCA 1 1 
REGIJ..A VEL PARA FIXACAO.COM LAMPAOA VAPOR DE UN l 24,00 j 2.t,00 

;g:i~~=EMPLAHTAQI.ÕDE-ORTEPARA 
1-- -- --· 1 i ·- --,__ _____ 

--
PLAC" OE ffiA.UZACÃO 

UN 14.00 1 13.00 30,00 
CAIXA DE PASSAGEll 3ll8QIIIX,IOCOW TAMPA E DRENO 
8ftfTA 

UN 23,00 1 23.00 48,00 

OUA-OROOEOETRELICAODEBfEAQI'- OEEMBI/TIR,EM 1 

CHAPAM ETAUCA.PARA4DDl5.AHTORES 
UN UlO 1 \00 \00 l 3,00 

TEAMOMAGNETICOSIIONCPOUIRES,COM B"RRAMENTO 1 
TRF AS1CO e NEUTRO,FOIIIECNBITO E 1'15TALACAO : 
CUBICU.OOE PROTEÇAODOca.lllDROOOMEDl>OR DE 

UN 1,00 1 1,00 
ACOROOCOM OPROEID --·-t--- ;_; FORNECMENTOE .. PLANTÀQ'oÕEsüiêiife?ÃRÃ - - -- --
PLACA OE SINAUZ<l".Z.n 

un 13,00 

~~OS CONPUIIEllfAl'B 4- 1 
Pcin'AOEM TElAARAIIIEGl'LVA.MllAOON:RMALHA r E . . ..,_ ... 

"2.00 i MOlDLftA EM T\.BOS OE ACX>COM OtMS FOLHAS OE M 2 217,00 17 ,50 276,50 
A6RIR, IHCLUSO Fl:'RRA-

CONCERTINA CU'AOA tplPlA) EM ACOGALV"NIZADODE 
59\50 ! ALTA RESISTENC~.C<m ESPRALOE300MM ,0•2,7eMM 

M 1211.()5 unae 3.021,21 

CERCA COM ESTACA EII ~ A-AOO .sEc,4'0 ' 
t999.071 25X25CM ,ESPAÇ.CAOA _,_J)OM ,Hlo• 5.DOM ,C/"rELA 

M 591,50 1 U1\8"1 3.792,23 
DE ARAME GALVANIZADOltAI.H<I :r r,1.AOA COM TENSOR 
DE ACOGALVANIZA009-M ; 
LIMPEZAFINAL DAOBRA M2 52.354,n T 9t8CM,32 <>7.ffi,nl •OB,48 1 Zll1.&a3,29 

VALOR TOTALSEM EIOI • .. . 
VALOfU)O BD• • • • 

VALORTOTALCOM BD • . . . 

sAo LUIS (MA), 19 DE AGOSTO DE 2019 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

t6' 
CREA-MA 

í; r-. 1- ~~ Página 1/2 

l U l" · ,. b i 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

790188/2017 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional MARCO ANTONIO MARANHAO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descríminada(s): 

Profissional: MARCO ANTONIO MARANHAO 

Registro: 2942 RNP: 0707160820 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20170120435 npo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 04/09/2017 Baixada em: 05/09/2017 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica : INDIVIDUAL 

Empresa contratada: DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA 

Endereço do contratante: RUA R Gel Vitorino Lucena 

Complemento: CENTRO 

Cidade: Presidente Outra 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Nº: 

UF: MA CEP: 65760000 

Contrato: MIN: 15.452.0066.1 .017 

Valor do contrato: R$ 4.000,00 

Celebrado em: 10/01/2017 

Tipo de contratante: PESSOA JURIOICA DE DIREITO PUBLICO 

Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA R Gel Vitorino Lucena 

Complemento: CENTRO 

Cidade: Presidente Outra 

Coordenadas Geográficas: -2.225949, -45.307959 

Data de início: 10/01/2017 Conclusão efetiva: 01/09/2017 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA 

Nº: S/N 
Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65760000 

CPF/CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Atividade Técnica: 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0506 -PAVIMENTACAO ASFALTICA 12 -PROJETO 37137.85 metro quadrado; 1 -
ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTICA 41 - ORCAMENTO 37137.85 metro quadrado; 1 - ATUACAO 
ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0604 - TERRAPLENAGEM 12 - PROJETO 41264.28 metro quadrado; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> 
#A0605 - DRENAGEM 12 - PROJETO 1200.00 metro cúbico; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0605 - DRENAGEM 12 - PROJETO 
13754.76 metro; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0605 - DRENAGEM 41 - ORCAMENTO 1200.00 metro cúbico; 1 - ATUACAO 
ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0699 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 12 • PROJETO 10316.07 metro 
cúbico; 

__ Observações _________ _ 

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE DRENAGEM PROFUNDA EM GALERIAS DE CONCRETO ARMADO COM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE 
VIAS URBANAS EM MUQ E MEIO FIO E SARJETA, NA SEDE MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA· MA ... PROPONENTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA ... CONCEDENTE: MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL ... RUBRICA: 15.452.0066.1 .017 ... 
VALOR GLOBAL DESTE ORÇAMENTO: R$ 4.455.780,00 ... 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 790188/2017 
22/09/2017 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico1)rofissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CA T o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n• 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

7wzc7 

Fica m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
em ao(s) profissional(is) em questão. 

e desta Certidão pode ser verificada em : https://crea
br/publico/, com a chave: 7wzc7 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106~00 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org .br 
Impresso em: 14/02/2019, às 17:02. 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA (MA) vem por meio desta ATESTAR que a empresa OECOR 
REFORMA E MANUTENÇÃO LTDA, portadora do CNPJ: 19.022.209/0001-84, regularmente estabelecida na Avenida 
Colares Moreira, nº 1, Ed. Office Tower, Sala 1021 , CEP: 65075-441 , Jardim Renascença, São Luls - MA, ELABOROU 
A CONTENTO E DENTRO DO PRAZO CONTRATUAL OS PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS DE DRENAGEM 
PROFUNDA EM GALERIAS DE CONCRETO ARMADO COM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS 
EM AAUQ E MEIO FIO E SARJETA, NA SEDE MUNICIPAL OE PRESIDENTE OUTRA- MA, confonne o CONTRATO 
Nº: TENDO COMO CONCEDENTE: MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL (RUBRICA: 15.452.0066.1.017; E 
VALOR GLOBAL DESTE CONVÊNIO/ORÇAMENTO: R$ 4.455.780,00) e os Projetos Básicos e Executivos com as 
Planilhas Orçamentárias, Cronogramas Fisico-Financeiro, Memoriais de Cálculo e Desenhos, contemplando toda a 
construção civil e os seus respectivos equipamentos. E, tendo como Responsável Técnico o ENG. CIVIL MARCO 
ANTÔNIO MARANHÃO; REG. NACIONAL - CREA-070716082-0. Esciarecemos ainda que revendo nossos arquivos 
não encontramos qualquer ocorrência que desabone a capacidade técnica e a boa conduta da DECOR REFORMA E 
MANUTENÇÃO LTDA. O VALOR CONTRATUAL foi de R$ 4 .000,00 (quatro mil reais) e o PERIODO DA VIGÊNCIA 
DESTE SERVIÇO foi de 234 (duzentos e trinta e quatro) dias, de 10-01 -2017 a 01-09-2017 (inicial e final) . 

Referência: ART N" MA20l 70120435 {Elaboração de Projeto} 

DISC RIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

objeto/obra• ORENAGEM PROFUNDA EM GALERIAS DE CONCRETO BOI • 25.0011 
ARMADO COM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA OE VIAS URBANAS EM Erc.Soaa11• 12eoo,i 
AAUQ , MEIO FIO E SARJETA EXTENSÃOABSOWTA ("' • un.38 
local/"omplanl.ção • NA SEOEMLNCIPALOEPRESIOENTEOUTRA - MA EXTENSÃO RELATIVA I lo$m , ... • een.38 
proponenlelprop,leláno ~ PREFEITLRA MLNCIPAL DEPRESIOENTE OUTRA - MA ÁREA ASFALTADA (m2) • 37137,85 
conc«lenle • M INISTffil() DA INTEGRAÇÁ o NACIONAL - M 1N CUSTO UNrT POR ÁREA ASf:ALTAOA (Rllm2) • t»,96 
data/refe,6nçla• 11 DE ABRL DE 20tl/ SINAP~MARÇ0-2012 CUSTO UNfT POR P<M ASFAlTAOO (R~KM) • S.7889.17 
lOA N•◄7912011DE 230EOEZEMBROOE2011 / RUIRCA N' fi452.0066 \017 EXTENSÃO TOTAL DE GALERIA$ ("' • 1[,()0Q 

l1Cons1rucao Roc....,.,,.,Ao de Caloamento,Sa,jela,M elo Fio• Pav Asftllical CUSfOUNIT POR M OEO.-.LERtA (R$/M)• 29 705,20 

ORÇAMENTO ANALITICO 
ITEM DESCRIÇÃO WIO QIJANT 

1.0 SERV PRELIMINARES 
t1 Plac.a lndicaltva da obra m2 8.00 

2 .0 TERRAPLANAGEM 
21 Ras""- (Limpeza ~_.._,.ic.&al) m2 4\264.28 
22 Reb0taf17e Conlorm da plataforma ,ncl asc.-tf . homoaeo, urnedec o compaçt m2 4\264.28 
2.3 Escav,Cama, Transp.OesceE"l>alham deMatd ~CalCIDMT alé30km m3 tl.311,07 
24 Compact Mec.Anicaclcontro'8d GC~%OO PN (Area)c/ motonivelad 140HP e roto compraasorvibrat 80 HP m3 8.252.86 

3 .0 PAVIMENTAÇÃO 
3.1 rnnnmaç e/ CM-30. la,ra 1.2Um2 (Exec, Fomec. • Transp) m2 41.264.28 
3.2 Ptntura de Ligac c/RR-2C (Elo>c,Fomec. e Tranao) m2 37 tl7.85 
3.3 1 ~..cuc. Fomec e Transp d AAUQ (areia astano usinado a quente), poso esp 2, 1S t/m3, cJCAP sono, incl uainagem • apticaÇ6o m2 37137,85 
3.4 Espalhamanto e Compaclac de AAUO m2 88TT.38 

4 .0 DRENAGEM SUPERFICIAL 
41 E.cuç d M8K> f.c> moldado ·tn k>co• em.,_ urbana (1JxtbC30cm).em cone estrut não usfnado , Fck •20MPa m tl754.76 
4.2 e..cuçdSafjetamoldada"'inloco• em haurbana(E •8cm,L•30cm;i•15"'}em concestn.rt não uslnado Fck •20MPa m ti 754,76 

5 .0 DRENAGEM PROFUNDA !GALERIAS! 
51 Esc.avaçAo manuatda valas . QQ tenwto ,eJCeto roeha at• 2 m de profundidade ,,_,,.fun<tações rasas •aalerias ebueros) m3 t200f1J 
5.2 R • compac:t_..__, do fundo de vetas (aptlooamento de fundo <'8 vafai> M2 600/X) 

5.3 Lastro de concreto macro UB, cJ 8rita 1e 2,c/Betoneira,Consumo Cimento 21>kg/m3,plfl.N"Klações m3 60.00 
5,4 Concrelo annado o/f'--1.ar.õesloatertas • Consumo/m3. Fom,a Tat>oa rtt0i=SM2,A-Co CA--50-70KG, Cconcteto FCK 20M Pa, Prep cJ m3 854.88 
51i Realarro de vaalcava compaciada • maço em canedas ele 20CM. e/ matenal local m3 200/X) 

• .o LIMPEZA GERAL 
61 Lim--llnalda obra e/ Bola-Fora/ CARGA , TRANSPORTE e DESCARGA M ECANICA ATE t>.00 KM m3 t300.00 

1 u íAL uc;r<AL IR $,) • ............. 4 . ► n.r .71 U ,DO 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X x:/ PRESIDENTE OUTRA (MA), 01 DE SETEMBRO DE 2011 (, 
I 

Prefeitura Munir1pa/ de Pre>rdefl/e Outra 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Est~do do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Cen<ro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: fa leconosco@a-eama .org.br 

./ 

' 

Impresso em: 14/02/2019, âs 17:02. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

819641/2019 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional MARCO ANTONIO MARANHAO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: MARCO ANTONIO MARANHAO 

Registro: 2942DF RNP: 0707160820 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20190280140 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 29/08/2019 Baixada em: 29/08/2019 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

Endereço do contratante: PRAçA PAULO RODRIGUES 

Complemento: ZONA URBANA 

Cidade: CANTANHEDE 

Celebrado em: 26/02/2019 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 06.156.160/0001-00 
Nº: S/N 

UF: MA CEP: 65465000 

Contrato: MDA-SICONV-2019 

Valor do contrato: R$ 512.153,47 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA 

Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: TRAVESSA DA IGREJA 

Complemento: ZONA URBANA - CRUZAMENTO SOBRE O RIO 1T APECURU 

Cidade: CANTANHEDE 

Coordenadas Geográficas: -3.596872, -44.285793 

Date de in icio: 26/02/2019 Conclusão efetiva: 26/08/2019 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

Nº: S/N 
Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65465000 

CPF/CNPJ: 06.156.160/0001-00 

Atividade Técnica: 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0118 - CONJUNTOS ARQUITETONICOS 12 -PROJETO 1770.00 metro quadrado; 
1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0118 - CONJUNTOS ARQUITETONICOS 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 - ATUACAO 
ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0118 - CONJUNTOS ARQUITETONICOS 59 - FISCALIZACAO 1770.00 metro quadrado; 1 -ATUACAO ATIVIDADES 
DE A.R.T. -> #A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 12 - PROJETO 1661 .63 metro cúbico; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> 
#A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0301 -
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 59 - FISCALIZACAO 1661 .63 metro cúbico; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0599 -
SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM TRANSPORTES 12 - PROJETO 736051.80 tonelada; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0599 -
SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM TRANSPORTES 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0599 -
SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM TRANSPORTES 59 - FISCALIZACAO 736051 .80 tonelada; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> 
#A0601 - FUNDACOES PROFUNDAS 12 - PROJETO 1032.00 metro; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0601 - FUNDACOES 
PROFUNDAS 12 - PROJETO 365.39 metro cúbico; 1 - ATUACAO ATNIDADES DE A.R.T. -> #A0601 - FUNDACOES PROFUNDAS 41 -
ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0601 - FUNDACOES PROFUNDAS 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -
ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0601 - FUNDACOES PROFUNDAS 59 - FISCALIZACAO 1032.00 metro; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE 
A.R.T. -> #A0601 - FUNDACOES PROFUNDAS 59 - FISCALIZACAO 365.39 metro cúbico; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0615 -
ESCAVACAO 12 - PROJETO 5357.83 metro cúbico; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0615 - ESCAVACAO 41 - ORCAMENTO 1.00 
unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0615- ESCAVACAO 59 -FISCAUZACAO 5357.83 metro cúbico ; 1 -ATUACAO ATIVIDADES 
DE A.R.T. -> #A0699 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 12 - PROJETO 830.00 metro quadrado; 1 -
ATUACAO ATIVIDADES DE AR.T.-> #A0699 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 41 - ORCAMENTO 1.00 
unidade; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0699 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 59 -
FISCALIZACAO 830.00 metro quadrado; 

_ Observações _________ _ 

ELABORAÇÃO DE PROJETO E SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE 
MISTA EM CONCRETO ARMADO E AÇO- CLASSE 45 TONELADAS -177,00 M X 10,00 M, NA SEDE MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA 1//// 
COM OS PRINCIPAIS SERVIÇOS DE: TERRAPLENAGEM; INFRAESTRUTURA E MESOESTRUTURA; SUPERESTRUTURA; TABULEIRO; 
CABECEIRAS (TERRAPLENAGEM E MUROS DE CONTENÇÃO); ILUMINAÇÃO; E SERVIÇOS FINAIS 1//// PROPONENTE= PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA///// CONCEDENTE= MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MOR)/ CODEVASF-2019 /I/// 
VALOR GLOBAL DESSE CONVÊNIO/ ORÇAMENTO/ OBRA = R$ 17.707.568,55 ///// 

___ Informações Complementares ___ _ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-$300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 02/09/2019, às 16:19. 
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Certidão de Ãcel'VO Técnico• CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 
CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
819641/2019 

Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo n cnico n• 819641/2019 
02/09/2019, 10:27 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) â qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurfdica 
somente se o responsável téaúco indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666193, expedido pela pessoa 
jurfdica contratante, a quem cabe a responsabiidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos . 

aZYD6 

Flca(m) Exciufdo(s), no entanto, o(s) servlço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissionalOs) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: aZYD6 

\ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214 , Centro, São Luis/MA 

Tet· + 55 (96) 2106-6300 Fax: + 55 (98) 2106-6300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 0210912019, às 16:19. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

CNPJ: 06.156.160/0001-00 
PRAÇA MIA.O ROORIGUeS, SIN", BAIRRO~. ca>: 65465-000 

113.EFOtE: (098)3462-1251 

DISCRIMINACÃO DOS SERVICOS 
PLANILHA ORCAMENTARIA ANALITICA 

UND I QUANT PRaço ("$) 

f UNIT TOTAL 
CÓDIGO oe.acaaçAo l'ONTS 

;: 7◄ ~,:CAM =~~L.;6:~:=::.L OE~~:oew FUNDAOOES --+.sc=:.=,:,;-P ovo='=if-'i':.,','''-t-=..,"'~="':.:,ãt--+----1 
:)t) Arm em CA-eD -fo~.-•cok>,....,._AI\ NCNO llD 
3..1'1 Concr11tom.-.rn-oo-10wnMtonaae-om .... . .,....bntacom...,.. SCRONOIO mi 

13.12 000)4804 ~~~~~~~;:~~~/~E :=~\~~fl~:r~ LONutfUONAL go SINAPI M2 t200,CO 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFETTIJRA MUNICIPAL D E CANTANHEDE 

C NPJ : 0 6 .156 .160/0001-00 
PRAÇA PAULO ROCRGtES, Sft.l' , BAIRRO c:e-rmo, CEP: 65465-000 

TB.S"O/'E; (098) 3462-1251 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE (MA), vem por meio desta ATESTAR que a empresa 
DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO LTDA, portadora do CNPJ: 19.022.209/0001-84, regularmente 
estabelecida na Avenida Colares Moreira, nº 1, Ed. Office Tower, Sala 1021 , CEP: 65075-441 , Jardim 
Renascença, São Luís - MA, ELABOROU OS PROJETOS E OS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE MISTA EM CONCRETO 
ARMADO E AÇO - CLASSE 45 TONELADAS - 177,00 M X 10,00 M, NA SEDE MUNICIPAL DE 
CANTANHEDE - MA, TUDO A CONTENTO E DENTRO DO PRAZO CONTRATUAL, conforme o 
CONTRATO Nº: MDA-SICONV-2019, TENDO COMO PROPONENTE = PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANTANHEDE - MA, E O CONCEDENTE= MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL (MOR) / 
CODEVASF-2019 (Valor Global desse Convênio/ Orçamento/ Obra = R$ 17.707.568,55) e os PROJETOS 
BÁSICOS E EXECUTIVOS COM AS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMAS FISICO
FINANCEIRO, MEMORIAIS DE CÁLCULO E DESENHOS, contemplando toda a construção civil e os seus 
respectivos equipamentos. E, tendo como Responsável Técnico o ENG. CIVIL MARCO ANTÔNIO 
MARANHÃO; REGISTRO NACIONAL-CREA-070716082--0, CREA/DF/4475/D e CREA/MA/2942. 
Esclarecemos ainda que revendo nossos arquivos não encontramos qualquer ocorrência que desabone a 
capacidade técnica e a boa conduta da DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO L TOA. O VALOR 
CONTRATUAL foi de R$ 512.153,47 (quinhentos e doze mil e cento e cinquenta e três e quarenta e 
sete centavos) e o PERÍODO DA VIGÊNCIA DESTE SERVIÇO foi de 180 (cento e oitenta) dias, de 
26/02/2019 a 26/08/2019 (inicial e final) . 

REF: ART N" MA20190280140 (ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE MISTA EM CONCRETO 
ARMADO E AÇO - CLASSE 45 TONELADAS - 177,00 M X 10,00 M). 

31 

DISCRIMINA ÃO DOS SERVIÇOS 
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Certidão de Acervo Técnico• CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

810216/2019 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional MARCO ANTONIO MARANHAO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: MARCO ANTONIO MARANHAO 
Registro: 2942 RNP: 0707160820 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20190235794 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 11 /02/2019 Baixada em: 13/02/2019 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO L TOA 

Contratante, PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE CPF/CNPJ: 12.553.806/0001..g& 

Endereço do contratante: AVENIDA DO COMERCIO Nº: 183 

Compiémento: CENTRO 

Cidade: Miranda do Norte 
Celebrado em: 08/01/2019 

Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65495000 

Contrato: MiN/SICONV:018498/2017 

Valor do contrato: RS 4.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO 

Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: POVOADO ÁGUA BRANCA; CARIONGO-1; CARIONG0-11; E PINDOVAL Nº: S/N 
Complemento: MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: MIRANDA DO NORTE UF: MA CEP: 65495000 

Coordenadas Geográficas: -4.527356, -57.511250 

Data de inicio: 08/01 /2019 Conclusão efetiva: 08/02/2019 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE CPF/CNPJ: 12.553.806/0001-96 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0320 - CONCRETO ESTRUTURAL 12 • PROJETO 11.60 metro cúbico; 1 -
ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0320 - CONCRETO ESTRUTURAL 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE 
A.R.T.-> #A0399 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM ESTRUTURA E CONCRETOS 12 - PROJETO 7.20 metro cúbico; 1 · ATUACAO 
ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0399 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM ESTRUTURA E CONCRETOS 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -
ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0415 - BARRAGEM DE TERRA 12 -PROJETO 4.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> 
#A0415 - BARRAGEM DE TERRA 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0604 - TERRAPLENAGEM 12 -
PROJETO 39570.60 metro cúbico; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0604 - TERRAPLENAGEM 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 • 
ATUACAO ATIVIDADES DE A.R. T. -> #A0615 - ESCAVACAO 12 - PROJETO 44707.00 metro cúbico; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> 
#A0615 - ESCAVACAO 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 · ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0699 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS 
EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 12 - PROJETO 58119.10 metro cúbico; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0699 - SERVICOS AFINS 
E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 41- ORCAMENTO 1.00 unidade; 

_ Observações _________ _ 

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE PEQUENAS BARRAGENS NOS POVOADOS: AGUA BRANCA, CARIONGO 1, CARIONGO li 
E PINDOVAL, NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE MIRANDA DO NORTE - MA .. . PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA 
(MA) ... CONCEDENTE: MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL/ PROPOSTA SICONV Nº 018498/2017 ... VALOR GLOBAL DESTE 
ORÇAMENTO/OBRA: RS 1.903.800,00 ... 

___ Informações Complementares ___ _ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214. Centro. São Luis/MA 

Tef: + 55 (98) 2106~00 Fax: + 55 (98) 2106-6300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 14/0212019, às 16:01 . 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

810216/2019 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n• 810216/2019 
1-4/02/2019, 09:47 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CA T o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurldica contratante, a quem cabe a responsabiidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes . É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos . 

x2dCw 

Fica(m) Exciufdo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profisslonal(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode S8f verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: x2dCw 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luís/MA 

Tet· + 55 (98) 2106-6300 Fax: + 55 (98) 2106-6300 E-mail: faleconosco@creama.org .br 

Impresso em: 14/02/2019, às 16:01 . 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE (MA) vem por meio desta ATESTAR que a 

empresa DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO LTDA, portadora do CNPJ: 19.022.209/0001-84, 

regularmente estabelecida na Avenida Colares Moreira, nº 1, Ed. Office Tower, Sala 1021 , CEP: 65075-

441 , Jardim Renascença, São Luís - MA, ELABOROU A CONTENTO E DENTRO DO PRAZO 

CONTRATUAL OS PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS PARA A CONSTRUÇÃO DE PEQUENAS 

BARRAGENS NO MUNICÍPIO DE MIRANDA DO NORTE - MA, conforme o CONTRATO Nº: TENDO 

COMO CONCEDENTE: MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - MIN / CODEVASF (VALOR 

GLOBAL DESTE CONVÊNIO/ORÇAMENTO = R$ 1.903.800,00) e os Projetos Básicos e Executivos 

com as Planilhas Orçamentárias, Cronogramas Fisico-Financeiro, Memoriais de Cálculo e Desenhos, 

contemplando toda a construção civil e os seus respectivos equipamentos. E, tendo como Responsável 

Técnico o ENG. CIVIL MARCO ANTÔNIO MARANHÃO; REG. NACIONAL - CREA-070716082-0. 

Esclarecemos ainda que revendo nossos arquivos não encontramos qualquer ocorrência que desabone 

a capacidade técnica e a boa conduta da DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO L TOA. O VALOR 

CONTRATUAL foi de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e o PERÍODO DA VIGÊNCIA DESTE SERVIÇO foi 

de 31 (trinta e um) dias, de 08-01 -2019 a 08-02-2019 (inicial e final) . 

Referência: ART Nº MA20190235794 (Elaboração de Projeto) 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 ele 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

819043/2019 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional MARCO ANTONIO MARANHAO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Ptofissional: MARCO ANTONIO MARANHAO 

Registro: 2942OF RNP: 0707160820 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20190275690 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 12/08/2019 Baixada em: 12/08/2019 

Forma de registro: INICIAL 

Empresa contratada: DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO LTDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO (MA) 

Endereço do contratante: PRAçA JOSÉ SARNEY 

Complemento: CENTRO 

Participaçi!o técnica: INDIVIDUAL 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 06.200.745/0001-80 

Nº: 250 

Cidade: PINHEIRO UF: MA CEP: 06200745 

Contrato: PINHEIR0-2018 Celebrado em: 08/08/2018 

Valor do contrato: R$ 137.235,37 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA 

Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: RUA ELIZABETO CARVALHO 

Complemento: TERRENO URBANO 

Nº: S/N 
Bairro: ALCÂNTARA 

Cidade: Pinheiro UF: MA CEP: 65200000 

Coordenadas Geográficas: -2.403896, -44.415364 

Data de inicio: 08/08/2018 Conclusão efetiva: 08/08/2019 

Finalidade: Escolar 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO (MA) CPF/CNPJ: 06.200.745/0001-80 

Atividade Técnica: 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0114 - EDFICIOS OE MAT. MISTOS E ESPECtAIS P/ FINS ESPECIAIS 12 -
PROJETO 2967.90 metro quadrado; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0114 • EDIFICIOS DE MAT. MISTOS E ESPECIAIS P/ FINS 
ESPECIAIS 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVDAOES DE A.R.T. -> #A0114-EDIF1CIOS OE MAT. MISTOS E ESPECIAIS P/ 
FINS ESPECIAIS 59 - FISCALIZACAO 2967.90 metro quadrado; 1 • ATUACAO ATMDAOES DE A.R.T. -> #A0118 - CONJUNTOS 
ARQUITETONICOS 12 - PROJETO 2967.90 metro quadrado; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A .R.T. -> #A0118 - CONJUNTOS 
ARQUITETONICOS 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES OE A.R. T. -> #A0118 - CONJUNTOS ARQUITETONICOS 59 -
FISCALIZACAO 2967.90 metro quadrado; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0130 - PINTURA 12 • PROJETO 6525.17 metro quadrado; 1 
-ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0130 - PINTURA 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0132 -
REVESTIMENTO 12 • PROJETO 8188.20 metro quadrado; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0132 - REVESTIMENTO 41 • 
ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 12 - PROJETO 126.93 
metro cúbico; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 • 
ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0302 • ESTRUTURA METALICA 12 - PROJETO 1452.72 metro quadrado; 1 • ATUACAO ATIVIDADES OE 
A.R.T. -> #A0302 - ESTRUTURA METALICA 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0304 - ESTRUTURA 
DE MADEIRA 12 - PROJETO 1372.79 metro quadrado; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0304 - ESTRUTURA OE MADEIRA 41 -
ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0305- ESTRUTURA DE CONCRETO PRE-MOLDADO 12 - PROJETO 
1363.09 metro quadrado; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0305 - ESTRUTURA DE CONCRETO PRE-MOLDADO 41 - ORCAMENTO 
1.00 unidade; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0426 - REDE HIDRAULICA PARA COMBATE A INCENDIO 12. PROJETO 211 .00 
metro; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0426 - REDE HIDRAULICA PARA COMBATE A INCENOIO 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 . 
ATUACAO ATIVIDADES OE A.R.T. -> #A0435 - INSTALACOES HIORAULICAS 12 - PROJETO 53.00 Pontos; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE 
A.R.T. -> #A0435 - INSTALACOES HIORAUUCAS 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0436 • 
INSTALACOES SANITARIAS 12 - PROJETO 44.00 Pontos; 1 -ATUACAO ATNIOADES DE A.R.T.-> #A0436 - INSTALACOES SANITARIAS 41 -
ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0507 • PAVIMENTACAO DE CONCRETO 12 - PROJETO 3112.12 metro 
quadrado; 1 · ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO 
ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0508 • PAVIMENTACAO DE LAJOTAS 12 - PROJETO 111.86 metr adrado; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE 
A.R.T.-> #A0508 - PAVIMENTACAO DE LAJOTAS 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 · AC O ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0532 -
PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 12 • PROJETO 1683.55 metro quadrado; 1 • TUACA ATNIDADES DE A.R.T . -> #A0532 • 
PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 41 • ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO IVIDADE E A.R.T. -> #A0599 - SERVICOS AFINS 
E CORRE LA TOS EM TRANSPORTES 12 - PROJETO 37218.20 tonelada; 1 • ATUACAO A IVIDADE A.R.T. -> #A0599 - SERVICOS AFINS E 
CORRELATOS EM TRANSPORTES 41 -ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVI ADES E í\.R.T. -> #A0604-TERRAPLENAGEM 12 -
PROJETO 3528.85 metro cúbico; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0604 - TERRAPL N GEM 41 • ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -
ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0615 • ESCAVACAO 12 - PROJETO 3543.92 metro cúbi ; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R .T. -> 
#A0615-ESCAVACAO 41 -ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> A0699 -SERVICOS AFIN E CORRELATOS 
EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 12 - PROJETO 3528.85 metro quadrado; 1 • ATUACAO AT IDADES DE A.R.T. - 699 • SERVICOS 
AFINS E CORRE LA TOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 

_ Observações 9> 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PARA A CONSTRUÇ O DE UM 
COMPLEXO MlllTAR I ESCOt.A (UMA UNIDADE DE ENSINO; UMA QUADRA POLI ESPORTIVA; UMA PISCINA SEMI-OLÍMPICA EM 
CONCRETO ARMADO; E MURO UAITROFE), LOCALIZADO NA ZONA URBANA, NA CIDADE DE PINHEIRO - MA ..... TOTALIZANDO UMA 
ARE.A OE PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA; DE PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA DE CONCRETO; E DE PROJETO 
EXECUTIVO DE ENGENHARIA (COMPLEMENTARES E INFRAESTRUTURA) DE 2.967,90 M2 ..... CONSTITUIDO DOS PRINCIPAIS SERVIÇOS 
DE: MOVIMENTO DE TERRA; INFRAESTRUTURA; SUPERESTRUTURA; DIVISÓRIAS/ PAREDES/ E PAINÉIS; COBERTURA; REVESTIM I!) 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214 , Centro, São Luís/MA 

Tel: + 55 (98) 2106~00 Fax: + 55 (98) 2106~300 E-mail: faleconosco@creama .org .br 

CREA-MA 
e.-.................. . ,.._. .. __.. .. .......... 

Impresso em: 14/08/2019, às 17:43. 
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Certidão de Açervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

819043/2019 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

DE TETOS E PAREDES; PAVIMENTAÇÃO; ESQUADRIAS; INSTALAÇÕES HIOROSSANITÁRIAS E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS; 
PINTURA; E LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS ..... VALOR GLOBAL DESTE ORÇAMENTO/ OBRA= R$ 4 .742.040,56 .. .. . 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 8 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 8190,43/2019 
1-4/08/2019, 09:26 

A Certidão de Acervo Técnico (CAn à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnic~rofissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável têaiico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CA T o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabiüdade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos . 

z1D52 

Fica(m) Exduído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(ls) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publicol, com a chave: z1O52 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

Tef· + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106~300 E-mail: faleconosco@creama.org .br 
Impresso em: 14/08/2019, às 17:43 . 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO (MA}, vem por meio desta ATESTAR que a empresa DECOR 
REFORMA E MANUTENÇÃO LTDA, portadora do CNPJ: 19.022.209/0001-84, regularmente estabelecida 
na Avenida Colares Moreira. nº 1, Ed. Office Tower, Sala 1021, CEP: 65075-441, Jardim Renascença, São 
Luís - MA, ELABOROU OS PROJETOS E OS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
DE OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DE UM COMPLEXO MILITAR/ ESCOLA, LOCALIZADO NA ZONA 
URBANA, NA CIDADE DE PINHEIRO - MA, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE PROJETO EXECUTIVO 
DE ARQUITETURA; DE PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA DE CONCRETO; E DE PROJETO 
EXECUTIVO DE ENGEHHARIA (COMPLEMENTARES E INFRAESTRUTURA) DE 2.967,90 M2, TUDO A 
CONTENTO E DENTRO DO PRAZO CONTRATUAL, conforme o CONTRATO Nº: TENDO COMO 
EMPREENDEDOR A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO MARANHÃO - MA (Valor Global deste 
Orçamento/ Obra= R$ 4.742.040,56) e os PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS COM AS PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMAS F(SICO-FINANCEIRO, MEMORIAIS DE CÁLCULO E DESENHOS, 
contemplando toda a construção civil e os seus respectivos equipamentos. E. tendo corno Responsável 
Técnico o ENG. CIVIL MARCO ANTÔNIO MARANHÃO; REGISTRO NACIONAL-CREA-070716082-0, 
CREA/DF/4475/D e CREAIMA/2942. Esclarecemos ainda que revendo nossos arquivos não encontramos 
qualquer ocorrência que desabone a capacidade técnica e a boa conduta da DECOR REFORMA E 
MANUTENÇÃO LTDA. O VALOR CONTRATUAL foi de R$137.265,37 (cento e trinta e sete mil, duzentos 
e sessenta e cinco reais e trina e sete centavos) e o PERÍODO DA VIGÊNCIA DESTE SERVIÇO foi de 
360 (trezentos e sessenta) dias, de 08/08/2018 a 08/08/2019 (inicial e final). 

REF: ART Nº MA20190275690 (ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS OE FISCALIZAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DE UM COMPLEXO MILITAR/ ESCOLA). 

DISCRIMINAÇÃO D O S 

EMPRIINDIOOA •PAEl'EITtMA MUNICIPAL DE PINHillRO MARANHÃO 
OBJETO • CONSTRUÇÃO DE,_ COMPLEXO MILITAR/ &SCOLA 
LOCAL• ZONA URBAIIA 

SERVIÇOS 
-----------

VALORES BASEADOS NO• ••APUORSE (02118) - se1NFRA(01/11I) / COM DESONERAÇÃO / COM POSIÇÃO EM ANEXO 
LEIS SOCIAIS • 87,4011, (HDRA t; ü ,Ja'l,CMES) / BOI• 28,8211, 

UNO QUANT . 

m' 2.987.SO 
m• 2.987.SO 

ROJETOSEXECUTll/06 DE ENGENHARIA OMPLEMENTARES E .-.FRAE6TRl/T\flA m• 2.987.SO 

m' 
M 
m• 

MES 
RIT INCL INST ElET LA RG-2,20 COM P-8.20M AL T"2,!50M CHAPA A CO C/NERV TRAP EZ FORRO C/ISOL 

TE OCHAselS REJ'ORCPISOCOM PENS NAVAL EXC TRANSP/CARGA/OESCARGA 
EM CANTEIROOE06RA EM ALVENARIA ,INCLU&OPRATELEIRAS. AF 02/2018 m• 
°"' El.ETRICA AEREI\ TRIFASICA «IA EM POSTE MADEIRA LN 

ELEVADO DE OU,. (2000LITROSJEM CANTEJRODEOBRA ,APOIAOOEM ESTRl/TlRA OE 
l.N 

-UOll ,ALT. 2.:;llM ,P/81\NITARIO,COM 3BACIAS 4CHWEIROS 1l.AVATORIOE 1MICTORIO MES 

m• 
DEOBRA ,A DE GABARITODETABLIAS CORRIDAS PONTAL.ETAOAS,COM 

Rl!APROVEITAMEHTODE~Yl:ZES. 
m• 

m' 

8 
s\\all 

E Pinheiro 
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tH1 
J22 
3.2.3 

' j 32A 

•3.25 
3.2.6 

~~-3.3.1 
3.3.2 

,3.3.3 

3.3A 
3.35 

13.3.6 
13.3.7 
;3.3.6 
13.3.9 
13.4 

í 3 .• . 1 

H .2 

13A3 
, 3.4A 
l .5A.5 
134.6 
IS.6 

J3.51 

1352 

[3.53 r,,. 
3.6.1 

ll.62 

13.8.3 

3 8A 
3.85 
3.7 

3.7.1 

3.72 

3.7.3 

3,7A 

3.75 
3.7.6 

3.7.7 

3.7.6 
·a.a 
13.8.1 

:3.82 

13.83 

t3.IIA 

1s.e.s 

f) 

~- ---------------7 
f:~fe,tt.lfll ~c,pe1 :le H ,'1. f:t!J•IO 

Pra-ç" Jo3.8 s~r.e.r ~ISO 
Centro - P ,71--,&, ""0. ~ 

CE"' -~~CC 
F~ ,09 . - J3e ... ..,e~6 

CNPJ: 06. 206. 7'ffll0001•,0 

DISCRIMINAÇÃO D O S SERVIÇOS 
IM OVIM ENTO DE TERRA -------- --· iESCAVAr.AOlolANtALDEVAI.AS.ÃF OS2MI m• 
, REATERRO MANUIU.APL04ll0COII SOOU,TE. AF 0'2017 m• 
ESCAVACAOMECANCAOEl&AreRIIIL1'.CATEG,PROVENIENTEOECORTEOESlBLEfTOICITRATORESTEAAS 1IOHPI m• 
CARGA E DESCARGll llECAMCA DESOlD UTILIZANDO CAMINHA O BASCLl.ANTE 8,0M 9/tlT E PA CARREGADEIRA SOBRE 
PNEU61l8HP.CAPACIDll'llEDI\ CACAMBA \7 A 211 M3,PESO OPERACIONAL !IIS2KG 

m• 

REGLl.ARIZACAOOE5l.PERR;E;EUTERRACOMMOTONIVELAOORA m• 
TRANSPORTECOU~CMLCOII CAMINHAOBASCLl.ANTE 6 M3,ROOOI/IA COM REVESTIMENTO PRIMARIO T)U(M 

~~i;:~~J~OMAGRO,APUCADOEM PISOSOÜRADIERS,ESPESSl..fiAOE3CM . AF 07 ""11 m• 
FABRICAcAO,MONTAG.EOESMONT.DEFORMA P/SAPATA,EM MADEIRA SERRADA E• 25MM 2VTLIZA ~s.AF (le/2017 m' =~e~À~C::~':"' E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME,EM MADEIRA SERRAOA ,E"25MU ,2 m' 

EMBASAMENTOCIPEORA ARGAMASSADA VTILIZANOOARG.CM/AREIA t4 m• 
ARMACAO OE BLOCO. IIGA BALDRAUE OU SAPATA VTaJZAND0Ar.t"ICA-600E8~MU · MONTAGEM . AF 08/2017 KG 
ARMAÇ/\0 OE BLOCO. V04 8ALDRAME OU SAPATA VTIUZANOO~CA-MDE 8MM - MONTAGEM .AF 06/il)17 KG 
ARMACAO OE BLOCO. ~AMEOUSAPATA VTILIZANDOÃi'iiêA-!iÕÕE 'llMM • MONTAGEM .AF 00/20fl KG 
CUl'ft lt!TAO!M O!.MPATA.S.f' CKXMPA,CJUSOOl!JERICA L'\HÇf\>t J..C't.Jl:!AM .SA .... \8,\M !.":ll"!C_.J;!' otr.cv m• 
li PERMEABLIZACAOIJE ESTRUTU!J\S ENTERRADAS, COM fJNfA ASFALi'icÃ , OU,.S Ql;;;iAOS, m• 
SUPER ESTRUTURA 
(COM P061ÇAO RcPAESEH7AT1VA) exe.......,..o OE ESTRun.RA S DE CONCRETO ARMA 00, PARA EOFICAÇÃO INSTITUCIONAL m• 
TIRREA .FCK• 2SMPA. AF OT20l7 
LAJE PRE-MOI.DBETA ::IJIIP/3,!il(N/U2VA06.2M ~CLVIGOTAS TIJOLOSARMAOlJ-RA NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM m• 
CONCRETO-PAESOCRAMENTOMATERIALEMAO OEOBRA. 
VERGA PR-01.DAO-'IPARAJANELASCOU MAISDit5M OEVAO.AF 03,'2011 M 
VERGA PR OI.DADA PARA PORTAS COM MAISDE tsM DEVAO.AF 03fl016 M 
JMPERMEABLIZACAOOECALHASILAJES DESCOBERTAS, COM EMl.l.SAOASFALTICA COM ELASTOMEROS :.DEMAOS m' 
E•trubn m.e:M::a-- s-=300.~• deat• 12m m' 
DIVISORIAS PAREDES E PAINEIS 
(COMPOSÇAOREPRE.SEHTATWA)DOSERVIQODEALVENARIA DEVEDAÇAOOEBLOCOSVAZA0080ECONCRETODE 
1'1X11X38CM IESP. -\.P/ BJFICACÃOHABfTACIONALUNll'AMILIARICASAlEEDIFICACÃOPIAILICA PADRÃO.AF ll/1014 

m' 

FlXACAOIENCLNHAMENTOIDEALVENARIA DEVEDACAOCOM TIJOLOMAC!ii:2:.AF J?.:!!20'6 M 
DMSORIA EM GRANITO..-..COPOU'.>O,ESP •3CM ,ASSENTADOCOM ARGAMASSA TRACO tA,ARREMATEEM CMENTO 

m' 
BRANCO, EXCUJSIWEFERRAGENS 
COBlRTURA 
TRAMA DEMAllatA COMPOSTA POR RIPAS, CAJ8ROSE TERÇAS PARA TELHADOS DEATf2ÁG\.IAS PARA TELHA OE 

m' ENCAIXE DE CERÃUCA. OUDECONCftETO,INCLU60 TRANSPORTE VERTICAL AF f2/201I 
TElHAMENTO COM TB.ffA ESTRUT\.RAL DE FIBROCMENTO E•8M M , COM A T~2AGUIIS INCLIJ60 lr.AMENTO. AF 0812011 m' 
ESTRun.RA UETAIJCJ\ EM TESC>LfiAS OUTREUCAS, VAOLIVREDE 12M, FORNECIMENTO E MONTAGEM .NAOSENOO 
CONS,[)ERAOOS OSFECHAUENT06 M ETALICOS, AS COI.UNAS. OS SERVICOS GERA IS EM ALVENARIA E CONCRETO, AS m' 
TELHAS DE C08EltT\.RA E A Pl'ITI..ftA DE ACABAMENTO 
Rl.FO EM FÍêROCIIIENTOPI TEI.W. ONOLl.AOA E•8 MM .ABA OE 26CM , INCLl..60T RÃNSPORTE VERTICAL.A F 08/2011 M 

1 
1 

3115 .. 
\305,06 
13()C508 

t305,06 

1807,5-4 
11.91115,78 

t 'Q0.73 
<H70 

239,73 

-.Dfl 
2 .246 71 

988~ 
- ;l() 

411 11 
l!03f;3 

1111,119 

1256.211 

162,00 
J0.911 

1255,28 
1'18,55 

2.263.80 

754,53 

49.SO 

1372,711 

1372 ><> 

trl.50 

- fl2,ij 
TELHAMENTO C011 TB.Hl'I DEAÇO'~l.UotlNIOE•0.5 MM . COM ATE2AGLl'l8 ,INCLUSO IÇAMENTO.AF ~ - m• ~ . ...:!!',~ 
REVl!STIM EJITO DE TETOS E PAREDES "--
CHAPISCOAPUCAOOEM ALIIEHARIA (SEM PRESENÇA DE W,0S) E ESTRUTUlAS OE CONCRETO OE FACHADA.COM COI.HER m• 4.527.20 
OE PEDREIRO. ARGAM"SSA TRA~ t3COM PREPARO MANUAL AF 0812014 
EMBOÇOPI RECEBMEHTODECERMICA,EM ARGAMASSA TRAÇO~PREPAROMA-L "PUC. MANUO.LME.NTEEM m• 2••.02 FACES INT.DE PAREOES,P/ AMBENTE CI ÁREA MENOftQ!Aã 15M2,ESP.DE20MM ,C/ EXECUÇÃO OE TAUSCAII.AF 08/20l4 
(COMP.......,,.OREPRESENTATIIIA) DOSERVIÇODEREVESTMENTOCERÃMICOPARAAMBENTESDEÃREASMOLHADAS, 
MEIA PAREDEOUPAREDE!llTVRA,COM PLACASTIPOGRllsOUSEMI-GRas,DJMEN8ÔE820X20CM ,P ARA EDIFICAÇÃO m' 2•• .02 
HABITACIONALMLI.TFAfll!UIIR ,.,--...,,_AF 1'2014 
M ASSA ~ICA.PARA RECSJNENTODEPINTI.RA , EM ARGAMASSA TRAÇO t2:8,PREPARO MANUAL, APLICAOA m• 4.283,111 
MANIJl\lMEHTEEIII l'" CES IHlUINAS DE PAREDES ll!SPES&URA OE20MM ,COM EXEC' rAoDETAI..IIICAS.AF 011/2014 
FORRO EM PLACAS DE GESSO.PARA AMBENTESCOMERCIAIS.AF 05/2017 P m' 1255211 
CHAPISCO APLICADO TETO,CIOESEM PENA D. DENTADA .ARGAMASSA INOUST, CIP REPARO MANUO.LAF oe/2014 m• t.255,29 
MASSA l.MCA,PARARECEBMENTODEPINTI.RA,EM ARGAMASSA TRAÇ0t211,PREPAROMECANICOCOM BETONEIRA <400L, 
APUCAOA MANLl'\I..MEHTEEM TETO,ESPESSI.RA DE 1lMM ,COM EXECt r.JioDl!TAL.ISCAS.AF_00/2016 

m• t.2!511.29 

Fomecmenlo • .,_...-,. ...... davidro , em vldlv '8mmado 3+3 r.flatNo m• 17,40 
PAVIMENTACAO 
LASTRODECONCRETOIIAGRO,APL.ICAOOEMPISOSOURADIERS EsPE8St.lRADE~CM .AF 07 2011 m• \907.,.. 
REVESTIMENTO'-"'<AIIICOPARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANA TO DE DlMENSOl:S 4SX4SCM APLICADA EM 

m' 82,38 
AMBIENTES OE ÁREA lfAIOR Ili.E ~M'.AF 0812014 
PJSOKOR00~ 1--... ~--EXECUCAO\ m' 1192"-' 
EXEc,..,,,o DEPASSBO (CALÇAOA)OUPISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOI.OADO IN LOCO,FEfTO EM OBRA. m• 507.94 
ACABAMENTO ESPESSI.RA 12CM ARMADO. AF U7/201I 
PISOCIMENTAOOTRACOts4(:MENTOEAREIA) ACABAMENTO RUl5TJCO ~SPESS\.AA 2 CM COM J'--"ITAS PLASTICAS OE m• ~/50 011..A TACAO, PREPAIIOIIANUIL DA ARQAMASSA 

~-
e A U T E N T I C A Ç ~ O H -6 i c,"""'ef: • A>mii; Conferido e aohado con rorrae orlg inilil a.presen t ado 

,-o Lu!s , OB / 08 / 201 9 , 7-n" '' >?392 E • vil 

Em Tutemuê!77-z;,-:--o---~ª verdade CREA: , , 60125-0 Iro 

1. ai , Pr•feltuf• Muni ~pai de Pln 
~ -.J..--~----- , ; rQ• ,m,bJ ,-

1 

~i.r~Tõ-Rõbêrtõ-êut r~ , Nascimen~o -Jun i or - E -s .. 0 1. R$4 , 30 FERC ., $0 1(!1 Tota l. R$4 , 40 >i - J .. ., 1" AJ00046783120 ,! ~ io M .. , 

• .1 ~ ':'J ~: Marco AnW~ro CiV" '2 
'Ó ~tJ ~ e_ngen cRE.NMN'2 -,. ~g: CREF>J0ff4475'01. 01011608'2-0 "'" °◄·~·c,-,a Regt>t~ 
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13.9 

~ 3.92 
1 

l'-9JI 
r--
l 3.9A 

i 3.9S 

!3.9.8 
[3.ll.7 
-~ .10 
13.11.1 

13.02 
L 

,3.11.3 

l3.1>.4 

: 3.115 

3.0.8 

j 3.1l.7 

13.11.8 

i3.1l.9 

b.n.t> 

3.11.11 

3.11.11 
fii.i, 
3.11.14 

,3.11.1!5 

3.11.11 
3.11.17 

J3.11.11 

3.11.19 

13.1120 

3.tl21 
3.1>22 
3.1123 
3.1124 
3.11.26 
3.1127 
3.1128 
3.11.29 

!3.1).30 

13.11.31 
13.1132 

: 3.11.33 

IJ.1).34 
rÍ Íl.35 

u 
À--·- ·- .. ~~---

,., ~,.,,..,,. "'"" e ,:e :n ;, ; ~ :: - ·1 
Praça Joatt S..ne) ,ev 

Cemro ~ p ; ..,.fo.~,.~ 
ç ~'"°'"..oro 

Fo-..,,, 1098 - ;o.la• ~<l<! 
CNP,J: 06. 100, 7~000f•I-O , 

---------·----------···--- _____ ! 

DISCRIMINAÇÃO D O S SERVIÇOS 
--ESQUADRIAS 

JANELA DE A UNI N10 DE OOIRRER.3 FOI..HAS, FIXAÇAO COM PARA FUSO SOBRE CONTRA MARCO (EXCUJ81VE m• 148.2'5 CONTRA MA RCOl, COM YIDR06. PADRONIZA DA . A F 07/201II 
JANELA DEALLMIN/OMAXIII--AR.FIXAot.OCOM ARGAMASSA .COM VDROS, PADRONIZADA.AF 07/2011 m• 5,4 ,75 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA P~.SEJUOCA (LEVE OUMEDIA),PADAÃO MID10, 9WCZO:::M , ESPESSURA OE35CM , 
ITENS INCI.USOS: OOBRADIÇAS,MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECLÇÃO 00 FURO- (..IN 1!1,00 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO..AF OIW20t5 
KIT DE PORTA DEMADEIRA PARA PINTU<A ,SEMI-OCA (LEVE OUM EOIA), PADRÃOMÊDI0, 80X2U:M , ESPESSURA DE 3,5CM , 
ITENS INCLUS06:DOBRAIJÇ"S.MONTAGEM E INSTALAÇÃO DOBA TENTE.FECHADURA COM EXECLÇÃOOOFURO -
FORNECIM l!NTO E NST At.ÁCÃO. AF 08/205 

LIN 11,00 

KIT OE PORTA DE MADEIRA FRISADA.SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), PADRAO POPl.l.AR, 80X2'1lCM, ESPESSURA DE 3CM ,ITENS 
LIN 11,00 INCLUSOS: DOBRA°"""S.IIOHTAGEM EINSTALACÃOOOBATENTE 8/Fl!CHADURA - FORNEC.E INSTALAF 08/2015 

PORTAODEFERROCOIIIVARA n".COM REQUADRO m• 9,30 
PORTA OEVIOROTEIIPfRADO.OJIK2.Ul ,ESPESSl.RA 1lMM ,INCLUSIVEACESSORIOS LIN 2,00 
IIISTALACOES ELETRICAS CA9EAIIENTO ESTRUTURADO IIE SPDA 
CAIXA RETANG • ..-xr ALTA ~li DOPISO),PVC, INSTALADA EM PAREDE-FORNEC.EINSTALAcAO AF 12/205 LIN 329,00 
PONTO DE /U.MINAÇAO COM CAIXA BEIRICI\ , ELETROOUl O,CABO.RASGO. QLEBRA E CHLM /SAM ENTO (EXCLLW>/00 

LIN 135,00 LUMINÃRIA ELÁMPADA). ·-PONTO DE TOMADA RE~LINCUAfOOTOMADA 201\/z,/;N,CAíXA ELETRICA.ELETROCUTO.CABO.RASOO,QLEBRA E 
LIN 28,00 

CHUMBAMENTO.AF 01'201! 
PONTO DE TOMADA RESIDENC.,.LNCU...DOTOMADA (2MOCU..OS) W\/2501/,CAIXA ELEIRICA . ELETROOUTO,CABO, RASGO, 

LIN 4&,00 QLEBRA E CHI.UBAMENTO. AF or201I 
ELETROOUTOFLEXIVELC<>RRI.K-"OO, PVC. DN25MM (S/4•).P'Al'tA C/RCUITOSTERMINAIS, INSTALADOEM FORRO -

M 11'5,/X) 
FORNECIMENTOENSTALACÃO.AF fl/208 
ELETROCUTO FLEJUVEL~DO. PVC. DN32 MM (f ),PARA CIRCLITOSTERMINAIS,INSTALAOOEM FORRO -

M 70,30 
FORNECIMENTO E INSTALACÃO.AF 1!/2015 
ELETROCUTO RJG/DOROSCAIIB..P'IC,DN ClMM (1f-4"),PARA CIRCUITOS TERMNAIS.INSTALADOEM FORRO· 

M 11\20 FORNECIMENTO E INSTALACÃO..AF 1ll2015 
ElETROCUTORJGIDOR~- PVC,DN&OMM <T) , FORNECNENTOEtlSTAlAC-.ÃO,AF 1Z/2015 M 1511.50 
CABO DE COBRE FLEXIVB.ISIOI.AD0. 2,SMM'. ANTI-CHAMA -4501750 V,PARA CRCUITOS TERMINAIS · FORNECIMENTO E 

M 4.921,30 
INSTALACÃO.AF 121'2015 
CA80 DE COBRE FLEXIVEl..lSIOI.AD0. 41111'. ANTI-CHAMA -450/750V. PARA CIRCUITOS lERM INA/S • FORNECM ENTOE 

M 134,/lO 
INSTALACÃO.AF 1Z/2ll15 
CABO DE COBREFL1:JUVELl&OlAD0. 1IMM',ANT/.-CHAMA 450/750V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS · FORNECIMENTO E 

M 51l,15 
INSTALACÃO.AF 1IJ20li 
CABO DE COBRE FlB<IVB.ISOIAD0. 35MM•,ANTI-CHAMA 0,1'WKV, P/ DISTRB. , FORNEC. E /NSTALAF 1Z/2015 M 375.50 . 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOV,00. SOMM'.ANTI-CHAMA 0,&1.0 KV. P/ OISTRB . • FORNEC. E /NSTALAF 12/2015 M 45.17 
CABODECOBREF 1/El. ISOLADO. 1151111',ANTI-CHAMA 0,1'11) KV. PI DtSTRB . • FORNEC. EINSTALAF 12/2015 M 1!15.5() 
UMINARIAS TIPO CALHA.DE SOBREPOR.COM REATORES OE PARTIDA RAP/DA ELAMPADAS Fl.LORESCENTES 2X2X-. 
COMPLETAS.FORl>ECIIIIENTOENSTALACÃO 

LIN 1ZO,/l0 

LUMINAR/A TPOCALHA. DESOBREPOR.Cl2LAM PADAS TIAll.l.ARES DE 11W-FORNEC.E INSTALACAO.AF 1'2017 LIN 5.00 
LLMINARIA TPOPLAFON DE SOBREPOR.COM 11 AMPADA LED - FORNEC/MENTOl!INSTALAC-.AO.AF1f2017 LIN 5.00 
Q~DRO DE OISTRIBIJCAODEEJIERGU\ DE EMBUTIR. EM CHAPA MET,..UCA,PARA 1!JOISJLINTORES TERMOM,..GNETICOS 

LIN 1,DO 
M DNOPOlARES, COM BARRAIIEHTO TRFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
Q~ORO OE DISTRIBUCAOOEENERGIA OE EMBUTIR.EM CHAP,._ METAUCA , PARA 24 DISJUNTORES TERMOMAGNET/COS 

LIN 200 M ONOPOlARES,COII BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNEC/M ENTOE INSTALACAO 
O~DRODEDISTRIBUCAODEENERGIA.DEEMBUTIR,EM CHAPA METAUCA ,PARA 32DISJLINTORESTERMOMAGNETIC05 

LIN 3.00 M ONOPOLARES,COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNEC/M ENTOE INSTALACAO 
0/SJLINTOR MONOPOLARTPODe,1.COftRENTE NOMINAL DE 11A - FORNEC/MliNTOE INSTALAcAO.AF 04/2011 LIN 'Z7.00 
DISJLINTOR MONOPOLAR TPO C-..COftRENTE NOMINAL DE 20A - FORNEC/M ENTOE INSTALACAO.AF 04/2011 LIN 4,00 
D/SJLINTOR TRPOL,R TPOD91,00RREHTE NOMINAL DI! 20A • FOftNl!CIMENTO EINSTA LAcAO.AF °'41201!1 LIN 1200 
DISJLINTOR TRPOLAR TPOD911.CORREHTENOMINALDE «>A - FORNECIMENTO EINSTALACAO.AF 04/2016 LIN 2.00 
DISJLINTOR TRPOU\R TPODea.CORREHTE NOMINAL OE 50A • FORNECIMENTO l!.INSTALAc.1.0.AF 04/2011 LIN ·~ 
TRANSFORMADOR DISTRBUCAO 111..'<VA TRFAS/COeoHZ CLASSE 15KV IMERSO EM PO MINERALFORNEC.E INSTAL LIN ~ 
CAIXA DEPROTECAOPARA M ElXXlR MONOFASICO.FORNECIMENTOE INSTALACAO LIN 1,00 
LLU-RIA ARANDELA TPOTARTARUGA ,C/ GRADE. PI 1lAMPADA DE 15W-FORNEC.E INSTAL.AF "2017 LIN 26,00 
POSTECONCRETOSEÇAOCIRCU.ARCOMPRJMENTO-'IM CARGA NOMINALNOTOP0300KGINCLUSI\IEESCAVACAO 

LIN 2,00 
EXCLUSJ\IETRANSPORTE-FORNECaiENTOECOI.OCACÃO 
Fomac:im•nto•---.,..•cal»Mm ◄-cat6 m &08,40 
Tomada,..11Wtnaral6,....RJ46..#"')llf' ..bulk.com~• ..., 3000 
QUADRODED16TRIBLICAOPARA TUEFONENA. 8CIX90X12CM EM CHAPA METAUCA,DEEMSUTIR,SEM ACESSORIOS. 

LIN 1,00 
PADRAO TELE&IRAS,FORNEQIIEHTOElNSTALACAO 
UMINARIA DE EMERGENI IA-FORHECMENTOEINSTALAcAO.AF 112017 LIN 21,00 
TERM NA LAEREO EM ACOGALVANIZADOCOM BASE DE F/XACAO H • ~.,M U'I 32.00 

l.?-1l.39_8~ECOBRENU36MM2-FORNECMENTOEINSTALACAO M ~ !!!3 
Í 3.11.37 CABO DE COBRE NU50UM2-FORNECMENTOE INSTALACAO 
13 .1).38 
t3,1J.38 
13.11 . .0-
13.11A1 
/ 3.11A2 

M -.02 
HASTE Dl!.ATERRAMENTOY4 PARA SPDA • FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 1212017 LIN 331)0 

Cabei •---..ao pi~~ de sobf'•~1tLermNis ta p,N,do c/barrlmwito .., 1,00 
ESCAVACAOMANUALDEVAI.AS..AF QY2ll1!J m• ,,,i:e1 
REATERRO MANLIAL APUl,O.DOOOII SIOQl.ETE.AF 1112017 m' / 9,90 
lASTAOOECONCRETOMAGRO.APU::AOOEM PISOSOURADll!RS.ESPESSURA OE3CM .AF 07 2011 m'' ~i l'í,8 

- e,,.,,.~ ".t':i:" 
• AUTENTICAÇIIOH E"f,- lv 

! ~~nferido 8 ach~do conforme oru,inal apresen tado CREA: 11• 126-0 .. ,>,elellura Munlet 1 de Plnh r 
Slo Lu!s , 08/08~~ ••~- -~~~d• verdada 

~ · 
'IJ Eng. Fliocal , 

EM Tes t emun r;-;,·,-;t·-:·- " .... 
1 

,~ A"'º ·:O M,ardo )1~/" 1181!0 0,11 riirõTõ-Rõb9i=tõ-êüli=T~Niscitn•nTo --n'Iõr- - ÊS t'9v• .... - 1~ .t ' r.tigen cREf>J'-' 

1~ 
f ,ool. , R$4 , 3(} FERC $0 , 11!1 Tot&I.R$4 , 40 ;; 

~- cREi'JOf14415'01~ 0101,6()8 ~000046783121 ,. .., 
~ 

,oi; ~ 
Re9~ 

~}_ o , .. o 
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.., .... ,a,n...,. . <;,!/» ~ e,.-..,.,, ,o 1 

Pr~~ Jo~ S4 J ,50 1 

Cer.1ro ~ ç;, ,~o ·!."~ 1 
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DISCRIMINAÇÃO D O S SERVIÇOS 

LN !!5,00 3.1l1 ~~6~: .i:~::~~~;~Joi:u..A OOEPVC, ON25MM ,INSTALADOEM RAMALDE 

r--+.;(-,,C°"OM~P"'OSIÇA~:r.O"'R"'EP=RE""'SEN""'"T°'A"'TIV=A"")""OO=SER="vtÇO""''"D"'E...,,.IN"s'"T""A-;-l.A,-ÇÃ""'o=oe=T"'l8=os=oe=p"vc=-.=sOL=D=-Ãr.v""E"'L."TG"'L1A"""-=F=R"IA-,=D""'N""2S=M"'M.,.---+--1---
i, 3_1t7 (I-ISTAL.ADO EM RAIIIAL.~IIAL. RAMAL DE DISTRJ8UIÇÃOOUPRU.I ADA), INCLLlll\lE CONEXÕES, CORTES E FIXAQÕES, 

3 .1t13 

3.11.14 

3 .1l15 

' ' i 31l1S 
i 

PARA PR13)10$.AF 1Y201I 
(COMP OREPRESBCTATIIAJOOSERVIQODEINSTALA VEL. GLIAFRIA ,DN32MM 

I (I-ISTALADO EM .RAlolAl.SL8-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃOOUPRLMADA),INCLUSNE CONEXÕl;S ,CORTES E FIXAQÕES, 

tolos..AF -
A DOSERY!ÇODEINSTALA PVC,aot.0 VEL. ~FIUl>,DN«>MM 

CXlNElCÕES CORT RA PRBJI06. AF D205 
)DOSIERVIQODEINSTALA ,SOU>AVEL, GOi\ FRIA,DN50MM 

QONEXÕES,CORTE Rá>los.AF D:l015 
OEI.AT 0¾',INCLU6 VEL.tlSTALAOOEM RAMALDE GLIAFRIA-

F 1212014 

ODELAT O¾' , INCL VEL,INSTALADOEM RAMALDE GLIAFRIA 
12/2011 

Pontode• tocomtubodepi,c osantiria 
Ponto da• tocowaluboda woki6valde 0«>mm(11tvetôriaa mk:tôrioa,ralo1eifonadoa etc-.•. 

(COMPOREPRESEflAUIA)OOSER\IIÇODEINSTALAÇÃODETlBODEPVC,SÊRIENORMAL,ESGOTOPREDIAt.,DN«l 
MM (INSTALADO EM RAMALDE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO &ANITÁRIO),INCLUIIIVE CONEXÕES, CORTES f FIXAQÕES, 
PARA PRÉllOS.AF V2llnl ' 
(COMP OREPRESDfTAlWA)OOSERVIÇODEINSTALA ODE Tl.110 DE PVC,8 IE NORMAL,ESGOTO PREDIAL.DN 50 
MM (JNSTALADO EU RAIIIALOIE OESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO),INCLUSIVE CONEXÕE8, CORTES E FIXAÇÕES 
PARA PRWIOS.AF 1l'201S 
(COMP OREPRESEHTATI\IA)D05ER\/1QODEINST.lUIOPVC,S N, ESGOTOPREDIAL, 1l0 M{t!ST RAMAL 
DESCA ROA , RAMAL DE ESG. SANrT .. PR\.MAOA ESG. SA NIT .. VENTIU\ ÇÃ O OU S1.8-COLETOR A fflEO), INCI.. CONEXÕES E 

M 

M 

M 

M 

LN 

LN 

LN 

M 

M 

M 

r:-
13.1117 

CORTES, FIXAQÕES, PI PRB>IO&.AF 1'.lt2015 
CAIXA SJFONAOA. PVC.Dff 1lOX tlO~MMTLi,i"'i'AEiJ:irficA,FORNECKlA e INSTAI.A 0A EM RAMÃTÕE DESCA"'R"'GA,.,...o"'u""E~M~--1.----l 

LN 

{3.11.19 

3.1l19 

13.1!20 
1 
3.11.21 

13.11.22 

,3.IIZ! 

,s.tt2.4 
3.1\25 

~ .11.26 
3 .1\27 

, 3.11211 

RAMALDE ESGOTOSANTÁRIO.AF 12/2014 
CAIXA DEINSP OEII ALVENARi.. DE TUOLOMACIÇOe0X!IOXellCM , REVESTIOA INTERNAMENTO COM BARRA LISII 
(CIMENTOEAREIA, TRAÇO~E-:2,IICM ,COM TAMPA PR&MOLDADA OECONCRETOEFU'JDODECONCRETO 15MPA TIPOC-
ESCAVA OECONF O 

(COM POS OREPRESENTAlWA)DOSERVIÇODEINSTALA ODETlBOSDEPI/C ,S R, GLIAPLIMAL,DN1l0MM 
(NST A LADO EM RA WAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONOVt"ORES VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES e FIXAQÔES, 
PARA PRÊDIOS.AF lll201i 
CAIXA DEAREIA 811Xeaxax:M Elil ALVENARIA -EXEC O 
REGISTRO OE GAVETA BRlR'O.LAT: O , ROSC VEL.2,Jrn'fAtAD'> Ett ~ESER'/A~ O l'[ GllA Ot E..JFJ;AÇ G Ql![ F?S!1-UA 
RES!RVATÓRDOEFBRAIFB ROCNENTO H.•Rlltc H e., t JISTJ:~U.ÇÂ0 .Ar ·)r; l,lOJlli 
CAIXA SIFONAOA. PIIC.DN fiJX 115X7SMM,JLNTA FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OUEM 
R ALDEESGOTOSANrTÁRlO.AF 12/20l4 

EPRE.SENTATIIIA)DOSERVIÇODE ODETlBOSDE PV LIA PUMAL.DN 1!0MM 
ES VERTICAIS),INCLU6 S, CORTES E FIXA 

detijolosmaciço••p. • , m , . wi.• 0.50110.50,cO 
Fou m 

3122 
ABRIGO PARA HDRAH11!.,- . EGISTROGL080ANGu..AR<IS' 2.f7 ,ADAPTADOfll STORZ 2.n• ,MANGUEIRA DE 
JNCet-lDI015M ,REX.ÇÃ021'2Xt 'fl"EESGUCHOEM LATÃOtf -F N CIMENTO E INSTA O 

312;- ABRJGOPARAHDRAMTE.1Sll~17CM,COM AEGISTR~ --· isi"õRZ'l.12" ,MANGUERA ÕE 
' INC8'1DI015M ,REDU;Ã0 2.f2XtfTEESGUCHOEM LAT O 

Tl.80 DE AÇO GALVANIZADO COM COST\.RA, CLASSE M , INSTA LA DO EM PRIMA DAS • 
FORNECIMENTOENST"U\ O AF 12/2015 

---~ -- M - F NfCIMfNTOECOLOCACAO:-------------

L.314",FORNECDOEINSTALA EM AMALDE GLIA. AF 12/2014 

Lt,J 

LN 

M 

LN 

Lt,J 

LN 

M 

Lt,J 

un 
W1 

"" 
M 

LN 

Lt,J 

M 

1l8,BO 

12.00 

27,25 

37.!lO 

8,00 

1,00 

5,00 

24.00 

11.00 

1411,11 

5.00 

9.00 

2,00 -a.oo 
4.00 

3.00 

'D.Jl() -8.00 

2.00 

1)9~ 

8.00 

2,00 

e,oo 

13
_
12

.9 EREDUÇAO,EII FEAR , .1'2" X 1fT,CONEXÃO ROSOI.EADA,INSTALADOEM REDE DE AUMENTA O 

f:.:3=-~."12{;._::tl"":..1""P~=-RA~,IX=-i:.-::,;A~--N=TE~""f:--ct~.,..::::-ê!:-c:,':,"',:"'.:,-:-,.""erro:""':.;"'g,_,-:E,;:.:IN~S,...:::T'?..A1,LA~'t"i,c-O.Je:.'"AJFZ:::.12/20"'::1":o:15"''-'';"';'".:,,...c::';.~c-'-"-C!!"':,-Z.,"'c:,==c---:c,-lo.,.na-m=--,,-----nua1=c.';;.•ulo=m=61tc=•----L-.::;,:<::..J..---"'l"' 
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DISCRIMINAÇÃO D O S 
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! 
F~,tv<• •~c:p? ;l4t, ;;.. :V !!,., J 

F r4flJ ,OSI! SJ=, ,a, ! 
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- E; ~-' ,J);).{J;Q 
F:= 10-~ - • 35•~Cll 

CNPJ : OS. 745--0001- fO j 

L --· --------- - -· -··· 
_ ____ _J 

SERVIÇOS 
~ ombaSchneidermodBPlacopllldaem motor :...üíêo 5CV, auc;çlo erta1kiUJtd-2 l2"' ~- r--u.-- --2.ÕÕ 

'Te°O-DE COBREF\EX..180t.AD0.4MM', ANTI-GHAMA ,s)/75ÕI/ PlctRCUTOS TERMINAIS - FORNEC .E ÍNSTAL.AF 12J20ti-
,..M _ 

-· 150.00 
131!.tl CAIXA DE PASSAGEM lDC211X25Fl.NDOBRITA COM TAMPA l.N 1.00 

~3.1Z.14 
ELETROOUTO RIGEO...,,..,,.VEI..PI/C. DN 20 MM (n"), PARA CIRCUTOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -

M 08.00 FOf<NECIMENTOENSH•LAÇÃO.A F 1!/2015 .-- ADAPTADOR COM FLANGESlNRES,PVC,SOlDAI/EL.DN85MM X3 , INSTALADO EM RESERI/AÇAODE AGUA DE EDFICAÇAO 
13.1!.15 QlE POSSUI', RESERVA TÓRIO DE FERAIFIIIROCIM ENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2015 l.N 1,00 

3.12. .. EXTINTOf< INCENOIO TJ> POQlallCO 8KG -FORNECIMENTO E INSTA LACA O .LN 4.00 

' 3.12.17 
Plac■ de linaMmceo de NgUJWICaconbll lncendio , fotolumlnescente, ratang\ár, -:zox ~em. •m pyc Tmrw ■nti-chamu (slmbolo■. corea • u, 1).00 

IDlctogramaaconfofflN,.,.~ 
3.12.11 Lumnârta d~.dso-r, tint\ baiamento e/bloco autonomo ,C/autonomiade3h,modeiÔLLE tDS--'OFS da KBR o uslmilar un 11.ÔÕ 
3.12.11 Centratde alann••~ •1ncenc1io.~:e iaçoa,com 2Unhls ,mod.VR...a&.. Verln outma., un 1,00 
3.1220 s1r- ■llelo-vtsua11i!Ollll-......_da~ ---•v•t un ª'"' 
3.12.21 Cllbo blndado .-. ....... ~ de&'ICtnclo ~x 15mrn2 m 3991/N) 

ª·" PINTURA 
3.tl.1 APLICACAOEUXAMENTODEMASSA LATEXEM PAREDES,l.MA DEMAO.AF 0612014 m' •.283.11 
3.0 2 TEXTUU>.ACRIUCA. IU"UCA<;;AOMA-LEM PAREDE,l.MA DEMAO.AF 0111'2011S m' ...,,110 
3.tl.:I APl.lCACAOMl'>NlJl'LDEPNTI.ftACOM Tl'ITA LATl:XPI/A EM PAREOES, DlM\SDEMAOS. AF Otll:Z014 m• • .238.28 
3.13A APUCACAO MAH .... LOEPNT\.RA COM TINTA LA TEXACRILICA EM TETO. DUAS DEMAOS.AF OEl/2014 m• 1215'5.29 
3.1!.5 PINTI.IIA ESMALTEACETNI\DOElil MADEIRA DU.O.SOEMAOS m' 151,20 

~ LOUÇAS E METAIS SA■IT ARIOS 
'vASOSANITÃRIOSFONADOCOM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA ~OM Í!DIO, INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM 

3.14.1 META.LCROMADO. n 61.•:'!'r ~FVF.1:&CKtllTC•!:tl:..t TAL.ft Ç.)ic. .;.. r ?:?1..::01.'! LN 14.00 

3.142 
1/ASOSANITARIOSFOMADO~ALPARA PCDSEM FLIROFRONTALCOM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO. INCLUSO 

l.N 2.00 CONJlNTODE ~cAOPAl'IA BACIA SANITÁRIA AJUSTÂI/EL - FORNECIMENTOE INSTALACÂO.AF 1)'2015 

3.14.:I 
LAVA IUNDCOU BANCADA.EM GRANITOC.-.u, ANDOR"IHA , E • 2CM .DIM 3,00X0,60,COM 03CUIIAS DE EMBUTIR DE LOUÇA . 

un 2.00 SFÂOCROMADO VÂUIU.A CROMADA . TORNEIRA CROMADA , INCIJJSI\/EROOOPIA 7CM , ASSENTADA 
LA 1/A TUKIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 2S.5 X39CM OUEQUVALENTE. PADRAO POPlLAR. INCLUllO SFAOTPO GARRAFA 

3.1 ... EM PI/C, 1/ÂLI/U.A E ENGATEFLEXlVEL30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA , PADRÃOPOPL.lAR - l.N •.oo 
l'ORNeCIMENTOEHSTAlA<'Ãn.AP' 11)21)8 

3.14.5 
LAI/ATuruvCOM BANCADA E1i1 GRANITO CINZA ANDORINHÃ . E•2CM ,DIM t:íOX0,110,COM Cl2Cl.BASDEEMBlJTIR DE LOUÇA , 

un 2.00 SFÃO CROMADO. V.ÃLV\.l.A CROMADA. TORNEIRA CROMADA ,INCLUSNE ROOOPIA 7CM ,ASSENTADA 
3.14.tl BARRA DE APOIO RETA.Elll ACONOX POUOO. COM PRIM ENTO 90CM , DIAM ETRO MINIMO 3 CM LN 3.00 
3.M.7 PAPELEIRA DEPAREDEDI METALCRCIMADOSEM TAMPA ,INCLUSOFDCAO\O. AF 1Y201! l.N 1100 
3.14.tl SABONETEIRA DE PAREDEEM METALCROMAuu,INCLUSO FIXAÇAO.AF 1l/2011 l.N 6.00 
3.14.11 CHl.NElRO Ei..ETRJCOCXllllN CORPO PLASTICO TPO DUCHA FORNECIMENTO E INSTALACAO LN 8.00 
3 .16 SERVlCOS COIIPLE.EIITARES 
315.1 1.M PEZA FINAL DA OBRA m' t907,5,C 
3.152 LIMPEZA LOUCASEUETAIII LN 30,00 

• QUADRA POUESPORTIYA 
, .1 SERVICOS PREU..ARES 

:u 1 CAPINA E LMPEZA MANUlll. DE TERRENO m• 1227~ 
1--·- LOCACAOCONYEKXNI\LDE OBRA .A TRAVEB DE GABARITO DE TA BlMI S CORROAS PONTALETADAS.COM --
: ◄ .U REAPROVEJTAMelTODES VEZES. 

m• \227,83 

~ .t.3 LOCACAO 0A OBRA.<Xlll USO DE EQUPAM ENTOS TOPOGRAFICOS, INCLUSIVE NII/EI.ADOR ----- -·~ ~;ii! 
, .2 M OVIII ENTO DE l ERRA 

l ~2.1 ESCAI/AO\OMANUIU.DEVALAS.AF 03/2015 m• 
- ~1 

REATERRO MANlllU.~ÕO COM SOOl.ETE.AF 1Y201T --' 42 2 m• 
!';cr.3 ESCAI/ACAOUECANCA DE MATERIAL 1'. CATEG .• PROIIENIENTE DE CORTE DE 81.eLEITO /CfTRATOR ESTEIRAS -P) m' 087,l!a 

' • .2.A 
CARGA E DESCARGl'I MECAr«:11 DE SOLOUTUZANDOCAMINHAO BA&CL.lANTE 6,0M3/11T E PA CARREGADEIRA SOBRE m• 8197,l!a PNEUB128HP.CAPACIDADEO-.CAO\MBA \ 7 A 2JIM3,PESOOPERACIONAL t1532KG 

!◄2.5 REGU.ARIZA..:AODEstPERFICE.S EM TERRA COM M OTONI\IELADORA - m• 1227.&l 
• 2 .s TRANSPORTECOIIERCIO.LCOM CAMINHAO BASClLANTE 6M3.RODOl/1A COM REl/tco IMENTO PRIMARIO TXKM e.on~ 
4 .3 INFRAESTRUTURA 
4.3.1 LASTRODECONCREIOMAGRO. APUCADOEM PISOSOURADIERS.ESPESSLllA DE 3CM .AF 07 2011 m• ◄1)42 
4.:12 FABRICACAO,UOKTAGEII EDESMONT. DFORMA PISAPATA. EM MADEIRA SéRRADA .E-25MM .2UT1LIZ .AF 08/2017 m• 20,48 

◄.33 FA8R1CA0\O,MOKT. EOESMONT. OF ~A PIVIGA BALDRAME EM MADEIRA SERRADA E~25MM . 2UTLJZ.AF 08120ff m• 262!5 
14.JA EMBASAMENTOCIPBlRA ARGAMASSADA LJTLIZANDOARG.CIMIAREIA t4 m• 46,117 
14.3.5 ARMA AODE8LOCO,"'°"BAI.DRAIIEOUSAPATA lJTIUZANDOAÓOCA-&IDE6;lMM -MONTAGEM . AF 08/2017 KG 217,1) 
; ◄.3.8 ARMA AODEBLOCO.W;A BALDRAMEOUSAPATA UTILIZANDO A CXJCA-50DEBMM - MDNTAGEM .AF 0612017 KG IM.!lO 
,,3.7 ARMA ;AO DE BLOCO. VI.A BALDRAM E OU SAPATA LJTIUZA NDO AOO CA-50 DE 1l MM - U ONTAGEM . AF 08/2017 KG 2S8A7 
! ◄.:l.tl ARMA 11\ODEB ~~ -BALDRAUEOUSAPATA UTlUZANOOACOCA-'ODE t2.5MM - MONTAGEM ,AF 08/2017 KG 1)1,17 
14.3.8 CONC ETAGEM OEMPATA8.fa(~MPA. CIU500EJERICA L'\'1':",\!~ ..,'-,,t'ZN:.?A!~ -! J.~ :\&Ah tt!T~ .. ,f' oo,_ >ri m• / &jl2 
14.3.1) IMPERMEABLIZACAODEESTRUTLRASENTERRADAS COM TINTAASFALTICA DUASDEMAOS. m• 1/ 70,!lõ 

I 

' -
""''"º,~ E . CII ~ Confer i >n<1,... "'"'392 - CREA: 1 4 125--0 Slo Luls , 08 /

1
~ -- ~da v erdade .-.,\,iOOl tl)i~, •r~felture Municipal oe Plnlllll; Em Teste o ------~-,----- '-<}o' ".} ,..,,. 

/ ,UI I / J ~ __ ___ . , - ·,.,. ~ Eng. Flsf&I \ ~ ) ~ 

! 
iii;:ê;:õ - iiõí,;; ;:rõ-cutrit: Nasgu11r1 1 R$iº~0- Esc ,f•-•tC.. ~· ~ttiO~~ ~g60.\~li3 ~~3 FERC . 50 1 o & • 'õ ~ . \ . ~ 

~afCO ·\,~,wa1!0 Ci'J~~ 9',7. 1 1 

~ é: cRE. ,, ~1.\A1!)IO~· 0101,1:,0S2 

... 1 e Re9~~ 

J'i&iaa5de8 

Conselho Regional de Engenharia Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 21-4, entro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-3300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail : faleconos,:o@creama .org.br 
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4.4.5 

4.52 

4.5.3 

4.7.3 

4.8.4 

4 .,:J,4 

j 4.,:J.5 

,. .... \ ~ ! 

UUl ,----,..,, ·-·-----· .. -··· ·- -----7 
,C,flle:tun, C pa :J9- ;:. ...,.~ 'O 

P~ ç1t .Jo S3MeJ ,,s,, 
C~rc. P.,r..t1e,--o.· ~ 

CV ~:. ~çc 
F::x» ,e&a • 3.!161-, 6.:.i 

C NPJ: OCJ.200.74!!.-~f•fO 

l 

1 
1 

--·--·------. ---·-·--··· ____ ___j 

DISCRIMINAÇÃO D O S SERVIÇOS 
1SUPliR ESTRI/TWUI 
(COMPõsiçÃO REPRESEHTAWA) EXECLÇÃODE ESTRUTUVIS DE CONCRETO ARMAOO, PARA EDIFICA O INSTTTUCJONAL 
Tl!RREA ,FCK•2:5111PA. AF 0f2017 
LAJEPRE-'i!OU>BETA llDP~M2VA08,2M NCLVIGOTASTUDLOSAR ADlJ.RA HEGATIIIA CAPEAMliNTOX:M 
CONCRETO-PAESICORAIIIENTOMATERIALEMAO DE OBRA . 
VERGA P~OL.DADA PARA UI NELAS COM MAIS DE 115 M DE VÃO.AF ~2011 
VERGAPR a.DIWAPARAPORTASCOUMAISDE1,5MDEV O.AF 0312011 
CDLUNASPIPEOIRElfODE .. V OOE30m 
IMPERMEABIJZACAOllE CALHI\SILAJES DE!ICOilERTAS, COM EM ULSAOA8FALTICA COM ELASTOM EROS,3 DEMAOS 
CIVIS RIAS ,PAltEDES E PAllllilS - ---
(COMPOS O REPRESEHTAUIA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
MXSX38CM (ESPES~.PIBlf'ICA OHABITAC. LNFAMI.JAR(CASA EEDIFICA OPÚBUCA PA°"ÃO.A~ !Z/20,4 

,IXA O NCI..NHAM OEALVENARIADEVEDA OCOM TUOLOMAC . AF 03/201! 
DMSORIA EM GRANITOB.RANCOPOLIJO, ESP •3CM,ASSENTADOCOM ARGAMASSA TRACO tA,ARREMATEEM CIMENTO 
BRANCO.EXCWSHE-QEHS 
ALAMBRAOOPARA OIMORA POUESPORTIVA ,ESTRUTURADO POR TU! DEACO GALVANIZAOO,C 2+«l, 
OIAMETR02",COM TEIAOEARAMEGALVANIZAOO, Fto 1"8\Ml E MALHA QU..DRADA !SXS::M 

RliVEITIM ENTO DE TETOS E PAREDES 
CHAPISCOAPUCADOEJII ALVENARIII (SEM PRESENÇA DEV OS)EESTRUTUV\SDECONCRETOOEFACHADA,COM COI.HER 
DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRA t3COM PREPAROMANI.M'.LAF 06/201" 
EMBOÇO,PIRECEBMENTODEC MICA .EM ARGAMASSA (12:8),PREPAROMANUALAPllCAOOMANUl'.LM .!<M FACES INT. 
DE PAREDES,P/AMBIEHTECIÁREA MENOR CLE 5M2. ESPES.20LIM .C/EXEC O DE TALJSCAS.AF 06/201" 
(COMPOS OREPRE&alTATIVA)DOSERVIÇODEREVESTMENTOCE MICOPARAAMBIENTESDE REASMDLHADAS, 
MEIA PAREDE OUPAREDEl>nmA,COM PLACAS TIPOGR9s OUSEMI-ORl$, O..ENSôES 20X20CM , PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACJONALUULTFAMIUl'.R RÊDIO .AF tf201" 

PAVIIUíNTA O 
LASTRODECONCRETOMAGRO. APUCAOOEM PISOSOURADIERS,ESPESSURA DE5CM .AF 07 2011 
REVESTIMENTO EOPARA PISOCOM PLACAS TIPO PORCELANA TODE M SCiX46CM APLICADA EM 
AMBIENTES DEAREA IIAICR ~ ,:JM'.AF 08/:101" 

EXEC ODE PAS8EID4CALÇADA}OUPISODECONCRETOCOM CONCRETO MOLDADO 1N LOCO,FErTOEM OBRA, 
ACABAMENTOCOHIIENCIONAL,ESPESSURA 12CM ,ARMAOO. AF 07/2011 
PISOCIMENTAOO~C013fCMENTO E AREIA)ACABAMENTO RUSTICOESPESSI..RA 2CM COM JI.NTAS PLASTICAS DE 
Oft.ATACAO,PREPARoMANlML DA ARGAMASSA 
ESQUADRIAS 

m• 

m' 

m' 

M 

m• 

m• 

m• 

m' 

m• 

m' 

m' 

m• 

m• 

m' 

1)7,80 

425.05 

56,85 

51J)T 

llliO,,:) 

1!1120 

7,i.90 

JANELA DEALUMlte011Aiif.AR.fixAçAõ"cOM ARGAMASSA.COM VllROS ,PADRONIZADA AF 07/2011 m• 5,11() 
KIT DE PORTA DE MAOUlA PARA PINTURA ,SEM~A {l.EVE OUM a51A), PADRÃO M é:>10. IIOX2IJCIII.,.,.., E"'&'"P""ESS=~I..RA=~ce= 3~p;;;= ',.~.-..... .;;.;... +--....:;=-i 
rTENS INCW60S: DOBRADÇAS.IIONTAGEIII E INSTALAÇÃO 00 8A TENTE, FECHAOl.ftA COM EXECUÇÃO DO FURO • 
FORNECIMENTOENSTALA O.AF 0812015 

PONTO DE TOMADA RESIDEHCU\L NCu..e.oo TOMADA (2 M 
QI.A:8RA E CH\.MBAIIENTO.AF 0'2011 
ELETRODUTO CORRUGADO, PVC,DN25MM (3,'4"),PARA CIRCUTOSTERMINAIS,INSTALAOOEM FORRO· 
FORNECIIIENTOENSTALA O.AF 1!/20'6 
ELETRODVTOR ve.,PVC. DH «>MM (n4'),PARA CIRCLITOSTERMINAIS,INSTALADOEM ,ORRO -
FORNECMENTOENSTA 0 .AF 1V2015 
ELETRODVTORIGVOROSCAVEL,PVC,DN OOMM (2")• FORNECIMENTO E NSTALA 0 ,AF 12/2015 
CABODECOBREFÍ.EXNB.ISOI.AD0,2,i!MM',ANTI-CHAMA~V,PARACIRCUITOSTERMINAIS - FORNEõlMENTOE 
INSTALA 0 .AF V/2015 
CABO DE COBREFLEJQVB.ISOlAD0. 4MM',ANTI-CHAMA 450/750V,PARA CIRCUITOS TERMINAIS -FORNiCIMllNTOE 
INSTALA O.AF V/2015 
CABO DE COBRE 
INSTALA 0 .AF V/2015 

l.tl 

,., 

LN 
1..N 

LN 

LN 

M 

M 

M 

M 

4,IJO 

12,00 
33,00 

4,00 

2/)0 

290/)0 

37.00 

126,IJO 

8110.00 

,. Ç) ,.... 
v U 0 

f 
p · . 
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DISCRIMINAÇÃO D O S 

~ ... ,.,wr~ ,c at:-:,e.r:. s'o 
Frar11 JoMJ s~ . 1 ,iD 

c.,.,.r.ro - ~ 7 rG.' • .A. 
C EI'~, ~;<, 

F~ 1098 • 3JS•..aô~ 
CNPJ: 06.200. 745,«IOf•fO 

SERVIÇOS 
(EI"" 1ipõ 
Lf,I --2,00 

PONTO OECONSlAIIO'TERMINl'.LOE Gl.11\ FRIA (Sl.8RAMAL)COM Tl.Bl.l.AÇÃODE PVC. DN 25MM .INSTALADOEM RAMALDE 
◄.1\l ÂGUI\ , INCLU60SRASGOE<:f«.MBAMENTO EM ALVENARIA. AF fl/2014 

(COMP OREPRESENTATHA)OOSERVIQODEINSTALA ODETL80SOEPVC,SOLO VE!., GLIAFRIA ,DN25MM 
◄.112 (t,IBTALADO EM RAMAL.S1.IUIAMAL. RAMAL DE DIBTRISUIÇÃO OU PRI.NADA),NCLUSIVE CONEXÕES,CORTES E FIXAÇÕES, 

PARA PRIDIOS.AF 1W20tl 
(COMPOSIÇÃO REPRESEHTATJIA) DO SERVIÇO OE INSTAL.AÇÃOTl.80S OE PVC. sõi.õÃIIEI..ÁGLIA FRIA , 0N 32 MM 

4.11.3 (INSTALADO EM RAMAL.SU1141AM AI.. RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA),INCLUSIVE CONEJCÕES.CORTes C FIXAÇÕES, 
AF0'2DI> 

OREPRE.18fTAT1fA)OOSERV1ÇOOEINSTALA ,SOi.D Vf.L. GUI\ Fl'tlA ,DN!!OMM 
EM PRLIIADA),INCL.USIVECONEXÕES,CORTE 

4
_fl5 KJTOEREGISTROOEGAIIETABR<JfODELAT O'IC". INCLUS INSTALADO EM RAMALDE OU.O. FRIA. 

FORNECIMENTO E NSTALAÇÃO.AF 1212014 
REGISTROÓEGAVETA BRUTO.LATfo.ROSCÃVEL,2,J ISfA t,E O'\..iU~ üE tDFrri.ç oJ cut P·1S~UA 

... 11.8 RESE.RVATÕRIOOE MENTO FORNP!C } I tNT;,; t JISTA.LA.1- C'. _OJC 

"n.a eoldiveldeB 'DO mm 
4.tl1'.J Ponto aoldltv.,CM 0«1mm s,IW01 

(COMP SER\/1ÇODEIN8T OEPVC. ESGOTOPREDM.DN«l 
4.1\11 MM (INSTALADO EM RAMALDE DESCARGA OURAMALDE ESGOTOSANITARIOJ.NClUStvECONEXÕES.CORTES E FIXAÇÕES, 

PARA PRÊDIOS.AF 1ll2Sl15 
t (COMP OREPRE.SelTAT1\fA)008El't\/1ÇODt:INSTALA ODETL80DEPVC, IENORMAL,ESGOTOPREDIAL.DN!!O 
f 4.1\12 MM (INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMALDE ESGOTOSANITÁRIO).NCLUSI\IE CONEJCÕES,CORTES E FIXAÇÕES 

PARA. 
(COMP TATIVAJDOSERVIÇODEINST.TUBO PVC ,S IEN,ESGOTOPREDIAl..1)()MM (NST RAMAL 

Lf,I 1,00 

Lf,I a.oo 
Lf,I 2,00 
Lf,I •.DO 
Lf,I 4,00 
Lf,I 1!,00 
M 385,50 
M 181.N 
Lf,I tJ,00 
un 1.DÔ 
m• 48,:14 
m' 48 
m' 48~ .., 15.00 

Lf,I 11,00 

M 212,00 

M 6,00 

M 'N>.00 

Lf,I 3,00 

Lf,I 1,00 

Lf,I 6.00 

4,00 ... 8/XJ 

M tJ,00 

M 22.00 

M 24.00 
1
4.1\t3 DESCARGA . RAMALOEESG. SANIT . PRl.MAOA eso. SANIT. VENTILAÇÃO OUSl.8-COLETOR AffiEO), INCL.CONEXÕES E 

CORTES.FIXA .P1PRflllô6.AF 111'2015 
' ..:ti14CX, SIFONADA ,PVC.DNiiiill5X75MM.FORNEC.eiNsfÃ(:ÊMRÃMÃiãÕEÊNCAMiffiAii:.ÕEÁGLIA''"""P,,-Lc-cW~IA=L~~12/~20= 14---1-~-~-Lf,I 4t)O 

C~E<;ÃOEM AUIEN.DETU.MACIÇO eoxeoxeocw , REVEST. INTERN.C/8ARRA USA (CIMENTO EARE ço t4) !4 ·1\1! E"2J)CM ,C/TAMP,_P~<lU1'1 ETOEFLNOOOECONCRETOWP,.TIPOC-ESCAV. ECONFE O Lf,I 3.00 

• • 12 INSTALA ESDECO■BATE 

M 155,50 

Lf,I 2,00 
ELETRODUTO M (TT).PARA CIRCUTOS TERMINAIS, NSTALADO EM PARECE. 

=~~~~~~c'o'é':~,,F""õ"'!~:=--.
11
=FOR=.,.,NE=c=1M" E""N.,,T~O~E~1N= s=TA~ LA~C~A~O~---------

M 89,50 

Placa de sira&êaõ dt: ....-,.cacoNni lncendlo , foto luminescente, retangtbf, ~x 40• cm, em pvc 7• mm anU-chllm• (simboloa, cores • -- UI 6.00 

m• 71),90 

m 46,90 
m• 8&4,00 
m• tJ,80 

4.11.11 P ,DEFAIXASDEDEMARC. SP . SCM DELARGUlA . ML 402,50 
!-'.14 LO 

Lf,I 4 ,00 

14.142 
· ◄.143 PA 
4.14.4 SA 

f! 
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DISCRIMINAÇÃO D O S 

.crmit,._.,,..., "':ta ~ ;;; nr~ ,e, 

Pcm;" Jo~ SdneJ :160 
CtV':UO • p , • "e. .V~ 

r,e;_;, 6,.2QO.-Jx 
F ~ t098 - Jll◄ -,lE.;..E 

i 
l 

11' 

CNPJ: 06, 2;)(). r-45.'000f-BO 1 

... ____ ,_,.J 

SERVIÇOS 
'4.ffi - 'i'ÊRVlCOS co•PLÉIIEWTARES - -
4 .fi.1 
◄.152 
4 ,153 
4.1!!,,1 
4.15.5 

[!_ ___ 
5.1 
5 .1.1 

5.12 

5.13 
5. 2 
52.1 
IU2 
1s2;i 

;52A 
52.5 
5 .S 

~5.3.1 
153.2 
5 .4 

5 •• . 1 

5A.2 
5.4,3 
5 .•. 4 
5AA 
54.5 
5.4.& 
5,.4.7 
5A.8 
5.6 

5.5.1 

5.&.2 

5.8 
5.8.1 

f5T2· 
111 
8 ,1 

•82 
ls.3 
6A 

t!!S_ 
je.a 
,6.7 

Is.a 
18.9 
8.1) 

1 

' 

LIMPEZA FINALDA08RA m• 
Travesofic1atperatut.boJda .... 3k2mem aco mJvZ,com rantmdro eNdff depolialU.nofk> 4mm (cona.11 o Dlfut,an º'" 
Estrutura com--oftciafia rt.amaco aatir,anil:ado cl-s' tabetaem e--metalc■ aro ft:ICo • rectes,\,rorMC .einst:aL -· Poste oflcialaaravolli .. --cti-:r' . cl.sli::adorecatraca '"" 
Rede para volal o«t,fjpja...a, - -.-.rtecom medido, da altura un 
PISCINA SEII I OLIIIPCA U CONCRETO ARMADO 
SERVIÇOS PREUIIIIIARES 
CAPINA E LIMPEZA MA-DE TERRENO m• 
LOCACAOCONVENCIONAl.OEOIIRA,ATRAVESDEGABARITODETABU'-SCORRIOASPONTALETAOAS,COM m• 
REAPROVEJTAMEJ,ITODES\IEZES. 
l.OCACAOOA 08RA.alM USOOEEQUPAMENTOS TOPOGRAFCOS,INCLUSIIIE NIVEI.ADOR m> 
MOVIMENTO OE TERRA 
ESCAVACAOMECAHCA OEIIATERIAL - . CATEG. PROVENIENTE OE CORTc DE SUILEITO !C/TRA TOR ESTEIRAS 110HP) m• 
REATERRO MANUALAPILOAOOCOM SOQlEl'E.AF 'tl/2017 m• 
CARGA E DESCARGA IIECAt«:A OESOLOLITLIUNDOCAMINHAO BASCu.ANTE8,0M311IT E PA CARREGADEIRA S08RE m• PNEUS 128HP,CAPAca:i,,tlEOI\ CAC.-.MBA t7A 2.IIM3,PESOOPERACIONAL 11532KG 
'R°Eou.ARIZACAOOESl.PERFICIESEM TERRA COU MOTONIVELADORA m• 
TRANSPORTE COMERQll<LCOII CAMINHAO BASCu.ANTE 8 M3, RODOVIA COM REVESTIMI.NTO PRIMARIO TXKM 
M eso e SUPER ESTRUTURA 
EXEc,r.AoOEESTRlJJUIASOECONCRETOARMADOFCK-30MPA m• 
IMPERMEABUZACAODESU"B'IFICIECOII ASl'ALTOELASTOMERICO,INCLU606 PRIMER E VEUOEFIBRA DE VIDRO. m• 
INSTALAcoes HIDRA.UUCAS 
(COMPOS1ÇAOREPRESEMTATW"1DOSERVIÇOOEINSTALAÇAOOETWOSOEPVC,80LDAVEL,AGUO.FRIA ,DN50Mlol 
(l'ISTALADOEM PRlAIAOIIU,NCW6NECONEXÔES.CORTES E FIJCA""""S. PARA PRÉOIOS. AF 02011 M 

TLBOPVC 0N 1lOMY PARAORENAGEM - FORNECIMENTO E INSTALACAO M 
Coadeh Sklmet Uodllllo WC un 
Dlspo .. 1Yodo-llo-llF20 un 
OfsDOsliYo der.ao mo llocllilo Cf'2IO un 

R•lodofundo'r.-.--- un 
Co ... -o taro Mod.238SC&.Tcom bomta•Sc::v Mod.SCA3.T e areia lnclusiYe~Mro Mod.SOM un 
ENCANA DOR OUBOIIBBAOHDUIU.COCOM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 
Al.00l.lARDEENCANADOROU80IIBEIROH~AUJCOCOM ENCARGOSCOMPLEMENTARES H 
REVESTIMENTO DE PISO E PAREDES 
R•VMtknento e~,_.,_.,, cu,pat'edlt, 2-4,c tt&cnt,.-9l't1m,Llnha Dck P¾sch11,pllca ald'ntdlMill,Qlll, te/. Dl3ousfmllltr, ._ado com m• 
al'Qlm.uH lnduslrillllmda...._ ...._..., ,.JCktsive-.i•rtzaclo de ba.seou emboco 
Granito ■maNJo sao F~ .. .-2cm.1•1lcm,acabamento •~ado com borda abeula.dl - Borda dll piscina da Bica d■ l.aglllrto ,aplcado 

m 
cotn•rgamassa~ac::..i _..._...... , -.ckl:Sive ■mboco 

SlfllVICOS COMPLEMEIITAIIES 
LIMPEZA FINALDAOBRA m• -
EseadatJDO Díii:si:"lnll-- -• m 
MURO LIII ITROl'E 
ESCAVAc,,OMANUO.LOEVALAS.AF 00/20!1 m• 
REATERROMANUALAPI.OADOCOII SOQLETE. AF 1l/2017 m• 
LASTROOECONCRETOMAGRO,APLCADOEM PISOSOURADIERS,ESPESSUlA OE3CM .AF 07 "'11 m• 
EMBASAMENTOCIPEDRAARGAMASSADAVTlUZANDOARG.CIM/AREIA t4 m• 
ALVEN.EM TIJ.CERAMICOUACCO5ll:"OX20CM '2VEZ ~SPES.'OCM), ASSENT.C/ARGAM .(t2:8•CIMENTO,CALEAREIAI m• 
'ciiio.PISCOAPI.CAOO EM AL\IENA- (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTLRAS OE CONCRETO OE FACHADA ,COM COLHER m' DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRACO t3COM PREPAROMANU..L.AF 01112014 
MA6SA LNICA,PARA REcmNElolTODEPINT\.RA ,EM ARGAMASSA TRAÇ0t28,PREPAROMANUO.L.APUCAOA m• 
MANUUMENTI: EM FACESINll!RNAS OI! PARl!DES, ESPESSU<A DE 2CMM ,COM EXECUÇÃO OE TAUSCAS.AF Olll20M 
APUCACAOMANUIILDEPNTUtA COM TINTA (:4TEX PVA EM PAREOES, DU..SOEMÃOS.AF 0612014 - m• 
PORTAOEM TElA ARAUEGALV.12YALHA 2" E MOLOLRA EM TUBOS DACOC/OU..S FOLHAS O ABRIR INCL. FERRAGENS m• 
GRADLDE ALLII INIOANOOIZADO TIPO BARRA CHATA PARA VARANDAS,ALTLRA 1,2.IIA M 

Tot■ l .1em BDI • 

/ 

Total do 801 • 
Tottl co--.--nl • 

PfNHEIRO (MA), 08 DE AGOSTO DE 2019 ~ 
Cristiano ar ra ada 

E 11, c v 
CREA: 1114 125•0 

Prelellura M ntclp I de Pinheiro 

CRISTIANO 11':B'RE 
Eng. ('/vil - RegtJrrJ-iefactonal-C 
E11ge11/teiro Fucal da Prefeit11ra 

I 

~ 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106~300 E-rnall: faleconosco@creama .org .br 

1.2Z7113 
1.00 
1,00 
1.00 
1,00 

3113,68 

393.68 

393,ll8 

98420 
12.c,;,() 

860.00 
393.M 

!1'80,00 

,J1,25 
383,158 

117,n 

71,95 
2,00 
4,00 
8,00 
2.00 
1,00 

44,00 
84.00 

583,28 

89)50 

e.e. 
em 

128~ 
88,47 
26,54 
63,11 

723,90 

1447,llO 

t447,ll0 

~447,llO 
157Yi 

!58,90 

CREA-MA 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

819172/2019 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional MARCO ANTONIO MARANHAO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: MARCO ANTONIO MARANHAO 

Registro: 2942DF RNP: 0707160820 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20190276830 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 15/08/2019 Baixada em: 15/08/2019 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVlDUAL 

Empresa contratada: DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO L TOA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO (MA) 

Endereço do contratante: PRAçA JOSÉ SARNEY 

Complemento: CENTRO 

Cidade: PINHEIRO 

Contrato: SEINFRA-2018 Celebrado em: 13/08/2018 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 06.200.745/0001-80 
Nº: 250 

UF: MA CEP: 06200745 

Valor do contrato: RS 148.496,29 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA 

Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA GETÚLIO VARGAS 

Complemento: TERRENO URBANO 

Cidade: Pinheiro 

Coordenadas Geográficas: -2.52062, -45.081770 

Data de inicio: 13/08/2018 Conclusão efetiva: 13/08/2019 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO (MA) 

Nº: S/N 
Bairro: CENTRO 

UF: MA CEP: 65200000 

CPF/CNPJ: 06.200.745/0001-80 

Atividade Técnica: 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0118 • CONJUNTOS ARQUITETONICOS 12 - PROJETO 8865.45 metro quadrado; 
1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0118 - CONJUNTOS ARQUfTETONICOS 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 - ATUACAO 
ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0118 - CONJUNTOS ARQUITETONICOS 59 - FISCALIZACAO 8865.45 metro quadrado; 1 -ATUACAO ATIVIDADES 
DE A.R.T.-> #A0403 - REDE DE AGUA 12 • PROJETO 150.00 metro; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0403 - REDE DE AGUA 41 -
ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO 12 - PROJETO 7166.63 metro 
quadrado; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0507 - PAVIMENTACAO DE CONCRETO41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO 
ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0599 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM TRANSPORTES 12 - PROJETO 2216.36 metro cúbico; 1 -
ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0599 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM TRANSPORTES 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -
ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0615 - ESCAVACAO 12 - PROJETO 1773.09 metro cúbico; 1 -AT\JACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> 
#A0615 - ESCAVACAO 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVlDADES DE A.R.T. -> #A0699 -SERVICOS AFINS E CORRELATOS 
EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 12 - PROJETO 8865.45 metro quadrado; _1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0699 - SERVICOS 
AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 

_ Observações _________ _ 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO 
CENTENÁRIO LOCALIZADA NA ZONA URBANA, CENTRO, NA SEDE MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA ..... TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA; DE PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA DE CONCRETO; E DE PROJETO EXECUTIVO DE 
ENGENHARIA (COMPLEMENTARES E INFRAESTRUTURA) DE 8.865,45 M2 ..... CONSTITUIDO DOS PRINCIPAIS SERVIÇOS DE: ESCAVAÇÃO 
E TERRAPLENAGEM; URBANIZAÇÃO; EQUIPAMENTOS URBANOS; IRRIGAÇÃO; INFRAESTRUTURA/ FUNDAÇÕES; PISO; E DIVERSOS ..... 
PROPONENTE = PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA ..... CONCEDENTE = SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA -
SEINFRA ..... VALOR GLOBAL DESTE ORÇAMENTO/OBRA " R$ 2.300.000,00 (CONTRATO/SEINFRA/2018) ..... 

___ Informações Complementares ___ _ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214, Centro, São Luis/1\AA 

Tef· + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-6300 E-mail: faleconosco@creama.org .br 
Impresso em: 16/08/2019, às 14:33. 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

819172/2019 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n• 819172/2019 
16/08/2019, 13:10 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante , a quem cabe a responsabiUdade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidao perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos . 

9cA40 

Fica(m) Exduido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 9cA40 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-aJ00 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@a-eama.org .br 

Impresso em: 16/08/2019, às 14:33. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO (MA), vem por meio desta ATESTAR que a empresa OECOR 
REFORMA E MANUTENÇÃO L TOA, portadora do CNPJ: 19.022.209/0001-84, regularmente estabelecida 
na Avenida Colares Moreira, nº 1, Ed. Office Tower, Sala 1021 , CEP: 65075-441 , Jardim Renascença, São 
Luís - MA, ELABOROU OS PROJETOS E OS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
DE OBRAS PARA A CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO CENTENÁRIO LOCALIZADA NA ZONA URBANA, 
CENTRO, NA SEDE MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA, TOTALIZANDO UMA AREA DE PROJETO 
EXECUTIVO DE ARQUITETURA; DE PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA DE CONCRETO; E DE 
PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA (COMPLEMENTARES E INFRAESTRUTURA) DE 8.865,45 
M2, TUDO A CONTENTO E DENTRO DO PRAZO CONTRATUAL, conforme o CONTRATO Nº: TENDO 
COMO PROPONENTE = PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO MARANHÃO - MA; CONCEDENTE = 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA (Valor Global deste Orçamento/ Obra = 
R$ 2.300.000,00) e os PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS COM AS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, 
CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIRO, MEMORIAIS DE CÁLCULO E DESENHOS, contemplando toda 
a construção civil e os seus respectivos equipamentos. E, tendo como Responsável Téaiico o ENG. CIVIL 
MARCO ANTÔNIO MARANHÃO; REGISTRO NACIONAL-CREA--070716082-0, CREA/OF/4475/0 e 
CREA/MN2942. Esclarecemos ainda que revendo nossos arquivos não encontramos qualquer ocorrência 
que desabone a capacidade técnica e a boa conduta da OECOR REFORMA E MANUTENÇÃO L TOA O 
VALOR CONTRATUAL foi de R$ 148.496,29 (CENTO E QUARENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS 
E NOVENTA E SEIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) e o PERÍODO DA VIGÊNCIA DESTE 
SERVIÇO foi de 360 (trezentos e sessenta) dias, de 13/08/2018 a 13/08/2019 (inicial e final). 

REF: ART Nº MA20190276830 {ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PARA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DO CENTENÁRIO). 

DISCRIMINAÇÃO D O S SERVIÇOS 

,-----
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM 

t1 

12 
13 

i\A 
IS 

1.11 

oettk PRAÇA. 00 CE~ OA,'T1', : 21JOIDO ,. ...... -IRIC _, 
... ,e,o.~ 

"""" ...n•cr.~ - _ .... _ --
· o arquitet6nico uiecutivo dit habitayio co».rrva, pr6dio• para .scritõrios, 

· , rodoviárias, Mto po rtos. ORSE S.1165,<45 1 

SIIIAPI 11 2 11,00 
A C/ FECHAMENTOEM C HA PA OE AÇO 

CP D2 GALVANIZADO DE 03 mm • ALTURA DE 2,20 M , INCL~OO PORTÃO EM PROPR"' m" 
ESTRUTURA OE MADEIRA . 

CP.03 A DM IN ISTRA OLOCAL PROPRIII 11 

ALUGUEl CONT AINER/ESCRrr INCL INST El.ET LARG"'2,20 COMP-<1.2(1N 
731M71001 ALT-2,liOM CHAPA ACO C/NERV TRAPEZ FORRO C/ISOL TERMotACUSTICO SINAPI 

CHASSIS REFORC PISO COM PENS NAVAL EXC TRA NSP/CARGA/DESCARGA 

6.00 

a.oo 

aOl : 211.~ 

-.. ... , .... 
1W1'4 ""~ ..,.,,. 
e>.J"1-. """'" .. _ ....... .,_ .,,. .. .,.,,. 

PRE O R S 
UN IT TOTAL 

1--+---+A- l~UG= u=a- c ~ON' TAINER/SANIT C/2 VASOS/1 LAVAT/1 M ,c=,~4 ~cH= w- LA~Ro-~2=,20M=,-l---f--------- -----f 

t7 ;~: ~;:i;i;~~-~~ss~~ ~ ;Rcc° ;1~11;o!.i11
;;Ne: :~=~ ;:~ PROPRIA 11,00 

...__...._7"'-_-"E;;.:LE::;cT;..;.R;;.;/H-iilD,,iR EXCL TRANSP/CARGA/OESCARG 

/ 
11118da 

:t\s\\ll11? ~-O 
CI'- d• Pl~"e\<º 

P.tai\uJ8 e •\ 
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. -···-·· -····· ·········-· ··-····· .... . -·~: ........ ·-·········· ......... . 

Prefeitura Mur,, c ,p,aJ o:, Pu,h<e- i.ro 
Pr&Çl!i JOf;6 Se1TN1:, !:J,60 _ 

C e nrr:::> - P ,nne ro..~ 
C EP 65.a:J0.-000 

F o,..,. ; 0981 - .3..319 ?..0BOB 
CNPJ: OS-..200.744--000~-80 

D O S SERVIÇOS 

r= l-o-.-..,.,-_----,.-___ 
00
_c_e_N_re>--,__,----P-L_A_N_ILH __ A_O_R_Ç_AM--,,...ENT __ ÁRIA_-:_=.,.:-,-:_,.===------:.,..=-,-=u=-. ..,.=----1 

~ -- - - ---
1

1 Ali-rL.~ni~r,-~--·--+-""""'---0-MA-----------------< 0lltSC: ~o,: ,,._,rs r1.o:r,. 04'-IIJ1:S 
I"""~ ~ "",.trT~ ~~~O-MA K.......,. a.. •c:JM~ uo,~ __,._ 

.:1110 - f OOl,I~ a7- QQdCl l t 

1 ...... :=:,_~ ..,__ ... ,. -"-1• 

' ITEM c60100 1 DESCRIÇÃO ! FONTE UNO ' QUANT l-u=N"'1~=-R_ET~~~~L 

;--,..-g~- 'OEMÕL~O DE AL\IÊNARlA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE FORMA i ·--- ---0-
11
-

3
-+-

3
-.5-48.--!I+---.----~--< 

MECANIZADA. SEM REAPROVEITAMENTO.AF 12/2017 

1.9 

Ul 

12 
2.1 

j22 
1 

12.3 
;, 
14.1 
/42 

lu 
F.;-
,s 

, • . 8 

r: 
! 1 
16 

15.1 

52 
5.3 

I s.◄ 
1 

15.5 

(5B 
6 

161 
162 
iB.3 

i&.4 

8.5 

6.6 

6.7 

7
'40T7/0IJ3 LOCACAO CONVENCONAL DE OBRA. ATRAV!\s DE GABARITO DE TABUAS SNAPI 

CORRICAS PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE3VEZES. 

ENTRADA PRov,so,uA. OE ENERGill' EleTIUCA AEREA TRFASICA «li'! EM 
POSTE Ili ADEIRA 

ESCAVA :i,o E TERRAPLENAOEM -· 
711473 CORTEEATERROCOMPENSAOO I Sl'IAPI 

EQUtPAIIENTOS URBANOS 
03'40 BANCO EM "1.1"S1ENCOSTOP"DRAO I SEl<FRA 
03451 LD(ERA EM FIBRA DEVl>ROCAP.-«X.o DIAM _,.35cm I SEINFRA 

St1578 BrinaUMSo • Eacadl de CiUndros ORSE 

sog159 
Brinquedo -Qangorra•mestrutu,adeconcrffl . tlJbodefem, ptveniado de3'"e4"' • 
a•s8"1to ct.t ~Ira, com 03 a,anchas 

ORSE 

sonS3 :o=-=~• roMça pera parque, com duu ••corregaden de madua ORSE 

1)4970 Gtadlldeiaofilmento n'Mdlico tubutlllr,corto~pro;.to ORSE 
Plnhn de Gntdll M...atco padrlo CEHOP, confec;cionado c:om bemts ~ Z" x 

S078Q8 5113'" ,com01demlo detlnta•nt1-corroeiY• - zarelo e02ct.rnios de"malteslnMtlco jl ORSE 
(mrtdlr somente uma vez, 

C2159 REGISTRO DEGIIVET" BRUTOD•S2tr-m {1f4') SE81FRA 
83879 LIGACAODA REDE75MM AO RAMAL PREDlAL f2" -API 

88911 ~~;~ PLASTICA 31.- PARA TANQUE• FORNECIMENTO E IISTALAÇIIO. SINAPI 

CAIXA DE INSPEÇIIO EM ALVENARIA DE TUOLO MAC~ 80)lllll)(IIOCU , 

7<04/00l REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA USA ('CIMENTO E AREIA, TRAÇO, Sl'IAPI 
t~ E-:Z,OCM , COM TAMPA PR&MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DEI 
COl(-CRETO15MPA TIPOC-E9CAVACÃOECONFECCÃO 

72286 CAIXA DE ... RElAOOJ<BOXIIOCM EM ALVENARIA - EXEC~o J SNAPI 
E l<TRICA I ILUM INACAO PUBLICA 

S08887 

M2 8.1185,45 

UN \l)O 

M2 8.885,45 

N3 2.2$,36 

111:, vr.,pa 

.. 21Ul0 
UN UlO 

"" 100 - ,ao - ,ao 

- ,ao 
m 110,34 

m2 zro.oo 

li 1'0.001 
IJN ,ao 
UN tllO 

UN 7,00 

UH 2Jl01 
UN UlO I 

11ft -4.00 

S0297S 

LumfnitiaparaJlumtoaçlo ptlbficaçom04pM■la• , da LualrH Pro)eto rwf. OP-2384-0j :~,::~:rd:!nmpada vapor da sódio 250N, e/ aen1õnoe, lnc1utndo poste ctrçUWde OftSE 

Fo m.clmento • ~o de '916 roto..ietrico •m poate •-· -- --=Oft=se=-+---+--"" 4JlO 
a:k50 

9'111211 

1111183 

lltl66 

CAIXA DE PASSAGEM 80X80)(62 FUNDO BRITA COM TAMPA S91API 

ELETRODUTO RIGl)O R06CAVEL. PVC, DN 2l5 MM (31-4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO • FORNECMENTO E l'ISTALAÇÃO. SINAPI 
AF 12/2015 
ELETRODUTO RIOIOO ROSCAVEL, PVC, DN 20 MM (V2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E NSTALAÇÃO. SINAPI 
AF 12120"5 
ELETRODUTO RIOIOO ROSCAVEL. PVC , DN 32 MM (1') . P"RA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INST ... LAÇÃO. SlNAPI 
AF 12/2011 
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1: "r, ,. 
L:Ui.. 00J 

-·• . - .. -
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA r; - MACA DO CEHTENÃIUO DATA: 2'loali:at,;a aa : n.e:ni. 

-"'°""' 
..,,.,. - ,._ - --rnrm~ LOCAW """" - U.&, 1/a- .. ,...,.. 

°""" 
- -- CL.W..TI!: ~(T~ MUMC1PAL DC PINHE'IAO-MA -- -· - ...... _,.,. 

_, ...... CQII.~ 
.,_ 

03.1111\1 

11 

ITEM 

s.e 

8.ll 

8 .tl 

8 .11 

---
8,12 

6.13 
8 .14 
6 .15 
8 .16 
7 

7.1 

• 
8.1 1 
8.2 
8.3-
8.◄ 
8.5 

8.ll 

1ª ·7 ,. 
19 ,1 

1 

- --- -- ~- -· ----
CÓDIGO DESCRIÇÃO PONTE UIID QUANT PRE~ 

~ TOTÂ~ 

1◄1»'001 
DISJUNTOR TERMOMAGNETCO MONOPOLAR PAORAO MEMA 

SINAPI UN \llO (AMERICANO) tl A 30A 240V, FORNECN ENTOE INSTALACAO 

74130'00◄ 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICOTRIPOU\R PADRAONEMA (AMERICANO) tl 

SINAPI UN \00 A !SOA 240V, FORNECM ENTOE INSTALACAO 
!04118 Quadro de ,_,_,lo trifúk;o -,n Nor11 cl~• para leitura OftSE ... lllO 

QUADRO OE OISTRIBUICAO DE ENERGIA OE EMBUTIR , EM CHAPA 
7◄131004 METALICA, PARA 11 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONO!'OLARES, SINAPI UN 1llO 

COM BARRAMENTO TRIFABICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO 
.---- HASTE OE ATERRAMENTO 518 PARA SPDA . FORNECMENTO E ·--- INSTALACÃO AF 12/2017 

IIINAPI UN -0.00 

72252 CABO DE COBRE NU25MM2 · FORNECM ENTOE INSTALACAO SINAPI .. eoo.oo 
C3908 90LOA EXOTa<M CA SalFRA UN \llO 
028411 Fita ._o lante dil ab rua lo 19 mm x I> m ORSE - 5,00 
50«>14 Fbbola.nle(rolo 20m)3/~ •Fomaçlmento ORSE ... 5,00 

INFRAl5STRUTURA I FUNOAÇOliS 

C21111 
REGULARIZAÇAOOE BASEC/ARGAMASSA CMENTO EAREIA 61 PENEIRAR, 

SElNFRA 112 &.885,45 
TRAOOt3-E.SP•3cm 

PISO 

n& PISOEM CONCRET020MPA PREPAROMECANICO, ESPESSURA 7CM.COM 
SINI\PI 1112 1 t.1)(),00 

ARMACAO EM TEJ.A SOLDADA 
~ PISO KOROOUR {INCLUSO EXECUCAO)•AMARELO SIHAPI 1112 SZll.141 
~ PISO KOROOUR (INCLUSO EXECUCAOI· VERM EUIO SIHAPI 1112 -111 ·-
00040853 PISO KOROOUR nNCLUSO EXECUCAOl • CINZA CLARO -API 112 3!1112,'531 

18822 PISO EMBORRACHAOOAZUL SElNFRA 1112 CJ0,22 

00038112 
PISO TATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL DE BORRACHA, PRET0,25 X25CM , E 

&NAPI 1112 77.1) 
•5MM,PARA COLA · COR AZUL 

00038112 
PISO TA TIL DE ALERTA OU DIRECIONAL OE BORRACHA , PR ET0,25X 25 CM , E 

SIMAPI 112 5.118 •5MM , PARA COLA·COR LARANJA 
DIVERSOS 

S09867 l~.otam.nto de p,eçaa de ~ r,-tado , 6-9 • 22cm para confeoç:&o de i 
lado(rof:oln ............ cl l ORSE .. 341;!:I 

VAU>tt TOTAL SE■ 8D1 • - · 
VAWR DO BOI• .. , 

VALOR TOTAL CD■ BOI• ••• 

PINHEIRO (MA), 13 DE AGOSTO DE 2019 

JOAO 
PR ~rEIW DE PINHFJRO (MA) 

CRISTIANOE ALMADA 
Eng. Civil - Regi.J/ro • onol-CRF.A-111./60/25-0 
Engenheiro Fiscal da ifeitura de Pinheiro (MA) 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

818241/2019 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional MARCO ANTONIO MARANHAO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: MARCO ANTONIO MARANHAO 

Registro: 2942DF RNP: 0707160820 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20190271649 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 24/07/2019 Baixada em: 24/07/2019 

Forma de registro: INICIAL 

Empresa contratada: DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO L TOA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS (MA) 

Endereço do contratante: RUA GENERAL SAMPAIO 

Complemento: CENTRO 

Participação técnica: INDIVIDUAL 

Bairro: CENTRO 

CPF/CNPJ: 06.082.820/0001-56 
Nº: 5 

Cidade: CAXIAS UF: MA CEP: 65604090 

Contrato: MIN.PAC-TERMO:305/2017 

Valor do contrato: R$ 67.500,00 

Ação institucional: Outros 

Celebrado em: 22/01/2019 

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA 

Endereço da obra/serviço: POVOADO LAVRAS AO COCAL; LARANJEIRA, CAJAZEIRA AO BOM 
JARDIM; E DO FLEXEIRA AO CABECEIRA DOS CAVALOS ... 

N°: S/N 

Complemento: TRES TRECHOS .... 

Cidade: CAXIAS 

Bairro: ZONA RURAL 

UF: MA CEP: 65604000 

Coordenadas Geográficas: -21 .248467, -45.001374 

Data de inicio: 22/01/2019 Conclusão efetiva: 22/07/2019 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS (MA) CPF/CNPJ: 06.082.620/0001-56 

Atividade Técnica: 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0604 • TERRAPLENAGEM 12 • PROJETO 325260.00 metro quadrado; 1 • 
ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0604 - TERRAPLENAGEM 41. ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 - ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> 
#A0604 • TERRAPLENAGEM 59 - FISCALIZACAO 3.00 unidade; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0605. DRENAGEM 12. PROJETO 
72.00 metro; 1 -ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T.-> #A0605 - DRENAGEM 41 -ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE 
A.R.T. -> #A0615 - ESCAVACAO 12 • PROJETO 61719.68 metro cúbico; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0615. ESCAVACAO 41 • 
ORCAMENTO 1.00 unidade; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0699 - SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM 
TERRAPLENAGEM 12 - PROJETO 26170.05 metro quadrado; 1 • ATUACAO ATIVIDADES DE A.R.T. -> #A0699 - SERVICOS AFINS E 
CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 41 - ORCAMENTO 1.00 unidade; 

_ Observações ________ _ 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADA 
VICINAL NOS TRECHOS= do MA-127 ao Povoado BOCA DA MATA; do Povoado FLEXEIRA ao Povoado SOBRA e ao Povoado SÃO BENTO; do 
Povoado FLEXEIRA ao Povoado CABECEIRA DOS CAVALOS; do Povoado LAVRA ao Povoado COCAL; do Povoado LARANJEIRAS ao Povoado 
CAJAZEIRAS e ao Povoado BOM JARDIM, na Zona Rural do Município de Caxias (MA). Extensão Total de 54.210,00 m x 6,00 m de Largura .... 
PROPONENTE/ PROPRIETÁRIO= PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS· MA .... CONCEDENTE= MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
(MIN) / Termo de Compromisso PAC nº 305/2017 .... VALOR GLOBAL DESTE ORÇAMENTO/CONVÊNIO/OBRA= R$ 2.360.077,21 ..... 

___ lnfonnaçõ&S Complementares ___ _ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Jut,o,n• 214, Centro. São Luis,MA 

Tet: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mait faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 

Impresso em: 29/07/2019, às 18:39. 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

818241 /2019 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vincu lado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n• 818241/2019 
29/07/2019, 13:33 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A4y87 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(ls) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: A4y87 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Jutio,n• 214, Centro, São lLoisMA 

T.t + 55 (Ili) 2106-8300 Fax.:+ 55 (Ili) 21- E-maít faleconosco@ae.ama.oro.br 
Impresso em: 29/07/2019, às 18:39. 



GABINETE DO 
PREfEITO 

Prefeitura Municipal de Caxias 
CNPJ: 06.082.820Al001-56 
RU\ GliNl!RAL SAMPAIO, 5, CliNI"RO, CD': 65.604-4190 

ESTADO DO MARANHÃO e Ô ~JJ n 

,~. ~~~~~~~~~~~~-------L...:CAXIAS=='~M\.::.::_ ____________ _ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS (MA) vem por meio desta ATESTAR que a empresa DECOR 

REFORMA E MANUTENÇÃO LTDA, portadora do CNPJ: 19.022.209/0001-84, regularmente estabelecida na 

Avenida Colares Moreira, nº 1, Ed. Office Tower, Sala 1021 , CEP: 65075-441 , Jardim Renascença, São Luís - MA, 

ELABOROU OS PROJETOS E OS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE 

OBRAS PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL, Trechos= do MA-127 ao Povoado BOCA DA 

MATA; do Povoado FL.EXEIRA ao Povoado SOBRA e ao Povoado SÃO BENTO; do Povoado FLEXEIRA 

ao Povoado CABECEIRA DOS CAVALOS; do Povoado LAVRA ao Povoado COCAL; do Povoado 

LARANJEIRAS ao Povoado CAJAZEIRAS e ao Povoado BOM JARDIM, na Zona Rural do Município de 

Caxias (MA), TUDO A CONTENTO E DENTRO DO PRAZO CONTRATUAL, conforme o CONTRA TO N°: 

TENDO COMO CONCEDENTE = MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL {MIN) - TERMO DE 

COMPROMISSO PAC N° 305/2017 (VALOR GLOBAL DESTE CONVÊNIO/ORÇAMENTO/OBRA = R$ 

2.360.077,21) e o Projeto com as Planilhas Orçamentárias, Cronogramas Físico-Financeiro, Memoriais de Cálculo e 

Desenhos, contemplando toda a execução e os. seus respectivos produtos finais. E, tendo como Responsável Técnico 

o ENG. CIVIL MARCO ANTÔNIO MARANHÃO; REG. NACIONAL - CREA-070716082-0. Esclarecemos 

ainda que revendo nossos arquivos não encontramos qualquer ocorrência que desabone a capacidade técnica e a boa 

conduta da DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO LTDA. O VALOR CONTRATUAL foi de RS 67.500,00 

(SESSENTA E SETE MlL E QUINHENTOS REAIS) e o PERÍODO DA VIGÊNClA DESTE SERVIÇO foi de 182 

(CENTO E OITENTA E DOIS) dias, de 22-01-19 a 22-07-19 (inicial e final) . 

Referência: ART Nº MA20190271649 (ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE FISCAUZACÃO 
E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL 

DISCRIMINA ÇÃ O D O S SERVIÇOS 

1 

i 
1 

OBJETO / OBRA• RECUPERAÇÃO OE HTttAOA VICIIIAL (Termo de Co,apromlHo PAC n• 301/2017 • lllnl9t,rlo da lnl•graqlo Nacional). 
Lo:;AUIIPI.ANTAÇÃO•ZonaRtnldo Mi.riclpo deCaxia1(MA} 

; TRECHO• do MA-127 ao Povoado BOCA DA MATA ; do Povoado FliiXlilRA •o Povoado SOBRA• ao Povodo SÃO IENTO ; do Povoado PLl!XEIRA 
' ,o Povoado CABECEIRA DOS CAVALOS; do Povoado LAVRA ao Po,oa4o COCAL; do Povoado LARANJEIRAS 10 Povo.do CAJAZEIRAS • 10 

Povoado BOM JARDIM , •• Zon1 Ru11I cio lluololplo dt CHIH (IIA) . Ellt .. no Total d• U.210,00 m 11,00 m de L1r9ura. 

PROPONEWE/PROPRETÁRO• PREFEITI.RA MI..NICPALOECAXlAS- MA 
REFER&flC IA /PREÇO• (Sl)•81NAPI-COM DE8ONERAÇÃO-NOV-201C;(ON)•DNIT•8ICR O2-N OV-201&; (SE)-BIEBPO ; (PM)-PREÇO OE MERCADO 

BOI• 30,66'11 
ENC. SOCIA6COII OESON. (H~A)• 87,40'11 

ENC.SCCI.I.ISCOII OESON (MES)• -49.76" 

DETALHAMENTO DA ESTRADA VICINAL 
e mloaq o 

SLB-TRECHO 1= DOPOVI.A VRAS AOP 

Sl.B-TRECHO 2 • DO POV LA RANJEIM. POV CAJAZEIRA AO POV BOM 
SUEI-TRECHOJ•OOPOVFI.EXERA AOPOVCABECERA OOSC 

TOTA • 

6690946 

';i 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA_ HCJNAL-CAXIAS-Página 1 de2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo 
Rua 28 de Jullo,n• 214, Centro, São Luís/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (911) 21DIHl300 E-mail: faleconosco@aeama.Olll.br 

... 1112) 
~81!,00 

fS.670.00 
1i077~,00 

121.2'0,00 

Impresso em: 29/07/2019. às 18:39. 
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GABINmDO 
PRmlTO 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Caxias 
CNPJ: 06.082.8200101-56 
Ru.+. Gl!NIRALSAMPAIO, 5, CINTRO, Cl!P: 65.61M.ff90 
CAXIAS/MA 

Referência: ART N° MA20190271649 <ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE FJSCAUZACÃO 
E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PARA RECUPERACÂO DE ESTRADA VICINAL 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
~------
1 

OBJ&TO 1 08 RA • RECUPERAÇÃO OE ESTRADA VIC INAL (Termo de Compromisso PAC n• 30$/2017 • M lnlst6rio da lntograçlo Naclonel) . 
LOCAL/ IIPLANTAÇÃO • ZonaR-do Minclpio do~ (MA) l TRECHO ■ do MA-127 so Po voodo BOCA DA MATA ; do Pooado FL&XEIRA ao Puo■do SOBRA• ao Povoado SÃO BENTO; do Povoodo FLEXEIRA 

ao Povoado CABECEIRA 00S CAVALOS; do Povoado LAVRA ■o Povoado COCAL; do Povoado LARANJEIRAS ■o Povoado CAJAZEtRAS e ao 
Povoado 8011 JARDIM, n■ Zona Rw,., do Município de C ■ xl■• {MA). Ext■nslo Tot■ I d■ s,.210,00 n:a a. • ~oo tn de Largura. 

PROPOHENTE / PROPRETÃRD• PREFEITUIA MUNCPAL DECAXlf.S . MA 
1 REFIRbiCUl / PREÇO • (Sl)-SINAPI-COM 06S0NliRAÇÃO-NOV•2011; (0N)•DNIT- SICR02- NOV·2018; (IE)·Slf:SPO ; (P M)•PR6ÇO DE M6RCA00 

801• 30-
ENC.SOC1AISCOM OESON. (HORA)• a1,-

/ ENC.SOCIAISCOM DESOll .o,IES)• 4976% 

1 OETALHAMENTO DA ESTRADA VICINAL 

1 ottonaunaçao 1 ComDfm) 1 L•n1 fml I A,.. (m2) 

l St.8°TRECH01• 00POVLA\IRASAOPOVCOCAL• 9.136,DO 8,DO 50.811.00 

i SUB-TRECHO 2 • DO POV LARANJEIRA,POV CAJAZERA AO POV BOM JAROII • 1UM6.00 8.00 111.1170.00 
SUB -TRECHOS•DOPOVFLEXEI\A AOPO\ICABECEAA DOS CAVALOS • 25.W.OO 6,00 150.77•.DO 1 TOTAL • •••• H .210 00 8 00 S26.2SO,OO 

! Orçamento Analftico 
i lTEM OISCRM IIIAÇÃODOS SBWlÇOS l.tlD ~NT PREÇO PESO 

(R$1 na 
1.0 IIIETA 01• PROJET0 / 6LABORACAO DE PROJETO TECNICO EXECUTIVO 
11 ENGENH~CIVLPLENO h 5~,. 

12 !TOPOGRAFO h 211~ 
13 AUXLIAR DE TOPOGRAFO h 211~ 
I.A PLOTAGEM E Fou-tA FORMATO AS - S0.00 
1.5 PLOTAOEM EFou-tA FORMATOM unld 35,DO 
Ui CAPA PLASTCA unld 5.00 

2 .0 IUTA 02 • O8RA / R ■CUPl!RA5iAO DE IBTRADA VIClNAqRoforlftela : Tormo do ComoromlHo n• 10.,2017 do M hliat6rlo da lnt• ra;-•o 
, 2 .1 
• 2.11 
l 2 .2 

f-W.. 1 2 .S 
23.1 
232 

1 233 
2.3A 

! 2.3.S 
1 2.3.8 

2.31 
2 ., 

-2 ., ., 
2113 
2'43 
2112 

1 2AA 
1 2A., 
· 2.1 

U .1 
2.52 
2.5.S 
2.SA 
u.s 

IERVfCOS PRELIMINARES: 
P-doobnl m' 11.00 
DESMATAMENTO: 
Desmot.O•!:!:!!!!!!·•reu c/o,vor. D..0,15mdá<Nt -•ng.odlr.!!!,!!!l!5:!nlel 1C lolo Mirado!! rrQ 211.lMO.IJ!l 
TERRAPLiNAQEM : 
Jrn.:- eamacta v-••em--- 1112 25.950.DII 
~ dei-• m3 2.!186,00 
&e.-- traraD.mat ?-cat DM T 1ZOO a 1iiOOm Um CNmOclo de meteriaf Plerv- m3 :!S""'tl 
ArMUraldac/lrator• lo D'alelTO l)Olfo Jaádo/Fo,-, - n■ ...... s/tnnsp) m3 21.170.05 
&cav.e-c»mat.r.de•- m3 21.170.ll! 
TranaPDrfec;orM1Ci11t;/balC. 1>ml11Dd.nlo Ph . u..T• l>KM ·rodovleemililo natc.nD ltm "261.700-"' 
8aaeao1Dn 1 cnnul.s/ mllturll tcom material de__._• m3 29.170,06 
OIRAS 011 ARTES CORRENTES (OACI : 
CoJDO 8STC 1-,uum m "'"' Co""' BOTO D•U)(lm m •.oo 
Coma BTTC I a.-11urn m a.oo 
8oc1 BSTC '1S'll■ lffl unid 12.00 
Boca BDTC 0-tOOm - ,oo 
Baco BTTC O-toom unld 2.00 
IIIEV&8TIMENTO PRIMAIUO : 
- e.amada .-r.alam __. m2 32Jl20,DO 
r-do~ m3 ~,00 
Elcav . ■ carmdamater. ct. ia- m3 32.297.72 
T,.,.DOrt•comen:illtr.Jbasc. 1>r'n!5 rod.nlo cav.mMT • 1>KU ;rodoviaemleilo nâutaD 1km 37231.111 
co-deatwros • 1X:t1t.o,oclornormal m3 2021,S3 

VALOR GLOBAL (11$) • (PROJETO-+OIRA) • ••• 

CAXIAS (MA), 24 DE JULHO DE 2019 

Responsável Téc. pelo acompa 
da o/Íralserviço 

..__,;...,..,,r~Cia i r - Soares Silva Neto - Esorevente 
0 FERC · RSD ,1 0 Tolal . RS4 40 

6690947 47 

A TESTADO DE CAP A CIDADE TÉCNICA_ VICINAL-C AXIAS - Página 2 de 2 

conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao 
Rua 28 de Julho,n• 214, Centro, São luís/MA 

Tet • 55 (98) 21 06-8300 Fax: • 55 (98) 2106-8300 E--mait f8lecon0SC0@creama.org.br 

·-

CREA-MA 

Impresso em: 29/07/2019, às 18:39. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 012/2022 - CPL 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos de engenharia consultiva 
para elaboração de projetos, apoio ao gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras relativas 
aos contratos de repasse e convênios, bem como acompanhamento, monitoramento de obras nos 
portais SICONV, SISMOB, SIMEC, FUNASA, SIGA e FNS. 

Aos quatorze dias do mês de setembro de 2022 às 08:00 hs (oito horas), na sala de reunião da 
Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Senador La Rocque s/n Centro, Prefeitura de 
Buritirana - MA, se fez presente o Pregoeiro Municipal Murilo Santos Nogueira e os membros da 
equipe de apoio. Foi instalada a sessão de abertura e julgamento da licitação em epígrafe. 
Compareceram as empresas PARIS EMPREENDIMENTOS LIDA., representada pe1o Sr. 
Walberto Sousa Rocha, portador da cédula de identidade de nº 033321832007-5 SSP-MA, 2M 
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., representada pelo Sr. Matheus Silva Pastana de 
Oliveira, portador da cédula de identidade de nº 033492652007-3 SSP-MA, J. K. S. ALVES & 
CIA. L TOA., representada pelo Sr. Arthur Augusto Silva Porto Niemeyer, portador da cédula de 
identidade de nº 3569e495-4 SSP-MA e A3 C-ONSULTORIA E PROJET-0S EIRELI, 
representada pela Sra. Anna Jaira Carneiro Madeira de Coimbra, portadora da cédula de 
identidade de nº 033185982007-1 SESP - MA. Foram recebidos os documentos relativos ao 
credenciamento das participantes, bem como as declarações de cumprimento das exigências 
habilitatórias, verificando-se a regularidade de representação das licitantes. Passou-se ao 
recebimento .dos .env.elopes .cor.r.esp.on.dentes às pr..opostas d~ pr.eços e .docume.ntos habilitatórios. 
Abertos os envelopes atinentes às propostas de preços, fora promovida a verificação da 
conformidade das mesmas com o termo de referência e edital. Assim, fora promovida a 
classificação das licitantes para a fase de lances verbais, de acordo com o disposto na Lei nº 
10.520/02, instrumento convocatório e mapa de apuração em anexo. Encerrada a fase de lances 
verbais são declarados inexeqmve1s os preços Qropostos pelas empresas PARIS 
EMPREENDIMENTOS LTDA. e J. K. S. ALVES & CIA. L TOA. posto que substancialmente 
abaixo do estimado, a saber, 62% e 58% de desconto, respectivamente. Convocada a licitante 2M 
ENGENHARIA E SERVIÇOS L TOA., remanescente na ordem de classificação, a mesma 
esclareceu acerca da impossibilidade de propor menores preços ante a já reduzida margem de \ 
lucros auferida. Aberto o envelope correspondente aos documentos de habilitação da empresa 2M 
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA. e, uma vez analisados, a mesma é declarada inabilitada, 
por descumprir o disposto no item nº 10.2, "d" do instrumento convocatório (não apresentação de 
prova de regularidade junto a Fazenda Federal). Registre-se que, mesmo enquadrada na LC nº 
123/06, a empresa deveria apresentar o documento fiscal exigido, mesmo com pendência. Essa é 
inteligência do art. 43, § 1° do retrocitado diploma legal. Convocada a licitante 3 
CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, remanescente na ordem de classificação, em sede de 
negociação direta a mesma aceitou reduzir o preço unitário proposto ao patamar de R$ 11.900,00 
(onze mil, novecentos reais). Aberto o envelope correspondente aos documentos de habilitação da 
empresa A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI e, uma vez analisados, a mesma é 
declarada habilitada. Desta feita, é declarada vencedora do certame a empresa A3 
CONSBL 'FORIA: E PROJETOS- EIRELI, {XHH o preço tota1 proposto 1'le R$ l 42.800,-00 {cento 
e quarenta e dois mil, oitocentos reais). Em atendimento ao disposto no art. 4°, XVII, da Lei nº 
10.520/02 e instrumento convocatório, mais uma vez tentou o pregoeiro, em sede de negociação 
direta, obter proposta mais vantajosa junto à licitante vencedora, sendo certo que a mesma 
esclareceu acerca da impossibilidade de propor menores preços ante a reduzida margem de lucr~s 
auferida.. O representante legal da ffillpresa 2..M ENGENllARIA E SERVIÇOS LTD 
manifestou intenção de recurso sob o argumento de que teria o direito de apresentar a CND 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Federal em outro momento, manifestação essa rejeitada posto que, conforme exposto alhures, a 
LC nº 123/06 é cristalina no tocante a obrigatoriedade de apresentação do documento fiscal, ainda 
que com pendência, restando ausente o pressuposto recursai da motivação. As demais licitantes 
renunciam expressamente à interposição de quaisquer recursos em face da decisão proferida no 
feito. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, 
Murilo Santos Nogueira, lavrei e assino a presente ata com as licitantes. 

Murilo Santos Nogueira 
P, goeiro 

M 
R 

Arthur Augusto Silva Porto Niemeyer 
RD: 35690495-4 SSP--MA 

A3 CONSUL~ROJETOS EIRELI 
Sra. Anna Jaira Carneiro Madeira de Coimbra 

R6: -03-3-l859820(H-l SESP - MA 

2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

MAPA DE FINAL 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

OBJETO UND QTD P.UNT 

Contratação de empresa para a prestação de serviços 
técnicos de engenharia consultiva para elaboração de 
projetos, apoio ao gerenciamento, supervisão e 
fiscalização das obras relativas aos contratos de repasse e MÊS 12 11.900,00 
convênios, bem como acompanhamento, monitoramento 
de obras nos portais SICONV, SISMOB, SIMEC, 
PUNASA, SIGA e- FNS . 

P. TOTAL 

142.800,00 

Buritirana (MA), 14 de setembro de 2022 

~J®!Q ~~ \\\ f~XVJ»J\~ 
Murilo Santos Nogueira · vv ~ · 

Pregoeiro 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE. ..... ...... ....... Pregão Presencial nº 012/2022 - CPL. 

r. ::-- , 0: 
~ u '.._ 1 ~ ,.,J.; 

OBJETO .. .. .... .... ...... ............. Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos de 
engenharia consultiva para elaboração de projetos, apoio ao gerenciamento, supervisão e 
fiscalização das obras relativas aos contratos de repasse e convênios, bem como 
acompanhamento, monitoramento de obras nos portais SICONV, SISMOB, SIMEC, FUNASA, 
SIGA e FNS. 
AMPARO LEGAL .......... ... . Lei nº 10.520/02 
PRAZO DE EXECUÇÃO ... ... A execução do objeto será imediata, conforme as necessidades 
da Administração Pública Municipal. 
VALOR TOTAL .................. R$ 142.800,00 ( cento e quarenta e dois mil, oitocentos reais) 

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 4°, XX, da Lei nº 
10.520/02, adjudico o objeto a empresa: 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

Buritirana (MA), 14 de setembro de 2022 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 
PARECER - PGM 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

BURfTfRANA - MA, no exercício ãe suas atribuições regais, vem proceder ã 

análise e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de parecer final proferido com fulcro no que 

dtsctplffla -o art. 38, Vf, da l-ei nº 8.&6&/9'3, pertrnente ao- proc-edimenre Hcitatór+o 

Pregão Presencial nº 012/2022 - CPL. 

Compulsando os autos depreende-se que o certame sub 

examinem fora-devidamente; ·de-flagrado pel-a atrtor-it:fade·sttperi-or-competente·, -bem 

como a solicitação de realização de despesa restou acompanhada de estimativa 

resultante de pesquisas de preços composta por orçamentos formulados por 

e empresas que atuam no ramo objeto da contratação. 

Uma vez atestada pelo setor competente a existência de 

dotação orçamentária compatível com as despesas pretendidas, observada a 

LDO, LOA e PPA, a autoridade competente autorizou a deflagração do certame. 

Assim é que, devidamente autuado o feito e elaborado o 

instrumento convocatório, o qual fora analisado e aprovado previamente por este 

órgão, iniciou-se a fase externa do certame, por meio de publicação do aviso 

contendo o- r-esumo- do edita~ no- Otário Oficrat do Estado do Maranhão-, o+árto

Oficial do Município de Buritirana (MA), Jornal "O Progresso", de grande 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 
circulação no Estado, Sistema de Acompanhamento Eletrônico de Contratações 

Públicas do TCE - SACOP e site oficial do município, tudo se fazendo nos exatos 

limites do que preconiza a Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93. 

Na data designada para a realização da sessão de 

abertt:Jra -e jt1~'Tlento- do- certame- o- Pregoeiro- observou todas as exigências do 

instrumento convocatório pertinentes ao procedimento e critérios de julgamento, 

sagrando-se vencedora a empresa que cumpriu fielmente as normas editalícias, 

• apresentando proposta de valores compatíveis com a estimativa de preços 

restJ{tar1t,e da pesquisa r-eaHzada peta Administração Pfrbtica junto ao mercado-. 

• 

Ao fim, o feito fora devidamente adjudicado pelo pregoeiro. 

Dessarte, opinamos pela legalidade do procedimento licitatório Pregão 

Presencial n° &1-2/2-&22·- CPl. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se a autoridade superior para as providências que 

jt:Jigar cabíve+s . 

Buritirana (MA), 15 de setembro de 2022 

~~~~~~ 
Anderson Leoncio de Almeida Santos 

Assessor Jurídico 
OA'B-MA 17.798 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE .......... ....... .. Pregão Presencial nº 012/2022 - CPL. 
OBJETO ............................... Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos de 
engenharia ronsul-ti.va. para claoor.ação Qe projetos, aJ)Qio .ao gerenci.am.€-IlW,- supervisão e 
fiscalização das obras relativas aos contratos de repasse e convênios, bem como 
acompanhamento, monitoramento de obras nos portais SICONV, SISMOB, SIMEC, FUNASA, 
SIGA e FNS. 
AMPARO LEGAL .............. Lei nº 10.520/02 
PRAZO DE EXECUÇÃO ...... A execução do objeto será imediata, conforme as necessidades 
da Administração Pública Municipal. 
VALOR TOTAL .... .... .......... R$ 142.800,00 (cento e quarenta e dois mil, oitocentos reais) 

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 4°, XX, da Lei nº 
10.520/02, homologo o objeto a empresa: 

A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI 

Buritirana (MA), 16 de setembro de 2022 

~~~~~fa---~7 NISLEY DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 



PROPOSTA DE PREÇOS 

14 de Setembro de 2022. 

Prezados Senhores, 

A3 CONSULTO RIA E PROJETOS EIRELI, com sede localizada na Rua 
Urbano Santos nº 155, Ed. Aracatti Office, sala 412, Centro, Imperatriz-MA, CNPJ nº 
40.791.412/0001-0l, por intermédio de sua representante legal Sra. ANNA JAIRA 
CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA, portadora do CPF nº 616.211.573-93 e RG 
nº 033187982007-1 SESP/MA, Abaixo assinada propõe à Prefeitura Municipal de 
Buritirana- MA, através da Secretaria Municipal de Administração, os preços infra 
discriminados para prestação de serviços técnicos de engenharia consultiva para 
elaboração de projetos, apoio ao gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras 
relativas aos contratos de repasse e convênios, bem como acompanhamento, 
monitoramento de obras nos portais SICONV, SISMOB, SIMEC, FUNASA E SIGA E 
FNS, objeto do PREGÃO PRESENCIAL Nº0l2/2022-CPL. 

ITE\1 OBJETO Ql lANT. PRE('O l l:\IT. PREÇO TOTAL 

1 

Prestação de Serviços 
Técnicos de 
engenharia consultiva, 
para elaboração de 
projetos, apoio ao 
gerenciamento, 
supervisão e 
fiscalização das obras 
relativas aos contratos 
de repasse e 
convênios, bem como 
acompanhamento, 
monitoramento de 
obras nos portais 
SICONV, SISMOB, 
SIMEC, FUNASA 
SIGAEFNS 

l!:\ID. CO~TR 
ATADA 

Mês 12 R$ 11 .900,00 

CNPJ: 40.791.412/0001-01 

R$142.800,00 

A3 CONSUL RI _ 
CNPJ 412 000 1-0 1 

.M. De Coimbm 

Rua Urbano Santos, Q 155, Ed. Aracati Office - Sala 412 Centro, Imperatriz-MA 
CEP: 65900-410 

Fone: (99} 99163-1776/ E-mail: engenharia@a3projetos.live 

Á 



CONSULTORIA & PROJETOS 

A) Prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sua abertura 

B) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da " 
Ordem de Serviço" expedida pela Secretaria Municipal de Administração; 

C) O valor da total da proposta é de R$ 142.800,00 ( cento e quarenta e dois mil e 
oitocentos) reais. 

A3 CONSULTO RIA E PROJETOS EIRELI 
ANNA JAIRA CARNEIRO MADEIRA DE COIMBRA 

Proprietária/Representante legal 

CNPJ: 40.791.412/0001-01 
Rua Urbano Santos, Q 155, Ed. Aracati Office - Sala 412 Centro, Imperatriz-MA 

CEP: 65900-410 
Fone: (99) 99163-1776/ E-mail : engenharia@a3projetos.live 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

CONTRATO Nº 16.09.01/2022 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA (MA) E A EMPRESA A3 
CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, NA 
FORMA ABAIXO. 

Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de 2022, de wn lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA, CNPJ/MF nº 0l.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador 
La Rocque s/n, C entro, por seu Yreferro, TONfSLElT DOS SANTOS -SOUSA, brasiteiro, 
casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do 
CPF nº 017.449.383-50, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa A3 CONSULTORIA E PROJETOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 40.791.412/0001-01 , com sede na Rua Urbano Santos 
fr° 15-5-, Edf. Araeattt Office-, Sala 412, Centro-, Imperatriz - WiA, neste- at'O', representada- pda 
Sra. Arma Jaira Carneiro Madeira de Coimbra, brasileira, casada, empresária, portadora da 
cédula de identidade de nº 033187982007-1 SESP-MA e do CPF nº 616.211.573-93 , doravante 
denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão 
Presencial nº 012/2022 - CPL, que passa a integrar este instrwnento independentemente de 
transe.ri~,,. na parte em que com este não conflitar,,. I.esoLveni,. de conwm .acoi;oo..,. celebrar o 
presente contrato, regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestaÇ.ão de serviÇ.os técnicos de en,.genharia consultiva para 
elaboração de projetos, apoio ao gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras relativas 
aos contratos de repasse e convênios, bem como acompanhamento, monitoramento de obras 
nos portais SICONV, SISMOB, SIMEC, FUNASA, SIGA e FNS, em conformidade com o 
Pregão Presencial nº 012/2022 - CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram 
este instrwnento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei nº 10.520/2002. 

ITEM OBJETO UND QTD P. UNT P. TOTAL 

1 

Contratação de empresa para a prestação de serviços 
técnicos de engenharia consultiva para elaboração de 
proJetos, apoío ao gerenciamento, supervisão e 
fiscalização das obras relativas aos contratos de MÊS 12 11.900,00 142.800,00 
repasse e convênios, bem como acompanhamento, 
monitoramento de obras nos portais SICONV, 
SISMOB, SIMEC, FUNASA, SIGA e FNS. 

PARÁ GRAFO ÚNICO - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
GERENCIAMENTO, SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO 
- Gerenciamento dos processos relativos aos contratos de repasse e convênios; Diagnóstico da 
situação atual e implantação de ações corretivas; Apresentação de relatório técnico 
circunstanciado da situação atual de cada contrato de re_Qasse e convênio, junto cada órgão 
responsável. 
- Apoio Técnico Especializado em Engenharia à Prefeitura para atendimento de demandas 
gerais, relativas ao gerenciamento dos contratos de repasse e convênios. 
- Disponibilizar apoio técnico especializado em gerenciamento de processos no âmbito do 
Governo Federal e Estadual, através de toda a equipe técnica, visando dirimir eventuais 
rmpasses. 

~ 
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- Acompanhamento na elaboração e aprovação dos projetos; Coordenação, Definição dos 
Parâmetros Técnicos e Planejamento para a elaboração dos Projetos Técnico e demais serviços 
de engenharia; 
- Deverão ser desenvolvidas ações, conjuntas com os técnicos da Prefeitura, visando o 
desenvolvimento de um trabalho coordenado entre as diversas fases dos projetos de engenharia, 
com a definição dos parâmetros técnicos exigidos pelo diversos programas do Governo Federal 
e Estadual, financiadores das obras. 
- Especificações Técnicas da Obra - Análise concomitante e adequações; 
- Acompanhamento quantitativo e qualitativo dos serviços; Acompanhar conjuntamente com o 
Município, a execução d'os serviços nas suas díversas fases, oôservand·o a quaiídad'e d'a 
execução e dos materiais utilizados. 
- Atestar os quantitativos dos serviços realizados. Fazer constar no diário de obras as mudanças 
de especificações, atrasos, solicitações técnicas da fiscalização, dentre outras. 
- Elaboração dos boletins de medição; Realizar visitas periódicas, in-loco, nas diversas frentes 
de serviços, par a afer-iras ,quantidades e- a -compatibilidade -destes -com -oo projetos de 
engenharia. 
- Elaborar os boletins de medição conforme padrão estabelecido por cada órgão do Governo 
Federal, Estadual e Municipal, e demais documentações necessárias para a solicitação da 
vistoria e pagamento dos serviços realizados. 
- Gestão junto .ao& fugãos. f eàel:aJ e Estadual,. pai:a efetiv~ da. vistoria.,. ateste de obra. e 
liberação dos recursos financeiros, relativos aos contratos de repasse e convênios; 
- Emitir relatórios mensais de acompanhamento, individuais de cada obrado Programa, 
incluindo quantidades e serviços executados, aspectos ambientais e relatório fotográfico, em 
conformidade com os projetos executivos e especificações técnicas, com todas as informações 
sobre o desenvolvimento das obras e serviços. 

ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E ALIMENTAÇÃO NOS PORTAIS 
SICONV, SIMEC, FNS, FUNASA, SIGA, SISMOB. 

- Formulação de Propostas e digitalização no Portal de Convênios do Governo Federal -
SICONV e/ou Plano de Trabalho (Formulário de papel), de acordo com as sistemáticas e/ou 
portarias, de cada Ministério; - Formulação e preenchimento de Propostas utilizando o Sistema 
Integrado de Monitoramento e Execução e Controle - SIMEC, sistemas próprios do Ministério 
da Saúde através do Fundo Nacional da Saúde - FNS e FUNASA - SIGA, e preenchimento de 
formulários online - Carta-Consulta; - Monitoramento das análises das Propostas, adequações 
até sua aprovação e consequente assinatura dos Contratos de Repasse, Convênios e Termos de 
Compromisso, Execução e Prestação de Contas; - Expedição de oficias solicitando e 
encaminhando Propostas; - Encaminhamento de Propostas aos diversos órgãos do Governo 
Federal, Estadual e Instituições Internacionais; - Acompanhamento e orientações de Projetos 
Técnicos, Projetos Técnicos Sociais, Projetos de Complementações, Projetos de Engenharia; 
justificativas dos Projetos, digitação nos Portais SICONV, SIMEC, FNS, FUNASA, SIGA, 
'SISMOff, entre outros; - fnserção das aná'líses e adequações aos pareceres; - Presfação de 
contas através do portal SICONV e demais; - Acompanhamento de audiências com Ministros, 
Secretários, Diretores, Técnicos e profissionais nos Ministérios, Secretarias Estaduais e demais 
órgãos envolvidos no processo. 

CLÁUSULA SECUNDA- OAS OBRIGAÇÕES &A -CON'fRA'F AB:A 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
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I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço, emitida pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, cujas cópias deverão ser apresentadas 
em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
Vf) respond'er integra1inente por perôas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
VIH} O licitante- CONTRATAOO(A} respon-derá, perante o- usuário-, por ev~ <lanos 
morais e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁ GRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
téclliCíJS- QU, quaisquer o.uti:os.. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

1) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
II) Designar o servidor Nilo Franco Lima para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução 
do objeto; 
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogado/aditivado de 
ooor<lo-com neeess«iade-·da- -0ootratante-e-dada a earacterfstiea <le· servicçoo contínuos oo objeto a 
ser contratado, ficando comprovada a vantagem econômica para a Administração Pública, nos 
termos do art. 57, inc. II da Lei n. 8.666/93. 

PARÁ GRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração .. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
II) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
II) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas 
as condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas no ed'itat do :Pregão P-resenciat nº 'Oi!/2°022'. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração, 
Fazenda e Gestão Orçamentária, mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou 
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com 
•esentação- das- no.tas. fJSCais. do~) fomecimentQ/Exec~ dos Sent~os. devidamente 
certificadas pelo Agente Público. 
II) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, 
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem 
como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, 
inclusive quanto o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do 
contrato ou outro servidor designado para esse fim. 
VIr) Caso sejam verificaãas divergências na Nota Fiscat/Fafura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta 
providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela 
Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data dereeebiment-o-d-ô'docmnen:t-o--corrigid'ô". 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação 
de que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas _pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 142.800,00 (cento e quarenta e dois mil, oitocentos reais) 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

4 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

04.122.0002.2-009 -Man. Secretaria de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 
3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1) O fornecimento/execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e atestado por servidor desta 
instituição, designado para esse fim. 
II) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Administração caberá a fiscalização da execução do objeto. Para 
tanto, serão nomeados fiscais q_ue terão poderes para exigir da contratada o perfeito 
atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
11) Para restabelecer a refação que as partes pactuaram ·inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLAÚStJLA DÉCIMA 'SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver urna das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b-} O -ettmprimen-t-o- irreg-ttlar -de dáwttlas -eomratttais, especifi-eaç-ões e lentidão- d'O' sett 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á 
Administração. 
d} O desa.tendimento das. determinações._reg:ulare da .alJ.tQr.idade designada para. acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 
a execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
( cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totaiízem o mesmo prazo, ind'ependentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
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1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
-contrato·. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado,- bem como no atraso na 
execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do obj.eto d.apresente contratação implicará na incidência de multa de 1 % 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% ( dez por cento), calculada sobre o valor 
tota1 do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos 
da execução fiscal , assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁ GRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de 
Buritirana - MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato: 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

d2zAN1: faÂ6 ~ 
Buritirana (MA), 16 de setembro de 2022 

Prefeito unicipal 

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF: --------

CPF: --------

7 



l a~RITIRANA - MA ~ Quarta, 05 de Outubro de 2022 ANO: 41N2217 
fntARID OfltfAL ELETRtmitO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

RESULTADO PP nº0l2/2022 

F T. *-UD.DD.1\J.4.R4.:l)IB.~.QJ?%FBT:i:_TJB.*. MJ. T.('T.l? 4J. 

DE BURITIRANA (MA) MODALIDADE Pregão 

Presencial nº 012/2022 - CPL. OBJETO: Prestação de 

serviços técnicos de engenharia consultiva para elaboração 

de projetos, apoio ao gerenciamento, supervisão e 

fiscalização -das -obras rclativas aos contratos <le r-q?asse e 

convênios, bem como acompanhamento, monitoramento de 

obras nos portais SICONV, SISMOB, SIMEC, FUNASA, 

• SIGA e FNS RESULTADO O Pregoeiro do Município de 

Buritirana (MA) toma público que a empresa A3 

CONSULTORJA E PROJETOS EIREU fora -declarada 

vencedora do certame em epígrafe, com o preço total 

proposto de R$ 142.800,00 (cento e quarenta e dois mil, 

oitocentos reais). Buritirana (MA), 16 de setembro de 2022 

MURILO SANTOS NOGUEIRA - PREGOEIRO 

• 

Publicado por: SUEL Y MARINHO DOS SANT.08 .PEREIRA 

Código identificador: 0lybobt lcd2022 !005 l 41027 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DE CONTRATO PP nº012/2022 

ESTADO 00 MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA EXTRA TO DO CONTRA TO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRANA CONTRATADO: A3 CONSULTORIA E 

PROJETOS EIRELI OBJETO: Prestação de serviços 

t~icos <le en_ge.nharia oonsuW,.,a p,ara el.aborac.ão de 

projetos, apoio ao gerenciamento, supervisão e fiscalização 

das obras relativas aos contratos de repasse e convênios, 

bem como acompanhamento, monitoramento de obras nos 

portais SICONV, SISMOB, SIMEC, FUNASA, SIGA e 

FNS. VALOR TOTAL R$ 142.800,-00 {.cento~ q_uar-enta e 

dois mil, oitocentos reais) REGÊNCIA: Lei nº 10.520/02, 

Lei nº 8.666/93 Dotação Orçamentária: 04.122.0002.2-009 

- Man. Secretaria de Administração, Fazenda e Gestão 

Orçamentária 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros -

pessoa juruii<;a. Buritirana {MAl, ló -de fictemhr-0 -de 2022 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO 

MUNICIPAL 

Publicado por: SUEL Y MARINHO DOS SANTOS PEREIRA 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
.201t; , de ·, ga 11 indo a ntlciõacie, v 1í aóe jutillí a e ln egri a e. F"ãgi11a 11,; 
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